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CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O TRABALHO 
DO VENDEDOR-VIAJANTE E PRACISTA

A lic e  M o n te ir o  d e  B arros*

S u m á r io :  1 R e la ç ã o  d e  e m p re g o ;  2  R e m u n e r a ç ã o  d o s  V e n d e d o re s -v ia ja n te s  e  p ra c is 
tas; 2 .1  N a s c im e n to  d o  d ire ito  à s  c o m is sõ e s ;  2 .2  In e x e c u ç ã o  d o  n e g ó c io  p o r  v o n ta d e  
d o  c l ie n te  o u  d o  em p re g a d o r .  C an c e la m e n to  d e  v e n d a s ;  2 .3  C o m is s õ e s  -  V e n d a s  a tra 
v é s  d e  l ic ita ç ão ; 2 .4  C o m is sõ e s  e  e x c lu s iv id a d e  d e  z o n a  -  C o m is s õ e s  o c e s s a ç ã o  d a  r e 
la ç ã o  d e  e m p re g o ;  2 .5  V e n d a s  à  p re s ta ç ã o .  E x ig ib i l id a d e  d a s  c o m is sõ e s ;  2 .6  
In s o lv ê n c ia  d o  c o m p ra d o r ;  2 .7  C lá u su la  s t a r  d e l  c r e d e r e ; 2 .8  L a s t ro  o u  fian ça ; 3 C o 
m is sõ e s  -  N a tu re za  ju r íd ic a .  R e p e rc u s s ã o  n a  re m u n e ra ç ã o  p a ra  o s  e fe i to s  leg a is ; 4  P a 
g a m e n to  d a s  c o m is sõ e s ;  5 A c u m u la ç ã o  d e  fu n ç õ e s ;  6  A l te ra ç ã o  c o n tra tu a l;  7 
In te rv a lo ; 8 V e n d e d o r  v ia jan te  e  p rac is ta  -  S e rv iço  E x te rn o  -  H o ra  ex tra ;  9  E n q u a d ra 
m e n to ; 10 E q u ip a raç ã o  sa la ria l; 11 C lá u su la  d e  n ã o -c o n co rrê n c ia ; 12 C o m p e tê n c ia  da  
J u s t iç a  d o  T rab a lh o  p a ra  d ir im ir  a s  co n tro v é rs ia s  e n tre  v e n d e d o r  v ia ja n te  e  e m p re g a d o r .

1 RELAÇÃO DE EMPREGO

A  c o n tr a p o s iç ã o  tra b a lh o  su b o rd in a d o  e  tra b a lh o  a u tô n o m o  e x a u r iu  s u a  fu n ç ã o  h is 
tó r ic a  e os a tu a is  f e n ô m e n o s  d e  t r a n s fo rm a ç ã o  d o s  p ro c e s s o s  p ro d u t iv o s  e  d a s  
m o d a l id a d e s  d e  a t iv id a d e  h u m a n a  r e c la m a m  ta m b é m  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  u m a  

re s p o s ta  à  e v o lu ç ã o  d e s ta  n o v a  re a l id a d e . A  d o u tr in a  m a is  a te n ta  j á  s u g e re  u m a  n o v a  ti
p o lo g ia  ( t ra b a lh o  c o o rd e n a d o  o u  tra b a lh o  p a ra s s u b o rd in a d o )  c o m  tu te la  a d e q u a d a , 
m a s  in fe r io r  à q u e la  in s t i tu íd a  p a ra  o  tr a b a lh o  su b o rd in a d o  e  s u p e r io r  à q u e la  p re v is ta  
p a r a  o  t r a b a lh o  a u tô n o m o . E n q u a n to  c o n tin u a m  as  d is c u s sõ e s  s o b re  e s s e  te rc e iro  g ê n e 
ro , a  d ic o to m ia  c o d ic is ta  tra b a lh o  su b o rd in a d o  e  t r a b a lh o  a u tô n o m o  a in d a  p e rs is te  n o  
n o s s o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ,  le v a n d o  a  ju r is p r u d ê n c ia  a  se  a p e g a r  a  c r i té r io s  p rá t ic o s  
p a ra  d e f in ir  a  re la ç ã o  co n c re ta .

No campo da ciência jurídica, ao lado de casos típicos, em relação aos quais não 
há dúvida sobre o enquadramento, existem figuras intermediárias que se situam nas 
chamadas “zonas grises”, cuja tipificação apresenta-se difícil, ensejando certa comple
xidade. Esse fato ocorre, muitas vezes, quando se toma necessário realizar o enquadra
mento do vendedor como trabalhador subordinado regido pelo Direito do Trabalho ou 
como representante comercial autônomo, disciplinado pela Lei n° 4.886, de 1967.

Não há no Direito do Trabalho brasileiro lei que defina o vendedor- empregado 
e o representante comercial.1 A subordinação jurídica é reconhecida, universalmente,

*  D o u t o r a  e m  D i r e i t o  p e l a  U F M G , J u i z a  T o g a d a  d o  T R T  3 a R e g iã o ,  P r o fe s s o r a  A d j u n t a  d a  F a c u ld a d e  

d e  D i r e i t o  d a  U F M G , M e m b r o  d a  A c a d e m i a  N a c i o n a l  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o  e  d o  I n s t i t u to  d e  D ir e i to  

S o c i a l  C e s a r in o  J ú n io r .

1. Representante comercial. Relação de emprego. Não há lei a  p r i o r i  que defina o vendedor como repre
sentante comercial ou como empregado. É do exame de cada caso e das condições em que se presta o
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D O U T R I N A

como elemento descritivo da relação de emprego, apresentando-se como traço que dis
tingue o empregado viajante ou pracista do representante comercial autônomo, cujas 
funções são análogas às do primeiro. O conteúdo da subordinação varia de intensidade, 
segundo a natureza da prestação de serviços e fins da empresa. E, em se tratando de dis
tinguir esses dois trabalhadores, nem sempre é fácil a missão. Isto porque a Lei n° 
4.886/67 (com as alterações advindas da Lei n° 8.420/92), que disciplina o trabalho do 
representante comercial autônomo, dificulta ainda mais esse enquadramento, quando 
estabelece, para o representante comercial, além do serviço de natureza não eventual 
(art. 1o), certos elementos, a que os tribunais se apegavam para caracterizar a subordi
nação jurídica, entre os quais: a fixação e restrição de zona de trabalho, a proibição de 
autorizar descontos, a obrigação de fornecer informações detalhadas sobre o andamen
to do negócio e a observância às instruções do representado (art. 27, 28 e 29). Assim, 
restam, como critérios favoráveis à subordinação, a obrigatoriedade de compareci
mento à e m p re sa  e m  determinado lapso de tempo, a obediência a métodos de venda, 
rota de viagem, cota mínima de produção, ausência de apreciável margem de escolha 
dos clientes e de organização própria, como também risco a cargo do dador de traba
lho.

A doutrina oferece alguns critérios que poderão auxiliar o intérprete na aferição 
da subordinação jurídica. Marly Cardone, em excelente monografia sobre o tema,2 for
nece uma classificação de circunstâncias que compreendem três espécies de elemen
tos, os quais podem ser sintetizados da seguinte forma:

E le m e n to s  d e  c e r te za :

1. Colocação à disposição da empresa da energia de trabalho durante um certo 
lapso de tempo, diário, semanal ou mensal, com o correspondente controle pela empre
sa.

2. Obrigação de comparecer pessoalmente à empresa, diária, semanal ou men
salmente.

3. Obediência a métodos de venda da empresa.
4. Fixação de período para viagem pela empresa.
5. Recebimento de instruções sobre o aproveitamento da zona,
6. Obediência a regulamento da empresa.
E le m e n to s  d e  in d íc io :

1. Recebimento de quantia fixa mensal.
2. Utilização de material da empresa, pastas, talões de pedidos, lápis, etc.

s e r v iç o  q u e  d e p e n d e  o enquadramento do vendedor em uma ou outra categoria. Somente o exame das 
condições em que se desenvolve a atividade é que definirá qual a condição prevalecente (TRT -  12a 
Reg. - 2a T .-A c. n° 9357/2000-R e l.: Juiz Dilnei Ângelo Biléssimo-DJSC 28.9.2000, p. 81 -  Revis
ta do Direito Trabalhista, Brasília: Editora Consulex, outubro/2000, p. 60.

2. CARDONE, Marly A. Viajantes e Pracistas no Direito do Trabalho. São Paulo: LTr Editora Ltda., 
1998, p . 32 .

16 R e v .  T S T ,  Bras íl ia ,  vo l .  6 7 ,  n º 3 ,  j u l / s e t  2 0 0 1



D O U T R I N A

3. U so  d e p a p el tim brado da em presa.

4 . O brigação  de m ín im o  de produção,

5. R eceb im en to  d e ajuda de cu sto .

6. O brigação  de prestar p esso a lm en te  o s trabalhos.

E le m e n to s  e x c lu d e n te s :

1. E x istên c ia  de escritório  de ven d ed or e  a d m issã o  d e auxiliares.

2. S u b stitu ição  con stante do v en d ed o r  por outra p esso a  na prestação  do serv iço .

3. P agam en to  de Im posto  sobre S erv iço s.

4. R eg istro  n o  C o n se lh o  R eg io n a l d ós R epresen tan tes C om ercia is.

5. U tiliz a ç ã o  do tem po seg u n d o  diretrizes fixad as p e lo  próprio ven d ed or, sem  
qualquer in gerên cia  da em presa contratante.

E sc la rece  a citada autora que os e lem en to s de certeza  d ev em  ser encon trad os s i
m u ltan eam en te para se  co n clu ir  p ela  ex istê n c ia  da su bord in ação  ju r íd ica , enquanto os  
e lem en to s d e in d íc io , basta que ex ista  um  d ele s  para que o  ju lgad or fiq u e alerto, p rocu 
re os e lem en to s  d e certeza  ou  as ex c lu d en tes e  d efin a  a natureza da re lação  de traba
lh o .3

T am bém  na tentativa  d e au xiliar o  intérprete, R ubens R eq u ião  aponta co m o  ca 
racterísticas do trabalho au tôn om o a organ ização  própria, o  en cargo  d o s r isco s , a lib er
dade d e itinerário e d e  em p rego  d e tem po, os ônus p e sso a is  d e d esp esa s, a  in scr içã o  n o s  
reg istros p ecu lia res e o  p agam ento  d e  im p o sto s e  taxas p e lo  ex e rc íc io  da p ro fissã o .4 
E scla rece  o  autor que o s  d o is  ú ltim o s fa to s são  e lem en to s  form ais q u e  n ã o  afetam  a  
su bstân cia  da re lação  juríd ica .

A  jurisp ru dência , em  gera l, co m  ap o io  n o  p rin cíp io  da p rim azia  da realidade, 
n ão tem  con sid erad o  o  s im p les  reg istro  n o  C o n se lh o  R eg io n a l d os R ep resen tan tes C o 
m ercia is  e  o  reco lh im en to  d e con trib u ições so c ia is  na co n d içã o  d e au tôn om o co m o  e x 
clu d en tes da re la çã o  d e em p reg o ,4 tam p ouco  a  au sên cia  d este  registro  co m o  e lem en to  
d e certeza  da re la çã o  d e  em p reg o .5 A  form alid ade d o  reg istro  no C O R E  e  o  reco lh i
m en to  da con trib u ição  so c ia l n a  co n d içã o  d e au tôn om o geram  um a p resu n çã o  d e  au to 
n om ia  da re lação  ju r íd ica , p o d en d o , entretanto, ser  in valid ada  por p rova  em  sen tid o  
contrário.6 Já a  fa lta  d esta  form alid ade, a sso c ia d a  a  ou tros e lem en to s , fo rta lece  o

3. CARDONE, Marly A. Op. cit. p. 33/34.
4. REQUIÃO, Rubens. Representação Comercial -  Sua distinção da relação de emprego. Revista LTr 

34/553, ano 1970, p. 560. Os critérios distintivos apresentados pelo autor assemelham-se aos aponta
dos por Giuseppe Giordano, na obra II contrato d i agenzia, p. 83.

5. VENDEDOR. “Não é pelo simples fato de um representante comercial estar registrado no respectivo 
Conselho Regional que se caracteriza seu trabalho independente. Se o representante está sujeito à pro
dução mínima, a controle de atividades, a relatórios e a outras exigências que fazem configurar o tra
balho subordinado, aí se toma ele um empregado”. (Eduardo Gabriel Saad, “CLT Comentada”, 25ª 
edição). Recurso a que se nega provimento. TRT 6ª Reg. RO 5.961/96 -  AC. 1ª T, 7.1.97 -  Rel. Juiz 
Joaquim Pereira da Costa Filho 61-07/959. (In  “Revista LTr”, n° 61,1997, pág. 1.728).

6. RELAÇÃO DE EMPREGO VERSUS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL -  Provado que o trabalho 
era realizado com ampla autonomia, o simples fato de o prestador de serviço não ser registrado no ór-
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reconhecimento do liame empregatício.7 Entre esses elementos, favoráveis à subordi
nação e de acordo com o caso concreto, que o justifique, temos a obrigação de o vende
dor cumprir as instruções do empregador sobre o desenvolvimento da atividade, como 
plano detalhado de trabalho, com exigência de comparecimento à empresa ou de infor
mações periódicas, rota de viagem, sujeição a controles e inspeções, não incidência de 
risco. O conteúdo da subordinação nesta relação de emprego é atenuado, embora pre
sente.

Outro aspecto objeto de discussão entre os doutrinadores diz respeito à repre
sentação do empregador pelo vendedor empregado, a qual não define a relação de em
prego, pois esta poderá existir com ou sem a representação.

2 REMUNERAÇÃO DOS VENDEDORES-VIAJANTES E PRACISTAS

2 .1  N a sc im e n to  d o  d ir e ito  à s  c o m issõ e s

É disciplinada pela Lei n° 3.207, de 18 de julho de 1957, a situação dos empre
gados, vendedores viajantes, que executam suas atividades deslocando-se de cidade 
em cidade ou para países diferentes e a dos chamados “pracistas”, que se encarregam 
de vender os produtos da empresa numa única e determinada praça, onde está domicili
ado. A par da Lei n° 3.207 de 1957 existem também dispositivos da CLT que tratam da 
temática, como o art. 62, “a”, e o art. 651, § 1o.

Os vendedores, sejam eles pracistas ou viajantes, em regra, recebem salário à 
base de comissões, quer como forma exclusiva de remuneração (comissionista puro), 
quer sob a forma de salário composto, isto é, um fixo acrescido de comissões. Na hipó
tese de ser o vendedor comissionista puro, quando as comissões mensais não alcança
rem o mínimo legal ou convencional, o credor do trabalho deverá assegurar-lhe esta

gão de classe competente não transmuda a relação havida. O principio do contrato realidade não vigora 
apenas em beneficio do trabalhador, já  que a realidade é um fenômeno único, não havendo que se falar 
em vinculo de emprego, portanto. (TRT 3 ª R . -  R O  8 9 8 /0 0  - 1 ª  T. -  R e l .  J u í z a  B e a t r i z  N a z a r e th  T . d e  

S o u z a  -  D J M G  1 4 .0 7 .2 0 0 0 ) .  Revista Síntese Trabalhista. Set. 2000. p. 82.
REPRESENTANTE COMERCIAL -  Vínculo de emprego inexistente. No presente caso, restou de
monstrado inexistência de subordinação com a reclamada, em face da autonomia de decisão do recla
mante. A falta de contrato de representação e a inexistência de registro perante o Conselho Regional, 
como representante comercial autônomo, não têm o condão de descaracterizar a representação comer
cial autônoma, posto que o art. 27 da Lei n° 4.886/65 possibilita a existência de contrato verbal de re
presentação, sendo o registro no conselho uma obrigação legal do reclamante e não da reclamada. ( T R T   

1 5 a R . -  P r o c .  7 4 6 /1 9 9 9 - 0  -  ( 0 1 8 7 4 8 /0 0 )  - 1 ª  T . -  R e l . J u i z  L u i z  A n t ô n io  M ig u e l  P e r e i r a  -  D O E S P   

3 0 .0 5 .2 0 0 0 )  Revista Síntese. Out. 2000. p. 78.
7.       RELAÇÃO DE EMPREGO PROVADA. O REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL DE REPRE

SENTANTES NÃO O FAZ AUTÔNOMO. “O registro do Conselho Regional dos Representantes Co
merciais e o recolhimento como autônomo das contribuições de previdência não excluem, de plano, a 
relação de emprego. -  Prevalência das condições efetivas de prestação de serviço. É empregado o Ins
petor de Vendas e Cobrança que presta contas à Tesouraria da firma e trabalha em regime de subordi
nação, recebendo da empresa as despesas de viagem” (TRT 6ª Reg. RO 2.523/82, Ac. 23.2.83, Rel. 
Juiz José Guedes Corrêa Gondim Filho, in  R e v .  L T r ,  n° 47/83, p. 1.244).
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importância de acordo com o comando constitucional (art. 7o, VII). Essa obrigação é 
uma decorrência do fato de que o risco do empreendimento econômico deverá ser su
portado pelo empregador.

Dispõe o art. 466 da CLT que o pagamento das comissões e percentagens só é 
exigível depois de ultimada a transação a que se referem. E o § 1o deste mesmo artigo 
prevê que nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento 
das percentagens e comissões que lhes disserem respeito, proporcionalmente à respec
tiva liquidação.

Esse artigo despertou divergência quanto à interpretação: uns entendiam que o 
termo “ultimada a transação” significava a conclusão do negócio, com a aceitação da 
proposta e outros entendiam que a expressão pressupõe a completa execução, inclusive 
com pagamento feito pelo comprador. Com o advento da Lei n° 3.207, seu art. 3o dis
pôs que a transação será considerada aceita se o empregador não recusar a proposta, 
por escrito,8 dentro de dez dias, contados da data da proposta, em se tratando de vendas 
realizadas no mesmo Estado. Este prazo alonga-se para 90 dias quando se trata de ven
da efetivada em outro Estado ou no estrangeiro, podendo o referido prazo ser prorroga
do por tempo determinado, mediante comunicação escrita do empregador ao emprega
do.

2 .2  In e x e c u ç ã o  d o  n e g ó c io  p o r  v o n ta d e  d o  c lie n te  o u  d o  e m p re g a d o r .
C a n c e la m e n to  d e  v e n d a s

Verifica-se, portanto, que o direito à comissão surge ou com a aceitação expres
sa do negócio ou, de forma tácita, com a expiração do prazo previsto para o emprega
dor recusar a proposta. Logo, aceita a proposta, de uma ou de outra forma, nasce o di
reito do empregado às comissões, independentemente de o cliente cancelá-la,9 devol
vendo a mercadoria, que lhe foi entregue com defeito ou outro motivo qualquer e dei
xando de efetivar o pagamento. Da mesma forma, se por motivo alheio à vontade do

8.   RELAÇÃO DE EMPREGO -  Caracterização. Se o reclamante se diz típico empregado e a reclamada, 
em contraposição, o diz autêntico representante autônomo, deve-se verificar a presença dos requisitos 
formais e materiais que sinalizem o trabalhador autônomo. Na hipótese cm exame, a reclamada não lo
grou provar o registro do reclamante no Conselho Regional dos Representantes Comerciais, um dos re
quisitos formais (Lei n° 4.886/65, arts. 2o, 5o e 6°). Por outro lado, das próprias cláusulas do contrato de 
representação comercial, acostado aos autos, exsurge a ingerência da reclamada na atividade do recla
mante -  rotinas traçadas periodicamente, exigência de relatórios pormenorizados, modelo padrão de 
relatórios e remuneração fixa -  limitando-o a tal ponto que o tomou mero colaborador da atividade da 
reclamada. Não se pode ignorar a relação de emprego que se evidencia. ( T R T  1 7 ª  R .  -  R O  1 .6 1 0 /1 9 9 9 -  
R el. J u iz  J o s é  C a r lo s  R iz k  -  D J T E S  1 6 .0 6 .2 0 0 0 )  Revista Síntese Trabalhista. Out. 2000, p. 78.

9. Comunicação impeditiva do direito a comissões por vendas canceladas. Forma prescrita cm lei. A Lei 
n° 3.207/57, em seu artigo 3°, estabelece que o cancelamento de vendas, por parte do empregador, deve 
ser comunicado ao empregado-vendedor-comissionista por escrito. Assim sendo, nos termos do art. 
145 do Código Civil, a validade do ato depende de forma prescrita em lei. Tendo sido feita verbalmente 
a comunicação impeditiva do direito ao pagamento de comissões por vendas, não atinge o fim colima
do. Revista conhecida e provida. TST.RR-360686/97 -  4a T. Rel. Min. Ives G. Martins Filho. DJ
12.05.2000.
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empregado, o empregador deixa de entregar a mercadoria, ainda assim fará jus às co
missões, pois já houve dispêndio de energia do trabalhador, insuscetível de restituição, 
situando-se o desfazimento do negócio na esfera do risco do empreendimento econô
mico, o qual deverá ser suportado pelo empregador, na forma do art. 2o da CLT. A pró
pria Lei n° 3.207 determina que “a inexecução voluntária do negócio pelo empregador 
não prejudicará a percepção das comissões e percentagens devidas”. O referido precei
to corrobora a assertiva segundo a qual o direito às comissões nasce com a aceitação do 
negócio.

2 .3  C o m is sõ e s  -  V en d a s a tra v é s  d e  lic ita ç ã o

A jurisprudência10 tem entendido que a participação do vendedor, na fase pre
paratória da licitação, que levaria o empregador a participar da concorrência pública, 
não gera o direito às comissões caso este último vença a licitação e realize a venda a 
ente público. Isto porque, além de a lei de licitações proibir a intermediação, a venda é 
resultado da vitória da proposta apresentada, de acordo com a decisão do órgão licita
dor, não intervindo aqui a capacidade de convencimento do vendedor.

2 .4  C o m is sõ e s  e  e x c lu s iv id a d e  d e  z o n a  — C o m issõ e s  e  c e ss a ç ã o  d a  re la ç ã o  
d e  e m p re g o

Dispõe o art. 2o da Lei n° 3.207 que na hipótese de lhe ter sido reservada, com 
exclusividade e expressamente, uma zona de trabalho, o vendedor terá direito às co
missões sobre as vendas ali realizadas diretamente pelo empregador ou por um prepos
to da empresa. O fundamento desta garantia consiste em assegurar a “subsistência do 
contrato de trabalho do vendedor, não permitindo que os proventos do empregado se
jam reduzidos por concorrência do próprio empregador, pois que, neste caso, o empre
gado seria forçado a demitir-se; caracteriza a despedida indireta, pois é óbvio que o 
empregador, agindo dessa maneira, estaria obrigando o empregado a demitir-se”.11

A terminação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões 
e percentagens devidas, como se infere do art. 6° da Lei n° 3.207,12 que tutela o direito

10. “Comissões sobre vendas canceladas”. Deve-se adotar a interpretação favorável ao empregado no sen
tido de que não pode o vendedor sujeitar-se ao fato de o cliente não aceitar as mercadorias que lhe fo
ram enviadas, devendo o empregador arcar com tal risco”. Ac. TST 3a T. RR 3118/85, Rel. Min. Ranor 
Barbosa, DJ. 16.5.1986. I n  Dicionário de Decisões Trabalhistas. Calheiros Bonfim, 21a edição. 
ESTORNO DE COMISSÕES — Se a transação foi concluída pela aceitação do comprador c vendedor, 
o empregado faz jus à comissão resultante do seu trabalho, regularmente cumprido. Se fato posterior 
ocorre, prejudicando aquele negócio, cabe ao empregador suportar os ônus decorrentes, característicos 
do risco inerente à atividade empresarial. ( T R T  3 a R. - R O  I 3 . 8 3 7 / 9 9 - 4 ª T . - R e l. J u iz  M a rc u s  M o u r a  
F e r r e ir a  -  D J M G  1 8 .0 3 .2 0 0 0 ) Revista Síntese Trabalhista, maio de 2000, p . 79.

11. Não gera direito à comissão do v e n d e d o r  negócio efetuado com os entes públicos, eis que havidos me
diante l ic ita ç ã o , visto que, neste procedimento, inexiste por conseqüência dos princípios e mandamen
tos constitucionais a intermediação entre a empresa e a administração pública. TST. RR. 127.228/94 -  
3a T. AC 1542. DJ 9.8.96, p. 27337. Rel.: Min. José Luiz Vasconcellos.

12. CARDONE, Marly. O p. c it. p. 74.
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adquirido do empregado advindo da aceitação da proposta de venda pela empresa, ain
da que posteriormente à cessação da relação laboral. O contrato continua com “efeito 
residual”, “deixando rastro jurídico”. É o fenômeno da eficácia retardada do contra
to.13

2 .5  V en d a s  à  p re s ta ç ã o . E x ig ib il id a d e  d a s  c o m issõ e s

Nas transações em que a empresa se obriga por prestações sucessivas, o paga
mento das comissões e percentagens será exigível de acordo com a ordem de recebi
mento das mesmas (art. 5o da Lei n° 3.207). O dispositivo deixa claro que se o cliente 
paga a primeira prestação e deixa de quitar a segunda, as comissões só serão exigíveis 
depois de quitada esta última, o que significa assumir o empregado o risco de empreen
dimento juntamente com o empregador.

O preceito em questão trata da exigibilidade, isto é, do aspecto temporal, da or
dem de recebimento das comissões. Se, contudo, a venda tiver sido realizada, com a 
aceitação expressa ou tácita da proposta, a simples inadimplência do cliente ou o can
celamento do contrato por quaisquer das partes, não impede que o vendedor receba 
suas comissões pelo trabalho realizado, sendo irrelevante tratar-se de pagamento inte
gral ou parcelado. Entendimento contrário implicaria transferir para o trabalhador os 
riscos do negócio, contrariamente ao que dispõe o art. 2 da CLT. O trabalhador só per
deria esse direito se tivesse agido dolosa ou culposamente.

Vejam, a propósito, a jurisprudência:
C O M IS S Ã O . V E N D A  P A R C E L A D A . T R A N S A Ç Ã O  C O M E R C IA L  R A 

T IF IC A D A  P E L A  E M P R E S A . P O S T E R IO R  C A N C E L A M E N T O . D IR E IT O  À  
P E R C E P Ç Ã O . IN T E L IG Ê N C IA  D O  A R T . 5 o, D A  L E I  N °  3 2 0 7 /5 7 , E  §  1 o, D O  
A R T . 4 6 6  D A  C LT . O  d ir e ito  à  p e r c e p ç ã o  d a s  c o m is s õ e s  n a sc e  co m  a  a c e ita ç ã o  
d a  p r o p o s ta  p e la  em p resa , se n d o  ir re le v a n te  s e  o p a g a m e n to  f o r  in teg ra l, o u  
p a r c e la d o . A  p a r t i r  d e s s e  m o m en to , to d a  r e s p o n sa b il id a d e  p e lo  c u m p r im e n to  
d o  c o n tr a to  r e s tr in g e -se  à  e m p re sa  e  à  c o n tra ta d a . N a  h ip ó te se  d e  h a v e r  p a r c e 
la m en to , a  e x ig ib il id a d e  do  c ré d ito  d a  c o m issã o  a d v é m  d o  e fe t iv o  p a g a m e n to ,  
n o s  te rm o s  d o  a rt. 5 o d a  L e i  n °  3 2 0 7 /5 7 , b e m  c o m o  o  §  1º d o  art. 4 6 6  c o n so lid a 
do. R e s s a l te - s e  q u e  o te rm o  e x ig ib il id a d e  d e v e  s e r  e n te n d id o  c o m o  o rd e m  d e  r e 
ceb im e n to , c o n s id e ra d o  o  a sp e c to  p u r a m e n te  tem p o ra l. H a v e n d o  c a n c e la m e n 
to d o  c o n tra to , q u e r  p e la  e m p re sa  c o n tra ta d a , q u e r  p e la  c o n tra ta n te , e  n ã o  te n 
d o  o  e m p r e g a d o -c o m is s io n is ta  c o n tr ib u íd o  p a r a  ta l  d e s id e ra to , f a z  j u s  à  p e r 
c e p ç ã o  d a s  c o m issõ e s , p o s to  q u e  n ã o  lh e  é  líc ito  s u p o r ta r  o s  r isc o s  d o  neg ó c io .

13. Comissionista. Vendas ajustadas durante o contrato. Finalização após a cessação da relação de empre
go. Comissões por vendas. Mesmo após a cessação da relação de emprego, o empregado comissionista 
faz jus às comissões resultantes de vendas ajustadas no curso do contrato, ainda que finalizadas poste
riormente.” AC TRT-2a Reg., 2ª T. RO 02910052278. Rel: Juiz Antônio Pereira dos Santos. DJSP  
24.2.93. p. 141. Repertório IOB de Jurisprudência 7/93, p. 119.
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T R T -  1 5 ª R e g iã o  -  A c . 0 0 9 4 7 2 /2 0 0 0  -  R O -0 3 2 7 8 0 /9 8  -  2 ª  T u rm a  -  R e la to r :   
J u iz  L u ís  C a r lo s  C â n d id o  M a r tin s  S o te r o  d a  S ilva . D O E  1 3 .0 3 .2 0 0 0 .

S A L Á R IO . C O M IS S Õ E S . C A N C E L A M E N T O . D E V O L U Ç Ã O  D E  P A R 
C E L A S  D E S C O N T A D A S . E x c e to  n o  c a so  e x c e p c io n a l d e  in s o lv ê n c ia  d o  c o m 

p ra d o r , o u  q u a n d o  h o u v e r  re c u s a  p o r  e sc r ito  d a  p r o p o s ta  d e  v e n d a  p e lo  e m p r e 
g a d o r  (L e i n º 3 2 0 7 /5 7 , art. 6°), o d e sc u m p r im e n to , p e lo  co m p ra d o r , d a s  o b r i
g a ç õ e s  re s u lta n te s  d o  n e g ó c io  o u  o  c a n c e la m e n to  d a  c o m p ra  n ã o  d á  a o  e m p r e 
g a d o r  o  d ir e ito  d e  p r o c e d e r  ao  e s to rn o  d a s  c o m is s õ e s  o u  p e r c e n ta g e n s  a u fe r i
d a s  p e lo  e m p re g a d o . E x e g e se  d o  a r tig o  4 6 6  d a  C L T  e  in c id ê n c ia  d o  art. 7° d a  
L e i  n ° 3 2 0 7 /5 7 . R e v is ta  p a r c ia lm e n te  c o n h e c id a  e  p ro v id a . T S T -R R 
3 1 9 2 4 8 /1 9 9 6  -  A c . 1 ª  T u rm a  -  R e d a to r  D e s ig n a d o :  M in is tro  J o ã o  O re s te  D a 
la zen . D J  1 0 .0 3 .2 0 0 0 .  O b s.: N o  c o rp o  d e s te  v o to , o  d o u to  re d a to r  d e ix a  c la ro  
q u e  a p e n a s  “ n o  c a so  e x c e p c io n a l  d e  in s o lv ê n c ia  do  c o m p ra d o r  c a b e  a o  e m p r e 
g a d o r  e s to rn a r  a  c o m is sã o  q u e  p o rv e n tu ra  j á  te n h a  p a g o ” ,

2 .6  In s o lv ê n c ia  d o  c o m p ra d o r

Verificando-se a insolvência do comprador, cabe ao empregador estornar a co
missão que houver pago ao empregado (art. 7o da Lei n° 3.207). A lei teve em mira im
pedir que o vendedor, “na ganância de receber altos salários não se interessasse em co
nhecer a real situação econômica e financeira do cliente e entabulasse o negócio”.14 
Entretanto, não nos parece justo, mesmo quando aja de boa-fé, e com as cautelas ne
cessárias, deixe o vendedor de auferir as comissões pelas vendas aceitas antes da falên
cia do cliente. Melhor teria sido que o legislador brasileiro seguisse o exemplo da lei 
argentina quando determina “que não será responsável o viajante, salvo o caso de dolo 
ou culpa grave de sua parte, pela insolvência do cliente (art. 12 da Lei n° 14.546).

2 .7  C lá u su la  s ta r  d e l  c re d e re

Esta cláusula tem origem no direito italiano e é utilizada nos contratos de co
missão mercantil; através da sua inserção o comissário fica constituído responsável so
lidário ao comitente. Atualmente a cláusula em questão perdeu essa característica e 
constitui uma garantia parcial nos contratos de comissão mercantil.

Indaga-se sobre a possibilidade de ser estipulada esta cláusula nos contratos de 
trabalho. A doutrina15 ressalta a dificuldade de aplicá-la ao Direito do Trabalho, consi
derando que o inadimplemento da obrigação pelo freguês ou sua mora, situa-se na es
fera de risco do empreendimento, o qual será suportado pelo empregador, devendo ser

A matéria é polêmica c comporta decisão contrária: “Comissões -  Exigibilidade. As comissões só são 
exigíveis quando efetivamente pagas e liquidada a transação (inteligência do art. 466 da CLT). Não há 
que se falar em pagamento das mesmas, após o rompimento do pacto laboral, quando não mais existe a 
relação de emprego. Recurso de revista a que se nega provimento”. (TST -  2a T -  RR n° 311950/96-3 
Rel. Min. José Alberto Rossi -  DJ 13.08.99 -  pág. 169).

14. CATHARINO, José Martins. Compêndio de Direito do Trabalho. Vol. II, p. 494.
15. CARDONE, Marly. O p. cit. p. 89.
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aplicado ao vendedor empregado a regra insculpida no art. 462 da CLT, isto é, respon
derá o empregado pelos danos ocasionados dolosamente, ou, se previamente ajustado, 
na hipótese de ter agido culposamente.

Saliente-se, entretanto, que na hipótese de insolvência do cliente o vendedor 
perderá as comissões, caso a venda tenha sido a prestação, mas não se torna devedor 
solidário.

2 .8  L a s tr o  o u  f i a n ç a

O lastro ou fiança consiste em um fundo de reserva feito através de numerário 
do empregado em favor do empregador, para garantir a liquidez das vendas, dos estor
nos ou de adiantamentos.16 O fundo de reserva, na prática, constitui-se de desconto 
mensal feito no salário do empregado, o que encontra obstáculo no art. 462 da CLT ou 
então de um valor global pago pelo empregado ao empregador, o que também é ilegal, 
por transferir para o trabalhador o risco do empreendimento econômico; ademais, 
cumpre lembrar que a própria Lei n° 3.207 já assegura ao empregador os meios de se 
precaver na hipótese de insolvência do cliente, isto é, procede-se ao estorno das comis
sões que houver pago.

3 COMISSÕES -  NATUREZA JURÍDICA. REPERCUSSÃO NA 
REMUNERAÇÃO PARA OS EFEITOS LEGAIS

As comissões constituem salário variável pago por unidade de obra ou de servi
ço sendo esta sua natureza jurídica. Como retribuem apenas trabalho, o repouso sema
nal atinente a elas deverá ser calculado à parte, tomando-se como parâmetro a regra 
alusiva ao tarefeiro (art. 7o, c, da Lei n° 605/49); isto é, apura-se o valor das comissões 
recebidas durante a semana, no horário normal de trabalho, e divide-se pelos dias de 
serviço efetivamente prestados; o divisor desta operação eqüivale a um dia de repouso. 
As comissões acrescidas do repouso, dada a sua feição retributiva, incorporam-se ao 
cálculo das férias (art. 142, § 3o, da CLT), pela média percebida pelo empregado nos 
doze meses que precederam à concessão. Elas integrarão também o cálculo do aviso 
prévio, de acordo com a média dos últimos doze meses de serviço (art. 487, § 3o, da 
CLT), da indenização (art. 478, § 4o); também com base nessa média elas se incorpora
rão ao cálculo da gratificação natalina, na forma do art. 2o do Decreto n° 57.155 de 3 de 
novembro de 1965. As comissões incluem-se ainda no cálculo das horas extras, de 
acordo com o Enunciado 340 do TST.

O citado Enunciado 340 do TST parte do pressuposto de que o comissionista já 
teria sido remunerado pelas horas acaso trabalhadas, com as comissões que auferiu, 
pelas vendas que realizou no período extraordinário; em sendo assim, fará jus apenas 
ao adicional de 50% ou outro previsto em instrumento normativo.

16 . C A T H A R I N O ,  J o s é  M ar t in s .  C o m p ê n d io  d e  D ire i to  d o  T r a b a lh o ,  v. 2 , S ã o  P a u lo :  E d i to r a  J u r íd ic a  e 
U n iv e rs i tá r ia .  1972. p .  49 2 .
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4 PAGAMENTO DAS COMISSÕES

O pagamento das comissões e percentagens deverá ser efetuado mensalmente, 
expedindo a empresa, no fim de cada mês, a conta respectiva com as cópias das faturas 
correspondentes aos negócios concluídos (art. 4o da Lei n° 3.207 de 1957). Fica, contu
do, ressalvada às partes interessadas fixar outra época para o pagamento das comissões 
e percentagens, o que, no entanto, não poderá exceder de um trimestre, contado da 
aceitação do negócio, sendo sempre obrigatória a expedição pela empresa da conta re
ferida neste artigo (art. 4o, § único da Lei n° 3.207 e art. 459 da CLT).

5 ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES

O empregado que acumula as funções de vendedor viajante ou pracista com as 
de inspeção e fiscalização fará jus ao pagamento adicional de 1/10 (um décimo) da re
muneração que lhe é atribuída (art. 8o da Lei n° 3.207).

6 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A regra geral inserida no art. 468 da CLT veda a alteração contratual, mesmo 
bilateral, quando for capaz de ocasionar prejuízos ao empregado e considera nula a 
cláusula infringente. O mesmo diploma legal, no art. 469, impõe restrições ao empre
gador no que tange à transferência dos empregados. As restrições impostas nestes pre
ceitos poderão ser aplicadas ao empregado vendedor viajante ou pracista, porém adap
tando-as às disposições contidas na Lei n° 3.207, a qual abre exceção à regra da inalte
rabilidade das condições contratuais. Esta legislação especial autoriza a empresa, de 
acordo com as suas necessidades, a ampliar ou restringir a zona de trabalho do empre
gado, respeitados os dispositivos desta lei quanto à irredutibilidade de salário (art. 2o, § 
1o). Sempre que, por conveniência da empresa empregadora, for o viajante transferido 
de zona de trabalho, com redução de vantagens, ser-lhe-á assegurado, como mínimo de 
remuneração, um salário correspondente à média dos 12 (doze) últimos meses, ante
riores à transferência (art. 2o, § 2o, da Lei n° 3.207). Cada parcela mensal deverá ser de
vidamente atualizada com correção monetária, para que seja posteriormente somada e 
obtida a citada média.17

Alteração contratual lesiva, muito comum entre os que recebem salário à base 
de comissões, consiste na redução do percentual ajustado a esse título, fato que consti
tui, sem dúvida, flagrante alteração do contrato de trabalho. Ocorre que o empregado 
deverá se insurgir contra essa alteração dentro do qüinqüídio prescricional, se o contra
to estiver em vigor, ou em dois anos na hipótese de ter havido ruptura do contrato, sob 
pena de prescrição total, considerando que o percentual não é fixado por lei, dependen
do do consenso das partes. Logo, a redução do percentual está jungida ao terreno da

17. CARDONE, Marly. O p. c it. p. 81.
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livre contratualidade a ensejar prescrição total, na forma da jurisprudência predomi
nante (Precedente n° 175 da SDI do TST).

7 INTERVALO

O empregado vendedor-viajante não poderá permanecer em viagem por tempo 
superior a seis meses consecutivos. Em seguida a cada viagem haverá um intervalo 
para descanso, calculado na base de três dias por mês de viagem realizada, não poden
do, porém, ultrapassar o limite de quinze dias (art. 9o da Lei n° 3207).

8 VENDEDOR-VIAJANTE E PRACISTA -  SERVIÇO EXTERNO -  HORA 
EXTRA

Os empregados vendedores viajantes e pracistas exercem suas funções externa
mente, fora do estabelecimento empresarial, dificultando o controle direto sobre o 
tempo que o empregado, efetivamente, encontra-se à disposição do empregador. E, 
exatamente, em face dessa peculiaridade, o art. 62,1, da CLT, considera não abrangi
dos pelo regime previsto no capítulo sobre jornada de trabalho os empregados que 
exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo 
tal condição ser anotada na CTPS e no registro de empregados. A exclusão só se justifi
ca se a atividade for insuscetível de fixação de horário; portanto, se o caso concreto si
tuar-se nesta hipótese, não serão devidas horas extras.

9 ENQUADRAMENTO

O empregado vendedor-viajante ou pracista pertence à categoria diferenciada, 
como aliás já se pronunciou o C. TST.18

10 EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Discute-se a possibilidade de vendedores com clientelas ou áreas diferentes de 
vendas receberem o mesmo percentual de comissões.19 A jurisprudência tem-se incli
nado favoravelmente ao pedido de equiparação salarial, por entender que essas cir
cunstâncias não se situam como excludentes da isonomia consagrada no art. 461 da

18. CARDONE, Marly. O p. c it., p. 108.
19. Categoria diferenciada. Vendedor externo. Negociação coletiva. Aplicação. A Seção do Dissídios In

dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, após calorosos debates, pacificou o entendimento, sob a 
forma da Orientação Jurisprudencial n°55, de que o empregado integrante de categoria profissional di
ferenciada não tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento coletivo 
no qual a empresa para a qual prestou serviços não foi representada pelo órgão de classe de sua catego
ria. Recurso conhecido e provido. (TST -  1ª T. -  RR-361848/97-0 -  Rel. Min. Ronaldo L. Leal -  DJ
01.09.2000, p. 349). Revista do Direito Trabalhista, outubro 2000, p. 63.
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C L T . O  e m p r e g a d o r  n ã o  p o d e rá  d e te rm in a r  a rb i tra r ia m e n te  o  q u e  é ig u a l ,  d e v e n d o  
p a u ta r - s e  e m  c r i té r io s  o b je t iv o s  e  n o rm a tiv o s .

11 C L Á U S U L A  D E  N Ã O -C O N C O R R Ê N C I A

A  in s e rç ã o  d a  c lá u s u la  d e  n ã o -c o n c o r rê n c ia  n o s  c o n tra to s  d e  tra b a lh o  é  p o lê m i
ca , p o is  se  d e  u m  la d o  e la  é  n e c e s s á r ia  à  p ro te ç ã o  d o s  le g í tim o s  in te re s s e s  d a  e m p re sa ,  
“n u m a  é p o c a  e m  q u e  o  c a p ita l  in te le c tu a l im p o r ta  m a is  do  q u e  o  s e g re d o  d e  fa b r ic a 
ç ã o ” , d a d a  a  in te n sa  c o n c o r rê n c ia  a  q u e  são  su b m e tid a s  as e m p re sa s ,  d e  o u tro  la d o  e la  
p o d e rá  in f r in g ir  a  l ib e rd a d e  d e  tra b a lh o , o f íc io  o u  p ro f is s ã o  a s s e g u ra d a  e m  p re c e i to  
c o n s t itu c io n a l .

A  le g is la ç ã o  e s t ra n g e ira  v e m  a u to r iz a n d o  a  in se rç ã o  d a  c lá u su la  d e  n ã o  c o n c o r 
rê n c ia  n o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o , m a s  c o m  lim itaçõ es . E  a s s im  é  q u e  o  art. 2 1 2 5  d o  C ó d i
g o  C iv i l  I ta lia n o  a u to r iz a  a  e s t ip u la ç ã o  do  p a t to  d i  n o n  c o n c o rr e n za ,  o  q u a l l im ita  o 
d e s e n v o lv im e n to  d a  a t iv id a d e  d o  e m p re g a d o , p o r  p e r ío d o  s u c e s s iv o  à  c e ss a ç ã o  d o  c o n 
tra to . E s s a  c lá u s u la  se rá  n u la  se  n ã o  fo r  a ju s ta d a  p o r  e sc r ito  c o m  u m a  c o n tra p re s ta ç ã o  
e m  fa v o r  d o  e m p re g a d o  e se  o  v ín c u lo  n ã o  fo r  c o n tid o  e n tre  d e te rm in a d o s  l im ite s  d e  
o b je to ,  te m p o  e  lu g ar . A  d u ra ç ã o  d o  v ín c u lo  n ã o  p o d e rá  se r  s u p e r io r  a c in c o  a n o s , se  se 
t r a ta r  d e  e m p re g a d o  d ir ig e n te  e  a  três  a n o s  n o s  o u tro s  caso s . Se  fo r  p a c tu a d a  u m a  d u ra 
ç ã o  s u p e r io r ,  e la  se rá  re d u z id a  n a  m e d id a  c itad a . N a  E sp a n h a ,  o  E s ta tu to  d o  T ra b a lh a 
d o r , n o  art. 2 1 ,  ta m b é m  p re v ê  a p o s s ib i l id a d e  d e  se  a ju s ta r  c lá u s u la  d e  n ã o -c o n c o r rê n 
c ia  p a ra  v ig e r  a p ó s  a  c e s s a ç ã o  d o  c o n tra to  d e  t rab a lh o . E s sa  c lá u s u la  n ã o  p o d e rá  te r  d u 
ra ç ã o  s u p e r io r  a  d o is  an o s  p a r a  o s  té c n ic o s  e  a  se is  m e s e s  p a ra  o s  d e m a is  tra b a lh a d o re s  
e  só  s e rá  v á l id a  se  c o n c o r re re m  o s  se g u in te s  re q u is ito s :  q u e  o e m p re sá r io  te n h a  u m  e fe 
tiv o  in te re s s e  in d u s tr ia l  o u  c o m e rc ia l  n e le  e  q u e  se c o n c e d a  ao  e m p re g a d o  u m a  c o m 
p e n s a ç ã o  e c o n ô m ic a  ad e q u a d a . E m  P o r tu g a l ,  a  c lá u su la  d e  n ã o  c o n c o r rê n c ia  e s tá  p r e 
v is ta  n o  art. 3 6 /2  d a  L e i  d o  C o n tra to  d e  T ra b a lh o , d e v e n d o  s e r  e s t ip u la d a  p o r  e sc r ito , 
d u ra n te  o  p e r ío d o  m á x im o  d e  três  an o s  e d e sd e  q u e  h a ja  r is c o  e fe t iv o  p a ra  o  e m p r e g a 
d o r. N a  F r a n ç a ,  d e c is ã o  d a  C o r te  d e  C a s sa ç ã o , d e  12 d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 0 , a d m itiu  a  p o s 
s ib i l id a d e  d a  c lá u s u la  d e  n ã o -c o n c o r rê n c ia  p o d e r  s u s p e n d e r  to d a  a  a t iv id a d e  d e  e x -e m 
p re g a d o  e m  e m p re sa  c o n c o rre n te ,  d e sd e  q u e  n e c e s s á r ia  à  p ro te ç ã o  d o s  le g í t im o s  in te 
re s se s  d a  e m p re s a  e  n ã o  o b s te  o e m p re g a d o  d e  a s s u m ir  o u tro  e m p re g o , d e  ac o rd o  c o m  
su a  fo rm a ç ã o  e e x p e r iê n c ia  p ro f is s io n a l .20 S ão  re q u is ito s  d e  v a l id a d e  d a  c lá u s u la  de

20 .  I s o n o m ia  sa la r ia l .  N ã o  p o d e  o e m p re g a d o r  tra ta r  d e s ig u a lm e n te  e m p re g a d o s  e x e rce n te s  d e  u m a  m e s m a  
fu n ç ã o ,  a t r ib u in d o  a  un s  v a n ta g e n s  q u e  n ã o  a tr ib u i  a  ou tro .  O  re c la m an te ,  p o r  s in a l v e n d e d o r  d e  p r im e i
ra  l in h a  d a  re c la m a d a ,  te m  d ire i to  a  r e c e b e r  o m e s m o  p e rc en tu a l  d e  c o m is sõ e s  p a g a s  a  o u tro s  v e n d e d o 
res . O  fa to  d e  t ra b a lh a r  ju n to  a  u m a  c l ie n te la  m a is  se le c io n a d a  n ã o  ju s t i f i c a  a  d e s ig u a ld a d e  re m u n e r a tó 
ria . A  h ip ó te s e  e m  te la  n ã o  c o r re s p o n d e  e x a ta m e n te  a  u m a  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l ,  s e n d o  i r r e lev a n te  q u e  à 
re c la m a tó r ia  te n h a  s id o  d a d a  e s ta  n a tu re z a ,  p o is  ao  J u iz  é  q u e  c a b e  f ix a r  o  e n q u a d r a m e n to  ju r í d ic o  d a  
m a té r ia ,  a p ó s  o u v ir  a s  a le g a ç õ e s  d a s  p a r te s  (T R T -3 ª  R eg . -  R O -2 8 3 6 /7 5  -  2 ª  T . -  R e l. J u iz  Á lf io  
A m a u r y  d o s  S a n to s ,  M G  0 1 .0 4 .7 7 ) .  In. D A M A S C E N O , F e rn a n d o  A m é r ic o  V e ig a .  E q u ip a ra ç ã o  s a la r i
al. S ã o  P au lo :  L T r ,  1980 , p. 73.

E q u ip a r a ç ã o  s a la r ia l .  V e n d e d o r e s  c o m  d ife re n te s  á re a s  d e  a tu a çã o .  N ã o -c o n f ig u ra ç ã o  d a  d iv e rs id a d e  
d e  lo c a is  d e  tra b a lh o .  A  c i rc u n s tâ n c ia  d e  q u e  o re c la m a n te  e  o  p a ra d ig m a ,  na  c o n d iç ã o  d e  v e n d e d o re s ,
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não-concorrência: a necessária proteção dos legítimos interesses das empresas e a pos
sibilidade de se permitir ao empregado sua recolocação. O primeiro requisito poderá 
ser comprovado, observando-se o setor para o qual trabalha o empregado e o risco que 
ele constitui. É necessário que os juízes examinem se a empresa tem interesse de se 
prevenir de uma concorrência e se ela tem concorrentes perigosos, capazes de recrutar 
o empregado. Não basta, portanto, o estado de concorrência no setor. Por outro lado, o 
risco irá depender da função que o empregado exerce na empresa, sendo três os indica
dores: contato com clientela, acesso às informações específicas sobre a empresa, aqui
sição de k n o w  h o w  à empresa. O primeiro desse indicador diz respeito, em geral, aos 
empregados que exercem atividade comercial, cuja função os coloca em contato com 
cliente, devendo-se verificar a natureza do laço que existe entre eles. Cumpre verificar 
também se o empregado tem acesso a informações capazes de arruinar a empresa e se o 
acesso se dá a um k n o w  h o w  da empresa, ou seja, a particularidade de técnica ou relatos 
de outras técnicas utilizadas por ela.

Os autores franceses criticam o acórdão citado, alegando que ele desprezou um 
dado importante antes utilizado pela jurisprudência, o qual consiste em limitar no tem
po e no espaço a inserção da cláusula de não-concorrência. A decisão da Corte de de
zembro de 1997 condicionou a validade da cláusula à possibilidade de se permitir ao 
empregado a sua recolocação, atenta à liberdade de trabalho. Para isso, é necessário 
que os juízes apreciem a possibilidade de o empregado encontrar nova colocação, ten
do em vista sua formação e experiência. Outros indicadores complementares também 
devem ser analisados como tempo-espaço, salário, idade do empregado, situação fami
liar, isto é, número de filhos em idade escolar.

No Brasil, o art. 482, c, da CLT, dispõe que o empregado deverá se abster de re
alizar negociação habitual por conta própria ou alheia, sem permissão do empregador e 
quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha, ou for prejudicial 
ao serviço. A prática dessa falta implica justa causa para a dispensa.21

Como se vê do dispositivo legal citado, a concorrência desleal traduz violação 
ao dever de fidelidade, constituído por obrigação de não fazer, sendo uma conseqüên
cia do princípio da boa-fé. Se a lei proíbe a negociação habitual sem permissão do em
pregador, quando constituir ato de concorrência à empresa, evidentemente que ela tor
na possível a inserção da cláusula de não-concorrência durante o período de vigência 
do contrato. Após o término da relação de emprego, a persistência dessa cláusula só se 
justifica em casos excepcionais, isto é, quando necessária à proteção dos legítimos

cobriam áreas diferentes de vendas, não implica diversidade de local de trabalho e não impede, portan
to, a constituição do direito à equiparação salarial. O que o legislador da CLT visou impedir foi a equi
paração salarial entre empregados de uma mesma empresa que laborassem, de forma fixa, em localida
des diferentes, relativamente às quais a diferença de salário poderia muito bem ser compensada por 
uma diversidade de nível de custo de vida. (TRT -  2ª R. -  RO-029803010/13 -  8a T. (Ac. 
029902924/83). Rel. Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva -  DOESP 06.07.1999). Revista 
Síntese Trabalhista -Jan. 2000, p. 84.

21. GAVALDA, Natacha. Les critéres de validité des clauses de non-concurrence em droit du travail. 
Droit Social, nº 06, jun/99, passim.
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interesses do empregador, e ainda assim, por um determinado período, durante o qual 
dever-se-á assegurar ao trabalhador uma indenização. Não cremos, tampouco, possa a 
referida cláusula, nessas condições, cercear a liberdade de exercício de qualquer traba
lho, ofício ou profissão inserida no art. 5o, XIII, da Constituição de 1988, pois a inser
ção da cláusula deverá permitir ao empregado a possibilidade de exercer a atividade 
que lhe é própria, considerando sua experiência e formação, desde que junto a estabe
lecimentos empresariais insuscetíveis de ocasionar concorrência danosa ao ex-empre
gador.

Percebe-se que a doutrina brasileira,22 cujo ponto de vista aderimos, tende a 
aceitar a aplicação da cláusula de não-concorrência no contrato de trabalho, por aplica
ção subsidiária da legislação estrangeira, como autoriza o art. 8o da CLT, em situações 
excepcionais, sendo ideal a previsão em convenção coletiva, com limitações relativas 
ao objeto, tempo e espaço. A inserção dessa cláusula nos contratos de trabalho deverá 
ser analisada dentro de um contexto de razoabilidade, em face dos interesses e liberda
de que estão em jogo.

12 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DIRIMIR ÀS 
CONTROVÉRSIAS ENTRE VENDEDOR VIAJANTE E EMPREGADOR

À luz do art. 651, § 1o da CLT, com a nova redação dada pela Lei n° 9.861 de 27 
de outubro de 1999, “quando for parte no dissídio agente ou viajante comercial, a com
petência será da Vara da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o 
empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Vara de localização em 
que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima”.

22. Justa causa. Concorrência desleal. Caracteriza-se a prática de concorrência desleal, prevista na alínea c  
do art. 482 da CLT, a prestação de serviços para os quais foi contratado pela empresa, a clientes desta, 
de forma autônoma, com orçamentos inferiores aos por ela apresentados, mesmo que fora do horário 
contratual de trabalho. (TRT -  15a Reg. -  5a T. -  Ac. nº 9248/2000 -  Relª Olga A.J. Gomieri -  DJSP
13.3.2000, p. 93). Revista do Direito Trabalhista, Brasília: Consulex, abr./2.000, p. 55.
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TRANSAÇÃO

F r a n c is c o  A n to n io  d e  O liv e ira *

S u m á r io :  D o  co n ce i to ;  D a s  a c e p ç õ e s  d o  v o c á b u lo  n o  D ire i to  R o m a n o ;  D o  o b je to ; D o s  

re q u is i to s ;  D a  tra n s a ç ã o  c o m o  e s p éc ie  d e  c o n tra to ;  D o  â m b ito  d a  tra n s a ç ã o ;  D a  d ú v i

d a  o u  in c e r te za ;  D a  re c ip ro c id a d e  d a s  c o n c e s sõ e s ;  D o  p r in c íp io  d a  in d iv is ib i l id a d e ;  

D a s  e s p é c ie s  d e  tra n saç ã o ; D a  tra n s aç ã o  p re v e n tiv a ;  D a  tra n s a ç ã o  te rm in a t iv a ;  D a  

fo r m a  d a  t ra n saç ã o ;  D o  te rm o  tra n s aç ã o  e s eu s  s im ila re s ;  D a  n e c e s s id a d e  d e  in te rp r e 

ta ç ão  re s tr i t iv a ; D a  n a tu re z a  d e c la ra tó r ia ;  D o s  e fe i to s  d a  tra n saç ã o ; D o  e fe i to  d a  c o isa  

ju lg a d a ;  D a  tra n s a ç ã o  n a  J u s t iç a  do  T ra b a lh o ;  D a  tra n s a ç ã o  d u ra n te  o  c o n tra to  d e  tra 

b a lh o ;  D a  tra n s aç ã o  ap ó s  o té rm in o  d o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o ;  D o  E n u n c ia d o  n° 33 0 ; B i

b l io g ra f ia .

DO CONCEITO

T e m o s  n a  d o u t r in a 1 q u e  a  tra n sa ç ã o  é u m a  e sp e c ia l  m o d a l id a d e  d e  n e g ó c io  ju r íd ic o  
a s s e m e lh a d o  ao  c o n tra to  e m  su a  co n s t itu iç ã o , p a g a m e n to  e  e fe i to s . V e r if ic a -s e  
a c e n tu a d a  te n d ê n c ia  d e  p re s t ig ia r - s e  o v o c á b u lo  “ t r a n s a ç ã o ” c o m  u m a  a c e p ç ã o  

m a is  am p la . E m b o ra  se  ex ija , e m  se d e  ju r íd ic a ,  o u so  c o rre to  d a  te rm in o lo g ia ,  n ã o  é in 
c o m u m  o u so  d a  l in g u a g e m  v u lg a r , q u a n d o  e n tã o  o v o c á b u lo  é  u t i l iz a d o  p a ra  d e s ig n a r  
q u a lq u e r  n e g ó c io  ju r íd ic o  ou , m a is  c o m u m e n te ,  o s  a to s  n e g o c ia is  c o m  e fe i to s  p a t r im o 
n ia is .

Todavia, na sua acepção rigorosamente técnica, o vocábulo tem sentido especí
fico, nomeando determinado negócio jurídico, que vem à luz por meio de um acordo de 
vontades com o escopo de extinguir a obrigação. A transação foi concebida com eficá
cia liberatória, visando a extinguir ou a prevenir litígios, mediante concessões recípro
cas das partes transacionantes. Nesse sentido, dispõe o art. 1.025 do Código Civil: “É 
lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões mú
tuas.” Se a concessão não for recíproca, de transação não se cuida, mas cuida-se de ca
pitulação.

*   J u iz  P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  2 ª R e g iã o . M e s tre  em  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  p e la  
P o n t i f íc ia  U n iv e r s id a d e  C a tó lic a  d e  S ã o  P a u lo  -  P U C /S P . D o u to r  em  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  p e la  P o n t i

 f í c i a  U n iv e r s id a d e  C a tó lic a  d e  S ã o  P a u lo  -  P U C /S P . B a c h a r e l  em  C iê n c ia s  J u r íd ic a s  e  S o c ia is . B a 
c h a r e l  em  C iê n c ia s  E c o n ô m ic a s . M e m b r o  d o  C o n se lh o  S u p e r io r  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  (B iê n io  
2 0 0 0 /2 0 0 2 ) . M e m b r o  d o  In s ti tu to  B r a s ile iro  d e  D ir e i to  S o c ia l  -  S e ç ã o  B r a s i le ir a  d a  S o c ie té  
In te r n a c io n a le  d e  D r o i t  d u  T r a v a i1 e t  d e  la  S e c u r i lé  So c ia l. M e m b ro  d o  In s t i tu to  d o s  A d v o g a d o s  d e  S ã o  
P a u lo  (só c io  c o la b o ra d o r ) . M e m b ro  d a  A s o c ia c ió n  Ib e r o a m e r ic a n a  d e  D e re c h o  d e l  T r a b a jo  y  d e  la  
S e g u r id a d  S o c ia l.  M e m b r o  d o  In s t i tu to  d e  D ir e ito  d o  T r a b a lh o  d o  M e r c o s u l  (s ó c io  e fe tiv o  titu la r ).

1. SILVA PEREIRA, Caio Mário da. In s ti tu iç õ e s  d e  D ir e ito  C iv il. 3. ed. Forense, Rio, 1972, vol. II, p. 
215 e ss.
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DAS ACEPÇÕES DO VOCÁBULO NO DIREITO ROMANO

O vocábulo tra n sa c tio  entre os romanos, correspondente à transação, é tomado 
em duas acepções distintas: a primeira, de conotação vulgar, de sentido amplo, de 
significado vago; a segunda, de sentido rigorosamente técnico, restrito, de contornos 
bem definidos. A primeira acepção engloba qualquer negócio e é empregada como 
equivalente de convenção, contrato ou qualquer espécie de acordo. A segunda acepção 
é tomada para designar o ato jurídico, mercê do qual as partes previnem ou terminam 
litígios, mediante concessões mútuas.2

DO OBJETO

Na doutrina de Clóvis Bevilacqua e Kohler, a transação visa, em última análise, 
a extinguir obrigações, apresentando duplo fundamento econômico: a transformação 
de um estado jurídico inseguro em outro seguro; e a obtenção desse resultado pela tro
ca de prestações equivalentes.3 No momento que antecede a transação, há insegurança 
no que concerne à situação jurídica do direito. Já num segundo momento, a inseguran
ça cede lugar a um estado jurídico apto a prevenir litígio ou a terminar litígio.

DOS REQUISITOS

A transação traduz negócio jurídico b ila te ra l, prestigiando a vontade e o querer 
das partes envolvidas. Não se opera por força de lei nem poderá resultar de atuação ju
dicial não provocada. O escopo perseguido há de ser a e x tin ç ã o  o u  a  p r e v e n ç ã o  d o  li t í
g io . Sem a perseguição desses objetivos, não se há de falar em transação, podendo, 
quando muito, refletir ato de pagamento.

Inarredável, também, a re c ip ro c id a d e  concessiva a deitar prestígio ao querer 
das partes. Alerta Caio Mário4 que a re c ip ro c id a d e  é um dos pontos essenciais para 
que a transação não venha a configurar uma doação, uma dação em pagamento, ou uma 
remissão de dívida. Argumenta que o resultado pode ser obtido por via de outros negó
cios jurídicos, ao passo que a reciprocidade das concessões, que caracteriza e tipifica 
essa modalidade extintiva de obrigações, distingue-a das demais (Planiol, Ripert et 
Boulanger).

A in c e r te za  na prestação das partes é fator que deverá preexistir à transação. A 
re s  d u b ia  tanto para os romanos quanto para os germânicos, também adotada pelo nos
so direito, pressupõe a incerteza objetiva ou a meramente subjetiva. Alerta Carnellutti 
que o direito francês exige para a caracterização da re s  d u b ia  que a incerteza esteja 
aliada à litigiosidade. Concorda, todavia, que é suficiente a mera certeza subjetiva.5

2.       CARVALHO SANTOS, J. M. de. C ó d ig o  C iv il B r a s ile iro  In te r p re ta d o . 9. ed., São Paulo: Freitas Bas
tos, 1964, vol. XIII, p. 350.

3. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 350.
4. SILVA FERREIRA, Caio Mário da. ob. cit., vol. II, p. 214-215.
5.       CARNELLUTTI, Francesco. S u lla  C a u sa  d e l la  T ra n sa z io n e . Rivista di Diritto Commerciale, 1914, 2ª  

parte, p. 575.
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A indivisibilidade é outra característica própria da transação, do que resulta que 
a ineficácia de qualquer das suas cláusulas “induz a nulidade do todo”.6 A interpreta
ção a ser levada a efeito em tais casos é a restritiva, posto que a transação tem finalida
de extintiva e uma interpretação elastecida desaguaria, com certeza, na renúncia de di
reitos. Não seria lícito nem justo que se fizesse interpretação de tal forma abrangente 
que sobejasse às lindes queridas pelas partes e se estendesse a vontade liberatória para 
além do que restou expressamente manifestado. Finalmente, a transação não tem o po
der de criar ou de transmitir direitos. Sua função é a de declarar ou de reconhecer o di
reito preexistente.

DA TRANSAÇÃO COMO ESPÉCIE DE CONTRATO

Lacerda de Almeida, com suporte em Windscheid, sustentava a natureza con
tratual da transação, para quem o contrato tinha por escopo assegurar direitos, não ex
tingui-los, consolidando-os, tirando-os da incerteza. A incerteza necessária para fun
damentar a transação pode consistir na contestabilidade da coisa demandada, mas tam
bém consiste em ser duvidosa a existência futura, ou a extensão, ou a realização do pre
tendido direito. Os romanos deram ao vocábulo “transactio” extensão abrangente.7

Contrário a esse posicionamento, Carvalho Santos argumentava que a transa
ção não produz nem pode produzir uma obrigação, mas apenas algumas vezes uma 
promessa ou declaração se a prestação recíproca não é de natureza a ser executada ime
diatamente. Os elementos do contrato que ela contém, relativos à capacidade, objeto, 
modo, prova etc., são comuns a muitos outros atos jurídicos os quais nem por isso se 
consideram contratos.8 Nessa mesma linha, lições de Carvalho de Mendonça9 para 
quem transação e contrato tinham em comum apenas o fato de serem ambos um ato ju
rídico. Argumentava que dos atos jurídicos o que tem por fim essencial criar obriga
ções, sendo até mesmo a fonte mais fecunda destas, é o contrato. A transação não tem 
em vista criar obrigação nem substituir uma que surge à outra que se extingue e, sim, 
extinguir essas obrigações por uma renúncia da parte do sujeito ativo do direito de cré
dito, sendo os fins, pois, diametralmente opostos.

O argumento dessa corrente, comandada por autores de peso intelectual induvi
doso, era o de que, se o ato visou unicamente dissipar dúvidas sobre a existência futura 
do direito de alguém, não se pode cogitar de transação, precisamente porque não houve 
concessão recíproca nem renúncia de qualquer direito. Teria havido, quando muito, in
terpretação do contrato anterior. Embora admita-se que a transação assegura direitos, 
nem por isso se pode concluir ser ela um contrato, não passando de mero ato jurídico 
porque é este, o ato jurídico, não o contrato que assegura direitos. O contrato cria obri
gação, coisa, pois, diversa.

6. SILVA PEREIRA, Caio Mário da. ob. cit., vol. XII, p. 216.
7. CARVALHO SANTOS, J. M. do. ob. cit., vol. XIII, p. 351.
8. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 352.
9. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob, cit., vol. XIII, p. 352.
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Caio Mário10 mantém posição intermediária, para quem transação é uma espe
cial modalidade de negócio jurídico, que se aproxima do contrato, na sua constituição, 
e do pagamento, nos seus efeitos. Reconhece o autor que existe uma acentuada tendên
cia para imprimir à transação uma acepção amplificada. Lembra que a linguagem vul
gar, imiscuindo em pronunciamentos judiciais, emprega o vocábulo para designar 
qualquer negócio jurídico. Conclui: “Podemos defini-la (a transação) como um acordo 
liberatório, com a finalidade de extinguir ou prevenir litígios, por via de concessões re
cíprocas das partes”.

Em sentido oposto, doutrina Orlando Gomes,11 para quem a transação tem na
tureza jurídica de verdadeiro contrato, considerando decadente a doutrina francesa que 
retira a transação do âmbito de contrato. Com suporte em Messineo, afirma:

“Se o contrato é um negócio jurídico destinado unicamente a criar obrigações, a 
transação se localiza entre as formas de pagamento la to  se n s u , porque sua função es
sencial é extingui-las, mas essa doutrina restritiva do conceito de contrato, de inspira
ção francesa, está em decadência. Admite-se modernamente que também têm natureza 
continental os negócios bilaterais modificativos ou extintivos de obrigações. Embora a 
transação não se confunda com o distrato, que é o acordo puramente extintivo de obri
gações contratuais tomadas na sua totalidade, visa a pôr termo às relações jurídicas. 
Nem por isso deixaria de ser contrato. Ademais, reconhece-se hoje que a transação não 
é simplesmente negócio declaratório para dirimir controvérsia. Sendo de sua essência 
a reciprocidade de concessões, possui caráter constitutivo, por inevitável a modifica
ção a que tais concessões conduzem.” (Messineo, Manuale di Diritto Civile e 
Commerciale, vol. 3o, p. 236).12 Admite que, “pela transação, podem criar-se relações 
jurídicas, eficácia que não teria se fora negócio simplesmente declaratório. Impõe-se, 
pois, sua localização na parte reservada à disciplina dos contratos típicos, visto que não 
se limita a extinguir obrigações.” Barros Monteiro segue essa mesma linha conceituai 
e coloca a transação em âmbito de contrato, seguindo Afonso Fraga, Serpa Lopes, 
Franzen de Lima, Lacerda de Almeida.13

Para Sílvio Rodrigues, o codificador brasileiro seguiu a opinião de Bevilacqua, 
mas nem este tinha muita certeza de sua opinião já que afirmava que “para o Código 
Civil a transação não é propriamente um contrato.” A verdade é que o direito brasileiro 
andou na contramão da quase totalidade dos códigos e escritores, e menciona a França, 
Itália, Espanha e Portugal.

Para Aubry et Rau, “a transação é um contrato perfeitamente sinalagmático, 
mediante o qual os contratantes, renunciando cada qual uma parte de suas prestações, 
ou fazendo-se concessões recíprocas, terminam um litígio existente, ou previnem um 
litígio iminente”.

10. SILVA PEREIRA, Caio Mário da. ob, cit., vol. II, p. 213-214.
11. GOMES, Orlando. C o n tra to s , 5. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1975, p. 535,
12. GOMES, Orlando. Ob. cit., p. 535.
13. BARROS MONTEIRO, Washington do. C u rso  d e  D ire ito  C iv il, 4. ed., São Paulo: Saraiva, 1967, 4o 

vol., p. 340.
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Conclui Sílvio Rodrigues: “Negando a natureza contratual da transação, o Có
digo Civil desertou da tradição do nosso direito anterior, consagrada nas Ordenações, 
que a enfileirava entre os contratos, sendo mesmo suscetível de desfazimento por lesão 
maior (Bevilacqua, Teixeira de Freitas, Carlos de Carvalho, Carvalho de Mendonça). 
E abandonou grande número de escritores pátrios e lusitanos que como tal o considera
vam”.14

DO ÂMBITO DA TRANSAÇÃO

Em princípio, a transação pressupõe a re s  d u b ia . Vale dizer, haveria dúvida so
bre a existência do direito. A transação viria apaziguar as partes e prevenir uma futura 
lide ou mesmo terminar um litígio, se já ajuizada a ação. Segue, aqui, a sabedoria popu
lar de que vale mais um mal acordo do que uma boa demanda.15 A prática ensina que a 
realidade denomina transação mesmo naqueles casos em que não se faz presente a re s  
d u b ia  quanto ao direito perseguido, mas que poderá haver dúvida quanto ao efetivo re
cebimento, quando o elemento “incerteza” não estivesse no direito mas na possibilida
de de o devedor adimplir. Dir-se-ia que em tais casos o credor não estaria transacionan
do, mas renunciando parte do seu direito. Poder-se-ia, ainda, argumentar com a ausên
cia da “reciprocidade”, ponto fulcral da transação. Contudo, quando se tem certeza do 
direito, mas não se tem certeza quanto à possibilidade de recebimento, seria razoável 
dizer que estaríamos frente a uma transação atípica, uma vez que seria perfeitamente 
viável as partes transacionarem, recebendo o credor, de imediato, o que lhe é devido.16

Não se pode deixar de reconhecer que a tendência doutrinária é no sentido de 
restringir o âmbito da transação àqueles casos em que o direito seja duvidoso e em que 
o acordo de vontade pressuponha também reciprocidade de concessões.17

Todavia, não é qualquer direito que poderá ser transacionado. Apenas aqueles 
direitos contidos no patrimônio do transacionante e os de caráter privado poderão sê-
lo, restando alijado do poder de transacionar todo direito do qual o titular não possa 
dispor. “Excluem-se do âmbito desse contrato certas relações de família, como o ma
trimônio, o pátrio poder, o poder marital, o estado de filho legítimo ou ilegítimo. Mas é 
lícito transigir quanto aos interesses pecuniários vinculados ao estado de uma pessoa, 
v .g ., o direito de sucessão de quem investiga a paternidade, desde que não importe tran
sação sobre o estado que se reivindica. Proíbe-se transação sobre dívida de alimentos. 
Em suma, todo direito de que o titular não pode dispor é insuscetível de transação”.18

14.     RODRIGUES, Sílvio. D ir e i to  C iv il. 28, ed., São Paulo: Saraiva, 1999, vol. 2, p. 234.
15.    GOMES, Orlando, ob. cit., p.537: “Objeto da transação é, em princípio, toda relação jurídica que seja res  

d u b ia . Assim, pode recair cm relações reais, obrigacionais, familiares c sucessórias.”
16.  SILVA PEREIRA, Caio Mário da. ob. cit., p. 215: “O conceito desta (re s  d u b ia )  tem sofrido variações. 

Para os romanos, seguidos dos germânicos, e por nosso direito adotado, a re s  d u b ia  pressupõe simples
mente a incerteza, tanto objetiva (da relação jurídica em si) como a meramente subjetiva”.

17.    GOMES, Orlando, ob. cit., p. 537.
18.    CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 362: “Claro, portanto, que, cm face da lei, não 

se pode falar em transação se no contrato nada há de duvidoso, podendo, quando o muito, haver uma
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DA DÚVIDA OU INCERTEZA

A incerteza deve ser caracterizada pela re s  d u b ia , um direito almejado sobre o 
qual não se tem certeza absoluta. É bem de ver que a visão do leigo é muito mais estrei
ta do que a daquele que lida com o direito, v. g., juízes, promotores, advogados etc. E 
isso se dá em virtude de uma distorção em que o justo nem sempre é também o legal. 
Aquilo que se apresente como direito de uma das partes, possivelmente não o seja 
quando levado à apreciação do Judiciário. E existem casos em que a doutrina e a juris
prudência ainda não encontraram o leito comum, mesmo no seu âmbito interno. Diante 
de tal perplexidade em que os julgados se bifurcam ou trifurcam em correntes de enten
dimentos, a transação se apresenta como remédio eficaz, capaz de trazer a paz a litígios 
já materializados ou mesmo de prevenir contra futuros litígios. O ideal perseguido é o 
de que as partes terminem suas querelas por meio de acordo de vontades, pedindo a 
presença do poder jurisdicional somente em casos excepcionais. Lamentavelmente, 
não é o que ocorre na maioria dos litígios, existindo até mesmo uma acentuada distor
ção em gama imensa de ações propostas, em que o autor “mascara” direitos que sabe 
não possuí-los, buscando o estado de revelia do réu, com as conseqüências da confis
são, ou um acordo. É certo que os arts. 14, 16 e 17 do Código de Processo Civil tradu
zem tecido legal desincentivador, mas o juízo somente saberá do ocorrido por ocasião 
da defesa.

E, muitas vezes, o réu prefere não correr nenhum risco e transacionar, uma vez 
que o mal acordo lhe será, em alguns casos, mais econômico. A incerteza poderá resul
tar de várias causas. Temos como razoável que se elasteça o conteúdo do requisito “in
certeza” para que ali se contenham direitos condicionados ou de valor incerto.19

A posição de Caio Mário20 apresenta-se mais rente à realidade e capaz de acoro
çoar a transação: “A incerteza, que encontra caracterização na existência das preten
sões das partes, qualquer que seja o conhecimento da situação real dos interessados, é a 
re s  d u b ia . O direito brasileiro há muito desvencilhou-se do direito francês que exige 
que a incerteza ( re s  d u b ia ) venha acompanhada da litigiosidade. A transação pátria sa
tisfaz-se com a simples incerteza subjetiva, vale dizer, com a simples dúvida no espíri
to dos interessados”.

A doutrina busca ampliar o âmbito do requisito “incerteza”: “Costuma-se mes
mo dizer que tudo se deve reduzir a examinar se, aos olhos das partes, o direito apre
sentava um ponto litigioso qualquer, devendo-se qualificar como litigiosa toda preten
são, objeto de um processo, ou inspirado temor de um processo razoável ou mesmo

renúncia, ou uma doação disfarçada, como ensina Windscheid, ao interpretar os textos do direito roma
no.”

19.  CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XllT, p. 361: “No direito romano, podia-se transigir não 
somente para prevenir um processo ou para terminar um litígio já iniciado, mas ainda sobre os direitos 
que nada tinham de litigiosos, por exemplo: para transformar em um direito certo e determinado um di
reito condicional ou de um valor incerto.” (...) “Podia-se transigir, também, tendo cm vista substituir 
num direito imediatamente apreciável o direito puramente aleatório.”

20.     SILVA PEREIRA, Caio Mário da. ob. cit., vol. II, p. 215,
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desarrazoado. (...) o nosso Código admite a transação, sem fazer qualquer restrição, 
para prevenir litígio, dando a entender, por sua forma, que o receio de uma demanda, 
de risco, ou de demora, justifica a transação” (Cfr . Vampré, Manual de Dir. Civil, vol. 
2, § 158).21 Insiste Sílvio Rodrigues22 que “a existência de uma dúvida é elementar 
numa transação. Se ela não existe por já haver sido decidida judicialmente, sem que o 
vencedor tenha disso ciência, ou se jamais existiu qualquer possibilidade de conflito, 
por se verificar, em título posteriormente descoberto, que nenhuma das partes transi
gentes tinha qualquer direito sobre o objeto do litígio, então nula é a transação levada a 
efeito entre as partes, por carecer de um de seus elementos básicos: a natureza de um li
tígio atual ou iminente. É a regra do art. 1.036 do Código Civil.” Lembra o autor que 
“exemplo característico encontra-se em acórdão do Tribunal de São Paulo, confirman
do a sentença do Eminente Prof. Vieira Neto, então juiz da 1a instância (RT 201/ 163). 
O advogado ao qual tinham os réus dado procuração com poderes para transigir reco
nheceu direitos à parte contrária, depois de decisão desfavorável à parte contrária; en
tendeu a sentença que a transação perdera seu objeto, por não mais haver re s  li t ig io s a  e 
por ter o ato eqüivalido à verdadeira alienação, ineficaz à mingua de poderes”.

DA RECIPROCIDADE DAS CONCESSÕES

A reciprocidade exigida não é dosimétrica, mas deve compor-se em limite de 
razoabilidade. A transação sem concessões de uma parte e de outra não é transação, 
mas simples cumprimento da obrigação. Transação em que somente uma das partes 
transige, também transação não é, mas, capitulação.23 Se apenas uma parte transige, 
ter-se-á a renúncia, a desistência, a doação, nunca a transação. Ausência de concessões 
de ambas as partes desvirtua o instituto e deságua na simples liberalidade de uma das 
partes. Diverso do requisito anterior (item 7), a doutrina se posiciona no sentido de não 
transigir no tocante à reciprocidade de concessões para que o instituto não se desvirtue 
em ato de renúncia, de doação ou de mera liberalidade. Transacionar é transigir reci
procamente, ainda que as concessões não se eqüivalham dosimetricamente.24 Conces
são significa sacrifício patrimonial de ambas as partes.

Há que se ter muita cautela para que uma transação que teve o prestígio da von
tade das partes não venha a ser anulada ou não venha a ser desconstituída em sede juris
dicional, sobre o argumento de que as concessões não se eqüivalem ou que a transação

21. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 363, 364.
22. RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. II, p. 238,239.
23. “Tendo por escopo dirimir ou prevenir litígios, a transação pressupõe, das partes que intervém no ato, 

concessões recíprocas. Quando as vantagens ficaram só com um dos intervenientes e os sacrifícios 
para a banda do outro, não há que se cogitar de acordo c sim de capitulação (Revista dos Tribunais, vol. 
100/156, 109/699).

24. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 366: “Exigindo-se concessões recíprocas, não 
se exige, todavia, que essas concessões ou sacrifícios sejam iguais de parte a parte. Assim, uma parte 
pode renunciar muito e receber pouco; pode renunciar todas as suas pretensões, enquanto que a outra 
não renuncia senão uma parte. A desigualdade dos sacrifícios não é exclusiva da reciprocidade de con
cessões, que permite vislumbrar no ato o caráter essencial da transação (Paul Pont).”
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foi prejudicial à parte inconformada. A Lei (artigo 1.025 do Código Civil) fala apenas 
em concessões mútuas, o que prestigia aquela transação na qual uma parte ofereceu 
maior sacrifício do que a outra. Concessões mútuas significam concessão levada a 
efeito por ambas as partes. “A circunstância de uma das partes retirar do acordo feito 
com seu adversário uma vantagem considerável, não dá a este o direito de pretender, 
que em realidade o ato contenha uma liberalidade e que a este título ele não poderia va
ler senão com observância das formas prescritas para a doação (Paul Pont).”25

Nesse sentido também as lições de Sílvio Rodrigues, com suporte em Auby et 
Rau: “para que se caracterize a transação é mister a presença de concessões recíprocas. 
Impõe-se que cada uma das partes abra mão de direito que acredita ter, pois, caso con
trário, poderia ocorrer uma liberalidade, mas não transação, em que há um sacrifício de 
cada um dos transatores, em troca da segurança de uma situação pacífica. Não é neces
sário que o sacrifício das partes seja equivalente.”26

DO PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE

O tema está normatizado no art. 1.026 do Código Civil cujo c a p u t  afirma que 
“Sendo nula qualquer das cláusulas de transação, nula será esta”. Excepciona o pará
grafo único: “Quando a transação versar sobre diversos direitos contestados, e não pre
valecer em relação a um, fica, não obstante, válida relativamente aos outros.”

Partindo-se do princípio de que a transação é um todo, haveria evidente contra
dição entre o c a p u t  e o parágrafo único. Para evitar a distonia, outra haveria de ser a re
velação do c a p u t, v .g . :

“S e n d o  n u la  q u a lq u e r  d a s  c lá u s u la s  d a  tra n sa çã o , n u la  s e r á  e s ta  s e  a b ra n g e n te  
d e  u m  ú n ic o  d ir e ito  C o m  e s ta  re d a ç ã o , o p a rá g ra fo  ú n ic o  se  a p re s e n ta r ia  c o m o  v e r d a 
d e ira  e x c e ç ã o .

Entretanto, para que se possa harmonizar o texto legal, há que se partir da pre
missa de que o c a p u t  diz respeito àquela transação que cuida de um único direito; e o 
parágrafo único cuida daquela transação em que mais de um direito são transaciona
dos. Mas só isso não basta. É necessário, ainda, que se entenda que a transação do 
c a p u t  é simples, versando sobre um único direito e a do parágrafo único é complexa 
abrangendo várias transações (filhotes), independentes entre si, reunidas numa transa
ção maior (mater). Disso resulta que a nulidade de uma ou mais cláusulas de uma tran
sação (filhote) não se transmite às demais, que se conservam íntegras.27

25. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 366.
26. RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. II, p. 239.
27. SILVA PEREIRA, Caio Mário da. ob. cit., vol. II, p. 215: “Se por qualquer motivo for inválida, ainda

que a nulidade atinja apenas algumas das suas cláusulas, não opera com força  liberatória, restaurando-
se as obrigações, e restituindo-se às partes o direito de perseguir em juízo tudo que o título assegurava. 
Mas a transação complexa, versando sobre diversos direitos contestados, subsiste quanto aos demais, 
se não prevalecer quanto a um deles.”
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A indivisibilidade diz respeito a uma única transação, regra aplicável também à 
transação complexa, abrangente de várias transações simples.

A falta de sintonia entre o c a p u t e o parágrafo único foi denunciada à época por 
juristas de escol, do porte intelectual de um Carvalho Santos, de um Clóvis 
Bevilacqua, de um Carvalho de Mendonça: “O Código, ao assim dispor, não deixa de 
incorrer em uma certa contradição, contrariando regra, firmada no texto do artigo 
quando admite a indivisibilidade da transação.” Depois de fazer sentir que o parágrafo 
único parece contrariar a regra contida no início do texto do artigo, Clóvis Bevilacqua 
acrescenta: “Para que assim não seja, é necessário que a proposição do parágrafo único 
tenha em vista transação que abranja direitos distintos, não relacionados entre si. A pa
lavra “diversos” qualificando direitos deve, no parágrafo, eqüivaler a estranhos ou in
dependentes, reunidos pelo ato material da transação.”28

Consignava, à época, Carvalho Santos parcial divergência com Clóvis 
Bevilacqua: “Essa, não há dúvida, é a interpretação exata, mas a verdade é que não ex
clui a contradição do Código, Realmente, se a transação é indivisível, em sua essência, 
pouco importa que os direitos sejam diversos e distintos. Pelo menos como regra é as
sim. Sempre se entendeu desse modo, ressalvando-se, em casos tais, a hipótese das 
partes terem manifestado vontade contrária, expressamente estipulando que a transa
ção não será divisível”. Prossegue o autor: “se essa é a verdade, se a indivisibilidade é 
uma conseqüência de uma dedução da intenção presumida das partes, o princípio da 
indivisibilidade das transações cede diante da manifestação expressa de uma vontade 
contrária. Se as partes combinarem que os diversos negócios compreendidos na transa
ção sejam considerados como absolutamente independentes, não podem os juízes evi
dentemente contrariar a manifestação dessa vontade; eles poderão, pois, e deverão, 
mesmo para obedecer ao combinado entre as partes, considerar que há tantas transa
ções quanto os negócios distintos decidindo nesse pressuposto.”29

Para Sílvio Rodrigues30 a contradição é apenas transparente: “ou a transação 
prevalece como um todo e a nulidade de qualquer de suas cláusulas a torna ineficaz; ou 
então a nulidade da disposição sobre um dos direitos contestados não altera a sua eficá
cia em relação aos outros.” Lembra Clóvis Bevilacqua que “melhor estriba o preceito e 
reserva sua aplicação para as ‘transações que abranjam direitos distintos, não relacio
nados entre si’; e anota que a palavra “diversos”, qualificando o substantivo direitos no 
parágrafo único do art. 1.026, tem o sentido de e s tra n h o s  ou in d e p e n d e n te s , reunidos 
apenas pelo ato material da transação.” Conclui o mestre: “Acho que o parágrafo em 
análise serve para quebrar o rigor do art. 1.026, pois casos haverá em que a transação 
efetuada contenha vários negócios autônomos e independentes, que não se relacionam 
entre si. Nesta hipótese, deve o juiz, ainda reconhecendo a nulidade de um deles,

28.    CARVALHO SANTOS, J. M de. ob. cit., vol. XIII, p. 372
29.  Carvalho Santos, J.M de. ob. cit., vol. XIII, p. 372-373: “O Código, como se vê, afastou-se da doutrina 

dominante, admitindo, desde logo, em casos tais, a transação como divisível, sem exigir a manifestação 
da vontade das partes.”

30.     RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. 2, p. 237.
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permitir que os outros ajustes prevaleçam, por não prejudicarem nenhum dos contra
tantes. Tal solução, de um certo modo desejável, seria impossível sem a permissão do 
parágrafo único do artigo 1.026 do Código Civil.” Mas adverte: “Se, entretanto, a cau
sa da concessão efetuada por um dos contratantes foi a transigência do outro, não pode 
o magistrado aplicar o preceito em tela, pois então se romperia o equilíbrio do negócio, 
trazendo prejuízo para aquele dos contratantes a quem aproveitaria a cláusula anula
da”.

Pode-se sintetizar que sobre o tema vigora o princípio da indivisibilidade, do 
que resulta que, sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula também será esta. 
Essa é a regra contida no c a p u t do art. 1.026 do Código Civil. A indivisibilidade é, 
pois, da essência da transação. Uma só cláusula que destoe do conjunto retira da transa
ção a sua eficácia plena, viciando-a de nulidade, posto que contaminado estará o ato de 
vontade de uma das partes. Já com relação ao disposto no parágrafo único, a essência 
da melhor doutrina é no sentido de que a palavra “diversos”, qualificando o substanti
vo “direitos”, tem o sentido de “estranhos e independentes”, a significar que a indepen
dência existente entre direitos transacionados (transação complexa) são independentes 
entre si e o vício de um não se transmite aos demais. A nulidade possível pelo vício de 
um direito não se estende aos demais direitos transacionados, ressalvada a hipótese de, 
na transação complexa, os direitos se interligarem de tal maneira que o vício de um 
contaminasse os demais. Contém-se, também, na ressalva, a possibilidade das partes 
avençarem a nulidade do todo (transação complexa) se viciados quaisquer dos direitos 
transacionados.

DAS ESPÉCIES DE TRANSAÇÃO

A transação é classificada de conformidade com o fim a que se destina: prevenir 
litígio ou terminar litígio. A primeira, como se poderá facilmente notar, firma residên
cia em sede extrajudicial, pois nenhuma ação, ainda, foi proposta objetivando concreti
zar o direito. Neste caso, procura-se prevenir a lide por meio da transação. Na segunda 
espécie, o tema já foi submetido ao poder jurisdicional do Estado, onde as partes terão 
todas as possibilidades de demonstrar a existência ou não do direito. O ônus de provar 
e o estado de angústia das partes poderão ser evitados com a transação que terminará o 
litígio.

Na essência, não existem diferenças entre ambas, apenas na forma.31

31. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob, cit., vol. XIII, p. 364: “Na essência, não há diferença entre duas 
espécies de transação. Na forma é que variam, sendo a judicial lavrada por termos nos autos e homolo
gada pelo Juiz (art. 1.028), enquanto que a extrajudicial obedece aos meios de prova estabelecidos em 
geral para os atos jurídicos (art. 1.028, II).”
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DA TRANSAÇÃO PREVENTIVA

Esta espécie de transação, também denominada extrajudicial, deve ser ultimada 
antes da propositura da ação. Seu objetivo é evitar litígio. As partes abdicam de certas 
posições em que supõem ter direito e decidem pela composição amigável (autocompo
sição). Faz parte do dito popular que “é preferível um mau acordo a uma boa deman
da”. A demanda judicial sempre será uma incógnita, pois dependerá sempre da instru
ção processual bem feita e da habilidade e conhecimentos do causídico. A parte su
cumbente fatalmente será onerada com gastos vultosos. Diante de tais perspectivas, 
que certamente serão transmitidas às partes pelos seus advogados, a transação se apre
senta como um meio hábil de contentar as partes e de evitar a lide, muito embora te
nham de efetuar concessões mútuas, posto que a reciprocidade de concessões se traduz 
em requisito inarredável e ínsito ao conteúdo conceituai de transação.32

DA TRANSAÇÃO TERMINATIVA

Esta espécie de transação, também conhecida como transação judicial, tem 
como pressuposto a existência de ação em curso. Não se exige que já tenha havido con
testação ou que já tenha sido firmada a litiscontestatio. Também neste caso, as partes 
sopesarão as dificuldades que irão enfrentar para provar a existência ou não do direito 
perseguido e o ônus advindo de uma possível sucumbência. Também aqui o litígio so
mente poderá ser transacionado mediante concessões mútuas. Sem reciprocidade de 
concessões, poderá existir desistência, renúncia, nunca transação.

DA FORMA DA TRANSAÇÃO

Quer numa ou noutra espécie, a transação se formaliza por escrito. A transação 
preventiva será, todavia, manifestada em forma solene (a d  s o le m n ita t is )  se se cuidar de 
direitos que somente serão transmissíveis por escritura pública, posto que em tais casos 
não teria validade o avençado entre as partes. A transação judicial perfaz-se por termos 
nos autos assinada pelas partes; por escritura pública, nas obrigações em que a lei a exi
ge; por instrumento particular, nas obrigações em que ela o admite. Em qualquer das 
três formas, é necessária a homologação do juiz.33

Nesse mesmo sentido, Sílvio Rodrigues34 ao preconizar que a transação, como 
negócio jurídico, depende de forma escrita para ter eficácia, distinguindo as espécies 
em transação judicial e extrajudicial. A primeira (judicial) poderá ser feita por termos

32. GOMES, Orlando, ob, cit., p. 538: “Visa a primeira (preventiva) a evitar um litígio. Elimina-se a incer
teza dos direitos que cada interessado supõe ter, fazendo-se composição amigável. Não raro, prefere-se 
fazer concessões mútuas a arriscar-se num pleito cuja solução poderá ser inteiramente desfavorável a 
um deles. Por vezes a transação preventiva é usada, menos para evitar a decisão judicial, do que para 
eliminar os vexames e a demora de uma lide.”

33. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 538.
34. RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. II, p, 239.
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nos autos, quanto por escritura pública, ou instrumento particular (art. 1.028 do CC). A 
homologação faz-se necessária em qualquer das hipóteses, pois só assim cessará a ins
tância. A segunda (extrajudicial), por certo não se poderá concluir por termos nos autos 
já que não existe ação ajuizada. Por isso far-se-á por escritura pública, quando houver 
imposição legal (art. 1.029 do CC), ou por qualquer outra forma escrita, inexistindo 
imposição legal. Do que resulta que, se a transação versar sobre direitos que só podem 
ser alienados por escritura pública, está será exigida. Caso contrário, não.35

DO TERMO TRANSAÇÃO E SEUS SIMILARES

Tem-se, na prática, idêntico tratamento entre transação, acordo, conciliação, 
autocomposição etc. Embora todos exijam o acordo de vontades das partes envolvidas, 
a transação tem como requisitos indispensáveis a existência de relações controvertidas 
e a reciprocidade de concessões. O acordo, a conciliação e a autocomposição, embora 
virtualmente ligados a concessões recíprocas, não perfazem, obrigatoriamente, me
diante relações controvertidas. O acordo, a conciliação, a autocomposição poderão 
concretizar-se em casos em que não existam quaisquer discussões sobre o direito pre
tendido, mas que fatores outros como a demora de uma ação, a precária saúde financei
ra do devedor aconselhem o acordo, a conciliação, a autocomposição, para que receba 
menos, mas se receba; para que receba menos agora e não o total daqui a alguns anos, 
quando a parte poderá nem mesmo existir, situação em que poderá não haver conces
sões recíprocas. Pior: o direito não é convertido e o titular do direito fará concessão 
para não perder tudo. São hipóteses que descaracterizam a transação. Não se desconhe
ce que, na prática, o acordo, a conciliação, a autocomposição também poderão mate
rializar-se sobre a “re s  d u b ia "   com reciprocidade de concessões, o que, de certa forma, 
os aproxima da transação, como se verifica de qualquer dicionário jurídico que men
ciona o acordo, a conciliação e a autocomposição como sinônimo de transação.

DA NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA

Os elementos conceituais que circundam a transação fulcram-se nas relações 
jurídicas duvidosas ou litigiosas e na reciprocidade de concessões. Daí poder-se con
ceituá-la como negócio jurídico bilateral por meio do qual as partes previnem ou extin
guem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, mediante concessões recíprocas, ou 
ainda em troca de determinadas vantagens pecuniárias.36

A transação, embora cuidando de direitos duvidosos, traduz de certa forma uma 
renúncia de direitos, pelo que devem as partes ser claras na formulação do documento, 
evitando dar margem à interpretação que desprestigie a vontade inicial, qual seja a de 
prevenir ou de terminar litígios.37

35. RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. II, p. 239.
36. RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. 3, p. 233.
37. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 375: “a interpretação deve ser feita restritiva

mente, no sentido de não se poder dar à transação uma extensão que ela não comporta, já quanto à re
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Não deve o intérprete perder de vista que a vontade das partes é que deverá pre
valecer e não aquela vontade muitas vezes encontrada por meio de malabarismos inter
pretativos. Quando não expressamente declarada, deverá o julgador descobri-la, utili
zando-se dos meios normais de interpretação, mas de forma a não ir além daquilo que 
aflora do pensamento expresso no todo.38

Oportunas, ainda hoje, as lições de Carvalho Santos39 de que “no tocante ao ob
jeto sobre o qual versa a transação, todos são acordes em que a renúncia que é feita de 
todos os direitos, ações, pretensões não se estende senão ao que é relativo à dúvida que 
lhe deu causa. Trata-se, como se vê, de uma aplicação especial da regra de interpreta
ção dos contratos, segundo a qual, por mais gerais que sejam os termos nos quais esteja 
redigida uma convenção, ela não compreende senão as coisas sobre as quais parece que 
as partes tiveram a intenção de contratar”.

DA NATUREZA DECLARATÓRIA

As transações visam também pôr termo às relações jurídicas, muito embora não 
possam ser equiparadas ao distrato. Verifica-se, pela sua essência, pelas modificações 
que conduzem ao acordo de vontades levado a efeito, que também as transações se in
sinuam em sede constitutiva, posto que inevitáveis as modificações advindas com as 
concessões recíprocas. Da transação, poderão advir situações jurídicas, situação de 
todo impossível se persistisse o seu caráter meramente declaratório.40

Para Caio Mário,41 na sua concepção tradicional, a transação nem transmite 
nem cria direitos. Limita-se a declarar ou reconhecer os preexistentes, classificando-os 
como negócio jurídico declarativo (Von Tuhr), com a finalidade de tomar incontestá
vel a preexistente situação jurídica incerta e controvertida (Larenz, Alfredo Colmo). 
Reportando-se ao Anteprojeto do Código de Obrigações (art. 804), o qual se perdeu na 
poeira dos tempos, alerta que na conceituação ali expressa de tipicidade contratual, ad
mite-se que as concessões recíprocas das partes possam criar, modificar ou extinguir 
relações iguais ou diversas da que tiver dado origem à pretensão ou contestação.

núncia que em si contém, já em relação à contestação que ela visa dirimir, porque isso importaria em 
contrariar a vontade das partes, que, por meio dela, fazendo renúncia ou abandonando seus direitos 
numa certa medida, têm a seu favor a presunção de que só renunciariam ou abandonariam aquilo que 
do ato consta.”

38.  CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 376: “Daí a regra, geralmente admitida: com re
lação às questões que visam pôr fim, as transações serão obrigatórias para as partes que tiveram a inten
ção de transigir, ainda mesmo que os termos em que o ato esteja redigido não sejam suficientemente 
explicitos, desde que essa intenção resulta, não de uma indução mais ou menos duvidosa, mas como 
uma conseqüência necessária do que no ato está expresso (Paul Pont).”

39. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 376, 377.
40. GOMES, Orlando, ob. cit., p. 535: “Embora a transação não se confunda com o distrato, que o acordo

puramente extintivo das obrigações contratuais tomadas na sua totalidade, visa a pôr termo nas rela
ções jurídicas. (...) Sendo de sua essência a reciprocidade de concessões, possui caráter constitutivo, 
por inevitável a modificação a que tais concessões conduzem.”

41. SILVA PEREIRA, Caio Mário da. ob. cit., vol. 2, p. 216.
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Quanto aos efeitos declaratórios, diz Sílvio Rodrigues que tratam de presunção “j u r i s  
e t d e  j u r e ”, portanto, insuscetíveis de prova em contrário. Todavia, afirma o insigne ju
rista que “Em rigor, tal presunção não corresponde à verdade, pois, na quase totalidade 
dos casos, um dos tratadores concede parte de seu direito ao outro que, por conseguin
te, recebe mais do que lhe competia, porém, por uma razão de política legislativa, de
termina o legislador que a transação tem efeito declaratório e não constitutivo de direi
tos.”42

DOS EFEITOS DA TRANSAÇÃO

Afirma o c a p u t do art. 1.031 do CC que “A transação não aproveita nem preju
dica senão aos que nela intervierem, ainda que diga respeito a coisa indivisível”.

Tem-se, pois, que a transação como ato jurídico a exteriorizar o acordo de von
tade das partes, somente vincula aqueles que manifestaram o propósito de se obrigar, 
não se insinuando perante terceiros.

Tem-se nas lições de Carvalho Santos que a transação não produz efeitos em re
lação a terceiros que nela intervierem. São re s  in te r  a lio s , e, por isso mesmo, “n ec  
p r o c e s t  n e c  n o c e t”, ainda que se trate de coisa indivisível. Feita a transação com um 
herdeiro não obriga aos demais, ainda que verse sobre coisa indivisível, porque não po
deria ele, por efeito de sua vontade, tolher aos outros as ações que lhe competem. A 
transação feita por um interessado não vincula os outros, não podendo mesmo ser 
oposta por estes.43

Lembra Sílvio Rodrigues que uma aparente exceção ao c a p u t encontra-se no § 
2o, que atribui à transação concluída entre um dos credores solidários e o devedor força 
para extinguir a obrigação deste para com os co-credores. Os co-credores não partici
param do negócio; não obstante, a obrigação de que eram titulares se extingue. Cum
pre, todavia, notar que tal fato não piorou a situação, pois qualquer dos credores solidá
rios poderia cobrar e receber do devedor comum a totalidade da prestação, pondo ter
mo à relação jurídica. Se a extinção do crédito ocorreu por transação, a posição dos co
credores remanesceu a mesma, não existindo conflito entre o c a p u t e o parágrafo.

DO EFEITO DA COISA JULGADA

Segundo o art. 1.030 do Código Civil, “A transação produz, entre as partes, o 
efeito de coisa julgada, e só se rescinde por dolo, violência, ou erro essencial, quanto à 
pessoa ou coisa controversa.”

Tem-se, assim, que a transação-judicial ou extrajudicial -  dá origem a uma ex
ceção análoga à da coisa julgada, “comumente denominada “litis per transactionem 
finitae”. Sendo idêntica à coisa julgada, é natural que esteja submetida às mesmas

42. RODRIGUES, Sílvio, ob. cit., vol. II, p. 242.
43. CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 402
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condições para poder ser utilmente imposta, isto é, que haja identidade do objeto e 
identidade das partes.”44 Lembra Carvalho Santos45 lições de Clóvis Bevilacqua ao 
afirmar que a transação não tem autoridade de coisa julgada.

Em sede civilista, diferente do que ocorre em sede trabalhista, como veremos 
no momento oportuno, a transação levada a efeito por meio de transação judicial ou ex
trajudicial poderá ser anulada por intermédio de ação anulatória, muito embora o legis
lador tenha usado o termo “rescinde”, a nosso ver errôneo, posto que a rescisão cami
nha para a desconstituição do julgado, próprio da ação rescisória. Pontes de Miranda, 
comentando o parágrafo único do art. 800, do Código de 1939, transformado no c a p u t  
do art. 486 do Código atual, lamenta que o legislador não haja dito “podem ser anula
dos ou podem ser julgados nulos ou anulados, e tenha chamado ‘rescisão’ a desconsti
tuição do ato. (...) Se o ato jurídico inserto no processo ou simplesmente homologado é 
nulo, não se precisa de propor ação de desconstituição, que tem o rito ordinário”.46

DA TRANSAÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO

A transação em sede trabalhista há que ser antecedida de cautelas para que não 
deságüe na sua inoperância ou ineficácia, tendo em vista a natureza alimentar do crédi
to trabalhista e o lugar de superprivilégio que lhe é conferido (arts. 185, 186, 187 do 
Código Tributário Nacional e art. 29 da Lei n° 6.830/80 -  LEF). Também é necessário 
que se distingam as hipóteses em que possa ocorrer: durante o contrato de trabalho e 
após o contrato de trabalho.

DA TRANSAÇÃO DURANTE O CONTRATO DE TRABALHO

Em se partindo da premissa de que a transação somente poderá ter lugar quando 
o direito discutido ou discutível seja controvertido, o que significa que não existe cer
teza quanto à sua existência, e que, a par disso, as partes previnam ou terminem o lití
gio mediante concessões recíprocas, existirá, desde logo, um complicador expresso no 
art. 468 da CLT: “Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das res
pectivas condições por mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, 
direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula in
fl ingente desta garantia”.

Suponha-se a hipótese em que os funcionários de uma determinada empresa la
borem 03 (três) horas diárias e transacionem com a empresa a continuidade do trabalho

44.    CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 393.
45.  CARVALHO SANTOS, J. M. de. ob. cit., vol. XIII, p. 393: “O Código Civil não diz, como os outros, 

que a transação tem autoridade de coisa julgada. O Projeto primitivo usava de outro modo dc exprimir 
o efeito da transação entre as partes. ‘A transação válida, eram os seus termos, extingue os direitos e as 
obrigações sobre que versa, operando com força de coisa definitivamente julgada.’ E era somente cm 
respeito à extinção dos direitos que os efeitos da sentença e da transação se equiparavam. Realmente, 
não pode ir além.”

46.    MIRANDA, Pontes. T r a ta d o  d a  a ç ã o  r e s c isó r ia , 4. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1964, p. 275.
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extraordinário com habitualidade, mas sem incidência nas demais verbas salariais. Po
der-se-ia argumentar que o trabalho extraordinário não constitui direito do trabalhador, 
podendo o empregador retirá-lo a qualquer momento, desde que o seu movimento em
presarial assim determine. Ter-se-ia assim a relação controvertida sobre o direito à jor
nada extraordinária e a reciprocidade de concessões: o empregador que poderia cessar 
o labor extraordinário deixou-o prosseguir com vantagem dos trabalhadores; estes, por 
sua vez, abdicam das diferenças de incidência.

Uma transação nesse sentido, em sede extrajudicial, nenhuma validade teria em 
âmbito trabalhista, correndo o empregador o risco de ser acionado, posteriormente, e 
condenado a pagar diferenças com juros e correção monetária com suporte no art. 468 
da CLT.

Suponha-se que a transação fosse levada a efeito com a assistência do sindicato, 
por meio de acordo coletivo ou convenção coletiva. Poder-se-ia argumentar com o 
princípio de flexibilização, ressalvado no art. 7o, inciso VI, da CF. Todavia, no caso, a 
hipótese diz respeito a direitos individuais e o art. 8o, III, CF, concede ao sindicato “a 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria”, não podendo o 
órgão de classe imiscuir-se em âmbito de direito meramente individual. Do que resulta 
que uma transação nesse sentido, ainda que formulada pela via do acordo coletivo ou 
da convenção coletiva, não traria nenhuma garantia à empresa, que poderia vir a ser 
acionada sobre o direito transacionado ou ainda poderia ser alvo de ação anulatória 
pelo Ministério Público.

Suponha-se a hipótese em que os funcionários de uma grande empresa, envol
vendo número considerável da categoria, persiga o pagamento de insalubridade em 
grau máximo.

A empresa, com o objetivo de prevenir lides futuras, transaciona com o Sindi
cato, por meio de acordo coletivo, o pagamento do adicional de 20%, com efeito retro
ativo de 06 (seis) meses, quando os empregados pleiteavam a retroação para 12 (doze) 
meses. Existe na hipótese a relação controvertida e a reciprocidade de concessões. E 
por não se tratar de direitos individuais, mas individual da categoria, tem o respaldo 
dos arts. 7o, VI, e 8o, II, da CF.

Transação, assim, levada a efeito, não se ressentiria de qualquer vício formal ou 
de conteúdo.

DA TRANSAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO

Mesmo após o término do contrato de trabalho, as verbas às quais o trabalhador 
tem direito têm natureza salarial alimentar e são dotados de superprivilégio.

Suponha-se a hipótese em que se discuta a possibilidade de a empresa ser acio
nada para pagamento de danos materiais e danos morais, por morte do empregado 
quando assaltantes invadiram a empresa para roubar. O direito perseguido é controver
tido, pois ninguém terá certeza de nada. O resultado de uma ação sobre o tema será 
sempre uma incógnita.
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O empregado que pretendia receber cerca de R$ 300.000,00 aceita receber R$ 
180.000,00 em 03 (três) vezes. A reciprocidade de concessões está presente e a transa
ção não se ressentiria de qualquer vício de forma ou de conteúdo.

O que se verifica é que, em âmbito trabalhista, a transação tem hipóteses muito 
restritas.

DO ENUNCIADO N° 330

Diz o Enunciado n° 330 in verb is: “A quitação passada pelo empregado com as
sistência da entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos 
requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, 
salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas im
pugnadas”.

O enunciado fala em “eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas.”

Verifica-se, pois, que a eficácia é somente quanto às parcelas consignadas no 
recibo e seus respectivos valores. De alguma forma, isso já está dito no § 2o do art. 477 
da CLT. Acrescentou-se, apenas, a ressalvada para prequestionar matéria concernente 
ao valor das verbas pagas.

Todavia, é mais ou menos comum as empresas, em defesa, em razões recursais 
ou em sustentação oral, afirmarem que teria havido “transação” nos termos do Enun
ciado n° 330, reclamando para o caso os rigores do art. 1.030 do Código Civil: que o 
trânsito em julgado impede qualquer discussão.

Evidente o engano.
Na homologação de verbas rescisórias perante o sindicato, tem-se o pagamento 

das obrigações impostas à empresa pela dispensa. Não existe nesse ato nenhum direito 
duvidoso ou controvertido, no pagamento de aviso prévio, férias vencidas, liberação 
de FGTS, férias e 13° salários proporcionais etc. Também não vemos aí nenhuma reci
procidade de concessões das partes.

Em suma, a homologação levada a efeito perante o órgão de classe, com ou sem 
ressalva, não induz transação, posto que ausentes requisitos formais inarredáveis: rela
ção duvidosa e reciprocidade de concessões.
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O NOVO PAPEL DAS CONVENÇÕES COLETIVAS 
DE TRABALHO: LIMITES, RISCOS E DESAFIOS

M á r c io  T ú lio  V ian a*

S u m á r io :  1 O  v e rs o  e o  re v e rs o  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ;  2  A  n o rm a  c o le tiv a ,  o n te m ;
2 . 1  O d e b a te  s o b re  a  u ltr a t iv id ad e ;  2 .1 . 1 A  u l tr a t iv id a d e  e m  fa c e  d a  C o n s t i tu iç ã o ;  3 A  
n o rm a  c o le t iv a ,  h o je : a sp e c to s  g e ra is ;  3.1 A  a t iv id a d e  sem  “ u l t r a ” ; 3 .2  A  d e s in c o rp o 
ra ç ão ; 3 .3  C o m o  a  r e la ç ã o  d e  fo rça s  se  a lte ra ;  4 . L im ite s  n e g a t iv o s ;  5 A  c o n v e n ç ã o  c o 
le t iv a  a o  co n trá r io ;  6  L im ite s  p o s i t iv o s ;  7 D e sa f io s  e  p o ss ib i l id ad e s ;

1 O VERSO E O REVERSO DO DIREITO DO TRABALHO

M a is  d o  q u e  q u a lq u e r  o u tro  ra m o  d a  c iê n c ia  ju r íd ic a ,  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  tem  
tra ç o s  b e m  m a rc a n te s .  U m  d e le s  é  o  d e  n ã o  s e rv ir  in d is t in ta m e n te  a  p e s s o a s  d i
fu sa s , c u ja s  p o s iç õ e s  se  a l te rn a m  a  c a d a  in s ta n te  (h o je  s o u  c red o r , a m a n h ã  p o s 

s o  s e r  d e v e d o r ) ,  m a s  a n te s  a  u m a  classe , e m  fa c e  d e  o u tr a  c lasse .

Aliás, foi exatamente por ser um direito de classe1 -  envolvendo, portanto, cole
tividades -  que ele conseguiu nascer e crescer, impondo-se aos que detinham o poder, 
como uma espécie de D ir e i to  C iv i l  a o  co n trá r io . Na verdade, de todos os ramos do Di
reito, foi o primeiro construído basicamente pelos oprimidos, que conseguiram opor 
obstáculos à sua própria exploração.

Seria o caso de se perguntar: e como foi que a classe dominante permitiu a cons
trução de todo um ramo do Direito que constrangia as suas ações? A resposta pode ser 
encontrada, sobretudo, em outro paradoxo: para produzir mais e melhor, o sistema teve 
de agrupar pessoas em volta das máquinas, e essas mesmas pessoas -  vendo-se como 
num espelho -  aprenderam a conspirar.

Assim, mais do que um subproduto do sistema capitalista, o Direito do Traba
lho é conseqüência de um seu m o d o  d e  se r , simbolizado pela fábrica. Embora construí
da sob o signo da opressão,2 ela acabou permitindo que o sofrimento de cada um se 
transformasse em esperanças de todos.

Para isso foi decisivo, também, o modo de ser d a  p r ó p r ia  fá b r ic a . Se, de um 
lado, ela dificultava a resistência individual, através da fragmentação do trabalho, de 
outro facilitava a resistência coletiva, ao reunir contingentes cada vez maiores de

*        P r o fe s s o r  n a s  F a c u ld a d e s  d e  D ir e ito  d a  U F M G  e  d a  P U C -B H . J u iz  a p o s e n ta d o  d o  T R T  d a  3 a R eg iã o .  
M e m b r o  d o  In s t i tu to  B r a s i le ir o  d e  D ir e ito  S o c ia l  C esa r in o  Ju n io r .

1. A lição é de La Cueva.
2. A propósito, observa Márcia de Paula Leite, em ótimo livro “O Futuro do Trabalho”, São Paulo: 

Scritta, 1994, que até a arquitetura das fábricas repetia a dos asilos, dos orfanatos, das prisões.
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pessoas que trabalhavam jornadas inteiras, seguindo as mesmas regras e vivendo idên
ticas rotinas.

No início, a resistência transbordava, ameaçadora e imprevisível, como a en
chente de um rio. Mas logo o sistema aprendeu a canalizá-la para dentro de si próprio, 
transformando os gritos de revolta em matéria-prima para a fa b r ic a ç ã o  em  s é r ie  de um 
novo produto -  as normas de proteção ao trabalhador. De certo modo, essas normas 
n o r m a liza ra m  tanto a exploração como a resistência, impondo-lhes limites.

Em outras palavras: as lutas se transformaram em normas, e as normas instituci
onalizaram as lutas. Ao mesmo tempo, e com o respaldo da ideologia, as normas passa
ram a servir para legitimar e perpetuar o sistema, tornando-se -  por isso mesmo -  uma 
necessidade da própria classe dominante.

Percebe-se, assim, que aquela contradição, gerada pela fábrica, não só permitiu 
o nascimento do Direito do Trabalho, como refletiu-se (ou reproduziu-se) d e n tr o  d e le , 
seguindo-o pelo tempo afora e contaminando cada uma de suas regras. Embora cons
truídas pelos oprimidos, elas passaram a servir também aos opressores. Se pudéssemos 
examiná-las com um microscópio, em seu interior veríamos -  para citar Tarso Genro 
“o aprendizado dos dominadores e os gérmens de resistência dos dominados”.3

E assim, aos olhos da maioria, o fato de uma insignificante minoria controlar os 
meios de produção foi-se tornando um dado já posto, uma premissa natural e lógica, 
uma realidade a c im a  d e  q u a lq u e r  su sp e ita . A discussão sobre o justo e o injusto come
ça a partir daí. Mesmo o operário não questiona o fato de ser operário, nem indaga a ra
zão pela qual o seu filho nunca será advogado, engenheiro ou piloto de avião. É o pró
prio sistema que passa à categoria de n o rm a  fu n d a m e n ta l .

Mas deixemos de lado o papel conformista e vejamos a face rebelde do Direito 
do Trabalho. O que estará acontecendo com ela? Para responder a essa pergunta, é pre
ciso, mais uma vez, viajar alguns anos no tempo.

2 A NORMA COLETIVA, ONTEM

Como sabemos, nem todo o Direito do Trabalho foi criado na mesa de negocia
ções, a partir de pressões operárias; e nem sempre, por isso mesmo, tomou a forma de 
normas autônomas. Ao contrário. A maior parte de suas normas -  especialmente entre 
nós -  tem brotado do Estado, ou mais precisamente do Poder Executivo.

Em termos m e d ia to s , porém, o próprio direito estatal foi também uma resultan
te -  em maior ou menor medida -  das reivindicações operárias. Mesmo quando apenas 
copiava soluções de outros países, de algum modo exprimia a luta de classes travada 
ali, tentando se antecipar a elas em seu próprio território.

Assim, a mesma semente que fez nascer o Direito do Trabalho continuou a pro
duzir frutos pelo tempo afora. O movimento operário foi sempre a sua principal fonte,

3. “Contribuição à Crítica do Direito Coletivo do Trabalho”. São Paulo: LTr, 1988, p. 15.
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tanto em termos formais, através das convenções coletivas, como sob o aspecto mate
rial, provocando ou ajudando a provocar as normas do Estado.

Além disso, o sindicato aumentava a carga de efetividade d a  p r ó p r ia  n o rm a  e s 
ta ta l. A greve, por exemplo, servia não só para forçar a construção incessante do direi
to, mas para reduzir as violações do direito já posto, como uma espécie de sanção ex
tra-estatal. Nesse sentido, pode-se dizer que a norma dita “heterônoma” não o era com
pletamente: trazia o reforço -  ou o recheio -  da luta sindical, vale dizer, da autonomia.

E o contrário também ocorria. O Estado estava presente nas convenções coleti
vas de trabalho, assegurando um patamar mínimo -  representado pelas normas impera
tivas. As convenções coletivas podiam apenas avançar; nunca recuar. Em outras pala
vras, a chamada “autonomia privada coletiva” carregava, dentro dela, um traço de he
teronomia.

Essa relação de complementação ou de cumplicidade entre a lei e a convenção 
coletiva tinha o respaldo dos doutrinadores. Em geral, entendia-se que ambas partilha
vam da mesma natureza, e por isso obedeciam à mesma lógica. Formalmente, a con
venção coletiva era um contrato. Substancialmente, porém, era norma. “Corpo de con
trato e alma de lei”, ensinava Carnelutti.

2 .1  O  d e b a te  s o b r e  a  u ltra tiv id a d e

Esse modo de ver a convenção coletiva se refletia nas chamadas teorias da “ul
tratividade” e da “incorporação” .

Assim é que -  na visão de grande parte dos estudiosos -  as cláusulas da conven
ção coletiva se d e sg a r ra v a m  dela e se a g a rra v a m  nos contratos individuais. Mesmo 
quando o prazo da convenção transcorria, elas continuavam lá, a g a rra d a s .

Para muitos, como Délio Maranhão, o prazo serviria apenas para limitar o tem
po em que a cláusula produzia e fe ito s  n o rm a tiv o s . Ou seja: expirado o prazo, ela não 
incidiria nos contratos firmados a  p a r t i r  d e  en tão .

A justificativa teórica dessa corrente era a do direito adquirido. Em outras pala
vras, a cláusula convencional se transformaria em contratual, tal como se tivesse sido 
ajustada pelas próprias partes.

Já outros chegavam a dizer que n e m  m e sm o  p a r a  isso  o prazo servia: até os con
tratos fu t u r o s  seriam beneficiados, ainda que indiretamente, pela convenção já extinta. 
A ultratividade seria, portanto, a b so lu ta .

O argumentos dessa corrente eram a isonomia e o costume empresarial. Vale 
dizer: à época da admissão dos novos empregados, a cláusula convencional já se teria 
convertido em regra aplicável a todos, desvinculada do fato que a havia gerado.

Além disso, boa parte da doutrina entendia que as cláusulas não podiam ser su
primidas, e só eram substituíveis p a r a  m e lh o r. Assim, cada convenção coletiva funcio
nava como piso para a subsequente, numa aplicação bem mais ampla do chamado 
“princípio da condição mais benéfica”.4

4. A propósito, cf. PEDREIRA, Pinho L. do, P r in c ip io lo g ia  d o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o , São Paulo: LTr,  p a s 
sim .
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É verdade que -  mesmo naquela época -  a nossa jurisprudência já se inclinava 
em sentido contrário à ultratividade. Não aderia sequer à posição de autores como Dé
lio Maranhão,5 que a aplicavam aos contratos vigentes, mas não aos futuros. Prova dis
so é o Enunciado 277/TST, que -  embora se referindo a sentença normativa -  era mui
tas vezes aplicado às convenções:

“Sentença normativa -  Vigência -  Repercussão nos contratos de traba
lho -  As condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vi
goram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos”.

O curioso é que, para o mesmo TST, os regulamentos de empresa se incorpo
ram de forma d e fin i t iv a  aos contratos de trabalho. Ou seja: a norma criada unilateral
mente teria mais eficácia do que a negociada.6 Nesse sentido, o Enunciado no. 51:

“As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens de
feridas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação 
ou alteração do regulamento”.

2 .1 .1  A  u ltra t iv id a d e  em  f a c e  d a  C o n s titu iç ã o

Apesar da jurisprudência contrária, os argumentos a favor da ultratividade ga
nharam novo impulso com a Constituição Federal, cujo art. 114, parágrafo 2o, assim 
dispõe:

“Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é fa
cultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça 
do Trabalho estabelecer normas e condições, re s p e ita d a s  a s  d is p o s iç õ e s  c o n 
v e n c io n a is  e  le g a is  m ín im a s  d e  p r o te ç ã o  a o  tr a b a lh o  ” (grifos nossos).
De fato, se a Justiça do Trabalho: (a) só atua quando não há convenção coletiva 

em vigor; e (b ) tem de respeitar disposições convencionais mínimas, (c) só se pode 
concluir que as cláusulas convencionais continuam a g a rr a d a s  aos contratos indivi
duais, mesmo depois do prazo da convenção.7

Reforçando essa interpretação, a Lei n° 8 542, de 1992, dispôs claramente que 
as cláusulas normativas se integravam aos contratos, até que novo acordo ou conven
ção viesse regular a matéria. Ou seja: as vantagens continuariam em vigor, mesmo de
pois do prazo, desde que as partes não as alterassem por novo instrumento normativo.

É bem possível que o legislador, ao criar essa regra, estivesse menos preocupa
do em garantir a ultratividade do que em viabilizar a alteração in  p e iu s  dos contratos in
dividuais, via convenções coletivas. Ou seja: o que ele quis, provavelmente, não foi

5.       A corrente dos que defendem a ultratividade conta ainda com doutrinadores do porte de Catharino, 
Pontes de Miranda, Amauri Mascaro Nascimento, Orlando Teixeira da Costa, Pinho Pedreira, Russo
mano c Segadas Vianna.

6.      Trata-se do Enunciado no. 51/TST. A propósito, cf. MARANHÃO, Délio. In s ti tu iç õ e s  d e  D ir e ito  d o  
T r a b a lh o , obra coletiva, São Paulo: LTr, vol. II, 1999, p. 393-394.

7.       Nesse sentido, a lição de Arnaldo Sussekind ( a p u d  Pinho Pedreira, L. P r in c ip io lo g ia  d o  D ir e i to  d o  
T r a b a lh o , LTr, 1997, p. 76.
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tan to  a f i rm a r  q u e  “ a s  c o n v e n ç õ e s  p ro d u z e m  e fe i to  a té  d e p o is  d o  p ra z o ” , m a s  q u e  “ u m a  
c o n v e n ç ã o  p o d e  re t ira r  c o n q u is ta s  q u e  a o u tra  a s s e g u ra v a ” . M a s  a p a r te  d a  re g ra  q u e  
c a u so u  m a is  im p a c to  fo i a  p r im e ira ,  m e s m o  p o rq u e  a  se g u n d a  d e p e n d ia  d e  u m  c e r to  e s 
fo rç o  d e  in te rp re ta ç ã o .

A ss im , e m  lin h a s  g e ra is , p o d e -se  c o n c lu ir  q u e  ta n to  o le g is la d o r  c o m o  a d o u tr i
n a  d a v a m  fo rç a  ao  s in d ic a to , g a ra n tin d o  su a  c o n d iç ã o  d e  p r in c ip a l  fo n te  m a te r ia l  do  
D ire i to  d o  T ra b a lh o . C o m o  d iz ía m o s , a  a u to n o m ia  se  a lim e n ta v a  d e  h e te ro n o m ia ,  tal 
c o m o  a  h e te ro n o m ia  se  a lim e n ta v a  d e  a u to n o m ia ...

3 A  N O R M A  C O L E T IV A , H O JE : A S P E C T O S  G E R A IS

E x a ta m e n te  p o r  se re m  su b p ro d u to s  d a  fá b r ic a , ta n to  o  s in d ic a to  q u a n to  o D ire i 
to  do  T ra b a lh o  fo r a m  c re s c e n d o  c o m  e la . E  a tin g ira m  o se u  a p o g e u  n o  m o d e lo  fo rd is ta  
d e  p ro d u ç ã o , q u a n d o  a fá b r ic a  se  o rg a n iz o u  d a q u e la  fo rm a  a q u e  n o s  re fe r im o s : g ra n 
d e , v e r t ic a l ,  h o m o g ê n e a .

A  p ro p ó s ito , é  in te re s s a n te  n o ta r  c o m o  as c o isa s , e n tã o , se  a r t ic u la v a m : s in d ic a 
to  e  fá b r ic a  re u n ia m  tra b a lh a d o re s  e m  m a ssa , p ro d u z in d o  e m  m a s s a ,  c o n s u m in d o  e m  
m a s sa  e  p ro te g id o s  p o r  n o rm a s  e m  m a s s a .8 O  D ire i to  d o  T ra b a lh o , a v a n ç a n d o  se m p re , 
fu n c io n a v a  c o m o  a v á lv u la  d a  p a n e la  d e  p re ssã o .

H o je , p o ré m , e s sa  re a l id a d e  v a i m u d a n d o .

P a ra  r e s o lv e r  a  su a  c r ise , o  c a p ita lism o  tro c a  o  s e u  v e lh o  m o d o  d e  se r , r e p re s e n 
ta d o  so b re tu d o  p o r  a q u e le  tip o  d e  e m p re sa . C o m  isso , a  c r is e  se  d e s lo c a  p a ra  o  p ró p r io  
s is te m a  ju r íd ic o  d e  p ro te ç ã o , q u e  -  c o m o  d is se  a lg u é m  -  p a s s a  a  s o f re r  fo r te s  te n sõ e s  
e m  su a  e s tru tu ra . J á  n ã o  se  a v a n ç a ; re c u a -se .

M a s  c o m o , e x a ta m e n te ,  e s s e  p ro c e s so  v a i- s e  to rn a n d o  p o s s ív e l?

D e  v á r io s  m o d o s ,  m a s  e sp e c ia lm e n te  p e la  a u to m a ç ã o , p e la  te rc e ir iz a ç ã o  e  p e la  
in fo rm á tic a . A  a u to m a ç ã o  d e sc a r ta  m ã o -d e -o b ra : p e la  p r im e i ra  v e z , a  p ro d u t iv id a d e  
a u m e n ta  e n q u a n to  -  e  p o r q u e  -  o  e m p re g o  se  re d u z . A  te rc e ir iz a ç ã o  p a r te  o  c o le t iv o  
o p e rá r io : p o u c o  a  p o u c o , o s  tra b a lh a d o re s  v o lta m  a  s e r  d is p e rso s ,  f r a g m e n ta n d o -s e  e n 
tre  a s  e m p re sa s  d a  re d e . P o r  f im , a  in fo rm á tic a  v ia b i l iz a  a  a u to m a ç ã o  e  a  te rc e ir iz a ç ã o , 
a lim e n ta n d o  d e  d a d o s  o s  ro b ô s  e  c o n e c ta n d o  a  e m p re sa  e n x u ta  à s  su a s  p a rc e ira s .

C o m  is so , o  se n t im e n to  d e  s o l id a r ie d a d e  se  q u e b ra  n ã o  a p e n a s  e m  te rm o s  o b je 
tiv o s , n a  p ro p o rç ã o  e m  q u e  o s  g ru p o s  se  d iv id e m , m a s  ta m b é m  e m  te rm o s  su b je tiv o s , 
n o  in te r io r  d e  c a d a  tra b a lh a d o r . R e so lv e - se ,  a s s im , a q u e le  p a ra d o x o . H o je ,  j á  é p o ss ív e l 
p ro d u z ir  s e m  o  r is c o  d a  u n iã o  o p e rá r ia  -  se ja  p o rq u e  a  e m p re sa  se  h o r iz o n ta l iz a , r e p a r 
t in d o -se , s e ja  p o rq u e  c a d a  tr a b a lh a d o r  é  p a r t id o  a o  m e io , p e rd e n d o  o  se u  p e d a ç o  c o le t i
vo.

8. A propósito de outras tantas interações do período, v. o nosso artigo “A proteção social do trabalhador 
no mundo globalizado- o Direito do Trabalho no limiar do século XX”, in "Revista LTr”, jul./l 999.
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R e so lv e n d o - s e  -  o u  su fo c a n d o -se  -  a  c o n tra d iç ã o  n a  fá b r ic a , ta m b é m  se  e l im i
n a , te n d e n c ia lm e n te ,  o tra ç o  c o n tra d itó r io  d o  D ire i to  do  T ra b a lh o , q u e  e ra  o  se u  re f le 
xo . C o m  is so , ao  in v é s  d e  s e rv ir  à  c la s se  o p rim id a , e  -  p o r  is so  m e sm o  — à  c la s se  d o m i
n a n te ,  a  n o rm a  tr a b a lh is ta  v a i se  to rn a n d o  m a is  u n ív o c a . S e  a n te s  se  o p u n h a  a o s  a v a n 
ço s d o  c a p ita l,  d a n d o - lh e  e m  tro c a  le g itim id a d e , h o je  a p e n a s  c a r im b a  as  in o v a ç õ e s  q u e  
o  c a p ita l  in v e n ta .9

V a i  su rg in d o , e n tã o , u m  p a ra d o x o  d ife re n te , e m  o u tro  se n tid o . E m b o ra  c o n ti
n u e  a  r e g e r  os c o n f l i to s  la b o ra is , o D ire i to  d o  T ra b a lh o  c o m e ç a  a  a b so rv e r  a  ló g ic a  d o  
D ire i to  C iv il. A o s  p o u c o s ,  p a s s a  a  a g ir  c o m o  u m  á rb itro  e n tre  ig u a is , s im p le sm e n te  r e 
g u la n d o  (ao  in v é s  d e  a te n u a r )  a s  d is to rç õ e s  d o  s is te m a . E s se  p ro c e s s o  d e  “ c iv i l iz a m e n 
to ” d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  c o rre sp o n d e  a o  p ro c e s s o  d e  in d iv id u a liz a ç ã o  e  f r a g m e n ta 
ção  d as  r e la ç õ e s  tra b a lh is ta s , q u e  as  a p ro x im a  d a s  re la ç õ e s  típ ic a s  d a  v id a  p r iv a d a ,  r e 
g u la d a s  p e lo  d ire ito  c o m u m .

É  c la ro  q u e  n ã o  se  tra ta  a in d a  d e  u m  fa to  c o n su m a d o , m a s  a p e n a s  -  c o m o  d iz ía 
m o s  -  d e  u m a  te n d ê n c ia . D e  to d o  m o d o , é  u m a  te n d ê n c ia  fo r te , e  q u e  p o d e  s e r  o b s e rv a 
d a  a tra v é s  d e  v á r io s  e x e m p lo s  -  c o m o  a  n o v a  p re s c r iç ã o  d o  ru r íc o la , a  a m p lia ç ã o  d a s  
h ip ó te se s  d e  c o n tr a ta ç ã o  a  p ra z o  e  a s  c o m is sõ e s  d e  c o n c il ia ç ã o  p ré v ia  n o  in te r io r  d a s
e m p re sa s .

E m  o u tra s  p a la v ra s ,  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  j á  n ã o  c o n se g u e  s e r  c o n s tru íd o  p e la  
c la s se  d o m in a d a , e  p a s s a  a  s e r  c a d a  v e z  m a is  d is p e n sá v e l -  e n q u a n to  le g i t im a d o r  d o  
s is te m a  -  à  c la s se  d o m in a n te . S e  j á  é  p o s s ív e l fa b r ic a r  p ro d u to s  s e m  g e ra r  re s is tê n c ia  
o u  se ja , se  o  p ró p r io  m o d o  d e  p ro d u z ir  j á  é  s u f ic ie n te  p a ra  in v i a b i l i z á - l a -  n ã o  h á  p o s s i 
b i l id a d e , n e m  n e c e s s id a d e , d e  o u tra  fo rm a  d e  c o n tro le  (a tra v é s  d e  n o rm a s  p ro te tiv a s ) . 
E lim in a -s e  c ie n t i f ic a m e n te  a  p re s sã o , n o  in te r io r  d a  p ró p r ia  p a n e la : j á  é  p o s s ív e l  jo g a r  
fo ra  a  su a  v á lv u la  d e  escap e .

F e liz m e n te ,  a  v á lv u la  e s tá  b e m  a g a rra d a . C o m  o te m p o , c re s c e u  e m  v o lta  d e la  
u m a  e sp é c ie  d e  fe r ru g e m , q u e  a  d e fe n d e  d o s  q u e  te n ta m  a rra n c á - la . M a s  e s s a  p re s s ã o  
q u e  v e m  d e  fo ra  -  é  c a d a  v e z  m a is  fo r te . E  é ta m b é m  in s id io sa , su b - re p tíc ia , p o u c o  v is í
v e l. C o m o  u m  á c id o , v a i c o rro e n d o  a  fe r ru g e m  p ro te to ra .

A ss im , o p ro b le m a  n ã o  é  só  a  a u sê n c ia  d e  p re s sã o  in te rn a  -  m a s  a  p re s e n ç a  d e  
p re s sã o  e x te rn a . A lé m  d e  j á  n ã o  a tu a r , a  p r in c ip a l fo n te  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  é ao s 
p o u c o s  su b s t i tu íd a  p o r  o u tra , to ta lm e n te  ao  co n trá r io . A n te s , c o n s tru ía - se ; h o je , d e s 
c o n s tró i- se . É  c o m o  a  p o ro ro c a  a m a z o n e n se , q u a n d o  o m a r  a v a n ç a  so b re  as á g u a s  do  
rio . O  c a p ita l  v e n c e  a  lu ta  se m  te r  d e  fa z e r  co n c e ssõ e s .

O  s in d ic a to  se  e n f ra q u e c e  e , c o m  isso , a  p ró p r ia  n o rm a  do  E s ta d o  p e rd e  e fe t iv i
d ad e . O u  se ja : a  a u to n o m ia  se  se p a ra  -  o u  s a i  d e  d e n tro  -  d a  h e te ro n o m ia . A o  m e s m o  
te m p o , o  E s ta d o  tr a n s fo rm a  n o rm a s  im p e ra t iv a s  e m  d isp o s it iv a s  -  c o m o  a c o n te c e , p o r  
e x e m p lo , c o m  a d a  ir re d u tib il id a d e  s a la r ia l .10 V a le  d ize r: a  h e te ro n o m ia  ta m b é m  a b a n 
d o n a  a  a u to n o m ia .

9. Como aconteceu, p. ex., com o “banco de horas”.
10. Disponibilidade c o le tiva , mas ainda assim disponibilidade.
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Esse trabalho de desconstrução passa pelos princípios da ultratividade e da in
corporação, hoje também em crise. Vejamos o que mudou nesse aspecto.

3 .1  A  a tiv id a d e  se m  "   u ltra  "

Dizíamos que um dos artigos da Lei n° 8542/92 garantia a ultratividade. Quan
do o Poder Executivo percebeu o d eslise , tratou logo de revogar o dispositivo através 
da MP do Plano Real, reeditada dezenas de vezes. Mais tarde, essa parte da MP teve a 
eficácia suspensa por liminar do STF. Mas a liminar foi cassada há alguns meses. Atu
almente, a MP que trata da matéria repete as MPs anteriores, revogando o artigo que 
garantia a sobrevivência das convenções.

É verdade que a Constituição a in d a  e s tá  em  v ig o r  -  mas esse detalhe tem im
portado pouco. Como observa Carmen Lúcia Antunes Rocha, temos a prática de inter
pretar a Constituição à luz da lei ordinária, e não a lei ordinária à luz da Constituição... 
E não é só a lei ordinária que passa a ver as coisas pelo avesso. Também a doutrina e a 
jurisprudência procuram argumentos para sustentar a nova lógica.

Nesse sentido, é interessante notar, com Canotilho, que estamos vivendo um 
“refluxo jurídico”, com o deslocamento da produção normativa “do centro para a peri
feria, da lei para o contrato, do Estado para a sociedade”.11 Mesmo no campo específi
co do Direito do Trabalho, a tendência é revalorizar a vontade das partes -  em níveis 
individual e coletivo.

O mesmo movimento de volta à plena autonomia da vontade faz com que a dou
trina enfatize a face contratual da convenção coletiva. De repente, as cláusulas obriga
cionais passam a ter mais importância que as normativas, e mesmo estas últimas pas
sam a ser vistas como contratuais, ou seja, sob a ótica tradicional do Direito Civil. É o 
v e lh o  travestido de m o d e rn o .

Naturalmente, se considerarmos a convenção coletiva mais um c o n tr a to  d o  que 
uma n o rm a , fica mais fácil defender a tese de que ela só gera efeitos dentro do prazo, 
mesmo para as relações de emprego iniciadas na sua vigência, e pode ser alterada até 
para pior, como acontece com os contratos comuns. E com isso não só se reduz o con
ceito de condição mais benéfica, como se abre uma nova brecha no princípio da irre
nunciabilidade.

3 .2  A  d e s in c o rp o ra ç ã o

Ensina o grande mestre Ribeiro de Vilhena que não podemos confundir p rincí
p io s  g e r a is  com p r in c íp io s  ju r íd ic o s . Os primeiros são fonte de Direito; inspiram o le
gislador e expressam valores sólidos, estáveis. Partindo-se deles, chega-se à regra, por 
dedução. É o que se dá, por exemplo, com a proibição do enriquecimento sem causa. Já 
os últimos são extraídos, por indução, das próprias normas já postas. Servem

11. “Direito Constitucional”. Coimbra: Almedina, 1991, pág. 21.
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e sp e c ia lm e n te  a o  in té rp re te . É  o  c a so  d a  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s  d o s  c re d o re s ,  n o  ju íz o  
fa l im e n ta r .

P e rg u n ta -s e :  d e n tr o  d e s s a  ó tic a ,  c o m o  se  c la s s if ic a r ia  o  p r in c íp io  d a  p ro te ç ã o ?

A  n o s s o  v e r , m u i to  e m b o ra  se ja  p ró p r io  d e  u m  ra m o  e sp e c íf ic o  d o  D ire i to , p a r e 
ce  b e m  m a is  u m  p r in c íp io  g e r a l  do  q u e  u m  p r in c íp io  ju r íd ic o .  B a s ta  n o ta r  q u e , s e m  e le , 
o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  p e rd e  a  su a  ra z ã o  d e  ser , a  su a  a u to n o m ia . P a s s a  a  se r  -  c o m o  a 
n o v a  e c o n o m ia  o  e x ig e  -  o  m e ro  re g u la d o r  d e  u m  c o n tra to  c iv il, v a le  d izer, e le  p r ó p r io  
s e  to r n a  D ire i to  C ivil. N e g a r  a  e sse  p r in c íp io  o  p a p e l  d e  a tu a r  n u m  m o m e n to  p ré - ju r íd i
c o ,12 in f lu in d o  d e c is iv a m e n te  n o  le g is la d o r ,  é a b r ir  as p o r ta s  p a ra  a  d e s t ru iç ã o  d e  v a lo 
res  b á s ic o s  d a  n o s s a  so c ie d a d e .

D e  re s to , q u a l se r ia  a d ife re n ç a  su b s ta n c ia l  e n tre  c o n s id e ra r - s e  q u e  “ n in g u é m  
p o d e  se  e n r iq u e c e r  à  c u s ta  a lh e ia ” (p r in c íp io  g e ra l)  e  d iz e r -se  q u e , “ n u m a  e c o n o m ia  c a 
p ita lis ta ,  e m  q u e  o s  d e te n to re s  d o s  m e io s  d e  p ro d u ç ã o  e x p lo ra m  o tra b a lh o  a lh e io , 
d e v e -s e  re d u z i r  o s  n iv e is  d e ssa  e x p lo ra ç ã o , p ro te g e n d o -se  o  tr a b a lh a d o r” ?

N o s  ú lt im o s  te m p o s , p o ré m , o  fa to  é  q u e  n ã o  ap e n a s  o  p r in c íp io  d a  p ro te ç ã o , 
c o m o  o s  s u b p r in c íp io s  q u e  d e le  d e c o r r e m ,13 v ê m  se n d o  tra ta d o s  n a q u e la  a c e p ç ã o  c o n 
fe r id a  ao s  p r in c íp io s  ju r íd ic o s .  E , p o r  isso , j á  n ã o  in s p ira m  o u  c o n s tra n g e m  o le g is la 
do r. A o  c o n trá r io : são  e le s  q u e  p a s s a m  a so f re r  t r a n s fo rm a ç õ e s ,  a  p a r t i r  d a s  p r ó p r ia s  
n o rm a s.

U m  e x e m p lo  é a  re g ra  (já  c ita d a )  q u e  p e rm ite  a  re d u ç ã o  sa la r ia l  v ia  c o n v e n ç ã o  
c o le t iv a .  E s sa  n o rm a  n ã o  v e m  s e n d o  lid a  c o m o  s im p le s  e x c e ç ã o  ao  p r in c íp io  d a  ir re 
n u n c ia b i l id a d e .14 B e m  m a is  d o  q u e  is so , te m  s id o  u s a d a  c o m o  a rg u m e n to  p a ra  q u e  se 
re v e ja  a q u e le  p r in c íp io ,  e  e s te  p r in c íp io  re v is to , c o m o  u m a  e sp é c ie  d e  b o o m e ra n g ,  a b a 
la  a s  o u tr a s  n o rm a s , m a is  a n tig a s , q u e  d e le  d e c o rr ia m  -  a tra v é s  d e  n o v a s  in te rp re ta ç õ e s  
d o s  o p e ra d o re s  ju r íd ic o s .

A s s im  é, v. g . ,  q u e  j á  se  d e u  v a l id a d e  a té  a  c lá u su la s  q u e  a té  d im in u ía m  a  d u ra 
ç ã o  d a  e s ta b il id a d e  a c id e n tá r ia .  O  p r in c íp io  tra b a lh is ta  d a  ir re n u n c ia b il id a d e  é a tro p e 
lad o  p e lo  p r in c íp io  c iv i l is ta  d o  “q u e m  p o d e  o m a is, p o d e  o  m e n o s  ”.

3 .3  C o m o  a  re la ç ã o  d e  fo r ç a s  s e  a lte ra

E s s a  n o v a  re a l id a d e  a l te ra  p ro fu n d a m e n te  as re la ç õ e s  d e  p o d e r .  S e  a n te s  o  s in 
d ic a to  se  s e n ta v a  à m e s a  p a ra  n e g o c ia r  c o n q u is ta s ,  h o je  te m  d e  u s a r  a  p o u c a  fo rç a  q u e  
lh e  r e s ta  p a r a  e v ita r  o p ro c e s s o  d e  re c o n q u is ta  p a tro n a l.  Se a n te s  e s ta v a  p ro te g id o  p e la  
n o rm a  e s ta ta l ,  q u e  im p e d ia  a re v is ã o  p a r a  p io r  d a s  c lá u su la s  c o n v e n c io n a is ,  a g o ra  se

12 . A  p ro p ó s i to  d o s  m o m e n to s  d e  a tu a ç ã o  d o s  p r in c íp io s  cf. a  e x c e le n te  “ In tro d u çã o  a o  D ire i to  d o  T r a b a 
lh o ” , d e  D E L G A D O ,  G o d in h o  M au r íc io .  S ão  P a u lo :  L T r,  1 9 9 9 ,  p a s s im .

13 . N o r m a  m a is  fav o rá v e l ,  co n d iç ã o  m a is  b e n é f ic a  e  in  d u b io  p r o  m ise ro ,  n a  liç ã o  d e  P iá  R o d r ig u e z  (“ P r in 
c íp io s  d e  D ire i to  d o  T r a b a lh o ” , S ã o  P au lo :  L T r,  1 9 9 9 ,  p a s s im .) .  A c re s c e n ta r ía m o s ,  p o r  n o s s a  co n ta ,  os 
d a  in d is p o n ib i l id a d e  e  p r im a z ia  d a  re a l id a d e ,  r e fe r id o s  à p a r te  p e lo  m e s m o  au to r.

14. U m a  d a s  c a ra c te r ís t ic a s  d o s  p r in c íp io s ,  q u e  os  d is t in g u e m  d a s  n o rm a s  p ro p r ia m e n te  d ita s ,  é  o  fa to  d e  
p o d e r e m  s e r  e x c e p c io n a d o s  p o r  e s ta s ,  d e s d e  q u e  d e  fo r m a  exp re ssa .
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vê entregue à sua sorte. Se antes ameaçava com a greve, hoje se sente ameaçado por 
uma versão disfarçada e piorada do lo c k -o u t -  pois a empresa pode fechar suas portas 
em Belo Horizonte e reabri-las em Bombaim. Se antes partia do patamar anterior, hoje 
tem de recomeçar sempre do zero -  o que é cada vez mais difícil, pois o seu enfraqueci
mento é progressivo. Se era um sindicato de ataque, agora se vê transformado em sin
dicato de resposta, ou de defesa.

Completando esse processo, uma velha ideologia -  renascida de suas cinzas e, 
desde o fim da URSS, fortalecida pela ausência de um contraponto -  consegue passar a 
idéia de que basta haver sindicato livre para haver negociação livre, seja qual for o con
texto econômico, social e político. Mas a realidade desmente a teoria: mesmo nos paí
ses de plena liberdade, a fragilidade do trabalhador se repete em nível sindical.

Tudo isso nos mostra, talvez, que aquele modo de distinguir os dois gêneros de 
princípios pode ter um fundo ideológico15 -  servindo para justificar c ie n tif ic a m e n te  a 
ocorrência de transformações d e  b a se  no Direito do Trabalho. De fato: se considerar
mos apenas “jurídico” um princípio, estaremos admitindo que ele só serve ao intérpre
te -  ou seja, quando a norma j á  f o i  posta. Assim, pode não apenas ser usado a o  c o n tr á 
rio  pelo legislador, como contaminar, no futuro, a leitura de o u tr a s  normas.

Aliás, é bom notar, como já fizemos certa vez, que o legislador tem utilizado o 
próprio princípio da proteção para desproteger o empregado -  a pretexto de que a tutela 
excessiva pode inviabilizar a empresa. O s lo g a n  está na moda: mais vale o direito a o  
trabalho do que o Direito d o  Trabalho... O mesmo modelo que gera o desemprego ser
ve-se dele para justificar a precarização.

4 LIMITES NEGATIVOS

Desde os tempos da ditadura militar, o art. 623 da CLT já dizia que:
“S e rá  n u la  d e  p le n o  d ir e ito  d isp o s iç ã o  d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o rd o  que, d i 

re ta  o u  in d ire ta m e n te , c o n tr a r ie  p r o ib iç ã o  o u  n o rm a  d is c ip l in a d o r a  d a  p o lí t ic a  
e c o n ô m ic o - f in a n c e ir a  d o  G o v e rn o  o u  c o n c e rn e n te  à  p o l í t i c a  s a la r ia l  v ig en te , 
n ã o  p r o d u z in d o  q u a is q u e r  e fe ito s  p e r a n te  a u to r id a d e s  e  r e p a r tiç õ e s  p ú b lic a s ,  
in c lu s iv e  p a r a  f i n s  d e  re v isã o  d e  p r e ç o s  e  ta r ifa s  d e  m e rc a d o r ia s  e  se rv iç o s . " 

C o m  a  M P  n° 1 9 5 0 ,  o le g is la d o r  d e u  u m  p a s s o  a lé m , p re s c re v e n d o ,  n o  art. 13: 

“N o  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  e  n o  d is s íd io  c o le t iv o s  é  v e d a d a  a  e s t ip u la ç ã o  
o u  f i x a ç ã o  d e  c lá u s u la  d e  re a ju s te  o u  c o r r e ç ã o  s a la r ia l  a u to m á tic a  v in c u la d a  a  
in d ic e  d e  p r e ç o s

Assim, como se vê, a lei (heteronomia) não se limitou a “sair de dentro” da con
venção (autonomia). Fez um movimento de volta, reinserindo-se nela, só que à s  a v e s 
sas: para proteger não a categoria profissional, mas a econômica.

15. Naturalmente, não queremos com isso dizer que o citado mestre mineiro, a quem sempre admiramos, 
esteja se utilizando ideologicamente daquela classificação para esse propósito. O que dizemos é que 
esse tipo de distinção, num contexto como o atual, pode contribuir para o processo de desconstrução do 
Direito do Trabalho.
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E esse movimento de volta não acontece só no plano do direito posto: invade o 
campo do direito vivido. É o próprio Governo que sinaliza -  de vários modos, inclusive 
na mídia -  que a lei é rígida em excesso, sugerindo que pode ser descumprida...16 Aliás, 
até os fiscais do trabalho têm sido orientados para dar novas oportunidades aos deve
dores, através de renegociações.17

Naturalmente, leis ou atitudes como essas não têm apenas o objetivo de favore
cer a grande empresa. Elas buscam preservar a política econômica do Governo, nos 
moldes ditados pelo FMI. E tentam remendar os estragos que a mesma política têm 
causado nos pequenos empresários, também eles vítimas do novo modelo. Seja como 
for, porém, uma das conseqüências é o enfraquecimento ainda maior dos sindicatos 
profissionais.

A propósito, é importante notar o que pensa a OIT. Em 1983, a Comissão de Pe
ritos do órgão concluiu que “não é compatível com o artigo 4 da Convenção n° 98 (...) 
permitir que (uma convenção coletiva) seja declarada nula por ser contrária à política 
econômica do Governo,” Ainda de acordo com a Comissão, só excepcionalmente se 
admitem restrições desse tipo, e sempre “em período razoável e acompanhada de ga
rantias apropriadas para manter o nível de vida dos trabalhadores”.18

Ao mesmo tempo que o legislador impõe limites às conquistas dos trabalhado
res, o desemprego pressiona-os no sentido de não resistir -  sequer coletivamente -  à 
violação de seus direitos. Em geral, essa ameaça é latente; mas também pode ser ex
pressa. Quando o sindicato começa a incomodar, basta que a empresa faça menção ao 
crescente e x é rc i to  d e  reserva , anuncie um programa de e n x u g a m e n to  ou acene com a 
possibilidade de se deslocar para outras paragens.

Assim, como se vê, também aqui o fenômeno se inverte. Se antes a greve refor
çava com a sua própria sanção a norma vinda do Estado, hoje é a ameaça daquele lo c k - 
o u t disfarçado que retira da norma estatal a sua já tênue efetividade. Ou seja: a autono
mia se reinsere na heteronomia, só que também à s  avessa s . Já não parte da classe traba
lhadora -  mas da patronal. Já não acrescenta; subtrai.

5 A CONVENÇÃO COLETIVA AO CONTRÁRIO

Dizíamos que a própria exploração capitalista fez nascer o sindicato -  mas o 
sindicato p r o f is s io n a l , e não exatamente o empresário.19

De fato, foi graças ao sindicato profissional, e não ao patronal, que o Direito do 
Trabalho c o r r ig iu  o Direito Comum, compensando (um pouco) com a sua própria

16.    N e s s e  s e n t id o ,  cf. K re in ,  D a ri A lv e s .  “ O  a p ro fu n d a m e n to  d a  fle x ib i l iz a ç ã o  d a s  re la ç õ es  d e  t ra b a lh o  no  
B ra s i l  n o s  a n o s  9 0 ” , d is se r ta ç ã o  d e  m e s t ra d o ,  U n ic a m p ,  2001.

17 .    O  q u e  n e m  s e m p r e  tem  s id o  a ce i to  s e m  re s is tê n c ia  p o r  p a r te  d o s  f isca is , c m  g e ra l p e s s o a s  id e a lis ta s  e 
c o m p ro m e t id a s  c o m  o s  id e a is  d a  ju s t iç a  so cia l.

1 8 .     S e g u n d o  P l á  R o d r ig u ez, A . “ In te rv e n c io n  G u b e rn a m e n ta l  e n  el C o n te n id o  d e  u n  C o n v ê n io  C o le c t iv o ” , 
in  " V e n ti t re s  E s tu d io s  s o b re  C o n v ê n io s  C o le c t iv o s ” , F C U , M o n te v id é u ,  1988, p . 194-5.

19.    N a  v e rd a d e ,  o  s in d ic a to  e m p re sá r io  su rg iu  e m  fu n ç ã o  d o  p ro f iss io n a l ,  e  c o m  o u tro s  o b je t iv o s  -  d e n tre  
o s  q u a is  o  d e  ig u a l iz a r  a s  re g ra s  d o  jo g o ,  d is c ip l in a n d o  a  co n co rrê n c ia .
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d e s ig u a ld a d e  a  d e s ig u a ld a d e  e c o n ô m ic a  d as  p a r te s . F o i  e le  q u e  fe z  o D ire i to  do  T ra b a 
lh o  n a s c e r  c o m o  ra m o  a u tô n o m o  d a  C iê n c ia  Ju r íd ic a .

É  q u e  a e m p re sa ,  p o r  su a  n a tu re z a , j á  é  u m a  co a liz ã o . C o m o  o b se rv a  c o m  in te l i
g ê n c ia  M a u r íc io  G o d in h o  D e lg a d o , e la  é c a p a z  d e  p ro d u z i r  e fe i to s  c o le t iv o s .20 P o r  
is so , in d e p e n d e n te m e n te  d e  s e u  s in d ic a to  -  e a té  m a is  d o  q u e  e le  -  é  a  c o n tr a p a r te  n a tu 
ra l d o  m o v im e n to  o p e rá r io .

A ss im , só  fa z  s e n tid o  fa la r  e m  s in d ic a to  -  e , p o r  e x te n sã o , e m  n e g o c ia ç ã o  c o le 
tiv a  -  q u a n d o  o  o b je t iv o  fo r  m e lh o ra r  a  c o n d iç ã o  d e  v id a  do  tr a b a lh a d o r .  A liá s , o  e m 
p re s á r io  d is p e n s a  m e d ia ç õ e s  p a ra  re a l iz a r  o s  seu s  p ró p r io s  in te re sse s . P o r  c o n s e q ü ê n 
c ia , u m a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  q u e  p re c a r iz a  d ire ito s  tra i o  s e u  p a p e l  h is tó r ic o  e  c o n tra d iz  
a  su a  p ró p r ia  e s sê n c ia . S ó  é  c o n v e n ç ã o  n o  n o m e .

P e rg u n ta -se : a té  q u e  p o n to  is so  e s ta rá  a c o n te c e n d o  h o je ?

N a tu ra lm e n te ,  a  re a l id a d e  n ã o  é h o m o g ê n e a . H á  c a te g o r ia s  (c o m o  a d o s  m e ta 
lú rg ic o s ) , r e g iõ e s  (c o m o  a  do  A B C  p a u lis ta )  e  a té  p a ís e s  in te iro s  (c o m o  a I tá lia )  e m  q u e  
os s in d ic a to s  c o n s e rv a m  u m a  d o se  ra z o á v e l d e  fo rça , c a p a z  d e  lh e s  g a ra n t ir  a lg u m a s  
c o n q u is ta s  e m  tro c a  d e  f l e x ib i l i z a ç õ e s .  M a s  n ã o  é  e s sa  a  re g ra , e sp e c ia lm e n te  e n tre  nós.

E m  te rm o s  d e  te n d ê n c ia  (n o te -se : p o r  o ra , é  a p e n a s  u m a  te n d ê n c ia ) ,  a c o n v e n 
ção  c o le t iv a  p a s s a  a  s e rv ir  a  o u tro s  fin s . A o  in v é s  d e  r e d u z ir  o s  n ív e is  d e  e x p lo ra ç ã o , e 
(c o m  is so ) le g i t im a r  o s is te m a , c o m e ç a  a le g itim a r  a  p ró p r ia  e x p lo ra ç ã o  q u e  o  s is te m a  
p ro d u z . A o  m e s m o  te m p o , se rv e  p a ra  q u e  o E s ta d o  -  im ita n d o , u m a  v e z  a in d a , a  e m 
p re s a  -  e x te rn a liz e  u m  d e  seu s  m a is  a lto s  c u s to s , o  c u s to  p o lí t ic o  d a  d e s c o n s tru ç ã o  do 
D ire i to .21

A ss im , o  p ro b le m a  n ã o  é ta n to  o  a ta q u e  fro n ta l  q u e  se  fa z  a  c e r ta s  re g ra s  d o  D i
re i to  d o  T ra b a lh o , m a s  o  p ro c e s so  d e  in v e rsã o  d e  su as  fo n te s . V ira d a s  p e lo  a v e sso , e las  
se  v o lta m  c o n tra  s i m e s m a s ,  c o m o  ce r to s  la g a r to s  q u e  d e v o ra m  a  p ró p r ia  cau d a .

E m  o u tra s  p a la v ra s :  o  q u e  h á  d e  m a is  g ra v e  n ã o  é  a  a lte ra ç ã o  o u  r e v o g a ç ã o  de 
c e r ta s  n o rm a s  -  o  q u e  p o d e  se r  a té  e v e n tu a lm e n te  d e fe n d id o , a q u i  e  a li -  m a s  a  c ir c u n s 
tâ n c ia  d e  q u e  is so  e s tá  s e  d a n d o  a tr a v é s  d e  c o n v e n ç õ e s  c o le tiva s .  V a le  d ize r : c o m  a 
p a r t ic ip a ç ã o  d o s  p ró p r io s  s in d ic a to s .

M a is  d o  q u e  o s  d ire ito s , p o r ta n to ,  o q u e  e s tá  m u d a n d o  é a  p ró p r ia  d in â m ic a  q u e  
le v a v a  à  su a  c r ia ç ã o . O  a p a ra to  q u e  s e rv ia  à  c o n q u is ta  a g o ra  se rv e , te n d e n c ia lm e n te ,  à 
re c o n q u is ta . É  c o m o  a c o n te c e  n a s  b a ta lh a s , q u a n d o  os so ld a d o s  to m a m  as  a rm a s  d os 
in im ig o s  e d is p a ra m  às  su as  co stas .

2 0 .      In tro d u ç ã o . . . ,  c it.

2 1 .   A  p ro p ó s i to  d o  m o v im e n to  s in d ic a l ,  o b s e r v a  o  c o le g a  R e g in a ld o  M e lh a d o ,  e m  in s t ig a n te  te x to  ( M u n d i
a l iz a ç ã o ,  N e o l ib e ra l i s m o  e  N o v o s  M a rc o s  C o n c e i tu a is  d a  S u b o rd in a ç ã o ,  te se  a p re se n ta d a  n o  p e n ú l t i 
m o  C O N A M A T ), q u e  e le  “v iv e  u m a  sé r ie  c r ise  d e  p a ra d ig m a s  e  p a re c e  te r  s u b m e r g id o  a n te  o  d iscu r so  
d o  “ f im  d a  h is tó r ia ” ” .
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6 LIMITES POSITIVOS

Por enquanto, não temos notícia de cláusulas que agridam direitos mais bási
cos, ou mais v is íve is , como férias e repousos. Também não conhecemos convenções 
que reduzam o valor dos adicionais ou aumentem, de forma ampla e explícita, o poder 
diretivo do empregador.

Mas já são freqüentes as convenções que reduzem a duração dos intervalos in
trajornadas e até mesmo, como dizíamos, o período de estabilidade acidentária. Outras 
ampliam o prazo para anotação da CTPS ou descaracterizam a natureza salarial de par
celas retributivas, especialmente de utilidades.

Em geral, como também já vimos, tribunais e doutrinadores usam o argumento 
de que “quem pode o mais” (até reduzir salários) “pode o menos”. Há também a conhe
cida acusação de que “o Estado é paternalista”, a inevitável menção ao “coorporativis
mo de Vargas” e a conclusão final de que “é preciso valorizar a vontade das partes”.

O problema é que essa suposta valorização das convenções não se faz acompa
nhar de qualquer esforço -  do legislador ou dos tribunais -  para reverter a também 
crescente desvalorização dos sindicatos e do próprio trabalho humano. Ao contrário. A 
tendência é outra.

Dois exemplos mostram bem essa realidade. De um lado, temos a Portaria 
865/95, do Ministério do Trabalho, que p r o íb e  os fiscais de autuarem empresas que 
aplicam convenções ileg a is . O problema passa às mãos do delegado, que, “se for o 
caso” (leia-se: se entender conveniente), aciona o Ministério Público. Sabendo-se que, 
em matéria trabalhista, a ilegalidade quase sempre diz respeito a uma norma de prote
ção, é fácil concluir que o que se va lo r iza , na verdade, é a lei do mais forte. Como es
creveu alguém, troca-se um Estado opressor por um mercado opressor.

De outro lado, temos as anulações judiciais de cláusulas que permitem descon
tos de não sindicalizados, mesmo sendo eles beneficiários de eventuais conquistas. 
Com isso, o que se va lo r iza , no fundo, é o individualismo e a quebra da solidariedade 
do grupo -  sinalizando-se no sentido de que é um  b o m  n e g ó c io  não se sindicalizar.

Pergunta-se: até onde podem ir, lic ita m e n te , as convenções coletivas?
Alguns pronunciamentos dos tribunais parecem indicar que há um limite: as 

normas relativas ao salário mínimo e aquelas ligadas mais de perto à saúde e à seguran
ça do trabalhador. Mas na prática nem sempre eles aplicam esses parâmetros, como se 
pode ver das decisões que respaldam a redução de intervalos intrajornadas.

A nosso ver, as convenções coletivas só podem ir até onde a Constituição ex
pressamente permite. Vale dizer: podem reduzir salários, compensar horários, aumen
tar a jornada dos que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento.

Mas não é só esse o limite. Na primeira e terceira hipóteses, é preciso haver al
gum tipo de contrapartida. E essa contrapartida não pode se resumir à simples suspen
são, por parte da empresa, de ameaças expressas ou veladas, como a de fechar suas por
tas, dispensar em massa ou mudar-se para Bombaim.
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Atitudes do gênero só fazem sentido no caso dos trabalhadores. Estes, sim, po
dem exigir uma nova vantagem sem nada conceder em troca, pois se o fizerem estarão 
apenas reduzindo o nível de exploração do sistema. A rigor, não estarão ganhando, 
mas r e c u p e r a n d o  uma parte do que haviam perdido. São como credores que recebem 
uma prestação a mais da dívida. Aliás, essa não é apenas a tradição da negociação cole
tiva, mas a lógica do Direito do Trabalho, como um todo.

Já no caso dos empregadores, como dizíamos, a situação é inversa. A conven
ção coletiva não pode servir a p e n a s  a eles, pois isso significará o aumento da mais-va
lia e a degradação ainda maior das condições de vida dos trabalhadores. Ou seja: exata
mente a lógica oposta da que fez nascer o Direito do Trabalho.

Note-se que, quando o Direito do Trabalho deu respaldo à greve e às conven
ções coletivas, o que desejou não foi, pura e simplesmente, institucionalizar uma espé
cie de guerra. Foi permitir que os trabalhadores, enquanto grupo, pudessem pressionar 
a classe patronal, e assim obter melhores condições de vida. É por isso que as conven
ções coletivas se articulam com as greves, mas não com o lo c k -o u t (que, também por 
isso, é proibido).

Assim, uma redução de salários, por exemplo, deve se fazer acompanhar de 
uma redução de jornada, ou de uma maior garantia no emprego, ou de uma partilha no 
poder diretivo, ou de outra compensação bem palpável.

Note-se que o simples fato de ser o sindicato um ente coletivo não é bastante 
para equilibrar as relações de poder e com isso legitimar tudo o que ele faz. Esse dis
curso tinha sentido numa época em que o sindicato c o r r e s p o n d ia  à fábrica, um e outro 
reunindo trabalhadores em massa; mas não num modelo em que a fábrica se reparte em 
mil pedaços e o fantasma do desemprego ronda o lar operário.

E o que dizer das normas originadas de convenções anteriores? Até que ponto 
podem elas mudar, em relação aos que já integravam a categoria?

Havendo uma compensação concreta e razoável, as mudanças são sempre pos
síveis. Sem contrapartidas, porém, diríamos que não. É difícil compatibilizar o respei
to a direitos adquiridos com a perda, pura e simples, de conquistas já incorporadas aos 
contratos individuais.

Em geral, como se sabe, as convenções e os acordos contêm várias cláusulas, e 
para avaliar a existência ou não de contrapartidas teremos de compará-las em seu con
junto. Se a posterior for pelo menos equivalente à anterior, em termos de vantagens, é 
ela que vigora; caso contrário, prevalece a anterior.

Trata-se da aplicação do princípio da condição mais benéfica, que não se reduz 
a situações concretas, particulares, derivadas do contrato -  mas também alcança nor
mas gerais e abstratas.

Nesse sentido, a lição de Pinho Pedreira:
“(...) os princípios da norma mais favorável e da condição mais benéfica

apresentam de comum o fato de depender a sua aplicação da existência de uma
pluralidade de normas, diferenciando-se, entretanto, porque o princípio da
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norma mais favorável supõe normas com vigência simultânea e o princípio da 
condição mais benéfica sucessão normativa”.22

E em relação aos futuros empregados?

A primeira vista, o raciocínio teria de ser o mesmo, em razão do princípio da 
isonomia.23 Mas talvez a melhor solução esteja ainda com aquele Mestre:

“É (a condição mais benéfica) uma garantia a d  p e r s o n a m , de sorte que 
não se estende aos contratados sob a égide da nova norma, modificativa in  p e ju s  
da anterior. Tal desigualdade não fere, no caso, o princípio constitucional da 
isonomia, de que descende o de tratamento igual do Direito do Trabalho, pois 
um e outro proíbem discriminações arbitrárias e não as que tenham causas obje
tivas como aquelas decorrentes do respeito à condição mais benéfica e, em con
seqüência, ao direito adquirido, que socorre aos trabalhadores amparados pela 
aludida condição mas não aos outros.”24

7 DESAFIOS E POSSIBILIDADES

É verdade que em vários aspectos a lei está envelhecida, embora em outros pon
tos esteja tão nova... que nem chegou ainda a ser cumprida.25 Não menos certo é que a 
norma coletiva tende a ter um grau maior de legitimidade, de justiça e -  por isso mes
mo -  de efetividade.

Mas para que a norma coletiva substitua com vantagens a lei, é preciso que a ca
tegoria profissional seja capaz de pressionar a classe patronal, o que significa não ape
nas sindicatos livres, mas sindicatos fortes.

E a liberdade não leva necessariamente à igualdade real. Se fosse assim, o Di
reito Civil teria sido suficiente para regular o contrato de emprego, e o próprio Direito 
do Trabalho não teria nascido. A luta pela liberdade só faz sentido se articulada p a r i  
p a s s u  com a luta pela igualdade. De outro modo, pode ser até contraproducente.26

Nos tempos da I Revolução Industrial, já vitoriosa a Revolução Francesa, a 
bandeira da igualdade traduzia não mais uma a sp ira ç ã o , mas uma a firm a ç ã o , que res
paldava o sistema capitalista. De fato: se, em termos políticos e jurídicos, todos já eram 
iguais, cada trabalhador podia ser visto como responsável pelos contratos que firmava 
e, portanto, por sua própria exploração.

Em outras palavras: afirmava-se a igualdade, em termos individuais, porque ela 
justificava a verdadeira desigualdade, própria do sistema. Já no plano coletivo,

22 . O p. c i t . , p á g .  65

23 . A  p ro p ó s i to ,  v. o  i te m  2 .1 .,  su p ra .

2 4 .  P E D R E I R A ,  L u iz  d e  P in h o .  Op. c it.,  p ág .  73.

25 .     É o  ca so ,  p o r  e x e m p lo ,  d o  sa lá r io  m ín im o  -  q u e  n ã o  é c a p a z  d e  a te n d e r  s e q u e r  à  m e ta d e  d a s  n e c e s s id a 
d e s  a l in h a d a s  n a  C F .

26 . A  p ro p ó s i to ,  cf. o  n o s so  a r t ig o  “ O  D ire i to ,  a  Q u ím ic a  e  a  R e a l id a d e  S in d ic a l” , in  R e v is ta  d o  T R T  d a  3 ª  
R e g iã o ,  n° 59 , p. 4 9 /5 1 .
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n e g a v a -s e  a  ig u a ld a d e ,  p o r  r a z ã o  in v e rsa : e la  a m e a ç a v a  a m e s m a  d e s ig u a ld a d e  rea l,  
v a le  d iz e r ,  o p r ó p r io  s is te m a .  O  e x e m p lo  c lá s s ic o  fo i a  L e i  L e  C h a p e lie r ,  p ro ib in d o  as 
c o a liz õ e s  e  as g rev es .

M a s  tão  g ra v e  se  to rn o u  a q u e s tã o  so c ia l q u e  a ig u a ld a d e  fo rm a l  j á  n ã o  b a s ta v a  
p a ra  le g i t im a r  o  “ l iv re ” c o n tra to  d e  trab a lh o . D e  re s to ,  n ã o  h a v ia  c o m o  e v i ta r  a  r e s i s 
tê n c ia  c o le t iv a ,  e o p ró p r io  s is te m a  c o m p r e e n d e u  q u e  p re c is a v a  ced er. A  p a r t i r  d a í,  o 
q u e  e ra  u m a  fa lsa  a firm a ç ã o  s e  to rn o u  (p e lo  m e n o s  e m  p a r te )  u m a  a sp ira ç ã o .

O  D ire i to  d o  T ra b a lh o  n a s c e  d e n tro  d e ssa  n o v a  ló g ic a ,  c o m p r o m e t id o  c o m  ela. 
N ã o  se  re d u z , p o r ta n to ,  a  u m a  s im p le s  e  n e u tr a  re g u la ç ã o  d e  u m  c e r to  t ip o  d e  c o n tra to . 
T e m  u m a  v o c a ç ã o ,  u m a  ra z ã o  d e  ser , u m  d es t in o . Se, d e  u m  la d o , a ju d a  a  m a n te r  o 
jo g o ,  p o r  o u tro  lad o  in te r fe re  e m  su as  re g ra s  e  a lte ra  e m  p a r te  seu s  re su lta d o s .

H o je ,  a  I I I  R e v o lu ç ã o  In d u s tr ia l  e n fa t iz a  a  m e s m a  ig u a ld a d e  fo rm a l,  só  q u e  e m  
n ív e l c o le t iv o .  M a s  e ssa  ig u a ld a d e  -  q u e  j á  fo i rea l,  o u  e s te v e  p ró x im a  d e  sê - lo  -  to r 
n o u -s e  q u a se  tão  fa lsa  q u a n to  e ra  a  ig u a ld a d e  in d iv id u a l .  E x a ta m e n te  p o r  is so , te m  s e r 
v id o  ao s  m e s m o s  f in s: se  an te s  le g i t im a v a  a  n ã o - re g u la ç ã o ,  a g o ra  ju s t i f ic a  a  d e s r e g u la 
ção.

O u  se ja : a  ig u a ld a d e  p u ra m e n te  fo rm a l, n o  p la n o  c o le t iv o ,  d e sc o n s tró i  o q u e  h a 
v ia  d e  ig u a ld a d e  rea l ,  n a  e s fe ra  d o  in d iv íd u o . A  “ liv re ” n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  s u p o s ta 
m e n te  e n tre  ig u a is ,  “ l ib e r ta ”  o c o n tra to  in d iv id u a l  p a ra  as im p o s iç õ e s  d o  cap ita l.

P o r  is so ,  ta m b é m  h o je ,  o  q u e  é  a firm a ç ã o  d e v e  se  to rn a r  a sp ira ç ã o .  É  p re c is o  de 
a lg u m  m o d o  r e e q u i l ib ra r  a  b a la n ç a ,  re s t i tu in d o  ao  m o v im e n to  s in d ic a l  o  s e u  p a p e l  de 
fo n te  c r ia d o ra  d o  D ire i to  do  T ra b a lh o . M a s  d e  u m  D ire i to  d o  T ra b a lh o  ta m b é m  rea l, 
c a p a z  de  re d u z i r  d e s ig u a ld a d e s ,  e  n ã o  a p en as  fo r m a l ,  s im p le s  re f le x o  d a s  t r a n s fo r m a 
ç õ es  j á  o p e ra d a s  n o  m o d e lo  d e  p ro d u ç ã o .

P e rg u n ta -se :  m a s  c o m o  d e v o lv e r  ao  s in d ic a to  a  fo rç a  p e rd id a ,  se  h á  to d o  u m  
m o d e lo  e c o n ô m ic o  q u e  c o n sp ira  c o n tra  e le?

M e s m o  n o s  p a ís e s  c e n tra is  e u ro p e u s ,  d e  r ic a  e x p e r iê n c ia  e m  te r m o s  d e  lu ta  o p e 
rá r ia ,  o  m o v im e n to  s in d ic a l  p a s s a  p o r  m a u s  m o m e n to s .

N a  v e rd a d e ,  h o u v e  três p e r ío d o s  d ife ren te s . N o  in íc io  d o s  a n o s  80 , as e m p re sa s  
o p ta ra m  p e la  a u to m a ç ã o  ra d ic a l  -  e  s im p le sm e n te  d e s p e d i ra m  g ra n d e  n ú m e r o  d e  tra 
b a lh a d o re s ,  ig n o ra n d o  os s in d ic a to s .  C o m o  a re la ç ã o  c u s to /b e n e f íc io  n ã o  fo i a  e sp e ra 
d a , p a s s a ra m  a a d o ta r  u m  c o q u e te l  d e  in o v a ç õ e s  te c n o ló g ic a s ,  m á q u in a s  t r a d ic io n a is  e 
so b re tu d o  n o v o s  m é to d o s  d e  o rg a n iz a ç ã o  d o  t ra b a lh o , im p o r ta d o s  d o  Ja p ã o .

E s sa s  r e e n g e n h a r ia s  r e c la m a v a m  a a d e sã o  d o s  tr a b a lh a d o re s ,  e  p o r  is so  p e r m i 
t i ra m  aos s in d ic a to s  a lg u m a s  c o n tra p a r t id a s ,  e sp e c ia lm e n te  e m  te rm o s  d e  p a r t ic ip a ç ã o . 
C o m  a re c e s sã o  d o s  a n o s  90 , as e m p re sa s  in te n s i f ic a ra m  o r i tm o  d e  t r a b a lh o  e  v o lta ra m  
a  d is p e n s a r  e m  m a ssa .  A o  m e s m o  te m p o , t ro c a ra m  a e s t ra té g ia  da  “ c o la b o r a ç ã o ” p e lo  
au to r i ta r ism o . C o m  tu d o  isso , o  m o v im e n to  s in d ic a l  r e to m o u  o p ro c e s s o  d e  f r a g i l iz a 
ção .27

2 7 .  D E D E C C A ,  C .  S. R a c io n a liz a ç ã o  E c o n ô m ic a  e  T r a b a lh o  n o  C a p ita lis m o  A v a n ç a d o .  U n ic a m p ,  C a m 
p in a s ,  p a s s im .
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Se na Europa o quadro é esse, como poderemos devolver ao nosso sindicalismo 
um pouco da força perdida?

A solução passa pelo Executivo, através de políticas que apoiem efetivamente o 
microempresário, protejam o pequeno agricultor, realizem a reforma agrária, priori
zem o combate à miséria e à desigualdade.

A solução também envolve o Legislativo, não só para viabilizar aquelas políti
cas, como para inovar p o s i t iv a m e n te  o Direito do Trabalho -  punindo os atos anti-sin
dicais, protegendo os postos de trabalho28 e abrindo as portas da empresa para a ação 
coletiva.

A solução passa pelos próprios sindicatos, que devem se globalizar como as 
empresas, articular suas lutas com a sociedade civil, estender seu campo aos excluídos 
e talvez aprender com o MST o milagre de recompor a unidade num contexto de frag
mentação.

E devem, também, desde agora, reunir as forças que lhes restam para f l e x ib i l i 
z a r  a  p r ó p r ia  f le x ib i l i z a ç ã o , que por enquanto só tem servido para endurecer o poder 
patronal. Mais precisamente, devem tentar ampliar o seu espaço na empresa, o que -  na 
conjuntura atual -  talvez seja mais importante e menos difícil de obter do que eventuais 
reajustes de salários.

Mas a solução também passa pela jurisprudência, através de algumas releituras 
importantes -  de forma a ampliar o conceito de greve,29 abrir o campo da substituição 
processual e reduzir o poder das comissões de conciliação prévia, sobretudo quando 
criadas na própria empresa.

E também a doutrina tem importante papel -  especialmente em matéria de prin
cípios. Como ensina Paulo Bonavides, é preciso tratá-los não mais como simples nor
mas programáticas, ou meramente interpretativas, mas como normas-chaves do siste
ma jurídico, superiores a todas as outras.30 E isso vale especialmente para o princípio 
trabalhista da proteção, que -  como nota Maurício Godinho Delgado -  articula-se for
temente com o princípio constitucional que obriga o respeito à dignidade humana.31

Por fim, a solução passa por todos nós, operários do Direito. Precisamos cons
truir uma nova utopia, usando a nossa experiência, o nosso poder de crítica, a nossa 
imaginação. E uma de nossas melhores ferramentas será o próprio Direito, já que ele 
tanto c o n fo r m a  quanto tr a n s fo r m a  a realidade.

28 . N a  v e rd a d e ,  a  p ro te ç ã o  (o u  d e sp r o te ç ã o )  ao  e m p re g o  in te rfe re  n a  e fe t iv id a d e  d e  to d a  a  C L T , ta n to  no  
p la n o  in d iv id u a l  c o m o  n o  c o le t iv o ,  o a té  n a  e s fe ra  d o  p ro c e ss o ,  n a  m e d id a  c m  q u e  to rn a  o  d e m a n d a n te  
e m p r e g a d o  m u i to  m a is  v u ln e rá v e l .  A  p ro p ó s i to  d e sse  ú l t im o  a sp e c to ,  c f .  a  p a r te  in t ro d u tó r ia  d e  n o s s o  
a r t ig o  “O  n o v o  rito ,  a r t ig o  p o r  a r tig o : p o s s ib i l id a d e s  e  d e s a f io s ” , in  P r o c e d im e n to  S um a r ís s im o : T eo r ia  
e  P r á tic a  (o b ra  co le t iv a ) ,  S ã o  P au lo :  L T r,  2000 .

29 .  C o m o  s u g e r e  a  m e lh o r  d o u tr in a ,  re p re s e n ta d a ,  e n t re  nós ,  p e lo s  g ra n d e s  m e s t re s  P E D R E IR A ,  P in h o  e 
S A N T O S ,  R o b e r to  A . O . T a m b é m  so b re  o a ss u n to ,  cf. 0  n o s so  “ D ire i to  d e  R e s is tê n c ia ” , L T r ,  S. P a u lo ,  
1995, p . 2 8 0  e  ss.

3 0 .  “ C u rs o  d e  D ire i to  C o n s t i tu c io n a l” , M a lh e i ro s ,  S. P au lo ,  2 0 0 0 ,  pág .  257 .

31 .  “ P r in c íp io s  d e  D ire i to  In d iv id u a l  e  C o le t iv o  d o  T r a b a lh o ” . S ão  P au lo : L T r,  2 0 0 1 , p a ss im .

62 Rev. TST, Brasília, vol 67, nº3, jul/set 2001



D O U T R I N A

Talvez sejam sonhos em excesso para um mundo tão ao contrário. Mas se pelo 
menos uma parte deles se tornar realidade, certamente será possível democratizar um 
pouco mais as relações de trabalho, reduzir o impacto da onda precarizante e -  quem 
sabe? -  restituir à palavra “flexibilização” o sentido positivo que os dicionários suge
rem...
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ÉTICA -  UMA NECESSIDADE

D á r c io  G u im a r ã e s  d e  A n d ra d e*

A  é t ic a , o b je to  d o  p re s e n te  e s tu d o , é  c o n c e i tu a d a  p e lo  D ic io n á r io  A u ré l io  c o m o : 
"E s tu d o  d o s  ju í z o s  d e  a p re c ia ç ã o  re fe re n te s  à  c o n d u ta  h u m a n a  su s c e tív e l  d e  q u a 
li fic a ç ã o  d o  p o n to  d e  v is ta  d o  b em  e  d o  m a l, s e ja  r e la tiv a m e n te  a  d e te r m in a d a  s o 

c ie d a d e , s e ja  d e  m o d o  a b s o lu to ”.

A tu a lm e n te ,  d is c o r re r  so b re  a é tic a  to rn o u -se  u m a  n e c e s s id a d e ,  te n d o  e m  v is ta  
a  s i tu a ç ã o  s o c ia l  e  e c o n ô m ic a  do  P a ís . A  p o p u la ç ã o  c la m a  p o r  ju s t iç a ,  p o r  d ig n id a d e , 
p o r  t r a n s p a rê n c ia  n a s  a ç õ e s  c o n d u z id a s  p e lo s  se to re s  p ú b lic o s  e  p r iv a d o s .

O  d e s e n v o lv im e n to  in c e s sa n te  d a  te c n o lo g ia ,  b e m  c o m o  a  e x p a n sã o  s e m  l im i
tes  d o  c a p ita l ism o , a u m e n to u  c o n s id e ra v e lm e n te  n o s s o  p o d e r io ,  to rn a n d o  p re m e n te  a 
su a  l im ita ç ã o  a tra v é s  d e  a lg o  q u e  o  e q u il ib re , d a n d o - lh e  a  d im e n sã o  ra z o á v e l .

N o s s o  s é c u lo  é m a r c a d o  p e la  e x p a n sã o  d a  lib e rd ad e . C o n tu d o , s e u  c re s c im e n to  
o c o r re u  d e  fo rm a  d e sm e d id a  e , ao  se  a lia r  ao  p o d e r  te c n o ló g ic o , a c a r r e to u  a  in s ta b i l id a 
d e  s o c ia l  e  p o lí t ic a ,  a lé m  d e  u m a  e c o n o m ia  d e g ra d a d a , a l te ra n d o  re la ç õ e s  so c ia is  e  e c o 
n ô m ic a s  e  p o n d o  e m  r isc o  a  in te g r id a d e  d a  v id a  h u m a n a .

N e s te  c o n te x to ,  a  é t ic a  g a n h a  fo rç a ,  se  in se r in d o  c o m o  u m a  fo r m a  d e  a u to g o 
v e rn o  e r e f e rê n c ia  p a ra  o  n o s s o  c o tid ia n o , n o  e sc o p o  d e  se  m e lh o ra r  a  q u a lid a d e  d e  
v id a . A  é tic a , c o m o  c iê n c ia ,  d e v e  in v e s t ig a r  a  re a l id a d e  d e  c a d a  fa to  e d e sc o b r ir  os v a 
lo re s  q u e  c o n d u z ir a m  o  c o m p o r ta m e n to  d a q u e le s  q u e  a  e le  e s t iv e ra m  v in c u la d o s ,  a  f im  
d e  q u e  p o s s a  d e l in e a r  c o n d u ta s  d iv e rsa s  a  s e re m  o b se rv a d a s  n o  fu tu ro .

A s  d if ic u ld a d e s  d e  n a tu re z a  é tic a  n ã o  p o d e m  se r  r e s u m id a s  e m  d e so n e s t id a d e  e  
c o rru p ç ã o . S u a  o r ig e m  é  m a is  p ro fu n d a  e e n c o n tr a - s e  m a te r ia l iz a d a  e m  v á r io s  s e g m e n 
tos: a  in c a p a c id a d e  d a s  in s ti tu iç õ e s  a te n d e r  ao s  o b je t iv o s  q u e  a c r ia ra m ; a  v io lê n c ia ,  
f ru to  d a  d e te r io ra ç ã o  d a s  re la ç õ e s  e n tre  o s  d iv e rso s  g ru p o s  so c ia is ;  a  d e sv a lo r iz a ç ã o  
das c o is a s  n a c io n a is ;  a  d e sc re n ç a  d a  p o p u la ç ã o  c o m  re la ç ã o  a o s  o c u p a n te s  d e  c a rg o  p ú 
b lic o ,  etc.

A  é t ic a  b u s c a  c o n s tru ir  u m  m u n d o  e m  q u e  as te n d ê n c ia s  d e s t ru t iv a s  s e ja m  m e 
n o re s . N ã o  n e g a  a l ib e rd a d e , m a s  a m a n té m  ju n ta m e n te  c o m  as n o ç õ e s  d e  re t id ã o , d e  
re s p o n s a b il id a d e ,  d e  e sc rú p u lo  n o s  a to s  e  c o m p o r ta m e n to  d as  p e sso a s .

É tic a ,  p o r ta n to ,  p o d e  se r  c o n s id e ra d a  c o m o  o c o m p o r ta m e n to  i l ib a d o , a  e s c o lh a  
p o r  a g ir  s e g u n d o  v a lo re s  q u e  re s p e ita m  as n o rm a s  d e  c o n d u ta s  so c ia is  q u e  p a u ta m  a 
v id a  h u m a n a .

A  é tic a  p o s s u i  lig a ç ã o  c o m  a  m o ra l.  A  m o ra l id a d e  d o s  a to s  h u m a n o s  é  c o n s u b s 
ta n c ia d a  p e lo  c o m p o r ta m e n to  d e  c a d a  u m  n o  c u m p r im e n to  d o s  d e v e re s  e  o b e d iê n c ia  às

* J u iz  d o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  3 ª  R eg iã o .
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idéias preestabelecidas pela sociedade. Contudo, a ética com ela não se confunde. A 
moralidade possui espírito condenatório, ao contrário da ética que, ao invés de conde
nar, busca preservar o seu caminho, conjugando as possibilidades humanas com as 
suas fraquezas.

ÉTICA NA POLÍTICA

Vivemos sob o regime democrático, onde o poder é exercido em nome do povo, 
através dos funcionários públicos e dos políticos. Estes últimos, além de elaborar e vo
tar leis, estabelecem estratégias e dotações que irão beneficiar comunidades, regiões, 
Estados, cidades e diversos setores da economia. O problema ético reside na possibili
dade do uso desse poder para fins privados ou de terceiros.

Acresce-se o fato de que as campanhas políticas geram gastos astronômicos, 
criando dívidas que ainda permanecerão durante a vigência dos mandatos, propiciando 
ações contrárias à ética.

Outra questão relevante diz respeito ao uso de meios eticamente duvidosos para 
alcançar metas supostamente legítimas.

Entendo que a conscientização dos detentores do poder político, aliada à vonta
de de trabalhar em prol da comunidade e não de uma minoria, consiste no primeiro pas
so para que um mandato seja exercido dentro dos padrões éticos tão reivindicados ho
diernamente. O poder deve ser exercido, mas sob uma perspectiva de vigilância e de 
cobrança de responsabilidade, sob pena de haver, cada vez mais, um distanciamento 
dos padrões éticos.

ÉTICA NO MUNDO JURÍDICO

No mundo jurídico, ajusta composição da lide só é alcançada quando prestada 
dentro das normas processuais insculpidas na lei. O fim almejado pelo Estado é a satis
fação do interesse público e a manutenção da paz social. Por isso, a boa-fé e a lealdade 
processual devem reger os atos processuais.

Assim, a ética jurídica é o respeito ao Direito, à lei e aos princípios informativos 
processuais.

O ético deve preceder o legal e tanto o conteúdo justo ou injusto das leis, como 
o seu respeito e acatamento, são de natureza ética.

O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil -  OAB, através 
da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, dispõe, em seu capítulo VIII, sobre a conduta 
ética do advogado. Em seu capítulo 31 afirma que o advogado deve proceder, no exer
cício de sua função, de forma que seja merecedor de respeito.

A responsabilidade ética no exercício da advocacia é essencialmente um com
promisso de consciência pessoal, adquirido pelo causídico com o seu cliente e com a 
sociedade. O advogado, enquanto conhecedor das normas vigentes, deve velar pela sua 
exata aplicação, buscando honestamente o bem daqueles que lhes são confiados,
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in o b s ta n te  as p o s s ib i l id a d e s  d e  e rro s  q u e  su as  a tiv id a d e s  p o d e m  o c a s io n a r .  A  c o n d u ta ,  
e m  c o n s o n â n c ia  c o m  o s  d ita m e s  le g a is , é  im p e r io sa  p a ra  o a u m e n to  d a  c re d ib i l id a d e  n o  
fu n c io n a m e n to  d a  Ju s tiç a . P o r  is so , o  c a u s íd ic o  d e v e  a g ir  d e  fo rm a  a  m e r e c e r  r e s p e ito  
c o m o  c id a d ã o , m o r m e n te  e n q u a n to  p ro f is s io n a l  té c n ic o , c o n tr ib u in d o  p a ra  a p a z  s o 
c ia l. E le  d e v e  c u id a r  d e  s u a  b o a  im a g e m  e p u g n a r  p e lo  a p r im o ra m e n to  d as  in s ti tu iç õ e s  
do  d ire ito .

O  art. 133 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , m u ito  d e b a tid o  p e lo s  h e rm e n e u ta s  
do  d ire ito , e le v o u  o  e x e rc íc io  d a  a d v o c a c ia ,  p o s ic io n a n d o -o  c o m o  fu n ç ã o  e s s e n c ia l  à  
Ju s tiça .

O  C ó d ig o  d e  É tic a  d a  O A B  fo i in s ti tu íd o  e m  13 d e  f e v e re iro  d e  1995 , d e ix a n d o  
p a te n te  s u a  in te n ç ã o  d e  v a lo r iz a r  o  e x e rc íc io  d a  fu n ç ã o  d o  a d v o g a d o , c o lo c a n d o -o , p o r  
e x e m p lo , c o m o  d e fe n s o r  d o  E s ta d o  D e m o c rá t ic o  d e  D ire i to .

O  C ó d ig o  s u p ra  re s p e ito u  o  p r in c íp io  d a  l ib e rd a d e  d e  trab a lh o . P o ré m , l im ito u  a 
fu n ç ã o  d o  a d v o g a d o , q u a n d o  im p e d iu  o se u  fu n c io n a m e n to , d e  fo rm a  s im u ltâ n e a ,  
c o m o  p ro c u r a d o r  e  p re p o s to  d e  u m a  e m p re sa  n o  p ro c e s so  tra b a lh is ta , e n te n d e n d o  q u e  
a m b a s  p o s iç õ e s  sã o  in c o m p a tív e is  n u m  m e s m o  p ro c e s so . A  le a ld a d e , a  p ro b id a d e ,  a  
m o d e r a ç ã o  n a  o b te n ç ã o  d o s  g a n h o s ,  a  u rb a n id a d e , a  d ig n id a d e  d e  c o n d u ta ,  o  re s p e ito  à  
v e rd a d e  e  à  le i, ao s  p ra z o s  le g a is  e  ju d ic ia i s ,  s ã o  d e v e re s  do  a d v o g a d o , q u e  d e v e  se r  
d ig n o  d a s  re s p o n s a b il id a d e s  p o r  e le  a ssu m id a s .

Im p e ra ,  n o  n o v o  C ó d ig o , o  p r in c íp io  d o  se g re d o  e m  fu n ç ã o  d o  o f íc io . O  p ro c u 
ra d o r  d e  u m a  d a s  p a r te s  p o d e  re c u s a r - s e  a  d e p o r  e m  ju íz o  so b re  m a té r ia  q u e  t iv e r  c o 
n h e c im e n to  a d v in d o  d o  seu  m is te r ,  a in d a  q u e  a u to r iz a d o  p o r  se u  co n s t itu in te .

É  s a lu ta r  le m b ra r  q u e  o  a rt. 154, d o  C ó d ig o  P e n a l, p re v ê  s a n ç ã o  c o m  a  a p lic a ç ã o  
d a  p e n a  d e  d e te n ç ã o  p a ra  q u em : “re v e la r , s e m  ju s ta  ca u sa , s e g r e d o  d e  q u e  tem  c iê n c ia  
e m  ra zã o  d e  fu n ç ã o , m in is té r io , o fic io  o u  p r o f is s ã o  e  c u ja  re v e la ç ã o  p o s s a  p r o d u z ir  
d a n o  a  a lg u é m .”

N ã o  se  p o d e  o lv id a r  o  c o m p ro m is so  é tic o  f i rm a d o  p a ra  o  in íc io  d e  su a  m issã o . 
A ss im , p a ra  v a lo r iz a ç ã o  d a  c la s se  é  c ru c ia l  e x t i rp a r  o s  s e rv iç o s  q u e  te n h a m  o b je t iv o s  
e sc u s o s  e  o s  p ro f is s io n a is  d is ta n c ia d o s  d a  m o ra l  e  d a  c o n d u ta  il ib ad a .

In fe l iz m e n te ,  o  f e n ô m e n o  d a  g lo b a l iz a ç ã o  a l te ro u  o  e x e rc íc io  p ro f is s io n a l  d a  
a d v o c a c ia  e m  d iv e r so s  p a ís e s ,  d e sp re z a n d o -se  a p e s s o a lid a d e  n o  a te n d im e n to  a c l ie n 
tes , o s  q u a is  p a s s a r a m  a  s e r  m a is  u m  c ó d ig o  o u  n ú m e ro  n o s  re la tó r io s  d a s  e m p re sa s  q u e  
p re s ta m  se rv iç o s  ju r íd ic o s .  M a is  u m a  v e z , v a le  a  p e n a  re le m b ra r  q u e  a é tic a  é  g e ra d a  
a tra v é s  d o  r e c o n h e c im e n to  re c íp ro c o  e n tre  su je ito s  e  n ã o  d o  h o m e m  c o m  o s  o b je to s .

N o  to c a n te  a o  M in is té r io  P ú b lic o ,  ó rg ã o  d e  d e fe sa  d a  s o c ie d a d e  e  se u s  in te re s 
ses , s e u  m is te r  e s tá  d ir e ta m e n te  l ig ad o  à  su a  a tu a ç ã o  p ro c e s s u a l  e  à s  p e c u lia r id a d e s  
p re v is ta s  n o  o rd e n a m e n to  n o rm a tiv o  q u e  r e g e m  e ssa  In s ti tu iç ã o . R e s sa l te - s e  q u e  e le  é  
a u tô n o m o  e  in d e p e n d e n te ,  c o n fo rm e  p re v ê  o  art. 83 , in c iso  II, d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 
7 5 /9 3 .

P o r ta n to ,  a  c o n d u ta  é tic a  n a  a tu a ç ã o  fu n c io n a l d e s s a  In s t i tu iç ã o  é c o m e n s u ra d a  
a tra v é s  d o  e x e rc íc io  d a  su a  fu n ç ã o  e m in e n te m e n te  p ú b lic a .  O  E s ta d o  se  p e rs o n if ic a
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através do Ministério Público, tutelando a sociedade e velando pela ordem jurídica, na 
relação processual.

Para uma avaliação justa, não se pode olvidar dos princípios institucionais e ga
rantias que regem essa Instituição permanente, notadamente o da autonomia funcional 
e independência, conforme alude o § 1o, art. 127, da Constituição Federal de 1988. 
Contudo, a liberdade conferida legalmente deve se orientar para os padrões de retidão e 
responsabilidade que deve nortear todas as ações privadas ou coletivas.

Quanto ao Magistrado, deve cumprir o exercício da judicatura, respeitando o 
devido processo legal. O Judiciário desempenha o papel de guardião da cidadania, vi
sando garantir o interesse público. Assim, o juiz é um operador do Direito que dirime 
litígios decorrentes da vida comunitária.

Certo é que o magistrado, como aplicador da lei, deve exercer o seu mister com 
ética, erradicando as mazelas do funcionamento do Judiciário, a morosidade e a desi
gualdade nas decisões. Especialmente nos dias atuais, a sociedade clama pela solução 
justa e célere dos litígios. A inércia judicial tornou-se intolerável.

Por tudo isso, foi editada a Lei Orgânica da Magistratura Nacional n°35 de 14 
de março de 1979 que deixa patente os deveres do Magistrado (artigos 35 a 39). Note-
se que o primeiro dever estatuído pelo inciso I, art. 37, da Lei Complementar mencio
nada, é o da obrigação de cumprir as disposições legais previstas na norma vigente.

O Capítulo IV do Código de Processo Civil cuida das atribuições do Juiz e o seu 
art. 125 elenca seus deveres.

Outra questão imperiosa é que o Juiz possui o poder discricionário, o qual é li
mitado pela lei e totalmente distinto do poder arbitrário. A arbitrariedade, além de imo
ral, é repudiada pela lei, indo de encontro aos ideais democráticos. Ela é típica das Mo
narquias Absolutistas do passado. Hoje, os Estados Contemporâneos não mais toleram 
poder ilimitado. A democracia clama pela delimitação do poder.

Cumpre ressaltar que não se pode olvidar o princípio da igualdade processual 
dos litigantes e que não existe hierarquia entre o Juiz e as partes processuais.

A diferença é que cabe ao Juiz agir em nome do Estado, exercendo a tutela ju
risdicional. Ele deve “tr a ta r  c o m  u rb a n id a d e  a s  p a r t e s ”, com fulcro no art. 35, IV, da 
LOMAN.

O povo quer que a justiça funcione, que o Estado cumpra seu papel, disciplinan
do a vida social. A credibilidade da Justiça, hoje abalada, deve ser elevada. Por isso, a 
conduta ética dos operadores do direito é imperiosa para a imagem do Poder Judiciá
rio. O profissional do direito deve ter consciência moral e comportamento ilibado. Ele 
deve ter legitimidade para agir, preparo cientifico, técnico, atendendo aos fins da fun
ção por ele exercida.

Em resumo, denota-se que o poder cultivado pelos operadores do direito deve
ria coexistir pacificamente com a felicidade, porquanto o verdadeiro sucesso é estar em 
paz e que o poder real é aquele que se exerce sobre si mesmo. Dessa forma, o operador 
do direito deve se valer muito mais dos valores consignados em seu íntimo e que se
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e n c o n tr a m  c o n s ta n te m e n te  q u e s t io n a d o s  do  q u e  tã o - so m e n te  d a  a p lic a ç ã o  d a  c iê n c ia  
p u ra m e n te  ju r íd ic a  o u  é tica .

R e le m b ro  q u e  o  c e rn e  d a  q u e s tã o  e s tá  n ã o  a p e n a s  n o  q u e  o  o p e ra d o r  do  d ire ito  
fa z  e  s im  c o m o  fa z , d a í  a n e c e s s id a d e  d a  p le n a  c o n sc iê n c ia  d e  se u s  a to s , p e n s a m e n to s  e  
p a la v ra s .

O  m o m e n to  a tu a l  e x ig e  m ú tu a  c o m p re e n sã o , a p o io , d iá lo g o  e  e n te n d im e n to , 
p o rq u a n to  o s  a d v o g a d o s ,  m a g is t ra d o s ,  p ro m o to re s ,  p ro c u ra d o re s ,  s e rv id o re s , to d o s  
d e n tro  d e  su a  m is s ã o  p re c íp u a ,  são  in d isp e n sá v e is  p e ç a s  d a  m e s m a  e n g re n a g e m , c u ja  
m is s ã o  é  s e rv ir  ao  s e u  s e m e lh a n te .

C O N S ID E R A Ç Õ E S  F IN A IS

O  c u m p r im e n to  d e  h o rá r io ,  a  p ro la ç ã o  d o s  d e sp a c h o s  e se n te n ç a  e m  te m p o  le 
g a l,  o  re s p e ito  às p a r te s ,  a d v o g a d o s ,  s e rv id o re s , ju íz e s  c la s s is ta s  e  p e r i to s  c o n s t i tu e m  
d e v e r  é tic o  d o s  m a g is t ra d o s .  O  c o m p a re c im e n to  a o  lo ca l d e  tra b a lh o , n a  fo rm a  p re v is ta  
n a  L C  3 5 /7 9 , fa z  p a r te  d a  é tica , a s s im  c o m o  e v ita r  c r í t ic a s  in ju s ta s  a s sa c a d a s  c o n tra  as 
p a r te s  e  a d v o g a d o s  n as  d ec isõ es .

A  im p re n sa ,  re c e n te m e n te ,  p u b lic o u  m a té r ia  a lu s iv a  à  a tu a ç ã o  d e  f i lh o s  d e  j u í 
ze s  n o s  T r ib u n a is .  A  p ro p o s ta  é  d e  se  im p e d ir  a  a ç ã o  d o s  a d v o g a d o s  d e  a g ir  e m  T r ib u 
n a is  e m  q u e  se u s  p a is  a tu a m  c o m o  ju íz e s .  O c o rre ,  p o ré m , q u e  p e la  le i a tu a l o s  ju íz e s  
d e c la ra m  s e u  im p e d im e n to ,  re s s a l ta n d o  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  a s s e g u ra  o d i
re i to  ao  tra b a lh o  e  c o n s t i tu i  m o t iv o  d e  o rg u lh o  p a r a  o m a g is t ra d o  te r  u m  f i lh o  a d v o g a 
do.

E  m a is .

O  a d v o g a d o ,  im p e d id o  d e  a tu a r  n a  in s tâ n c ia  d a  ju s t iç a ,  o n d e  s e u  p a i  é  m a g is t r a 
do , n ã o  s e r ia  u m  a d v o g a d o  c o m p le to .  O  im p e d im e n to  d e  a tu a ç ã o  d o s  f i lh o s  d e  ju íz e s  
fe re  a  C a r ta  P o lí t ic a /8 8 , p o is  e x is te  a  l ib e rd a d e  do  e x e rc íc io  p ro f is s io n a l.  A d e m a is ,  n ã o  
p o s s o  o lv id a r  do  a m p lo  a c e sso  d o  c id a d ã o  à  ju s t iç a ,  p o d e n d o , a  se u  ta lan te , c o n tr a ta r  
a d v o g a d o  d e  su a  a b s o lu ta  c o n fian ça .

A  é t ic a  n ã o  p o d e ,  c o n fo rm e  c u r ia l  sa b e n ç a , u lt ra p a s s a r  a le i, fo n te  p r im á r ia  d o  
D ire i to .

A d ito ,  a in d a , q u e  to d a  d is c r im in a ç ã o  se  a p re se n ta  o d io s a  e in to le ráv e l.

A  e x is tê n c ia  d e  u m  C ó d ig o  de É tic a  p a ra  a  M a g is tra tu ra ,  c o m  m in u d ê n c ia s ,  
p o rá  te rm o  às d ú v id a s  e x is te n te s  e  se rá  d e  in te re s s e  in c e n su rá v e l .

A  C o m is s ã o  d e  É tic a  fo i c r ia d a  p e lo  C o n se lh o  S u p e r io r  d a  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o , 
a n te c ip a n d o -s e  ao  le g is la d o r  n o  q u e  p e r t in e  ao  c o n tro le  e x te rn o  d o  Ju d ic iá r io . C e r ta 
m e n te ,  o s  e s ta tu to s  d e f in irã o  as a tr ib u iç õ e s  d a  p ro m is s o ra  C o m issã o .
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A LEGITIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO  
TRABALHO NA DEFESA DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS

C a r lo s  H e n r iq u e  B e z e r r a  L eite*

“O  p ro b le m a  fu n d a m e n ta l  c m  re la ç ão  a o s  d ire ito s  d o  h o m e m , h o je ,  n ã o  é  tan to  o d e  ju s t i f ic á - lo s ,  
m a s  o  d e  p ro te g ê - lo s .  T ra ta - s e  d e  u m  p ro b le m a  n ã o  f ilo só f ico ,  m a s  p o l í t ic o ”  (N o rb e r to  B o b b io ,  A  
e ra  d o s  d ire ito s) .

S u m á r io :  1 In tro d u çã o ;  2  D o s  d ire i to s  s o c ia is  a o s  in te re s se s  m e ta in d iv id u a is ;  3 T ip o 
lo g ia  d o s  in te re s se s  m e ta in d iv id u a is ;  4  O  m o d e rn o  s is te m a  d e  a c e s so  c o le t iv o  à  ju s t iç a  
e  a  a ç ã o  c iv il  p ú b lic a  t ra b a lh is ta ;  5 A  fu n ç ã o  p ro m o c io n a l  d o  M in is té r io  P ú b lic o  do  
T r a b a lh o ;  6  A  le g i t im a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T r a b a lh o  p a ra  p r o m o v e r  a ç ã o  c i
v il  p ú b l ic a  e m  d e fe sa  d o s  in te re s se s  d ifu s o s  e  C o le t iv o s ;  7 A  le g i t im a ç ã o  do  M in is té 
r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a ra  p ro m o v e r  a  a çã o  C iv il  p ú b lic a  em  d e fe s a  d o s  in te re s se s  
in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ;  8 . A n á l ise  d e  u m  caso ; 9 C o n c lu sã o .

1 IN T R O D U Ç Ã O

O p r e s e n te  e s tu d o , q u e  n a  v e rd a d e  c o n té m  p e q u e n o s  tre c h o s  d e  d is s e r ta ç ã o  p e s 
q u is a  c ie n t íf ic a  m a is  a b ra n g e n te  p o r  n ó s  e la b o ra d a  n o  m e s tra d o  d a  P o n ti f íc ia  
U n iv e rs id a d e  C a tó l ic a  de  S ão  P a u lo ,1 te m  p o r  o b je t iv o  c e n tra l  r e s p o n d e r  à  se 

g u in te  in d a g a ç ã o : se  o  art. 129, in c iso  III, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  só  a lu d e  g ra m a tic a l
m e n te  ao s  in te re s s e s  d ifu so s  e  c o le t iv o s  e  se  e x is te  u m  d is p o s i t iv o  e sp e c íf ic o  n a  L ei 
O rg â n ic a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d a  U n iã o , q u e  p re v ê  a le g itim a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b li
co  d o  T ra b a lh o  a p e n a s  p a ra  d e fe n d e r  os in te re s se s  c o le t iv o s , c o m o  e s te n d e r  ta l le g i ti
m a ç ã o  ao s  in te re s s e s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ?

P a ra  s a t is f a z e r  à  in d a g a ç ã o , p ro c u ra re m o s , in ic ia lm e n te ,  s i tu a r  o s  d ire ito s  s o c i
a is n o  c o n te x to  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is . E m  seg u id a , b u s c a re m o s  o p o n to  d e  in te r s e 
ç ã o  e n tre  os  d ire ito s  so c ia is  e  o s  in te re s se s  m e ta in d iv id u a is  e  re s p e c tiv a  tip o lo g ia . M a is  
a d ia n te , a n a lis a re m o s  o  p ro b le m a  à  lu z  d o  m o v im e n to  u n iv e rsa l  d e  a c e s s o  à  ju s t i ç a  e  a  
fu n ç ã o  p re c íp u a  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a  n e s s e  m o v im e n to .  T ra ta re m o s , n o  tó p ic o  se g u in 
te , d a  fu n ç ã o  p ro m o c io n a l  do  m in is té r io  p ú b lic o  d o  tra b a lh o  n a  n o v a  o rd e m  
c o n s titu c io n a l . P ro s se g u in d o , ire m o s  fa la r  d a  le g itim a ç ã o  d o  M P T  e m  d e fe s a  d o s  in te -

* P r o c u r a d o r  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o . M e s tre  em  D ir e ito  d a s  R e la ç õ e s  S o c ia is  (P U C /S P ). D o u to r a n d o  
e m  D ir e i to  d a s  R e la ç õ e s  S o c ia is  (P U C /S P ). P r o fe s s o r  E fe tiv o  d e  D ir e ito  d o  T ra b a lh o  d a  U F E S. M e m 
b ro  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e ito  d o  T raba lho .

1. L E IT E ,  C a r lo s  H e n r iq u e  B e z e rra .  A  le g itim a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a r a  p r o m o v e r  a  
a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  e m  d e fe sa  d o s  in te re s se s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s  n o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  do  tra b a lh o  
b r a s ile iro .  D is s e r ta ç ã o  d e  M e s t ra d o  d a  P U C /S P . S ã o  P au lo : B ib l io te c a  N a d i r  G ô u v e a  K fo u r i ,  2 0 0 1 . A  
o b ra  se rá  p u b l ic a d a  p e la  E d i to ra  L T r  e  e n co n tra -se  n o  p re lo .
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resses difusos e coletivos. Prosseguindo, trataremos do objeto central da pesquisa, que 
é a legitimação ministerial para a promoção da defesa dos interesses individuais homo
gêneos dos trabalhadores. Finalmente, apresentaremos as principais conclusões lança
das no desenvolvimento.

2 DOS DIREITOS SOCIAIS AOS INTERESSES METAINDIVIDUAIS

Os direitos ou interesses metaindividuais, por serem híbridos, possuem ora s ta 
tu s  n e g a tiv u s , ora s ta tu s  p o s i t iv u s , rompendo, assim, com as clássicas dicotomias di
reito público-direito privado e direito-interesse.

A fundamentalidade dos direitos ou interesses metaindividuais é reconhecida 
em atenção à preocupação dos Estados e da família humana com a qualidade de vida, o 
desenvolvimento sustentado e integrado da pessoa humana e a preservação da nature
za. Eis a razão pela qual a temática dos direitos fundamentais encontra-se intimamente 
ligada à teoria geral da cidadania. E esta, por sua vez, encontra-se umbilicalmente liga
da à preservação e ao respeito da dignidade da pessoa humana.

No caso brasileiro, a Constituição Federal de 1988, rompendo com o perfil libe
ral e individualista das Cartas que lhe antecederam, exalta a integração harmônica das 
categorias dos direitos humanos, incluindo os direitos sociais no rol dos direitos e ga
rantias fundamentais, o que veio a ser confirmado, posteriormente, com a ratificação 
do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

Surge, assim, ao lado da teoria dos direitos fundamentais, a teoria dos interesses 
metaindividuais que deita raízes na chamada “questão social”, fruto da “sociedade de 
massa”, na qual são verificadas inúmeras relações sociais, econômicas e políticas mar
cadas pelo desaparecimento da individualidade do ser humano, diante da padronização 
dos comportamentos e das regras de condutas correspondentes.

3 TIPOLOGIA DOS INTERESSES METAINDIVIDUAIS

No ordenamento jurídico brasileiro, os direitos ou interesses metaindividuais, 
também chamados de supra-individuais, transindividuais,2 globais ou novos direitos, 
constituem gênero cujas espécies são os direitos ou interesses difusos, coletivos e indi
viduais homogêneos, cujos conceitos estão previstos no CDC (art. 81, par. único, I, II e 
III).

O critério analítico, didático e até exauriente adotado pelo legislador ao concei
tuar os interesses (ou direitos) difusos e coletivos, não foi estendido aos interesse 
individuais homogêneos, o que redundou na diversidade de posições na doutrina e na 
jurisprudência no tocante a esses últimos, residindo aqui os principais obstáculos téc 2

2. A  r ig o r ,  t ra n s in d iv id u a is  s ã o  a p e n a s  os  in te re s se s  o u  d ire i to s  d ifu so s  e co le t iv o s .  O s  in d iv id u a is  h o m o 
g ê n e o s  s ã o  os  v e lh o s  d ire i to s  s u b je t iv o s ,  o u  se ja ,  s ão  in d iv id u a is  m e s m o  e a p e n a s  p o r  d e c o r re re m  de  
u m a  o r ig e m  c o m u m  re c e b e m  u m  t ra ta m e n to  p ro c e s s u a lm e n te  c o le t iv o  c o m  v is ta s  à  fa c i l i ta ç ão  d o  a c e s 
so  ao  Ju d ic iá r io .
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nicos e ideológicos que têm impedido ou dificultado o acesso coletivo dos trabalhado
res à justiça.

Os interesses difusos e coletivos são, material e processualmente, metaindivi
duais (ou essencialmente coletivos); enquanto os individuais homogêneos, em razão 
de serem provenientes de uma causa comum que atinge uniformemente os seus titula
res, são apenas processualmente metaindividuais (ou acidentalmente coletivos), pois 
essa qualidade lhes é atribuída somente para fins de tutela judicial coletiva.

Não apenas as definições de interesses difusos e coletivos, mas, também, a sin
tética definição de interesses individuais homogêneos, à míngua de tratamento norma
tivo específico (e expresso) e por não se vislumbrar qualquer incompatibilidade, são 
perfeitamente aplicáveis nos domínios do direito material e processual do trabalho.

De tal modo que a classificação dos interesses metaindividuais guarda relação 
com o objeto litigioso. Vale dizer, a identificação desses interesses depende da causa 
de pedir e do pedido deduzidos em juízo, pois um mesmo fato (ou ato) trabalhista pode 
ensejar uma pretensão difusa, coletiva ou individual homogênea.

4 O MODERNO SISTEMA DE ACESSO COLETIVO À JUSTIÇA E A AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA

A proteção judicial dos direitos ou interesses metaindividuais, que abrangem os 
difusos, os coletivos e os individuais homogêneos, insere-se no chamado “movimento 
universal de acesso à justiça”.

Esse movimento repudia o formalismo jurídico e preconiza a inserção de outros 
componentes reais, como os sujeitos, as instituições e os processos, tudo em sintonia 
com o contexto social, político, social e econômico, o que exige do jurista e do opera
dor do direito o recurso constante a outras ciências, inclusive a estatística, na medida 
em que estas lhe possibilitarão uma melhor reflexão sobre a expansão e a complexida
de dos novos litígios para, a partir daí, buscar alternativas de solução dos mesmos.

O problema do acesso à Justiça não foi relegado ao oblívio pelo nosso ordena
mento a partir da Constituição Federal de 1988 que, inovando substancialmente em re
lação à Carta que lhe antecedeu, catalogou os princípios da inafastabilidade do contro
le jurisdicional e do devido processo legal no rol dos direitos e garantias fundamentais.

São esses princípios constitucionais que servem de aporte à temática do efetivo 
acesso, tanto individual quanto coletivo, ao Poder Judiciário brasileiro.

Com efeito, o ortodoxo modelo liberal-individualista, inspirador do CPC e da 
parte do processo individual da CLT (Título X, Capítulo III), mostra-se, portanto, ab
solutamente inválido, insuficiente, inadequado e ineficaz para solucionar os novos 
conflitos civis e trabalhistas de massa.

Daí o surgimento do processo coletivo, também chamado de “jurisdição civil 
coletiva”, que, diferentemente do processo individual regulado pelo CPC, passou a ser 
disciplinado, basicamente, pelo sistema integrado de normas contidas na CF, na 
LACP, no CDC e, subsidiariamente, no CPC.
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Do mesmo modo, a “jurisdição trabalhista”, com a promulgação da CF (1988), 
do CDC (1990) e, mais tarde, da LOMPU (1993), passou a ser constituída de três siste
mas (ou subsistemas):

a) o primeiro é destinado aos tradicionais “dissídios individuais” utilizados 
para solução das reclamações (r e c t iu s , ações) individuais ou plúrimas, sendo seu pro
cessamento regulado pelo Título X, Capítulo III, da CLT e, subsidiariamente, pelo 
CPC, a teor do art. 769 do texto obreiro consolidado;

b) o segundo é voltado para os dissídios coletivos de interesses, nos quais se 
busca, via Poder Normativo (CF, art. 114, § 2o), a criação de normas trabalhistas apli
cáveis às partes figurantes do “dissídio coletivo” e seus representados, sendo seu pro
cessamento regulado pelo Título X, Capítulo IV, da CLT e, subsidiariamente, o CPC, 
por força da regra contida no mencionado art. 769 do texto obreiro;

c) o terceiro e último sistema, por nós chamado de “jurisdição trabalhista me
taindividual”, é vocacionado, basicamente, à tutela preventiva e reparatória dos direi
tos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, no campo das relações 
de trabalho.

Para tornar efetiva a garantia constitucional do acesso dos trabalhadores a essa 
nova ju r is d iç ã o  tr a b a lh is ta  m e ta in d iv id u a l é condição necessária a a p lic a ç ã o  a p r io 
r ís tic a  do novo sistema de tutela coletiva integrado pela aplicação direta das normas 
contidas na CF, LOMPU, LACP e pelo Título III do CDC.

A jurisdição trabalhista metaindividual inverte, assim, a regra tradicional do 
art. 769 da CLT. Esta, não obstante, continua válida para a implementação dos dois pri
meiros sistemas mencionados.

Dada a competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a ação civil 
pública, e x  v i do disposto no art. 83, III, da LOMPU, implica reconhecer que, à míngua 
de legislação especial disciplinadora, as disposições contidas na LACP e na parte pro
cessual do CDC são inteiramente aplicáveis a este tipo de ação coletiva nos domínios 
do direito processual do trabalho.

Paralelamente à massificação dos meios de produção e de distribuição, nos 
quais o trabalho humano avulta imprescindível, multiplicaram-se não só os direitos so
ciais dos trabalhadores, mas, também, os problemas sócio-econômicos do mundo do 
trabalho, como o desemprego em todas as suas manifestações; a exclusão social; a dis
pensa massiva de trabalhadores dos respectivos empregos; o aviltamento dos salários; 
o descumprimento generalizado da legislação trabalhista; o crescimento do trabalho 
informal; a flexibilização in  p e ju s  (ou desregualmentação); a automação; a terceiriza
ção; as discriminações de toda ordem, por motivo de idade, de opção sexual, de estado 
civil, de raça; a exploração do trabalho infanto-juvenil; o descuido reiterado com o 
meio ambiente de trabalho, etc.

Diante desses inúmeros problemas, o trabalhador isolado apresenta-se fragili
zado para vindicar efetivamente seus direitos sociais, mesmo porque no Brasil não há 
um sistema adequado de proteção da relação de emprego contra dispensas arbitrária ou 
sem justa causa.
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Isso justifica o fundado receio do trabalhador de que o ajuizamento de uma de
manda individual, durante a vigência do contrato de trabalho, implica, via de regra, a 
perda do emprego.

5 A FUNÇÃO PROMOCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

É, pois, sob o influxo dessa realidade social, econômica, política e jurídica que 
há de ser examinada a questão da legitimidade ativa do Ministério Publico do Trabalho 
na temática da defesa dos interesses metaindividuais trabalhistas.

A bem ver, se a atuação do Ministério Público do Trabalho como c u s to s  le g is  
teve seu apogeu na concepção liberal-individualista que influenciou a formação histó
rica do direito positivo brasileiro, pode-se dizer que, com a promulgação da Constitui
ção Federal de 1988, instituidora do Estado Social, a atuação como órgão agente passa 
a ser a sua função institucional mais importante para que ele possa p r o m o v e r  a defesa 
dos referidos interesses.

A previsão da ACP na seção constitucional reservada ao Ministério Público, 
aliada à função promocional que lhe foi cometida, e bem assim à independência insti
tucional e ao presumido preparo técnico dos seus membros, estão a revelar a “sua me
lhor posição para o ajuizamento dessa ação.”

Isso não impede, contudo, que outros órgãos e instituições, legalmente autori
zados, também possam ajuizar a ação coletiva, uma vez que a legitimação na temática 
dos interesses metaindividuais é concorrente e disjuntiva.

6 A LEGITIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO PARA 
PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES 
DIFUSOS E COLETIVOS

Não obstante a literalidade do art. 83, III, da LOMPU, afígura-se-nos que os 
métodos de interpretação extensiva, sistemática e teleológica, somados aos aspectos 
axiológicos decorrentes dos problemas políticos, sociais e econômicos já menciona
dos, autorizam dizer que o Ministério Público do Trabalho detém legitimação ativa 
para promover ACP trabalhista que tenha por objeto a defesa tanto dos interesses ou di
reitos difusos quanto dos coletivos.

Essa legitimação autônoma para condução do processo encontra permissão no 
sistema integrado pelas normas prescritas na CF (art. 129, III), na LACP, no CDC 
(arts. 81 u sq u e  90; 103 e 104) e na LOMPU (arts. 83, III, e 84 c.c. 6o, VII, d).

Por considerarmos a legitimação autônoma para a condução do processo um 
te r c iu m  g e m is , afigura-se-nos melhor não rotulá-la de “ordinária” ou “extraordinária”, 
pois isso desaguaria, a nosso sentir, no equívoco cometido pelos que insistem em ex
plicar essa nova modalidade de legitimação a d  c a u sa m  por meio do sistema liberal-in
dividualista do CPC brasileiro, inaplicável, como vimos, ao sistema de proteção aos di
reitos difusos e coletivos.
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7 A LEGITIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO PARA 
PROMOVER A AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS

Com relação à ação civil pública para defesa dos interesses individuais homo
gêneos, o legislador brasileiro foi encontrar inspiração nas c la s s  a c tio n s  f o r  d a m a g e s  
do direito norte-americano.

Entre os objetivos básicos desse instrumento paradigma, destacam-se:
a) permitir a aglutinação de diversos litígios individuais numa única de

manda;
b) amenizar algumas das barreiras psicológicas e técnicas que impedem

ou dificultam o acesso judicial individual da parte fraca;
c) desestimular condutas sociais indesejáveis.

Levando em conta tais objetivos, que se identificam no contexto social, econô
mico, político e jurídico nacional, nosso legislador, adaptando o sistema de c o m m o n  
la w  ao sistema de c iv i l  la w , conferiu a legitimação ativa nas ações coletivas destinadas 
à defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos, não aos indivíduos, mas a 
algumas instituições, entre elas o Ministério Público.

Tendo em vista que os arts. 129, III, da CF e 83, III, da LOMPU não mencio
nam, expressamente, os interesses individuais homogêneos, há três teorias que procu
ram justificar a legitimação a d  c a u sa m  do Ministério Público do Trabalho: a restritiva, 
a eclética e a ampliativa.

A teoria restritiva utiliza apenas a interpretação gramatical dos artigos citados e 
sustenta, em linhas gerais, a inconstitucionalidade dos mesmos.

A eclética emprega a interpretação sistemática dos artigos 129, III, e 127, da 
CF, e admite condicionalmente a legitimação do MP, isto é, apenas para defender inte
resses individuais homogêneos indisponíveis ou que tenham relevância social.

Finalmente, a teoria ampliativa, com a qual concordamos, vale-se da interpreta
ção sistemática, extensiva e teleológica, na medida em que invoca os arts. 129, IX, e 
127 da CF, combinados com o art. 1o do CDC. Essas normas aplicadas de forma inte
grada, autorizam a ilação de que a defesa de qualquer interesse individual homogêneo 
constitui matéria de ordem pública e de interesse social, cuja defesa se amolda ao perfil 
institucional do Ministério Público.

Um quadro sinóptico facilita a compreensão da legitimação do Ministério Pú
blico do Trabalho em tema de interesses ou direitos individuais:

In te re sse s  ou D ireitos L eg itim ação  do M P T

Individuais não-hom ogêneos 
disponíveis ou “interesses in

dividuais puros”
N ão detém  legitimação ad  causam
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Individuais não-hom ogêneos 
indisponíveis

Legitim ação ativa perm itida em  alguns casos expressamente 
previstos em  lei.

Individuais hom ogêneos dis
poníveis

Legitim ação ativa permitida, pois os interesses individuais ho 
m ogêneos dos trabalhadores são direitos sociais (CF, arts. 129, 
III e 127 caput . LOM PU, art. 83, III, 6°, VII, d; LACP, arts. 5o 

e 21: CDC, arts. 81, par. único, III, 8 2 ,1, 91 e 92)

Individuais hom ogêneos in 
disponíveis

Legitimação ativa perm itida incondicionalmente (CF, art. 129, 
III, 127, caput; LOM PU, art. 83, III, 6°, VII, d; LACP, arts. 5° 

e 21; CDC, arts. 81, par. único, III, 8 2 ,1, 91 e 92)

8 ANÁLISE DE UM CASO

Para demonstrar os equívocos, d a ta  m a x im a  v e n ia , que têm sido observados no 
âmbito do Judiciário Trabalhista a respeito da legitimação do Ministério Público do 
Trabalho para defender interesses individuais homogêneos, trazemos à coleção o se
guinte julgado:

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊ
NEOS. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 
Não se verifica a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para propor 
ação civil pública, objetivando o reconhecimento de despedida sem justa causa 
de empregados e conseqüentes, ainda que decorrente de um mesmo fato. Não se 
está diante de direito não individualizável ou não divisível, menos ainda indis
ponível, pois se discute apenas as conseqüências da participação em greve, ain
da mais considerada abusiva. No conceito de direitos individuais homogêneos 
não se deve deixar impressionar-se pelo número dos interessados, mas sim pela 
natureza metaindividual do direito. Recurso de revista conhecido e desprovido” 
(TST-RR 596135/1999, Ac. 2a T, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.03.2001).
Percebe-se, claramente, que o v. acórdão trata de um recurso de revista emer

gente de uma ação civil pública promovida pelo Ministério Público do Trabalho em 
defesa de interesses individuais homogêneos de empregados que foram despedidos em 
massa por terem participado em greve considerada abusiva.

O julgado reconhece acertadamente que se cuida de interesses individuais ho
mogêneos, porque “decorrentes de um mesmo fato” (ato patronal de despedida em 
massa de trabalhadores que participaram de greve), mas equivoca-se ao mencionar 
que, por não se estar “diante de direito não individualizável ou não divisível, menos 
ainda indisponível”, o Ministério Público do Trabalho carece de legitimidade a d  
c a u sa m  para defendê-los.

Vê-se, claramente, que o v. acórdão se afina com a teoria restritiva, razão pela 
qual, como já apontado, não analisa a questão da legitimação sob o enfoque:

a) da democratização do acesso do cidadão-trabalhador ao Judiciário
Trabalhista como direito fundamental;
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b) da natureza metaindividual da tutela dos interesses individuais homo
gêneos que, como já demonstrado, são materialmente individuais mas proces
sualmente coletivos.

A rigor, o decisório sob exame aflora-se em desarmonia com o sistema integra
do de acesso à Justiça do Trabalho, impedindo, assim, o exercício pleno da “jurisdição 
trabalhista metaindividual”, com evidentes reflexos negativos e prejuízos para os tra
balhadores e para a sociedade como um todo.

Com efeito, a extinção do processo por ilegitimidade do Ministério Público do 
Trabalho implicará o ajuizamento de inúmeras ações individuais, o que resultará, à 
evidência, no aumento do volume de processos no Judiciário Trabalhista3 com todas as 
conseqüências nefastas que disso resulta para o trabalhador, máxime se consideramos 
a possibilidade de inúmeras sentenças díspares a respeito do mesmo fato.

Além disso, o custo operacional e financeiro de cada processo redundará em 
maiores despesas para o próprio Judiciário Trabalhista e, em última análise, para a so
ciedade que, como é sabido, arcará com a conta final da necessidade de aumento do nú
mero de juízes, servidores, imóveis, equipamentos etc.

A Corte poderia até julgar improcedente o pedido, caso tivesse entendido que a 
participação dos trabalhadores em greve declarada abusiva constituiria justa causa 
para a dispensa. Mas aí tratar-se-ia não mais de condição da ação (legitimidade ativa), 
e sim do m e r itu m  ca u sa e .

9 CONCLUSÃO

Como síntese dos principais pontos abordados neste singelo trabalho, apresen
tamos as conclusões que se seguem.

Os direitos sociais e a respectiva proteção judicial dos trabalhadores integram o 
elenco dos direitos fundamentais de segunda ou de terceira dimensão, estando, desse 
modo, compreendidos no moderno conceito de cidadania e esta, por sua vez, guarda 
estreita relação com o problema do direito ao acesso -  individual e coletivo -  dos traba
lhadores ao Poder Judiciário.

Desse modo, as questões atinentes à legitimação ministerial para defender inte
resses individuais homogêneos trabalhistas encontram-se indissoluvelmente ligadas à 
temática da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho, isto é, a ques
tões que decorrem da principiologia que fundamenta o próprio Estado democrático de 
direito brasileiro, cuja guarda foi confiada ao Ministério Público, como um todo, e ao 
Ministério Público do Trabalho, em particular, pois este, no exercício específico da sua 
função promocional, tem a missão institucional e permanente de zelar pela defesa or
dem jurídica trabalhista e dos direitos ou interesses sociais e individuais indisponíveis 
dos trabalhadores (CF, art. 127, ca p u t) .

3 . S e g u n d o  o p ró p r io  T S T ,  c e rc a  d e  2 m ilh õ e s  d e  d e m a n d a s  são  a ju iz ad a s  a n u a lm e n te  n a  JT .
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A defesa, pois, dos direitos ou interesses individuais homogêneos dos trabalha
dores enquadra-se perfeitamente na moldura do art. 127 c a p u t da CF, seja porque são 
interesses ou direitos sociais, seja porque são, via de regra, individuais indisponíveis 
(CLT, arts. 9o, 444 e 468).

Respondendo à pergunta central deste trabalho, é possível dizer que nos domí
nios do direito processual do trabalho, tanto do ponto de vista da teoria ampliativa 
quanto do ponto de vista de teoria eclética, o Ministério Publico do Trabalho estará 
sempre legitimado para defender, por via da ação civil pública, os interesses individu
ais homogêneos dos trabalhadores, ainda que estes sejam materialmente disponíveis.

Afinal, vivemos a era dos direitos, como diz Bobbio. Mas de nada adianta pro
clamá-los, sem, no entanto, garanti-los.

É preciso, pois, que se instaure entre nós uma nova mentalidade entre os culto
res do direito material e processual do trabalho, de modo a que os direitos ou interesses 
individuais homogêneos deixem de ser mera aspiração do cidadão-trabalhador e se tor
nem garantia efetiva de acesso à Justiça.
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DESREGULAMENTAÇAO E DESEMPREGO: 
OBSERVANDO O PANORAMA INTERNACIONAL

Maurício Rands*

Sumário: 1 Introdução; 2 O emprego necessariamente desaparecerá?; 3 Regulamenta
ção e desemprego. O relatório da OCDE sobre o emprego em 1999; 4 A política traba
lhista do Labow Party no Reino Unido; 4.1 A introdução do salário mínimo legal; 4.2 
A nova lei sobre relações trabalhistas; 5. A redução legal da jornada de trabalho na 
frança e o bônus do emprego; 6 O caso dos conselhos do trabalho europeus; 7 Conclu
são; Referências.

1 INTRODUÇÃO

Este ensaio identifica algumas tendências de evolução do Direito do Trabalho no 
panorama internacional. Enfrenta as questões sobre se o futuro ainda reserva al
gum lugar ao emprego e se a desregulamentação será condição para que ele exis

ta. Recentes desdobramentos nos 29 países que integram a Organização para a 
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) serão analisados para identifi
car os liames entre a legislação do trabalho nestes países e a oferta de empregos. Para 
ilustrar as tendências internacionais, o caso do Reino Unido será brevemente enfocado 
diante de algumas iniciativas adotadas pelo Governo Trabalhista eleito em 1997. As 
evidências apresentadas pela OCDE em seu Relatório de 1999 sobre o Emprego, bem 
como o exemplo britânico, serão confrontados com a afirmativa tão difundida de que 
somente a desregulamentação tornaria possível a expansão do emprego.

2 O EMPREGO NECESSARIAMENTE DESAPARECERÁ?

A francesa Viviane Forrester escreveu um livro (1997) onde explicitou toda a 
dramaticidade do fenômeno do desemprego tecnológico. Ao explorar o que significa 
para o indivíduo o tornar-se um desempregado nos dias que correm, ela exprimiu o ge
neralizado sentimento de mal-estar hoje experimentado por quase todos os povos dian
te da ameaça. Seu grito de alerta, contudo, reveste-se de um tom fatalista, como se nada 
pudesse ser feito para reverter o problema. Em suas palavras:

“Quanto ao modelo inédito que se instala sob o signo da cibernética, da 
automação, das tecnologias revolucionárias, e que agora exerce o poder, este 
parece ter-se desviado, isolado em zonas estanques, quase esotéricas. Não está

O autor é doutor pela Universidade de Oxford, professor de Direito do Trabalho da Graduação e da 
Pós-Graduação em Direito da UFPE, da Esmatra 6, Conselheiro Federal licenciado da OAB e Secre
tário de Assuntos Jurídicos do Município do Recife-PE.
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m a is  e m  s in c ro n ia  c o n o sc o . E , b e m  e n te n d id o , s e m  v ín c u lo  v e rd a d e iro  c o m  o 
‘m u n d o  d o  t r a b a lh o ’, q u e  e le  n ã o  u s a  m a is  e  q u e  c o n s id e ra , q u a n d o  c o n se g u e  
e n tre v ê - lo ,  u m  p a ra s i ta  ir r i ta n te  m a rc a d o  p e la s  su a s  p a ix õ e s ,  su a s  c o n fu sõ e s , 
s e u s  d e sa s tre s  in c ô m o d o s , su a  ir ra c io n a l o b s t in a ç ã o  e m  p re te n d e r  e x is tir . S u a  
p o u c a  u t i l id a d e . S u a  p o u c a  re s is tê n c ia ,  s e u  c a rá te r  b e n ig n o . S u a s  re n ú n c ia s  e  
su a  in o c u id a d e , p o r  e s ta r  p re s o  n o s  v e s t íg io s  d e  u m a  so c ie d a d e  o n d e  su a s  fu n 
ç õ e s  fo ra m  a b o lid a s . E n tre  e sse s  d o is  u n iv e r so s ,  n a d a  m a is  q u e  u m a  so lu ç ã o  d e  
c o n tin u id a d e . O  a n tig o  p e r ic l i ta  e  so f re  lo n g e  d o  o u tro , q u e  e le  n e m  s e q u e r  im a 
g in a . O  o u tro , r e s e rv a d o  a  u m a  c a s ta , p e n e tr a  n u m a  o rd e m  in é d i ta  d e  
‘r e a l id a d e ’, o u  se  p re fe r irm o s , d e  d e s re a lid a d e , o n d e  a  h o rd a  d o s  ‘so l ic i ta n te s  
d e  e m p r e g o ’ re p r e s e n ta  a p e n a s  u m a  p á lid a  le g iã o  d e  fa n ta sm a s  q u e  n ã o  v o l ta 
rã o  p a r a  a s s o m b ra r  n in g u é m .”

E s te  d e te rm in is m o  d a  v is ã o  d e  F o r re s te r  fo i b e m  p e rc e b id o  p o r  u m  se u  c o n te r 
râ n e o  e m  o u tra  o b ra  n ã o  m e n o s  a r re b a ta d o ra  ( ‘O  H o rro r  P o l í t i c o ’, 1 9 9 8 ). P a ra  e le , o  l i 
v ro  ‘O  H o r ro r  E c o n ô m ic o ’ te m  o  v a lo r  d e  re a lç a r  o d ra m a  d as  p e s s o a s  d e sc a r ta d a s  p e la  
n o v a  o rd e m  e c o n ô m ic a .  M a s  fa lh a  a o  p a s s a r  a  id é ia  d e  q u e  o  tr a b a lh o  e s tá  c h e g a n d o  ao  
f im  e  q u e  as le g iõ e s  d e  d e sc a r ta d o s  n a d a  p o d e rã o  fa z e r  s e n ã o  v a g a r  p e la s  ru a s  e m  d e 
se sp e ro . E s te  d e te rm in ism o  p o d e  g e ra r  in açã o . O  d e se m p re g o , p o ré m , n ã o  é  u m a  fa ta 
lid ad e . C a d a  so c ie d a d e  p o d e  f a z e r  e sc o lh a s  q u e  a g ra v a rã o  o u  d im in u irã o  o  d e s e m p re 
g o , c o m o  re c o n h e c e  q u a lq u e r  e c o n o m is ta . E v id e n te  q u e  a  o p ç ã o  p e lo  e m p re g o  e  p e la  
in c lu sã o  d o s  m e n o s  q u a li f ic a d o s  te m  u m  p re ç o  a  p a g a r  e m  te rm o s  d e  tr ib u to s  e  d e  g a s 
to s  p ú b lic o s  e  p r iv a d o s .  M a s  o  só  v iv e r  e m  u m a  so c ie d a d e  e m p re n h a d a  d e  m isé r ia ,  c o m  
a v io lê n c ia  q u e  a  a c o m p a n h a , n ã o  te m  u m  p re ç o  e le v a d o ?  O ra , se  e x is te m  o p ç õ e s  ao  
‘a p o c a l ip s e ’ d e  F o rre s te r ,  e  se  a  m a io r ia  d a  s o c ie d a d e  se  d iz  a n g u s t ia d a  c o m  o  d e s e m 
p re g o , p o r  q u e  e n tã o  e s ta s  o p ç õ e s  n ã o  são  te n ta d a s?  P a ra  r e s p o n d e r  a  p e rg u n ta ,  
G é n é re u x  a n a lis a  as  d e m o c ra c ia s  m o d e rn a s  c o m o  p a d e c e n d o  d e  trê s  v íc io s  o u  n ív e is  
d e  ‘h o r r o r  p o l í t i c o ’.

O  p r im e iro ,  a  r e c u s a  d e  p a r t i lh a r . U m  d e fe i to  q u e  é  m a is  s a l ie n te  e m  s o c ie d a d e s  
c o m o  a  b ra s ile ira . O  se g u n d o , a  ti ra n ia  d o  m e rc a d o  p o lí t ic o . O s  p o lí t ic o s  s e n te m  q u e  o  
c o m b a te  a o  d e s e m p re g o  é  p r io r id a d e  d o s  e le ito re s . M a s  te m e m  q u e  o s  in c lu íd o s  c u ja s  
v o z e s  sã o  m a is  a u d ív e is ,  à s  v e z e s  a té  p o rq u e  su s te n ta m  su as  c a m p a n h a s ,  n ã o  e s te ja m  
d is p o s to s  a o s  s a c r if íc io s  q u e  u m a  n o v a  p o lí t ic a  d e  d e se n v o lv im e n to  a c a rre ta r ia . C o m o  
o s  re s u lta d o s  d e  ta l p o l í t ic a  sã o  d e  lo n g o  p ra z o , in tu e m  q u e  se rã o  ju lg a d o s  n a  p ró x im a  
e le iç ã o  m u i to  m a is  p e lo s  s a c r if íc io s  im e d ia to s  d o  q u e  p e lo s  b e n e f íc io s  fu tu ro s . C o m o  
re s u lta d o , o s  p o lí t ic o s  te n d e m  ao  c o n h e c id o  b lá -b lá -b lá . M u ito  b a ru lh o  so b re  o  su p o s to  
c o m b a te  a o  d e se m p re g o  e p o u c o  re su lta d o . E , f in a lm e n te , u m  te rc e iro  v íc io  c o n s is tir ia  
n a  im p ra t ic a b i l id a d e  d o  d e b a te  so b re  a  q u e s tã o . C o m o  o s  re s u lta d o s  d o s  g o v e rn o s  tê m  
s id o  p re c á r io s ,  o s  e le i to re s  j á  n ã o  a c re d i ta m  n a  p o lí t ic a . S e  o s  p o lí t ic o s  d o m in a n te s  
a f i rm a m  q u e  o  d e s e m p re g o  é  fru to  in e x o rá v e l d a  g lo b a l iz a ç ã o  e  d a s  m u d a n ç a s  te c n o ló 
g ic a s , p o r  q u e  o s  e le i to re s  a  e le s  ir ia m  re c o r re r?

T a n to  e m  u m a  re f le x ã o  c o m o  e m  o u tra  a v u lta  o  d e sa f io  d e m o c rá t ic o .  S o m e n te  o 
a p e r fe iç o a m e n to  d as  p rá t ic a s  p o lí t ic a s  p o d e rá  c o n v e r te r  o  c la m o r  p e lo  e m p re g o  e m  p o 
lí tic a s  d e  d e s e n v o lv im e n to  d ife re n te s . A  v o z  d o s  e x c lu íd o s  e  d o s  in c lu íd o s  d is p o s to s
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aos sacrifícios precisa se fazer ouvir nas decisões nacionais. E, para isto, somente uma 
profunda reforma da política. O ‘horror político’, este sim, é que tem que ser superado 
como pré-condição de um debate conducente a um modelo de sociedade mais solidá
rio.

Quando se observa que alguns países têm conseguido reduzir o desemprego em 
plena revolução da tecnologia de informação,1 chega-se a indagar se a exclusão cres
cente de trabalhadores do mercado de trabalho realmente é algo inelutável. Mesmo nos 
países de elevado desemprego como Espanha, Alemanha e França, o percentual da po
pulação economicamente ativa que se encontra empregado não é inferior a 80%. As 
grandes mudanças no perfil do emprego, com deslocamentos da tradicional manufatu
ra fordista para o setor de serviços e de tecnologia de ponta não significam a morte ine
xorável do mundo do trabalho, A sociedade humana, provavelmente, ainda vai depen
der do trabalho por muito tempo. O seguinte quadro sintético sobre o desemprego em 
alguns países selecionados evidencia o que ficou dito.

Desemprego -  Países Selecionados

TAXA DE DESEMP. ATUAL (%) TAXA DE DESEMP. HÁ UM ANO (%)

Austrália 6.8 6.6

Áustria 3.7 3.9

Bélgica 10.2 10.5
Grã-Bretanha 5.2 5.8

Canadá . 7.0 6.8

Dinamarca . 5,4 5,3

Franca 8.7 10.0

Alemanha 9.3 9.6
Itália 9.9 11.2
Japão 4.7 4,8

Holanda 2.2 2,9

Espanha 13,5 14.8

1. Em agosto de 2000 as taxas de desemprego anualizadas em alguns países desenvolvidos eram as se
guintes: EUA -  4,0% (4.3% um ano atrás); Holanda -  2,7% (3,4% há um ano); Inglaterra -  5,6% 
(6,2%); Espanha - 14,1% (15,5%); Suécia -  5,1% (5,9%); Suíça -  1,8% (2,5%); Austrália -  6,3%
(7,02%). Cf. The Economist, August 1211' 2000. Em maio do 2001 eram as seguintes: EUA -  4,5% 
(4.0% um ano atrás); Holanda-2,2%  (2,9% há um ano); Inglaterra-5,2% (5,8%); Espanha - 13,51% 
(14,8%); Suécia -  3,9% (5,1%); Suiça -  1,8% (2,3%); Austrália -  6,8% (6,6%).
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Suécia 3.9 5.1

Suíça 1.8 2.3

Estados Unidos 4.5 ________________4,0 ____________
União Européia (11 países) 8,4 9,2

Fonte: The Economist, May, 12th 2001
Os descartados naturalmente são muito mais numerosos em países subdesen

volvidos. Neles, as estatísticas escondem a dimensão exata da exclusão pela simples 
razão de que milhões nem sequer procuram emprego, e, portanto, sequer contam no 
universo dos empregáveis ou em busca de trabalho. Mas se algumas economias, mes
mo submetidas a intensas alterações pelo novo modo de produzir, conseguem ao me
nos aliviar o problema, parece justificada a afirmação de Généreux de que opções al
ternativas de desenvolvimento devem ser tentadas.

Se alternativas existem, serão elas unicamente as da receita liberal de que a 
oferta de trabalho só pode se expandir ao preço da eliminação da legislação de proteção 
ao trabalho? A intervenção do estado estabelecendo os direitos mínimos de quem tra
balha tem que necessariamente ser abolida para viabilizar a expansão do emprego? Se 
esta receita é a única esperança, como pensam os adeptos do que Giddens (1998) cha
ma de ‘ fundamentalismo de mercado’, estar-se-ia diante de uma nova fatalidade seme
lhante à de Forrester. Pois, sem um mínimo de regulamentação, o trabalho é aviltado, 
sobretudo para os grandes contingentes de trabalhadores pouco qualificados.

Todavia, a hipótese de que ambos os determinismos, em verdade, são fruto de 
uma má percepção das alternativas existentes parece não ser refutada pelos dados dis
poníveis. O Relatório Anual da OCDE, publicado em Junho de 1999, aponta neste sen
tido, como a seguir se analisa.

3 REGULAMENTAÇÃO E DESEMPREGO. O RELATÓRIO DA OCDE SOBRE 
O EMPREGO EM 1999

A ortodoxia liberal sustenta ser a maior ou menor rigidez do mercado de traba
lho o fator decisivo para os níveis de desemprego. Em suporte à tese sempre se compa
ra o mercado de trabalho americano ao dos países da União Européia. De plano, cabe 
realçar que muitos países europeus têm taxa de desemprego menor do que a america
na.2 O que realmente ocorre na Europa é uma grande variedade tanto de níveis de em
prego quanto de intensidade e conteúdo das leis trabalhistas.

Um estudo publicado na Revista T h e E c o n o m is t3 questiona a idéia de que o ‘M
odelo Americano’, supostamente mais flexível, tenha preeminência em termos de per
formance econômica se consideradas quatro variáveis relevantes: crescimento do PIB,

2. É o caso da Áustria, Holanda, Suíça, Portugal, Islândia, por exemplo.
3. Edição de 10 de abril de 1999, pp 67-69.
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crescimento do PIB p e r  c a p i ta , produtividade e criação de empregos. Numa 
comparação mais específica entre os modelos americanos e alemão, este caracterizado 
como ‘ modelo social de mercado’ por consagrar maior proteção trabalhista e previden
ciária aos trabalhadores, o estudo reconhece que em termos de performance geral eles 
se eqüivalem. Tomando um período de dez anos que permite equilibrar os ciclos eco
nômicos em cada país, os dados sobre as quatro variáveis podem ser vistos no seguinte 
quadro.

Variação anual 1989-98, % EUA Alemanha

Crescimento do PIB 2,6 2,6

Cresc. do PIB per capita 1,6 1,9

Cresc. da produtividade 0,8 2,6

Taxa de desemprego 5,8 7,5

Fonte: The Economist, April 10th 1999; Eurostata; FMI.

O estudo salienta que, individualmente considerada, a melhor variável para afe
rir a performance de uma economia é o crescimento do PIB p e r  c a p i ta , porque assim a 
diferença de crescimento populacional é controlada. Mesmo considerando que a maior 
taxa alemã nesta variável tem que descontar a unificação de 1992, o estudo mostra que 
elas, mesmo nesta hipótese, se eqüivaleriam. O modelo alemão, com menos desigual
dade de rendas,4 implica melhores condições de vida do conjunto da população. E, por
tanto, um elevado capital humano. Isto talvez explique o maior crescimento de sua pro
dutividade. Nesta outra variável, cabe lembrar que a unificação pode ter tido dois efei
tos. Um primeiro, o de inflar a taxa porque a produtividade na banda oriental precisou 
crescer a ritmos maiores para se equiparar à da banda ocidental. Mas, por outro lado, o 
menor nível de desenvolvimento econômico oriental certamente ainda puxou para bai
xo a taxa de produtividade geral do país. A hipótese de que o crescimento da produtivi
dade na Alemanha tem sido maior do que o americano parece, assim, ser muito forte.

Mas, veja-se o item desemprego, onde os níveis americanos têm sido mais posi
tivos. De novo a unificação é um fator importante porque as taxas no território da anti
ga Alemanha Oriental ainda hoje são muito altas. Ainda assim alguns autores têm cha
mado atenção para as evidências de que a taxa líquida de criação de empregos a tempo 
integral por trabalhador tem sido a mesma nos dois países5 (Giddens, 1998: 126; Beck,
1997).

4. Os 20% mais ricos nos EUA recebem nove vezes mais do que os 20% mais pobres. Na Alemanha, a di
ferença é de seis vozes.

5.  2,6% no período 1986-96.

82 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l ,  6 7 ,  n º  3 , ju l / s e t  2 0 0 1



D O U T R I N A

Muitos outros estudos têm mostrado ser irrelevante a correlação entre desem
prego e leis de proteção ao trabalho (cf. Nickell, 1997). Como bem sumariza Giddens 
(1998: 122):

N o  p e r ío d o  d e  1 9 8 3  a  1996 , h o u v e  la r g a  v a r ia ç ã o  n a s  ta x a s  d e  d e s e m 
p r e g o  d o s  p a ís e s  e u ro p e u s  m e m b ro s  d a  O C D E , d e  1 .8 %  n a  S u íç a  a  2 0 %  n a  E s 
p a n h a . D o s  p a ís e s  d a  O C D E , 3 0 %  d u ra n te  e s te s  a n o s  tiv e ra m  ta x a s  m é d ia s  d e  
d e s e m p re g o  m a is  b a ix a s  d o  q u e  a  d o s  E U A . A q u e le s  c o m  a s  ta x a s  m a is  b a ix a s  
n ã o  tê m  m e rc a d o s  d e  tr a b a lh o  d e s r e g u la m e n ta d o s  (Á u str ia , P o r tu g a l , N o r u e 
g a ). A  r ig id e z  do  m e rc a d o  d e  tra b a lh o , a ss im  c o m o  a  r ig o r o s a  le g is la ç ã o  p r o t e 
tiv a  d o  e m p re g o  n ã o  in f lu e n c ia m  fo r te m e n te  o d e se m p re g o . D e s e m p r e g o  a lto  é 
c a u sa d o  p o r  s e g u r o s  d e se m p re g o  d e  d u ra ç ã o  il im ita d a  e  p o r  b a ix o s  s ta n d a rd s  
e d u c a c io n a is  n o s  e x tr a to s  m a is  b a ix o s  d o  m e rc a d o  d e  tr a b a lh o  -  o  fe n ô m e n o  
d a  e xc lu sã o . [ P o r  is to ]  a  p o s iç ã o  d a  te r c e ira  v ia  n ã o  d e v e r ia  s e r  a  d e  q u e  a  d e s 
r e g u la m e n ta ç ã o  é  a  r e s p o s ta  [p a r a  o  d e s e m p r e g o ] 6

Mais recentemente, o Relatório Anual da OCDE sobre o Emprego (1999), utili
zando-se de dados recolhidos entre os seus vinte e nove países membros, trouxe novos 
elementos que justificam a interpretação de que as leis trabalhistas não têm fomentado 
o desemprego. Mais especificamente, entre outras, a pesquisa procurou analisar a as
sertiva, hoje tão comum, de que as normas reguladoras do despedimento seriam um 
importante fator explicativo do elevado desemprego de alguns países da OCDE. Entre 
outras conclusões, o estudo assim resumiu a relação entre as leis de proteção ao empre
go (LPE) e a performance do mercado de trabalho (OCDE, 1999: 50):

C o m p a r a ç õ e s  s im p le s  e n tr e  o s  p a ís e s , su g e r e m  q u e  a s  L P E  têm  p o u c o  
o u  n e n h u m  e fe ito  n o s  ín d ic e s  g e ra is  d e  d e se m p re g o , m a s  p o d e m  a fe ta r  s u a  
c o m p o s iç ã o  d e m o g rá fic a . N o s  p a ís e s  em  q u e  a s  L P E  sã o  m a is  es tr ita s , o  d e 
s e m p r e g o  te n d e  a  s e r  m a is  b a ixo  p a r a  o s  h o m e n s  em  id a d e  a d u lta , p o r é m  m a is  
a lto  p a r a  o s  o u tr o s  g ru p o s , e sp e c ia lm e n te  jo v e n s .  C o n tu d o , e s te  ú lt im o  r e s u lta 
d o  te n d e  a  s e r  u m a  m e ra  te n ta tiv a  a p ro x im a tiv a , u m a  v e z  q u e  n ã o  é  s u s te n ta d o  
p e la s  e v id ê n c ia s  d o s  te s te s  d e  r e g r e ssã o  m ú ltip la , c o m  a  e x c e ç ã o  d a  c o n c lu s ã o  
d e  q u e  a s  L P E  m a is  r ig o ro sa s  tê m  u m  im p a c to  n e g a tiv o  n o  d e s e m p re g o  d o s  h o 
m e n s  a d u lto s .

(...) A s  a n á lis e s  d e  re g re ssã o  c o n firm a m  q u e  a s  L P E  p o d e m  te r  um  e fe i
to  p o s i t iv o  n a s  ta x a s  d e  e m p re g o  d o s  h o m e n s  d e  m e ia  idade , m a s  p r o p o r c io n a m  
a p e n a s  f r á g e i s  e v id ê n c ia s  d e  um  im p a c to  n e g a tiv o  em  o u tr o s  g r u p o s .1

(...) A s  L P E  m a is  r ig o ro sa s  sã o  a s s o c ia d o s  c o m  b a ix a  ro ta tiv id a d e  d a  
m ã o  d e  o b ra , f i c a n d o  o s  tr a b a lh a d o re s  s u je ito s  a  m a is  lo n g o s  p e r ío d o s  ta n to  d e  
e m p re g o  q u a n to  d e  d e se m p re g o .

Como se sabe, os testes estatísticos conhecidos como ‘regressão múltipla’ são 
metodologicamente muito poderosos pois permitem controlar outros fatores que

6. T r a d u ç ã o  d o  au to r .

7 . T r a d u ç ã o  d o  au to r.
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podem estar influindo concomitante no fenômeno social investigado. No caso do de
semprego, existem fatores como desenvolvimento tecnológico, nível educacional da 
população, cultura e outros que também afetam a variável emprego ao lado da chama
da LPE. Os resultados acima sumarizados, por terem utilizado regressões múltiplas, 
são, portanto, metodologicamente muito robustos. Por este motivo, a OCDE, ao apre
sentar os resultados, não deixou de assinalar que eles implicavam uma reorientação de 
análises anteriores que recomendavam o relaxamento das LPE para melhorar a perfor
mance do mercado de trabalho de seus membros.

4 A POLÍTICA TRABALHISTA DO L A B O U R  P A R T Y  NO REINO UNIDO

4 .1  A  in tro d u ç ã o  d o  sa lá r io  m ín im o  le g a l

No Congresso do L a b o u r  P a r ty  realizado imediatamente após a esmagadora vi
tória de 1997, Tony Blair prometeu ‘um dos mais radicais governos reformistas da [...] 
história’. Alguns críticos afirmam que a paz na Irlanda do Norte, a concessão de inde
pendência ao B a n k  o f  E n g la n d , a instalação do parlamento na Escócia e de uma assem
bléia em Gales, bem como algumas pequenas reformas na educação e na saúde são 
desproporcionais à ambição do programa vitorioso nas umas (cf., e.g., The Economist, 
31.7.99).

Na área das relações trabalhistas, todavia, algumas promessas da campanha es
tão sendo colocadas em prática. No início do governo, já em Julho de 1997, foi instala
da a chamada L o w  P a y  C o m iss io n , sob a presidência de George Bain, um conhecido 
especialista em relações trabalhistas. Integrada por nove membros representantes dos 
interesses dos empregadores, dos empregados e da comunidade, a comissão tinha a 
missão de elaborar uma proposta de salário mínimo a ser submetida ao parlamento. 
Depois de amplos debates e análise de dados, a comissão chegou a uma proposta que, 
salvo menores alterações, foi aprovada pelo governo e transformada em lei pelo Parla
mento.8 Assim, desde abril de 1999, Inglaterra, Escócia, Irlanda do Norte e País de Ga
les têm um salário mínimo de 3,6 libras esterlinas (US$ 5,8) por hora para os trabalha
dores acima de 22 anos e de 3 libras esterlinas (US$ 4,8) para aqueles com idade entre 
18 e 21 anos.

A oposição das principais entidades empresariais no início dos debates era mui
to forte. A poderosa C o n fe d e ra tio n  o f  B r i t is h  I n d u s tr y  (CBI) em 1995 afirmava que 
‘mesmo um salário mínimo baixo reduziria as oportunidades de emprego e criaria 
enormes problemas para as estruturas salariais de um grande número de empresas’. 
Diante da vitória do Partido Trabalhista, a CBI, em 1997, afirmou perante a L o w  P a y  
C o m m is s io n  que ‘o objetivo apropriado e realista do salário mínimo é criar um piso

8. Compareceram à comissão para prestar depoimentos aproximadamente 600 representantes de 
organizações empresariais, sindicatos de trabalhadores, organizações sociais e acadêmicos. Além 
disso, a comissão examinou cerca de 500 relatórios e arrazoados de entidades interessadas e visitou 61 
cidades onde foram contactados diretamente empregados e empregadores que seriam atingidos pela 
introdução do salário mínimo legal, algo que nunca existiu no Reino Unido.
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para o mercado de trabalho’ (cf. Metcalf, 1999:173), assumindo uma atitude mais 
pragmática diante do inevitável.

Apesar das advertências dos economistas conservadores e do voto contrário 
dos deputados do T o r y  P a r ty , o fato é que foram benefi ciados um milhão e novecentos 
e três mil trabalhadores, o que eqüivale a 8,3% da força de trabalho britânica. Entre os 
trabalhadores p a r t  t im e , cerca de 20% foram contemplados com a melhoria salarial. A 
média de aumento salarial obtido pelos atingidos foi de 30%, sendo de apenas 0,6% o 
aumento global da folha salarial do país (cf. Metcalf, 1999, dados da LPC). Estudos do 
B a n k  o f  E n g la n d  e do B r it is h  T re a su ry  (órgão do que no Brasil seria o Ministério da 
Fazenda) estimam que o impacto do salário mínimo no nível dos preços seria de apenas 
0,4%, um modesto o n c e - fo r -a l l  s h o c k  que ‘não terá efeito na inflação depois de um 
ano’ (Metcalf, 1999: 192). Um estudo divulgado pelo Tesouro Inglês (HM Treasury,
1998) conclui que um salário mínimo entre 3,6 e 3,8 libras esterlinas ‘provavelmente 
terá apenas um pequeno impacto adverso no emprego. O efeito (imediato) será próxi
mo a zero e é improvável que exceda a 100 mil empregos’.9

4 .2  A  N o v a  L e i  s o b r e  R e la ç õ e s  T ra b a lh is ta s

A  política trabalhista do Governo Tony Blair parte do pressuposto de que a des
regulamentação empreendida por Margareth Thatcher e John Major causou um dese
quilíbrio contraproducente entre os poderes do empregador e dos sindicatos de traba
lhadores. O resultado foi um crescimento desmesurado dos desníveis salariais, da au
tocracia patronal e da erosão do ambiente de trabalho. Como explicitado num docu
mento de 1998 do D e p a r tm e n t  o f  T ra d e  a n d  In d u s tr y  (onde se concentram as funções 
do que entre nós seria o Ministério do Trabalho), ‘o objetivo do governo é estimular 
uma nova cultura de parceria no local de trabalho, sob o pressuposto de que eficiência e 
justiça (no trato das relações de emprego) são inteiramente compatíveis’. Para que se 
promova ‘a cooperação e o entendimento’, acrescenta o documento intitulado 
F a ir n e s s  a t  W ork, ‘os empregadores não devem negar o reconhecimento a um sindica
to que tenha o apoio claro e manifesto dos empregados’, o que justifica a imposição da 
obrigação de reconhecimento sempre que a maioria dos trabalhadores expresse a dis
posição de serem representados pelo sindicato.

Com estes fundamentos, em janeiro de 1999, o Governo Trabalhista publicou 
seu projeto de lei de relações trabalhistas estabelecendo as regras sob as quais o empre
gador passa a ser obrigado a reconhecer o sindicato. Em 2000 o projeto foi aprovado e 
se encontra em pleno vigor. Utilizando alguns conceitos já praticados na legislação dos 
anos 70 que havia sido revogada pelos conservadores, bem como nos sistemas ameri
cano e canadense, o projeto define três possíveis caminhos a serem sucessivamente 
percorridos:

9. Im e d ia ta m e n te  a p ó s  a p r o m u lg a ç ã o  d a  lei d o  sa lá r io  m ín im o  (R o y a l  As s e n t  d e  31 .7 .9 8 ) ,  o  P re s id e n te  da  
C o n fe d e r a tio n  o f  B r it is h  In d u s tr y  (C B I) ,  S ir  C liv e  T h o m p s o n ,  d e c la r o u  q u e  m i lh a re s  d o s  s eu s  t ra b a 
lh a d o re s  d e  sa lá r io s  m a is  b a ix o s  p o d e r ia m  p e rd e r  o s  e m p re g o s  p o r  c a u s a  d o  SM .
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a) reconhecimento voluntário, quando a solicitação do sindicato é es
pontaneamente aceita pelo empregador;

b) reconhecimento automático por comprovação de que mais de 50% 
dos empregados da empresa são sindicalizados; e,

c) reconhecimento depois da realização de eleição em que mais de 50% 
dos participantes na votação expressam intenção de serem representados pelo 
sindicato e esta maioria é equivalente a pelo menos 40% do total de empregados 
da empresa.
Nos dois últimos casos o procedimento é administrado por um órgão indepen

dente, o C e n tr a l  A r b i t r a t io n  C o m m it te e  (CAC), que só apreciará requerimentos dos 
sindicatos pleiteando reconhecimento de empresas com mais de 20 empregados. Pro
vocado, o CAC estabelece um procedimento de verificação de algumas condições pré
vias. 10 Ultrapassadas estas condições, o CAC inicia uma negociação visando definir a 
base da representação do sindicato e da futura negociação coletiva. Se esta base não é 
consensada, o órgão a define unilateralmente.

Neste ponto, se o sindicato demonstra já possuir mais da metade dos trabalha
dores da base definida, o CAC garante-lhe os direitos do reconhecimento sem a reali
zação de eleições. Caso contrário, a eleição é realizada no próprio local de trabalho ou 
por correspondência, a depender da avaliação do órgão sobre possíveis interferências 
do empregador. A conduta do empregador, aliás, sofre limitações durante o processo 
das eleições, sendo-lhe impostos os seguintes deveres:

a) cooperação com o sindicato e com o agente responsável pela condu
ção dos trabalhos eleitorais;

b) garantia de acesso dos representantes sindicais aos trabalhadores para 
informar-lhes da votação e fazer campanha;

c) informar o CAC dos nomes e endereços dos trabalhadores da base de 
representação objeto do processo de reconhecimento;
Realizada a eleição, se o sindicato obteve a maioria dos votos e esta maioria 

corresponde a 40% dos trabalhadores da base pleiteada, o CAC confere o reconheci
mento oficial. A partir daí, o empregador e o sindicato devem iniciar negociação para 
estabelecer o procedimento a ser obedecido nas futuras negociações coletivas. Se não 
chegam a um acordo, o CAC estabelece os métodos que as guiarão doravante.

Além dos procedimentos de reconhecimento sindical e negociação coletiva aci
ma vistos, o projeto de lei de relações trabalhistas do atual governo inglês contempla 
alguns outros direitos de suporte ao sindicato que facilitarão a obtenção e a efetividade 
da futura representação. São exemplos do que a literatura classifica como legislação 
auxiliar, promocional ou de sustento à ação sindical e à contratação coletiva:

10. Filiação de pelo menos 10% do total da força de trabalho da unidade de representação pleiteada pelo 
sindicato; indícios de que o sindicato poderá atingir a maioria; evidência de que o sindicato não teve re
jeitado requerimento similar nos últimos três anos e que a base pleiteada não está sendo disputada por 
outro sindicato.
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a) o b r ig a ç ã o  d o s  e m p re g a d o re s  d e  c o n su l ta ç ã o  a  c a d a  se is  m e s e s  so b re  
p ro g ra m a s  d e  q u a li f ic a ç ã o  c o m  u m  s in d ic a to  re c o n h e c id o ;

b )  d ire ito  d o  e m p re g a d o  d e  se  f a z e r  a c o m p a n h a r  p o r  u m  c o le g a  d e  tr a b a 
lh o  o u  p o r  u m  re p re se n ta n te  s in d ic a l e m  in q u é r ito s  d is c ip l in a re s ,  m e s m o  q u a n 
d o  in e x is ta  s in d ic a to  re c o n h e c id o  n a  e m p re sa ;

c )  i le g a lid a d e  d e  q u a lq u e r  a to  d o  e m p re g a d o r  q u e  im p o r te  e m  d is c r im i
n a ç ã o  c o n tr a  o  e m p re g a d o  p o r  p a r t ic ip a ç ã o  e m  a t iv id a d e s  s in d ic a is  leg a is ;

d )  i le g a lid a d e  d a  d e sp e d id a  d e  e m p re g a d o  q u e  se  re c u s e  a  c e le b ra r  u m  
c o n tra to  in d iv id u a l  e m  c o n d iç õ e s  in fe r io re s  às e s ta b e le c id a s  e m  c o n tra to s  c o le 
tiv o s;

e) i le g a lid a d e  d a  d e sp e d id a  d e  e m p re g a d o  p o r  p a r t ic ip a ç ã o  e m  g re v e  le 
g a l d e  m e n o s  d e  o ito  d ias .

5 A  R E D U Ç Ã O  L E G A L  D A  JO R N A D A  D E  T R A B A L H O  N A  F R A N Ç A  E  O 
B Ô N U S  D O  E M P R E G O

A  L e i d e  R o b ie n , d e  11 ju n h o  d e  1 9 96 , d e f la g ro u  o  p ro c e s s o  d e  re d u ç ã o  d a  j o r 
n a d a  d e  tra b a lh o  n a  F ra n ç a .  S eu s  l im ite s , b a s ic a m e n te  d e c o rre n te s  d o  fa to  d e  q u e  a r e 
d u ç ã o  s o m e n te  s e r ia  im p le m e n ta d a  p e la  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a , fo ra m  p o s te r io rm e n te  u l
tr a p a s sa d o s  p e la  L e i A u b ry , d e  13 d e  ju n h o  d e  1998 (C f. N o ta t ,  1998). D e  a c o rd o  c o m  
o art. 1o d a  L e i  A u b ry , d e sd e  1o d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 0  o s  e m p re g a d o re s  c o m  m a is  d e  v in te  
(2 0 ) e m p re g a d o s  c o n tr a ta d o s  f ic a rã o  o b rig a d o s  a re s p e ita r  a  jo r n a d a  le g a l  d e  3 5  h o ra s  
d e  tra b a lh o  p o r  se m a n a . S e g u n d o  o  art. 3o, o  e s ta d o  f r a n c ê s  f ic a  o b r ig a d o  a  c o n c e d e r  
su b s íd io s  v a r iá v e is  à s  e m p re sa s  q u e  re d u z ira m  a jo r n a d a  p o r  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  an te s  
d e  ja n e i ro  d e  2 0 0 0 , b e m  c o m o  às  e m p re sa s  c o m  m e n o s  d e  v in te  (2 0 ) e m p re g a d o s ,  
q u a n d o , e m  a m b o s  o s  ca so s , a s  e m p re sa s  p re s e rv a ra m  o u  c r ia ra m  e m p re g o s .

T ra ta -s e  d e  re - re g u la m e n ta ç ã o  do  m e rc a d o  d e  tra b a lh o , n u m a  á re a  c ru c ia l  d a  r e 
la ç ã o  d e  e m p re g o : a  q u a n tid a d e  d e  h o ra s  tra b a lh a d a s . In ic ia lm e n te  h o u v e  g ra n d e  re a 
ç ã o  d a  p r in c ip a l  c e n tra l  s in d ic a l p a tro n a l,  a  M E D E F . C o n v o c a d o s  p e la  c e n tra l ,  c e rc a  
d e  tr in ta  m il  e m p re g a d o re s  c h e g a ra m  a  o c u p a r  as ru a s  d e  P a ris  à s  v é sp e ra s  d a  re d u ç ã o  
d e  jorn a d a  d i ta d a  p e la  lei. C h e g a ra m  a a m e a ç a r  c o m  a re t ira d a  d as  e m p re sa s  d o  e sq u e 
m a  d e  g e s tã o  c o n ju n ta  c o m  os s in d ic a to s  d o s  fu n d o s  d e  s e g u r id a d e  so c ia l. E m  v ão . A  
le i e n tro u  e m  v ig o r  se m  o  c a ta c lis m o  a n u n c ia d o . P e lo  co n trá r io . D e  1997 a té  h o je , fo 
ra m  c r ia d o s  c e rc a  d e  d o is  m ilh õ e s  d e  e m p re g o s  n a  F ra n ç a . A  ta x a  d e  d e se m p re g o  v em  
d e c lin a n d o  in in te r ru p ta m e n te .  E m  a g o s to  d e  199 9  e s ta v a  e m  11 ,3 % . A tu a lm e n te  já  
e s tá  n o  p a ta m a r  d e  8 ,7 % .11 A  m e d id a  ta m b é m  n ã o  e v ito u  q u e  a  in f la ç ã o  c o n tin u a s se  
d e c lin a n d o  n o  p a ís , h o je  n o  ir r isó r io  ín d ic e  d e  1 ,3%  n o s  d o z e  m e s e s  a n te r io re s  a m a rç o  
d e  2 0 0 1 .

M a is  re c e n te m e n te  a in d a , o  g o v e rn o  f ra n c ê s  v o lto u  a in te rv ir  n a s  re la ç õ e s  de  
trab a lh o . A  p a r t i r  d e  se te m b ro  d o  c o rre n te  a n o  2 0 0 1 , os t r a b a lh a d o re s  f ra n c e se s  de

11. Segundo dados publicados pela The Economist, edição de 20 de janeiro de 2001.
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baixa renda terão direito a um bônus governamental ( p r i m e  p o u r  l ’e m p lo i ) .  Segundo o 
primeiro ministro socialista Laurent Fabius, o objetivo do bônus é ‘encorajar os traba
lhadores pobres a entrarem no mercado de trabalho’. Poderão pleitear o bônus todos os 
trabalhadores que recebam menos de 140% do salário mínimo. Serão beneficiados cer
ca de dez milhões de trabalhadores franceses. Atualmente, o SM francês está fixado 
pela lei em FFr 42,02 (US$5,80) por hora, e em FFr 7.101,38 (US$1.019,00) por mês. 
O valor a ser recebido será ajustado em função da renda familiar e do número de depen
dentes. Segundo cálculos do governo, um trabalhador solteiro contratado pelo salário 
mínimo terá direito a um bônus extra de FFr 1.500,00 este ano, de FFr 3.000,00 em 
2002, e de FFr 4.500,00 em 2003. Por outro lado, uma família com dois filhos em que o 
marido e a mulher recebam cada um o salário mínimo terá um incremento de renda de 
Ffr 9.400 em 2003. Trata-se de mais uma medida que vai na direção oposta à desregu
lamentação pregada pelos liberais.

6 O CASO DOS CONSELHOS DO TRABALHO EUROPEUS

A quase totalidade dos sistemas de relações trabalhistas europeus assenta-se em 
concepções de s o c i a l  p a r t n e r s h i p .  Desde o segundo pós-guerra, existem ‘conselhos do 
trabalho’ ( w o r k s  c o u n c i l s )  em empresas de porte médio ou grande nos seguintes paí
ses: Alemanha, Áustria, França, Bélgica, Holanda e Suécia. A Alemanha e os países 
escandinavos vão mais além com os sistemas de co-gestão que exigem das empresas 
com quinhentos ou mais empregados (no caso alemão) a instituição de um conselho de 
supervisão. Também no caso da Alemanha, um terço dos membros é representante dos 
trabalhadores, passando a proporção a 50% nas indústrias siderúrgicas e do carvão.

Em regra, as empresas têm que deflagrar um processo de consultação com os 
conselhos do trabalho, ou com os sindicatos em muitos casos, quando desejem ou ne
cessitem fazer dispensas coletivas. Ainda na Alemanha, o atual governo de centro-es
querda já  anunciou planos para estender os direitos dos conselhos do trabalho. Idênti
cos planos de extensão têm sido anunciados pela ‘Comissária de Emprego’ da União 
Européia, Anna Diamantopoulou. Depois de elogiar a recente decisão das cortes fran
cesas que puniram severamente a empresa britânica Mark and Spencer por repentina
mente encerrar suas atividades no continente sem qualquer processo de consultação 
com os conselhos de trabalho, a comissária passou a realçar a urgente necessidade de 
adoção de uma diretiva da União Européia na matéria. De acordo com sua proposta, to
das as empresas européias com mais de cinqüenta (50) empregados terão que se con
sultar com os conselhos de trabalho antes da tomada de grandes decisões (Cf. The Eco
nomist, April 14th 2001).

7 CONCLUSÃO

As mudanças no mundo do trabalho estão ocorrendo numa velocidade sem pre
cedentes. Porém, a observação do cenário nos países da OCDE permite avançar a hipó
tese de que essas alterações significam menos o ‘fim do emprego’ do que a mudança no

8 8 R e v . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l ,  6 7 ,  n º  3 , ju l / s e t  2 0 0 1



D O U T R I N A

perfil do emprego. Os trabalhadores da tradicional manufatura fordista reduzem-se 
cada vez mais, ao lado de outros empregados de setores que também vão perdendo im
portância econômica. Os empregos que surgem na era da ‘tecnologia da informação’ 
passam a exigir um trabalhador crescentemente qualificado, o que de logo exclui gran
de parte daqueles empregados descartados dos setores tradicionais que não conseguem 
se qualificar para as novas exigências.

O novo modo de produzir também impõe mudanças na forma de relação de tra
balho. O modelo do contrato a prazo indeterminado e tempo integral passa a conviver 
com outras modalidades de contratação como o contrato a tempo fixo, o emprego p a r t  
tim e, e o contrato a domicílio. Mas, embora a ameaça do desemprego tenha se transfor
mado num autêntico drama universal, os índices de emprego nos países que mais expe
rimentam mudanças tecnológicas mostram que a grande maioria da população econo
micamente ativa ainda se encontra no mercado de trabalho, Muitos desses países estão 
conseguindo até mesmo reduzir anualmente suas taxas de desemprego.

Parece razoável supor, com base nestes dados, que o mundo do trabalho não se 
esvanecerá num estalar de dedos. Como muitos dos bens e serviços necessários à soci
edade dependem de grandes concentrações de capital e tecnologia para serem produzi
dos, ainda haverá grandes empresas que necessitarão empregar muita gente. Ao lado 
dessas grandes corporações atuando em escala mundial, outras necessidades sociais, 
crescentemente de serviços especializados, continuarão empregando aqueles que não 
podem ou não querem se tornar empresários de seu próprio negócio.

Se o emprego não desaparecerá, também não parece confirmada a hipótese dos 
‘fundamentalistas de mercado’ ou ‘liberais ortodoxos’ segundo os quais o pouco de 
emprego remanescente dependerá da ausência de regulamentação estatal do mercado 
de trabalho. Os estudos sobre o impacto das chamadas leis de proteção ao emprego 
(LPE) no mercado de trabalho têm sistematicamente refutado a hipótese, como bem 
exemplifica o Relatório Anual de 1999da OCDE sobre o Emprego. A  q u a se  to ta lid a d e  
d o s  p a ís e s  q u e  in te g ra m  a  o rg a n iza ç ã o , a lg u n s  c o m  ín d ic e s  d e  d e s e m p re g o  tã o  b a ix o s  
q u a n to  o s  d a  H o la n d a , N o ru e g a , S u íç a  e  Á u s tr ia , p o s s u i  d e n s a  re g u la m e n ta ç ã o  d a s  
re la ç õ e s  d e  tra b a lh o . Estas regulamentações envolvem leis, contratos coletivos, deci
sões judiciais e práticas costumeiras. Uma boa parte destes ordenamentos chega ao 
ponto de impor a reintegração de trabalhadores quando a despedida de iniciativa do 
empregador contraria os parâmetros definidos como u n fa ir  d ism issa l. Sobre a questão 
da dispensa, é de se notar que rigorosamente nenhum dos países da OCDE permite que 
o empregador dispense trabalhadores ao seu inteiro arbítrio. Mesmo os EUA, onde a 
doutrina da liberdade de dispensa (E m p lo y m e n t a t  W ill D o c tr in e )  tem suas raízes, a 
dispensa está sujeita a inúmeros limites.

Apenas ilustrativamente, lembre-se que um empregador americano não pode 
despedir seu empregado, entre outros, nos seguintes casos: proibição de discriminação 
por sexo, idade, deficiência física, cor, raça etc.; garantias estabelecidas em negocia
ção coletiva; proibição de retaliação por participação em atividade sindical, inclusive 
greve legal; proibição de retaliação por iniciativa do empregado em cumprimento a

R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l ,  6 7 ,  n º  3 , ju l / s e t  2 0 0 1 89



D O U T R I N A

políticas públicas estabelecidas (whistle blowers, ou sopradores de apito), garantias 
surgidas pela prática contratual do empregador (im p lie d  c o n tr a c ts  d o c tr in e .)

O caso do Reino Unido, onde a política trabalhista está sendo completamente 
redefinida, demonstra que várias iniciativas já foram adotadas no sentido oposto ao da 
desregulamentação preconizada pelos liberais. Tanto o salário mínimo como o reco
nhecimento obrigatório dos sindicatos significam a admissão de que o direito do traba
lho e o estado continuam a ter um importante papel na regulamentação de um mercado 
de trabalho que não pode ser deixado ao sabor do poder unilateral de apenas uma das 
partes.

Em suma, nem o emprego acabou nos países de mais intensa inovação tecnoló
gica, nem eles abstiveram-se de manter uma legislação protetiva dos empregados e 
seus sindicatos. Em alguns casos, algumas medidas protetivas adicionais foram recen
temente adotadas ou estão na iminência de serem.

Alguns exemplos adicionais sustentam o argumento. A Alemanha, em 1999, 
baixou de 10 para 5 o número de empregados a partir do qual o empregador fica sujeito 
às leis de proteção contra a despedida injusta. Em 1997, na Suécia, os empregadores 
voltaram a ficar sujeitos à regra de antiguidade (la s t- in , fi r s t-o u t) nas dispensas por 
motivos econômicos ou tecnológicos. Nos EUA, em 1988, as empresas de mais de 100 
trabalhadores ficaram obrigadas a dar um aviso prévio de 60 dias aos empregados em 
despedidas coletivas e, agora, discute-se um novo aumento a ser dado ao salário míni
mo.12 Na França e na Espanha, respectivamente em 1990 e 1994, foram estabelecidas 
mais restrições à admissibilidade dos contratos temporários (cf. OECD, 1999: 52-53). 
Na Polônia, desde março do corrente ano 2001, a jornada de trabalho semanal foi redu
zida legalmente de 42h para 40h, uma medida aprovada por um parlamento cuja com
posição de cerca de 25% de sindicalistas por si só demonstra o quanto os sindicatos po
loneses ainda são fortes, mormente o Solidariedade (Cf Financial Times, May 12th 
2001). A maioria desses países tem conseguido atenuar os índices de desemprego.

Por outro lado, os formuladores de políticas públicas, sobretudo na Europa, 
cada vez mais discutem as relações entre capital humano (conhecimentos e habilidades 
do indivíduo) e capital social (laços sociais e valores que encorajam a cooperação so
cial), de um lado, e desenvolvimento econômico, de outro. Cada vez mais difunde-se a 
preocupação com algumas conseqüências do desenvolvimento econômico. Argumen
ta-se que as pessoas podem até estar se tornando mais ricas (ou menos pobres), mas 
que os laços sociais estariam se deteriorando. E, com isto, o bem-estar das pessoas 
também estaria ameaçado.

Novamente a OECD, em um relatório publicado no dia 10 de março de 2001, 
sugere que, para viabilizar o bem-estar das pessoas, é indispensável o reforçamento si
multâneo do capital humano e do capital social. As sociedades que estão conseguindo 
manter os laços de cooperação social (e envolvimento cívico) estão conseguindo

12. D is c u te - s e  u m  a u m e n to  en tro  U S $  1,50 e  U S $  2 ,5 0  p o r  h o ra  d e  tra b a lh o ,  a s e r  a c re s c id o  a o s  a tu a is U S $  
5 ,15 .
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viabilizar o desenvolvimento e o bem-estar das pessoas. Quanto mais uma sociedade 
investe em capitais humanos e sociais, mais ela tem probabilidade de se desenvolver e 
assegurar o bem-estar.
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O PREENCHIMENTO DE LACUNAS NO DIREITO 
DO TRABALHO

C a r lo s  F e r n a n d o  M a th ia s  d e  Souza*

S u m á r io :  I  -  In tro d u ç ã o ;  II -  L a c u n a s  d a  lei e  (o u )  d o  d ire i to  e  o  seu  p re e n c h im e n to  no  
d i re i to  ob re iro ;  a) A  ju r i s p ru d ê n c ia ;  b )  A  a n a lo g ia ;  c) A  e q ü id a d e ;  d )  O s  p r in c íp io s  g e 
ra is  d o  d ire i to ;  e )  O s  p r in c íp io s  g e ra is  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ;  f) O s  u s o s  e o s  c o s tu 
m es ;  g ) O  d ire i to  c o m p a ra d o ;  h ) O  d ire i to  c o m u m ; III  -  C o n c lu sõ e s ;  B ib l io g ra f ia .

I-INTRODUÇÃO

O o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  é, e m  p r in c íp io ,  c o m o  se  s a b e , tã o -só  u m a  p ro m e ssa ,  p o s 
to  q u e  e le  só  se  e fe t iv a  d ia n te  d e  c a so s  c o n c re to s ,  o u , c o m o  q u e r ia  B ü lo w  ( r e fe 
r in d o -se ,  m a is  p a r t ic u la rm e n te ,  à  lei): o  p la n o  d a  a ç ã o  ju r íd i c a  só  sé  r e a l iz a  p e la  

a t iv id a d e  d o  ju d ic iá r io .

Assim, tem relevo especial, na concretização do próprio direito, o que se con
vencionou designar su b s u n ç ã o , vale dizer a operação de diagnose jurídica, consistente 
no enquadramento de caso concreto no preceito abstrato (legal, consuetudinário ou de
corrente dos chamados princípios gerais do direito, por exemplo), que seja a ele aplicá
vel, naturalmente.

Por aí já se percebe que, mesmo em ordenamentos que consagram o direito es
crito (como é o sistema jurídico brasileiro), não se resumem eles tão-só nas normas ju
rídicas.

Na realidade, o direito, na acepção de que ora se trata, é algo mais amplo.
Isso se revela de modo muito claro, com a simples noção de fontes de direito: a) 

materiais ou reais (fatores sociais, demográficos, políticos, econômicos, morais etc.);
b) estatais (legislação: Constituição, leis, decretos etc.); c) infra-estatais (contrato cole
tivo de trabalho e jurisprudência por exemplo); d) supra-estatais (tratados, costumes 
internacionais etc.), e) e não estatais (costumes e doutrina, citem-se, a título de ilustra
ção).

É bem verdade que há correntes que rejeitam, por exemplo, a jurisprudência e a 
doutrina como fontes do direito.

Por ilustrativo, registre-se que, para Ferrara, tanto a doutrina quanto a jurispru
dência não constituíam fontes de direito, posto que os doutrinadores, a seu ver, “n ã o  

fa z e m  m a is  q u e  d e s e n v o lv e r  o  c o n te ú d o  la te n te  d o  d ir e ito  da d o , e n c o n tr a r  o  q u e  n e le  
j á  s e  c o n tin h a , c o n tu d o  (sem introduzir), p a r t in d o  d e  fo r a ,  p r e c e i to s  e  c o n c e ito s

P r o fe s s o r  t i tu la r  d a  U n iv e rs id a d e  d e  B r a s í l ia  e  J u iz  d o  T r ib u n a l R e g io n a l  F e d e r a i  d a  1 ª  R eg iã o .
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a u tô n o m o s" .  E , q u a n to  à ju r is p r u d ê n c ia ,  o  c é le b re  a u to r  d o  T ra tta to  d i  D ir i t to  C iv ile , 
a c e n tu o u  q u e  “a  fu n ç ã o  d o  j u i z  é  a p lic a r  o d ire ito , n ã o  c r ia r  d ir e i to ”.

Impõe-se, contudo, assinalar a corrente majoritária, que considera tanto a juris
prudência (em particular esta) quanto a doutrina, também como boas fontes de direito.

De qualquer sorte, o que se revela como induvidoso é que direito e legislação 
constituem conceitos distintos, a começar pelo fato de que nem sempre a própria legis
lação é sequer direito.

Não se trata aqui de buscar-se suprimentos em teorias mais modernas como a de 
Peter Häberle, no sentido de que “n ã o  h á  n o rm a s  d e  d ir e ito  (ou jurídicas), h á  so m e n te  
n o rm a s  d e  direito in te r p r e ta d a s ” (no original: es  g i b t  k e in e  R e c h tsn o rm e n , e s  g i b t  n u r  
in te rp re t ie r te  R e c h ts n o r m e n )  in  Z e it  u n d  V e r fa s su n g  (na linguagem cabocla, “T em p o  e  
C o n s ti tu iç ã o ”).

A assertiva em destaque refere-se a hipóteses, por exemplo, em que a norma 
existe, é clara e inequívoca, e, contudo, não pode constituir-se em direito ou por mani
festa inconstitucionalidade ou por estar em conflito com outra norma que lhe seja supe
rior, no quadro da hierarquia das leis. De outra parte, pode existir direito, mesmo diante 
de hipótese em que inexista norma de regência para o caso concreto.

A propósito, recordem-se a Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro e a 
Consolidação das Leis do Trabalho (art. 8o).

Sob outro ângulo de exame, assinale-se que, mesmo diante de uma norma legal 
expressa, pode ela não conter em si o direito.

Não vem a pelo nesse passo invocar-se Kantorowcz com sua tese de in v e s tig a 
çã o  liv re  d o  d ire ito , também conhecida como d ire ito  liv re  (in  A Luta pela Ciência do 
Direito). Tampouco, tecerem-se loas ao “b o m  j u i z "  Magnaud, com suas sentenças 
(muitas vezes excêntricas) sem obediência a métodos e prenhes de subjetivismos, sob a 
bandeira de favorecimento aos pobres e humildes contra a opressão dos nababos e opu
lentos, o que, aliás, não se confunde (sob nenhuma hipótese) com a mencionada liv re  
in d a g a ç ã o  d o  d ire ito .

O que se pretende destacar é mais singelo e reside no fato de que “n a  a p lic a ç ã o  
da lei, o  j u i z  a te n d e r á  a o s  f i n s  so c ia is  a  q u e  e la  s e  d ir ig e  e  à s  e x ig ê n c ia s  d o  b em  c o 
m u m ” (art. 5o da Lei de Introdução ao Código Civil).

Em outras palavras, não pode o juiz fazer coro com Demolombe que, no século 
XVIII, proclamava: “m in h a  p r o f is s ã o  é  esta , o s  te x to s  a n te s  d e  tu d o " .

O comando da Lei de Introdução é peremptório, no sentido da preponderância 
da finalidade social a que lei se dirige, de par com as exigências do bem comum.

Nada de estranho (se é que a alguém pudesse ocorrer estranheza quanto a isso), 
posto que desde o advento dos chamados direitos fundamentais de segunda geração, 
conheceu-se o primado da ênfase no social na aplicação do direito.

A propriedade, por exemplo, considerada como um dos direitos naturais (e fun
damentais) do homem e do cidadão, pela Declaração de 1789, já não pode ser objeto d e  
uso, g o z o  e  d is p o n ib i lid a d e , com desatenção à sua função social.
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T o m e -s e ,  p o r  o u tr a  ilu s tra ç ã o  e x e m p lif ic a t iv a ,  a  le tra  e x p re s sa  d o  C ó d ig o  C iv il  
(c a p u t  d o  se u  art. 2 0 ): “A s  p e s s o a s  ju r íd ic a s  tê m  e x is tê n c ia  d is tin ta  d a  d o s  s e u s  m e m 
b ro s" .  T o d a v ia ,  p e la  f in a l id a d e  so c ia l d a  le i e  e x ig ê n c ia  do  b e m  c o m u m , n as  re la ç õ e s  
d e  c o n s u m o , o  ju iz  p o d e rá  d e sc o n s id e ra r  a  p e rs o n a lid a d e  ju r íd ic a  d a  so c ie d a d e  (q .v . 
art. 28  d o  C ó d ig o  d e  P ro te ç ã o  e  D e fe s a  do  C o n su m id o r) .

O  p r in c íp io  d o  p a c ta  s u n t  s e r v a n d a , p o r  su a  v e z ,  j á  n ã o  le v a  a  p a lm a  d ia n te  d e  
u m a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d e  c o n tra to  (p a ra  a lé m  a té  d a  p ró p r ia  c lá u s u la  re b u s  s i c  s ta n tib u s ,  
q u e  q u a n d o  re s su rg iu ,  p o r  e fe i to  d a  in f la ç ã o  d o  p ó s -g u e r ra  n a  E u ro p a , fo i c o n s id e ra d a  
r e v o lu c io n á r ia )  c o m o  e s tã o  a  in d ic a r  o s  a rts . 4 6  e  4 7  d o  c ita d o  có d ig o : “O s c o n tr a to s  
q u e  re g u la m  a s  r e la ç õ e s  d e  c o n su m o  n ã o  o b r ig a rã o  o s  c o n su m id o re s , s e  n ã o  lh e s  f o r  
d a d a  a  o p o r tu n id a d e  d e  to m a r  c o n h e c im e n to  p r é v io  d e  s e u  c o n teú d o , o u  s e  o s  r e s p e c 
tiv o s  in s tru m e n to s  fo r e m  re d ig id o s  d e  m o d o  a  d if ic u l ta r  a  c o m p re e n sã o  d e  s e u  s e n tid o  
e a lc a n c e ’’ (art. 4 6 )  e  “A s  c lá u s u la s  c o n tr a tu a is  s e rã o  in te rp re ta d a s  d e  m a n e ir a  m a is  

fa v o r á v e l  ao  c o n s u m id o r ."  (art. 4 7 )

L e m b re m -s e  a in d a , d e  o u tra  p a r te , n o v a s  te o r ia s  so b re  a  re a l iz a ç ã o  d o  d ire ito , 
c o m o  as d e  R o n a ld  D w o rk in  (T a k in g  r ig h ts  se r io u s ly )  p r iv i le g ia n d o  p r in c íp io s  e  (o u ) 
v a lo re s  so b re  a  le t ra  s im p le s  d a  le i e  a s  d e  O tto  B a c h o f ,  d a  U n iv e rs id a d e  d e  T ü n b in g e n  
( in  N o r m a s  C o n s ti tu c io n a is  In c o n s titu c io n a is? )  ta m b é m  n a  m e s m a  lin h a  d o  p r im a d o  
d o s  p r in c íp io s .

A  p ro p ó s i to  d a  te se  d e  B a c h o f ,  re c o rd e -se  o  q u e  o c o rre u  c o m  a  E C  n° 3 , d e  17 d e  
m a rç o  d e  1 9 93 .

T a l  E m e n d a ,  e m  se u  art. 2 o, a d m itiu  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a  U n iã o  in s t i tu i r  o  c é le 
b re  IP M F , q u e  p o d e r ia  s e r  e x ig id o  n o  p ró p r io  e x e rc íc io  d e  1993.

F o i  e x p re s so  o  p a rá g ra fo  se g u n d o  d o  a r t ig o  e m  d es ta q u e : “ A o  im p o s to  d e  q u e  
tr a ta  e s te  a r t ig o  n ã o  se  a p lic a  o  art. 150 , II I , b , e  V I, n e m  o  d is p o s to  n o  § 5° d o  art. 153 
d a  C o n s t i tu iç ã o ” .

E m  o u tra s  p a la v ra s ,  p o d e r ia  o  IP M F  se r  c o b ra d o  n o  m e s m o  e x e rc íc io  (o  d e  
1 9 93) e m  q u e  p u b lic a d a  a  le i  q u e  o  in s ti tu iu , b e m  c o m o  in c id ir  so b re  o p e ra ç õ e s  f in a n 
c e ira s  d o s  E s ta d o s ,  D is t r i to  F e d e ra l e  d o s  M u n ic íp io s .

D e c id iu ,  c o n tu d o , o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l ,  p e la  im p o ss ib i l id a d e , d a  n o rm a  
e m  a m b a s  a s  h ip ó te s e s ,  m a lg ra d o  o  e x p re s so  n o  te x to  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l.

A s s im , o  E x c e lso  P re tó r io ,  n o  u s o  d o  c o n tro le  c o n c e n tra d o  d e  c o n s t i tu c io n a l i
d a d e , d e c la ro u , a in d a  q u e  e m  p a r te ,  in c o n s ti tu c io n a l u m  te x to  c o n s t itu c io n a l .

V o lta n d o - s e  à  id é ia  c e n tra l ,  q u e  se  p re te n d e  e n fa t iz a r  n e s s e  tó p ic o  (é  d iz e r -s e  n o  
c o n c e rn e n te  à s  n o rm a s ) ,  te n h a -se  q u e  p o r  m a is  q u e  as  p r iv i le g ie m , n a  re a l iz a ç ã o  d o  d i
re i to  e , a in d a ,  p o r  m a io r  re s p e ito  q u e  se  te n h a  p o r  K e ls e n  (“ o  d ire ito  é, a  n o rm a  e  n ã o  
m a is  d o  q u e  a  n o rm a  ju r íd ic a ” , v a lh a  co m o  s ín te se ) , a  re a l id a d e  a p o n ta  p a ra  u m  sen tid o  
o p o s to , q u a l s e ja  o  d e  q u e  n ã o  se  p o d e  c o n fu n d ir  (o u  l im ita r )  o d ire ito  à  n o rm a  ju r íd ic a ,  
m á x im e  e m  u m  te m p o  q u e , e m  e x p re s s iv o s  s is te m a s  ju r íd ic o s ,  j á  se  c o n sa g ra  a  j u r i s 
p ru d ê n c ia  d e  p r in c íp io s ,  o u  ju r is p ru d ê n c ia  d e  v a lo re s .
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Não parece demasiado, de passagem, lembrar-se a teoria tridimensional, de Mi
guel Reale, identificando o direito, como fato, valor e norma.

Paulo Bonavides, em seu Curso de Direito Constitucional, abordando observa
ções de Eduardo Garcia de Enterría, expostas em “La Constitución como Norma y Tri
bunal Constitucional”, registra: “ Vendo nos princípios, em primeiro lugar, a expressão 
de uma justiça material, Enterría afirma que eles estão ‘conduzindo o pensamento jurí
dico ocidental a uma concepção substancialista e não formal do Direito’, deslocando-
se de ‘uma metafísica da justiça’ para uma ‘axiomátíca da matéria legal’, sem que ‘esta 
técnica ou jurisprudência principal’ tenha algo que ver, segundo ele, com os movimen
tos românticos e naturalistas do ‘Direito livre’, da Sociologia Jurídica e do behavioris
mo ou le g a l re a lism , bem como com o pragmatismo da jurisprudência dos valores, os 
quais (...) -  em busca dos valores materiais e por fugirem do ambiente rarefeito do le
galismo estrito, dissolviam a complexa objetividade e positividade do Direito.

Não é à toa, por conseguinte, que Enterría não trepida em asseverar que ‘a afir
mação e o desenvolvimento desta jurisprudência de princípios dominam avassaladora
mente o momento atual da Ciência Jurídica”.

De outra parte, tem-se que no direito do trabalho a aplicação da lei e a realiza
ção do próprio direito tem peculiaridades a revelarem, inclusive, superioridade com re
lação ao que ocorre em outros ramos do direito.

A assertiva parece ficar mais clara quando se cuida do que se costuma designar 
lacunas do direito, que, para muitos, seriam (no máximo) lacunas da lei.

II -  LACUNAS DA LEI E(OU) DO DIREITO E O SEU PREENCHIMENTO NO 
DIREITO OBREIRO

Há muita divergência na doutrina no concernente às chamadas lacunas (da lei e 
do direito), inclusive com a existência de correntes, como (ainda que laconicamente) já 
adiantado, que contestam a própria possibilidade de sua existência.

De qualquer modo, se não há lacuna no direito em si, tem-se que, ao menos em 
relação à lei, pode-se (ou deve-se) admiti-la.

De passagem, assinale-se que, em exigindo a aplicação da lei, sempre, interpre
tação, de um certo modo, pela vida interpretativa também se superam eventuais “lacu
nas”.

Carlos Maximiliano, em seu clássico trabalho “Hermenêutica e Aplicação do 
Direito”, com clareza solar, preleciona: “A Hermenêutica Jurídica tem por objeto o es
tudo e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido e o alcance 
das expressões do Direito.

As leis positivas são formuladas em termos gerais; fixam regras, consolidam 
princípios, estabelecem normas, em linguagem clara e precisa, porém ampla, sem des
cer a minúcias. É tarefa primordial do executor a pesquisa da relação entre o texto abs
trato e o caso concreto, entre a norma jurídica e o fato social, isto é, aplicar o Direito. 
Para o conseguir, se faz mister um trabalho preliminar: descobrir e fixar o sentido
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verdadeiro da regra positiva; e, logo depois, o respectivo alcance, a sua extensão. Em 
resumo, o executor extrai da norma tudo o que na mesma se contém: é o que se chama 
interpretar, isto é, determinar o sentido e o alcance das expressões do Direito.”

Com efeito, não há lei, por mais clara que seja, que dispense interpretação.
Dir-se-á: e o princípio do in  c la r is  c e s s a t in te rp re ta tio  ou, em sua forma mais 

erudita, in c la r is  n o n  f i t  in te rp re ta tio (é dizer-se, respectivamente, no claro (ou na cla
reza) cessa a interpretação ou no claro não se faz interpretação) o que significa?

A máxima em destaque significa simplesmente que cessa a interpretação, quan
do determinado o sentido objetivo da lei, até por que ela não se aplica automaticamen
te.

Isso se percebe, mais nitidamente, quando da aplicação da lei, em que sua reda
ção seja clara ou incontroversa (ou que adjetivo possa ter), mas se perquire sobre a que 
situações concretas ela se aplica, ou ainda, pode ser claríssima, mas inaplicável a casos 
concretos, por manifesta inconstitucionalidade, por exemplo.

A propósito, Francesco Degni (in L’interpretazione della legge, a p u d  Maria 
Helena Diniz, em seu Compêndio de Introdução à Ciência do Direito) observa: “A cla
reza de um texto legal é coisa relativa, uma mesma disposição pode ser clara em sua 
aplicação aos casos mais imediatos e pode ser duvidosa quando se aplica a outras rela
ções que nela possam enquadrar e às quais não se refere diretamente, e a outras ques
tões que, na prática, em sua atuação podem sempre surgir.”

No campo do Direito do Trabalho, e mais particularmente, quanto ao preenchi
mento de lacunas, tem-se que a Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art. 8o, dis
põe de modo, mais amplo e mais feliz, por exemplo, do que o da própria Lei de Introdu
ção ao Código Civil (art. 4o).

É expressa a CLT, no particular: “As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, 
pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros princípios gerais do direito, 
principalmente do direito do trabalho, e ainda de acordo com os usos e costumes, o di
reito comparado, mas sempre que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça 
sobre o interesse público.”

a) A  ju r is p r u d ê n c ia

De plano, parece interessante observar-se que, como via para a colmatação de 
vazios, na legislação ou nos contratos, conferiu a CLT primazia à jurisprudência, que, 
como se sabe é o direito realizado pela óptica do Judiciário (naturalmente, não se igno
re que pode-se falar também em jurisprudência administrativa).

Como já adiantado, há discussões sobre se a jurisprudência constitui ou não 
fonte de direito. O já citado Francesco Ferrara, assinalava, repita-se, que a função do 
juiz é a aplicar o direito e não criá-lo. Ou, em outras palavras, apoiado em Bülow, a lei 
é apenas um plano de ação jurídica, que se realiza por meio do agir judicial. Essa dis
cussão que se revela fascinante, do ponto de vista doutrinário, a cada vez mais perde
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consistência na medida em que a jurisprudência vai assumindo papel preponderante na 
revelação do Direito, ou melhor daquilo que deve ser considerado como o Direito (ao 
menos o positivo). Hoje já se fala até em um Direito Sumular, e isto a partir da edição 
das súmulas da jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal.

A propósito, Benjamin Cardozo em seu “Paradoxe of legal science”, assinalou 
que o trabalho do juiz é antes de erosão do que de avulsão. O professor José Pereira 
Lira, a quem se deve a expressão Direito Sumular, já em 1937, proclamava que “a lei 
propõe, a jurisprudência compõe”, síntese que desdobraria, mais tarde, ao inscrever, 
no pórtico do Laboratório de Jurisprudência da Universidade de Brasília, a frase sínte
se: “A lei é o direito prometido; a jurisprudência, o direito realizado”.

No direito do trabalho, enfatize-se uma vez mais, a jurisprudência tem relevo 
muito especial por dizer, na prática, da própria realização desse ramo de direito.

Privilegiando os assentos jurisprudenciais, previu a CLT, inicialmente, a exis
tência de prejulgados, de emissão pelo TST. Contudo, isto seria revogado pela Lei n° 
7.033 de 5 de outubro de 1982, ao banir do ordenamento positivo o art. 902 do texto 
consolidado.

Se é verdade, de um lado, que já não há mais esse efeito vinculante (que fora 
atribuído aos antigos prejulgados), de outro, o fato é que os enunciados do TST (ainda 
que sem vincularem os juízes), têm enorme força (e, no caso das chamadas lacunas de 
direito ou da lei, o primado como fonte supletiva).

Por outra parte (e de passagem), observe-se (já que muita discussão e celeumas 
têm sido estabelecidas sobre as súmulas com efeito vinculante) que tal efeito, a rigor, já 
existe, ao menos para determinadas hipóteses. A Constituição, por exemplo, no § 2o do 
art. 102, é expressa: “As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tri
bunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo”.

Recorde-se, por outra parte, que os prejulgados, que tinham o respaldo da Cons
tituição de 1937 (em razão em boa parte do corporativismo nela agasalhado), à luz da 
Constituição posterior, foi considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Fede
ral (Representação 946/DF, em que foi relator o eminente ministro e professor Xavier 
de Albuquerque). Daí adveio (ainda que, de certo modo, expletiva) a já citada Lei n° 
7033/82.

Não desapareceram os ditos prejulgados, contudo, por completo da jurídica pá
tria, posto que, por Resolução Administrativa do TST (de n° 102/82), foram transfor
mados em Súmulas -  as Súmulas de n° 130 a 179 (correspondentes aos 60 antigos, va
lha a repetição, prejulgados).

Assim, como assento jurisprudencial, não foram eles de fato banidos; na reali
dade, perderam tão-só sua força vinculante.
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D e  o u tr a  p a r te ,  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p e la  R e s o lu ç ã o  A d m in is t r a t i 
v a  d e  n° 4 4 /8 5 ,  tr a n s fo rm o u  a s  sú m u la s  e m  e n u n c ia d o s ,  q u e  d e v e m  e x p re s s a r  a  s ín te se  
d a  ju r i s p r u d ê n c ia  p re d o m in a n te  ou , m a is  d o  q u e  isso , u n ifo rm e  d a  C orte .

J á  se  c o n ta m  3 6 2  e n u n c ia d o s  d o  T S T . A d e m a is ,  p e la  R e s o lu ç ã o  A d m in is t ra t iv a  
3 7 /9 2 , a  C o r te  S u p e r io r  T ra b a lh is ta  a p ro v o u  P re c e d e n te s  N o rm a t iv o s  do  T S T , o u  se ja , 
p re c e d e n te s ,  c o m  c a rá te r  n o rm a tiv o ,  d e c o rre n te s  d a  ju r is p r u d ê n c ia  i te ra t iv a  d e  su a  S e 
ção  d e  D is s íd io s  C o le t iv o s ,  q u e  j á  p a s s a m  d e  u m a  cen te n a .

C u m p re  re g is tra r ,  a in d a , a s  o r ie n ta ç õ e s  ju r is p ru d e n c ia is  d a s  S e ç õ e s  d e  D is s í 
d io s  In d iv id u a is  (1 e  2 )  e  d a  c i ta d a  S e ç ã o  d e  D is s íd io  C o le t iv o . A o  to d o , c o n s t i tu e m  
m a is  d e  d u a s  c e n te n a s  d e  o r ie n ta ç õ e s  ju r is p ru d e n c ia is ,  a té  aq u i j á  f ix ad as .

N a tu ra lm e n te ,  h á  a in d a  a ju r is p r u d ê n c ia  d e c o r re n te  d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  
T ra b a lh o .

N ã o  se  o lv id e m  a d e m a is ,  p o r  o p o r tu n o , a s  S ú m u la s  d o  S T F  d iz e n d o  d e  p e r to  
c o m  m a té r ia  t r a b a lh is ta  (c e rc a  d e  m e ia  c e n te n a ) ,  a lé m  d a s  d o  S T J  (u n s  tr in ta  v e rb e te s ,  
e s te s  a s s in a la d a m e n te  so b re  c o m p e tê n c ia s )  e  as sú m u la s  re m a n e s c e n te s  d o  a n tig o  T r i 
b u n a l  F e d e ra l  d e  R e c u rs o s  (u n s  d e z e sse is  v e rb e te s ) ,  c u id a n d o  d e  m a té r ia  m a is  p ro c e s 
su a l (e m  p a r t ic u la r  re s u lta n te s  d e  c o n f l i to s  d e  c o m p e tê n c ia )  se  b e m  q u e  h a ja , ta m b é m , 
u m a  q u e  o u tra ,  d e  d ire ito  m a te r ia l ,  c o m o , p o r  e x e m p lo ,  a  re f e re n te  à  p ro r ro g a ç ã o  d a  
jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  d a  m u lh e r  b a n c á r ia .

P o r  ú l t im o , d u a s  b re v e s  p a la v ra s  so b re  a s e n te n ç a  n o rm a tiv a .

C o m o  b e m  sa b id o , s e n te n ç a  n o rm a tiv a  é  a  p ro fe r id a  e m  d is s íd io  c o le t iv o , c o m  
p o d e r  d e  a t in g ir  a  u m a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic o -p ro f is s io n a l .

N a  l iç ã o  d e  A m a u r i  M a s c a ro  N a s c im e n to  “ n ã o  v is a m , c o m o  s u s te n ta  B a ta lh a ,  
“ a c o n c e s s ã o  o u  d e n e g a ç ã o  d e  d e te rm in a d o  b e m  d e  v id a , d e  n a tu re z a  c o n c re ta ” v is a m , 
a o  c o n trá r io ,  a  f ix a ç ã o  d e  u m a  n o rm a  g e ra l e  o b r ig a tó r ia  “ a d  f u tu ru m ” .

E , a c re s c e n ta  o c i ta d o  p ro fe s s o r  t i tu la r  d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o  d a  U n iv e rs id a d e  
d e  S ão  P a u lo ,  “ P o r  ta l  ra z ã o , d ia n te  d a  su a  a tu a ç ã o  n a s  s e n te n ç a s  n o rm a tiv a s  é  q u e  j á  se  
d e u  ao  ju i z  a  q u a lid a d e  d e  “ le g is la d o r  su p le n te ”  (C ru e t) ,  o u  d e  “ le g is la d o r  d e  c a so s  p a r 
t ic u la re s”  (R ip e r t) .  E s sa s  se n te n ç a s ,  c o m o  p e rc e b e  G . S ce lle , “ n ã o  d iz e m  o d ire ito , m a s  
fa z e m -n o ,  n ã o  in te rp re ta m  u m a  c o n v e n ç ã o  p o ré m  m o d if ic a m -n a ” . O s q u e  s o f re m  a  in 
f lu ê n c ia  d a  s e n te n ç a  n o rm a tiv a  são  o b r ig a d o s  a  o b e d e c e r  à s  su a s  n o rm a s , c o m o  se  fo s 
s e m  d is p o s iç õ e s  le g a is ”  (O r la n d o  G o m e s  e E ls o n  G o tts c h a lk ) .

b) A  a n a lo g ia

A n a lo g ia ,  c o m o  b e m  sa b id o , é p a la v r a  d e  o r ig e m  g re g a , q u e  c h e g o u  ao  p o r tu 
g u ê s  p e lo  la t im , a n a lo g ia , a e  ( re la ç ã o , p ro p o rç ã o ,  s im e tr ia ) .

N a  l in g u a g e m  c o m u m  d o  v e rn á c u lo ,  a  se m â n tic a ,  p ra t ic a m e n te ,  é  a  m e s m a , 
p o s to  q u e  s ig n if ic a  re la ç ã o  o u  s e m e lh a n ç a  d e  u m a  c o is a  c o m  o u tra .

M a is  p a r t ic u la rm e n te  e m  d ire ito , q u a n d o  se  d iz  a n a lo g ia ,  a  re f e rê n c ia  é à a p l ic a 
ç ã o  d e  u m  p re c e i to  le g a l  (o u  u m  p r in c íp io  ju r íd ic o )  a  c a so  se m e lh a n te  ao s  re g u la d o s
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por ele, à míngua de disposição precisa. Ademais, na linguagem jurídica, fala-se, ain
da, em interpretação analógica, ou seja, analogia como método de interpretação,

À vista desarmada tem-se que a analogia em direito tem por escopo servir como 
fonte supletiva de direito, em caso de omissão de lei. Enfim, ela opera (ou melhor, pode 
operar) nas hipóteses comumente chamadas de lacunas de direito (se é que se pode fa
lar, efetivamente, na existência de tais lacunas, insista-se).

Diz-se a n a lo g ia  leg is , quando ocorre a aplicação de outra lei (para caso seme
lhante, naturalmente) a caso para o qual não há previsão legal específica, e, a n a lo g ia  

j u r is , quando há aplicação de princípios gerais de direito, já aplicados a caso semelhan
te, a um caso não previsto pelo direito positivo.

Enquanto método de interpretação, repita-se, fala-se ainda em analogia inter
pretativa, visto que resulta de interpretação de texto legal, em face de outros dispositi
vos que regulam situações idênticas àquela que esteja em exame.

Por isso, pode-se dizer que a analogia aí assume caráter de interpretação exten
siva ou indutiva de lei (ou texto legal), pela semelhança com outra lei ou outro texto, 
consigne-se o óbvio.

Como se sabe, diversos são os comandos, no ordenamento positivo brasileiro, a 
cuidarem da analogia, como fonte de direito supridora de omissão da lei (ou, como 
querem algum, de lacunas na lei ou no direito).

Recordem-se a Lei de Introdução ao Código Civil (art. 4o), o Código Tributário 
Nacional (art. 108, I), o Código de Processo Penal (art. 3o) e, muito especialmente, o 
art. 8o da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por mera ilustração, e de passagem, lembre-se que as Ordenações não invoca
vam a analogia como fonte supletiva de direito.

E ra  e x p re s so  o  C ó d ig o  F il ip in o , n o  T ítu lo  L X IV , do  se u  L iv ro  III: C o m o  se  j u l 
g a rã o  os c a so s  q u e  n ã o  fo re m  d e te rm in a d o s  p a ra  as O rd e n a ç õ e s .  “Q u a n d o  o  caso , d e  
q u e  s e  tr a ta  n ã o  f ô r  d e te r m in a d o  p o r  L ei, s ty lo , o u  c o s tu m e  d e  n o sso s  R e in o s , m a n d a 
m o s  q u e  s e ja  ju lg a d o  s e n d o  m a té r ia , q u e  tra g a  p e c a d o , p e r  o s  s a g r a d o s  C a n o n es.

E  s e n d o  m a té r ia , q u e  n ã o  tr a g a  p e c c a d o , s e ja  ju lg a d o  p e la s  L e is  Im p e r ia e s ,  
p o s to  q u e  o s  sa g r a d o s  C â n o n es , d e te rm in e m  o  co n tra r io .

A s  q u a e s  L e is  Im p e r ia e s  m a n d a m o s  s ó m e n te  g u a r d a r  p o la  b o a  ra zã o  em  q u e  
sã o  fu n d a d a s .

E  s e  o ca so , d e  q u e  s e  tr a ta  e m  p rá tic a , n ã o  f ô r  d e te r m in a d o  p o r  L e i  d e  n o sso s  
R e in o s , s ty lo , o u  c o s tu m e  a c im a  d ito , o u  L e is  Im p e r ia e s , o u  p e lo s  sa g r a d o s  C â n o n es, 
e n tã o  m a n d a m o s  q u e  s e  g u a r d e m  a s  G lo sa s  d e  A c c u rs io , in c o r p o ra d a s  n a s  d ita s  Leis , 
q u a n d o  p o r  c o m m u m  o p in iã o  d o s  D o u to r e s  n ã o  fo r e m  r e p r o v a d a s ;  e  q u a n d o  p e la s  d i
ta s  G lo sa s  o  c a so  n ã o  f ô r  d e te rm in a d o , s e  g u a r d e  a  o p in iã o  d e  B a r to lo , p o r  q u e  s u a  
o p in iã o  c o m m u m e n te  h e  m a is  c o n fo r m e  á  ra zã o , se m  e m b a rg o  q u e  a lg u n s  D o u to r e s  t i
v e sse m  o  c o n tra r io ;  sa lv o , s e  a  c o m m u m  o p in iã o  d o s  D o u to re s , q u e  d e p o is  d e lle  s c r e 
vera m , f ô r  c o n tra r ia .  ”
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Q u a n to  ao  D ire i to  do  T ra b a lh o , a s s in a le - se  liç ão  e  a d v e r tê n c ia  d e  M o z a r t  V ic 
to r  R u s s o m a n o  (in  C o m e n tá r io s  à  C L T ) , ap ó s  re c o rd a r  a  a n a lo g ia  ju r íd ic a  e  a  a n a lo g ia  
leg a l: “ A o  fa to  A  a p lic a -s e ,  n o rm a lm e n te ,  a  le i B . A  le i B  n ã o  se  ap lic a , e m  p rin c íp io ,  
ao  fa to  C . M a s , e x is t in d o  la c u n a  d o  d ire ito  p o s i tiv o , o m is sã o  do  le g is la d o r  n a  r e g u la 
m e n ta ç ã o  d o  fa to  C . P o d e rá  e le  se r  c o n tro la d o  p e la  le i B , p o r  s e m e lh a n ç a  a  e les .

P a s s a -s e ,  a s s im , d e  u m  a ssu n to  p a ra  o  o u tro , p o r  se m e lh a n ç a  e n tre  eles .

E m  te rm o s  d e  ló g ica , a  a n a lo g ia  é  u m a  in d u ç ã o  c o m p le ta . P a r te  d e  u m  fa to  p a r 
tic u la r  e  c h e g a  a o u tro  fa to  p a r t ic u la r . E m  q u e  p e s e m  os se rv iç o s  q u e  e s se  ra c io c ín io  
p re s ta  ao  in té rp re te  d o  D ire i to ,  e ssa  c irc u n s tâ n c ia  a u to r iz a  a  a f i rm a tiv a  d e  q u e  e la  d e v e  
se r  u s a d a  c a u te lo sa m e n te ,  is to  é, re s tr i t iv a m e n te ,  s e m  q u e  -  n o  D ire i to  do  T ra b a lh o  
e s q u e ç a m o s ,  j a m a is ,  o c a rá te r  so l id a r is ta  d e  su as  n o rm a s  e  o  id ea l d e  e q ü id a d e  q u e  o 
a n im a .”

c) A  e q ü id a d e

D e  p la n o , te n h a - se  q u e  p a re c e  ó b v ia  a  o b se rv a ç ã o  d e  q u e  ju s t iç a  e  e q ü id a d e  sã o  
in e re n te s  à  p ró p r ia  re a l iz a ç ã o  p le n a  do  d ire ito . É  l iç ã o  m a is  do  q u e  s a b id a  q u e  a  ú n ic a  
d e f in iç ã o  e n c o n tr a d a  n a s  fo n te s  ro m a n a s ,  p a ra  o d ire ito  (d e  C e lsu s ) ,  c o n tin h a  e m  si 
c o m p o n e n te  d e  ju s t iç a :  j u s  e s t  a rs  b o n i e t  a e q u i (o  d ire ito  é  a  a r te  (o  s is te m a )  do  b o m  e 
do  ju s to ) ,  e , p o r  su a  v e z , C íc e ro  d e f in iu  o d ire ito  c iv il c o m o  a  e q ü id a d e  (no  se n t id o  d e  
ju s t iç a )  c o n s t itu íd a : j u s  c iv ile  e s t  a e q u ita s  c o n stitu ía .

C o n tu d o , n ã o  é  ta re fa  fá c i l  p re c is a r  o  c o n c e i to  ta n to  d e  ju s t i ç a  q u a n to  o d e  e q ü i
d ad e . O  v o c á b u lo  ju s t i ç a ,  e tim o lo g ic a m e n te  fa la n d o , v e m  d o  la t im  ju s t i t ia ,  a e ,  q u e  t i
n h a  o s e n t id o  d e  a lg o  n a  c o n fo rm id a d e  c o m  o d ire ito , s e n t im e n to  d e  e q ü id a d e , e sp ír i to  
d e  b o n d a d e ,  d e  b e n ig n id a d e  e , a in d a , o b v ia m e n te ,  d e  ju s t iç a .  U lp ia n o , p o r  ex e m p lo , 
q u e  a  c o n s id e ra v a  v ir tu d e , d e f in iu -a  c o m o  “ v o n ta d e  c o n s ta n te  e  p e rp é tu a  d e  d a r  a  cad a  
u m  o q u e  é  s e u ” (c o n s ta n s  e t p e r p e tu a  v o lu n ta s  j u s  su u m  c u iq u e  tr ib u e re ).

F o i so b  e s s a  ó p tic a ,  q u e  C íc e ro  a  c o n c e b ia ,  c o n fu n d in d o -a  m e s m o  c o m  o p ró 
p r io  d ire ito  ao  p ro c la m a r :  o n d e  n ã o  h á  ju s t iç a ,  aí n ã o  p o d e  e x is ti r  d ire ito  (“u b i n o n  e s t  
ju s t i t ia ,  ib i n o n  p o te s t  e s s e  j u s ”). A ss im , d e sd e  as  fo n te s  ro m a n a s ,  in d u v id o sa m e n te ,  a 
id é ia  d e  ju s t i ç a  v in c u la -s e  àq u ilo  q u e  e s tá  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  d ire ito . N a  r e a l id a 
d e , a  ju s t i ç a  é  d e te rm in a ç ã o  do  e sp írito , fu n d a d a  n a  ra z ã o  e n a  c o n sc iê n c ia ,  p a ra  q u e  se 
d ê  a  c a d a  u m  (c o m  is o n o m ia  d e  tra ta m e n to , o u  m e lh o r ,  c o m  a b so lu ta  im p a rc ia l id a d e )  o 
q u a n to  d e  d ire i to  lh e  é  d e v id o .

H e rm e s  L im a , e m  su a  In tro d u ç ã o  à  C iê n c ia  d o  D ir e i to ,  o b se rv a  q u e  “ a  id é ia  de  
ju s t iç a  é  u m a  id é ia - fo rç a  d e  n a tu re z a  é tic o -p s ic o ló g ic a  q u e , a tra v e s sa n d o  a e s fe ra  do  
d ire ito , o  p õ e  e m  c o n ta c to  c o m  as re iv in d ic a ç õ e s ,  o s  p ro te s to s ,  o  d e se jo  d o  m e lh o r  q u e  
a g ita m  e  in q u ie ta m  a  a lm a  h u m a n a ” . E , a c re sc e n ta  o  ju r is ta  e m  re fe rê n c ia ,  “ o  c a m p o  do 
d ire ito  é  d e m a s ia d o  p e q u e n o  p a ra  c o n te r  to d a  a  id é ia  de  ju s t iç a .  A  im e d ia ta  e  im p e ra t i
v a  n e c e s s id a d e  a q u e  c o r re sp o n d e  o d ire ito  é  a  d a  c e r te z a  e  a  d a  s e g u ra n ç a ” .

A s s im , e n q u a n to  o  d ire ito  cu id a  d a q u ilo  q u e  e s tá  e s ta b e le c id o , a  id é ia  d a  j u s t i 
ça , p o r  ser , a  u m  só  te m p o  c r í t ic a  e  re iv in d ic a d o ra ,  p re o c u p a - se  c o m  a lg o  m a is  a lém , 
p o s to  q u e  se  p r e o c u p a  (re p ita -se )  c o m  o q u e  d e v e r ia  e s ta r  e s ta b e le c id o , c a so

100 R e v . T S T , B r a s í l ia ,  v o l ,  6 7 ,  n º  3 ,  ju l / s e t  2 0 0 1



D O U T R I N A

insatisfatória a disciplina pelo direito. Em outras palavras, como a coisa deveria ser, 
sob o ângulo do justo. Em síntese, ainda que direito e justiça devam andar p a r i  p a s s u ,  
pode ocorrer que o juridicamente estabelecido não seja, necessariamente, o justo.

A propósito, Alessandro Levi assinalou que a idéia da justiça surge, logo que se 
começa a por em dúvida o direito. De outra parte, recorde-se que John Ferguson, em 
interessante obra, sob o título “F u n d a m e n to s  d a  C iv i liza ç ã o  O c id e n ta l" ,  aponta-os 
(evidentemente, os fundamentos) como sendo o hebraico, o grego e o romano. Do pon
to de vista do direito, e, mais particularmente, quanto ao conceito de justiça, o apoio 
nos mencionados fundamentos a revelaria impregnada (em face do elemento hebraico) 
de preceitos religiosos; já pelo componente grego se extrairiam a igualdade e a  propor
ção, seja no campo jurídico, seja no moral, entre o ato e a prestação de alguém (de um 
lado) e a contraprestação de outrem (por outro lado); e, no concernente ao fundamento 
romano, dele resultaria a justiça como o dever de dar a cada um o que é seu, o clássico 
su u m  c u iq u e  tr ib u ere .

Por outro lado, não parece demasiado recordar-se que, sob outras semânticas, o 
vocábulo justiça toma ainda o sentido de jurisdição e, em sentido mais restrito ainda, 
tem equivalência à da própria organização judiciária.

Quanto à eqüidade, à qual os romanos lhe davam a sinonímia com justiça, cum
pre observar alguns aspectos.

De plano, tenha-se que o vocábulo também tem evidente origem latina, posto 
que provem de a eq u ita s , a e q u ita tis ,  que, de sua parte, vem de a e q u u s  (igual, eqüitati
vo). Em latim, a e q u ita s ,  -  a tis  significa igualdade, equilíbrio (isto é, sem pender para 
nenhum dos lados), justiça, eqüidade, imparcialidade e, em sentido figurado, modera
ção e tranqüilidade de espírito. Como se vê, não são muito diferentes os sentidos lati
nos de a e q u ita s  -  a tis  e os de eqüidade, em português.

No concernente à semântica jurídica do vocábulo, contudo, é que se deve fazer 
alguma reflexão.

Com efeito, emprega-se eqüidade, em direito, em, pelo menos três sentidos: 1) 
como sentimento íntimo de justiça, que se funda na igualdade de todos perante a lei 
(isonomia), na boa razão e na ética, 2) para suprir a imperfeição do texto legal, ou, ain
da, 3) para mitigar o sentido da lei, se ou quando muito forte.

Assim, eqüidade pode ser sinônimo simplesmente de justiça. Nesse sentido, por 
exemplo o emprego que lhe dá o texto constitucional de 1988 (art. 194, parágrafo úni
co, V, ao estabelecer que a organização da seguridade social terá, por base, dentre ou
tros objetivos a “eqüidade na forma de participação no custeio”). Por vezes, fala-se em 
eqüidade, como a expressão da justiça sob a forma da isonomia, que exige a igualdade 
de tratamento para todos, isto é, iguais devem ser tratados igualmente, visto que (como 
prelecionou Rui Barbosa in  “Oração aos Moços”), a verdadeira regra da isonomia con
siste em não tratar a iguais com desigualdade ou a desiguais com igualdade.

Acrescente-se que o termo eqüidade é usado ainda no sentido da boa aplicação 
da lei, quer em face de omissão no texto legal, quer para suprir sua imperfeição quer, 
ainda, para, de modo criterioso, abrandar-lhe o rigor. Desse modo, a eqüidade passa a
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se r  a  ju s t i ç a  d o  c a so  p a r t ic u la r  ou , d ito  d e  o u tra  fo rm a , a  ju s t i ç a  e m  te rm o s  c o n c re to s ,  
in d iv id u a l iz a d a , e  c o m  n ít id o  c a rá te r  d e  b e n ig n id a d e , d e  fo rm a  p re d o m in a n te .

A  C L T , ao  d e te rm in a r  h ip ó te se  d e  a p lic a ç ã o  d a  e q ü id a d e , e s tá  t r a ta n d o  d e la  
c o m  a c e p ç ã o  q u e  s e  a p ro x im a , e m  m u ito ,  d a  e q u ity  do  d ire ito  in g lês .

C o m o  se  sa b e , n o  d ire ito  b re tã o  h á  d o is  s is te m a s  d is tin to s  (d e  p a r  c o m  o  s ta tu te  
la w ), a  s ab er : o  d a  C o m m o n  L a w  (b a s e a d o  n ã o  e m  d isp o s iç õ e s  le g is la tiv a s , m a s  e m  d e 
c isõ e s  o u  p re c e d e n te s ,  c o n h e c id a s  c o m o  “ c a s e s ”) e  a  e q u ity  q u e , fu n d a d a  n o  d ire ito  n a 
tu ra l, p e rm ite  a o  ju i z  c o rr ig ir  o u  m o d if ic a r  b e n ig n a m e n te  q u a lq u e r  r ig o r  d a  lei.

E m  s ín te se , a  e q ü id a d e  a í e m b o ra  n ã o  se ja , a  r ig o r , a  ju s t i ç a  e m  si, c o m p õ e  o 
c o n c e i to  d e  u m a  ju s t iç a ,  q u e  se  fu n d a  n a  ig u a ld ad e .

D e  p a r  d is so ,  e  c o m  a p o io  e m  p r in c íp io  d e  D ire i to  N a tu ra l  (p r in c íp io s  d e  e q ü i
d a d e , a p o ia d o s  n a  ra z ã o )  tê m -se ,  a in d a , s i tu a ç õ e s  e m  q u e , p o r  e fe i to  d a  e q ü id a d e , r e c o 
n h e c e m -s e  s i tu a ç õ e s  ju r íd ic a s ,  m e s m o  c o n tra r ia n d o  re g r a  o u  re g ra s  d o  d ire ito  p o s i t iv a 
do.

H á  h ip ó te se s  e m  q u e  a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o , a d e m a is ,  te m  p o r  m is te r  e x a ta m e n te  
p ra t ic a r  e q ü id a d e , a té  e m  se n tid o  m a is  a m p lo  d o  q u e  e s te  ú l t im o  a p o n ta d o . É  o caso , 
p o r  e x e m p lo ,  d a  s i tu a ç ã o  p re v is ta  n o  art. 7 6 6  d a  C L T .

R e z a  o d is p o s i t iv o  e m  d es taq u e : “N o s  d is s íd io s  so b re  e s t ip u la ç ã o  d e  sa lá rio s , 
s e rã o  e s ta b e le c id a s  c o n d iç õ e s  q u e , a s s e g u ra n d o  ju s to  sa lá r io  ao s  tra b a lh a d o re s ,  p e rm i
ta m  ta m b é m  ju s ta  re t r ib u iç ã o  às e m p re sa s  in te re s s a d a s .”

A  p ro p ó s i to ,  a s s in a le - s e  q u e , c o n so a n te  liç ão  d e  A m a u r i  M a s c a ro  N a s c im e n to  
(C u rs o  d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o ) :  “A  fu n ç ã o  d a  e q ü id a d e  n o  d ire ito  d o  t ra b a lh o  é  d u p la ” .

P r im e i ro ,  a  e q ü id a d e  o p e ra  c o m o  té c n ic a  p a ra  a  c r ia ç ã o  d o  m o d e lo  ju r íd ic o  q u e  
in te g ra rá  o  s i s te m a  p a r a  a  d e c is ã o  d o  c a so  c o n c re to  e  à  f a l ta  d e  p re v is ã o  n o rm a tiv a .  E  o  
s e n t id o  p re to r ia n o  d a  e q ü id a d e  (a e q u i ta s ) ,  u m  p ro c e s s o  d e  p ro d u ç ã o  d o  d ire ito  p e lo  
j u i z  o u , p a r a  u s a r  e x p re s sã o  u s a d a  p o r  M ig u e l  R e a le  n o  b e m  e la b o ra d o  e s tu d o  “ A  e q ü i
d a d e  n o  d ir e i to  d o  t r a b a lh o ”  (R e v is ta  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U n iv e rs id a d e  d e  S ão  
P a u lo ,  v . 6 9 , fa s e .  1), “ u m  in s tru m e n to  d e  in s ta u ra ç ã o  d e  n o v a s  n o rm a s ” , d ia n te  d a  l a 
c u n a  d a s  n o rm a s  leg a is .

A u to re s  i ta l ia n o s ,  c o m o  M a r t in e l l i ,  e n te n d e m  q u e  a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  é  u m a  
“ m a g is t ra tu ra  d i e q u i tá ” . M u i to  c o n tr ib u iu  p a ra  ta l ep íte to  a  se n te n ç a  n o rm a tiv a  p r o f e 
r id a  p e lo  ju i z  p a r a  d e c is ã o  d o s  c o n fl i to s  c o le t iv o s  d e  tra b a lh o . É , re a lm e n te ,  u m  a to  de 
c o n s tru ç ã o  d e  “ d ire i to  n o v o ” , d e  c ria ç ã o , n o  d iz e r  d e  C a rn e llu tt i ,  d e  u m  “re g u la m e n to  
c o le t iv o  d e  t r a b a lh o ” ,

C o tr im  N e to  ta m b é m  a s s e m e lh a  o p o d e r  d e  ju lg a m e n to  p o r  e q ü id a d e  d o  ju i z  ao  
d o  p re to r  ro m a n o ,  d e  le g ife ra r  v i r tu a lm e n te  e m  c a so s  co n c re to s .  O b se rv e -s e ,  n o  e n ta n 
to , q u e  e s s e  p o d e r  n ã o  d e v e  s e r  e x e rc id o  c o n tr a  le g e m . L im ita -s e  a  u m a  ta r e fa  in te g ra t i
v a  e  n ã o  c a b e  q u a n d o  a  le i d is c ip l in a r  a  h ip ó te s e  s u b  ju d ic e .

N a tu ra lm e n te ,  n ã o  se  p o d e  o lv id a r  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  (c o m o , d e  re s to ,  a  
Ju s t iç a  e m  g e ra l)  n ã o  p o d e  a p lic a r  a  le i (o u  r e a l iz a r  o  d ire ito )  c o m  d e sa te n ç ã o  às
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finalidades sociais que a norma se dirige e às exigências do bem comum, o que passa 
também pela eqüidade.

d) O s p r in c íp io s  g e ra is  do  d ire ito

De plano, cumpre observar que o texto fundamental da legislação obreira no or
denamento jurídico brasileiro, ao empregar a expressão e outros princípios e normas 
gerais do direito (principalmente do direito do trabalho) assim considerou também 
(isto é, como princípios ou normas gerais do direito) a analogia e a eqüidade. Tem-se, 
pois, que cumpre perquirir sobre quais são, efetivamente esses princípios.

Em apertada síntese, pode-se dizer que os princípios gerais de direito são aque
les que decorrem dos próprios fundamentos do ordenamento positivo.

A rigor, não precisam mostrar-se de forma expressa, ainda que se constituam 
em pressupostos lógicos de um determinado ordenamento jurídico.

Quando se diz, por exemplo, que ninguém deve ser punido por seus pensamen
tos (c o g ita tio n is  p o e n a m  n e m o  p a ti tu r ) , ou ninguém está obrigado ao impossível (a d  
im p o ss ib il ia  n e m o  te n e tu r )  têm-se clássicos princípios gerais de direito.

A expressão, como se sabe, é atribuída ao sacerdote franciscano Raimundo Lu
lio (Ramón Lull), que viveu entre 1235 e 1315, e a fez consignar em obras de sua auto
ria, c o m o  A r s  M a g n a  e A r s  G e n e ra lis  U ltim a , onde pretendeu fixar os princípios gerais 
da ciência jurídica.

É fato, contudo, que o “doctor mirabilis” Santo Tomás de Aquino (1225 
1274) empregara, antes de R. Lulio, a expressão princípios gerais do direito natural, ao 
cuidar da origem das leis, em particular das humanas na lei natural.

Recorde-se que, para o autor da S u m m a  T e o lo g ic a , havia a lei eterna, a lei divi
na, a lei natural e a lei humana.

A propósito, Miguel Reale (in F ilo s o fia  do  D ir e i to ) observa que, na concepção 
tomista, “o direito natural, não é um código de boa razão, nem tampouco um ordena
mento errado de preceitos, mas se resume, afinal, em alguns mandamentos fundamen
tais de conduta, derivados de maneira imediata da razão, por participação à le x  a e te rn a .  
Tais princípios ou normas de Direito Natural impõem-se de maneira absoluta ao legis
lador e aos indivíduos, de tal maneira que se não poderá considerar Direito qualquer 
preceito que de modo frontal contrarie a normas resultantes da lei natural, máxime 
quando consagradas como leis divinas”.

Para Clovis Bevilaqua (in T eo ria  G e ra l do  D ire i to  C iv i l) ,: “trata-se (natural
mente, referindo-se aos princípios gerais do direito) de indicar, como fontes supletivas 
do direito positivo, as regras mais gerais que constituem o fundamento mesmo da ciên
cia e da arte do direito: não somente os princípios que dominam o direito nacional, 
como ainda o conjunto dos preceitos que servem de expressão ao fenômeno jurídico”.

Com efeito, contudo, a expressão é vaga. Para Dabin (a p ud  Hermes Lima in I n 
tr o d u ç ã o  à  C iê n c ia  d o  D ir e i to ) , refere-se “a certo número indeterminado de soluções 
havidas como fundamentais, em que se resume e se explica o direito de um país ou de
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u m a  é p o c a  ou , e sp e c if ic a m e n te ,  n o ss o  d ire ito  o c id e n ta l d e  in sp ira ç ã o  ro m a n a . M a s  e s 
ses  p r in c íp io s  g e ra is  d e  d ire ito , q u e  são  v a g o s  n ã o  p o d e m  se rv ir  d e  b a se  à e la b o ra ç ã o  
ju r íd ic a .  O c o r re  a in d a  q u e , e n tre  o s  p r in c íp io s  g e ra is  d e  d ire ito , e n c o n tre m -se ,  a o  la d o  
d e  p r in c íp io s  c a ra c te r is t ic a m e n te  ju r íd ic o s ,  p r in c íp io s  c o n s tru íd o s  p e la  d o u tr in a  o u  
s im p le s  m á x im a s  d e  e q ü id a d e , d e  b o m -se n so , d e  o rd e m  so c ia l ,  q u e  c a re c e m  d e  d e f in i
ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o ” .

A  p ro p ó s i to ,  V ic e n te  R a o  (e m  “ O  d ire ito  e a  v id a  dos d ir e i to s” ), ap ó s  te c e r  c o n 
s id e ra ç õ e s  so b re  o s  p ro c e s s o s  ló g ico s  ( in d u tiv o  e d e d u tiv o )  p a ra  c h e g a r- s e  ao s  p r in c í
p io s  e m  e x a m e , in v e n ta r ia  (e m  s ín te se )  c in c o  p o s iç õ e s  d o u tr in á r ia s  so b  o  tí tu lo  “ e n s a i
os d e  q u a li f ic a ç ã o  d o s  p r in c íp io s  g e ra is  d e  d ire i to ” , a  sab er : “ a) os p r in c íp io s  g e ra is  de  
d ire ito  c o r r e s p o n d e m  a o s  do  d ire ito  n a tu ra l  (B ru n e tti ,  D e l  V e c c h io  e  o u tro s) ;  b )  são  
p r in c íp io s  q u e  s e  e q u ip a r a m  ao s  d i ta d o s  p e la  e q ü id a d e  (B o rsa r i ,  G io rg i  e tc ); c )  sã o  os 
q u e  d e c o r r e m  d a  n a tu re z a  d as  co is a s  (G e n y , E sp ín o la  e tc ); d ) sã o  os d e  c a rá te r  u n iv e r 
sal, d i ta d o s  p e la  c iê n c ia  e  p e la  f i lo so f ia  do  d ire ito  (B ia n c h í ,  P a c c h io n i ,  B e v ilá q u a  e tc ) , 
e  e ) sã o  p a r a  c a d a  p o v o , o s  re s u lta n te s  d e  se u  s is te m a  ju r íd ic o  (exs .: o art. 12 d o  C ó d ig o  
C iv il i ta lia n o ; F a d d a  e  B e n sa ,  n o ta  a o  § 2 3 , v. I, d a s  P a n d e c ta s  d e  W in d s c h e id ,  e tc .) .”

A p o n ta ,  a d e m a is ,  o a u to r  e m  d e s ta q u e , u m  e sq u e m a  d e  s o lu ç ã o  (p a ra  o  p ro b le 
m a  d a  p re c is a  c o n c e i tu a ç ã o  d e  ta is  p r in c íp io s )  e, p o r  c o n se q ü ê n c ia ,  p a r a  c h e g a r- s e  a 
e les , p e la  in v e s t ig a ç ã o  su c e s s iv a ,  p e la  in v e s tig a ç ã o  su c e s s iv a ,  q u a l se ja : p r im e i r a m e n 
te , d e v e -s e  p a r t i r  d o s  p r in c íp io s ,  q u e  in s p ira m  o s is te m a  ju r íd ic o  p o s i t iv o  do  q u a l as 
d is p o s iç õ e s  p a r t ic u la re s  fa z e m  p a rte . Se  n ã o  re so lv id o , d e v e -s e  ir  ao s  p r in c íp io s  d i ta 
d o s  p e la  c iê n c ia  d o  d ire ito , e, p e rs is t in d o  o  im p a s s e  (e m  te rm o s  d e  so lu ç ã o  o b v ia m e n 
te), d e v e -s e  b u sc a r ,  e n tã o , o s  p r in c íp io s  e n s in a d o s  p e la  f i lo so f ia  do  d ire ito .

S ín te se  fe liz , p a ra  o  c o n c e i to  d e  p r in c íp io s  g e ra is  d o  d ire ito , o fe re c e  C o v ie l lo  
p a ra  q u e m  s ã o  n e le s  é  q u e  se  a s s e n ta  a  le g is la ç ã o  p o s i t iv a  e  q u e , a in d a  q u e  n ã o  e sc r ito s  
e m  lu g a r  a lg u m a , c o n s t i tu e m  (o u  fo rm a m ) o p re s su p o s to  ló g ic o  d o  p ró p r io  o rd e n a 
m e n to .

e) O s p r in c íp io s  g e r a is  d o  D ire i to  do  T ra b a lh o

M e s tre  E v a r is to  d e  M o ra e s  F ilh o , e m  seu  T ra ta d o  E le m e n ta r  d e  D ire i to  d o  T ra 
b a lh o , fa z e n d o  c o ro  c o m  os q u e  c o n s id e ra m  v a g a  a e x p re s sã o  p r in c íp io s  g e ra is  d e  d i
re i to , e  c o m  o a b o n o  d e  a u to re s  c lá s s ic o s  (d e n tre  os q u a is  D e l  V e c c h io ,  re fe rê n c ia ,  d i r 
se - ia  q u a s e  o b r ig a tó r ia ) ,  c o n s ig n a : “ T ã o  v a g o  q u a n to  a e q ü id a d e  é o c o n c e i to  d o s  p r in 
c íp io s  g e ra is  do  d ire ito . P o r  e x e m p lo , p a r a  D e l V e c c h io ,  e s s e s  p r in c íp io s  d e c o r re m  do  
d ire ito  n a tu ra l ,  d a  ra z ã o  h u m a n a ,  p o d e n d o  s e r  in c lu íd o s  n a  n o ç ã o  d e  e q ü id a d e ” . E m  
v e rd a d e , p a ra  o ju r i s t a  b ra s ile i ro  e m  d e s ta q u e , “ d e v e m  se r  a d m itid o s  c o m o  p r in c íp io s  
g e ra is  do  d ire ito  o s  q u e  d e c o r re m  p o r  a b s tra ç ã o , do  p ró p r io  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o ” .

E , a s s in a la  o n o tá v e l  p ro f e s s o r  d a  F a c u ld a d e  N a c io n a l  d e  D ire i to , q u e  m u ito  
p a r t ic u la rm e n te ,  q u a n to  a o s  p r in c íp io s  do  d ire ito  d o  tra b a lh o , p o d e m  s e r  e les , su m a r ia 
m e n te ,  re s u m id o s  e m  p o u c o s  p o n to s  fu n d a m e n ta is :  i r re n u n c ia b il id a d e  d o s  b e n e f íc io s ,  
p r in c íp io  d o  re n d im e n to ,  p r in c íp io  d a  c o n c il ia ç ã o  (p a z  so c ia l)  e  o  p r in c íp io  p r o  o p e ra 
rio .
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De passagem, assinale-se que o professor Evaristo de Moraes Filho não con
sidera os princípios gerais, como fontes de direito.

A propósito do referido princípio p r o  o p e r a rio  (que, por vezes, aparece sob a 
fórmula p r o  m ise r o ) ,  Carlos Alberto Reis de Paula, em recentíssimo trabalho (“A espe
cificidade do ônus da prova no processo do trabalho”), assinala que a) no referente à re
gra do in d u b io  p r o  o p e rá r io ,  tem-se critério que deve utilizar o juiz ou o intérprete 
para escolher, entre vários sentidos possíveis de uma norma, aquele que seja mais fa
vorável ao trabalhador; b) já, quanto à regra da norma mais favorável, determina-se 
que, no caso de haver mais de uma norma aplicável, deve-se optar por aquela que seja 
mais favorável, ainda que não seja a que corresponda aos critérios clássicos de hierar
quia das normas, e c) por último, a regra da condição mais benéfica, que se configura 
pelo fato de que a aplicação de uma nova norma trabalhista nunca deve servir para di
minuir condições mais favoráveis em que já se encontrava um trabalhador.

Voltando-se aos princípios gerais de direito em face do direito do trabalho, re
gistre-se que Amauri Mascaro Nascimento (in In ic ia ç ã o  a o  D ir e i to  do  T ra b a lh o ) ,  após 
enfrentar a noção desses princípios, tanto da óptica do jusnaturalismo quando do posi
tivismo, suscita a questão sobre a natureza deles, no que adere à posição de José Antô
nio Ramos Pascua (exposta em artigo sob o título “El fundamento del vigor de los prin
cípios. Dworkin frente a Esser”) que transcreve, em parte: “Em suma os princípios ju
rídicos, ainda que plasmados nas normas, têm raiz (e seu desenvolvimento) no âmbito 
das valorações ético-políticas, quer dizer, são partículas do ambiente moral de cada so
ciedade. Por essa razão, quando o operador jurídico faz uso das mesmos, o Direito se 
“auto-integra” e se “hetero-integra” ao mesmo tempo. Auto-integra-se porque aplica 
elementos implícitos no Direito positivo e se hetero-integra por que a aplicação de tais 
elementos presentes em germe no Direito não seria sem indagar-se seu autêntico senti
do, coisa que exige reconstruir o conjunto do qual fazem parte: o conjunto de valora
ções ético-políticas importantes na sociedade de que se trata”.

Ademais, Amauri Mascaro Nascimento cuida da função dos princípios na lei 
trabalhista divisando, de um lado, a função integrativa, isto é, quando eles completam 
o ordenamento jurídico em face do que se convencionou designar lacunas da lei e, de 
outro, a função diretiva, como unificadora dos princípios gerais do direito e do direito 
do trabalho, além de identificar os princípios gerais aplicáveis ao direito obreiro. E, 
nesse ponto, identificando os princípios que têm força de fonte do direito do trabalho 
(respeito à dignidade humana e função social do direito, por exemplo), e outros que de
nomina técnicos (como o de que a ninguém é lícito alegar a ignorância do direito), 
além de princípios de outros ramos do direito (como o da força obrigatória dos contra
tos, o da autonomia da vontade e o do direito adquirido).

Destaca, além disso, o autor, os princípios constitucionais do Direito do Traba
lho, dividindo-os com relação àqueles que dizem dos direitos e garantias fundamen
tais, ou gerais (expressos nos incisos do art. 5o da Lei Fundamental) e os princípios 
constitucionais específicos (expressos nos arts. 7º, 8o, 9o e 11 da Lei Maior).
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F in a lm e n te ,  c u id a  o  ju s la b o ra l is ta  e m  d e s ta q u e  d o  p r in c íp io  d a  n o rm a  m a is  f a 
v o rá v e l  a o s  t r a b a lh a d o re s  e  d e  o u tro s  p r in c íp io s ,  d e n tr e  o s  q u a is  o  d a  c o n d iç ã o  m a is  
b e n é f ic a ,  o  d a  ir re n u n c ia b il id a d e  d e  d ire ito s  e  o  d a  p re s u m ib i l id a d e  (o u  d as  p r e s u n 
ç õ e s)  e m  f a v o r  d o s  tra b a lh a d o re s .

M e s tr e  M o z a r t  V ic to r  R u sso m a n o ,  p o r  su a  v e z  ( in  op. c it .)  a o  tra ta r  d o s  p r in c í 
p io s  d o  d ire ito , o b se rv a : “ Id e n t if ic a n d o -s e  e s sa  e x p re s sã o  c o m  o  c o n c e i to  d e  “ d ire ito  
f u n d a m e n ta l” , a n te r io r  e  su p e r io r  à s  le g is la ç õ e s  n a c io n a is ,  p e rm a n e n te  a n te  as  le is 
tr a n s i tó r ia s ,  é  a c e i tá v e l  a  in c lu sã o  d o s  c h a m a d o s  “p r in c íp io s  g e ra is  d e  d ir e i to ” e n tre  as 
fo n te s  fo rm a is  se c u n d á r ia s .

N o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , o  ju i z  o u  a  a u to r id a d e  a d m in is tra t iv a  d e v e rá  p r im e i ra 
m e n te ,  r e c o r re r  a o s  p r in c íp io s  g e ra is  d o  D ire i to  do  T ra b a lh o , to m a d a  a  e x p re s sã o , a g o 
ra , c o m o  r e p r e s e n ta n d o  o s  p r in c íp io s  d o m in a n te s  n a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta  d o  p a ís . E , 
se  n ã o  fo r e m  e le s  su f ic ie n te s  p a r a  so lu ç ã o  d o  im p a s se ,  e n tã o  re c o r re rá  ao s  p r in c íp io s  
g e ra is  d o  D ire i to ,  is to  é , ao  d ire ito  fu n d a m e n ta l .”

O  te m a , c o m o  se  sa b e , fo i a b o rd a d o  n a tu ra lm e n te ,  p o r  A m é r ic o  P lá  R o d r ig u e z , 
o  fe s te ja d o  ju r i s t a  u ru g u a io ,  e m  c lá s s ic a  m o n o g ra f ia  {L os P r in c p io s  d e  D e r e c h o  d e l  
T ra b a jo ) , n a  q u a l o  a u to r  d e f in e  o s  p r in c íp io s  c o m o  “ l in h a s  d ire tr iz e s  q u e  in f o rm a m  a l 
g u m a s  n o rm a s  e  in s p ir a m  d ire ta  o u  in d ire ta m e n te  u m a  sé r ie  d e  s o lu ç õ e s  q u e  p o d e m  
se rv ir  p a r a  p r o m o v e r  u m a  s é r ie  d e  so lu ç õ e s ,  q u e  p o d e m  se rv ir  p a r a  p r o m o v e r  e  e m b a 
sa r  a  a p ro v a ç ã o  d e  n o v a s  n o rm a s , o r ie n ta r  a  in te rp re ta ç ã o  d as  e x is te n te s  e  r e s o lv e r  c a 
so s  n ã o  p re v is to s ” .

P o r  i lu s t ra t iv o , r e c o rd e -s e  q u e , n a  d o u tr in a  c a b o c la ,  te m -se  c o n c e i tu a ç ã o  e m  
se n t id o  s ím ile ,  c o m o  a  e x p re s s a  p e lo  e x tra o rd in á r io  A rn a ld o  S u s s e k in d  ( in  In s ti tu iç õ e s  
d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o ) . V e ja -s e : “p r in c íp io s  sã o  e n u n c ia d o s  g e n é r ic o s ,  e x p lic ita d o s  
o u  d e d u z id o s  d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  p e r t in e n te ,  d e s t in a d o s  a  i lu m in a r  ta n to  o  le g is 
lad o r , a o  e la b o r a r  a s  le is  d o s  re s p e c tiv o s  s is te m a s , c o m o  o  in té rp re te ,  ao  a p lic a r  as n o r 
m a s  o u  sa n a r  o m is s õ e s ” .

P o r  to ta l  p e r t in ê n c ia  c o m  o  a s su n to ,  d e s ta q u e -se  u m  p r in c íp io  h a u r id o  n a  d o u 
tr in a , q u e  se  e r ig iu  e m  p r in c íp io  g e ra l d o  d ire ito  tra b a lh o  (e, d ir -se - ia ,  e m  q u a s e  u m  
d o g m a ) .  A  re f e rê n c ia  é  ao  p r in c íp io  d a  p r im a z ia  d a  re a l id a d e .

N a  l in g u a g e m  c o rre n te ,  d iz - s e  (q u a s e  c o m o  u m  lu g a r  c o m u m )  q u e  o  c o n tra to  d e  
tr a b a lh o  é  u m  c o n tra to - re a l id a d e .

C o m  e fe i to ,  d e v e -s e  a  P lá  R o d r ig u e z  (op. c it .)  a  fo rm u la ç ã o  d e s s e  p r in c íp io  q u e , 
e m  a p e r ta d a  s ín te se  e  c o m  as  p a la v ra s  do  p ró p r io  ju r is ta ,  p o d e  s e r  a s s im  e x p re s so : “ o 
p r in c íp io  d a  r e a l id a d e  s ig n if ic a  q u e , e m  c a so  d e  d is c o rd â n c ia  e n tre  o  q u e  o c o rre  n a  p r á 
tic a  e  o  q u e  e m e r g e  d e  d o c u m e n to s  o u  a c o rd o s ,  d e v e -s e  d a r  p re f e rê n c ia  a o  p r im e iro ,  
is to  é , a o  q u e  su c e d e  n o  te r re n o  d o s  fa to s” .

E m  o u tra s  p a la v ra s ,  n o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  (a o  c o n trá r io ,  p o r  e x e m p lo , d o  q u e  
o c o rre  n o s  c o n tr a to s  r e g id o s  p e lo  d ire ito  c iv i l)  e m  h a v e n d o  d is c re p â n c ia  e n tre  su as  
c lá u s u la s  (o u  o  s e u  c o n te ú d o )  e  a q u ilo  q u e , d e  fa to ,  e s t iv e r  fa z e n d o  o  t ra b a lh a d o r ,  d e v e  
p re v a le c e r ,  p o r  p r in c íp io  g e ra l ,  o  q u e , e fe t iv a m e n te ,  se  re a l iz a r  n a  p rá t ic a .
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f )  O s  u so s  e  o s  c o s tu m e s

Parece oportuno consignar-se que o vocábulo costume deriva-se do latim c o n 
su e tu d o , in is.

Na realidade, a palavra chega ao português pela forma c o n s u e tu m in e  (em vez 
de consuetudine), tendo ocorrido a síncope do ditongo protônico e a do i postônico, 
após o que, no grupo mn, o n se assimilou ao m e o m dobrado simplificou-se (q.v. An
tenor Nascentes, in  Dicionário Etimológico da Língua Portuguesa).

C o n su e tu d o ,  já na origem, tinha o sentido próprio de costume, hábito e uso, ou, 
em outras palavras, tudo o que se estabelece por força do hábito ou do uso.

Na linguagem jurídica, quando se diz costume, direito costumeiro ou direito 
consuetudinário, não é outro o sentido de que significa a fonte de direito, que provem 
dos usos e costumes.

A propósito, Brethe de la Gressaye e Marcel Laborde-Lacoste (in In tro d u c tio n  
G é n é ra le  à  l’E tu d e  d u  D r o it )  definem o costume como “o uso juridicamente obrigató
rio”.

Autores há que fazem distinção entre usos e costumes e outros, naturalmente, 
para os quais as expressões revelam-se, tecnicamente, como equivalentes, podendo-se 
empregá-las, indistintamente, como sinônimas.

Para a primeira corrente, os usos caracterizam-se como um conjunto de atos e 
condutas usualmente observados, reiterados em um meio social que só se transformam 
em costume quando houver a obrigatoriedade da conduta (v. Paulo Dourado de Gus
mão, in  “Introdução ao Estudo do Direito”).

Ainda nessa linha, há ainda o hábito que é o agir repetitivo individual, enquanto 
os usos e costumes expressam repetição em conduta coletiva, repousando a distinção 
entre esses dois últimos, tão-só na maior ou menor força imperativa.

Em outras palavras, o costume sendo mais grave, tem (ou teria) mais força ou 
expressão imperativa, que os usos, naturalmente.

O costume, para Ferrara, por exemplo, era “a uniforme e duradoura observação 
de normas externas do agir humano” (l’uniforme e duraturo adempimento di norme es
teriori dell’ agire umano).

Para a corrente diversa, repita-se, a distinção entre usos e costumes é tão irrele
vante, por isso que as expressões são empregadas unidas ou juntas e, praticamente, fri
se-se, mais uma vez, com sinonímia .

Como mais do que sabido, é o costume a fonte de direito mais antiga e os pró
prios “códigos”, na chamada Idade Antiga, não passavam de compilações dos costu
mes.

No próprio direito romano, as palavras m o re s  e c o n su e tu d o  aparecem muitas 
vezes no Corpus Juris Civilis.

Aliás -  registre-se por oportuno -  que Gustavo Hugo e Savigny (expoentes da 
Escola Histórica) observaram, em exaltação ao costume, que tanto o direito pretoriano
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o u  iu s  h o n o r a r iu m  e m  R o m a , q u a n to  a  c o m m o n  la w  b r i tâ n ic a ,  fo r m a ra m -s e  fo ra  do  
ra io  d a  a ç ã o  le g is la tiv a .

E m  a p e r ta d a  s ín te se ,  p o d e -s e  d iz e r  q u e  o  c o s tu m e  é o  p r in c íp io  o u  a  re g ra  n ã o  
e sc r i ta  d e  d ir e i to  q u e  s e  in t ro d u z iu  p e lo  u so  o u , d ito  so b  o u tra  fo rm a , é  a  le i q u e  o  u so  
e s ta b e le c e u ,  is to  é o  u so  c o m  fo rça  de  le i (c o n s u e tu d o  p a r e m  in  h a b e t  c u m  lege).  É  lei 
n ã o  e sc r i ta ,  c o m p r o v a d a  p e lo  u so  d iu tu rn o  (e  p e lo  c o n se n s o )  ou , d ito  n a  e x p re s sã o  la t i
na: L e x  n o n  sc r ip ta , d iu tu rn i  m o re s  c o n se n s u  u te n t iu m  c o m p ro b a ti .

N o  a n tig o  d ir e i to  p o r tu g u ê s ,  o  d ire ito  c o n su e tu d in á r io  tev e  p a p e l  d a  m a io r  im 
p o r tâ n c ia ,  m a n i fe s ta n d o - s e  so b  d iv e rsa s  fo rm a s  c o m o  o s  c o s tu m e s  p ro p r ia m e n te  d ito s , 
os fo ro s  ( im u n id a d e s  e  p r iv i lé g io s ) ,  as fa ç a n h a s  ( ju lg a d o s  e  d e c isõ e s  de  ju íz e s  m u n ic i 
p a is ) ,  a s  r e s p o s ta s  (p a re c e re s  d e  ju r is c o n s u l to s )  e  o s  e s t i lo s  ( re g ra s  so b re  a  o rd e m  dos 
p ro c e s s o s ,  f ix a d a s  p e la  C a s a  d e  S u p lic a ç ã o  d e  L isb o a ) .

M e s m o ,  q u a n d o  a  p a r t i r  d o  sé c u lo  X III ,  o  d ire ito  e sc r i to  p a s s o u  a te r  v a lo r  p r e 
d o m in a n te  n o  re in o  lu so , c o n t in u o u  o  d ire ito  c o n su e tu d in á r io  c o m  c e r ta  v i ta l id a d e  s e n 
do  q u e  o s  c o s tu m e s  p r a e t e r  le g e m  (n a  fren te , o u  a n te s  da  lei) v a l ia m , d e c o rr id o s  d e z  
a n o s  d e  su a  p rá t ic a ,  e  a té  m e s m o  os c o n tr a  le g e m  ( c o n tra  a  le i) , se  p ra t ic a d o s  a  q u a re n ta  
an o s ,  c o m  a  re s t r iç ã o  d e  q u e  n ã o  fo s se m  o p o s to s  à  o rd e m  e ao  in te re s s e  p ú b lic o s .

A  p a r t i r  d o  s é c u lo  X V , o d ire ito  c o s tu m e iro  c o m e ç o u  a p e r d e r  im p o r tâ n c ia  em  
P o r tu g a l.

A s s im  m e s m o ,  a  L e i  d a  B o a  R a z ã o , d e  P o m b a l  (L e i  d e  18 de  ag o s to  d e  1769), 
c u id o u  e x p re s s a m e n te  d o  d ire ito  c o n su e tu d in á r io ,  e m  se u  p a rá g r a fo  14, v e ja -se : “ D e 
c la ro , q u e  o s  e s ty lo s  d a  C ô r te  d e v e m  se r  s o m e n te  os q u e  se  a c h a re m  e s ta b e le c id o s ,  e 
a p p ro v a d o s  p e lo s  so b re d i to s  A s s e n to s  n a  C a sa  d a  S u p p lic a ç ã o : e  q u e  o c o s tu m e  d e v e  
s e r  s o m e n te  o  q u e  a  m e s m a  L e i  q u a li f ic a  n a s  p a la v ra s  -  lo n g a m e n te  u sa d o ,  e  ta l , q u e  
p o r  d ir e i to  se  d e v a  g u a rd a r :  —  cu ja s  p a la v ra s  m a n d o ; q u e  se jã o  s e m p re  e n te n d id a s  n o  
s e n t id o  d e  c o r r e re m  c o p u la t iv a m e n te  a  fa v o r  d o  c o s tu m e , d e  q u e  se  tra ta r ,  o s  tre z  e s 
s e n c ia e s  re q u e s i to s :  d e  s e r  c o n fo rm e  as m e s m a s  b ô a s  ra z õ e s ,  q u e  d e ix o  d e te rm in a d o  
q u e  c o n s t i tu e m  o  e sp ír i to  d e  m in h a s  L e is : d e  n ã o  se r  a  e lla s  c o n tra r io  e m  c o u s a  a lg u m a , 
e  de  s e r  tã o  a n tig o , q u e  e x c e d a  o  te m p o  de  c e m  an n o s .

T o d o s  o s  o u tro s  p re te n so s  c o s tu m e s , n o s  q u a e s  n ã o  c o n c o r re m  c o p u la t iv a m e n 
te  to d o s  e s te s  t r e z  r e q u is i to s ,  r e p ro v o ,  e d e c la ro  p o r  c o rru p te l la s ,  e ab u so s : p ro h ib in d o  
q u e  se  a l le g u e m , o u  p o r  e lle s  se  ju lg u e ,  d e b a ix o  d as  m e s m a s  p e n a s  a c im a  d e te r m in a 
d as ,  n ã o  o b s ta n te  to d a s ,  e  q u a e s q u e r  d isp o s iç õ e s ,  o u  o p in iõ e s  d e  D o u to re s ,  q u e  se jão  
e m  c o n t r a r io ” .

A  L e i  d e  In t ro d u ç ã o  ao  C ó d ig o  C iv il ,  e m  s e u  art. 4 o, e  a  C L T  (art. 8o) p o r  e x e m 
p lo ,  d e te r m in a m  q u e  os ju íz e s  d e c id a m  ( ta m b é m )  p e lo s  c o s tu m e s , e m  h ip ó te se s  de  
o m is s ã o  d a  lei.

E , o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il ,  p o r  su a  v ez , e m  s e u  art. 126, é  tax a tiv o : “ O  ju i z  
n ã o  se  e x im e  d e  s e n te n c ia r  o u  d e s p a c h a r  a le g a n d o  la c u n a  o u  o b sc u r id a d e  d a  lei. N o  
ju lg a m e n to  d a  l id e  c a b e r - lh e -á  a p lic a r  as n o rm a s  leg a is ;  n ã o  as h a v e n d o ,  re c o r re rá  à 
a n a lo g ia ,  a o s  c o s tu m e s  e a o s  p r in c íp io s  g e ra is  de  d ire i to ” .
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Isto remete, de novo, à discussão sobre os costumes, que podem preceder à lei 
(p r a e te r  le g e m ),  aqueles que se aplicam segundo a lei (se c u n d u m  le g e m ) e aqueles ou
tros contrários à própria lei (c o n tr a  leg em ).

Quanto aos costumes p r a e t e r  le g e m , é o bastante lembrar-se o que ocorre no 
campo do direito comercial, onde sua manifestações e (ou) aplicações são fartas.

Também, com relação aos costumes s e c u n d u m  le g e m ,  não oferecem eles mar
gem a muitas considerações.

O Código Comercial, por exemplo, é expresso, em seus artigos 130, c a p u t  e 
131, IV: “As palavras dos contratos e convenções mercantis devem inteiramente en
tender-se segundo o costume e uso recebido no comércio, e pelo mesmo modo e senti
do por que os negociantes se costumam explicar, posto que entendidas de outra sorte 
possam significar coisa diversa” (art. 130) e, “o uso e prática geralmente observada no 
comércio nos casos da mesma natureza, e especialmente o costume do lugar onde o 
contrato deve ter execução, prevalecerá a qualquer inteligência em contrário que se 
pretenda dar às palavras” (art. 131, IV).

A Lei dos Direitos Autorais -  LDA (Lei n° 9610, de 19.2.98), de sua parte, con
tém dispositivos que tais: “O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e 
costumes, sempre que no contrato não a tiver estipulado expressamente o autor” (art. 
57) e, “O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a re
presentação ou execução, salvo prévia estipulação convencional” (art. 69).

O problema mais complexo reside, no referente ao costume c o n tr a  le g e m ,  pois 
aí não haveria falar-se em omissão da lei ou em lacuna.

Há mesmo quem afirme que o costume contrário à lei, em sistema em que esta 
seja a fonte principal de direito não tenha qualquer validade jurídica.

Acontece que há casos em que a lei cai em desuso, por força de um costume que 
lhe seja contrário. Naturalmente, que a hipótese é mais rara e a aplicação aí do costume 
há de exigir cautela redobrada. Mas, o fato é que há (ou pode haver).

Veja-se, por significativo, o que ocorreu com o chamado cheque pré-datado (há 
quem -  e com razão -  prefira designá-lo pós datado), em que de prática criminosa (tipi
ficada, to u t c o u r t ,  no art. 171, § 2o, inciso VI, do Código Penal), por efeito do costume 
disseminado e irrestrito, assumiu natureza cambiariforme, representando garantia de 
dívida.

De qualquer modo, insista-se, mais uma vez, a questão da aplicação do costume 
c o n tr a  le g e m  exige cautelas muito especiais, a começar pela exigência de demonstra
ção (de inequívoca evidência) de que a lei contrária caiu efetivamente em desuso.

A propósito da aplicação do costume no direito obreiro, mestre Mozart Victor 
Russomano {op. c i t ) ,  com a oportunidade habitual, transcreve a seguinte ilustração ex
traída de texto de César Lanfranchi: “Embora não tenham aplicação plena no direito 
brasileiro as ponderações doutrinárias de César Lanfranchi, não deixa de ser interes
sante transcreve-las, em parte: -  “Es acaso idêntico el valor del uso jurídico y la cos
tumbre en el derecho común y en el derecho laboral? No. Indiscutiblemente, no. La
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n a tu r a le z a  m is m a  d e l n u e v o  d e re c h o , su  e la b o ra c ió n  p e rm a n e n te ,  su  d in â m ic a  p ro g r e 
s iv a , s u  s in to n ia  c o n  la  e v o lu c ió n  so c ia l  d e  u n  p u e b lo ,  e x ig e  u n  o rd e n a m e n to  je r á rq u ic o  
d is tin to . A  p e s a r  d e l c r i té r io  d e  n u e s tro  có d ig o  c iv il, p u e s ,  c re e m o s  q u e  e n  d e re c h o  d e l 
tr a b a jo  lo s  p r in c íp io s  q u e  o r ie n ta n  sus in s ti tu c io n e s  p e rm ite n  a f i rm a r  q u e  la  c o s tu m b re  
o e l u so  re i te r a d o  e n  to rn o  a la s  re la c io n e s  ju r íd ic a s  la b o ra le s , s i rv e n  d e  e le m e n to  su f i
c ie n te  a l ju z g a d o r  a  fa l ta  d e  ley  e x p re sa . Y  así, la  c o s tu m b re  y  e l u so  re i te ra d o  n o  se ra n  
p u e s  só lo  fu e n te  v a l io sa  d e  in te rp re ta c ió n  ju r íd ic a .  E llo  p o r  d e sc o n ta d o . L a  c o s tu m b re  
y  e l u s o  l a b o r a l , a  fa l ta  d e  le y  e sp e c íf ic a , so n  n o rm a  o b lig a to r ia  c o n  p r io r id a d  a d is p o s i
t iv o s  d e l d e re c h o  c o m ú n ” (“ L o s  U so s  y  C o s tu m b re s  e n  la  In te rp re ta c ió n  d e l C o n tra to  
d e  T ra b a jo ” , in  “D e re c h o  d e l  T ra b a jo ” , 1952, a g o s to , p s . 4 7 8  e  4 7 9 , B u e n o s  A ire s ) .”

g )  O  D ir e i to  C o m p a ra d o

P o r  d ire ito  c o m p a ra d o ,  c o m o  m a is  d o  q u e  s a b id o , e n te n d e -se  o  e s tu d o  o u  a  in 
v e s t ig a ç ã o  q u e  se  faz , p o r  c o n f ro n ta ç ã o  d e  s is te m a s  ju r íd ic o s ,  te x to s  le g a is  e  in s ti tu to s  
ju r íd ic o s  e sp e c íf ic o s  d e  d ife re n te s  p a ís e s ,  n o  se n t id o  d e  a p ro x im á - lo s  o u  re c o n c i l iá - 
los.

A  d e n o m in a ç ã o  d ire ito  c o m p a ra d o  v e m  do  sé c u lo  X IX  e m u ito s  a tr ib u e m  a su a  
fo rm u la ç ã o  in ic ia l  a  F e u e rb a c h , n a  A le m a n h a .

T o d a v ia ,  a  c o m p a ra ç ã o  e n tre  o s  d ire ito s , te n d o -se  e m  c o n ta  a  d iv e r s id a d e  g e o 
g rá f ic a  d e le s , r e m o n ta  à s  p ró p r ia s  o r ig e n s  d a  c iê n c ia  ju r íd ic a .

L e m b ra ,  p o r  e x e m p lo , R e n é  D a v id  (O s  g ra n d e s  s is te m a s  d o  d ir e ito  c o n te m p o 
râ n e o )  q u e  o  e s tu d o  d e c o r re n te  d as  c e n to  e  c in q ü e n ta  e  t rê s  “ c o n s t i tu iç õ e s”  q u e  re g ia m  
as c id a d e s , ta n to  g re g a s  q u a n to  b á rb a ra s ,  fo i a  b a se  do  c lá s s ic o  tra b a lh o  d e  A r is tó te le s  
so b re  a  P o lí t ic a .

N o  m e d ie v o ,  e  p r in c ip a lm e n te  a  p a r t i r  d a  c r ia ç ã o  d as  u n iv e rs id a d e s ,  fa z ia m -se  
e s tu d o s  c r í t ic o s  c o m p a ra t iv o s  e n tre  o  d ire ito  ro m a n o  e  o  can ô n ic o .

N a  Id a d e  M o d e rn a ,  M o n te sq u ie u  d e ix a , c o m o  le g a d o , a  o b ra  “ O  E sp ír i to  d a s  
L e is ”  q u e , e m  su m a , p o d e - s e  c o n s id e ra r  u m  tra b a lh o , fu n d a m e n ta lm e n te ,  d e  d ire ito  
c o m p a ra d o ,  a  ta l p o n to  q u e  j á  h o u v e  q u e m  d e s ig n a s se  o  e n c ic lo p e d is ta  (e , o b v ia m e n te ,  
c o m  e x a g e ro )  “ o  p a i  d o  d ire ito  c o m p a r a d o ” .

A  to d a  e v id ê n c ia ,  re p i ta - se ,  n o s  te m p o s  c o n te m p o râ n e o s  (e  p o d e r - s e - ia  d ize r , 
in d u v id o s a m e n te )  a s s u m e m  e sp e c ia l  im p o r tâ n c ia  o s  e s tu d o s  c o m p a ra t is ta s ,  m o rm e n te  
e m  três  p la n o s ,  d e  u t i l id a d e , a  sab er : a) n a s  in v e s tig a ç õ e s ,  q u e r  h is tó r ic a s ,  q u e r  f i lo só f i
ca s , r e f e re n te s  ao  d ire ito ;  b )  c o m o  au x íl io  e f ic a z  p a r a  o c o n h e c im e n to  m a io r  e  m e lh o r  
( in c lu s iv e  c o m  v is ta s  ao  s e u  a p e rfe iç o a m e n to )  d o s  re s p e c tiv o s  d ire ito s  n a c io n a is ;  e, c) 
f in a lm e n te ,  ú te is  p a r a  a  c o m p re e n sã o  d o s  p o v o s ,  e m  p a r t ic u la r  n o  a p e r fe iç o a m e n to  d as 
re la ç õ e s  in te rn a c io n a is .

N o  d ire i to  b ra s i le i ro ,  a liá s , e n c o n tra -s e  (c o m o  j á  a n te r io rm e n te  tra n sc r i to )  e x 
p re s s a  in v o c a ç ã o  a o  d ire i to  c o m p a ra d o , n o  art. 8o d a  C o n s ti tu iç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a 
lho.
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Não parece demasiado reiterar-se que a CLT, em matéria de suprimento por 
omissão da lei, contém previsão bem mais ampla (e mais feliz) do que a expressa na 
própria Lei de Introdução ao Código Civil.

Cumpriria indagar sobre qual a efetiva função do direito comparado, hoje.

A questão, quer parecer, não pode ser outra que a do aperfeiçoamento dos direi
tos internos ou nacionais, pela observação ou por comparação das experiências acumu
ladas por diversos sistemas jurídicos.

Evidentemente, que essa comparação nem sempre se revela como tarefa fácil 
de ser feita. Contudo, esse desafio tem que ser enfrentado, sabido, de plano, que o tra
balho a exige um conhecimento crítico dos próprios ordenamentos (obviamente) em 
cotejo.

De outra parte, e como variação do tema, observe-se o impacto do direito com
parado não só no direito internacional (seja o público ou o privado) mas também no di
reito comunitário ou no direito de integração, realidades bem vivas no direito contem
porâneo.

Friedmann (“The Changing Structure of International Law”) observou, em sín
tese, que “as condições do mundo atual impõem uma total renovação deste; é necessá
rio que se estabeleçam dentre os Estados, além de uma simples coexistência pacífica, 
novas relações de cooperação nos planos técnicos, regionais ou mesmo mundiais”.

E, por aí, passa, necessária e obviamente, por exemplo, o direito internacional 
público.

De sua parte, o direito internacional privado (do qual já se disse, com “sense of 
humor”, que não é privado, não é internacional e não é direito) encontra-se em evidente 
fase aflitiva, principalmente no determinar a jurisdição ou até mesmo por qual direito 
devem certas relações jurídicas se reger ou se sujeitar.

De par disso, tem-se o direito transnacional (transnational law) a que se refere 
Jessup, ou direito comunitário (se assim se desejar designar) a reger relações entre Es
tados e cidadãos, dentro de uma comunidade supra-estatal, acima dos direitos nacio
nais, em muitas matérias.

Diante de tal quadro, fácil é considerar-se a importância, cada vez maior, do 
que se convencionou chamar de direito comparado.

Naturalmente, que essa nova realidade afeta as relações do trabalho
Importante, contudo, frisar que, muito antes dessa nova realidade de “internaci

onalização” do direito, a CLT já apontava, como via de colmatação da lei, o emprego 
do direito comparado.

h) O  d ir e ito  c o m u m

Por último, recorde-se que o direito comum serve também como fonte supletiva 
ou subsidiária do direito do trabalho, naquilo em que este for omisso e, naturalmente, 
no que não houver incompatibilidades.
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E m  o u tra s  p a la v ra s ,  n o  s i lê n c io  d o  d ire ito  o b re iro  p o d e -s e  (e  d e v e -se )  b u s c a r  o 
su p r im e n to  n o  d ire ito  c o m u m , n a tu ra lm e n te ,  n o  q u e  fo r  c o m p a t ív e l  e  s e m  se  a fa s ta r  do  
e sp ír i to  d e  d ire i to  so c ia l  q u e  p re s id e  o  d ire ito  do  tra b a lh o , v a lh a  a re d u n d â n c ia .

A  C L T  é  e x p re s sa  n o  p a r t ic u la r ,  q u a n to  ao  d ire ito  m a te r ia l:  “ O  d ire ito  c o m u m  
se rá  fo n te  s u b s id iá r ia  d e  d ire ito  do  tra b a lh o , n a q u ilo  q u e  n ã o  fo r  in c o m p a tív e l  c o m  os 
p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is  d e s te ” (p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 8o).

E , q u a n to  à  l e g is la ç ã o  in s tru m e n ta l ,  p re s c re v e  n o  art. 769 : “N o s  c a so s  o m isso s , 
o  d ire ito  p ro c e s s u a l  c o m u m  se rá  fo n te  su b s id iá r ia  do  d ire ito  p ro c e s su a l  d o  trab a lh o , 
e x c e to  n a q u ilo  q u e  fo r  in c o m p a tív e l  c o m  as n o rm a s  d e s te  T í tu lo ” .

N a tu ra lm e n te ,  a  r e f e rê n c ia  é ao  tí tu lo  X ,  q u e  tra ta  d o  p ro c e s s o  ju d ic iá r io  do  tra 
b a lh o .

III -  C O N C L U S Õ E S

C o m o  se  p o d e  b e m  d iv isa r , o  p re e n c h im e n to  d as  c h a m a d a s  la c u n a s  d a  lei (o u  
d o  d ire ito ) ,  e x p re s sã o  q u e  s e m p re  a d m ite  d is c u ssõ e s  ou  q u e s t io n a m e n to s  ( re c o rd e -se  
q u e  F e r ra ra  s e q u e r  a d m itia  a  p o s s ib i l id a d e  d e  su a  e x is tê n c ia ,  ao  a f i rm a r  q u e  n ã o  h á  la 
c u n a s  e s im  d e fe i to s  d a  le i “ a p re c iá v e is  se g u n d o  c r i té r io s  e x tr ín se c o s  d e  ju s t i ç a  e  de  
o p o r tu n id a d e ) ,  n o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  a d m ite  v ia s  b e m  m a is  a m p la s  e, ta m b é m , m a is  
sa t is fa tó r ia s  d o  q u e  n o s  d e m a is  ra m o s  d o  d ire ito .

D e  p a r  d is so , o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , ao  c o n sa g ra r ,  p o r  e x e m p lo , o  p r in c íp io  do  
m a is  fa v o rá v e l  a o  tra b a lh a d o r ,  d e  c e r to  m o d o , s u b v e r te u  o  p r in c íp io  d a  h ie ra rq u ia  das 
fo n te s  fo r m a is  do  d ire ito .

T a l p r in c íp io ,  to d a v ia ,  n ã o  p o d e  e n se ja r  a p lic a ç ã o  q u e  c o n d u z a  a q u e  u m  in te 
re s se  d e  c la s se  o u  p a r t ic u la r  p re v a le ç a  c o n tra  o  in te re s s e  p ú b lic o .

A d e m a is ,  e m  m a té r ia  d e  c o n tra to ,  o d ire ito  o b re iro  re v o lu c io n o u  o c o n c e i to  t r a 
d ic io n a l  d e  a ju s te  o u  p a c to ,  c o m  a c o n c e p ç ã o  do “ c o n tr a to - re a l id a d e ” .
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PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO. 
TRABALHADOR RURÍCOLA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA 28. 
APLICAÇÃO

F r a n c isc o  d a s  C . L im a  F ilho*

S u m á r io :  1 In tro d u ç ã o ;  1.1 T r a t a m e n to  d is c r im in a tó r io  ao  t r a b a lh a d o r  ru ra l ;  1.2 V io 

la ç ã o  ao  in c is o  IV  d o  § 4 o d o  art. 6 0  d a  C o n s t i tu içã o ;  1.3 A p l ic a ç ã o  a o s  n o v o s  c o n t ra 

tos; 1.4 C o n c lu sã o ;  R e f e r ê n c ia s  b ib l io g rá f ica s .

1 I N T R O D U Ç Ã O

O s d ire i to s  fu n d a m e n ta is  -  d e  c a rá te r  in d iv id u a l  e  c o le t iv o  -  e  a s  g a ra n t ia s  q u e  os 

a s s e g u ra m , p o rq u e  h is to r ic a m e n te  c o n q u is ta d o s  e  d iz e re m  re s p e ito  à  d ig n id a d e  

d a  p e s s o a  h u m a n a ,  fo ra m  e sc r ito s  n a  L e i M a io r  p e lo  c o n s t i tu in te  o r ig in á r io . P o r  

isso , q u e  p ro te g id o s  c o m  a c lá u su la  d e  e te rn id a d e  o u  do  n ã o  re t ro c e ss o , n o s  te rm o s  d a  

p re v is ã o  in s e r ta  n o  p re c e i to  c o n s ta n te  do  in c iso  IV , d o  § 4 o, do  art. 60  d a  C o n s ti tu iç ã o .

P o r  e s sa  ra z ã o  n ã o  p o d e m  se r  e l im in a d o s  e  n e m  m e s m o  d e s a r ra z o a d a m e n te  r e s 
t r in g id o s  p e lo  p o d e r  d e  re fo rm a ,  p ro v id o  a p e n a s  d a  fa c u ld a d e  d e  e m e n d a  à  C o n s ti tu i
ç ã o  d e  fo r m a  a a p e r f e iç o á - la .1

* P r o fe s s o r  d e  D ir e i to  P r o c e s s u a l  d o  T r a b a lh o  d a  U N IG R A N  - M e s tr a n d o  em  D ir e i to  p e la  U nB . J u i z  ti
tu la r  d a  2 “ V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  D o u r a d o s  (M S).

1. “ O  fa to  d e  o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  e s ta re m  p re v is to s  n a  C o n s t i tu iç ã o  to rn a -o s  p a râ m e tro s  do  o rg a n iz a 
ç ã o  c  d e  l im ita ç ã o  d o s  p o d e re s  c o n s t i tu íd o s .  A  c o n s t i tu c io n a l iz a ç ã o  d o s  d ire i to s  f u n d a m e n ta is  im p e d e  
s e ja m  c o n s id e ra d o s  m e ra s  a u to l im i ta ç õ e s  d os  p o d e re s  c o n s t i tu íd o s  - d o s  P o d e re s  E x e c u tiv o ,  L e g is la t i 
v o  e  Ju d ic iá r io  -  p a s s ív e is  d e  s e r e m  a l te ra d a s  o u  s u p r im id a s  a o  ta la n te  d e s te s .  N e n h u m  d e ss e s  P o d e re s  
se  c o n f u n d e  c o m  o  p o d e r  q u e  c o n sa g ra  o  d ire i to  fu n d a m e n ta l ,  q u e  lhes  é  su p e r io r .  O s  a to s  d o s  p o d e re s  
c o n s t i tu íd o s  d e v e m  c o n fo rm id a d e  a o s  d ire i to s  f u n d a m e n ta is  e  s e  e x p õ e m  à  in v a l id a d e  s e  os  d e s p r e z a 
re m . O s  d i re i to s  fu n d a m e n ta is  q u a l i f ic a m -s e ,  ju r i d ic a m e n te ,  c o m o  o b r ig a ç õ e s  in d e c l in á v e is  do  E s tad o . 
N o  â m b i to  d o  P o d e r  L e g is la t iv o ,  é  e n fa t iz a r  o ó b v io  d iz e r  q u e  a  a t iv id a d e  le g ife ra n te  d e v e  g u a rd a r  c o e 
r ê n c ia  c o m  o s is te m a  d e  d ire i to s  fu n d a m e n ta is .  A  v in c u la ç ã o  d o  le g is la d o r  a o s  d ire i to s  f u n d a m e n ta is  s i
g n i f ic a  t a m b é m ,  q u e ,  m e s m o  q u a n d o  a C o n s t i tu iç ã o  e n t re g a  ao  le g is la d o r  a  ta re fa  d e  re s t r in g i r  c e r to s  
d i re i to s  ( p o r  e x e m p lo ,  o  d e  liv re  e x e r c íc io  d e  p ro f is s ã o ) ,  o  le g is la d o r  h a v e r á  d e  re s p e i ta r  o  n ú c le o  e s 
s en c ia l  d e s s e  d ire i to ,  n ã o  e s ta n d o  le g i t im a d o  a  c r ia r  c o n d iç õ e s  d e s a r r a z o a d a s  o u  q u e  to rn e m  im p ra t ic á 
v e l  o  d i re i to  p re v is to  p e lo  c o n s t i tu in te ” . In  H e r m e n ê u t ic a  C o n s ti tu c io n a l e  D ir e ito s  H u m a n o s ,  G i lm a r  
F e r r e i r a  M e n d e s  e t  a lli,  B ra s í l ia :  L iv ra r ia  e  E d i to ra  B ra s í l ia  Ju r íd ic a ,  2 0 0 0 ,  p. 16/127.
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D e n tre  o s  d ire ito s  d e  c a rá te r  fu n d a m e n ta l ,  e n c o n tr a - s e  o  d ire ito  d e  a ç ã o  o u  do 
liv re  a c e sso  à  ju r is d iç ã o ,  e x p re s sa m e n te  a s s e g u ra d o  n o  in c iso  X X X V , d o  a rt. 5o d a  L e x  
M a jo r .2-3

E s s e  d ire ito , d e  n a tu r e z a  fu n d a m e n ta l ,  g a ra n t id o  ao  c id a d ã o  a tra v é s  d e  c lá u su la  
p é tre a ,  in s c r i ta  n o  T e x to  M a io r  p e lo  c o n s t itu in te  o r ig in á r io ,  n ã o  p o d e  s e r  re s tr in g id o  
m e d ia n te  im p o s iç ã o  d e  c o n d iç ã o  d e sa r ra z o a d a  q u a n to  m a is  e x tin to ,  a tra v é s  d e  e m e n d a

2. M a u r o  C a p p e l le t t i  a o  e s c re v e r  so b re  o te m a  d o  a c e s so  à  ju s t iç a ,  a sse v e ra :  “À  m e d id a  q u e  as  s o c ie d a d e s  
d o  la is se r z - fa ire  c r e s c e r a m  e m  ta m a n h o  e  c o m p le x id a d e ,  o  co n c e i to  d e  d i re i to s  h u m a n o s  c o m e ç o u  a  s o 
f re r  u m a  tr a n s fo rm a ç ã o  ra d ic a l .  A  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  as a ç õ e s  e  re la c io n a m e n to s  a s s u m ira m , 
c a d a  v e z  m a is ,  c a r á te r  m a is  c o le t iv o  q u e  in d iv id u a l ,  as  so c ie d a d e s  m o d e rn a s  n e c e s s a r ia m e n te  d e ix a ra m  
p a ra  trás  a  v is ã o  in d iv id u a l is ta  d o s  d ire i to s ,  re f le t id a  n a s  “ d e c la r a ç õ e s  d e  d i re i to s ” , t íp ic a s  d o s  s éc u lo s  
d e z o i to  e  d e z e n o v e .  O  m o v im e n to  fez -se  n o  sen t id o  d e  r e c o n h e c e r  os  d ire i to s  e  d e v e r e s  s o c ia is  d o  g o 
v e rn o s ,  c o m u n id a d e s ,  a s s o c ia ç õ e s  e  in d iv íd u o s .  E s s e s  n o v o s  d ire i to s  h u m a n o s ,  e x e m p l i f ic a d o s  p e lo  
p r e â m b u lo  d a  C o n s t i tu iç ã o  F r a n c e s a  de  1946, s ão ,  an te s  d e  tu d o , n e c e s sá r io s  p a ra  to rn a r  e fe t iv o s ,  q u e r  
d ize r ,  r e a lm e n te  a c e s s ív e is  a to d o s ,  os  d ire i to s  a n te s  p ro c la m a d o s .  E n tro  e s s e s  d i re i to s  g a ra n t id o s  nas  
m o d e rn a s  c o n s t i tu iç õ e s  e s tã o  o s  d i re i to s  ao  tra b a lh o ,  à  s a ú d e ,  à  s e g u r a n ç a  m a te r ia l  0  à  e d u c a ç ã o .  T o r 
n o u -s e  lu g a r  c o m u m  o b s e r v a r  q u e  a  a tu a ç ã o  p o s i t iv a  d o  E s ta d o  é  n e c e s sá r ia  p a ra  a s s e g u ra r  o  g o z o  d e  to 
d o s  e ss e s  d i re i to s  so c ia is  b á s ic o s .  N ã o  é  su rp re e n d e n te ,  p o r ta n to ,  q u e  o  d ire i to  ao  a c e s s o  e fe t iv o  à  j u s t i 
ça  te n h a  g a n h o  p a r t ic u la r  a te n ç ã o  n a  m e d id a  e m  q u e  a s  r e fo r m a s  d o  w e l fa r e  s ta te  tê m  p ro c u ra d o  a rm a r  
os  in d iv íd u o s  d e  n o v o s  d ire i to s  s u b s ta n t iv o s  e m  s u a  q u a l id a d e  d e  c o n s u m id o re s ,  lo c a tá r io s ,  e m p r e g a 
d o s  e, m e s m o ,  c id a d ão s .  D e  fa to , o  d ire i to  d e  a c e s so  e fe t iv o  te m  s id o  p ro g r e s s iv a m e n te  re c o n h e c id o  
c o m o  s e n d o  d e  im p o r tâ n c ia  cap i ta l  en tro  o s  n o v o s  d ire i to s  in d iv id u a is  e  so c ia is ,  u m a  v e z  q u e  a t i tu la r i
d a d e  d e  d ire i to s  é  d e s t i tu íd a  d e  s en t id o ,  n a  a u sê n c ia  d e  m e c a n is m o s  p a r a  s u a  e fe t iv a  re iv in d ic a ç ã o .  O  
a c e s s o  à  j u s t i ç a  p o d e ,  p o r ta n to ,  s e r  e n c a ra d o  c o m o  o  re q u is i to  fu n d a m e n ta l  -  o  m a is  b á s ic o  d o s  d ire i to s  
h u m a n o s  - do  u m  s is te m a  ju r í d ic o  m o d e rn o  e  ig u a l i tá r io  q u e  p re te n d a  g a ra n tir ,  e  n ã o  a p e n a s  p ro c la m a r  
o s  d ire i to s  d e  to d o s ” . 1: A C E S S O  À  J U S T IÇ A ,  T ra d u ç ã o :  E l le n  G ra c ie  N o r th f le t ,  S é rg io  A n to n io  F a 
b r is  E d i to r ,  P o r to  A le g re ,  1988 , p . 10-12.

3. C a r m e m  L ú c ia  A n tu n e s  R o c h a ,  ao  d is c o r re r  so b re  o “ O  D ire i to  C o n s t i tu c io n a l  à  J u r is d iç ã o ” , a v e rb a  
q u e  “ O  d i re i to  à ju r i s d iç ã o  é  a  p r im e ir a  d a s  g a ra n tia s  c o n s t i tu c io n a is  d o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is ,  c o m o  
a n te r io rm e n te  fr isado .

J u r is d iç ã o  é  d i re i to - g a r a n t ia  s e m  o  q u a l  n e n h u m  d o s  d ire i to s ,  r e c o n h e c id o s  0 d e c la r a d o s  ou  c o n s t i tu íd o s  
p e la  L e i  M a g n a  o u  o u t ro  d o c u m e n to  leg a l,  te m  e x e rc íc io  a s s e g u ra d o  e  le sã o  o u  a m e a ç a  d e s fe i t a  e f ic a z 
m e n te .

P r im e ira m e n te ,  o  d ire i to  à  ju r i s d iç ã o  é a  g a ra n tia  f u n d a m e n ta l  d a s  l ib e rd a d e s  c o n s t i tu c io n a is .  S e m  o 
c o n tro le  ju r i s d ic io n a l ,  to d o s  o s  a g ra v o s  às  l ib e rd a d e s  p e r m a n e c e m  n o  l im b o  p o lí t ic o  e j u r íd ic o  d a s  im 
p u n id a d e s ,  T o d a s  a s  m a n ife s ta ç õ e s  d a  l ib e rd a d e ,  to d a s  as  fo rm a s  d e  s e u  ex e r c íc io  a s s e g u ra d a s  d e  n a d a  
v a le m  s e m  o  re s p e c t iv o  c o n tro le  ju r i s d ic io n a l .  A  l ib e rd a d e  se m  a  g a ra n t ia  do  p le n o  e x e r c íc io  do  d ire i to  
à  ju r i s d iç ã o  é  f a la c io sa ,  n ã o  b e n e f ic ia  0  in d iv íd u o , p o is  n ã o  p a ss a  d e  i lu sã o  de  d ire i to ,  0  q u e  s e m p r e  ge ra  
o a c o m o d a m e n to  e s té r i l  e  a  d e s e s p e r a n ç a  n a  re s is tê n c ia  ju s ta  e n e ce s sá r ia .  N ã o  é  p o r  a ca s o  q u e  o s  r e g i 
m e s  p o lí t ic o s  a n t id e m o c r á t ic o s  in ic ia m  su as  a r te s  e  m a n h a s  p o lí t ic a s  p e la  su b t ra ç ã o  o u  p e lo  to lh im e n to  
d o  d ire i to  à  ju r i s d iç ã o .  É  q u e  s e m  e s te  d ire i to  p le n a m e n te  a s s e g u ra d o  e  e x erc i tá v e l  o  e sp a ç o  p a ra  as  e s 
tr ip u l ia s  d o s  d i ta d o re s  é m a is  v a s to  e  o  d e sc o n tro le  d e  s e u s  c o m p o r ta m e n to s  c o n fe re - lh e s  a  s eg u ran ç a  
d e  q u e  e le s  s e  v ê e m  n e c e s s i t a d o s  d e  c o n t in u a r  no  po d e r .  O  d ire i to  à ju r i s d iç ã o ,  a o  g a ra n t i r  to d o  o s  d i re i 
to s ,  e s p e c ia lm e n te  a q u e le s  c o n s id e ra d o s  fu n d a m e n ta is ,  c o n fe re  s e g u r a n ç a  ju r íd ic a  m a is  e f ic a z  a o  in d i
v íd u o  e  ao  c id a d ã o ,  g e ra n d o ,  p a ra le la m e n te ,  a  p e rm a n e n te  p re o c u p a ç ã o  d o s  e v e n tu a is  t i tu la re s  d o s  c a r 
g o s  p ú b l ic o s  c o m  a  s o c ie d a d e  e  c o m  os  l im ites  lega is  a  q u e  se  e n c o n t ra m  su je i to s .

E n tre ta n to ,  q u a lq u e r  q u e  s e ja  o  r e g im e  p o lí t ic o ,  re c o n h e c e -s e ,  a tu a lm e n te ,  q u e  a  ju r i s d iç ã o  c o m p õ e  0  

ro l d o s  d i re i to s  p o l í t ic o s  f u n d a m e n ta is  do  c id ad ão . P o r  isso  m e sm o ,  o  d i re i to  à  ju r i s d iç ã o  v e m  e lencado , 
n ã o  p o u c a s  ve z e s ,  e n t re  a q u e le s  q u e  a  L e i  M a g n a  re c o n h e c e  e a s s e g u ra ” . In  “A S  G A R A N T I A S  D O  C I 
D A D Ã O  N A  J U S T I Ç A ” , C o o d .  M in .  S á lv io  F ig u e i re d o  T e ix e ira ,  S ã o  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1993, p. 4 2 -4 3 .

R e v .  T S T ,  B r a s í l ia ,  v o l ,  6 7 ,  n º  3 ,  ju l / s e t  2 0 0 1 115



D O U T R I N A

o r ig in á r ia  d o  p o d e r  d e  re fo rm a , p e n a  d e  v io la ç ã o  à  g a ra n t ia  in se r ta  n o  § 4 o, in c iso  IV  do 
art. 60  d o  T e x to  M a io r .4-5

N e s s e  q u a d ro , p e n so  q u e  a E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  28  n a  m e d id a  e m  q u e  ig u a la , 
p a ra  f in s  d e  p re s c r iç ã o  do  d ire ito  d e  a ção , o  tr a b a lh a d o r  ru ra l a o  tra b a lh a d o r  u rb a n o  te r 
m in a  p o r  v io la r  a lé m  d o  p r in c íp io  d a  iso n o m ia , p re v is to  n o  art. 5o d a  S u p re m a  C a r ta  
tra ta  d e  fo r m a  is o n ô m ic a  s i tu a ç õ e s  d e s ig u a is  -  v io la  a in d a  a p ro ib iç ã o  in se r ta  n o  § 4 o, 
in c iso  IV  d o  art. 60  d a  L e i M a io r ,  e is  q u e  r e d u z in d o  d e sa r ra z o a d a m e n te  o  p ra z o  d e  
p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  a o  tra b a lh a d o r  c a m p e s in o , n a  p rá t ic a  im p e d iu  s e u  a c e sso  
à ju r is d iç ã o ,  p o rq u a n to  a n in g u é m  é d a d o  d e s c o n h e c e r  a  r e a l id a d e  d o  tra b a lh a d o r  ru ra l 
e m  n o s s o  P a ís ,  e s p e c ia lm e n te  q u a n to  a o  c o n h e c im e n to  d e  s e u s  d ire ito s , e  a s  e n o rm e s  
d if ic u ld a d e s  d e  a c e s s o  ao s  ó rg ã o s  d a  ju r is d iç ã o  a  f im  d e  v ê - lo s  re s p e ita d o s ,  m á x im e  n o  
cu rso  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e m  q u e  se  e n c o n tra  m o ra l  e e c o n o m ic a m e n te  c o a g id o  
f re n te  a o  p o d e r  d e  c o m a n d o  do  e m p re g a d o r .6

4. N a  d o u tr in a  do  G o m e s  C a n o t i lh o ,  o  p r in c íp io  d a  p ro ib içã o  d o  re t ro c e ss o  devo  se r  e n te n d id o  n o  s en t id o  
d e  “ o n ú c le o  e s s e n c ia l  d os  d i re i to s  s o c ia is  j á  re a l iz a d o  e  e fe t iv a d o  a tra v é s  d e  m e d id a s  leg is la t iv a s  d e v e  
c o n s id e ra r - s e  c o n s t i tu c io n a lm e n te  g a ra n tid o ,  s e n d o  in c o n s t i tu c io n a is  q u a is q u e r  m e d id a s  e s ta d u a is  
q u e ,  s e m  a  c r ia ç ã o  d e  o u t ro s  e s q u e m a s  a l te rn a t iv o s  o u  c o m p e n sa tó r io s ,  s e  tra d u z a m  n a  p rá t ic a  n u m a  
“ a n u la ç ã o ” , “ r e v o g a ç ã o ” o u  “ a n iq u i la ç ã o ” p u ra  d e s s e  n ú c le o  e s s e n c ia l” . In  D ire i to  C o n s t i tu c io n a l  e 
T e o r i a  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  C o im b ra ,  A lm e d in a ,  1998, p. 321 .

5. A n o ta  C a r lo s  A y re s  B ri to ,  e m  a r t ig o  e sc r i to  in t i tu lad o  P o d e r  C o n s t i tu in te  v e r s o s  P o d e r  R e f o rm a d o r ,  
“ q u e  a  C o n s t i tu iç ã o ,  p o r  s e r  a  fo n te  p r im a z  d o  d ire ito ,  n ã o  p o d e  te r  a  m e s m a  d in a m ic id a d e  d a s  o u tra s  
n o rm a s  q u e  f iz e ra m  p a r te  d a  c o r re n te  ju r íd ic a .  Im a g in e m o s  u m  r io  c o m  su a  fon te , c o m  s u a  c o r re n te  e 
c o m  s u a  foz . A  fo n te  te m  q u e  se r  es táv e l,  o  qu e  n ã o  s ig n if ic a  d iz e r  im u tá v e l ,  m a s  o m o v im e n to  da  fon te  
é m a is  im p e rc e p t ív e l ,  n ã o  é o s ten s iv o ,  é  u m a  c o isa  m a is  s i le n c io sa .  A  C o n s t i tu iç ã o  se  d e se ja  m o d if ic a 
da ,  s im ,  e m  a lg u m a s  p a r te s ,  q u e  são  as p a r te s  n ã o  c la u su ra d a s  c o m o  pé tre a s .  M as ,  a in d a  q u a n to  a  essa s  
p a r te s  m o d i f icáv e is ,  a  C o n s t i tu iç ã o  e x ig e  p a ra  s u as  e m e n d a s  u m  t ra ta m e n to  a  ré d e a  cu rta .  E  te m  que  
s e r  a ss im ,  p o rq u e  se  n ó s  b a n a l iz a rm o s  a  p r o d u ç ã o  d a s  e m e n d a s ,  i r e m o s  b a n a l iza r ,  t r iv ia l iza r  a p ró p r ia  
c o n s t i tu iç ã o ,  e  a  s o c ie d a d e  p e rd e  e s s a  b ase ,  e s s a  n e c e s s id a d e  d e  p i s a r  n u m  c h ã o  n o rm a t iv o  fixo . E s tá 
v e l.  É  c la ro  q u e  e s ta b i l id a d e  é  f irm eza ,  é  ce r te za  d a  p e rm a n ê n c ia  d a s  r e la ç õ es  ju r íd ic a s .  P o r ta n to ,  a 
C o n s t i tu iç ã o  tra ç a  o re g im e  ju r íd ic o  d a s  e m e n d a s  p o rq u e  a d m ite  su a  re fo r m a b i l id a d a d e ,  p o ré m  ela, 
C o n s t i tu iç ã o ,  t ra ta  de  d if i c u l ta r  a  p ro d u ç ã o  d e  s u as  e m e n d a s .  A  C o n s t i tu iç ã o  g o s ta  m a is  d e la  m e s m a  do  
q u e  d a s  s u a s  e m e n d a s  e  p o r  isso  é q u e  d if icu l ta  a  p ro d u ç ã o  d e la s  (a s  e m e n d a s  e  re v isõ es ) .  A s  e m e n d a s  
n ã o  são ,  c m  r ig o r ,  d e se já v e is .  E la s  são  a p en a s  su p o r tá v e i s ” . In  C o n s t i tu iç ã o  e  D e m o c r a c ia ,  M a x  L im o 
n a d ,  S ã o  P a u lo ,  2 0 0 1 ,  p. 45 .

6 . A p r e c ia n d o  a  ju s t i f ic a t iv a  d a  P E C  q u e  d e u  o r ig e m  à  E m e n d a  2 8 ,  M á r c io  T ú l io  V ia n a  a f irm a:  “ C o m o  
v im o s ,  a n o v a  e m e n d a  e q u ip a ra  a s  s i tu a çõ e s  d o  ru r íco la  e  d o  u rb a n o .  A o  m e s m o  te m p o ,  re v o g a  o art. 
2 3 3  d a  C F ,  q u e  p re v ia  a  c o m p ro v a ç ã o  q ü in q ü e n a l  d os  p a g a m e n to s  fe ito s  a o  ru r íco la ,  c o m  a c o n s e q ü e n 
te  l ib e ra ç ã o  d o  e m p re g a d o r .

N a  ju s t i f i c a t iv a  d a  P E C  q u e  o r ig in o u  a  e m e n d a ,  a le g a - se  q u e  o s  e m p re g a d o re s  se  s e n t ia m  “ in s e g u r o s ” 
a  r e s p e i to  d e  d i re i to s  “e v e n tu a lm e n te  r e m a n e sc e n te s  n u m  c o n tra to  d e  2 0  a n o s ,  p o r  e x e m p lo ” . F a la -s e  
ta m b é m  c m  “p r iv i lé g io s ”  o c o n c lu i -s e q u e  a p ro te ç ã o  q u e  se  d a v a  e ra  a p e n a s  a p a ren te ,  p o is  a c a b a  in 
c e n t iv a n d o  o d e s e m p re g o .

M a s  o s  a rg u m e n to s  são  fa lsos. D e  u m  lado , p o rq u e ,  c o m o  le m b ra m o s ,  a  p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o ,  n o  art. 
2 3 3 ,  p e rm it ia  a  l ib e ra ç ã o  d o  e m p re g a d o r  in a d im p le n te .  A ss im ,  q u e m  c u m p r ia  su as  o b r ig a ç õ e s  n a d a  ti
n h a  a  te m e r .  P o r  o u tro  la d o ,  n ã o  faz  se n t id o  p re c a r iz a r  a  r e la ç ão  d e  e m p re g o  a  p re te x to  d e  c o m b a te r  o 
d e s e m p re g o :  é  c o m o  a b r i r  le i to s  n o s  h o s p ita is  a o s  d o e n te s . . .
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A n te  e s sa  r e a l id a d e , n o  cu rso  d o  c o n tra to  d if ic i lm e n te  a ju iz a rá  q u a lq u e r  t ip o  de  
a ç ã o  v is a n d o  à  re p a ra ç ã o  d e  e v e n tu a is  le sõ es , p r in c ip a lm e n te  n o  q u a d ro  d e  d if ic u ld a 
d es  e  d e s e m p re g o  e m  q u e  v iv e  a  c la s se  tra b a lh a d o ra  n e s s e  P a ís .7-8

P re te n d o  d e m o n s tra r  n e s te  t ra b a lh o  a  i le g i t im id a d e  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  
n° 2 8  p o rq u e  a te n ta tó r ia  a o s  p r in c íp io s ,  d ire ito s  e  g a ra n t ia s  c o n s ta n te s  d o  T ítu lo  II, da 
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  q u e  tra ta  “ D O S  D IR E IT O S  E  G A R A N T IA S  F U N D A M E N 
T A I S ” , c u ja  re s tr iç ã o  d e sa r ra z o a d a  n ã o  p o d e  se r  o b je to  d e  e m e n d a  (a rt. 60 , § 4 o, in c iso  
IV , d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  88).

1.1 T ra ta m e n to  d is c r im in a tó r io  a o  tr a b a lh a d o r  ru ra l

A  E m e n d a  e m  r e f e rê n c ia  su p r im iu  as le tras  a  e  b  do  in c iso  X X X I X  d o  art. 7 º  d o  
T e x to  S u p re m o , q u e  p a s s o u  a v ig o ra r  c o m  se g u in te  red ação :

É v e rd a d e  q u e  o p e q u e n o  p ro d u to r  ru ra l ta m b é m  so fre  o s  e fe i to s  d a  c r ise ,  e te n d e  a  s e r  e n g o l id o ,  c ad a  
v e z  m a is ,  p e la s  g ra n d e s  c o rp o ra ç õ e s .  M as  a  s o lu çã o  p a ra  o s e u  p ro b le m a  n ã o  e s tá  n a  in s t i tu c io n a l iz a 
ç ã o  (d is fa rç a d a )  d o  en r iq u e c im e n to  se m  cau sa ,  e s im  n a  a d o ç ã o  d e  p o lí t ic a s  e c o n ô m ic a s  q u e  o ap o iem . 

C o m  a  n o v a  e m e n d a ,  e s te n d e -s e  ao  c a m p o  a  fa rsa  q u e  j á  h a v ia  n a s  c id a d es :  e n q u a n to  o  t r a b a lh a d o r  e s tá  
e m p re g a d o ,  tem  d ire i to s ,  m a s  n ã o  o s  p o d e  d e fe n d e r ;  se  p o r  a c a s o  p e rd e  o  e m p re g o ,  s ó  p o d e  re c u p e r a r  
o s  p re ju íz o s  d o s  ú l t im o s  c in c o  an o s .  A ss im ,  o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  q u e  a  C o n s t i tu iç ã o  lh e  a s s e g u ra  
r e c e b e m  t ra ta m e n to  m e n o r  do  q u e  o s  m e n o s  im p o r tan te s  d o s  d ire i to s  c iv is .  S ão ,  n a  v e rd a d e ,  m e io s -d i 
re i to s ,  d i re i to s  m a n c o s ,  a m p u ta d o s :  e x e m p lo  v iv o  d e  c o m o  as  p ro c la m a ç õ e s  s o le n e s  s e r v e m ,  m u ita s  
v e z e s ,  p a r a  m a s c a ra r  a  r e a l id a d e ” . In  A c e s s o  a  J u s t iç a  o a  n o v a  P r e s c r iç ã o  d o  ru r íco la ,  R e v .  L T r .6 4 
8 . 1 0 0 2 .

7. P e n s a  d e  fo r m a  c o n trá r ia  d e fe n d e n d o  a  c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  E C  28 , o  a d v o g a d o  e  ju r i s ta  E s te v ã o  
M a lle t ,  e m  a r t ig o  in t i tu lad o  “A  p re s c r iç ã o  n a  re la ç ão  d e  e m p re g o  ru ra l a p ó s  a  e m e n d a  c o n s t i tu c io n a l  
n°. 2 8 ” . In  R ev .  L T r,  vo l.  64 ,  n ” 08 ,  p . 1000.

8. A n tô n io  A lv a re s  d a  S ilva ,  ao  d is c o r re r  so b re  a  q u e s tã o  da  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  E m e n d a  28  a s s e v e 
ra  q u e  “ N a  p rá t ic a  j á  se  s e g u iu  a  d is c u s s ã o  d e  q u e ,  se  nã o  p o d e  s u p r im ir  o s  d i re i to s  e  g a ra n tia s  in d iv id u 
a is  c o m o  u m  to d o , n a d a  im p e d e  q u e  o d ire i to  a u fe r id o  c o m  b a se  n e s te s  d ire i to s  p o s s a  s e r  e l im in a d o  
s e m  in c o n s t i tu c io n a l id a d e .

T r a ta - se ,  e n tre ta n to ,  c o m o  b e m  sa l ie n to u  J o sé  A fo n s o  d a  S ilv a ,  do f rau d e  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  u m a  tal 
id é ia  p o rq u e ,  e m b o r a  p re s e r v a n d o  a  fonte , m a ta r -s e - ia  o  e fe ito .  O s  d ire i to s  e  g a ra n t ia s  p e rm a n e c e r ia m  
m a s  seu s  e fe i to s  p o d e r ia m  se r  ab o lid o s ,  o  q u e  não  d e ix a  d e  fa to  d e  se r  u m a  g ro te s c a  f r a u d e  e  u m a  v io la 
ç ã o  c la ra  a o s  o b je t iv o s  c o n s t i tu c io n a is  d e  ga ra n ti- lo s .  D iz  o c o n s t i tu c io n a l is ta :  “ U m  tal a rg u m e n to  e 
u rn a  ta l  d o u t r in a  v a le m  c o m o  u m a  f rau d e  à  C o n s t i tu içã o  p o rq u e  e l im in a r ia m  a  g a ra n tia  d o  d ire i to  m e 
d ia n te  s u p re s s ã o  d o  d ire i to  g a ran tid o .  Se  is so  fo s se  po ss ív e l ,  d e  n a d a  a d ia n ta r ia  a p ro te ç ã o  n o rm a tiv a  
d e  u m  d ire i to ,  p o is ,  p re c is a m e n te  q u a n d o  e sse  d ire i to  se  e fe tiv a  e se  c o n c r e t iz a  n u m  titu la r,  p o d e  s e r  
e l im in a d o .  É  o m e s m o  q u e  s u p rim ir ,  a  c ad a  pa sso ,  a  n o rm a  de  ga ra n tia ,  p o r  e sv a z iá - la  d e  s e u  c o n te ú d o :  
s e u  e fe i to  p rá tico .  D e m a is ,  q u a n d o  a c lá u su la  d ita  p é t re a  d iz  q u e  é  v e d a d a  p ro p o s ta  “ te n d e n te  a a b o lir” 
is so  s ig n if ic a  q u e  a  v e d a ç ã o  a t in g e  a  p re te n sã o  d e  m o d if ic a r  q u a lq u e r  d o s  e le m e n to s  c o n c e i tu a is  d a  s i
tu a ç ã o  o b je t iv a  ou  s u b je t iv a  p ro te g id a ,  is to  é, q u e  se  e n c a m in h e ,  “ te n d a ”  (e m e n d a  “ te n d e n te ”  d iz  o  te x 
to ) p a ra  a  su a  a b o l iç ã o ,  o u  e m e n d a  q u e  “ te n d a ”  a  e n f ra q u e c e r  q u a lq u e r  d o s  d ire i to s  e  g a ra n t ia s  in d iv i 
d u a is  c o n s ta n te s  d o  art. 5o, c o m o  o c o rre r ia  se  se  a d m it is se  a  a b o liç ão  d o s  e fe i to s  c o n c r e to s ,  c m  fa v o r  de  
a lg u é m , d e ss e s  d ire i to s  e  g a ra n t ia s ” .

S e  a s s im  é, s e rá  p le n a m e n te  p o s s ív e l  a  a rg ü ição  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  E C /2 8  p o is ,  s e  é v e rd a d e  
q u e  n ã o  a b o l iu ,  é  c e r to  q u e  e sv a z io u  a g a ra n tia  d e  p re s c r iç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  ru ra l ,  p a u p e r iz a n d o  s eu  
c o n te ú d o ” . In  " R e v is ta  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ”  A n o  6 7 -  n° 1 - j a n  a  m a r -2 0 0 1 ,  p. 63.
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“ aç ã o , q u a n to  ao s  c ré d ito s  re su lta n te s  d a s  r e la ç õ e s  d e  tra b a lh o , c o m  p r a 
zo  p re s c r ic io n a l  d e  c in c o  an o s  p a ra  o s  t ra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is , a té  o  l im i
te  d e  d o is  an o s  a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o ” .

N o  m e u  e n te n d e r  a  re fe r id a  E m e n d a  v io lo u  o  d isp o s to  n o  c a p u t  do  art. 5o e  seu  
in c iso  X X X V , a lé m  d e  a te n ta r  c o n tra  a  g a ra n tia  in se r ta  n o  in c iso  IV , d o  § 4 o, d o  a rt. 60  
d a  C a r ta  S u p re m a .

C o m  e fe i to , ao  s u p r im ir  as le tra s  a  e  b, d o  in c iso  X X IX , d o  art. 7 º  d a  C o n s ti tu i
ç ã o  F e d e ra l ,  r e d u z iu  d e  fo rm a  d rá s t ic a  e  d e s a r ra z o a d a  o p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  
d e  a ç ã o  p a r a  o  tr a b a lh a d o r  c a m p e s in o  ig u a la n d o -o  a o  t r a b a lh a d o r  u rb a n o , t e rm in o u  p o r  
tra ta r  d e  fo r m a  is o n ô m ic a  s i tu a ç õ e s  s u b s ta n c ia lm e n te  d e s ig u a is ,  fe r in d o  d e  fo rm a  a 
m a is  n ã o  se  d e s e ja r  o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  m a te r ia l  (a r t. 5o).

E m  p r im e i ro  lu g a r , o  c o m b a te  à  d is c r im in a ç ã o  é m e d id a  q u e  só  se  to rn a rá  re a l i 
d a d e  se  c o m b in a rm o s  a  p ro ib iç ã o  d e  a to s  d is c r im in a tó r io s  c o m  as c h a m a d a s  p o lí t ic a s  
c o m p e n s a tó r ia s .

P a ra  q u e  s e  p o s s a  a s s e g u ra r  a  ig u a ld a d e  n ã o  b a s ta  p ro ib ir  a  d is c r im in a ç ã o  m e 
d ia n te  le g is la ç ã o  re p re ss iv a .  É  in d isp e n sá v e l  e s ta b e le c e r  e s t ra té g ia s  p ro m o c io n a is  c a 
p a z e s  d e  e s t im u la r  a  in se rç ã o  d o s  c h a m a d o s  g ru p o s  s o c ia lm e n te  v u ln e rá v e is  n o s  e s p a 
ços so c ia is .

C o m o  u m  p o d e ro s o  in s tru m e n to  d e  in c lu sã o  so c ia l ,  s i tu a m -se  a s  a ç õ e s  a f i rm a ti
v as , q u e  se  c o n s t i tu e m  e m  m e d id a s  e sp e c ia is  q u e  tê m  p o r  o b je t iv o  a c e le ra r  o  p ro c e s so  
d e  ig u a ld a d e , c o m  o a lc a n c e  d a  is o n o m ia  n ã o  a p e n a s  fo rm a l m a s ,  s u b s ta n tiv a  p o r  p a r te  
d o s  “ g ru p o s  v u ln e r á v e is ” .

E s sa s  a ç õ e s , e n q u a n to  p o lí t ic a s  so c ia is  c o m p e n s a tó r ia s  a d o ta d a s  p a ra  a l iv ia r  e 
re m e d ia r  a s  c o n d iç õ e s  re s u lta n te s  d e  u m  re c e n te  p a s s a d o  d is c r im in a tó r io ,  c u m p re m  
u m a  f in a l id a d e  p ú b l ic a  d e c is iv a  ao  p ro je to  d e m o c rá t ic o ,  q u e  é  a s s e g u ra r  a  d iv e rs id a d e  
e  a  p lu r a l id a d e  s o c ia l .9

O  T e x to  d e  88  in c o rp o ra  im p o r ta n te s  p r in c íp io s  q u e  e v id e n c ia m  a p re o c u p a ç ã o  
do  c o n s t i tu in te  n a  b u s c a  d e ssa  ig u a ld a d e  m a te r ia l .

9. M e n e l ic h  d e  C a r v a lh o  N e to ,  e m  p a le s t r a  p ro f e r id a  p e ra n te  o  S e m in á r io  In te rn a c io n a l  “ C o n s t i tu iç ã o  e 
D e m o c r a c ia ” , r e a l iz a d o  e m  B e lé m  - P a rá ,  e m  c o m e m o ra ç ã o  ao s  d e z  a n o s  da  C o n s t i tu iç ã o  d e  88, v e rb e 
ro u  q u e  “ fa la r  h o je  de  c o n s t i tu c io n a l id a d e n e ss e  p a ís  n o s  re m e te ,  é  c la ro ,  m u i to  m a is  às  id é ia s  d e  a l te ra 
ç ã o  c o n s ta n te  da  C o n s t i tu iç ã o ,  d e  e x ce s so  d e  m e d id a s  p ro v is ó r ia s ,  d e  f r aq u e z a  in s t i tu c io n a l  e in o p e râ n 
c ia  d o  L e g is la t iv o  e  J u d ic iá r io ,  d e  a b u so s  d o  E x e c u tiv o ,  d e  a p a t ia  a  d e s c re n ç a  p o p u la re s ,  e n f im ,  d e  a n o 
m ia  n o  m a is  a l to  n ív e l  n o rm a t iv o ,  d o  q u e  à  de  u m a  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l  c o n so lid a d a ,  f i r m e m e n te  a s s e 
g u ra d a  p e lo  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  e  o  Ju d ic iá r io  c o m o  u m  to d o , n a  q u a l in c lu s iv e  o  la b o r  le g is la t i 
v o  fo s se  c o n tro la d o  v is a n d o  in s t i tu c io n a lm e n te  g a ra n t i r  a p o s s ib i l id a d e  d e  a c r e d i ta r m o s  q u e  s o m o s  
u m a  c o m u n id a d e  d e  h o m e n s  liv re  e  ig u a is  q u e  o rd e n a  e m  c o -a u to r ia  seu  v iv e r  e m  c o m u m  s e m  a  e x c lu 
s ã o  d e  n e n h u m  a fe ta d o ,  o u  se ja ,  h o m e n s  q u e  se  re s p e i ta m  m u tu a m e n te  e m  s u as  d i fe re n ç a s ” . “ C o n tro le  
d e  C o n s t i tu c io n a l id a d e  e  D e m o c r a c ia ” , In  C o n s t i tu iç ã o  e D e m o c r a c ia ,  P r o g ra m a  d e  P ó s -G ra d u a ç ã o  
e m  D ire i to  d a  U F P A ,  M a x  L im o n a d ,  2 0 0 1 ,  p. 2 1 5 -2 1 5 .
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D e n tre  e les , e n c o n tr a m o s  a  n o rm a  d o  in c iso  X X IV , do  art. 7 º  -  a n te s  d a  E m e n d a  
28  -  a o  e s ta b e le c e r  u m  p ra z o  d ife re n c ia d o  d e  p re s c r iç ã o  d a  a ç ã o  p a ra  re c la m a r  c réd ito s  
d e c o rre n te s  do  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  ru ra l.

E s se  t r a ta m e n to  d if e re n c ia d o  -  n ã o  d is c r im in a tó r io  -  l e v o u  e m  c o n ta  a  d iv e r s i
d a d e  d as  c o n d iç õ e s  d o  tra b a lh o  n o  m e io  ru ra l e  as d if ic u ld a d e s  d e  a c e s s o  à  ju s t i ç a  p o r  
p a r te  d o  tr a b a lh a d o r  c a m p e s in o ,  q u e  se ja m o s  c o ra jo so s  e m  re c o n h e c e r ,  n a  su a  im e n sa  
m a io r ia  s e q u e r  te m  c o n h e c im e n to  d e  seu s  d ire ito s .

O ra , n a  m e d id a  e m  a  E m e n d a  28  ig u a lo u  o tr a b a lh a d o r  ru ra l  a o  u rb a n o  p a ra  f in s  
u n if ic a r  o  p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  aç ã o , te rm in o u  p o r  v io la r  o  p r in c íp io  d a  
ig u a ld a d e  m a te r ia l ,  p o is  e s ta m o s  d ia n te  d e  s i tu a ç õ e s  c o m p le ta  e  su b s ta n c ia lm e n te  d e 
sig u a is .

D isp e n s a n d o  tra ta m e n to  ig u a litá r io  p a ra  s i tu a ç õ e s  d e s ig u a is  v io lo u  d e  fo rm a  
a b so lu ta  e  in ju s t if ic á v e l  o  p r in c íp io  d a  iso n o m ia , q u e  p re s s u p õ e  p a ra  “ su a  re a l iz a ç ã o  
p rá t ic a  tra ta r  ig u a is  c o m  ig u a ld a d e  e d e s ig u a is  c o m  d e s ig u a ld a d e ” . 10

E n s in a v a  P a d re  A n tô n io  V ie ir a  q u e  “ o  S o l d a  Ju s t iç a  é  o  S o l d a  J u s t iç a  p o rq u e  
tra ta  a  c a d a  u m  c o n fo rm e  o  q u e  m e re c e .  S ó  p a ra  os b o n s  a m a n h e c e , e  p a r a  o s  m a u s  e s 
c o n d e -s e ;  só  a lu m ia  a o s  q u e  o  te m e m , e ao s  q u e  n ã o  o  te m e m  s e m p re  às  e s c u r a s ” . 11

S a m p a io  D ó r ia  e s c re v e n d o  so b re  o q u e  d e n o m in o u  d e  p r in c íp io s  c o n s t i tu c io 
n a is  lib e ra is , a f i rm o u  q u e  “ se  d a d a s  às d e s ig u a ld a d e s  n a tu ra is ,  fo s s e m  to d o s  n iv e la d o s ,  
c o m e te r - s e - ia  a  m a io r  d a s  d e s ig u a ld a d e s” .

In d u v id o so , p o is ,  q u e  a  E m e n d a  28  c o m e te u  e v id e n te  d is c r im in a ç ã o  a o  t ra ta r  d e  
fo rm a  is o n ô m ic a  s i tu a ç õ e s  c o m p le ta m e n te  d e s ig u a is  e  c o m  is so  f e r iu  o  p r in c íp io  da  
ig u a ld a d e  m a te r ia l ,  te rm in a n d o  p o r  im p e d ir  e m  m u ito s  c a so s  o  c o n c re to  a c e s s o  d o  tra 
b a lh a d o r  c a m p e s in o  à  ju s t i ç a  n a  b u s c a  d e  re p a ra ç ã o  d e  se u s  d ire ito s .

1 .2  V io la çã o  a o  in c iso  I V  d o  §  4 o  d o  art. 6 0  d a  C o n s ti tu iç ã o

S e  n ã o  fo s se  b a s ta n te  o v íc io  d e  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  a c im a  a p o n ta d o , a  E m e n 
d a  a te n ta ,  c o m o  a c im a  se  a n u n c io u , c o n tra  a  p ro ib iç ã o  c o n tid a  n o  § 4 o, in c iso  IV  d o  art. 
60  d a  S u p re m a  C arta .

C o m  e fe i to ,  n a  m e d id a  e m  q u e  re d u z in d o  d e  fo r m a  d rá s t ic a  e  d e sa r r a z o a d a  o 
p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  p a ra  o  tr a b a lh a d o r  ru ra l te rm in o u  p o r  a b o li r  d i 
re i to  d e  n a tu r e z a  fu n d a m e n ta l  -  o d ire ito  d e  a c e sso  à  ju r is d iç ã o  -  o q u e  n ã o  p o d e  s e r  a d 
m itid o .

V e ja m o s :

C o m  o  e v o lu i r  h is tó r ic o  d o  c o n c e i to  d e  c o n s t itu iç ã o , p a s s a n d o - s e  p e la s  c o n c e p 
ç õ e s  so c io ló g ic a ,  p o lí t ic a , fo rm a lis ta ,  n o rm a tiv is ta  e  m a te r ia l ,  id e n t if ic o u -s e  o  a sp e c to  
e le m e n ta r  d a s  c o n s t i tu iç õ e s  m o d e rn a s  n o  tra ç o  d e  se u  c o n te ú d o  o b je t iv o .

10. S T F ,  2 a T .,  R E  1 5 4 0 2 7 /S P ,  D J U  2 0 .0 2 .9 8 ,  p. 22

11 . “ S e rm ã o  d o  n a s c im e n to  d a  V i r g e m  M a r ia ” , in  S e rm õ e s ,  E d .  d a s  A m é r ic a s ,  v o l .  1, p . 200 .
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E sse  a sp e c to ,  v a le  d ize r , n ã o  p o d e  se r  e x p re s so  n a  te n d ê n c ia  o b je t iv is ta  q u e  m e 
n o s p re z a  o  a sp e c to  h u m a n o  c r ia tiv o , r e le g a n d o  o  h o m e m  a u m  p la n o  s e c u n d á r io ,  a p o n 
ta d o  p a r a  u m a  “ c o le t iv id a d e  p ró s p e ra  e  fe l iz  fo rm a d a  p o r  c r ia tu ra s  in fe lize s  e  m is e rá 
v e is ” . A o  c o n trá r io ,  f a la -s e  d e  u m  c o n te ú d o  o b je t iv o , d e r iv a d o  d a  c o n s ta ta ç ã o  d e  u m a  
c o n s t i tu iç ã o  q u e , in o b s ta n te  h is to r ic a m e n te  su rg id a  d a  n e c e s s id a d e  d e  e s t ru tu ra r  o  E s 
tad o  a f im  d e  l im i ta r  e  p re s e rv a r  o p o d e r  p o lí t ic o , p a s s o u  a  re f le t ir ,  c o m  o  p a s s a r  do  
te m p o , v a lo re s  b á s ic o s  “ a se re m  p ro te g id o s  a té  m e s m o  co n tra  o  q u e re r  d e m o c rá t ic o ” .12

A s s im , a  m a té r ia  c o n s t i tu c io n a l  n ã o  se  re s u m e  a o  c o m u m e n te  d e n o m in a d o  c o n 
ju n to  d e  n o rm a s  e s t ru tu ra is  e s ta ta is ,  q u e  o rg a n iz a m  o s  e le m e n to s  c o n s t i tu t iv o s  d o  E s ta 
do. O  r e g im e  c o n s t i tu c io n a l  re v e la -s e  n o  e n u n c ia d o  d o s  f in s  do  E s ta d o , d e  su a  o rg a n i
z a ç ã o  e  e s t ru tu ra ,  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is ,  d o s  lim ite s  do  p o d e r  e  d o  p r in c íp io  d e m o 
c rá tico .

D e s ta  fo rm a ,  o q u e  d is tin g u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d o s  d e m a is  in s tru m e n to s  n o rm a t i 
v o s  d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  é a  in se rç ã o  dos c h a m a d o s  “ v a lo re s  c o n s t i tu c io n a is ”  n a  
id é ia  d e  C o n s ti tu iç ã o .

E s se s  v a lo re s  c o n s t i tu c io n a is  a p re s e n ta m -se  c o m o  o  c o n te ú d o  o b je t iv o  d a  
C o n s ti tu iç ã o ,  e sp e c ia lm e n te  im o r ta l iz a d o s  p o r  m e io  d o s  “ l im ite s  m a te r ia is  ao  p o d e r  
c o n s t i tu in te  d e r iv a d o ” , m a is  c o n h e c id o s  p o r  c lá u s u la s  p é tre a s .

P o d e -s e ,  p o is ,  v is lu m b ra r  a  c o n s t i tu iç ã o  a  p a r t i r  d a  p re s e n ç a  d e  u m  c o n te ú d o  
p re d e te rm in a d o  p ro p r ia m e n te  c o n s t itu c io n a l ,  o u  se ja , u m  c o n te ú d o  p a ra d o x a lm e n te  
a d v in d o  d e  u m a  d e c is ã o  p o lí t ic a  fu n d a m e n ta l  fo r ta le c id a  p e lo s  c o n c e i to s  d e  p o d e r  
c o n s t i tu in te  e  c o n s t i tu íd o  o u  p o d e r  d e  re fo rm a , e q u e  lim ita , a  p a r t i r  d e  e n tã o , a  p ró p r ia  
d e c is ã o  d e m o c r á t i c a .13

12. “T o d a  s o c ie d a d e  e s c o lh e  p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is ,  is to  é, v a lo re s  a o s  q u a is  tu d o  o m a is  e m  su a  v id a  
d e v e  s u b o rd in a r - s e . P o r  is so  é  q u e  é  s o c ied ad e .  R e a lm e n te ,  n ã o  h a v e r ia  s o c ie d a d e  se  ce r ta s  re g ra s  n ã o  
fo s se m  ac e i ta s  p o r  to d o s .  M e s m o  u m a  s o c ie d a d e  a n a rq u is ta  te r ia  a lg u m a  re g ra ,  ao  m e n o s  q u a n to  à im 
p o s s ib i l id a d e  d e  s e r e m  c r ia d a s  re g ra s  c o e rc i t iv a s  c m  s e u  se io . A o  c o n ju n to  d e ss e s  v a lo re s  b á s ic o s  c h a 
m a m o s  C o n s t i tu iç ã o .

N ã o  v e m  a o  p ro p ó s i to  d e s ta s  c o n s id e ra ç õ e s  o a p ro fu n d a m e n to  do  c o n c e i to  d e  C o n s t i tu iç ã o ,  s e ja  s o b  o 
â n g u lo  s o c io ló g ic o ,  po l í t ic o  o u  m e s m o  ju r íd ic o ,  p o is  n u m a  v is ã o  d ia lé t ic a  in c lu e m -s e to d o s  a q u e le s  a s 
p e c to s .  A  C o n s t i tu iç ã o  v is ta  p e la  S o c io lo g ia ,  pe la  C iê n c ia  P o lí t ic a ,  p e lo  D ire i to ,  ou  p o r  q u a lq u e r  ou tra  
c iê n c ia  n ã o  d e ix a  d e  se r  u m  c o n ju n to  d e  v a lo re s ,  q u e  a p e n a s  p a s s a m  a  se r  a b s tra íd o s  c o m o  o b je to  de las, 
s e g u n d o  se  c o n s id e re m  as  fo rça s  so c ia is ,  p o l í t ic a s ,  ju r íd ic a s  e  ou tras .  É  p re c iso  q u e  se  te n h a  e m  m e n te  
q u e  to d a  s o c ie d a d e  m o v im e n ta - s e  in c e ss a n te m e n te  e q u e  n ã o  se  c o n v u ls io n a  p e la  a ce i ta ç ã o  d e  p r in c í 
p io s  c o m u n s ,  q u e  lhe  d ã o  u n id a d e  e  o rd em .
E s s e s  p r in c íp io s  s u p e r io re s ,  s a b e -s e  q u e  são  v a lo re s  e  que ,  p o r  isso , c h o c a m - s e  a lg u m a s  v e ze s  c o m  
v a lo re s  n ã o  e le i to s  c o m o  c o n s t i tu t iv o s  d a  so c ie d a d e .  D e c o r re  da í,  n e c e s sa r ia m e n te ,  q u e  e m  to d a  s o c ie 
d a d e  h a v e r á  co n tro le  da s  o p ç õ e s  fa c e  à q u e la s  p r im o rd ia is ,  q u e  s ão  a  su a  C o n s t i tu içã o ,  s e ja  p e lo  p ró p r io  
g ru p o  s o c ia l  ( s a n ç ã o  m o ra l) ,  q u a n d o  o r g a n iz a ç õ e s  s im p le s ,  s e ja  p o r  in s t i tu iç ã o  a d re d e  p re p a ra d a ,  n a s  
s o c ie d a d e s  p o l i t ic a m e n te  o rg a n iz a d a s  ( s a n ç ã o  ju r íd ic a ) .
E s s e s  v a lo re s  b á s ic o s  são  s e m p r e  c o n h e c id o s  n u m a  s o c ie d a d e ,  d e  fo r m a  c la ra  o u  n e b u lo sa .  N o s  
E s ta d o s  m o d e rn o s  e ss e s  p r in c íp io s  b á s ic o s  e s tã o  id e n tif ic a d o s  n a  o rd e m  ju r íd ic a ,  s e ja  n u m  tex to  e s c r i 
to  o u  n ã o ” . In  R e v is ta  J u r íd ic a  V ir tu a l  d a  C a s a  C iv il  da  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b l ica ,  V o l.  1, n° 19, 
d e z ./2 0 0 0 .

13. V a le  a  p e n a  c o n s u l t a r  a  re sp e i to  d o  c o n te ú d o  o b je t iv o  d os  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  e d a  im p o r tâ n c ia  do  
m o v im e n to  d e  s e u  re la t iv is m o  c o n te m p o râ n e o  110  E s ta d o  Soc ia l:  M á r c io  lo r io  A ra n h a ,  “A s  d im e n s õ e s
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N e s s e  c o n te x to ,  a v u lta  a  im p o r tâ n c ia  d a s  l im ita ç õ e s  d o  c h a m a d o  p o d e r  c o n s t i
tu in te  d e r iv a d o , q u e  d e té m  a fa c u ld a d e  d e  re fo rm a  o u  e m e n d a  d a  c o n s t i tu iç ã o , o u  se ja , 
a té  q u e  p o n to  p o d e  o  p o d e r  c o n s t i tu in te  d e r iv a d o  a lte ra r  a  c o n s t i tu iç ã o ?

O  p o d e r  d e  r e fo rm a  c o n s t i tu c io n a l  e x e rc id o  p e lo  c h a m a d o  p o d e r  c o n s t i tu in te  
d e r iv a d o , p e la  su a  p ró p r ia  n a tu re z a  ju r íd ic a  é  u m  p o d e r  l im ita d o , c o n tid o  n u m  q u a d ro  
d e  l im ita ç õ e s  e x p líc i ta s  e  im p líc ita s ,  d e c o rre n te s  d a  p ró p r ia  c o n s t i tu iç ã o  e  c u jo s  p r in c í
p io s  se  su je ita , e m  se u  e x e rc íc io ,  o ó rg ã o  rev iso r.

A s  l im ita ç õ e s  e x p líc ita s  o u  e x p re s sa s  são  a q u e la s  q u e , fo r m a lm e n te  p o s ta s  na  
C o n s ti tu iç ã o , lh e  c o n fe r e m  e s ta b il id a d e  o u  to lh e m  a q u e b ra  d e  p r in c íp io s  b á s ic o s ,  c u ja  
p e rm a n ê n c ia  o u  p re s e rv a ç ã o  se  b u sc a  a s se g u ra r ,  r e t i ra n d o -o s  d o  a lc a n c e  do  p o d e r  
c o n s t i tu in te  d e r iv a d o .

E s ta s  l im ita ç õ e s  e x p líc ita s  o u  e x p re s sa s  p o d e m  s e r  te m p o rá r ia s ,  c ir c u n s ta n c ia is  
e  m a te r ia is .

A s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is ,  q u e  in te re s s a m  p a ra  as c o n s id e ra ç õ e s  q u e  e s ta m o s  fa 
z e n d o  n e s te  a r t ig o , são  a q u e la s  l ig a d a s  ao  o b je to  d a  r e fo rm a  d o  te x to  c o n s t itu c io n a l .

O  § 4° do  a r t ig o  6 0  d a  L e i M a io r  c o n sa g ra  as v e d a ç õ e s  m a te r ia is  p e rp é tu a s  do  
n o ss o  o rd e n a m e n to  c o n s t i tu c io n a l  ao  e x e rc íc io  d o  p o d e r  d e  re fo rm a .

C o m  e fe i to , n o s  te rm o s  d o  § 4 o, in c iso  IV  d o  art. 60  d o  T e x to  M a io r :

“N ã o  se rá  o b je to  d e  d e lib e ra ç ã o  a  p ro p o s ta  d e  e m e n d a  te n d e n te  a  ab o lir:

I -  a  fo r m a  f e d e ra t iv a  d e  E s ta d o ;

II  -  o  v o to  d ire to , se c re to , u n iv e rsa l e  p e r ió d ic o ;

I I I  -  a  s e p a ra ç ã o  d o s  P o d e re s ;

IV  -  o s  d ire ito s  e  g a ra n tia s  in d iv id u a is ” .

A s s im , d e n tro  d a s  l im ita ç õ e s  ao  p o d e r  d e  re fo rm a , p re v is ta s  n o  a lu d id o  p re c e i to  
m a io r ,  e s tá  a q u e la  q u e  v e d a  a  d e l ib e ra ç ã o  d e  e m e n d a s  te n d e n te s  a  a b o li r  o s  d ire ito s  e 
g a ra n tia s  in d iv id u a is ,  is to  é, os d ire ito s  fu n d a m e n ta is  d a  p e s s o a  h u m a n a .

C o m o  sa b e m o s , a  C o n s ti tu ição  b ra s ile ira  d e  88, ta l c o m o  j á  h a v ia  s id o  co n sa g ra 
do  n a  L ei F u n d a m e n ta l  d e  B o n n , e m  1949, nas C o n s ti tu içõ es  p o r tu g u e sa  d e  1976 e a 
C o n s ti tu ição  e sp a n h o la  d e  1978, o u to rg o u  s ig n ificad o  e sp ec ia l aos d ire ito s  fu n d a m e n 
tais, p a ssa n d o  in c lu s iv e  a co n tem p lá - lo s , ao  co n trá rio  d a  an te r io r , j á  n o  p r im e iro  c a p ítu 
lo, co n fe r in d o -lh e s  ao  m e s m o  tem p o , e f icác ia  v in c u la n te  e  im e d ia ta  (art. 5o, § 1o).

A ss im , e sse s  d ir e i to s  se  e n c o n tr a m  g ra v a d o s  c o m  a c lá u s u la  d e  im u ta b i l id a d e  
o u  g a ra n t ia  d e  e te rn id a d e , o u  se ja , e v e n tu a l e m e n d a  q u e  te n h a  p o r  o b je t iv o  su a  a b o li
ção , te rá  su a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  d e c la ra d a  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io .14

o b je t iv a s  d o s  d ire i to s  e  su a  p o s iç ã o  d e  re lev o  n a  in te rp re ta ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  c o m o  c o n q u is ta  
c o n te m p o r â n e a  d a  d e m o c ra c ia  s u b s ta n c ia l” . In  R e v is ta  d e  In f o rm a ç ã o  L e g is la t iv a ,  B ra s í l ia ,  35 (1 3 8 ) : 
2 1 7 -2 3 0 ,  a b r i l / ju n h o  1998.

14 . A  p ro p ó s i to  d a  q u e s tã o  l ig a d a  às  l im ita ç õ e s  do  p o d e r  d e  e m e n d a  à  C o n s t i tu iç ã o  e m  m a té r ia  r e la c io n a d a  
a o s  d ire i to s  f u n d a m e n ta is ,  v a le  t ra n s c re v e r  a s  im p re s sõ e s  d e  G i lm a r  F e r r e i r a  M e n d e s :
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S e n d o  o  d ire i to  d e  a ç ã o  u m  d o s  d ire ito s  m a is  fu n d a m e n ta is  d o  c id a d ã o ,15 tan to  
q u e  a s s e g u ra d o  p o r  c lá u s u la  e te rn a  in sc r ita  n o  T e x to  M a io r ,  n ã o  p o d e  se r  s u b m e tid o  à  
c o n d iç ã o  d e s a r ra z o a d a  p e lo  p o d e r  d e  e m e n d a , p ro v id o  a p e n a s  a  fa c u ld a d e  d e  re fo rm a  
d e  m a n e i ra  a  a m p liá - lo  a p e rfe iç o a n d o -o , ja m a is  p a ra  re s tr in g i- lo  d e  fo rm a  d e s a r ra z o a 
d a  q u e , n a  p r á t ic a  te rm in e  p o r  e l im in á - lo ,  c o m o  c e r ta m e n te  o c o rre rá  e m  m u ita s  h ip ó te 
se s  c a so  v e n h a  s e r  r e c o n h e c id a  a le g i t im id a d e  d a  E m e n d a  28.

N a  m e d id a  e m  q u e  o  le g is la d o r  d a  E m e n d a  28  ig u a lo u  o  t r a b a lh a d o r  ru ra l  a o  tra 
b a lh a d o r  u rb a n o  p a r a  o  f im  d e  u n if ic a r  o p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  te r m i
n o u , n a  p rá t ic a ,  p o r  im p e d ir  o  e x e rc íc io  d e sse  d ire ito  p e lo  m e n o s  p a ra  g ra n d e  m a io r ia  
d o s  t r a b a lh a d o re s  d o  c a m p o .

N in g u é m  p o d e  a le g a r  d e sc o n h e c e r ,  m e n o s  a in d a  o  le g is la d o r  e  o  ju lg a d o r  q u e  
o s  t r a b a lh a d o re s  ru ra is , n a  su a  im e n sa  m a io r ia ,  tê m  e n o rm e s  d if ic u ld a d e s  d e  a c e sso  ao 
P o d e r  Ju d ic iá r io  n a  b u s c a  d a  re p a ra ç ã o  d e  seu s  d ire ito s  m e s m o  ap ó s  a  c e ssã o  d o  c o n 
tra to . E  isso  se  d á  a té  m e s m o  p e lo  d e sc o n h e c im e n to  d e sse s  d ire ito s , m u i ta s  v ezes  le s a 
d o s  ao  lo n g o  d e  an o s .

N o  c u rs o  d o  v ín c u lo  o tra b a lh a d o r ,  e sp e c ia lm e n te  o  ru ra l,  q u a se  se m p re  n ã o  a l
fa b e t iz a d o , se  e n c o n tr a  m o r a l  e  e c o n o m ic a m e n te  c o a g id o  p e lo  p o d e r  c o m a n d o  do  e m 
p re g a d o r ,  o  q u e  to rn a  s e n ã o  im p o ss ív e l  p e lo  m e n o s  m u ito  d if íc i l  o  e x e rc íc io  do  d ire ito  
d e  a ç ã o  p a ra  re c la m a r  c o n tr a  v io la ç ã o  d e  seu s  d ire ito s .

A  e x p e r iê n c ia  d e m o n s tra  q u e , v ia  d e  re g ra , o s  e m p re g a d o s  s e n te m -s e  te m e ro 
so s  d e  a ju iz a r  a ç õ e s  tr a b a lh is ta s ,  e c o m  ra z ã o , d a d a  à g ra n d e  f le x ib i l id a d e  d e  d is p e n sa  
d a  le g is la ç ã o  b ra s i le i ra ,  a c e n tu a d a  p e lo  cu s to  re la t iv a m e n te  b a ix o  d a  re s il iç ã o  c o n tr a 
tu a l, e sp e c ia lm e n te  n o  a tu a l  g o v e rn o  e m  q u e  o  d e s e m p re g o  p a s s o u  a ro n d a r  o s  la re s  da  
g ra n d e  m a io r ia  d o s  tra b a lh a d o re s ,  p r in c ip a lm e n te  a q u e le s  m a is  h u m ild e s  e  s e m  q u a li
f ic a ç ã o  p ro f is s io n a l ,  c o m o  é  o  c a so  d e  m u ito s  tra b a lh a d o re s  ru ra is .

“ O s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  s ão ,  a  u m  só  te m p o ,  d ire i to s  su b je t iv o s  e  e le m e n to s  fu n d a m e n ta is  d a  o rd e m  
c o n s t i tu c io n a l  o b je t iv a .  E n q u a n to  d ire i to  s u b je t iv o s ,  d ire i to s  f u n d a m e n ta is  o u to rg a m  a o s  t i tu la re s  a 
p o s s ib i l id a d e  d e  im p o r  seu s  in te re s se s  e m  fa c e  d o s  ó rg ã o s  o b r ig a d o s .  N a  s u a  d im e n s ã o  c o m o  e le m e n to  
fu n d a m e n ta l  d a  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l  o b je t iv a ,  os  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  - ta n to  a q u e le s  q u e  n ã o  a s s e g u 
ra m , p r im a r ia m e n te ,  u m  d ire i to  s u b je t iv o ,  q u a n to  aq u e lo u tro s ,  c o n c e b id o s  c o m o  g a ra n tia s  in d iv id u a is  
f o r m a m  a  b a s e  d o  o r d e n a m e n to  ju r íd ic o  d e  u m  E s ta d o  d e  D ire i to  d e m o c rá t ico .

N a  su a  a c e p ç ã o  t r a d ic io n a l ,  o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  s ã o  d ire i to s  d e  d e fe s a  (a b w c h rre c h te ) ,  d e s t in a d o s  
a  p ro te g e r  d e te rm in a d a s  p o s iç õ e s  su b je t iv a s  c o n tra  a  in te rv e n ç ão  d o  P o d e r  P ú b lico  so ja  p e lo  (a ) n ã o -
im p e d im e n to  d a  p rá t ic a  d e  d e te rm in a d o  a to , s e ja  p e la  (b ) n ã o - in te rv e n ç ã o  e m  s i tu a çõ e s  su b je t iv a s  ou  
p e la  n ã o -e l im in a ç ã o  d e  p o s iç õ e s  ju r íd ic a s .

N e s s a  d im e n s ã o ,  o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  c o n tê m  d is p o s iç õ e s  d e f in id o ra s  d e  u m a  c o m p e tê n c ia  
n e g a t iv a  d o  P o d e r  P ú b l i c o  (n e g a t iv e  K o m p e ten z b e s t im m u n g ) ,  q u e  f ica  o b r ig a d o ,  a s s im  a r e s p e i t a r  o 
n ú c le o  d e  l ib e rd a d e  c o n s t i tu c io n a lm e n te  a sse g u ra d o .

O u tra s  n o r m a s  c o n s a g r a m  d ire i to s  a  p re s ta ç õ e s  d e  ín d o le  p o s i t iv a  ( le is tu n g s re c h te ), q u e  tan to  p o d e m  
re fe r ir - s e  a  p re s ta ç õ e s  d e  ín d o le  p o s i t iv a  ( f ak t isc h e  p o s i t iv e  H u n d lu n g e m ) ,  q u a n to  a  p re s ta ç õ e s  n o r m a 
t iva s  d e  ín d o le  p o s i t iv a  ( n o r m a t iv e  H u n d lu n g e m ) ” . I n :  D ire i to s  F u n d a m e n ta is  e  C o n tro le  d e  C o n s t i tu 
c io n a l id a d e ” , C e ls o  B a s to s  E d i to r  - In s t i tu to  B ra s i le iro  d e  D ire i to  C o n s t i tu c io n a l ,  S ã o  P a u lo ,  1998, p. 
3 2 -3 3 .

15. M a u r o  C a p p e l l e t t i , “A c e s s o  à  j u s t i ç a ” , p. 10.
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A g re g u e -s e  a  tu d o  is so , o  fa to  d o s  os ó rg ã o s  d a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  -  o n d e  e x is 
te m  -  e n c o n tr a re m -s e  lo c a l iz a d o s  n a s  C a p ita is  d o s  E s ta d o s  o u  e m  c id a d e s  d e  g ra n d e  e  
m é d io  p o rte , o  q u e  s e  c o n s t itu i  e m  o u tro  o b s tá c u lo  e f a to r  d e  d if ic u ld a d e  d o  a c e s s o  à  j u 
r isd iç ã o  p o r  p a r te  do  tr a b a lh a d o r  c a m p e s in o .

T o d o  e sse  q u a d ro  c r ia  u m  c l im a  d e  e m b a ra ç o  e c o n s t ra n g im e n to  p a ra  q u e  t r a b a 
lh a d o r  v io la d o  e m  se u s  d ire ito s  p o s s a  r e c la m a r  e m  ju íz o  c o n tra  e s sa  v io la ç ã o .

C o n h e c e d o r  d e s s a  re a l id a d e  e c o n sc ie n te  d e  q u e  o v e rd a d e i ro  a c e s s o  à  ju r i s d i 
ção  d e p e n d e  d o  d e s e m p e n h o  p ré v io  d o  E s ta d o , q u e  se  d e sd o b ra  e m  d o is  c o m p o r ta m e n 
to s  p o s i t iv o s  c o m p le m e n ta re s :  a  fa c i l i ta ç ã o  d o  e x e rc íc io  do  d ire ito  à  ju r i s d iç ã o  p e la  su a  
d e c la ra ç ã o  n o rm a t iv a  e x p re s sa  e, d e  o u tro , d a n d o  c o n h e c im e n to  ao  c id a d ã o  d e s te  e  to 
d o s  o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  q u e  lh e  são  a s se g u ra d o s ,  o  c o n s t i tu in te  d e  88 im p r im iu  
u m  tra ta m e n to  d if e re n c ia d o  q u a n to  ao  p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  ao  t r a b a 
lh a d o r  ru ra l in s c re v e n d o -o , p ro p o s i ta d a m e n te ,  n o  T ítu lo  “D o s  D ire i to s  e  G a ra n tia s  
F u n d a m e n ta is ” . P o r ta n to ,  d ire ito  a s s e g u ra d o  c o m  a c lá u s u la  d e  e te rn id a d e , e  p o r  isso  
n ã o  p o d e  s e r  a n u la d o  o u  d e sa r ra z o a d a m e n te  re s tr in g id o  p o r  fo rç a  d e  e m e n d a  o r ig in á r ia  
do  p o d e r  d e  re fo rm a .

É  c e r to  q u e  e x is te m  o p in iõ e s  no  s e n tid o  d e  q u e  o s  d ire ito s  so c ia is ,  a in d a  q u e  
c o n s id e ra d o s  fu n d a m e n ta is  n ã o  e s ta r ia m  a c o b e r ta d o s  p e lo  m a n to  d a  g a ra n t ia  d e  n ã o  
a b o liç ã o  e  q u e  a  m e r a  re d u ç ã o ,  a in d a  q u e  d rá s tic a  e  d e sa r ra z o a d a , d o  p ra z o  d e  p re s c r i 
ç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o , c o m o  o c o r re u  c o m  a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  2 8 , n ã o  a te n ta  c o n 
tra  a  g a ra n t ia  c o n tid a  n o  in c iso  IV , do  § 4 o, do  art. 60  d o  T e x to  M a io r ,  p o is  p re s e rv a d o  o 
n ú c le o  e s s e n c ia l  d a  g a ran tia .

N ã o  m e  p a re c e  s e ja  e sse  o  e n te n d im e n to  m a is  co rre to .

N a  p rá t ic a  a  E m e n d a  2 8  n ã o  a p e n a s  r e d u z iu  o  p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  de  
a ç ã o  p a ra  o  t r a b a lh a d o r  ru ra l,  m a s  o a b o liu ,  n a  m e d id a  e m  q u e  a l te ra n d o  o  s is te m a  a n te 
r io r , h is to r ic a m e n te  c o n q u is ta d o  e v ig e n te  a n te s  m e s m o  d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  88 , e x t in 
g u iu  a  h is tó r ic a  c o n q u is ta  d o  tr a b a lh a d o r  d o  c a m p o  q u e , d e  u m a  h o ra  p a r a  o u tra ,  d e  m a 
n e ir a  i le g í t im a  e  d e sa r ra z o a d a  v iu  d e sa p a re c e r  u m  d ire ito  d e  n a tu r e z a  fu n d a m e n ta l  q u e  
lh e  t in h a  s id o  a s s e g u ra d o  p e lo  c o n s t i tu in te  o r ig in á r io .16

A ss im , v io la d o  d e  fo r m a  a  m a is  n ã o  se  d e se ja r  o  n ú c le o  e s s e n c ia l  d o  d ire ito , 
q u a l se ja , o  a c e s s o  à ju s t i ç a  p e lo  tra b a lh a d o r  ru ra l n o  c u rs o  d o  c o n tr a to  d e  trab a lh o .

E  is so  se  dá , c o m o  j á  d ito , e m  v ir tu d e  d o  e s ta d o  d e  c o a ç ã o  m o ra l  e  e c o n ô m ic a  
e m  q u e  o tr a b a lh a d o r ,  e s p e c ia lm e n te  o tr a b a lh a d o r  ru ra l se  e n c o n tr a  n o  c u rs o  do  c o n 
tra to , im p e d in d o -o  o u  c o n s tra n g e n d o -o  a n ã o  r e c la m a r  e m  ju í z o  c o n tr a  a  v io la ç ã o  de 
e v e n tu a is  d ire ito s  p e lo  e m p re g a d o r ,  d ire ito s  es te s  q u e  s e q u e r  c o n h e c e , d ig a - s e  d e  p a s 
sa g e m .

16. A  m e u  s e n t i r  a  q u e s tã o  l ig a d a  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  E m e n d a  m o s t ra - s e  a in d a  m a is  p re o c u p a n te  
q u a n d o  se  c o n s ta ta  q u e  j á  c o m e ç a m  a p a r e c e r  j u lg a d o s  a p l ic a n d o - a  d e  fo r m a  r e t ro a t iv a  s o b  o  a r g u m e n 
to  de  q u e  tr a ta n d o -s e  d e  “n o r m a  p r o c e s s u a l” , tem  in c id ê n c ia  im e d ia ta  a o s  p ro c e s s o s  e m  cu rs o ,  p o is  nã o  
d e p e n d e n te  d o  r e g u la m e n ta ç ã o  ( T R T - R O 12 6 8 0 /2 0 0 0 , A c .  T P  0 8 6 8 /2 0 0 1 ,  D J - M S  2 7 .0 4 .2 0 0 1 ,  p. 
5 4 9 7 ) .
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C o m o  se  v e r ,  n ã o  p ro s p e ra  o a rg u m e n to  d e  q u e  n ã o  h a v e r ia  in c o n s t i tu c io n a lid a 
d e  n a  E m e n d a  p o rq u e  a p e n a s  “ re d u z iu  o p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o ” . N a  
re a l id a d e  p rá t ic a ,  o q u e  o c o rre u  fo i a  e x tin ç ã o  d o  d ire ito  e  n ã o  m e r a  re d u ç ã o  d o  p ra z o  
d e  p re s c r iç ã o  p a ra  o  s e u  ex e rc íc io .

Q u a n to  a o  o u tro  a rg u m e n to  -  d e  q u e  os d ire ito s  so c ia is  n ã o  e s ta r ia m  a c o b e r ta d o  
p e la  c lá u s u la  d o  n ã o  re t ro c e s s o  -  ta m b é m  m e  p a re c e  in d e fe n sá v e l .

A  d o u tr in a  p re v a le c e n te  a  re sp e ito  d e ssa  q u e s tã o  é  n o  se n t id o  d e  q u e  a C o n s t i 
tu iç ã o  d e  88 “ a c o lh e u  o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  so c ia is  e x p re s sa m e n te  n o  tí tu lo  II (D o s 
D ire i to s  e  G a ra n tia s  F u n d a m e n ta is ) ,  c o n c e d e n d o - lh e s  c a p ítu lo  p ró p r io  e re c o n h e c e n d o  
d e  fo rm a  in e q u ív o c a  o  s e u  s ta tu s  d e  a u tê n tic o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is ,  a fa s ta n d o -se , 
p o r ta n to ,  d a  tra d iç ã o  a n te r io r  d o  n o ss o  c o n s t i tu c io n a l ism o , q u e , d e sd e  a  C o n s ti tu iç ã o  
d e  1 934 , c o s tu m a v a  a b r ig a r  e s te s  d ire ito s  (ao  m e n o s  p a r te s  d o s  m e s m o s ) ,  n o  tí tu lo  d a  
o rd e m  e c o n ô m ic a  e so c ia l ,  im p r im in d o - lh e s  re d u z id a  e f ic á c ia  e  e fe t iv id a d e , a in d a  
m a is  p o rq u a n to  e m in e n te m e n te  c o n sa g ra d o s  so b  a  fo r m a  d e  n o rm a s  d e  c u n h o  p ro g r a 
m á t ic o .  B a s ta ,  c o n tu d o , u m a  b re v e  m ira d a  so b re  o e x te n s o  ro l d e  d ire ito s  so c ia is  d a  
n o s s a  C o n s ti tu iç ã o ,  p a r a  q u e  n ã o  se p o s s a  d e sc o n s id e ra r  q u e  o n o s s o  C o n s ti tu in te ,  sob  
a  d e n o m in a ç ã o  g e n é r ic a  d e  “ D ire i to s  S o c ia is ” , a c o lh e u  d is p o s i t iv o s  (e, p o r ta n to ,  n o r 
m a s  n e le s  c o n tid a s ) ,  d a  n a tu re z a  m a is  d iv e rsa s  p o ss ív e l,  o q u e  e v id e n te m e n te  su sc ita  
u m a  sé r ie  d e  d if ic u ld a d e s  q u a n d o  se c u id a  d a  ta re fa  d e  o b te r  u m a  d e f in iç ã o  c o n s t i tu 
c io n a lm e n te  a d e q u a d a ,  a s s im  c o m o  u m a  c o rre ta  c la s s if ic a ç ã o  d o s  d ire ito s  f u n d a m e n 
ta is  so c ia is  n a  n o s s a  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l  v ig en te . D iv e rs a m e n te  d e  o u tra s  o rd e n s  
c o n s t i tu c io n a is ,  in e x is te m  d ú v id a s  q u a n to  à  te rm in o lo g ia  a  s e r  a d o ta d a , j á  q u e  o C o n s 
ti tu in te  e x p re s s a m e n te  u t i l iz o u  a  e x p re s sã o  “ d ire ito s  s o c ia is ” ( le ia -se  d ire ito s  fu n d a 
m e n ta is  s o c ia is )” . 17

A d v e r te  P a u lo  B o n a v id e s :

“A  N o v a  H e rm e n ê u t ic a  c o n s t i tu c io n a l  se  d e sa ta r ia  d e  seu s  v ín c u lo s  c o m  
o s  fu n d a m e n to s  e p r in c íp io s  d o  E s ta d o  d e  d e m o c rá t ic o  d e  D ire i to  se  os r e le g a s 
se  a o  te r r i tó r io  d a s  c h a m a d a s  n o rm a s  p ro g ra m á t ic a s ,  re c u s a n d o - lh e s  c o n c re tu 
d e  in te g ra t iv a  s e m  a q u a l,  i lu só ria , a d ig n id a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  n ã o  p a s s a r ia  
ta m b é m  d e  m e r a  ab s tração .

A  o b se rv â n c ia ,  a  p rá t ic a  e  a  d e fe s a  d o s  d ire ito s  so c ia is ,  a  su a  in v io lá v e l 
c o n te x tu ra  fo rm a l,  p re m is s a  in d e c l in á v e l  d e  u m a  c o n s tru ç ã o  m a te r ia l  só l id a  
d e s s e s  d ire i to s ,  fo rm a m  h o je  o  p re s su p o s to  m a is  im p o r ta n te  c o m  q u e  fa z e r  e f i
c a z  a  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  n o s  q u a d ro s  d e  u m a  o rg a n iz a ç ã o  d e m o c rá t i 
c a  d a  S o c ie d a d e  e d o  P o d er.

E m  fu n ç ã o  d is so , e ssa  d ig n id a d e  se  fe z  a r t ig o  c o n s t i tu c io n a l  e m  n o s s o  
s i s te m a  ju r íd ic o ,  te n d o  s id o  e r ig id a  p o r  f u n d a m e n to  d e  u m  n o v o  E s ta d o  d e  D i
re i to , q u e  é  a q u e le  do  art. 1o d a  C a r ta  P o lí t ic a  d a  R e p ú b lic a .

17 . In g o  W a l f g a n g  S a r le , “ O s  d i re i to s  fu n d a m e n ta is  n a  C o n s t i tu iç ã o ” , In te rn e t ,  id p /d fsc .h tm .
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S e m  a c o n c re t iz a ç ã o  d o s  d ire ito s  so c ia is  n ã o  se  p o d e rá  a lc a n ç a r  ja m a is  
“ a S o c ie d a d e  liv re , ju s ta  e so l id á r ia ” , c o n te m p la d a  c o n s t i tu c io n a lm e n te  c o m o  
u m  d o s  o b je t iv o s  fu n d a m e n ta is  d a  R e p ú b lic a  F e d e ra t iv a  d o  B ra s i l  (art. 3o). O 
m e s m o  te m  p e r t in ê n c ia  c o m  o re s p e ito  à re d u ç ã o  d as  d e s ig u a ld a d e s  so c ia is ,  q u e  
é, ao  m e s m o  p a s s o ,  u m  p r in c íp io  d a  o rd e m  e c o n ô m ic a  e  u m  d o s  o b je t iv o s  f u n 
d a m e n ta is  d e  n o s s o  o rd e n a m e n to  re p u b l ic a n o , q u a l c o n s ta  re s p e c t iv a m e n te  do  
art. 170, V II , e  d o  so b re d ito  art. 3o.

E m  o b e d iê n c ia  ao s  p r in c íp io s  fu n d a m e n ta is  q u e  e m e r g e m  do  T ítu lo  I da  
L e i M a io r ,  fa z - s e  m is te r ,  e m  b o a  d o u tr in a , in te rp re ta r  a  g a ra n t ia  d o s  d ire ito s  so 
c ia is  c o m o  c lá u s u la  p é tr e a  e m a té r ia  q u e  re q u e r ,  ao  m e s m o  p a s s o , u m  e n te n d i
m e n to  a d e q u a d o  d o s  d ire ito s  e  g a ra n tia s  in d iv id u a is  do  art. 60 . E m  o u tra s  p a la 
v ra s , p e lo s  se u s  v ín c u lo s  p r in c ip a is  j á  e x p o s to s  -  e  f o r a m  ta n to s  n a  s u a  l iq u id e z  
in a ta c á v e l  - ,  o s  d ire ito s  so c ia is  re c e b e m  e m  n o sso  d ire ito  c o n s t i tu c io n a l  p o s i t i 
v o  u m a  g a ra n t ia  tão  e le v a d a  e re fo rç a d a  q u e  lh e  fa z  le g í t im a  a in s e rç ã o  no  m e s 
m o  â m b ito  c o n c e i tu a i  d a  e x p re s sã o  d ire ito s  e  g a ra n t ia s  in d iv id u a is  d o  art. 60. 
F e re m , p o r  c o n se g u in te ,  u m a  in ta n g ib i l id a d e  q u e  o s  c o lo c a  in te ir a m e n te  a lé m  
do  a lc a n c e  d o  p o d e r  c o n s t i tu in te  o rd in á r io , o u  se ja , a q u e le  p o d e r  c o n s t i tu in te  
d e r iv a d o , l im ita d o  e d e  se g u n d o  g rau , c o n tid o  n o  in te r io r  d o  p ró p r io  o rd e n a 
m e n to  ju r íd ic o .

T a n to  a  le i o rd in á r ia  c o m o  a  e m e n d a  à  C o n s ti tu iç ã o  q u e  a fe ta re m , a b o li
r e m  o u  s u p r im ire m  a e s s ê n c ia  p ro te to ra  d o s  d ire ito s  so c ia is ,  j a c e n te  n a  ín d o le , 
e sp ír i to  e  n a tu re z a  d e  n o s s o  o rd e n a m e n to  m a io r ,  p a d e c e m  i r re m is s iv e lm e n te  d a  
e iv a  d e  in c o n s t i tu c io n a lid a d e , e  c o m o  in c o n s t i tu c io n a is  d e v e m  se r  d e c la ra d a s  
p o r  ju iz e s  e t r ib u n a is , q u e  só  a s s im  fa rão , q u a l lh e s  in c u m b e , a g u a rd a  b e m  su 
c e d id a  e  e f ic a z  d a  C o n s ti tu iç ã o ” .18

E m  b o a  h e rm e n ê u tic a  c o n s t itu c io n a l ,  d e v e -s e  e n te n d e r  q u e  os d ire ito s  so c ia is ,  
n o  s is te m a  c o n s t i tu c io n a l  b ra s ile iro ,  e n c o n tr a m -se  in c lu íd o s  n a  p ro te ç ã o  c o n s ta n te  do  
in c iso  IV  d o  § 4 o do  art. 6 0  d o  T e x to  M a io r ,  n ã o  p o d e n d o  se r  a b o lid o s  o u  d e s a r ra z o a d a 
m e n te  re s tr in g id o s  p o r  fo rç a  d e  e m e n d a  o r ig in á r ia  do  p o d e r  d e  re fo rm a .

Ja n e  L ú c ia  W ilh e lm  B e rw a n g e r ,  e m  re c e n te  a r t ig o  in t i tu la d o  “ O S  E F E IT O S  
D A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 28 N A  Ó T IC A  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
R U R A IS ” , d e fe n d e n d o  a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  d a  E m e n d a , a firm a :

“ A  p o s s ib i l id a d e  d e  d e c la ra r  p a rc ia l  o u  to ta lm e n te  in c o n s t i tu c io n a l  um a  
E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l ,  e m b o ra  p a re ç a  u m a  a b e rra ç ã o  ju r íd ic a ,  j á  fo i  f i rm a d a , 
p o r  d iv e rsa s  v e z e s  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  (A D In  n° 1 .4 2 0 -0 /D F  e 
A D In  9 3 9 -0 7 /D F  sã o  e x e m p lo s ) ,  g u a rd iã o  m a io r  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  P a r 
t in d o  d e s s a  p re m is s a ,  p a s s a m o s  a  q u e s t io n a r  a  e f ic á c ia  d a  E C  n° 28 .

O  art. 7 o, in c iso  X X IX , a lín ea  b, a l te ra d o  d e  m o d o  a ig u a la r  o p ra z o  p r e s 
c r ic io n a l  p a ra  a a ç ã o  tra b a lh is ta  d o s  tra b a lh a d o re s  ru ra is  e  u rb a n o s  e s tá  in se r to

18. “ C u rs o  d e  D ire i to  C o n s t i tu c io n a l” , p. 594 -5 9 5 .
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n o  tí tu lo  II  -  D o s  D ire i to s  e  G a ra n tia s  F u n d a m e n ta is .  D e  o u tra  b a n d a ,  o  art. 60 , 
q u e  tr a ta  d a  p o s s ib i l id a d e  d e  E m e n d a  à C o n s ti tu iç ã o , n o  s e u  § 4 o, fa z  u m a  im 
p o r ta n te  v e d a ç ã o :

“N ã o  se rá  o b je to  d e  d e l ib e ra ç ã o  a p ro p o s ta  te n d e n te  a  ab o lir:

I I I - ........................................................................................................................................... ;

IV  -  o s  d ire ito s  e  g a ra n tia s  in d iv id u a is ” .

A  c o n s ta ta ç ã o  d e  q u e  o d isp o s to  n o  art. 7 º  e  se u s  in c iso s  é  d ire ito  in d iv id u a l  do  
tr a b a lh a d o r  r e m e te  p a ra  a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 2 8 , p o is  
e s ta , in d u b i ta v e lm e n te ,  v e io  a p e n a s  tã o - s o m e n te  p a ra  a b o li r  d ire ito s  in d iv id u a is  d o s  
t r a b a lh a d o re s  ru ra is . S u a  e d iç ã o  n ão  te v e  q u a lq u e r  o u tro  p ro p ó s i to ,  q u e  n ã o  a b o li r  d i
re i to s .

N o  c a so  d a  E C  n° 2 8 /0 0 , o c o n s t itu in te  d e r iv a d o  e x c e d e u  su a  c o m p e tê n c ia ,  u l 
tr a p a s sa n d o  o s  l im ite s  d e te rm in a d o s  p e lo  c o n s t i tu in te  o r ig in á r io  e , d e s s e  fo rm a , c o m 
p ro m e te u  a c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  re fe r id a  E m e n d a .

R e s ta ,  p o is ,  v e r - s e  d e c la ra d a  a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e , q u e r  s e ja  a  p a r t i r  d a  p r o 
p o s i tu ra  d e  u m a  A D In ,  p o r  q u e m  d e  d ire ito , q u e r  se ja  a tra v é s  d e  c o n tro le  d ifu so , o p e ra 
d o  p e lo s  ju iz e s  s in g u la re s ” . 19

A s s im , se  n a  p rá t ic a  fo i su p r im id o  p a ra  d e te rm in a d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l ,  p o r  
m e io  d e  e m e n d a , d ire ito  fu n d a m e n ta l  -  a c e sso  à  ju s t iç a  -  n a  m e d id a  e m  q u e  re d u z in d o  
d rá s t ic a  e  d e s a r ra z o a d a m e n te  o p ra z o  d e  p re s c r iç ã o  p a ra  o e x e rc íc io  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  
n a  v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to  -  q u a n d o  o tr a b a lh a d o r  se  e n c o n tr a  m o ra l  e  e c o n o m ic a m e n te  
c o a g id o  p e ra n te  o  e m p re g a d o r ,  q u e  o  c o n s tra n g e  a  n ã o  r e iv in d ic a r  seu s  d ire ito s , d os 
q u a is  s e q u e r  te m  c o n h e c im e n to  -  a  E m e n d a  28  a te n to u  c o n tr a  o  d isp o s to  n o  art. 5 o e 
s e u  in c iso  X X X V  fe r in d o  e m  c o n se q ü ê n c ia  a  v e d a ç ã o  c o n tid a  § 4 o, in c iso  IV  d o  art. 60  
d o  T e x to  M a io r ,  p e lo  q u e  ile g í t im a  d e so b r ig a n d o  o ju i z  d e  a p lic á - la .20

1 .3  A p lic a ç ã o  a o s  n o v o s  c o n tr a to s

M a s  a in d a  q u e  u l t ra p a s s a d a  a  b a r r e i r a  d a  in c o n s t i tu c io n a lid a d e  -  o  q u e  a d m ito  
a p e n a s  p a r a  a rg u m e n ta r  -  n ã o  se  a p lic a  a E m e n d a  aos c o n tra to s  f i rm a d o s  a n te s  d a  su a  
e n tr a d a  e m  v ig ê n c ia ,  p e n a  d e  m a n i fe s ta  e  in a c e i tá v e l  re t ro o p e râ n c ia  d a  re g ra , o  q u e  o 
in c iso  X X X V I  d o  art. 5o d a  C o n s ti tu iç ã o  n ã o  p e rm ite .

A n o ta  A m a u r i  M a s c a ro  N a sc im e n to :

19. J o rn a l  T r a b a lh is ta ,  B ra s í l ia ,  C o n su le x ,  A n o  X V II I  -  n “ 870 , 0 2 .0 7 .2 0 0 1 ,  p. 9.

20 .  E n s in a  A d a  P e le g r in i  G r in o v e r  q u e  “ a  p o s s ib i l id a d e  d e  s u b m e te r  o  d ire i to  d e  a ç ã o  a  p re s s u p o s to s  o u  
c o n d iç õ e s ,  n ã o  fa c u lta  a o  le g is la d o r  a  ex t in ç ão ,  n e m  m e s m o  a  re s tr iç ã o  d e sa r r a z o a d a ,  d a  g a ra n tia  c o n s 
t i tu c io n a l” . In: “ A s  G a ra n t ia s  c o n s t i tu c io n a is  d o  d ire i to  d e  a ç ã o ” , S ã o  P au lo ,  R T , 1973, p. 162-163 .
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“ A  L e i  tra b a lh is ta  é  ir re tro a tiv a . N ã o  é a p lic á v e l  às re la ç õ e s  d e  tra b a lh o
e x tin ta s  a n te  d o  in íc io  d a  su a  v ig ê n c ia ” .21

In o b s ta n te  n ã o  se  tra ta r  a  E m e n d a  28 d e  le i n o  se n t id o  es tr i to , p o s to  q u e  n o rm a  
c o n s t i tu c io n a l ,  e s ta n d o  l ig a d a  ao  D ire i to  d o  T ra b a lh o , d e v e  se r  a p l ic a d a  a o r ie n ta ç ã o  
d o u tr in á r ia  d o  m e s tr e  a n te s  c itad o , n o  s e n tid o  d a  in a p lic a b il id a d e  a o s  c o n tra to s  e x tin 
to s  a n te s  d a  e n tr a d a  e m  v ig ê n c ia  d a  n o v a  n o rm a .

P a ra  o s  c o n tra to s  e m  v ig ê n c ia  n a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d a  E m e n d a , q u e  fo re m  e x 
tin to s  ap ó s  su a  e n tr a d a  e m  v ig ê n c ia ,  a p a re n te m e n te  d e v e r ia  s e r  a p lic a d a , e m  v ir tu d e  do  
p r in c íp io  do  e fe i to  im e d ia to .

E n tre ta n to ,  fa z -se  n e c e s s á r io  e x p lic a r  q u e  so b  a  é g id e  d o  p re c e i to  a n te r io r , a  v i 
g ê n c ia  do  c o n tra to  d e  t r a b a lh o  e ra  c a u sa  d e  n ã o  in c id ê n c ia  d a  p re s c r iç ã o ,  p e lo  q u e  p a ra  
e sse s  c o n tra to s  o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  so m e n te  t in h a  in íc io  c o m  o e x tin ç ã o  do  v ín c u lo  
(a c t io  n a ta ) , o u  se ja , a s  le sõ e s  p ra t ic a d a s  c o n tra  o  tr a b a lh a d o r  ru ra l  a té  2 5 .0 6 .2 0 0 0 , n ã o  
e s tã o  su je ita s  à  p re s c r iç ã o  q ü in q ü e n a l ,  m a s  a p e n a s  à p re s c r iç ã o  b ie n a l  c o n ta d a  d a  e x 
tin ç ã o  d o  c o n tra to ,  p e n a  d e  m a n i fe s ta  v io lê n c ia  à  g a ra n t ia  in s e r ta  n o  art. 5 ,  in c iso  
X X X V I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o , é  d ize r : m e s m o  q u e  se  a d m ita  a c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  
E m e n d a  28 , su a  a p lic a ç ã o  só  p o d e  se  d á  p a ra  o s  co n tra to s  v ig e n te s  a  p a r t i r  d a  su a  p u b l i 
c a ç ã o , p e lo  q u e  h a v e rá  in c id ê n c ia  im e d ia ta  s e m  e fe i to s  re tro a t iv o s .

E n s in a  m a is  u m a  v e z  A m a u r i  M a s c a ro  N a s c im e n to  que:

“ D e  a c o rd o  c o m  a teo r ia  do  e fe i to  im e d ia to  d a  le i, n o s  c o n tra to s  d e  tra 
b a lh o , a  le i n o v a  é  im e d ia ta m e n te  a p licáv e l.  E fe i to  im e d ia to  n ã o  é o  m e s m o  q u e
re t ro a t iv id a d e ” .22

C o m  o s  e n s in a m e n to s  d e  P a u l  R u b ie r  a p re n d e m o s  q u e  o  e fe i to  re t ro a t iv o  é a  
a p lic a ç ã o  n o  p a s s a d o  e  e fe i to  im e d ia to  é  a p lic a ç ã o  n o  p re se n te .

Se a  le i v o lta -s e  e  in te rfe re  e m  s i tu a ç õ e s  j á  c o n su m a d a s ,  e s tá  re t ro a g in d o . A o  
c o n trá r io ,  se  p re te n d e r  se r  a p l ic a d a  às s i tu a ç õ e s  e m  c u rso , é  p re c is o  d is t in g u ir  e n tre  as 
p a r te s  a n te r io re s  à  d a ta  d a  m o d if ic a ç ã o  leg is la tiv a , q u e  n ã o  p o d e m  se r  a t in g id a s  se m  
re t ro a t iv id a d e , e  as p a r te s  p o s te r io re s ,  so b re  a s  q u a is  a le i n o v a , se  a p lic á v e l ,  te m  e fe i to  
im e d ia to .23

V a le  t ra z e r  à  c o la ç ã o  a  l iç ã o  d e  V ic e n te  R a o  a re s p e ito  d a  d is t in ç ã o  e n tre  r e t ro a 
t iv id a d e  e  e fe i to  im e d ia to  d a  n o rm a , a  f im  d e  se  d e m o n s tra r ,  m a is  u m a  v e z ,  q u e  e fe t iv a 
m e n te  a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  28  n ã o  p o d e  se r  a p l ic a d a  a o s  c o n tr a to s  f i rm a d o s  an te s  
d e  su a  v ig ê n c ia .

C o m  e fe i to , e n s in a  o  m es tre :

21 . T e o r ia  G e ra l d o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o .  S ã o  P au lo : L T r,  1998, p. 216 .

22 . O b . c i t . p .  217 .
23 .  L e  d ro i t  tra n s iro ire , 1960.
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“U m a  c o n c e i tu a ç ã o  m a is  re c e n te  e  m a is  ra c io n a l  a b a n d o n a  as n o ç õ e s  d e  
r e t ro a t iv id a d e  e i r re tro a t iv id a d e  c o m o  são  e n te n d id a s  p e la s  a n te r io re s  d o u tr in a s  
e  p a r te  d o  p o n to  d e  v is ta  o u tro , ta l p a s s a m o s  a  expor.

A q u i lo  q u e , fu n d a m e n ta lm e n te ,  se d e v e  d is t in g u ir  e m  m a té r ia  d e  c o n f l i
to s  d e  le is  n o  te m p o , se g u n d o  e ssa  d o u tr in a , n ã o  é a  i r re tro a t iv id a d e , m a s  a r e 
t ro a t iv id a d e  d o s  e fe i to s  im e d ia to s  d a  n o rm a  ju r íd ic a  su p e rv e n ie n te .

O s fa to s  o u  a to s  p re té r i to s  e  seu s  e fe i to s  r e a l iz a d o s  so b  o  im p é r io  do  p r e 
c e i to  a n tig o  n ã o  p o d e m  se r  a tin g id o s  p e lo  p re c e i to  n o v o  s e m  re t ro a t iv id a d e , a 
q u a l,  s a lv o  d is p o s iç ã o  le g a l e x p re s sa  e m  c o n trá r io , é s e m p re  p ro ib id a .

A p lic a - s e  o m e s m o  p r in c íp io  aos fa to s  p e n d e n te s  e  re s p e c tiv o s  e fe ito s . 
A s s im , a  p a r te ,  d e s te s  fa to s  e  e fe i to s , p ro d u z id a  so b  o d o m ín io  d a  n o rm a  a n te r i
o r  é r e s p e ita d a  p e la  n o v a  n o rm a  ju r íd ic a ,  m a s  a  p a r te  q u e  se  v e r i f ic a r  so b  a  v i 
g ê n c ia  d e s ta , a  e s ta  f ica  su b o rd in a d a .

A s  n o v a s  n o rm a s  re la tiv a s  ao s  m o d o s  d e  c o n s t i tu iç ã o  e e x tin ç ã o  d as  s i
tu a ç õ e s  ju r íd ic a s  n ã o  d e v e m  a t in g ir  a v a l id a d e  o u  in v a l id a d e  d o s  fa to s  p a s s a 
d o s , q u e  s e  c o n s t i tu íra m  o u  e x tin g u ira m , d e  c o n fo rm id a d e  c o m  as n o rm a s  en tã o  
v ig e n te ” .24

D e s ta r te ,  s o m e n te  se  p o d e  c o n c lu ir  q u e  an te s  d a  E m e n d a  28 n ã o  c o rr ia  p re s c r i 
ç ã o  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d e  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  ru ra l.  L o g o , a e n tr a d a  e m  v ig o r  d a  n o v a  
n o rm a  n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  e x tin g u ir  d ire ito s  a d q u ir id o s  p e lo  tra b a lh a d o r ,  a p e n a s  p o r 
q u e  n ã o  os e x e rc i to u ,  se  e s se  e x e rc íc io ,  u m a  v e z  a d q u ir id o  o  d ire ito , se c o n s t i tu ía  e m  
fa c u ld a d e  q u e  p o d e r ia  s e r  e x e rc i ta d a  a té  d o is  a n o s  a p ó s  a  e x tin ç ã o  d o  co n tra to .

N ã o  s e  p o d e ,  s e m  m a n ife s ta  a f ro n ta  ao  d ire ito  a d q u ir id o  e ao  p r in c íp io  d a  ir re 
t ro a t iv id a d e  -  g a ra n t ia s  c o n s t i tu c io n a is  e x p re s sa s  -  a p l ic a r  o  n o v o  p re c e i to  c o n s t i tu 
c io n a l ,  f ru to  d o  p o d e r  d e  re fo rm a ,  d e  fo rm a  r e t ro o p e ra n te ,  a tin g in d o  s i tu a ç õ e s  p re té r i
tas , r e g id a s  e  g a ra n t id a s  q u a n to  ao  se u  e x e rc íc io  p e la  n o rm a  an te r io r , m á x im e  q u a n d o  
e s ta  e ra  m a is  b e n é f ic a  a o  t r a b a lh a d o r  e q u e  n ã o  p o d e  s e r  re t i ra d a  p e lo  p o d e r  d e  e m e n d a , 
c o n fo rm e  a  v e d a ç ã o  in s e r ta  n o  § 4 o d o  art. 60  do  T e x to  M a io r ,  c o m o  a c im a  se d e m o n s 
tro u .25

1 .4  C o n c lu sã o

A  E m e n d a  2 8  a lé m  d e  fe r ir  o s  p r in c íp io s  c o n s t i tu c io n a is  d a  ig u a ld a d e  m a te r ia l  e 
d o  liv re  a c e s s o  à ju r is d iç ã o ,  a te n ta  c o n tra  a  g a ra n tia  c o n tid a  n o  in c iso  IV  d o  § 4 o d o  art.

24 . O  d ire i to  e  v id a  d o s  d ire ito s .  S ã o  P a u lo :  R T , 1991, v o l .  1, p. 336 .

25 . P a re c e  te r  s id o  e s s e  o e n te n d im e n to  d o  C ol. T S T  ao  ju lg a r  o  R R  3 7 7 .5 6 0 /1 9 9 7 .9  d e ix o u  a ss e n ta d o  que : 

“ E f e t iv a m e n te  n ã o  se  h á  fa la r  n a  in c id ê n c ia  do  ó b ic e  a o  ru ríco la ,  c o m  as  a l te ra çõ e s  d a  E m e n d a  C o n s t i 
tu c io n a l  n°  2 8 /2 0 0 0 ,  q u a n d o  a h ip ó te s e  d o s  au to s  re f le te  p ro c e ss o  em  cu rso ,  no  q u a l a  re sc isã o  c o n tra tu 
al s e  c o n s u m o u  em  1994, m u i to  a n te s  d a  v ig ê n c ia  do  n o v o  te x to  lega l,  q u e  n ã o  p o d e  te r  a p l ic aç ã o  re t ro 
a t iv a  p a ra  a lc a n ç a r  s i tu a ç ã o  c o n s u m a d a  n a  v ig ê n c ia  d a  d is c ip l in a ç ã o  p re s c r ic io n a l  e n tã o  c o n te m p la d a  
n o  art. 7°, in c is o  X X IX ,  a l ín e a  b, d a  C o n s t i tu içã o  F e d e ra l ,  p e n a  d e  se  lhe  e m p re s ta r  fo rça  re tro a t iv a  
a te n ta tó r ia  a o  p r in c íp io  d a  e f ic á c ia  d a s  le is  n o  te m p o ” . In  D J U  1 6 .03 .2001 , p. 7 3 8 -7 3 9 .
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60  d a  C o n s ti tu iç ã o  d e v e n d o  m e r e c e r  a  c e n su ra  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io ,  p o is  a te n ta tó r ia  a 
g a ra n t ia  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  d a  p e s s o a  h u m a n a  n ã o  p o d e n d o  s e r  a p l ic a d a  aos 
co n tra to s  f i rm a d o s  a n te r io rm e n te  su a  e n tra d a  e m  v ig o r , p e n a  d e  se  e m p re s ta r  e fe ito s  
re t ro o p e ra n te .26

A ss im , in d isp e n sá v e l  q u e  n a  b u s c a  d a  ig u a ld a d e  m a te r ia l  -  tão  a lm e ja d a  p e lo  
c id a d ã o , e sp e c ia lm e n te  a q u e le  d e sa fo r tu n a d o , q u a se  se m p re  a m a io r  v í t im a  d as  p rá t i 
cas d is c r im in a tó r ia s  -  s e ja  e x ig id o  q u e  o Ju d ic iá r io  to m e  d e c isõ e s  q u e , a o  r e t ra b a lh a 
re m  c o n s tru t iv a m e n te  os p r in c íp io s  e  as re g ra s  c o n s t itu tiv a s  d e  d ire ito  v ig e n te ,  s a t is fa 
ç a m , a  u m  só  te m p o , a e x ig ê n c ia  d e  d a r  c u rso  e re fo rç a r  a  c re n ç a  ta n to  n a  le g a l id a d e , 
s e m  a q u a l n ã o  se  p o d e  c o g ita r  d e  E s ta d o  d e  D ire i to , m a s  ta m b é m  o s e n t im e n to  d e  j u s t i 
ç a  r e a l iz a d a , q u e  d e f lu i  d a  a d e q u a b i l id a d e  d a  d e c is ã o  às p a r t ic u la r id a d e s  d o  ca so  c o n 
c re to .

P a ra  ta n to  é fu n d a m e n ta l  q u e  o  ju lg a d o r  sa ib a  q u e  a p ró p r ia  c o m p o s iç ã o  e s t ru 
tu ra l do  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  é m a is  c o m p le x a  q u e  d e  u m  m e r o  c o n ju n to  h ie r a rq u iz a 
do  d e  re g ra s ,  e m  q u e  a c re d i ta v a  o  p o s i t iv ism o  ju r íd ic o : “ o o rd e n a m e n to  d e  re g ra s ,  ou  
se ja , d e  n o rm a s  a p lic á v e is  à m a n e i ra  d e  tu d o  o u  n a d a , p o rq u e  c a p a z e s  d e  re g u la r  as 
su as  p ró p r ia s  c o n d iç õ e s  d e  a p lic a ç ã o , n a  m e d id a  e m  q u e  p o r ta d o ra s  d a q u e la  e s tru tu ra  
d e sc r i ta  p o r  K e ls e n  c o m o  a  e s t ru tu ra  m e s m a  d a  n o rm a  ju r íd ic a :  “ S e  é  A , d e v e  s e r  B ” .

“ O ra , os p r in c íp io s  são  ta m b é m  n o rm a s  ju r íd ic a s ,  m u i to  e m b o r a  n ã o  a p re s e n 
te m  e ssa  e s tru tu ra . O p e ra m  a t iv a m e n te  n o  o rd e n a m e n to  ao  c o n d ic io n a re m  a  le i tu ra  de  
re g ra s ,  su a s  c o n te x tu a l iz a ç õ e s  e  in te r-re la ç õ e s , e  ao  p o s s ib i l i ta re m  a  in te g ra ç ã o  c o n s 
tru tiv a  d a  d e c is ã o  a d e q u a d a  d e  u m  h a rd  case .

O s p r in c íp io s ,  ao  c o n trá r io  d as reg ra s , p o d e m  s e r  c o n trá r io s  s e m  se r  c o n tr a d itó 
r io s ,  s e m  se  e l im in a re m  re c ip ro c a m e n te ” .

N o  d o m ín io  d o s  d is c u rso s  d e  a p lic a ç ã o  n o rm a tiva , " fa z -se  ju s t i ç a  n ã o  s o m e n te  
n a  m e d id a  em  q u e  o  ju lg a d o r  s e ja  c a p a z  d e  to m a r  u m a  d e c isã o  c o n s is te n te  co m  o  d ir e i
to  v ig en te , m a s  p a r a  isso  e le  tem  d e  s e r  ig u a lm e n te  c a p a z  d e  s e  c o lo c a r  n o  lu g a r  de  
c a d a  u m  d o s  e n v o lv id o s , d e  b u sc a r  v e r  a  q u e s tã o  d e  to d o s  o s  â n g u lo s  p o s s ív e is  e, a s 
sim , p r o c e d e r , ra c io n a l e fu n d a m e n ta d a m e n te ,  à  e sc o lh a  d a  ú n ic a  n o r m a  p le n a m e n te  
a d e q u a d a  à  c o m p le x id a d e  e à  u n ic id a d e  d a  s i tu a ç ã o  d e  a p lic a ç ã o  q u e  s e  a p re s e n 
ta.”27 C o m o  a f i rm a  R o n a ld  D w o rk im  ao  tra ta r  d a  q u e s tã o  d a  ig u a ld a d e , o  p re s su p o s to

26 . A  ju r i s p r u d ê n c ia  do  C o l.  S T F , é  a s s e n te  n o  s en t id o  d e  que:

“U m a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l ,  e m a n a d a ,  p o r ta n to ,  d e  C o n s t i tu in te  d e r iv a d a ,  in c id in d o  c m  v io la ç ã o  à 
C o n s t i tu iç ã o  o r ig in á r ia ,  p o d e  s e r  d e c la r a d a  in c o n s t i tu c io n a l  p e lo  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  c u ja  fu n 
ç ã o  p re c íp u a  é d e  g u a rd a  d a  C o n s t i tu iç ã o  (art. 102, I, a, d a  C F )” . A D in  9 3 9 /D F ,  in  D J U  18 .0 3 .9 4 ,  p. 
5 .165 .

“ A ç ã o  d ire ta  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e :  seu  c a b im e n to  - a f i rm a d o  n o  S T F  d e s d e  192 6  - p a ra  q u e s t io n a r  a 
c o m p a t ib i l id a d e  d e  e m e n d a  c o n s t i tu c io n a l  c o m  os  l im ites  fo rm ais  ou  m a te r ia is  im p o s to s  p e la  C o n s t i 
tu iç ã o  ao  p o d e r  c o n s t i tu in te  d e r iv a d o :  p re c e d e n te ” . A d in  1 .1 9 6 -R O . In  In f o rm a t iv o  S T F  n º  212 ,
0 6 .1 2 .2 0 0 0 ,  p . 2.

27 .  N E T T O  D E  C A R V A L H O ,  M e n e l ic k .  H e rm e n ê u t ic a  c o n s t i tu c io n a l  sob  o  p a ra d ig m a  d o  E s ta d o  D e m o 
c rá t ic o  d e  D ire i to ,  R e v is ta  N o t íc ia  d o  D ire ito  B ras i le iro ,  v. 6  ( ju lh o /d e z e m b ro /9 8 ) ,  F u n d a ç ã o  U n iv e rs i 
d a d e  d e  B ra s í l ia
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da legitimidade do Estado de Direito depende de que as instituições demonstrem igual 
respeito e preocupação com todos os cidadãos. Como o maior ou menor bem-estar das 
pessoas depende em grande parte do conteúdo das leis, o Estado perderá legitimidade 
se o funcionamento destas leis não tiver a capacidade de demonstrar obediência ao re
quisito de tratamento igual a todos, E se as desigualdades não forem atenuadas, não se 
pode alegar que o Estado esteja cumprindo sua obrigação de assegurar o requisito da 
igualdade.28
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NÃO INTERVENÇÃO DO ESTADO NAS RELAÇÕES 
DE TRABALHO -  CLÁUSULA SOCIAL NOS 

TRATADOS INTERNACIONAIS

M a r c o  A u r é lio  d a  S ilv a  C a rn eiro *

A B S T R A C T
T h e  p u r p o s e  o f  th is  w o rk ,  n o m in a ted  “N o  In te rv e n tio n  o f  the  S ta te  in the  R e la t io n sh ip s  o f  W o r k  
S o c ia l  C la u s e  in the  In te rn a t io n a l  T re a t ie s” , is an  a b b re v ia t io n  e v a lu a t io n  o f  the  e f f ic ie n c y  o f  the  la 
b o r  j u d ic ia r y  s y s te m  B ra z i l ian .  T h e  a u th o r  to re a ch  th is  goa l,  n o t  o n ly  y o u  d is c u s s e s  a sp e c ts  o f  the  
b e h a v io r  o f t h e  S ta te  in  ac t io n s  in te rv e n tio n is t ,  b u t  a lso  fa c e  the  frag i l i ty  o f t h e  leg is la t io n  o f  m a te r i 
al c o n te n t, a s  o f  p ro c e d u re ,  a s s u r in g  e f fe c t iv e n es s  to  the  flex ib i l i ty ,  d e m y s t i fy in g  to  d e re g u la t io n  o f  
the  R ig h t o f  th e  W o rk  in  B ra z i l  and ,  w ith  e m p h a s is ,  y o u  g l im p s e s  the  u n c e r ta in t ie s  o f  the  S o c ia l 
T e r m s e s in  the  In te rn a t io n a l  T rea tie s .

S u m á r io :  1 In tro d u çã o ;  2 P a râ m e tro s  trab a lh is tas ;  3 D a  c lá u su la  socia l;  4  Q u e s tõ e s  
e c o n ô m ic a s  e  d ire i to s  h u m a n o s  fu n d a m e n ta is ;  5 T e rm in o lo g ia s :  F le x ib i l iz a ç ão ,  D e s 
re g u la m e n ta ç ã o  e  r e - re g u la m e n ta ç ã o ;  6 I m p o r tâ n c ia  d o s  s in d ic a to s  d e  tra b a lh a d o re s ;  
7 C o n c lu sã o ;  B ib lio g ra f ia ,

M u d a m -s e  o s  tem p o s, m u d a m -s e  a s  v o n ta d e s ;  m u d a -se  o  ser , m u d a -se  a  c o n fi
a n ç a ;  to d o  o  m u n d o  é  c o m p o s to  d e  m u d a n ça , to m a n d o  s e m p r e  n o v a s  q u a lid a 
des.

C a m õ e s ]

1 I N T R O D U Ç Ã O

A  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l  no  B ra s i l  fo i p ro p o s ta  n a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1988 , a s s e n ta d a  
n o s  p r in c íp io s  d a  l ib e rd a d e  s in d ica l ,  d a  r e s p o n sa b il id a d e  c iv il p e lo s  d a n o s  c a u s a 
d o s  p e lo  s in d ic a to  p o r  a to s  il íc ito s , d o  r e c o n h e c im e n to  d a  n e g o c ia ç ã o  co le t iv a  

c o m o  fo r m a  d e  s o lu ç ã o  d a s  d isp u ta s  tra b a lh is ta s  e  d a  g a ra n tia  d o  d ire ito  d e  g rev e .

A  m e lh o r  fo rm a  d e  u n ic id a d e  s in d ic a l é  a  dos p a ís e s  n o s  q u a is  h á  lib e rd a d e  s in 
d ica l ,  e x a ta m e n te  p a ra  q u e  as a s so c ia ç õ e s  q u e  re s o lv e re m  u n ir - s e  o u  se p a ra r -se  p o s 
s a m  fa z ê - lo  c o m  p le n a  a u to n o m ia . T o d a v ia ,  h á  d ife re n ç a  d e  c o n te x to  en tre  a  u n ic id a d e  
d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1937 , d e se ja d a  p e lo  E s ta d o  e fru to  d a  c o n c e p ç ã o  a u to r i tá r ia  s o b re  o 
m o v im e n to  s in d ic a l  e  a  u n ic id a d e  d a  C a r ta  de  1988 , n ã o  im p o s ta  p e lo  E s ta d o , v o ta d a  
p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l  ao  a p ro v a r  a  n o v a  C o n s ti tu iç ã o , co m  a p o io  d e  p a r te  d o s  s in 
d ic a to s ,  p o r ta n to  a p ó s  d iá lo g o  liv re  e d e m o c rá tic o  d o s  s in d ic a to s  e  e n tre  e s te s  e a  c la s se

*        B a c h a r e l  e m  D ir e ito  p e la  U n iv e r s id a d e  d e  B ra s ília . T é c n ic o  ju d ic iá r io  n o  T r ib u n a l S u p e r io r  do  T ra 
ba lh o .

1. C A M Õ E S ,  L u ís  V a z  de .  (S e le ç ã o  d e  tex tos , n o ta s ,  e s tu d o  b ib l io g rá f ico ,  h is tó r ic o  e  c r í t ico  e  e x e rc íc io s  
p o r  N á d ia  B a t te l l a  G o tl ib . )  S ão  P au lo :  A b r i l  E d u c a ç ã o ,  1980  (C ol. L i te ra tu ra  C o m e n tad a ) .
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p o lí t ic a . E m  1 937 , o  E s ta d o  d ita to r ia l  im p ô s  u n ila te r a lm e n te  a  u n ic id a d e  c o m o  fo rm a  
de d o m in a ç ã o  so b re  o s  s in d ic a to s .  D e s se  m o d o , o s  p re s su p o s to s  e  a s  r a z õ e s  d e te rm i
n a n te s  n ã o  se  id e n tif ic a m : ao  c o n trá r io ,  a c h a m -se  m a rc a d o s  p e la  d i f e re n ç a  d o s  a c o n te 
c im e n to s  p o lí t ic o s  e  so c ia is  q u e  o s  in fo rm a ra m .

A  v is ã o  d o s  s in d ic a to s  é  u m  p o n to  a se r  e n fre n ta d o , o u tro  se  d e l in e ia  n u m a  v is u 
a liz a ç ã o  a o  lo n g o  d a  d é c a d a  p a s s a d a  o n d e  a  so c ie d a d e  b ra s i le i ra  v e io  e x p e r im e n ta n d o  
im p o r ta n te s  t ra n s fo rm a ç õ e s .  O  h o d ie rn o  m e io  d e  d e s e n v o lv im e n to  su s te n ta d o  e m  u m a  
a b ra n g e n te  a b e r tu ra  d e  n o s s a  e c o n o m ia  à m a ré  do  c o m é rc io  e  d e  c a p ita is  e s t ra n g e iro s  
a t in g iu  s o b r e m a n e i ra  o  su p o r te  p ro d u t iv o  do  p a ís ,  in c id in d o  n o s  d e m a is  s e to re s  a tiv o s  
e  p o r  a s s im  d iz e r  in c id in d o  n o  m e rc a d o  d e  trab a lh o .

L o n g e  d e  a fa s ta r  a  c r ise  e c o n ô m ic a  a q u e  e s ta m o s  in se r id o s ,  a b re - s e  u m  a p a rte  à 
p re o c u p a ç ã o  d a  s i tu a ç ã o  d o  e m p re g o , a  a n g ú s t ia  a  n o v a s  so lu ç õ e s  d e  p o lí t ic a s  p ú b l i 
cas, se ja  so b  fo r m a  d e  so lu ç õ e s  o r ig in á r ia s , d e  la v ra  n a c io n a l ,  s e ja  c o m p i la n d o  a l te rn a 
tiv as  a l ie n íg e n a s ,  a  q u e  tra n sp õ e  os lim ite s  d a  so b e ra n ia  n a c io n a l .  O  p ro b le m a  n ã o  é 
p r iv i lé g io  do  B ra s i l ,  a t in g e  p a ís e s  d e  e c o n o m ia  re sp e ita d a .

N e s te  c o n te x to  in g re sso  e m  te r re n o  fé r til , o n d e  o  c a m p o  d e  in te re s s e  g a n h a  a in 
c u m b ê n c ia  d e  in v e s t i r  n a  b u s c a  d e  so lu ç õ e s  à d e fe sa  d a  c r ia n ç a  e  d o  a d o le s c e n te ,  g a 
ra n t in d o  seu s  d ire ito s  in d iv id u a is  c o m o  c id ad ão s .

S e g u in d o  e sse  ra c io c ín io  te m o s  c o m o  in fe r ir  q u e  a s s im  c o m o  o  c o m b a te  in fa n 
til a s s u m e  a p e lo  h u m a n i tá r io ,  s im p le s  e d ire to , o te m a  e p íg ra fe  e n f re n ta d o  a b re  d e b a te s  
re le v a n te s  a n te  d ire ito s  so c ia is  e  la b o ra is  em  e s fe ra  m u n d ia l ,  p o is  n ã o  é  só  a q u i q u e  h á  
r e iv in d ic a ç ã o  p o r  e q ü id a d e  so c ia l  e  trab a lh is ta .

In s u rg in d o  p e la  d e fe s a  d e  d ire ito s  so c ia is ,  o e s fo rç o  d e  c o m o ç ã o  d a  c o m u n id a 
d e  in te rn a c io n a l  p a s s a  a s e r  t r a ta d a  to m a n d o -se  d u as  p e rs p e c tiv a s  a  saber:

E m  p r im e i ro  lu g a r , o tra to  q u a n to  às in ic ia t iv a s  d o  s is te m a  d e  in s t i tu iç õ e s  q u e  
c o m p õ e m  a O rg a n iz a ç ã o  d as  N a ç õ e s  U n id a s  (O N U )fa c e  ao s  d e b a te s ,  e n fo c a n d o  d is 
c u ssõ e s  e  im p le m e n ta ç õ e s  d o s  p ro g ra m a s  d e  d e fe sa  d o s  d ire ito s  h u m a n o s .  L ig a d a s  a s 
s in a m  ta m b é m  as a ç õ e s  d o  F u n d o  d as  N a ç õ e s  U n id a s  p a ra  o  D e s e n v o lv im e n to  d a  
C r ia n ç a  (U N IC E F )  e  d a  O rg a n iz a ç ã o  d as  N a ç õ e s  U n id a s  p a ra  a  E d u c a ç ã o , a  C iê n c ia  e 
a  C u ltu ra  (U N E S C O ) .

P o r  f im  a v in c u la ç ã o  d o  tra b a lh o  in fan ti l  (e  o u tro s  p a râ m e tro s  tra b a lh is ta s )à s  
re la ç õ e s  d e  c o m é rc io ,  p o r  m e io  d a  p ro p o s ta  d e  u m a  C lá u su la  S o c ia l  n a s  r e g ra s  m u l t i la 
te ra is  d e  c o m é rc io .  N o  c a so  e m  te la , a  C lá u su la  S o c ia l é  u m a  in s u rg ê n c ia  d e  g o v e rn o s  
d e  a lg u n s  p a ís e s  d e se n v o lv id o s ,  a s s im  c o m o  o s  o u tro s  e  d e  v a s ta  fa t ia  d o  s in d ic a l ism o  
in te rn a c io n a l.

A  d is c u s sã o  d a  C lá u su la  S o c ia l à  lu z  d e  ta is  c o n s id e ra ç õ e s  é , a  u m  só  te m p o , d a r  
id e n t id a d e  ao  p ro c e s s o  d e  in te g ra ç ã o  e c o n ô m ic a  en tre  o s  p a ís e s ,  q u e  m o d if ic a  e s t ru tu 
ra lm e n te  o s  p a râ m e tr o s  n o s  q u a is  se u s  g o v e rn o s  d ã o  e fe t iv a  e x e c u ç ã o  d e  p o lí t ic a s  e x 
te rn a s , s in a l iz a n d o  seu s  in te re sse s . D e  o u tro  v iés , a p o n ta m  o su rg im e n to  d e  n o v o s  s u 
je i to s  d e  d ire ito  n o  p la n o  in te rn a c io n a l(s in d ic a to s ,  O N G s )q u e  in te r fe re m  in t r in s e c a 
m e n te  n a s  p ro p o s ta s  f in a is  d a s  n e g o c ia ç õ e s  d e  p o lí t ic a s  in te rn a c io n a is .
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2 P A R Â M E T R O S  T R A B A L H IS T A S

A  p a râ m e tro s  t ra b a lh is ta s  c h a m a m o s  d e te rm in a d a s  n o rm a s  q u e  re g u la m e n ta m  
c o n d iç õ e s  n a s  q u a is  a  fo rç a  d e  tra b a lh o  é u t i l iz a d a  p e lo  m e rc a d o . A  n o rm a tiz a ç ã o  tra 
b a lh is ta  t ra ç a  u m a  s i lh u e ta  d e  c o n d iç õ e s  m ín im a s  q u e  e s ta rã o  in se r id a s  m e rc a d o  e  t r a 
b a lh o .

A q u i  a b ro  u m  p a rê n te s e  p a ra  v a le r -m e  d a  o b ra  d e  R a fa e l  q u e  m o s tra  P la tã o  e 
A r is tó te le s  n a  E sc o la  d e  A r te s .2 P la tã o  f a z e n d o  in d ic a ç ã o  p a ra  o  a lto . A r is tó te le s  e sp a l
m a  su a  m ã o  p a r a  b a ix o . U m a  p r im e i ra  p ro p o s iç ã o , d e  c u n h o  d e ô n tic o  -  o  d e d o  d e  P la 
tão  -  in d ic a  o  p la n o  d a  c o n sc iê n c ia  m o ra l  q u e  e x p re s sa  o  d e v e r  s e r  a b so lu to ,  n o  q u a l 
c o m p a r e c e m  se re s  h u m a n o s  l iv re s  p o rq u e  v in c u la d o s  e n tre  si a p e n a s  p e lo s  la ç o s  d a  
f r a te rn id a d e  e  d a  s o l id a r ie d a d e . A  S e g u n d a , a  m ã o  d e  A ris tó te le s ,  d e  c a rá te r  fá tico , e x 
p re s sa  o  c o n h e c im e n to  d as  re la ç õ e s  c o n c re ta s  e n tre  o s  in d iv íd u o s .

C la ro  q u e  é p o s s ív e l  e s p e c if ic a r  b e m  ta is  p ro p o s iç õ e s .  P o d e m o s  p e n sa r ,  p o r  
e x e m p lo , o t r a b a lh a d o r  d e v e  s e r  v is to  p e lo  p r i s m a  d e  su a  c a p a c id a d e  d e  e x is tên c ia . 
E s ta  é  a  p ro p o s iç ã o  d e ô n tic a .  E  p o d e m o s  e x a m in a r  d e s v e lo s a m e n te  o  e s ta d o  d as  r e la 
ç õ es  e n tr e  o s  t r a b a lh a d o re s  q u e  e s tão , d e  u m  m o d o  o u  d e  o u tro , p ro te g id o s  p o r  C lá u s u 
las  S o c ia is .  E s ta  é  a  p ro p o s iç ã o  fá tica . E  c o n c lu ire m o s , e n tão , q u e  h á , d e  fa to , u m a  d if i
c u ld a d e  e m  to r n a r  o s  p a d rõ e s  tra b a lh is ta s  m ín im o s  o b je to  d e  a d e sã o  in c o n d ic io n a l  p e la  
c o m u n id a d e  in te rn a c io n a l ,  n ã o  c o rre sp o n d e n d o  ao  q u e  d e v e  s e r ,  e  q u e  d e v e  s e r  m o d i f i 
c a d a  p a r a  e s ta r  d e  a c o rd o  c o m  a  p r im e i ra  p ro p o s iç ã o .

In s e r id o s  n o  p la n o  in te rn a c io n a l  ta is n o rm a s  a lc a n ç a m  r ig o r  n o  tra to  d e v id o  às 
sa n ç õ e s  le g a is (c o m e rc ia is ,  f in a n c e ira s  e tc .)d e  fo rm a  a  g a ra n t ir  s e u  f ie l c u m p r im e n to .  
O  m e s m o  n ã o  a f i rm o  n o  p la n o  d o m é s tic o ,  aq u i se  e n te n d a  n o s  l im ite s  d a  s o b e ra n ia  n a 
c io n a l ,  p o is  n e m  se m p re  su a  in f ra ç ã o  p o r  p a r te  d e  g o v e rn o , e m p re g a d o re s  e e m p re g a 
d o s , re s u lta  n o  ô n u s  d e  sa n çõ es .

O  e n te n d im e n to  a s s u m e  re le v â n c ia  p o is  a te s ta  o  e s fo rç o  d e  a lg u n s  p a ís e s  d e s e n 
v o lv id o s  a d e fe n d e r e m  a  v in c u la ç ã o  d o s  p a râ m e tro s  t ra b a lh is ta s  a o  c o m é rc io  in te rn a 
c io n a l,  v e z  q u e  o  d e s c u m p r im e n to  n a  se a ra  c o m e rc ia l ,  ao  e v e n to  d a n o s o  e r ig id o , r e s u l
ta  sa n ç ã o .

A  a n á lis e  d e  n o rm a s  tr a b a lh is ta s ,  se ja  n o  p la n o  d o m é s tic o ,  se ja  n o  p la n o  in te r 
n a c io n a l ,  su s c i ta  a n t ig a  c o n tra p o s iç ã o  en tre  d u a lism o  e m o n is m o , n a  m e d id a  e m  q u e  
e s ta  d is c u s sã o  p o d e  d a r  su b s íd io s  p a ra  s u p e ra r  c o n tra p o s iç ã o  a p a re n te m e n te  in so lú v e l , 
m e lh o r  s i tu a n d o  n o rm a s  tra b a lh is ta s  in te rn a c io n a is ,  c o m o  e v o lu ç ã o  c o n c e p tu a l  d e  u m  
s is te m a  ju r íd ic o  c o m o  u m  to d o , n ã o  a p e n a s  p e lo  m e ro  a c ré s c im o  d e  d is p o s i t iv o s  s u p e r 
p o s to s  ao  c o n te ú d o  p re e x is te n te .

T ra ta n d o  d e  n o rm a s  tra b a lh is ta s  n o  p la n o  in te rn a c io n a l  a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a 
c io n a l do  T ra b a lh o , o u  c o r re n te m e n te ,  O IT , a lé m  d e  s e r  u m a  d as  p io n e i ra s  n a  re p r e s e n 
taçã o  d e  m a té r ia  t r a b a lh is ta  e  p re v id e n c iá r ia ,  fo i d e sd e  su a  fu n d a ç ã o  e m  1919, fó ru m

2 . G O E T H E ,  T e o r ia  d a s  C o res ,  c i ta d o  p o r  E r n s t  C ass ire r ,  e m  K a n t ,  V id a  y  D o c tr in a ,  F o n d o  d e  C u ltu ra  
E c o n ô m ic a ,  p .4 8 4 .
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p a ra  d is c u s sã o , e la b o ra ç ã o  e c e le b ra ç ã o  d e  d u as  c e n te n a s  d e  C o n v e n ç õ e s ,3 a  m a io r ia  
das q u a is  e m  v ig o r .

C o m  a c r ia ç ã o  d a  O IT , e m  1919, f r isa  B a r to lo m e i d e  L a  C ru z 4 d á  su rg im e n to  a 
n o v a  fa s e  d o  d ire ito  in te rn a c io n a l  e m  fo rm a  o r ig in á r ia , d e  c o o p e ra ç ã o  in te rn a c io n a l,  
s e ja  p e lo s  p ro c e d im e n to s  e  re g ra s  d e  a d o ç ã o , ra t if ic a ç ã o  e c o n tro le  d a  a p lic a ç ã o  de 
seu s  in s tru m e n to s ,  se ja  p e la  c o m p o s iç ã o  tr ip a r t is te  d e  seu s  p r in c ip a is  ó rg ão s .

A s s e g u ra n d o  a  in se rç ã o  d e  p a d rõ e s  m ín im o s  tra b a lh is ta s  n a s  c o n v e n ç õ e s ,  a  e s 
ta s  d e s ig n a d a s  c o re  la b o u r  s ta n d a rd s ,  a  O IT  c o n s t itu i  in o v a d o  m e c a n is m o  d e  c o n tro le , 
q u a n d o  do  re c o n h e c im e n to  p o r  p a ís e s  ao  ra t i f ic a re m  as re s p e c tiv a s  c o n v e n ç õ e s  a  q u e  
e les  re p o r ta m .

S a lu ta r  t r a z e r  a  lu m e  a e x p re s s iv a  d if ic u ld a d e  e m  to rn a r  o s  p a râ m e tro s  t ra b a 
lh is ta s  m ín im o s  o b je to  d e  a d e sã o  in c o n te s te  p e la  c o m u n id a d e  in te rn a c io n a l.  D if ic u ld a 
d e  e s sa  q u e  s e  e m b a s a  a n te  as  s im ili tu d e s  e  n u a n ç a s  d as  re s p e c tiv a s  le g is la ç õ e s  n a c io 
n a is , q u e  c h o c a m -se  c o m  o d ire ito  c o n s t itu íd o  p o r  d e te rm in a d a  c o n v e n ç ã o . A q u i o  p la 
n o  d a  leg a l id a d e .

E m  o u tro s  c a so s , h á  p ro b le m a  d e  le g i tim id a d e  (e  d e  d e c is ã o  d e  p o l í t ic a  ex te rn a )  
e n se ja n d o  q u e  u m  p a ís  e s c o lh a  c a m in h o  ad v e rso  n o  tra to  d o  te m a  p a d rõ e s  tra b a lh is ta s  
m ín im o s .

3 D A  C L Á U S U L A  S O C IA L

Q u a n d o  d a  o c o r rê n c ia  d a s  R o d a d a s  m u lti la te ra is  d e  c o m é rc io  (T ó q u io  e  U ru 
g u a i)  e m  m o m e n to  d e  fo r te s  p re s sõ e s  d ia n te  d a  in c lu sã o  d e  p a râ m e tro s  t ra b a lh is ta s  n a  
le g is la ç ã o  c o m e rc ia l  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é ric a ,  a s s im  c o m o  u m a  re iv in d ic a ç ã o  
s in d ic a l a  d e fe s a  d e  d ire ito s  la b o ra is  e m  esc a la  m u lti la te ra l ,  r e g io n a l  o u  n a c io n a l ,  os 
p a râ m e tro s  t ra b a lh is ta s  m ín im o s  s u rg ira m  a  c o m u n id a d e  in te rn a c io n a l ,  a s s u m in d o  e s 
tru tu ra  té c n ic a  d e  C lá u s u la  S o c ia l.

S u rg id a  e m  s u p o s ta  c lá u s u la  in c lu sa  ju n to  à  le g is la ç ã o  c o m e rc ia l ,  d o  e n tã o  à 
é p o c a , A c o rd o  G e ra l  d e  T a r ifa s  d e  C o m é rc io  (G A T T ), ap ó s  199 4 , O M C , a  C lá u su la  
S o c ia l  e x su rg e  e m  fo rm a ta ç ã o  a n á lo g a  aos p a d rõ e s  tra b a lh is ta s  d e l in e a d o s  p e la  O IT  
so b  fo rm a  d e  r e iv in d ic a ç ã o  s in d ic a l ,  q u a l se ja , a  d e  q u e  u m a  c lá u s u la  d e  d ire ito s  tra b a 
lh is ta s  fo s se  v in c u la d a  às re g ra s  d o  c o m é rc io  m u lti la te ra l .

A  a n á lis e  e  c o n v e n iê n c ia  d o s  tra ta d o s  b i la te ra is  d e  c o m é rc io  q u a n to  a  c o n te ú d o  
d e  C lá u su la s  S o c ia is  su g e re ,  p o r  p a r te  d a  O IT , a  c o m p ro v a ç ã o  d o  re s p e ito  a  c e r ta s  c o n 
v e n ç õ e s  so b re  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  do  tra b a lh ad o r : a b o liç ã o  d o  tr a b a lh o  fo rç a d o  (n° 
29  e 105) e  d o  tra b a lh o  in fa n ti l  (n° 138) e d e  to d a s  as  fo r m as d e  d is c r im in a ç ã o  no

3 . C o n v e n ç õ e s  d a  O I T  org . P o r  A r n a ld o  S ü ssek in d ,  S ã o  P au lo :  L T r,  1994. D o  m e s m o ,  v. tb . S e u  D ire i to  
In te rn a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  S ã o  P a u lo :  L T r.

4. C R U Z ,  H e c to r  G . B a r to lo m e i  D e  L a ,  n o  “ P r ó lo g o ”  à  c o le tâ n e a  d e  A . S ü s s e k in d  (o p . c it., 1994, 
p .1 1 /1 4 ;  c i t .  p . 11).
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e m p re g o  e  n a  p ro f is s ã o  (n° 111), d ire ito  e  l ib e rd a d e  s in d ic a l e  d ire ito  à  n e g o c ia ç ã o  c o le 
tiv a  (n° 87 e  98).

P o la r iz a d o  o  a s s u n to  ap ó s  p o n d e ra ç õ e s  d e  a u to r id a d e s  d e  e sc o l c o m o  o  D ire to r  
G e ra l H a n s e n n e  a o  re c o r d a r  q u e  “ d iv e rsa s  v o z e s  se  le v a n ta ra m  p a r a  r e c la m a r  u m a  c o o 
p e ra ç ã o  in te rn a c io n a l  v is a n d o  a h u m a n iz a r  a  m u n d ia l iz a ç ã o , c o n c il ia n d o  as n e c e s s id a 
d es  d e  ju s t i ç a  so c ia l  c o m  o s  im p e ra t iv a s  d a  c o m p e t iç ã o  e c o n ô m ic a .” 5

V á r io s  p a ís e s  re b e la m -se  d e s fa v o rá v e is  às in te n ç õ e s  d as C lá u su la s  S o c ia is ,  
c o m  e s te io  e m  p re s u m ív e is  p re ju íz o s  e m  seu  c o m é rc io  e x p o r ta d o r .  D e s ta c a n d o - s e  o 
B ra s i l ,  q u e  in c o m p e te n te  n a  e rra d ic a ç ã o  do  tra b a lh o  in fa n ti l  e im p e d id o  d e  ra t if ic a r  
c o n v e n ç ã o  so b re  l ib e rd a d e  s in d ic a l p o r  fo rç a  d e  seu  d ip lo m a  c o n s t itu c io n a l .

Já q u e  e n tr a m o s  n a  se a ra  d e  l im ita ç õ e s  c o n s t i tu c io n a is  e , v iv e n c ia m o s  m o m e n 
to d e  e x tr e m a  f r a g il id a d e  ju r íd ic a ,  fa c e  a  a d m in is tra ç ã o  p o r  p a r te  do  e x e c u t iv o  a n te  e d i 
ç ã o  d e  m e d id a s  p ro v isó r ia s ,  e d iç õ e s  d e  e m e n d a s  c o n s t itu c io n a is ,  a c re d ito  q u e  s a lu ta r  e 
c o n v e n ie n te ,  q u e r  d o  p r i s m a  e c o n ô m ic o , q u e r  so b  o â n g u lo  so c ia l,  o G o v e rn o  F e d e ra l 
p o d e r ia ,  p o r  e x e m p lo ,  a s s u m ir

p ro p o s ta  d e  m o d if ic a ç ã o  do  a r t ig o  7 o, in c iso  X X X II I  d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1988, 
a m p l ia n d o  a  c ru z a d a  c ív ic a  n a c io n a l ao  c o m b a te  d o  tra b a lh o  in fan til.

E m  p r im o ro s o  a r t ig o  o p ro fe s s o r  A rn a ld o  S ü s s e k in d  e n s in a  “A  p a z  n ã o  é s o 
m e n te  a  a u sê n c ia  d e  c o n f l i to s  b é lic o s . E la  só  se rá  a lc a n ç a d a  c o m  a u n iv e r sa l iz a ç ã o  da 
Ju s tiç a  S o c ia l ,  q u e  d e p e n d e  d a  h a rm o n iz a ç ã o  do  e c o n ô m ic o  c o m  o so c ia l,  d e  fo rm a  a 
p re s t ig ia r  ta n to  o s  e m p re sá r io s  c o m o  o s  tra b a lh a d o re s .”  E m  c o n tin u id a d e  a  s eu  ra c io c í
n io , o  e m in e n te  m e s tr e  c ita  S u a  S a n tid a d e  o P a p a  Jo ã o  P a u lo  II, n a  L a b o re m  E x e rc e n s ,  
“ O  e rro  d o  e c o n o m is m o , q u e  c o n s is te  e m  c o n s id e ra r  o t ra b a lh o  h u m a n o  e x c lu s iv a m e n 
te  se g u n d o  su a  f in a l id a d e  e c o n ô m ic a , se p a ro u  o tra b a lh o  d o  ca p ita l  e  c o n tra p ô s  u m  ao 
o u tro , c o m o  se  fo s s e m  d u a s  fo rç a s , d o is  fa to re s  d e  p ro d u ç ã o .” 6

Im p o r ta n te  se  fa z  o  d e s lo c a m e n to  do  e ix o  d e  d is c u s sã o  sa in d o  d a  e s fe ra  e c o n ô 
m ic a ,  b a s e a d a  fu n d a m e n ta lm e n te  n o  c o n c e i to  d e  c o m p e t i t iv id a d e , p a ra  o  in g re sso  e s 
fe ra  d a  d e fe s a  d o s  d ire ito s  h u m a n o s  fu n d a m e n ta is . N ã o  a fa s ta  o im p a c to  e c o n ô m ic o  a 
a d o ç ã o  d e  p a râ m e tro s  tra b a lh is ta  m ín im o s . A  a l te rn a t iv a  q u a li f ic a d o ra  a b r iu  n o v a  e 
c o n s is te n te  m a r g e m  d e  d is c u s sã o  te n d o  c o m o  p a n o  d e  fu n d o  o  ap e lo  h u m a n itá r io .

4  Q U E S T Õ E S  E C O N Ô M I C A S  E  D IR E IT O S  H U M A N O S  F U N D A M E N T A IS

H á  d o is  m e io s  a q u o so s  p a ra  tra v a r  d is c u ssã o  so b re  os p a râ m e tro s  t ra b a lh is ta s  
m ín im o s . D e  u m  la d o  a q u e s tã o  e c o n ô m ic a  e do  o u tro  o  a p e lo  às r e iv in d ic a ç õ e s  n o  p la 
n o  d o s  d ire ito s  h u m a n o s .

N o  p la n o  e c o n ô m ic o  o  e ix o  d e  d e b a te s  re v e la  q u e  a  c o n c o r rê n c ia  n o  c o m é rc io  
m u n d ia l  e n tre  E s ta d o s  o u  g ru p o s  re g io n a is  d e  p a ís e s  fo m e n ta m  a  d e se n f re a d a

5. C o n fe rê n c i a  I n te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o ,  1997

6. R e v is ta  L T r,  p .4 4 ,  V o l. 61 , n° 01 , j a n . / 1 997.
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p re o c u p a ç ã o  p e lo  r e b a ix a m e n to  d o s  c u s to s  d a  p ro d u ç ã o  a b ra n g e n d o  to d o s  o s  n ív e is  
e c o n ô m ic o s .  O b je t iv o  p e rs e g u id o  n ã o  a p e n a s  a p r im o ra n d o  o  su p o r te  te c n o ló g ic o , m a s  
m in o ra n d o  d ire ito s  e  c o n d iç õ e s  e le m e n ta re s  d e  tra b a lh o  e r ig id o s  e m  le is , c o n v e n ç õ e s  
c o le t iv a s  o u  a c e r ta d o s  e m  co n tra to s  in d iv id u a is  d e  trab a lh o .

R e g re s s ã o  p a te n te  q u e  le v o u  o  D ire to r  G e ra l  d a  O IT  -  M ic h e l  H a n s e n n e  -  a  a s 
s e v e ra r  e m  o p o r tu n id a d e  o f ic ia l  a lu s iv o  ao  75 .°  A n iv e rs á r io  d a  O IT : “ L a  d e s ig u a ld a d  
e n tre  la s  n a c io n e s  y  e n  e l se n o  d e  las m ism a s  se  h a  a c e n tu a d o  d e b id o  a  la  d ife re n te  c a 
p a c id a d  d e  lo s  p a ís e s  y  d e  la s  c a te g o r ia s  d e  ta b a ja d o re s  d e  a d a p ta rs e  a  la  e v o lu c ió n  d e  
la s  g ra n d e s  te n d ê n c ia s  e c o n ó m ia s .  E x is te  e l p e l ig ro  d e  q u e  n u m e ro s o s  p a ís e s  q u e  se 
c u e n ta n  a c tu a lm e n te  e n tre  lo s  m e n o s  d e sa r ro lla d o s  q u e d e n  c o m p le ta m e n te  m a r g in a 
d o s  d e l s is te m a  e c o n ô m ic o  m u n d ia l  q u e  se  e s tá  co n f ig u ra n d o .

E n  fo rm a  p a ra le la ,  o tro s  a sp e c to s  d e l p ro c e s o  d e  m u n d ia l iz a c ió n  h a n  p u e s to  de  
m a n if ie s to  la s  l im ita c io n e s  d e  lo s  ac tu a le s  in s tru m e n to s  p a ra  re g u la r  lo s  a su n to s  e c o 
n ó m ic o s  y  so c ia le s .

L a  c o m u n id a d  m u n d ia l ,  p o r  lo  tan to , se  e n fr e n ta  a l re to  d e  c rea r , e n  a l p la n o  
m u n d ia l ,  u m  m e c a n is m o  re g u la d o r  q u e  se  a d a p te  a  los p ro b le m a s  so c ia le s  d e l m u n d o  
d e l t r a b a jo .” 7

A  v e rd a d e  é  q u e , h o je ,  os p a ís e s  e m  d e s e n v o lv im e n to  a b r ig a m  8 5 %  d a  p o p u la 
ção  d o  g lo b o  te r re s tre ,  m a s  p a r t ic ip a m  c o m  a p e n a s  2 3 %  d  P ro d u to  In te rn o  B ru to (P IB )  
G lo b a l. E  2 0 %  d a  p o p u la ç ã o  p e rc e b e m  8 5 %  d a  re n d a  m u n d ia l .8

A  v in c u la ç ã o  d o s  d ire ito s  tra b a lh is ta s  m ín im o s  às  n o rm a s  c o m e rc ia is  tr a n s f ig u 
ro u -se  e m  p ro p o s ta  p o l í t ic a  a p o ia d a  p o r  a lg u n s  p a ís e s  d e s e n v o lv id o s  e s in d ic a to s . M a 
n ife s ta ç ã o  es ta , c o n tr a r ia  à s  e x p o r ta ç õ e s  d e  p a ís e s  e m  d e s e n v o lv im e n to  b a s e a d o s  n a  
su p e re x p lo ra ç ã o  do  tra b a lh o . C u s to  m ín im o  d e  m ã o -d e -o b ra  re v e la - s e  v a n ta g e m  im 
p o r ta n t í s s im a  n o  p la n o  co m e rc ia l .

O  fa to r  e c o n ô m ic o ,  te n d o  p o r  p a râ m e tro  o  fa to r  t ra b a lh o , to m a -s e  m o la  m e s tra  
d iv id in d o  p o s iç õ e s  p o lí t ic a s  n o  p la n o  in te rn a c io n a l. A  r ig o r ,  g o v e rn o , s in d ic a to s  e  e m 
p re g a d o re s  d e fe n d e m  c o n d iç õ e s  d e  c o m p e t i t iv id a d e , u t i l iz a n d o -se  d o  a u m e n to  d e  p a 
râ m e tro s  tra b a lh is ta s  m ín im o s ,  p a ra  q u e  su as  e x p o r ta ç õ e s  a t in ja m  n ív e is  e q u â n im e s  n o  
m e rc a d o  in te rn a c io n a l.

R e a g in d o  a e s s a  p ro p o s iç ã o ,  p a ís e s  e m  d e se n v o lv im e n to  a rg ú e m  p o r  p a r te  dos 
p a ís e s  d e se n v o lv id o s ,  m e d id a s  p ro te c io n is ta s .  N ã o  b a s ta n d o  a  d if ic u ld a d e  d e  su p e ra r  a 
fa se  d e  d e s e n v o lv im e n to ,  o u tro  m o tiv o  se r ia  q u e  a  ab so rç ã o  d e  C lá u su la s  S o c ia is  a p re 
s e n ta r ia  n o v a  re s tr iç ã o  a  e s s e s  p a ís e s  e m  d e se n v o lv im e n to  im p o s ta s .

O  m e io  u t i l iz a d o  p a ra  re d u ç ã o  do  c u s to  do  tra b a lh o  n o s  p a ís e s  e m  d e s e n v o lv i
m e n to  são  o c u p a ç õ e s  d o s  p o s to s  d e  tra b a lh o  p o r  c r ia n ç a s  s e m  as m ín im a s  c o n d iç õ e s  
p e rc e b e n d o  a  c o n tr a p re s ta ç ã o  p e c u n iá r ia  re d u z id a .

7. R e v is ta  L T r,  p .4 4 ,  V o l.  61 ,  n º  01 , j a n . / l  997.

8. F o n te :  O IT , c o m u n ic a d o  d e  8 d e  n o v e m b ro  d e  1997.
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P e rc e b e - s e  do  e x p o s to  q u e  a m a te r ia l iz a ç ã o  d e  C lá u su la s  S o c ia is  n o  c o n te x to  
in te rn a c io n a l  n u m  p r im e i ro  m o m e n to ,  n e c e s s i ta  do  d a d o  c o m p a ra t iv o  d o  c u s to  e  d a  
p ro d u ç ã o  re g io n a l iz a d a ,  p o is  d e v e -s e  le v a r  e m  c o n ta  o s is te m a  d e  tra b a lh o  do  p a ís  
c o m o  u m  to d o .

N o  p la n o  h u m a n i tá r io  fu n d a m e n ta l  a fa s ta -s e  o  in te re sse  p e lo  c u s to  e p ro d u ç ã o  
d e  p ro d u to s ,  p re o c u p a d o s  c o m  a c o m p e t i t iv id a d e  n a  e x p o r ta ç ã o . N a  v e rd a d e  im p o r ta n 
te  se  fa z  a s s e g u ra r  o p a râ m e tro  m ín im o  p a ra  d ire ito s  so c ia is  e  tra b a lh is ta s .

O  d e s lo c a m e n to  d o  e ix o  d e  d is c u ssã o  a m p lia  so b re m a n e ira  o  ra io  d e  a ç ã o  d as 
r e iv in d ic a ç õ e s  e s ta m p a d a s  n a s  C lá u su la s  S o c ia is  n o  p la n o  in te rn a c io n a l.

N e s te  c o n te x to  to rn a -se  m e n o s  tra u m á tic o  c o n s id e ra r  a  q u e s tã o  d o  tra b a lh o  in 
fan til ,  a  u m a  a n á lis e  p re l im in a r  l iv re  d o  c ô m p u to  d e  cu s to  e  p ro d u ç ã o ,  q u e s tõ e s  e c o n ô 
m ic a s ,  p o r  a g re g a r  e  s o b r e p o r  u m a  q u a n tid a d e  e n o rm e  d e  fe n ô m e n o s ,  c a so s  c o m p le 
x o s , e x ig in d o  p o n d e ra ç ã o  e ra z o a b i l id a d e  n o  tra to .

E m  re la to  tr a z id o  p e la  U N IC E F ,9 o tra b a lh o  in fa n ti l  a s s o c ia -s e  a  p o b re z a  e aos 
b a ix o s  n ív e is  d e  d e s e n v o lv im e n to  h u m a n o  e  so c ia l ,  re s u l ta n te s  d a  in o p o r tu n id a d e  d e  
a c e sso  à  e d u c a ç ã o .

P o r ta n to  se  c r ia n ç a s  n ã o  e s tã o  n a  e sc o la  p o r  e x c lu s ã o  to rn a m -s e  d e sp ro v id a s  d e  
e s tu d o  d e s e m b o c a n d o  n o  a n a lfa b e tism o  c rô n ic o  e  a s s o c ia d o  a  e s ta  m a z e la ,  a  s i tu a ç ã o  
d e  m is é r ia  s u p o r ta d a  p e la  g ra n d e  m a io r ia  d a  p o p u la ç ã o ,  su rg e  a e x p o s iç ã o  a  s i tu a ç õ e s  
d e  e x p lo ra ç ã o  d o  tr a b a lh o  in fan ti l.  T ra b a lh o  e e d u c a ç ã o  sã o  a t iv id a d e s  q u e , n o  c u r to  
p ra z o , sã o  c o m p e t i t iv a s .

É  n e c e s s á r ia  a  c o m p re e n s ã o  d e  c o m o  o  tra b a lh o  in fa n ti l  p o d e  c o n s t itu ir - se  no  
g é r m e n  d e  t r a n sm is sã o  d a  p o b re z a  p o r  g e raçõ es . O  tra b a lh o  in fa n ti l  a fe ta  tan to  o s  r e n 
d im e n to  fu tu ro s ,  n a  v id a  ad u lta , q u a n to  o  g ra u  d e  e s c o la r id a d e  o b t id o .10

N o  B ra s i l ,  e m b o ra  a  c o n s t i tu iç ã o  fe d e ra l d e  1988  d e te rm in e  a  id ad e  m ín im a  d e  
14 a n o s  p a ra  o  in íc io  d o  t ra b a lh o  in fa n ti l(  in c iso  X X X II I ,  do  art. 7 o), m e d ia n te  a u to r iz a 
ç ã o  d o s  p a is  e  re s p o n s á v e is ,  m u i ta s  c r ia n ç a s  a in d a  m e n o re s  t ra b a lh a m , p o r  n e c e s s id a d e  
f in a n c e ira ,  s e ja  n o  c o r te  d e  c a n a -d e -a ç ú c a r ,  n a  c o lh e i ta  d e  la ra n ja , n a s  p la n ta ç õ e s  d e  s i 
sa l e tc ., s e m  q u a lq u e r  c o n d iç ã o  d e  s e g u ra n ç a  e  sa ú d e , e m  d e tr im e n to  d e  se u s  e s tu d o s ,  
g a n h a n d o  sa lá r io s  i r r isó r io s , p a ra  a ju d a r  n a  r e n d a  fa m il ia r ,  o q u e  lh e s  p ro p o rc io n a ,  ao  
f in a l,  s e u  p a rc o  su s ten to .

5 T E R M I N O L O G IA S : F L E X IB IL IZ A Ç Ã O , D E S R E G U L A M E N T A Ç Ã O  E  R E 
R E G U L A M E N T A Ç Ã O

E m  te x to s  d o u tr in á r io s ,  e m  d e b a te s  a c a d ê m ic o s  o  D ire i to  do  T ra b a lh o  é  a v a lia 
do  n o  p la n o  d e  su a s  c o n tr ib u iç õ e s  à  so c ie d a d e  c o m o  u m  to d o .

9 . C f .  O C D E ( O r g a n iz a ç ã o  d e  C o o p e r a ç ã o  e  D e se n v o lv im e n to  E c o n ô m ic o ) .  T r a d e ,  e m p lo y m e n t  an d  la 
b o u r  s ta n d a rd s ,  P a r is :  O E C D ,  1996.

10. B A R R O S ,  R ic a r d o  P a e s  de  e  M e n d o n ç a ,  R o sa n e  S .P . de. D e te r m in a n te s  d a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  m e n o re s  na  
fo r ç a  d e  t r a b a lh o  (T e x to  p a r a  D is c u s sã o ,  2 0 0 ) .  R io  d e  Jan e iro :  1PEA, 1990.

138 Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001



D O U T R I N A

C re m o s  q u e  p a ra  a n á lise  d a  f le x ib i liz a ç ã o  d o  d ire ito  d o  tra b a lh o  é p re c iso ,  p r i 
m e ira m e n te ,  r e f le t i r  so b re  o  d e se m p re g o .

A  f le x ib i l iz a ç ã o  d o  d ire ito  do  tra b a lh o  p re c is a  s e r  o b se rv a d a  te n d o  e m  v is ta  q u e  
o  d e s e m p re g o  h o je  e x is te n te  n ã o  é  f ru to  d e  q u e m  d e le  é  v ít im a , o u  se ja , d o  d e s e m p re 
g a d o  e , p o r  is so , as te n ta t iv a s  d e  f le x ib i l iz a r  n e c e s s i ta m  p a r t i r  d e s te  p re s su p o s to .

S o b  o u tra  m a t iz  p o d e - s e  o b se rv a r  a  f le x ib i liz a ç ã o  c o m o  fe n ô m e n o  p o lí t ico , 
m a is  q u e  c o m o  u m  fe n ô m e n o  e c o n ô m ic o , q u a n d o , p o r  in ú m e ra s  v e z e s ,  o b se rv a m o s  
d is c u rso s  te n d e n c ia is  a  e n te n d ê - la  c o m o  fo rm a  a  re d u z i r  a  z e ro  d ire ito s  t ra b a lh is ta s , 
d e ix a n d o  p a ra  a s  p a r te s :  tra b a lh a d o re s  e  e m p re g a d o re s ,  a  m is sã o  d e  r e g u la r  a s  re la ç õ e s  
d e  e m p re g o .

A  f le x ib i l iz a ç ã o  d e v e  se r  e n te n d id a  c o m o  fo rm a  d e  b u sc a r ,  a lte rn a t iv a m e n te ,  
fa c e  às  p e c u lia r id a d e s  re g io n a is ,  u m a  fo rm a  d e  n e g o c ia ç ã o  d o s  d ire ito s  j á  c o n s u b s ta n 
c ia d o s ,  m a s  n ã o  se  t ra ta  d e  a n iq u i la ç ã o  d e  d ire ito s , p e la  d e s re g u la m e n ta ç ã o .

A  re g u la m e n ta ç ã o  é  n e c e ssá r ia ,  m e s m o  q u e  f le x ib i l iz a n d o  a lg u m a s  n o rm a s . 
N ã o  e s tá  aq u i s u g e r in d o  a b a n d o n a r  a  re a l iz a ç ã o  e  o b se rv â n c ia  d as  n o rm a s , m a s  d e  a l te 
ra r  a  fo r m a  p e la  q u a l ta is  n o rm a s  se rão  c u m p r id a s ,  in s e r in d o  fo rm a s  m a is  m a le á v e is ,  
d e c l in a n d o -s e  d e  c e r ta  p ro te ç ã o ,  m a s  g a ra n t in d o -se  o u tro s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is ,  
c o m o  o  d o  p ró p r io  tra b a lh o .

M e n c io n o u - s e  d e s re g u la m e n ta ç ã o , m a s  q u a l su a  p o s iç ã o  n o  c e n á r io  la b o ra l? O  
v o c á b u lo  d e v e  s e r  re s tr i to  ao  d ire ito  c o le t iv o  do  tra b a lh o  e  n ã o  ao  d ire ito  in d iv id u a l  do  
tra b a lh o , p a ra  o  q u a l p e r t in e n te  s e  fa z  a  f lex ib i liz a ç ã o . A  d is tin ç ã o  a m p a ra -s e  n o  â m b i
to  a  q u e  se  r e f e re m  u m a  v e z  d e s re g u la m e n ta -s e  o d ire ito  c o le t iv o  e f le x ib i l iz a -s e  o  d i
re i to  in d iv id u a l . P o r ta n to  p o r  q u e s tã o  m e to d o ló g ic a  a d e f in iç ã o  d e  d e s re g u la m e n ta ç ã o  
e s te ia - s e  n a  p o lí t ic a  le g is la t iv a  d e  re d u ç ã o  d o  ra io  d e  in te r fe rê n c ia  d a  le i n a s  re la ç õ e s  
c o le t iv a s  d e  tr a b a lh o  p a r a  q u e  se  d e se n v o lv a m  se g u n d o  o  p r in c íp io  d a  l ib e rd a d e  s in d i
ca l e  a  a u sê n c ia  d e  le is  d o  E s ta d o  q u e  d if ic u l te m  o  e x e rc íc io  d e s s a  l ib e rd a d e . P e rm it in 
do  a s s im  m a io r  d e s e n v o l tu ra  d o  m o v im e n to  s in d ic a l e  d e  re p re s e n ta ç õ e s  d e  t r a b a lh a 
d o re s , a tra v é s  d e  a ç õ e s  c o le t iv a s ,  q u e  p o s s a m  p le i te a r  n o v a s  n o rm a s  e  c o n d iç õ e s  d e  t r a 
b a lh o  e m  p la n o  m u lti la te ra l .

O  p ro f e s s o r  A m a u r i  M a s c a ro  d o  N a s c im e n to "  e m  a r t ig o  p u b l ic a d o  a c re sc e n ta  
a  e x p re s sã o  r e - re g u la m e n ta ç ã o  s in a l iz a n d o  a  u ti l iz a ç ã o  p o r  G in o  G iu g n i,  c o m o  a  d e s 
re g u la m e n ta ç ã o  p a ra  n o v a  re g u la m e n ta ç ã o , e n te n d e n d o -se  c o m o  re f o rm a  d a  le g is la 
ç ã o  p a r a  q u e  te n h a  o u tro  se n tid o , m e n o s  c o rp o ra t iv is ta  e  m a is  c o e re n te  c o m  o s  im p e ra 
tiv o s  so c ia is ,  p o r ta n to  u m a  d e s re g u la m e n ta ç ã o  q u e  p ro c u ra  n ã o  c r ia r  u m a  la c u n a  n o  o r 
d e n a m e n to  ju r íd ic o ,  a p e n a s  re d ire c io n a m e n to  ao  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  d e m o c rá t ic o .

6 I M P O R T Â N C I A  D O S  S IN D IC A T O S  D E  T R A B A L H A D O R E S

O s s in d ic a to s  d e  t r a b a lh a d o re s  s ã o  o s  p r in c ip a is  r e s p o n s á v e is  p e la  d e fe s a  d a  in 
c lu sã o  d a  C lá u s u la  S o c ia l  n o  s is te m a  in te rn a c io n a l  d e  c o m é rc io ,  ta n to  d a s  in ic ia t iv a s

11. R e v i s ta  L T r,  V o l.  61 ,  n° 01 ,  J an . /1 9 9 7 .
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m u lti la te ra is  q u a n to  d a q u e la s  q u e  a s s u m e m  u m  c a rá te r  re g io n a l ,  o u  m e s m o  u n ila te ra l .  
D e sd e  q u a n d o  se  p ra t ic a  in te rv e n ç õ e s  d e  in c lu sã o  d e  C lá u su la s  S o c ia is ,  tê m  s id o  os 
s in d ic a to s  q u e  m a is  p re s s io n a m , m o b i l iz a m  e in s t ig a m  o s  g o v e rn o s  n a c io n a is  a  a s s u 
m ire m  p o s iç ã o  d e  a p o io  a e s s a  e m p re ita d a .

A  ra z ã o  é  b e m  ra z o á v e l ,  p o is  o d e se n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  n ã o  é  u m  o b je t iv o  
e m  si m e s m o , m a s  a t iv id a d e -m e io  q u e  c o n d u z  a re a l iz a ç ã o  d as  n e c e s s id a d e s  h u m a n a s  
n a  d e fe s a  d e  a lg u n s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is .

C o m o  in fo rm e  i lu s tra tiv o , d a s  c e n tra is  s in d ic a is  b ra s ile ira s ,  a  C e n tra l  Ú n ic a  d os 
T ra b a lh a d o re s (C U T )12 é  a  q u e  m a is  se  e n v o lv e u  n a  d e fe s a  d a  C lá u su la  S o c ia l.

Im p o r ta n te  é  o fa to  d e  q u e  en tre  os p a ís e s  d e se n v o lv id o s  e  e m  d e se n v o lv im e n to  
h o u v e  d iv e rg ê n c ia s  an te  a  C lá u su la  S o c ia l,  o  m e s m o  n ã o  p ro s p e ro u  q u a n to  ao s  m o v i
m e n to s  s in d ica is .

A  in tu iç ã o  é e v id e n te ,  p r im e iro  p o r  s e  tra ta r  d e  p a d rõ e s  e d ire ito s  m ín im o s , p o 
d e n d o  e s te s  s e re m  re iv in d ic a d o s  p o r  q u a is q u e r  s in d ic a to s ,  e m  q u a lq u e r  p a r te  do  m u n 
do.

S e g u n d o , d e v id o  à su a  l ig a ç ã o  in tr ín se c a  c o m  os d ire ito s  h u m a n o s  fun d a m e n 
ta is , r e t ra ta  a p e lo  h u m a n i tá r io .

P o r  f im  d e v id o  a o  c a rá te r  m u lti la te ra l ,  s u a  a p re c ia ç ã o  p e la  O M C (O rg a n iz a ç ã o  
M u n d ia l  do  C o m é rc io )  fa z -se  n e c e s s á r ia  d e  m o d o  a in ib ir  p o s s ív e is  te n sõ e s  e n tre  m o 
v im e n to s  s in d ic a is  d e  p a ís  a c io n a d o  e  a q u e le  p a ís  q u e  a p ro v o u  as  s a n ç õ e s  c o m e rc ia is .

7 C O N C L U S Ã O

A  d e sp e i to  d o s  a v a n ç o s  o b tid o s  n o s  ú l t im o s  a n o s , f ic a  a  se n s a ç ã o  d e  q u e  o  tr a 
b a lh o  e s tá  a p e n a s  c o m e ç a n d o . A s  fo rm a s  d e  su p e re x p lo ra ç ã o  e  r e b a ix a m e n to  d as  c o n 
d iç õ e s  e  d ire ito s  so c ia is  e t ra b a lh is ta s  e s tã o  e m  f r a n c a  a sc e n sã o . D e v e n d o -s e  a  is so  a 
re d u ç ã o  d o  c u s to  d e  p ro d u ç ã o .

A  lu ta  p e la  C lá u s u la  S o c ia l ,  c o n s id e ra n d o -s e  a p e n a s  a s i tu a ç ã o  d o  B ra s i l  é  p o s i 
t iv a  p o rq u e  e m p u r ra  à  f re n te  as aç õ e s  d o  g o v e rn o . A  C lá u s u la  S o c ia l é  u m  in s tru m e n to  
d e  lu ta  s in d ic a l  d e v e ra s  im p o rta n te .

D e v e -s e  d a r  m a is  ê n fa se  à s  c a m p a n h a s  d e  m o b i l iz a ç ã o  e  e s fo rç o s  d ire c io n a d o s  
p e la  O IT  e  U N IC E F , a g u a rd a n d o  o  c o m p ro m e tim e n to  d o s  g o v e rn o s  e  re s p e c tiv a s  s o c i
e d a d e s  d e  m o d o  a  a t in g ir  p le n a  e ficác ia .
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. RR 549535/99, 2a T. 
DJ 15.09.00 

. RR 375051/97, 3ª T. 
DJ 23.02.01 
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Decisão unânime
Min. Moura França
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Decisão unânime 
Min. Rider de Brito 
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RR 309514/96, 5a T. Red. Min. Gelson de Azevedo
DJ 11.06.99 Decisão por maioria

223. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL TÁCITO.
INVÁLIDO
. ERR 390148/97 Min. Wagner Pimenta
Julgado em 11.06.01 Decisão unânime

. ERR 535017/99 Juíza Conv. Deoclécia Amorelli
DJ 29.06.01 Decisão unânime
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d o s  d e s ta , c u jo s  c o n tr a to s  d e  tr a b a lh o  n ã o  f o r a m  r e s c in d id o s  a n te s  d a  e n tr a d a  em  

v ig o r  d o  c o n tr a to  d e  c o n c e s s ã o  d e  s e r v iç o  r e s p e c tiv o .

ERR 545876/99 Min. Moura França
DJ 04.05.01 Decisão por maioria
ERR 509524/98 Min. Vantuil Abdala
DJ 09.02.01 Decisão unânime
ERR 486767/98 Min. Rider de Brito
DJ 27.10.00 Decisão unânime
ERR 486763/98 Min. Rider de Brito
DJ 27.10.00 Decisão unânime
ERR 497246/98 Min. Moura França
DJ 27.10.00 Decisão unânime
RR 486767/98, 1a T. Min. João O. Dalazen
DJ 12.05.00 Decisão unânime
RR 650994/00, 2a T. Juiz Conv. Márcio do Valle
DJ 30.06.00 Decisão unânime
RR 629495/00, 3a T. Min. Carlos Alberto
DJ 23.06.00 Decisão unânime
RR 575645/99, 4° T. Min. Moura França
DJ 06.10.00 Decisão unânime
RR 524826/99, 5a T. Min. Rider de Brito

Rev. TST, Brasília, vol. 67, nº 3,jul/set 2001 147



O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L

D J 25.08.00 

, R R  557192/99, 5ª T. 
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Min. Brito Pereira 

Decisão unânim e

2 2 6 . C R E D IT O  T R A B A L H IS T A . C E D U L A  D E  C R E D IT O  R U R A L  O U  
IN D U S T R IA L . G A R A N T ID A  P O R  P E N H O R  O U  H IP O T E C A . 
P E N H O R A
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2 2 9 . E S T A B I L ID A D E . A R T . 4 1 , C F /8 8 . C E L E T IS T A . E M P R E S A  P U B L IC A  
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DJ 20.04.01 
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DJ 22.09.00 
. ERR  279741/96 
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,R R  312513/96, 3ª T.

D J 26.05.00 
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2 3 0 . E S T A B I L I D A D E . L E I  N ° 8 .2 1 3 /9 1 . A R T . 1 1 8  C /C  59

O  a fa s ta m e n to  do  tra b a lh o  p o r  p r a z o  s u p e r io r  a  15 d ia s  e a  c o n seq ü en te  p e rc e p ç ã o  
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a p ó s  a  c e ssa ç ã o  d o  a u x ílio -d o en ça .
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ER R  346139/97 Min. R ider de Brito

D J 0 1 .12.00 Decisão unânim e
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D J 10.11.00 Decisão unânim e

ER R  313501/96 Min. M oura França

D J 17.12.99 Decisão unânim e
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D J 24.11.00 Decisão por maioria
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DJ 03.09.99 Decisão por maioria
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D J 12.03.99 Decisão unânim e
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D J 09.02.01 Decisão unânim e
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T E R Ç O  C O N S T I T U C I O N A L . S I M U L T A N E I D A D E  IN V I Á V E L

. E R R  349337/97 

D J 23.02.01 

. E R R  296701/96 

D J 16.06.00 

. E R R  305980/96 
D J 10.03.00

. E R R  104855/94, Ac. 5075/97 
D J 14.11.97 

. R R  508386/98, 2a T.
Julgado em 27.06.01 

. R R  337573/97, Ac. 3a T. 7219/97 
D J 17.10.97 

. R R  271616/96, 4a T.
D J 07.08.98

. R R  161652/95, Ac. 5a T. 7756/97 
D J 31.10.97

Min. W agner Pimenta 

Decisão unânim e 

Min. M oura França 

Decisão unânim e 

Min. M oura França 
Decisão unânim e 
Min. Ronaldo Leal 
Decisão unânim e 
J. Conv. J. Pedro Camargo 
Decisão unânim e 
Min. José L. Vasconcellos 

Decisão unânim e 
Min. M oura França 
Decisão unânim e 
Red. Min. A rm ando de Brito 

Decisão por m aioria
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2 3 2 . F G T S . IN C I D Ê N C I A . E M P R E G A D O  T R A N S F E R I D O  P A R A  O  
E X T E R I O R . R E M U N E R A Ç Ã O

O  F G T S  in c id e  so b r e  to d a s  a s  p a rc e la s  d e  n a tu re za  sa la r ia l  p a g a s  a o  em p reg a d o  
em  v ir tu d e  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  no  exterior.

.E R R  213795/95 

DJ 18.06.99

.E R R  80869/93, Ac. 2149/96 
DJ 25.10.96

. E R R  114242/94, Ac. 2468/96 
D J 14.11.96 

.R R  515439/98, 1a T.
D J 09.03.01

. R R  12174/90, Ac. 2a T. 4227/91 
D J 22.11.91 

. R R  369220/97, 5a T.
DJ 07.12.00

. R R  80869/93, Ac. 5a T. 3912/93 
D J 06.05.94

Min. Vantuil Abdala

Decisão unânim e

Min. Vantuil Abdala
Decisão unânim e
Min, Vantuil Abdala
Decisão unânim e
Min. Ronaldo Leal
Decisão unânim e
Min. Vantuil Abdala

Decisão por m aioria
Juiz Conv. Guedes de A m orim
Decisão unânim e
Red. Min. A rm ando de Brito

Decisão por m aioria

2 3 3 . H O R A S  E X T R A S . C O M P R O V A Ç Ã O  D E  P A R T E  D O  P E R Í O D O  
A L E G A D O

A  d e c isã o  co m  b a se  em  p r o v a  o ra l o u  d o c u m e n ta l n ã o  f i c a r á  lim ita d a  ao  tem p o  p o r  
e la  a b ra n g id o , d e sd e  q u e  o  ju lg a d o r  f i q u e  c o n v e n c id o  d e  q u e  o  p ro c e d im e n to  q u e s 
tio n a d o  su p e r o u  a q u e le  p er ío d o .
.E R R  411497/97 

Julgado em  11.06.01 
. E R R  550205/99 

DJ 27.04.01 
. E R R  596288/99 

DJ 29.09.00 
. E R R  222200/95 

D J 26.03.99
.E R R  83578/93, Ac. 3535/96 

D J 14.03.97
. E R R  44898/92, Ac. 3261/96 

D J 07.03.97 
. R R  388348/97, 1a T.

D J 0 1 .12.00 
.R R  519317/98, 2a T.

Julgado em 06.06.01 
. R R  329674/96, 2a T.

D J 05.11.99 
.R R  411497/97, 5a T.

Min. W agner Pim enta 
Decisão unânim e 
Min. R ider de Brito 
Decisão unânim e 
Min. Vantuil Abdala 
Decisão unânim e 
Min. M oura França 
Decisão unânim e 
Min. Vantuil Abdala 
Decisão unânim e 
Min. Vantuil Abdala 
Decisão unânim e 
Min. João O. D alazen 
Decisão unânim e 
J. Conv. J. Pedro Cam argo 
Decisão unânim e 
Min. José A lberto Rossi 
Decisão unânim e 
Min. R ider de Brito
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D J 09.03.01 Decisão unânim e

. R R  362164/97, 5a T. Min. Gelson de Azevedo

D J 02.02.01 Decisão unânim e

2 3 4 . H O R A S  E X T R A S . F O L H A  IN D IV ID U A L  D E  P R E S E N Ç A  (F IP )  
I N S T IT U ÍD A  P O R  N O R M A  C O L E T IV A . P R O V A  O R A L . 
P R E V A L Ê N C IA .

A  p r e s u n ç ã o  d e  ve ra c id a d e  d a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  a n o ta d a  em  fo l h a  in d iv id u a l d e  
p re s e n ç a , a in d a  q u e  p r e v is ta  em  in s tru m en to  n o rm a tivo , p o d e  s e r  e lid id a  p o r  p r o v a
em  co n trá r io .
.E R R  476456/98 Min. M oura França

D J 02.03.01 Decisão unânim e
. E R R  603649/99 Min. Vantuil Abdala

D J 01.12.00 Decisão unânim e
. E R R  606980/99 Min. Vantuil Abdala

D J  24.11.00 Decisão unânim e
. E R R  605296/99 Min. Vantuil Abdala

D J 10.11.00 Decisão unânim e
. R R  702053/00, 1a T. Min. João O. Dalazen

D J 08.06.01 Decisão unânim e
. R R  592187/99, 2a T. Min. Vantuil Abdala

D J 06.10.00 Decisão unânim e
. R R  664453/00, 4a T. Min. Ives Gandra

D J 15.12.00 Decisão unânim e

2 3 5 . H O R A S  E X T R A S . S A L Á R IO  P O R  P R O D U Ç Ã O . D E V ID O  A P E N A S  O
A D IC I O N A L
. E R R  484229/98 Min. Carlos Alberto

D J 10.11.00 Decisão unânim e
.E R R  358372/97 Min. Brito Pereira

D J 10.11.00 Decisão unânim e
.E R R  484223/98 Min. Brito Pereira

D J 10.11.00 Decisão unânim e
. ER R  326693/96 Min. Carlos A lberto

DJ 27.10.00 Decisão unânim e
. R R  590450/99, 1a T. Min. João O. D alazen

D J 24.03.00 Decisão unânim e
. R R  358372/97, 2a T. Min. Valdir Righetto

D J 07.04.00 Decisão unânim e
.R R  711948/00, 3a T. Min. Carlos A lberto

D J 01.06.01 Decisão unânim e
.R R  634921/00, 4a T. Min. Ives Gandra

D J 14.05.01 Decisão unânim e
.R R  381362/97, 5a T. Min. Gelson de Azevedo

D J 24.05.01 Decisão unânim e

1 5 2 R e v .  T S T ,  Brasília, vol. 67, nº3, jul/set 2001



O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L

2 3 6 . H O R A S  I N  I T I N E R E .  H O R A S  E X T R A S . A D IC I O N A L  D E V ID O

C o n sid era n d o  q u e  a s  h o ra s  "  in itin ere” sã o  c o m p u tá v e is  n a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o , o  
tem p o  q u e  e x tra p o la  a  jo r n a d a  le g a l é  c o n s id e ra d o  c o m o  e x tra o rd in á r io  e  so b r e  e le  
d e v e  in c id ir  o  a d ic io n a l resp ec tivo .

.E R R  443605/98 

D J 29.06.01 

.E R R  358401/97 

D J 20.04.01 
. ER R  358372/97 

D J 10.11.00 
.E R R  358385/97 

D J 06.10.00 
. ER R  348878/97 

D J 25.08.00 
. ER R  334755/96 

DJ 19.05.00 
. RR 528338/99, 1a T. 

DJ 07.04.00 
.R R  358372/97, 2a T. 

DJ 07.04.00 
. R R  372855/97, 3a T. 

D J 23.02.01

Min. Vantuil Abdala 

Decisão unânim e 

Min. Carlos Alberto 
Decisão unânim e 
Min. Brito Pereira 
Decisão por m aioria 
Min. José L. Vasconcellos 
Decisão unânim e 
Min. José L. Vasconcellos 
Decisão por maioria 
Min. Vantuil Abdala 
Decisão por maioria 
Min. João O. Dalazen 
Decisão unânim e 
Min. V aldir R ighetto 
Decisão unânim e 
Min. Carlos A lberto 
Decisão unânim e

2 3 7 . M I N I S T É R IO  P U B L I C O  D O  T R A B A L H O . IL E G IT IM ID A D E  P A R A  
R E C O R R E R

O  M in is té r io  P ú b lic o  n ã o  tem  le g itim id a d e  p a r a  r e c o r re r  n a  d e fe s a  d e  in te re sse  p a 
tr im o n ia l p r iv a d o , in c lu s ive  d e  em p resa s  p ú b lic a s  e  so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m ista .
. E R R  276598/96 

Julgado em  27.08.01 
. E R R  325272/96 

D J 10.08.01 
.R O A R  501400/98 

DJ 09.02.01
. ROM S 153759/94, Ac. 3246/97 

DJ 19.09.97
. RO A R  172536/95, Ac. 281/97 

D J 25.04.97 
.R R  494316/98, 2a T.

DJ 14.05.01 
. RR 351954/97, 3a T.

D J 17.03.00 
. R R  443428/98, 4a T.

D J 24.05.01

Min. W agner Pim enta 
Decisão unânim e 
Min. R ider de Brito 
Decisão unânim e 
Juiz Conv. M árcio do Valle 
Decisão por maioria 
Min. Francisco Fausto 
Decisão unânim e 
Min. Luciano Castilho 
Decisão unânim e 
Juiz Conv. Alberto Bresciani 
Decisão unânim e 
Min. Carlos A lberto 
Decisão unânim e 
Min. M oura França 
Decisão unânim e
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2 3 8 . M U L T A . A R T . 4 7 7  D A  C L T . P E S S O A  J U R Í D I C A  D E  D IR E IT O
P Ú B L I C O . A P L I C Á V E L

. R R  260096/96, 1a T. Min. João O. Dalazen
D J 14.08.98 Decisão unânim e
. R R  304273/96, 2a T. Min. V aldir Righetto
D J 14.05.99 Decisão unânim e

. R R  299967/96, 2a T. Min. José A lberto Rossi
D J 12.03.99 Decisão unânim e

.R R  358610/97, 3a T. Min. Carlos Alberto
D J 07.04.00 Decisão unânim e

. R R  260046/96, 4a T. Min. M oura França
D J 04.09.98 Decisão unânim e

. R R  396352/97, 4a T. Min. Barros Levenhagen
D J 10.11.00 Decisão unânim e

.R R  293014/96, 5a T. Min. Thaum aturgo Cortizo
D J 05.03.99 Decisão unânim e

2 3 9 . M U L T A  C O N V E N C I O N A L . H O R A S  E X T R A S

P r e v is ta  em  in s tru m e n to  n o rm a tivo  (sen ten ça  no rm a tiva , c o n ven çã o  ou  a co rd o  c o 
le tivo ) d e te r m in a d a  o b r ig a çã o  e, c o n seq ü en tem en te , m u lta  p e lo  re sp ec tiv o  d e s 
c u m p rim e n to , e s ta  tem  in c id ên c ia  m esm o  q u e  a q u e la  o b r ig a çã o  s e ja  m e ra  re p e ti
çã o  d e  tex to  d a  C LT.
. E R R  347660/97 

D J 29.09.00 
. E R R  499723/98 

D J 15.09.00 
.E R R  213244/95 

D J 07.05.99 
.E R R  213245/95 

D J 26.06.98 
. R R  324265/96, 2a T.

D J 03.09.99 
. R R  443646/98, 3a T.

D J 14.05.01
. R R  87793/93, Ac. 4a T. 5163/93 

D J 25.03.94

Min. R ider de Brito 
Decisão unânim e 
Min. M oura França 
Decisão unânim e 
Min. Francisco Fausto 
Decisão unânim e 
Red. Min. Vantuil Abdala 
Decisão por maioria 
Juiz Conv. Ricardo Ghisi 
Decisão unânim e 
Juíza Conv. Eneida Melo 
Decisão unânim e 
Min. Leonaldo Silva 

Decisão unânim e

2 4 0 . P E T R O L E I R O S . H O R A S  E X T R A S . L E I  N ° 5 .8 1 1 /7 2 . R E C E P C I O N A D A  
P E L A  C F /8 8
. E R R  359979/97 Red. Min. Carlos Alberto

D J 22.06.01 Decisão por maioria
.E R R  350001/97 Min. Vantuil Abdala

D J 01.12.00 Decisão unânim e
. E R R  189970/95 Min. José P. Schulte
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DJ 16.10.98 Decisão unânim e

. R R  160343/95, Ac. 3a T. 6067/95 Min. Francisco Fausto

DJ 15.12.95 Decisão unânim e
. R R  3 3 9 460 /97 ,4a T. Min. Leonaldo Silva

D J 22.10.99 Decisão unânim e
. R R  292068/96, 5a T. Min. Gelson A zevedo

D J 27.11.98 Decisão unânim e

2 4 1 . P L A N O  C O L L O R . S E R V ID O R E S  D E  F U N D A Ç Õ E S  E  A U T A R Q U IA S  
D O  G D F . C E L E T IS T A S . L E G IS L A Ç Ã O  F E D E R A L

In e x is te  d ire ito  a d q u ir id o  à s  d ife ren ça s  sa la r ia is  d e  8 4 ,3 2 %  d o  IP C  d e  m a rç o  d e  
1 9 9 0  a o s  s e r v id o re s  ce le tis ta s  d e  F u n d a ç õ e s  e A u ta rq u ia s  d o  G D F .

ER R  527602/99 Min. Carlos A lberto
D J 24.11.00 Decisão unânim e
ER R  192673/95 Red. Min. Vantuil Abdala
D J 25.08.00 Decisão por m aioria
ER R  301013/96 Min. M oura França
DJ 23.06.00 Decisão unânim e
ER R  204449/95 Juiz Conv. Renato Paiva
DJ 07.05.99 Decisão unânim e
R R  295815/96, 1a T. Min. Ronaldo Leal
DJ 25.08.00 Decisão unânim e
R R  333734/96, 2a T. Min. Vantuil Abdala
D J 01.09.00 Decisão unânim e
R R  443298/98, 4a T. Min. Barros Levenhagen
D J 29.09.00 Decisão unânim e
R R  272970/96, 4a T. Min. M oura França
D J 12.05.00 Decisão unânim e
AG 265672-DF, 1ª T. Min. Octávio Gallotti
D J 13.10.00 Decisão unânim e

2 4 2 . P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L . H O R A S  E X T R A S . A D IC IO N A L . 
IN C O R P O R A Ç Ã O

E m b o r a  h a ja  p r e v is ã o  le g a l p a r a  o  d ire ito  à  h o ra  extra , in e x is te  p r e v is ã o  p a r a  a  in 
co rp o ra ç ã o  ao  sa lá r io  d o  re sp e c tiv o  a d ic io n a l, ra zã o  p e la  q u a l d e v e  in c id ir  a  p r e s 
c r içã o  to ta l.
. ERR  352566/97 Min. Vantuil Abdala

Julgado em 28.05.01 Decisão unânim e
. ER R  219861/95 Juíza Conv. A nélia Li Chum

DJ 04.08.00 Decisão unânim e
. E R R  238877/96 Min. M oura França

DJ 23.06.00 Decisão unânim e
. ER R  278997/96 Min. M oura França

D J 05.05.00 Decisão unânim e
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. E R R  307489/96 

D J 24.03.00 
. R R  355010/97, 1a T. 

D J 30.06.00 
.R R  353410/97, 3a T. 

D J 30.03.01 
, R R  319442/96, 4a T. 
D J 26.11.99

Min. R ider de Brito 

Decisão unânim e 
Min. Ronaldo Leal 
Decisão unânim e 
Min. Carlos A lberto 
Decisão unânim e 
Juiz Conv. Renato Paiva 
Decisão unânim e

2 4 3 . P R E S C R I Ç Ã O  T O T A L . P L A N O S  E C O N O M I C O S

A p lic á v e l  a  p re s c r iç ã o  to ta l so b re  o  d ire ito  d e  r e c la m a r  d ife re n ç a s  sa la r ia is  re su l
ta n te s  d e  p la n o s  eco n ô m ico s .

E R R  248140/96 Juiz Conv. M árcio Rabelo
D J 11,06.99 Decisão unânim e
E R R  181970/95 Min. Vantuil Abdala
D J 21.05.99 Decisão unânim e
E R R  120744/94, Ac. 5246/97  Red. Min. R ider de Brito
D J 2 1 .11.97  Decisão por maioria
E R R  174805/95, Ac. 5270/97 Min. M oura França
D J 14.11.97  Decisão por m aioria
R R  328455/96, 1a T. Min. Ronaldo Leal
D J 03.12.99  Decisão unânim e
R R  252838/96, 2a T. Min. Vantuil Abdala
D J 29.05.98  Decisão unânim e
R R  326005/96, 3a T.  Min. Francisco Fausto
D J 19.11.99  Decisão unânim e
R R  272972/96, Ac. 4a T. 13385/97 Min. W agner Pim enta
D J 06.02.98   Decisão unânim e
R R  225242/95, Ac. 4a T. 8444/97 Min. M oura França
D J 10.10.97   Decisão unânim e
R R  263460/96, 5a T.  Min. A rm ando de Brito
D J 18.09.98   Decisão por maioria

2 4 4 . P R O F E S S O R . R E D U Ç Ã O  D A  C A R G A  H O R A R I A . P O S S I B I L I D A D E

A re d u ç ã o  d a  c a rg a  h o rá r ia  do  p ro fe sso r , em  v ir tu d e  d a  d im in u iç ã o  do  n ú m ero  d e  
a lunos , n ã o  c o n s t itu i a lte ra ç ã o  co n tra tu a l, u m a  v e z  q u e  n ã o  im p lic a  red u çã o  d o  v a 
lo r  da  h o ra -a u la .
. E R R  205928/95 Min. José Perret Schulte

D J 13.11.98 Decisão unânim e
. E R R  156974/95 Min. M oura França

D J 17.04.98 Decisão unânim e
. E R R  3253/84, Ac. 2488/89                                  Red. Min. Barata Silva

D J 15.06.90 Decisão por maioria
. R R  290634/96, 1a T. Min. Ronaldo Leal
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DJ 19.03.99

. R R  3253/84, Ac. 3ª T. 2571/85 
DJ 16.08.85 

, R R  528582/99, 4a T.
D J 30.04.99

 Decisão unânim e

Min. M endes Cavaleiro 
 Decisão unânim e 
Min. M oura França 
Decisão unânim e

2 4 5 . R E V E L IA . A T R A S O . A U D IÊ N C IA

In e x is te  p r e v is ã o  le g a l to le ra n d o  a tra so  no  h o rá r io  d e  c o m p a re c im e n to  d a  p a r te  à
a u d iên c ia .
. E R R  323423/96 

DJ 08.06.01
.E R R  301014/96 

D J 24.03.00
.E R R  91210/93, Ac. 2911/96 

DJ 07.02.97
. ER R  5088/87, Ac. 2625/89 

DJ 06.07.90
. R R  60048/92, Ac. 1a T. 964/93 

DJ 07.05.93
. R R  4025/83, Ac. 2a T. 3052/84 

D J 16.11.84
. R R  4137/89, Ac. 3a T. 1245/90 

D J 19.12.90
. R R  15969/90, Ac. 3a T. 1937/92 

D J 14.08.92
. R R  103607/94, Ac. 4a T. 3703/94 

D J 30.09.94
. R R  172891/95, Ac. 5a T. 5563/95 

D J 02.02.96

Min. Brito Pereira 
Decisão unânim e 
Min. Vantuil Abdala 
Decisão unânim e 
Min. M oacyr Tesch 
Decisão unânim e 
Red. Min. Barata Silva 
Decisão por m aioria 
Min. Indalécio Gomes 

Decisão unânim e 
Min. José A juricaba 

Decisão por m aioria 
Min. Francisco Fausto 

Decisão unânim e 
Min. M anoel M endes 

Decisão unânim e 
Juiz Conv. R ider de Brito 

Decisão unânim e 
Min. A rm ando de Brito 

Decisão unânim e

2 4 6 . S A L A R IO -U T I L ID A D E . V E IC U L O

A  u tiliza çã o , p e lo  e m p reg a d o , em  a tiv id a d es  p a r tic u la re s , d e  v e ic u lo  q u e  lh e  é f o r 
n e c id o  p a r a  o  tra b a lh o  d a  e m p re sa  n ã o  ca ra c te r iza  sa lá r io -u tilid a d e .
. ERR  596085/99 

D J 22.06.01 
. ERR  510183/98 

DJ 10.11.00 
. E R R  561039/99 

D J 25.08.00 
. R R  523666/98, 2a T. 

DJ 29.09.00 
.R R  510183/98, 4a T. 

DJ 05.05.00 
. R R  364972/97, 5a T.

Red. Min. Carlos A lberto
Decisão unânim e
Min. Brito Pereira
Decisão unânim e
Min. R ider de Brito
Decisão por maioria
Min. Vantuil Abdala
Decisão unânim e
Min. M oura França
Decisão unânim e 
Juiz Conv. Guedes de A m orim
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D J 15.12.00 
.R R  152106/94, 5a T. 

D J 13.10.00

Decisão unânim e 
Min. Brito Pereira 
Decisão unânim e

2 4 7 . S E R V I D O R  P U B L IC O . C E L E T IS T A  C O N C U R S A D O . D E S P E D ID A  
I M O T IV A D A . E M P R E S A  P Ú B L IC A  O U  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  
M IS T A . P O S S IB IL ID A D E
. R O A R  322980/96, SDI-Plena 

Julgado em  16.09.99 
. E R R  427090/98 

D J 06.10.00 
. R O A R  322980/96 

D J 12.11.99 
. E R R  274517/96 

D J 08.10.99
. E R R  45463/92, Ac. 5018/95 

D J 09.02.96
. E R R  45241/92, Ac. 3329/95 

D J 03.11.95
. AG (AgRg) 245235-PE 1a T 

D J 12.11.99

Juiz Conv. Dom ingos Spina 
Decisão p o r maioria 
Min. José L. Vasconcellos 
Decisão unânim e 
Juiz Conv. Dom ingos Spina 
Decisão unânim e 
Min. M oura França 
Decisão unânim e 
Min. Afonso Celso 
Decisão unânim e 
Red. Min. U rsulino Santos 
Decisão por m aioria 
Min. M oreira Alves 
Decisão unânim e
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Notas e Comentários





NOVO CORREGEDOR-GERAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

E m  c o n se q ü ê n c ia  d a  a p o se n ta d o r ia  do  M in is t ro  Jo sé  L u iz  V a sc o n c e lo s ,  o M in is tro  
F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s  d e ix o u  a  C o r re g e d o r ia -G e ra l  d a  Ju s t iç a  do  
T ra b a lh o  p a ra  a s s u m ir  a  V ic e -P re s id ê n c ia ,  e  p a ra  a  C o r re g e d o r ia -G e ra l  o  T r ib u 

n a l,  s e g u in d o  o  c r i té r io  d a  a n tig ü id a d e , e le g e u  o  M in is t ro  V a n tu il  A b d a la .  T o d o s  c u m 
p r i rã o  o  re s ta n te  do  m a n d a to  d a  a tu a l D ire ç ã o  do  T r ib u n a l ,  in ic ia d o  n o  d ia  1o d e  a g o s to  
de  2 0 0 0 .

O  M in is t ro  F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s ,  n a tu ra l  d e  A re ia  B ra n c a  (R N ), 
b a c h a re l  e m  D ire i to  p e la  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te ,  é  m a g is t ra d o  
d e  c a rre ira ,  te n d o  in ic ia d o  su as  a t iv id a d e s  c o m o  J u iz  S u b s t i tu to  e d e p o is  Ju iz  P re s id e n 
te d e  Ju n ta  d e  C o n c il ia ç ã o  n a  6a R e g iã o  (P E ), c h e g a n d o , p o r  m e re c im e n to ,  àq u e le  
T R T , do  q u a l fo i V ic e -P re s id e n te .  A  p a r t ir  d e  n o v e m b ro  d e  19 8 9  p a s s o u  a  in te g ra r  o 
T S T .

O  M in is t ro  V a n tu i l  A b d a la ,  n a tu ra l d e  M u z a m b in h o  (M G ), fe z  o  cu rso  d e  D i
re i to  e o D o u to ra d o  n a  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l de  M in a s  G e ra is  e  in ic io u  a  c a r re ira  de 
m a g is t ra d o , p o r  c o n c u rs o  p ú b lic o ,  e m  S ão  P a u lo , o n d e  fo i p re s id e n te  d e  Ju n ta s  d e  C o n

c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to , te n d o  s id o  p ro m o v id o , d e p o is , a  j u i z  do  T R T , d e  o n d e  v e io  
p a ra  o  T S T , e m  1991.

APOSENTADORIA DO  
MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

P o r  h a v e r  a t in g id o  o  l im ite  c o n s t i tu c io n a l  d e  p e rm a n ê n c ia  n o  s e rv iç o  p ú b lic o ,  o  M i
n is tro  Jo sé  L u iz  V a sc o n c e llo s  a p o se n to u -se  no  d ia  2 2  d e  ju n h o ,  ap ó s  50  an o s  de  
a t iv id a d e  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , n a  q u a l in g re ssa ra ,  e m  1 950 , c o m o  a u x il ia r  ju d i 

c iá r io , t r a n s fe r in d o -s e ,  e m  1961 , p o r  c o n c u rso  p ú b lic o ,  p a ra  a  c a r re ira  d a  m a g is t ra tu ra ,  
q u e  c u lm in o u  c o m  su a  a sc e n s ã o  ao  T S T , em  1989.

D o is  d ia s  a n te s , e m  se ssã o  p le n á r ia ,  o T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  p re s to u -
lh e  h o m e n a g e m , a b e r ta  p o r  d is c u rso  d o  M in is tro  d e c a n o  W a g n e r  P im e n ta ,  s e g u in d o -se  
m a n ife s ta ç õ e s  d o s  d e m a is  M in is t ro s  e  d o s  re p re se n ta n te s  d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  do  
T ra b a lh o  e  d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ras il.

O  p re s id e n te  do  T r ib u n a l ,  M in is tro  A lm ir  P a z z ia n o tto ,  a s s in a lo u  q u e  o  T S T  s o 
fr ia  g ra n d e  p e rd a  c o m  a sa íd a  d o  M in is t ro  Jo sé  L u iz  V a sc o n c e llo s ,  m a s  p a ra  e s te  a
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ap osen tad oria  s ig n if ica  livrar-se do p esa d o  trabalho d iário, d o  horário ríg ido  das s e s 
sõ e s , o  q u e lh e  perm itirá e screv er e  em itir o p in ião  sob re q ualquer assu nto , a lém  de co n 
tinuar dando su a  con trib u ição  para o  D ire ito  d o  T rabalho e  a Justiça  trabalhista.

NOVOS MINISTROS DO  
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

E m  S essã o  S o len e  rea lizada  n o  d ia 21 d e ju n h o , co m  m a is d e 4 0 0  co n v id a d o s o  Tri
bunal Superior d o  T rabalho d eu  p o sse  a os M in istros M aria C ristina Ir igoyen  P e 
d u zz i e  J osé S im p lic ia n o  F o n tes de Faria F ernandes.

Entre as autoridades e  co n v id a d o s, estavam  o  P resid en te  d o  S uprem o Tribunal 
F ed eral, m in istro  M arco  A u rélio  M e llo , o  m in istro  das C o m u n ica çõ es , P im en ta  da 
V e ig a  (representando o  P resid en te da R ep ú b lica ), o  A d v o g a d o -G era l da U n iã o , G il
m ar Ferreira M en d es , a C orregedora-G eral da U n iã o , A nadyr d e  M en d o n ça  R odri
g u es, o  G overn ador d e  S erg ip e , A lb an o  F ranco, o  P rocurador-G eral d o  Trabalho, G u i
lherm e M astrich i B a sso , e  o  p resid en te  do C o n se lh o  F ederal da O A B , R u b en s A p ro 
batto M achad o.

O s d o is  n o v o s  M in istros foram  n om ea d o s para v a g a s con stitu c io n a lm en te  d es
tinadas à carreira da a d v o ca cia , an tes ocupadas p e lo s  M in istros V ald ir R igh etto  e  U r
su lin o  S antos F ilh o , q u e s e  aposentaram . E la é  m a is u m a m ulh er que ch eg a  a Tribunal 
Superior e  a  terceira  ao T S T , q u e já  te v e  em  seu  quadro d e M in istros u m a togada, por  
n o v e  a n o s, C néa  C im in i M oreira (prim eira m ulh er a  assum ir cargo d e M inistro  em  Tri
bunal Superior b rasile iro ), e  u m a c la ssista , R eg in a  F átim a R ezen d e E zeq u ie l, que cu m 
priu m andato d e  três an os. (A  represen tação c la ss ista , recorda-se , fo i extin ta  p ela  
E m enda C o n stitu c io n a l n° 2 4 , d e 9 /1 2 /1 9 9 9 .)

A  S essã o  S o len e  co n to u  co m  d estacada atuação d o  C oral do T S T , reg id o  p e lo  
serv id or C arlos Ilha.

P erfil d o s n o v o s  m inistros:

M a r ia  C r is tin a  I r ig o y e n  P e d u z z i  co n c lu iu  na U n iv ersid a d e d e B rasília  (U n B ) o  
C urso d e D ire ito , q u e in iciara  na U n iversid ad e F ederal d o  R io  G rande do Sul. F o i p ro
fesso ra  d e D ire ito  C o m erc ia l e  L eg is la çã o  S o c ia l na U n B , em  1980 , on d e fe z  ainda d i
v erso s cu rso s de esp e c ia liza ç ã o . L e c io n o u  tam b ém  D ire ito  d o  T rabalho e  P rev id ên cia  
S o c ia l na U P IS  e  n o  C E U B , durante a d écada d e 7 0 . D e sd e  1975  ex erce  a  a d v o ca cia  em  
B ra sília , perante o  T S T , o  STJ e  o  ST F . É  autora d e d ezen a s  d e  liv ro s e  trabalhos p u b li
ca d o s, entre o s  quais o s  liv ro s “T em p o d e S erv iço  n o  D ire ito  d o  T rabalho” e  “O C on 
trato d e T rabalho e  sua A ltera çã o ” (em  co-au toria). F o i d esig n a d a  in terlocu tora do
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C o n se lh o  F ederal da O A B  ju n to  ao T S T  em  1998 . P artic ipou  c o m o  co n feren cista  e  p a 
lestrante em  d iversas co n ferên cia s e  co ló q u io s.

J osé S im p lic ia n o  F o n tes de Faria F ernandes é  bach arel e m  D ire ito  p e la  F a cu l
dade d e  C iên cia s Juríd icas e  S o c ia is  da F acu ld ade F ederal d e  S erg ip e , e  a d v o g a d o  m i
litante na Justiça  d o  T rabalho d esd e  a  d écada d e 7 0 . F o i m em bro d o  C o n se lh o  E stadual 
da O A B  de 1983 a  19 8 5 , e  d o  C o n se lh o  F ederal da en tidad e, n o  b iên io  9 3 /9 5 . N a  
O A B , n o  S E N A C  e  Incra, m in istrou  d iversos cu rsos sob re D ire ito  d o  Trabalho. F oi 
p ro fesso r  de L e g is la ç ã o  S o c ia l e  palestrante sob re P ro cesso  do T rabalho na U n iv ers i
dade T iradentes (A racaju). P artic ipou  de num erosas co n ferên cia s e  sem in ários, co m o  
p a in e lista  o u  debatedor. É  representante da O A B  n o s con cu rso s p ú b lic o s  para p ro v i
m en to  d e ca rg o s de Ju iz d o  T rabalho Substitu to da 2 0 a R eg iã o .

8 9 a CONFERÊNCIA DA OIT

A  c o n v ite  d o  M in istro  F ran cisco  D o rne lle s , do T rabalho e  E m p rego , o  P resid en te  
do T ribunal Sup erior do T rabalho, M in istro  A lm ir  P a zz ia n o tto  P in to , a ssistiu , do  
dia 11 ao  d ia 15 d e ju n h o , aos trabalhos in ic ia is  da 8 9 a C on ferên cia  In tern acion al 

do T rabalho, em  G enebra , S u íça , ju n tam en te co m  o s  M in istro s C arlos A lb erto  R e is  
de P a u la  e  M ilto n  d e  M ou ra  F rança, e s te s  d es ig n a d o s p e lo  P le n o  para in tegrar, co m o  
o b serv a d o res, a D e le g a ç ã o  b rasile ira , p resen te  d esd e  a abertura da C o n ferên c ia , n o  
d ia  5.

N a  prim eira se ssã o  d e ju lg a m en to  de que p articipou , em  su a  v o lta  a  B rasília , no  
dia 18 d e  ju n h o , o  M in istro  P resid en te  fa lo u  sob re a C on ferên cia  e  en treg o u  à S ecreta
ria d a  S u b seçã o  D o is  de D iss íd io s  In d iv idu ais relatório  p relim inar preparado p e lo s  M i
n istros C arlos A lb erto  R e is  de P aula e  M ilto n  d e M oura França. O s M in istros d iscorre
ram  su cin tam en te so b re  o s  tem as em  d ebate e a resp eito  d os co n ta tos m antid os co m  re
presen tantes gov ern a m en ta is, s in d ica lista s e  in tegrantes do M in istér io  P ú b lico  F ed e
ral.

E m  a lm o ço  de trabalho co m  o  M inistro  F ran cisco  D o rne lle s  e  o  E m b aixador d o  
B rasil n a O IT , C e lso  A m o rim , seg u n d o  o  relatório , estiveram  em  d eb ate q u estõ es  rela
cion ad as co m  a  f le x ib iliz a ç ã o  das le is  trabalhistas e  co m  n eg o c ia çõ e s  co le tiv a s , ten d o  
o  M in istro  A lm ir  P a zz ia n o tto  P in to  su g er id o  estu d o s para red u zir  a sem a n a  d e traba
lho  a  4 0  h oras, p o d en d o  ir a  m a is o u  a  m en o s c o m  b a se  em  a co rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le 
tiva.
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RELATÓRIO DA 8 9 a CONFERÊNCIA 
INTERNACIONAL DO TRABALHO

IN T R O D U Ç Ã O

A  8 9 a C o n fe rê n c ia  In te rn a c io n a l  do  T ra b a lh o  r e a l iz o u - s e  e m  G e n e b ra ,  e n tre  5 e  21 
d e  j u n h o  d e  2 0 0 1 , e m  q u e  o T S T  fez -se  re p re se n ta r  p o r  n ó s , c o m  p o d e re s  d e le g a 
d o s  p e lo  P le n o  d o  T S T  e m  19 d e  ab r i l d e  2 0 0 1 , a tra v é s  d a  R e so lu ç ã o  A d m in is t r a 

tiv a  n° 2 /2 0 0 1 .

A  C o n fe rê n c ia  fo i a b e r ta  p e lo  E m b a ix a d o r  C e lso  A m o r im , P re s id e n te  d o  C o n 
se lh o  d e  A d m in is t r a ç ã o  d a  O f ic in a  In te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o , te rc e iro  b ra s i le i ro  a  o c u 
p a r  o  c a rg o  c o m o  o  d is se  q u a n d o  d e  m a n ife s ta ç ã o  n a  p r im e i ra  se s são . P o r  su a  in d ic a 
ção , e m  n o m e  d o  G ru p o  G o v e rn a m e n ta l ,  fo i e le i ta  à  u n a n im id a d e  a  S ra. A . S ta . T o m a s , 
S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d o  T ra b a lh o  e  E m p re g o  d e  F il ip in a s ,  p a r a  o c u p a r  a  P re s id ê n c ia  d a  
C o n fe rê n c ia .  E n tre  os e le i to s  p a ra  o s  c a rg o s  d e  V ic e -P re s id e n te ,  e m  n ú m e ro  d e  três , fo i 
e s c o lh id o  o  S r. Jo ã o  A r tu r  D o n a to ,  d o  B ra s i l ,  p e lo  G ru p o  d e  E m p re g a d o re s ,  e m  r e s p e i
to  a o  s i s te m a  tr ip a r t i te ,  c o n s o a n te  n o rm a  e s ta tu tá r ia .

O  S e c re tá r io  G e ra l  d a  C o n fe rê n c ia ,  S O M A V IA , do  C h ile ,  ao  a p re s e n ta r  a  “ M e 
m ó r ia  d o  D ir e to r  G e r a l” , s u s te n to u  te se  in t i tu la d a  “R e d u z ir  o d é fic it  do  tr a b a lh o  d e c e n 
te: u m  d e sa fio  g lo b a l ", m e n s a g e m  q u e  te m  u m  a tra tiv o  m u n d ia l ,  d a n d o  c o n tin u id a d e  a 
d is c u rso  p ro f e r id o  n a  C o n fe rê n c ia  a n te r io r , e m  q u e  p e d iu  q u e  se  c o lo c a s se  e m  m a rc h a  
u m a  c o a liz ã o  m u n d ia l  a  fa v o r  do  tra b a lh o  d e c e n te ,  o  q u e  fo ra  o b je to  d e  m a n ife s ta ç ã o  
e x p re s sa  d e  S u a  S a n tid a d e  o  P a p a  J o ã o  P a u lo  II, e m  1 d e  m a io  do  c o rre n te  an o . S u s te n 
to u  o  S e c re tá r io  G e ra l  q u e  o tra b a lh o  d e c e n te  fa z  p a r te  d a  p e rs p e c tiv a  d a  O IT  d e sd e  a 
fu n d a ç ã o , e  se  tra ta  d e  u m  co n ju n to  in te g ra d o  d e  p o lí t ic a s .  D e s ta c o u  a fu n ç ã o  q u e  d e 
s e m p e n h a  o  tr a b a lh o  d e c e n te  n o  d e se n v o lv im e n to  d o s  p o v o s ,  e  q u e  é  p o ss ív e l  p ro m o 
v e r  o  t r a b a lh o  d e c e n te  q u a lq u e r  q u e  se ja  o  n ív e l  d o  d e se n v o lv im e n to .  A b o rd o u  o te m a  
do  tr a b a lh o  in fo rm a l ,  e m  su a  c o m p le x id a d e . E m  s e u  e n te n d e r ,  é  in d isp e n sá v e l  q u e  se  
trace  u m a  e s p é c ie  d e  m a p a  c a r to g rá f ic o  so c ia l  p a ra  a  e c o n o m ia  g lo b a l.

A  d e le g a ç ã o  b ra s i le i ra ,  e m  q u e  a tu a m o s  c o m o  o b se rv a d o re s ,  c o m p ô s -se  d e  
T é c n ic o s  d o s  M in is té r io s  d e  E s ta d o  d o  T ra b a lh o , d a  P re v id ê n c ia  e  S e g u r id a d e  S o c ia l e 
d as R e la ç õ e s  E x te r io re s ,  e  fo i p re s id id a  p e lo  M in is t ro  F ra n c is c o  D o rn e lle s ,  q u e  e m  d is 
c u rs o  n o  P le n á r io ,  e m  14 d e  ju n h o  d e s ta c o u  q u e  “ tra b a lh o  d e c e n te  p ro m o v e -s e  c o m  p o 
lí t ic a s  p ú b l ic a s  v o lta d a s  p a r a  s e to re s  c o m  m a io r  p o te n c ia l id a d e  d e  g e ra ç ã o  d e  e m p re g o  
e  re n d a ; c o m  p o lí t ic a s  v o lta d a s  p a ra  á rea s  n as  q u a is  se o b se rv a  m a io r  ín d ic e  d e  in fo r
m a l id a d e ;  e  c o m  a a tu a ç ã o  d o  s e to r  p ú b lic o ,  in ib in d o  p rá t ic a s  q u e  a g r id e m  e sse  t ip o  d e  
tr a b a lh o ” , p a ra  d e s ta c a r  m a is  a d ia n te  q u e  “ o  G o v e rn o  b ra s ile i ro  c o n s id e ra  a  fo rm a lid a 
d e  c o n d iç ã o  fu n d a m e n ta l  p u a  o  b e m -e s ta r  d o  tra b a lh a d o r ,  e  n e sse  se n tid o , e s tá  im p le 
m e n ta n d o  a ç õ e s  c o m  e x c e le n te  re s u l ta d o s ” . D e s ta c o u  q u e  p a ra  c o m b a te r  a  in fo rm a l i
d a d e  n o  s e to r  ru ra l  e s tá  s e n d o  in c e n t iv a d a  a  fo rm a ç ã o  d e  c o n d o m ín io s  d e  e m p r e g a d o 
re s  e  q u e  a s  c o o p e ra t iv a s  d e  tra b a lh o  p o d e m  se r  u m  im p o r ta n te  in s tru m e n to  de
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form alização , m as co m b a ten d o -se  aquelas d e caráter n o c iv o  aos in teresses dos traba
lhadores, que nada v isa m  a lém  do acobertam ento de re la çõ es em p regatíc ias ilega is. 
S a lien to u  q u e o  A b o n o  Salaria l é  um  im portante instrum ento de p ro teçã o  so c ia l do tra
balhador, va lorou  o  F G T S  e o  seg u ro-d esem p rego  e  d esta co u  o  p ap el do Program a de  
A lim en ta çã o  ao Trabalhador. D is se , m ais, que um  grande ob stá cu lo  à rea lização  do  
trabalho d ecen te  é  a d iscr im in ação , e  o G overno  brasileiro  tem  ag id o  co m  em p en ho  
para rem over e s se  en trave, por m eio  do Program a B rasil: G ênero  e  R aça, Por fim  ca te
goricam en te afirm ou, em  relação  ao trabalho d ecen te , que “trata-se d e u m a questão  
ch ave para o  G overn o  b rasileiro , que en tende que crescim en to  ec o n ô m ic o  so m en te  é 
leg ítim o  quando e s te  gera in clu são  so c ia l. E in clu são  so c ia l n ão  p o d e  p rescin d ir de re
la ç õ es  de trabalho form ais, o  passaporte para o  g o z o  de proteção  trabalhista e  p rev id en 
ciária” .

Entre as C o m issõ e s  d estacaram -se a de A p lica çã o  d e N orm as, a de P rom oção  
das C ooperativas e  a da S eguridade S ocia l.

1 C o m issã o  d e  A p l ic a ç ã o  d e  N o rm a s

A  co m issã o  an alisou  o cum prim ento das N orm as In ternacionais do Trabalho, 
sejam  R eso lu ç õ es  ou  R eco m en d a çõ es, partindo de con su ltas con stan tes no C o n se lh o  
de A dm in istração , que ex a m in o u  a questão em  reu n iões de n o vem b ro  de 2 0 0 0  a  m arço  
de 2 0 0 1 . F o i estudada a  rev isã o  de norm as, p rin cip alm en te e m  re lação  a o s  in strum en
tos sob re à segurança  e saú de n o  trabalho, e  ex a m in o u  a p o ss ib ilid a d e  d e criar grupos  
ou  “fa m ília s” de in strum entos. D esta ca -se  a retificação  e  p ro m o çã o  d o s  C o n v ên io s  
fun dam en ta is da O IT . O  C o m itê  de L iberdade S in d ica l receb eu  m uitas q u e ix a s e m  m a
téria d e re la çõ es  d e  trabalho e  d e d ireitos hum anos, e  ex a m in o u  m a is d e  150  c a so s , le 
v a d o s ao  co n h ec im en to s  da 89 a C onferên cia , d estacan d o-se  a  C o lô m b ia , e  o  G overn o  
de M yanm ar, em  relação  ao C o n v ên io  sob re o  trabalho forçado.

O  G o v ern o  d o  B rasil n ã o  receb eu  ob servação  p or parte d a  C on ferên cia .

2  C o m issã o  d e  P ro m o ç ã o  d e  C o o p e ra tiv a s

N ã o  fo i ed itada C o n v en çã o  n o v a  sob re o  tem a.

O B rasil, em  m a n ifestação  p or parte d o  G o v erno , su sten tou  a v a lid a d e  da R e c o 
m en d ação  127 da O IT  p e la  qual o  co o p era tiv ism o  “d ev e  ser con sid erad o  u m  d os fa to
res m ais im portantes d o  d esen v o lv im en to  ec o n ô m ic o , so c ia l e  cu ltural, a ss im  co m o  da 
p rom oção  hum ana” , co m o  con sagrado p ela  C onstitu ição  da R ep ú b lica  n o  art. 174 , § 
2°. S u sten tou  que há um a ten dência  de crescim en to  d o  co o p era tiv ism o  urbano e  em  e s 
p ec ia l das co op erativas d e  trabalho, n o  co n tex to  atual d e  aum ento  d e d esem p reg o  e  de  
busca p ela s em p resas da d im in u içã o  d os cu sto s e  do aum ento da prod utiv id ade. A d m i
tiu q u e na le g is la ç ã o  pátria não é  p roteg id o  o  coop erad o  q u e presta  se rv iç o s  a outra em 
p resa, n o  p ro cesso  d e terceirização . E m  relação  a tem a p resen te na C o n ferên cia , o  B ra
s il o p ô s -se  à rev o g a çã o  da R eso lu çã o  127, e  su sten tou  a n ecess id a d e  de sua rev isã o  
para adaptar-se à n ova  situ ação .
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3 C o m is sã o  d e  S e g u r id a d e  S o c ia l

N o  te m a  “ p ro b le m a s  d e c o rre n te s  do  e n v e lh e c im e n to  d a  p o p u la ç ã o  e  a  n e c e s s i
d a d e  d e  s e  b u s c a r  so lu ç õ e s ,  a tra v é s  d e  m u d a n ç a s  n o s  s is te m a s  d e  f in a n c ia m e n to  dos 
b e n e f íc io s ” , o  B ra s i l  e x p ô s  su a  re c e n te  e x p e r iê n c ia ,  c o n s is te n te  n a  re fo rm u la ç ã o  d e  
se u  s i s te m a  d e  p r e v id ê n c ia  so c ia l,  m o t iv a d o  p e la  n e c e s s id a d e  d e  a ju s tá - lo  à  n o v a  re a l i 
d a d e  d e c o r re n te  d a  m u d a n ç a  do  p e rf il  d e m o g rá f ic o  d e  su a  p o p u la ç ã o ,  e m  c o n s e q ü ê n 
c ia  d a  re d u ç ã o  d e  n ív e is  d e  fe r ti l id a d e  e d e  e n v e lh e c im e n to  d e  su a  p o p u la ç ã o .

R e p re s e n ta n d o  o  G o v e rn o  B ra s i le iro ,  fa lo u  n a  C o m is sã o  o  Sr. Jo ã o  D o n a d o n  
q u e , d e ta lh a d a m e n te ,  e x p ô s  a  m u d a n ç a  q u e  o  P a ís  re a l iz o u  n o  s is te m a  d e  a p o s e n ta d o 
ria , re s s a l ta n d o  q u e  “ o  s i s te m a  an te r io r , v ig e n te  a té  1 999 , e s ta b e le c ia  q u e  a  a p o s e n ta 
d o r ia  e q ü iv a le r ia  à  m é d ia  d o s  36  ú lt im o s  s a lá r io s -d e -c o n tr ib u iç ã o  d o  se g u ra d o , o  q u e  
p e rm it ia  à s  p e s s o a s  c o n tr ib u íre m , p o r  la rg o  e sp a ç o  d e  te m p o , c o m  b a se  n o  v a lo r  m ín i
m o  p e rm it id o ,  m a s  s e  a p o se n ta re m  p e lo  m á x im o , b a s ta n d o  p a r a  ta n to  q u e  c o n tr ib u ís 
s e m  n o s  3 ú l t im o s  an o s  c o m  b a s e  n o  te to ” .

A  c o n ju g a ç ã o  d o s  fa to re s  d e  re d u ç ã o  d o  n ív e l  d e  fe r ti l id a d e , m a io r  lo n g e v id a d e  
d a  p o p u la ç ã o  e  d e se q u i l íb r io  f in a n c e iro  e a tu a r ia l  d o  s is te m a , p ro p o rc io n a v a  d é fic its  
c re s c e n te s ,  p e rm it in d o  a n te v e r  e n o rm e s  d if ic u ld a d e s  d e  c a ix a  p a ra  o s  p ró x im o s  an o s.

D e p o is  d e  a m p la  d is c u ssã o , p o r  m a is  d e  4  a n o s , o  C o n g re s s o  N a c io n a l  B ra s i le i
ro  a p ro v o u  a  re f o rm a  q u e  c o n s is tiu , b a s ic a m e n te ,  nas:

a) e q u a l iz a ç ã o  d a s  a líq u o ta s  d e  c o n tr ib u iç ã o  e m p re sa r ia l ,  q u a lq u e r  q u e  s e ja  a  
fo rm a  d e  c o n tr a ta ç ã o  d o  tra b a lh a d o r : e m p re g a d o , a u tô n o m o  o u  tr a b a lh a d o r  a s s o c ia d o  
à  C o o p e ra t iv a  d e  T ra b a lh o ;

b ) a l te ra ç ã o  d a  re g r a  d e  c á lc u lo  d a  a p o se n ta d o r ia ,  q u e  p a s s o u  a  c o n s id e ra r :  os 
8 0 %  m e lh o re s  sa lá r io s -d e -c o n tr ib u iç ã o ;  a  id a d e  d o  se g u ra d o  n a  d a ta  d a  a p o se n ta d o r ia ;  
o  p e r ío d o  d e  c o n tr ib u iç ã o ;  e  a  e x p e c ta t iv a  d e  s o b re v id a  d o  se g u ra d o  n o  m o m e n to  d a  
a p o se n ta d o r ia .

c) in s t i tu iç ã o  d e  u m  p rê m io , q u e  v a r ia  d e  a c o rd o  c o m  o  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o  e 
a  id a d e  d o  s e g u ra d o  n a  d a ta  e m  q u e  so l ic i ta  a p o se n ta d o r ia .  O  p rê m io  é ta n to  m a io r  
q u a n to  m e n o r  fo r  o  te m p o  p re v is to  p a ra  a  d u ra ç ã o  d o  b e n e f íc io .  É  fác il p e rc e b e r  q u e  fo i 
in s ti tu íd o  p a r a  e s t im u la r  a s  p e s s o a s  a  p o s te rg a re m  a  d a ta  d e  a p o se n ta ç ã o . Q u a n to  m a is  
a d ia r  o  p e d id o ,  m a io r  o  v a lo r  d o  b e n e f íc io  a  r e ceb e r .

C o m o  a e x p e c ta t iv a  d e  so b re v id a  é  a ju s ta d a  a n u a lm e n te  p e la  F u n d a ç ã o  In s t i tu 
to  B ra s i le i ro  d e  G e o g ra f ia  e  E s ta t ís tic a  - IB G E , in s ti tu iç ã o  d e  e x c e le n te  c o n c e i to  e  c re 
d ib i l id a d e  n o  p a ís ,  o  a u m e n to  d a  lo n g e v id a d e  d as  p e s s o a s  n ã o  m a is  c o m p ro m e te rá  o  
e q u il íb r io  e n tr e  o s  in g re s so s  e  as sa íd a s  d e  re c u r so s  d o  re g im e  g e ra l  d e  p re v id ê n c ia  s o 
c ia l d o  B r a s i l” .

E  c o n c lu in d o ,  re s sa l to u  q u e  o  G o v e rn o  e  o  C o n g re s s o  N a c io n a l  in t ro d u z ira m , 
n o  “ s is te m a  g e ra l  d e  p re v id ê n c ia  so c ia l  d o  P a ís , re g ra s  p ró p r ia s  d o  s is te m a  d e  c a p ita l i 
z a ç ã o , s e m  a b a n d o n a r  o  s is te m a  d e  re p a r t iç ã o  s im p le s ,  o n d e  o s  tra b a lh a d o re s  a tiv o s  f i
n a n c ia m  o s  in a t iv o s ” , m e d id a s  q u e  e s tã o  re v e la n d o  s in a is  p o s i tiv o s .
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S ão, Sr. P resid en te  e  d outos m in istros, as o b serv a çõ es m a is im portantes que 
ju lg a m o s n ecessá r ia s levar ao  co n h ecim en to  de V o ssa s  E x ce lên c ia s .

B rasília , 11 de setem b ro  de 2 0 0 1 . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  e  M ilton  d e  
M o u ra  F ra n ça ,  m in istros d o  T ST .

DISCURSO DO MINISTRO WAGNER PIMENTA NA 
ABERTURA DO CONGRESSO BRASIL-ITÁLIA DE 

DIREITO DO TRABALHO

D iscu rso  p ron un ciad o  p e lo  E x ce len tíss im o  S enhor M inistro  W agner P im enta, do  
Tribunal Superior do Trabalho, co m o  ch efe  da d e leg a çã o  b rasileira  na abertura 
do C o n g resso  B rasil-Itá lia  de D ire ito  do Trabalho, em  R om a, n o  d ia  17 d e abril 

de 2 0 0 1 .

O  C o n g resso  fo i rea lizad o  n o  período  de 17 a 28  de abril d e  2 0 0 1 , em  R om a e  
B o lo n h a , co m  p articipação  de juristas ita lian os, por in ic ia tiv a  da A nam atra (A sso c ia 
ção  N a c io n a l dos M agistrad os da Justiça d o  Trabalho).

“S en h ores M agistrados,

Ilustres au toridades p resen tes,

S en h ores P ro fesso res,

S en h ores A d v o g a d o s,

S en h ores P alestrantes em  R om a e  B o lo n h a ,

Senhoras,

S en h ores,

A  im en sid ã o  d os m ares não separa, m as é  ca m in h o  de união.

A  Itália  é  m a is v e lh a  q ue o  B rasil. Q u em  é  m ais v e lh o  é  tam b ém  m a is sá
b io  e  en sin a . O m a is jo v e m  venera e  aprende.

V ie m o s  aprender.

C o m o  as ex p eriên cias que trazem os de um  p a ís n o v o  tam bém  sã o  im 
portantes, haverá u m  p rec io so  in tercâm bio.

A s  ra ízes h istóricas d o  d ireito  trabalhista b rasileiro  f in c a m -se  aqui na 
Itália, sob retu do a partir da rev o lu ção  brasileira  de 19 3 0 , quando um a intensa  
ativ id ad e le g is la tiv a  fo i instaurada n o  B rasil, inspirada na regu lam entação  in 
ternacional d o  trabalho, n otadam ente na C a r ta  d e l  L a v o ro .
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As idéias italianas incidiram em aspectos importantes do direito brasi
leiro, como a organização dos sindicatos e da previdência social, a legislação 
sobre acidentes do trabalho, greve, dissídios coletivos, repouso remunerado e 
fato muito relevante -, a própria criação da Justiça do Trabalho, como ramo es
pecializado.

Sabido é que a Consolidação das Leis do Trabalho, vigente no Brasil 
desde maio de 1943, espelhou-se no direito italiano.

Além do ocorrido no direito positivo, a influência italiana continua, 
também, beneficiando a doutrina brasileira.

A elaboração científica desenvolvida pelos autores italianos, como Lu
dovico Barassi, Mario Deveali, Riva Sanseverino, entre outros, reflete-se nas 
obras de nossos juristas, que nela se inspiraram para construir suas teorias.

É relevante mencionar, também, que os brasileiros acompanham com 
profundo interesse os estudos de direito material e processual do trabalho, des
envolvidos pela nova geração de escritores italianos.

As modernas teorias sobre o direito sindical já foram tratadas com pro
fundidade e brilhantismo por um ilustre jurista que exerce grande influência em 
meu País. Trata-se de GINO GIUGNI, que, em obra fundamental, o DIREITO 
SINDICAL, desvendou novos horizontes para a doutrina.

A aplicação do pensamento Giugni - que será homenageado neste Con
gresso -, propicia o aperfeiçoamento das relações entre capital e trabalho, estan
do, portanto, de acordo com os ideais democráticos.

Nossa dívida não fica apenas no Direito, Vai mais longe no tempo e no 
espaço.

Encantam-nos as cores de Michelangelo e Da Vinci. Inspiram-nos as 
vozes de Petrarca e Manzoni. Arrebata-nos a magnífica sonoridade de Verdi e 
Puccini. A tragédia de Dante ensina-nos a lição dos extremos. A visão de Co
lombo e Vespucci apontou o caminho da América. A ciência de Galileu e Fermi 
alargaram nosso saber. Cozinheiro amador, mas persistente, reconheço quantas 
delícias o Brasil deve à Itália,

Porém, vejamos outro aspecto da situação.
De direito, muitos falarão.
Permitam-me falar um pouco da irmandade de dois grandes países, até 

para saciar saudades milenares.
O Brasil tem hoje milhões de italianos, aos quais deve muito de sua 

grandeza. Eu mesmo descendo de uma família de agricultores do Vêneto. Da 
mesma forma, muitos colegas que aqui estão.

Se italianos dormem no Brasil o sono eterno, soldados brasileiros tam
bém repousaram no campo sagrado de Pistóia.
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Carlos Gomes, o maior operista das Américas, glorificado no Scala de 
Milão, cantou o drama de Salvatore Rosa e a saga de Colombo,

Heróis de dois mundos, Giuseppe e Anita Garibaldi afiaram no Brasil as 
espadas que unificaram a Itália.

Senhores magistrados e estudiosos de direito, lembro, afinal, com gran
de reverência, o meu italiano predileto - mãos calejadas, vestido de andrajos, 
coração agigantado pelo amor, voz sofrida e humilde, por isso irmão mais ama
do do Redentor do Mundo: Francisco, o pobrezinho de Assis.

Em sua C a r ta  a o s  F ié is , ele ensinou:
‘Os que estão investidos do poder de julgar os outros exerçam o cargo de 

juiz com piedade, assim como eles mesmos esperam obter do Senhor a miseri
córdia. ’

Que o propósito de cooperação, que a justiça - inseparável da misericór
dia -, e o espírito que reconstruiu a Porciúncula animem este Congresso.

Senhor, fazei-nos instrumentos de vossa paz.
Obrigado, Brasil!
Muito obrigado, Itália.”

FALECIMENTOS

E s ta  re v is ta  re g is tra ,  c o m  p e sa r ,  d o is  fa le c im e n to s  o c o rr id o s  re c e n te m e n te :  o  do  
M in is t ro  A rm a n d o  d e  B r ito , n o  d ia  17 d e  ju lh o ,  e m  B ra s í l ia ,  e  o  d o  M in is t ro  L u iz  
P h il ip p e  V ie ir a  d e  M e l lo ,  n o  d ia  18 d e  a g o s to , e m  B e lo  H o r iz o n te .  A p o s e n ta d o  

e m  m a rç o  d e  2 0 0 0 , d ia s  a n te s  d e  c o m p le ta r  70  a n o s  d e  id a d e , e  d e p o is  d e  p a s s a r  o ito  
a n o s  n o  T S T , A rm a n d o  d e  B r ito  e s ta v a  a p a re n te m e n te  b e m , c o m o  se  p ô d e  v e r  n o  d ia  
21 d e  ju n h o ,  q u a n d o  a s s is t iu  à  s o le n id a d e  d e  p o s s e  d o s  n o v o s  M in is t ro s  d e s te  T r ib u n a l .

O Ministro Presidente, Almir Pazzianotto Pinto, representou o Tribunal, no se
pultamento, e, no dia 1o, na sessão de instalação dos trabalhos judiciários do segundo 
semestre, coube ao Ministro decano Wagner Pimenta, em nome dos colegas, prestar a 
homenagem póstuma: “Um homem morreu, Armando de Brito viveu”, disse. “A vida é 
prelúdio, preparo, aperfeiçoamento; a morte é a fingida imobilidade das crisálidas, 
véspera de definitivas revoadas.” Ressaltou, a seguir, as qualidades do falecido amigo 
e colega.

Luiz Philippe Vieira de Mello, que estava aposentado há dez anos, faleceu aos 
79 anos, em Belo Horizonte, deixando dois filhos na Magistratura trabalhista, um de
les, que traz o seu nome, há mais de um ano atuando no TST como Juiz Convocado do
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T R T  de M in a s G erais. S ua  m orte fo i registrada em  sessã o  d o  T ribunal, cab en d o  aos  
m inistros J osé L u ciano  d e C astilh o  Pereira e C arlos A lb erto  R eis  de Paula prestar-lhe  
h o m en a g em  em  n o m e da Corte.

ELEGIA PARA ARMANDO DE BRITO*

Wagner Pimenta**

U m  h o m e m  v iv eu . A rm ando de B rito  v iv eu .

A  v id a  é  p relú d io , preparo, aperfeiçoam en to .

A  m orte é  a  f in g id a  im o b ilid a d e das cr isá lid as, vésp era  d e d efin itiv a s revoadas.

A rm and o, c o le g a  e a m ig o  de m uitos e  m u itos an os, tem peram ento forte, p ro ce
d im ento  ju sto  e cristão, caráter só lid o . A rm ando, agora não tens nada: é  a E ternidade  
que te  tem  e am para. N ã o  m a is tens dúvidas: a verdade e terna te preenche. A m or, ja 
m ais te fa ltou , M a s o  que tens agora é o  m aior d e  todos - flor im en sa  d e saudades. M as  
tens o  q u e co n stru íste  e  levaste: teus m éritos, a sem eadura, a v id a  v iv id a .

C h eg o u  para ti a  p a z  das co lh e ita s term inadas, d o s d estin os cu m pridos, dos  
v ô o s  a ltaneiros q u e rum am  para a seren id ade de D eu s, n o  s ilê n c io  d o  esp írito .

B e n d ito  se ja  o  corp o , áspera m atéria, instrum ento em p restad o  para a rea lização  
da v id a , q u e  agora en tregou  a  tarefa cum prida.

B en d ita  se ja  a  a lm a, sop ro  q u e  an im ou  o  barro, im p u lso  d e  ex istên c ia , a  co n ti
nuar se u  ca m in h o  n o s  p áram os da E ternidade.

B en d ito s  o s  q u e , obra fe ita , s e  finaram . B en d ito s tam b ém  o s  q u e p rosseg u em , 
n o  d e sc o n so lo  das a u sên cia s , a  sua luta.

A rm and o era u m  Ju iz e  j á  fo i ju lg a d o  p e lo  prim eiro  e  m aior, que lh e d estin ou  lu
gar na C orte ce le s te .

O  coração  a ltiv o  dorm e o  so n o , 

repou san do n o  C am po da E sperança.

C ai so b re  o  corpo  im ó v e l o  abandono, 

en q uan to  n o  In fin ito  a a lm a avança.

A  to g a  d o  s ilên c io  está  curvada

*    Homenagem póstuma ao Ministro Armando de Brito.
* *        M in is tr o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o .
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sob re a  tarde m orrente que se  esv a i, 

quando eco a , p lan gen te e  atorm entada, 

u m a v o z  incontida: Pai! M eu  Pai!

D esc er a -se  d ep o is  a escu rid ão  da láp id e e  a n o ite  já  v em  p róxim a.

Para A rm and o, a  v id a  se  renova, d ep o is da ú ltim a transição. Q u e tenha a p az  
eterna! Para n ó s, a v id a  con tinu a , n o sso  trabalho p ro sseg u e  - p orq ue a ss im  é  p r e c is o  -, 
co m  m a is um  cap ítu lo  p reen ch id o  n o  livro das saudades.
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JURISPRUDÊNCIA

AÇÃO RESCISÓRIA. COLUSÃO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  C O L U S Ã O  E N T R E  A S  P A R T E S  E M  F R A U D E  À

L E I.

O s  fa t o s ,  ta i s  c o m o  r e v e la d o s ,  c o n d u z e m  à  c o n v ic ç ã o  d e  q u e  a s  p a r t e s  s e  
u t i l i z a r a m  d o  p r o c e s s o  e m  f r a u d e  à  lei.

R e c u r s o  O r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 6 1 9 .9 8 8 /9 9  -  A c . S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-619988/99.7, em que são Recorrentes ELVIRO NOVAES DE 
ANDRADE e ANA MARIA MENDES BARRADA SILVA e Recorridos MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO e CAIXA ECONÔMICA FEDE
RAL -  CEF.

RELATÓRIO

Caixa Econômica Federal -  CEF, na qualidade de terceira juridicamente inte
ressada, propôs Ação Rescisória pretendendo desconstituir a r. Sentença Homologató
ria de Acordo de fls. 38/40, prolatada pela MMa JCJ de Ituiutaba, nos autos da Recla
mação Trabalhista n° 1023/96, em que figuraram como partes Ana Maria Mendes Bar
rada Silva, como Reclamante, e Elviro Novaes de Andrade, Reclamado, ora Requeri
dos.

A Autora pretende demonstrar nesta Ação que a Reclamatória foi utilizada pe
las partes, em conluio, para preterir a execução relativa a um imóvel, com garantia hi
potecária à Instituição bancária, em razão da prevalência do crédito trabalhista sobre os 
demais.

A Ação, portanto, tem por fundamento o inciso III do art. 485 do CPC.
O E. 3° Regional, por meio dos Acórdãos de fls. 120/126 e 138/139, julgou pro

cedente o pedido de rescisão e, em novo julgamento, extinguiu a Reclamatória, sem 
julgamento de mérito, nos termos do art. 129, c/c o art. 267, VI, ambos do CPC.

Recurso Ordinário dos Requeridos às fls. 142/149 e 160/168.
Apelos recebidos à fl. 194.
Contra-razões oferecidas pelo D. Ministério Público do Trabalho às fls. 

197/201 e, pela Autora às fls. 204/208.
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VOTO
CONHECIMENTO

Os Requeridos, então Reclamado e Reclamante no processo originário, apre
sentaram Recurso, ambos tempestivos, regulares as representações (fls. 57 e 177, res
pectivamente) e com o pagamento de custas (fl. 178).

Conheço de ambos.

MÉRITO

Examino em conjunto os Recursos, por versarem sobre a mesma matéria.
Como visto, a Autora, na qualidade de terceira interessada, pretende, nesta Res

cisória, demonstrar que a Reclamante e o Reclamado serviram-se do processo, para 
fins de fraudar a lei e, com isso, preterir a garantia hipotecária de um imóvel em favor 
da Instituição. Tudo isso em razão da prevalência do crédito trabalhista sobre os de
mais.

Relatou que, proposta a Reclamatória, as partes apresentaram Acordo na pri
meira audiência, em que o Reclamado se comprometia a pagar a extravagante quantia 
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em várias parcelas, com fixação de multa 
de 100% (cem por cento) no caso de inadimplência.

Naquele feito, a então Reclamante, ora Requerida, sustentou ter trabalhado 
como secretária, de 12/8/89 a 30/3/96, das 7h30min às 20h30min, com salário de R$ 
800,00 (oitocentos reais), sem carteira assinada. Alegou, outrossim, que não gozou ou 
recebeu férias, horas extras, nem 13° salário durante todo o pacto laboral, além de não 
ter recebido pagamento dos salários a partir de junho de 1995 até a data da demissão.

Perguntado na audiência se havia execuções capazes de torná-lo insolvente, o 
então Reclamado, ora Requerido, respondeu que não, sucedendo-se a Homologação 
do Acordo.

Pagas apenas as duas primeiras prestações, dobrou-se o valor remanescente, de 
sorte que, arrematado o imóvel pela então Reclamante, sobrou importância ínfima à 
satisfação do crédito da ora Autora.

Desse contexto fático, vários são os pontos que conduzem à convicção de que 
houve conluio entre as partes.

De início, verifica-se uma jornada de trabalho por demais excessiva, não condi
zente com os serviços de uma secretária numa cidade do interior. O salário por ela su
postamente recebido também causa estranheza, qual seja R$ 800,00 (oitocentos reais), 
naquele período.

A então Reclamante laborou 10 (dez) meses sem receber salários.
Nada disso foi contestado.
Por outro lado, difícil a caracterização de acordo, na hipótese, na medida em 

que não houve concessões recíprocas, já que a então Reclamante foi agraciada em to
das as suas pretensões.
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C o m o  b em  co lo ca d o  na in ic ia l, a R eclam ada se  p rop ôs a pagar R $  4 .0 0 0 ,0 0  
(quatro m il rea is) a títu lo  de P IS  à R eclam an te, quando tal p arce la  so m en te  é  d ev id a  
aos em p regados q u e , cadastrados no program a, p erceb em  até 2  (d o is )  S a lários M ín i
m o s p or m ês. M a is, o  v a lor fix a d o  e x c ed e , em  m uito , à im portância  d o  ab on o , q u e cor
resp ond e a u m  S alário  M ín im o , por ano.

N e m  s e  d iga  que h o u v e  erro m ateria l n o  cá lcu lo  do referido ab on o , co m p en sá 
v e l c o m  o  va lor d o  13° sa lár io  q u e teria resu ltado de m ontante in ferior ao  d ev id o .

T al ju stif ica tiv a  n ã o  é  co n d izen te  c o m  a  conduta norm al d e u m  em pregador, n o  
sen tid o  d e  n ão  se  im portar em  pagar quantia in dev id a , ou  d e se  con form ar p or ter su 
p ostam en te p a g o  a m en or outra parcela.

P or fim , co n v ém  registrar que, quando da au d iência , o  R eclam ad o  n eg o u  ter 
contra s i e x e c u ç õ e s  q u e p u d essem  d e ix á -lo  in so lv en te , quando as p rovas con stan tes  
n os au tos dem onstram  q u e, n aq u ele  ano, p en d iam  três p ro cesso s  d e ex e cu çã o  m o v id o s  
por in stitu içõ es finan ceiras (C ertidão d e  fl. 101 -  au tos em  a n exo).

L o g o , s e  cada fato  iso la d o  não perm ite con clu ir  p ela  ex is tê n c ia  d e  co lu sã o , o  s o 
m atório  d e le s  d irecion a  n o  sen tid o  da p roced ên cia  do p ed id o  d e re sc isã o , co n fo rm e en 
tendeu  o  R eg io n a l.

Nada a reformar.

P elo  ex p o sto , n eg o  p rovim en to  ao R ecurso.

Isto  p osto ,

A cordam  o s M in istros da S u b seção  II E sp ecia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv idu ais  
do T ribunal Superior do Trabalho,

B rasília , 14 de a g osto  de 2 0 0 1 . J o s é  L u c ia n o d e  C a s tilh o  P e r e ir a , R elator.

AÇÃO RESCISÓRIA. TERCEIRO INTERESSADO. COLUSÃO
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  B A N C O  D O  B R A S I L  S /A . T E R C E I R O  I N T E R E S S A 

D O . C O L U S Ã O  E N T R E  A S  P A R T E S .

O s  fa t o s ,  ta is  c o m o  s e  s u c e d e r a m , p e r m i t e m  c o n c lu i r  q u e  h o u v e  c o lu s ã o  e n 
tr e  a s  p a r t e s  p a r a  f r a u d a r  a  le i  e  p r e t e r i r  a  e x e c u ç ã o  r e la t i v a  a  u m  im ó v e l, g r a v a 
d o  c o m  ô n u s  h ip o te c á r io  p o r  c é d u la  r u r a l  e m  f a v o r  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  e m  r a z ã o  
d a  p r e v a l ê n c ia  d o  c r é d i to  t r a b a lh is ta  s o b r e  o s  d e m a is . A s  R a z õ e s  d o  R e c u r s o , p o r  
n ã o  e n fr e n ta r e m  o s  f u n d a m e n to s  d o  A c ó r d ã o  r e c o r r id o , c o r r o b o r a m  to d a s  a s  e v i 
d ê n c ia s  e  p r e s u n ç õ e s  q u e  f o r a m  p o s s ív e i s  a lc a n ç a r  n o  s e n t id o  d e  c o n s ta ta r  a  e x is 
tê n c ia  d e  c o lu s ã o .

R e c u r s o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n °  T S T -R O A R - 6 6 9 .4 0 5 /0 0  -  S B D I  2 )
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-669405/00.6, em que são Recorrentes EGÍNIO PINTO GOMES 
e ANTENOR ELLIAS DA MOTA e Recorrido B A N C O  D O  B R A S I L  S /A .

RELATÓRIO

Banco do Brasil S/A, na qualidade de terceiro juridicamente interessado, pro
pôs Ação Rescisória pretendendo desconstituir a r. Sentença de fls. 43/49 e a Sentença 
Homologatória de Acordo às fls. 57/58, ambas proferidas pela 1a JCJ de Aquidauana-
MS, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 389/95, em que figuraram como partes 
Egídio Pinto Gomes, como Reclamante, e Antenor Ellias da Motta, Reclamado, ora 
Requeridos.

O Autor pretendeu demonstrar nesta Ação que a Reclamatória foi utilizada pe
las partes, em conluio, para preterir a execução relativa a um imóvel, gravado com 
ônus hipotecário por cédula rural em seu favor, em razão da prevalência do crédito tra
balhista sobre os demais.

Para tanto, sustentou o Autor que a defesa, nos autos originários, limitou-se a 
negar os fatos narrados na exordial e alegar que a matéria seria objeto de prova na fase 
instrutória, para a qual, no momento oportuno, o Reclamado declarou não possuir ou
tras provas, resultando a confissão quanto à matéria de fato.

Relatou que, embora sucumbente, o Reclamado não interpôs Recurso Ordiná
rio. Transitada em julgado a Sentença, entabulou, sem assistência de advogado, que 
havia renunciado o acordo no valor de R$ 461.700,00 (quatrocentos e sessenta e um 
mil e setecentos reais), devidamente homologado, com multa de 100% (cem por cen
to), em caso de inadimplemento, o que fez elevar o débito para mais de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

Sucedeu-se a penhora da Fazenda Diamantino, gravada com ônus hipotecário 
em favor do Banco, sem que o Reclamado opusesse embargos à execução. Por fim, 
sustentou que o Exeqüente não executou o restante da importância apurada, já que o 
valor do imóvel arrematado era inferior ao montante do débito.

Alegou que somente um mês antes da expedição do Edital de Praça do imóvel, 
em 17/6/96, foi intimado da Reclamatória trabalhista, na qualidade de credor hipotecá
rio.

Com esses fatos, sustentou que as partes serviram-se do processo para causar 
prejuízo ao Banco do Brasil S/A, bem como para fraudar a regular aplicação da lei.

Após toda a instrução probatória, o E. 24° Regional, por meio do v. Acórdão de 
fls. 609/624, julgou procedente o pedido de rescisão e, em novo julgamento, reconhe
ceu a improcedência da Reclamação Trabalhista.

Recurso Ordinário dos Requeridos às fls. 627/630 e 631/636.
Apelos recebidos à fl. 638, houve contra-razões às fls. 639/645.
A D. Procuradoria-Geral opina pelo desprovimento do Recurso, fls. 651/652.
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VOTO

PRELIMINAR DE DESERÇÃO SUSCITADA EM CONTRA-RAZÕES

O Banco do Brasil suscita em preliminar a deserção do Recurso, porque apenas 
um dos Recorrentes efetuou o pagamento das custas processuais.

De outra parte, alega a necessidade de efetuar-se o depósito, por cada um dos 
Recorrentes, já que seus interesses são distintos e houve condenação em pecúnia.

Não procede a preliminar, uma vez que os Recorrentes almejam a improcedên
cia do pedido de rescisão, sendo comum, portanto, seu interesse. Por fim, incabível o 
depósito, pois, conquanto procedente o pedido de rescisão, a Reclamatória foi julgada 
improcedente, não havendo, assim, condenação em pecúnia.

Rejeito a preliminar e conheço de ambos os Recursos, porque tempestivos (na 
forma do art. 191 do CPC) e  regulares as representações (fls. 161 e 364) e custas pagas.

MÉRITO

DECADÊNCIA

Os Recorrentes reiteram a preliminar de decadência do direito de o Autor pro
por a presente Ação, uma vez que a Sentença de mérito e a que homologou o Acordo 
foram proferidas em 24/7/95 e 6/9/95, respectivamente, sem que houvesse recurso, e a 
Ação somente foi ajuizada em 13/11/97.

O E. 24° Regional, ao enfrentar tal matéria, sustentou que o Terceiro Interessa
do não pode sofrer os efeitos da decadência ocorrida para as partes da demanda origi
nária antes de obter a titularidade do direito material, a qual nasce quando os reflexos 
da sentença atingem sua esfera jurídica, passando, a partir de então, a ter interesse jurí
dico. Nesse sentido, considerou que o Banco somente teve conhecimento da Reclama
tória por meio do Ofício n° 618/94, expedido em 17/5/96, o que faz admitir sua ciência 
em 19/5/96.

O Regional, portanto, acompanhando a tese do Autor, afastou a decadência.
Correta tal Decisão, pois o terceiro estranho à lide não pode compartilhar dos 

mesmos prazos relativos às partes, que são intimadas para tanto.
Logo, somente a partir da ciência da decisão transitada em julgado, cujos efei

tos irradiaram sobre sua esfera jurídica, começa a correr o prazo decadencial para o ter
ceiro.

Nesses termos, nego provimento ao Apelo.

COLUSÃO ENTRE AS PARTES

Pretende o Banco do Brasil S/A, na qualidade de Terceiro juridicamente Inte
ressado, a desconstituição da r. Sentença de fls. 43/49 e da Sentença Homologatória de
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Acordo às fls. 57/58, ambas proferidas pela 1a JCJ de Aquidauana - MS, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 389/95, em que figuraram como partes Egídio Pinto Go
mes, como Reclamante, e Antenor Ellias da Motta, Reclamado, ora Requeridos.

Sustenta que a Reclamatória foi utilizada pelas partes, em conluio, para preterir 
a execução relativa a um imóvel, gravado com ônus hipotecário por cédula rural em 
seu favor, em razão da prevalência do crédito trabalhista sobre os demais.

Como relatado, são muitas as razões invocadas pelo Autor para demonstrar a 
existência de colusão.

Conquanto não se verifique defesa por negativa geral na Contestação da Recla
matória, já que apresentados alguns argumentos contrários às pretensões do Autor, há 
fatos suficientes que conduzem à conclusão de que houve colusão.

O primeiro diz respeito à inexistência de produção de provas, quer por parte do 
Autor, quer do Reclamado, do que resulta o deferimento de grande parte dos pedidos.

Transitada em julgado a Sentença, não houve interposição de recurso. As partes 
firmaram Acordo no importe de R$ 461.700,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e se
tecentos reais), fls. 42/43, cujo valor no mês seguinte já era o dobro, em face da aplica
ção da multa de 100% (cem por cento), ali prevista para o caso de inadimplemento (fl. 
59).

A execução processou-se sem qualquer impugnação por parte do Executado, 
até mesmo quando penhorada a fazenda de sua propriedade, arrematada no valor de R$
680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) pelo próprio Autor. Este, estranhamente, 
despojou-se de executar o restante do valor do débito.

Tudo isso, alegado pelo Autor, restou evidenciado nos autos.
A par disso, o E. Regional bem analisou os fatos e as provas orais produzidas 

nesta Ação, entendendo-as, corretamente, contraditórias.
Nota-se que em alguns depoimentos procurou-se demonstrar a existência de 

duas fazendas e dois arrendamentos, no mesmo território relativo ao bem penhorado, 
quando os documentos públicos atestam de forma diversa.

Melhor sorte não lograram os Requeridos quando apresentaram o contrato de 
parceria firmado entre eles, onde noticiam, em termo aditivo (fl. 192), que a partir de 
2/1/82 o Reclamante foi transferido para a fazenda “Diamantino”, de propriedade de 
Antenor Elias da Motta, então Reclamado, quando tal imóvel só foi por este adquirido 
em 18/3/83, juntamente com o Sr. Idelfonso Lucas Gessi, este sequer demandado, em 
18/4/83, conforme documentos de fls. 171/173. Tal data aproxima-se, até mesmo, da
quela apresentada pelos Requeridos às fls. 582/583 do presente feito.

Ao que tudo indica, o bem arrendado continuou em poder do Reclamado.
Tudo isso, ressalte-se, foi bem apreendido e examinado pelo Regional.
E o que os Requeridos alegaram, nas Razões do Recurso, para enfrentar todos 

os fundamentos apresentados no Acórdão recorrido?
Nada de substancial.
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Ao revés, após reiterarem com veemência a preliminar de decadência, trataram 
do assunto relativo à colusão da forma mais genérica possível.

Isso corrobora, sem dúvida, todas as evidências e presunções tendentes à con
clusão de que houve colusão entre as partes, conforme revelado pelo Regional.

De resto, vale acrescentar a existência de precedentes, onde igualmente consta
tada a existência de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei e preterir execução de 
imóvel hipotecado, também, ao Banco do Brasil, Terceiro Interessado na Ação Resci
sória (Processos n°s TST-ROAR-509961 e ROMS-674002/00.9, ambos da lavra do 
Min. Ives Gandra Martins Filho).

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, 
argüida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento a 
ambos os Recursos Ordinários interpostos.

B ra s í lia ,  2 6  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 . A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to ,  P re s id e n te .  J o s é  L u c ia 
110  d e  C a s tilh o  P e re ira ,  R e la to r .

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C A D Ê N C I A . R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

M A N I F E S T A M E N T E  IN C A B Í - V E L . I N Í C I O  D A  C O N T A G E M  D O  P R A Z O .

1. "  Sa lv o  s e  h o u v e r  d ú v id a  r a z o á v e l, a  in te r p o s iç ã o  d e  r e c u r s o  in te m p e s t i 
v o  o u  a  in te r p o s iç ã o  d e  r e c u r s o  in c a b ív e l  n ã o  p r o t r a i  o  te r m o  in ic ia l  d o  p r a z o  d e 
c a d e n c i a l” ( in c is o  I I I  d a  S ú m u la  n °  100 , d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o , c o n 

f o r m e  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  R e s o lu ç ã o  n °  1 0 9 /2 0 0 1 ) .

2. C o n tr a  a c ó r d ã o  d e  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o , e m  r e c u r s o  
d e  r e v is ta ,  c a b e m  e m b a r g o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  I n d iv id u a is  (L e i  n °  
7 .7 0 1 /8 8 , a r t. 3  o, I I I , b )  e, s e  tr a n c a d o  e s s e  r e c u r s o , c a b e  a g r a v o  (R IT S T , a rt. 3 3 8 , 
a ; L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8 , a r t. 3  o, I I I ,  c). M a n i fe s ta m e n te  in a d m is s ív e l ,  a s s im , p o r  in c a b í

v e l, c o n fo r m e  c o n s a g r a d o  n a  S ú m u la  n °  2 8 1  d o  S T F , r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io  d ir e 
ta m e n te  p a r a  a  S u p r e m a  C o r te , q u e  s u p õ e  a  in e x is tê n c ia  d e  r e c u r s o  o r d in á r io  

p a r a  im p u g n a ç ã o  d a  d e c is ã o  n a  j u s t i ç a  d e  o r ig e m  (a r t. 1 0 2 , in c is o  I I I ,  d a  C o n s t i 
tu iç ã o  F e d e r a l) .

3. O  p r a z o  d e  d e c a d ê n c ia  p a r a  o  a ju iz a m e n to  d e  a ç ã o  r e s c is ó r ia  c o n tr a  
a c ó r d ã o  p r o f e r id o  p e l o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  e m  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  f l u i  
d o  e x a u r im e n to  “in  a lb is ” d o  p r a z o  d e  o ito  d ia s  p a r a  a  in te r p o s iç ã o  d o  r e c u r s o  d e  
e m b a r g o s ,  a  t e o r  d o s  a r ts . 8 9 4 , d a  C L T  e  3 a, in c is o  I I I ,  a l ín e a  “b “, d a  L e i  n °  

7 .7 0 1 /8 8 . I r r e le v a n te ,  p a r a  ta n to , a  in te r p o s iç ã o  d e  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io  p a r a  o  
S T F  p o r q u a n to  in e x i s te  d ú v id a  d e  q u e  é  in c a b ív e l.
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4. I n t e n ta d a  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  m a is  d e  d o is  a n o s  a p ó s  o  d e c u r s o  d o  p r a z o  
p a r a  e m b a r g o s  à  S D I , e m  v ir tu d e  d e  a  p a r te ,  im p r e v id e n te m e n te ,  a g u a r d a r  o  j u l 
g a m e n to  d o  S T F , m e d ia n te  o  p r e v i s ív e l  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  e x tr a o r d i 
n á r io , d e c la r a - s e  a  d e c a d ê n c ia  d o  d ir e i to  d e  r e s c is ã o  d o  a c ó r d ã o  (a r t. 2 6 9 , in c is o  

IV , d o  C P C ).

(P r o c e s s o  n °  T S T - A R - 4 4 5 .0 5 3 /9 8  -  A c .  S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Ação Rescisória n° TST - AR
445.053/98.9, sendo Requerente ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -  ELE
TRONUCLEAR e Requeridos JOSÉ LUIZ DE LYRA PEIXOTO E OUTROS.

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -  ELETRONUCLEAR ajuizou 
ação rescisória com o intuito de desconstituir o v. acórdão proferido pela Eg. 5a Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o qual se deu provimento ao recurso de re
vista interposto pelos Requeridos, para julgar procedente o pedido contido na ação tra
balhista referente às diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 1987 (fls. 
156/157).

Com fulcro no inciso V, do artigo 485, do CPC, a Autora apontou como viola
dos os artigos 5°, incisos II e XXXVI, 62 e 84, inciso XXVI, da Constituição da Repú
blica; 74, do Código Civil e 6° da Lei de Introdução ao Código Civil. Insurgiu-se ainda 
contra a condenação em honorários advocatícios, por violação ao artigo 14, § 1°, da Lei 
n° 5.584/70.

Citados, os Requeridos apresentaram contestação (fls. 388/398).
Apenas os Requeridos apresentaram razões finais (fl. 410).
Opina a douta Procuradoria-Geral do Trabalho pela rejeição da “preliminar” de 

decadência e pelo reconhecimento da procedência total da ação (fls. 415/418).
Encaminhado o processo a julgamento, a Eg. SBDI 2 suspendeu a proclamação 

do resultado, que se encaminhava por decretar a decadência do direito de rescisão, aco
lhendo o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para revisão da Súmula n° 
100/TST (acórdão, fls. 427/430).

Submetido o Incidente de Uniformização de Jurisprudência ao Eg. Tribunal 
Pleno, cancelou-se a Orientação Jurisprudencial n° 14, desta Eg. SBDI2, que tratava do 
assunto e deu-se a seguinte redação à Súmula n° 100, do TST (fls. 438/443):

“AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA.
I -  O prazo de decadência, na Ação Rescisória, conta-se do dia imediata

mente subseqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, 
seja de mérito ou não.

II -  Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julga
do dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo decaden
cial para a ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o re
curso tratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente a
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decisão recorrida, hipótese em que flui a decadência, a partir do trânsito em jul
gado da decisão que julgar o recurso parcial.

III -  Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intem
pestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o termo inicial do pra
zo decadencial.”
Julgado o Incidente de Uniformização de Jurisprudência, os autos foram devol

vidos a este Colegiado de origem, para prosseguimento do julgamento do feito,
É o relatório.

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Pleiteia a Autora a desconstituição do julgado no tocante à condenação em ho
norários advocatícios, por violação do artigo 14, § 1o, da Lei n° 5.584/70.

Sucede que, do exame dos autos, verifica-se que a Autora não foi condenada ao 
pagamento de tal parcela em nenhuma das decisões de mérito proferidas no processo 
principal (fls. 103/106, fls. 140/142 e fls. 156/157).

Inexistindo, portanto, condenação relativa a honorários advocatícios, ressente-
se a Autora de interesse de agir para propor a presente ação rescisória.

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem pronunciamento de mérito, 
com supedâneo no art. 267, inciso VI, do CPC, no particular.

PREJUDICIAL DE MÉRITO -  DECADÊNCIA

Em contestação, argúem os Requeridos a decadência do direito de rescisão, ten
do em vista o alegado trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo em 04.08.94 e o 
ajuizamento da ação rescisória apenas em 08.05.98.

Para melhor entendimento da controvérsia, convém que se proceda a um breve 
retrospecto dos fatos ensejadores da presente ação rescisória.

Por intermédio do v. acórdão apontado como rescindendo, a Eg. 5a Turma desta 
Eg. Corte deu provimento ao recurso de revista interposto pelos Reclamantes para con
denar a Reclamada no pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho 
de 1987 (fls. 156/157), decisão essa publicada no DJ de 24.06.94.

Irresignada, a Reclamada interpôs recurso extraordinário em 06.07.94, com ful
cro no art. 102, inciso III, alínea ó, da Constituição Federal, por “n e g a tiv a  d e  v ig ê n c ia  
d o  D e c r e to -L e i n ° 2 3 3 5 /8 7 ” (fls. 159/164).

O Exmo. Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, todavia, dene
gou seguimento ao recurso, “p o r  m a n ife s ta  im p r o p r ie d a d e ", tendo em vista o cabi
mento de recurso de embargos contra acórdão turmário proferido em recurso de revis
ta. Eis o teor da referida decisão (fl. 169):

“II -  O presente recurso extraordinário não reúne condições para ser 
processado, uma vez que restou inesgotada a via recursal trabalhista. O remédio
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judicial adequado contra decisão de Turma é o recurso de embargos para a Se
ção de Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, art. 3°, III, c). Somente após per
corridas essas vias recursais, poder-se-ia cogitar da interposição do recurso ex
cepcional.

III -  Ademais, o princípio da fungibilidade recursal não é aplicável à es
pécie, visto que o presente feito, além de não formalizado no prazo destinado 
aos recursos trabalhistas (Lei n° 5.584/70, art. 6o), é movido por questionamen
to específico e inconfundível, o que evidencia o objetivo de acesso ao Colendo 
Supremo Tribunal Federal. O entendimento daquela Excelsa Corte é nesse sen
tido, conforme se observa na seguinte decisão: ‘A aplicabilidade do princípio 
da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabí
vel. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal imprópria e 
impertinente em substituição àquela expressamente indicada.” (AG-AI
314.518-8, Relator Ministro Ilmar Galvão, publicado no DJ 28.05.93, pág. 
10.386)

Contra aludida decisão, noticia-se que a parte interpôs agravo de instrumento 
(fl. 171), providos para encaminhar os autos ao E. Supremo Tribunal Federal (fl, 174). 
O recurso extraordinário destrancado, contudo, não foi conhecido pelo Excelso Pretó
rio, confirmando, assim, o teor da decisão monocrática, mediante acórdão publicado 
no DJ de 31.10.97 (fl. 183), que guardou a seguinte fundamentação (fl. 180):

“ O  p ro v im e n to  d o  a g ra v o  in te rp o s to  c o n tr a  o  in d e fe r im e n to  d o  e x tr a o r 
d in á r io  'n ã o  p r e ju d ic a  o  e x a m e  e  j ulg a m e n to , n o  m o m e n to  o p o rtu n o , do  c a b i
m e n to  d o  re c u r so  d e n e g a d o

No caso, o RE é inviável, pois interposto contra acórdão de Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, em recurso de revista, do qual -  como assinalou o despacho que 
indeferiu o extraordinário -  a in d a  e ra m  c a b ív e is  e m b a rg o s  p a r a  a  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  
In d iv id u a is  (L. 7.701/88, art. 3o, III, b) e, se trancado esse recurso, agravo regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, art. 338, a; L. 7.701/88, art. 3o, III, c).

In c id e ,  p o is ,  n a  e sp é c ie ,  o  p r in c íp io  d a  S ú m u la  n° 281 ( ‘é  in a d m is s ív e l o  r e c u r 
so  e x tr a o rd in á r io , q u a n d o  co u b er , n a  ju s t i ç a  d e  o r ig em , re c u r so  o rd in á r io  d a  d e c isã o  
im p u g n a d a ') .”

Daí a presente ação rescisória, ajuizada em 08.05.98.
Ora, evidencia-se o decurso do prazo decadencial para o ajuizamento da pre

sente ação.
A regra geral no tocante à decadência é a consagrada no inciso I da Súmula n° 

100/TST:
“O prazo de decadência, na Ação Rescisória, conta-se do dia imediata

mente subseqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, 
seja de mérito ou não”.
Nesse sentido a lição do saudoso COQUEIJO COSTA:
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“Com efeito, uma coisa é o momento do trânsito em julgado e outra, 
bem diversa, o d ie s  a  q u o  da contagem do prazo, que só flui quando é possível à 
parte a sua utilização, o que não se dá, por exemplo, quando a última decisão de 
mérito foi atacada por recurso, ordinário ou extraordinário, que veio a não ser 
conhecido por ausência de pressuposto formal ou intrínseco: o d ie s  a  q u o  do 
prazo decadencial começa ao transitar em julgado o acórdão que não conheceu 
do remédio processual.” (in  “Ação Rescisória”, LTr, SP, 6 ed., 1993, p. 166)
Daí se segue que, em princípio, a contagem do prazo para o ajuizamento da 

ação rescisória inicia-se a partir do dia imediatamente seguinte ao trânsito em julgado 
da última decisão prolatada no processo, mesmo que resulte em não-conhecimento do 
recurso interposto.

Excepcionam-se, no entanto, conforme atual redação dada ao inciso III da Sú
mula n° 100, do TST (Resolução n° 109/2001), os casos em que o apelo interposto não 
é conhecido por manifesta intempestividade ou manifestamente incabível. Tal se deve 
ao fato de que tal recurso não produz o efeito de obstar o trânsito em julgado para logo 
da decisão rescindenda.

Ensina, a propósito, o prof. JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA:
“Claro que a interposição de recurso inadmissível não tem força para 

impedir o trânsito em julgado; do contrário, à parte seria dado procrastiná-lo in
definidamente, através do expediente vulgar de interpor, um após outro, recur
sos desprovidos dos requisitos de admissibilidade; assim se transita em julgado 
decisão de que não cabe recurso, a eventual interposição recurso incabível é ir
relevante na perspectiva do trânsito em julgado; se para fazer transitar em julga
do a sentença é condição necessária e suficiente já não estar ela sujeita a recur
so, de modo nenhum se obsta ao implemento da condição interpondo recurso 
que, de acordo com a lei, não está ela sujeita! (entenda-se: recurso incabível, ou 
porque a decisão não comporta recurso algum, ou porque comporta recurso di
verso”.
De sorte que sobrevêm a coisa julgada com a irrecorribilidade da decisão, seja 

porque esgotado in  a lb is  o prazo para a interposição do recurso cabível, seja porque ca
bível recurso diverso.

Na hipótese vertente, como visto, contra o v. acórdão rescindendo, prolatado 
pela Eg. 5a Turma do TST em recurso de revista, a parte interpôs recurso extraordinário 
no prazo de 15 dias conferido a esse apelo.

Contudo, é manifesto o não-cabimento do aludido recurso, uma vez que contra 
acórdão de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em recurso de revista, cabem em
bargos para a Seção de Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, art. 3o, III, I) e, se tran
cado esse recurso, cabe agravo (RITST, art. 338, o; Lei n° 7.701/88, art. 3°, III, c).

Ademais, a teor do art. 102, inciso III, da Constituição Federal, o recurso extra
ordinário é cabível apenas de decisão de única ou última instância, de modo que acór
dão de Turma do Tribunal Superior do Trabalho não desafia diretamente recurso extra
ordinário para o Supremo Tribunal Federal.
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Aliás, a Súmula n° 281 do STF dirime qualquer dúvida a respeito.

Não surpreendem, pois, os seguintes precedentes do Excelso Pretório:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTO DE CABIMEN
TO. SUMULA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT.

O acórdão impugnado no recurso extraordinário não é de última instân
cia, posto que ainda eram cabíveis embargos para órgão do Tribunal Superior 
do Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT, O exaurimento das instâncias re
cursais ordinárias e um dos pressupostos de recorribilidade extraordinária, sem 
o qual não há que se falar em decisão definitiva e, conseqüentemente, na possi
bilidade de o ato decisório ser passível de impugnação nesta instância. Os argu
mentos lançados pelo agravante para afastar a aplicação da Súmula 281 hão de 
ser solvidos no âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, 
e não pela via do recurso extraordinário.

Agravo regimental improvido.” (AGRAG-169806/SC, Rel. Min. IL
MAR GALVÃO, DJ 24.05.96)

“Agravo regimental.
-  Não tem razão o agravante, que, para demonstrar que, no caso, a deci

são da revista seria de última instância, se louva no disposto no artigo 894 da 
CLT., sem levar em consideração que esse dispositivo foi revogado pela Lei n° 
7.701/88, que -  conforme explicitado no despacho que não admitiu o recurso 
extraordinário no artigo 3o, III, b, prevê, para hipótese como a presente, o ca
bimento de embargos para a Seção de Dissídios Individuais do TST.

Agravo a que se nega provimento.” (AGRAG-231535/SP, Rel. Min. 
MOREIRA ALVES, DJ 11.06.99)

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO -  OBJETO -  DECISÃO DE ÚNI
CA E ULTIMA INSTÂNCIA -  EMBARGOS -  ARTIGO 894 DA CONSOLI
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. O fato de a decisão da Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho estar em harmonia com verbete da Súmula não atrai a 
qualificação de pronunciamento de ultima instância. Se é certo que o Ministro 
relator pode negar seguimento aos embargos, não menos correto e que contra o 
decidido cabe o agravo inominado previsto na parte final do par. 5. do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho.” (AGRAG-169526/MA, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO, DJ 02.02.96)
Na espécie, constata-se, a toda evidência, que a Autora socorreu-se de recurso 

extraordinário manifestamente incabível, cujo desfecho, bastante previsível, redundou 
no não-conhecimento.

Em semelhante circunstância, não havendo dúvida razoável acerca do descabi
mento do recurso extraordinário, a interposição de tal recurso “não protrai o termo ini
cial do prazo decadencial”, conforme a diretriz que vem de ser sufragada pelo Eg.
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Tribunal Pleno no julgamento do IUJ que emprestou a atual redação da Súmula n° 100, 
do TST.

Em decorrência, o trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo, no caso, deu-
se logo após o decurso do octídio legal para a interposição do recurso de embargos, em 
02.07.94, e não em 17.11.97, data lançada na certidão de fl. 31, que não condiz com a 
verdade dos autos. Irrelevante, para efeito de decadência, o manejo de um recurso no
toriamente incabível porquanto, neste caso, não tem o condão de obstar para logo a for
mação da coisa julgada.

Desse modo, ajuizada a presente rescisória em 08.05.98, manifesto que se deu 
após o biênio legal.

Entendo, em conclusão, que a Autora decaiu do direito de pleitear a desconsti
tuição do acórdão rescindendo.

Ante o exposto, declaro a decadência do direito de rescisão do julgado e julgo 
extinto o processo, mediante decisão equivalente à de mérito, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do CPC.

Custas, pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen, julgar extinto o processo com julgamento do mé
rito, em face da decadência do direito de ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. Custas, pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Brasília, 12 de junho de 2001. R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L ea l, Ministro no exercício 
eventual da Presidência. J o ã o  O re s te  D a la ze n , Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. DESCABIMENTO
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  D E  R E S C I S Ó R I A  -  D E S C A B I M E N T O  -  D E C I S Ã O  

R E S C 1 N D E N D A  N Ã O  P A S S Í V E L  D E  D E S C O N S T I T U I Ç Ã O  P O R  N Ã O  C O N S T I 
T U IR  D E C I S Ã O  D E  M É R I T O - A R T .  4 8 5 , C A P U T , D O  C P C .

S o m e n te  d e c is ã o  d e  m é r i to  t r a n s i ta d a  e m  j u l g a d o  p o d e  s e r  d e s c o n s t i tu íd a  
p e l a  v ia  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia .  S e  a  d e c is ã o  a p o n ta d a  c o m o  r e s c in d e n d a  n ã o  é  d e  m é 

r ito , m a s  d e c is ã o  q u e  e x t in g u iu  a ç ã o  r e s c is ó r ia  s e m  ju l g a m e n t o  d o  m é r ito ,  p o r  im 
p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o ,  n ã o  c a b e  s u a  d e s c o n s t i tu iç ã o  p e l a  v ia  d a  a ç ã o  
r e s c is ó r ia ,  n o s  te r m o s  d o  a rt. 4 8 5 , c a p u t, d o  C P C .

A ç ã o  r e s c is ó r ia  j u lg a d a  e x t in ta  s e m  a p r e c ia ç ã o  d o  m é r ito .

(P r o c e s s o  n °  T S T - A R - 6 2 4 .3 6 2 /0 0  - A c .  S B D 1  2 )
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V is to s ,  r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  A ç ã o  R e sc is ó r ia  n°  T S T - A R 
6 2 4 3 6 2 /0 0 .6 ,  e m  q u e  é  A u to ra  S .A . C O N S T Â N C IO  V IE IR A  e  R é u s  M A R IA  D O  
C A R M O  D A  C R U Z , J O Ã O  D O S  S A N T O S , M A R IA  R A I M U N D A  S A N T O S  A N 
D R A D E , R A I M U N D O  S IL V E IR A  e R O B S O N  D E  A Q U IN O  F R E IT A S .

A  R e c la m a d a ,  c o m  b a se  n o s  in c iso s  V  e V II  d o  art. 4 8 5  do  C P C , a p o n ta n d o  
c o m o  v io la d o s  o s  a rts . 5o, I I  e  X X X V I, e  7o, X X IX , a , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  a ju iz o u  
a p re s e n te  a ç ã o  r e s c is ó r ia  (fls . 2 -6 ) , o b je t iv a n d o  d e sc o n s ti tu ir  o  a c ó rd ã o  n° T S T 
R O A R -3 0 0 0 5 3 /9 6 ,  p ro fe r id o  p e la  S B D I-2  d o  T S T , q u e  d e c re to u  a  e x tin ç ã o  d a  ação  
re s c isó r ia ,  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r ito , p o r  im p o ss ib i l id a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o , ao  a rg u 
m e n to  d e  q u e  a  s e n te n ç a  a p o n ta d a  co m o  re s c in d e n d a  fo i su b s ti tu íd a  p o r  a c ó rd ã o  r e g io 
n a l (fls . 11 -13).

O s  R é u s  a p re s e n ta ra m  c o n te s ta ç ã o , a le g a n d o , p re l im in a rm e n te ,  o  d e s c a b im e n 
to d a  a ç ã o  re s c isó r ia ,  a o  a rg u m e n to  d e  q u e  so m e n te  é  p o s s ív e l  a  d e sc o n s ti tu iç ã o  d e  d e 
c is ã o  p ro f e r id a  e m  o u tr a  a ç ã o  re s c isó r ia  se  e s ta  d is c u ti r  o  m é r ito , o  q u e  n ã o  o c o rre u  n a  
h ip ó te se  d o s  au to s . N o  m é r i to ,  a le g a ra m  a  c o n f ig u ra ç ã o  d e  d e c a d ê n c ia  e  a  im p o s s ib i l i 
d a d e  d e  s e  d is c u ti r  a  ju s t i ç a  ou  in ju s t iç a  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a  (fls. 9 7 -1 0 0 ) .

N ã o  h o u v e  p ro d u ç ã o  d e  p ro v a s ,  p o r  tra ta r -se  d e  q u e s tã o  d e  d ire ito .

A p e n a s  a  A u to ra  a p re s e n to u  ra z õ e s  f in a is  (fl. 108), te n d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  
d o  T ra b a lh o , e m  p a r e c e r  d a  la v ra  d a  D ra . C r is tin a  S o a re s  d e  O liv e ira  e  A lm e id a  N o b re , 
o p in a d o  p e la  im p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o  re s c isó r io  (fls . 1 1 1 -1 1 4 ) .

E  o re la tó r io .

V O T O

D E C IS Ã O  R E S C IN D E N D A

A  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  é a q u e la  p ro fe r id a  p e la  S B D I-2  d e s te  T r ib u n a l , n o s  a u to s  
do  R O A R -3 0 0 0 5 3 /9 6 ,  q u e  e x tin g u iu  a  a ç ã o  re s c isó r ia  d a  A u to ra ,  s e m  ju lg a m e n to  d o  
m é r i to ,  p o r  im p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a  do  p e d id o , p o r  e n te n d e r  q u e  a  se n te n ç a  a p o n ta d a  
c o m o  re s c in d e n d a  fo i su b s t i tu íd a  p o r  a c ó rd ã o  (f ls . 11-13).

O ra , a  p e t iç ã o  in ic ia l  é  c la ra  ao  a p o n ta r  c o m o  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  o  a c ó rd ã o  
p ro fe r id o  n o  R O A R -3 0 0 0 5 3 /9 6 .0 ,  o  q u a l ju lg o u  e x tin ta  a  a ç ã o  re sc isó r ia , s e m  a p re c ia 
ç ã o  d o  m é r i to ,  c o m  fu n d a m e n to  n o  art. 2 6 7 , V I, d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il,  p o r  im 
p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o  (fl. 03).

A s s im  se n d o , v e r if ic a -se ,  c la ra m e n te , q u e  a  d e c is ã o  a p o n ta d a  c o m o  re s c in d e n 
d a  n ã o  c o n s t i tu i  d e c is ã o  d e  m é r ito , p o is  e x tin g u iu  o  fe i to  se m  a p re c ia ç ã o  do  m é r ito , 
n ã o  s e n d o , p o r ta n to ,  a p ta  a  s e r  d e sc o n s ti tu íd a  p o r  a ç ã o  re s c isó r ia ,  n o s  te rm o s  d o  q u e  
d is p õ e  o  art. 4 8 5 , c a p u t,  d o  C P C . V e r if ic o u -s e ,  p o r ta n to ,  n o v a  im p o ss ib i l id a d e  ju r íd ic a  
d o  p e d id o ,  m a s  p o r  e n fo rq u e  d is tin to . Im p õ e -se ,  p o r ta n to ,  a  e x tin ç ã o  d o  fe i to , s e m  
a p re c ia ç ã o  d o  m é r i to ,  n o s  te rm o s  d o  art. 2 6 7 , V I, do  C P C .
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Pelo exposto, J U L G O  E X T I N T O  o processo, por impossibilidade jurídica do pedi
do, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas, pela Autora, no importe de R$ 20,00, 
calculados sobre o valor atribuído à causa.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Egrégia Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, julgar extinto o processo, 
por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Custas, pela Autora, no importe de R$ 20,00, (vinte reais) calculados 
sobre o valor atribuído à causa.

Brasília, 26 de junho de 2001. F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s , Vice-Pre
sidente no exercício da Presidência. I v e s  G a n d ra  M a r tin s  F ilh o , Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO
P R E S C R I Ç Ã O

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  E R R O  D E  F A T O .

A c ó r d ã o  e m  q u e  s e  te r ia  r e g is tr a d o  in c o r r e ta m e n te  o  r e s u l ta d o  d o  j u l g a 
m e n to  d o  r e c u r s o  o r d in á r io .  E r r o  d e  f a t o  n ã o  c o n fig u r a d o . R e c u r s o  o r d in á r io  a  
q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

P R E S C R I Ç Ã O .

A c ó r d ã o  e m  q u e  s e  d e te r m in a  o  c ô m p u to  d o  la p s o  p r e s c r ic i o n a l  "  a  p a r t i r  
d a  r e s c is ã o  c o n tr a tu a l ,  r e t r o a g in d o  n o  p e r ío d o  d e  c in c o  a n o s "  e  n ã o , a  p a r t i r  d a  
d a ta  n a  q u a l  o  in te r e s s a d o  te v e  c o n h e c im e n to  d a s  le s õ e s  q u e  a le g a  te r  s o fr id o . V i
o la ç ã o  d e  d is p o s i t iv o  c o n s t i tu c io n a l  c o n fig u r a d a .

R e c u r s o  o r d in á r io  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to  p a r c ia l .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 6 0 1 .7 7 7 /9 9  -  A c . S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-601.777/1999.0, em que é Recorrente CONSELHO LONDRI
NENSE DE ASSISTÊNCIA À MULHER e Recorrida NÚBIA NASSER.

O Conselho Londrinense de Assistência à Mulher ajuizou ação rescisória pe
rante Núbia Nasser, visando à desconstituição de acórdão proferido pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da 9a Região (TRT-RO-9485/97), prolatado por sua 2a Turma na 
Reclamação Trabalhista n° 3.082/95, ajuizada na 4a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Londrina. A ação amparou-se no art. 485, incisos V e IX, do CPC. Alegou o Autor, 
primeiramente, que na decisão se incidiu em erro de fato, em face de ali ter constado 
fato inexistente por ocasião do julgamento do recurso. Apontou, ainda, ofensa ao art. 
7°, inciso XXIX, da Constituição Federal no que tange à declaração de prescrição qüin
qüenal.
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Acostada cópia da decisão rescindenda a fls. 11/32.

F oi apresentada con testação  p ela  R é, a fls . 4 0 /4 7 , em  atendim ento ao d esp ach o  

de fls . 37 .

H o u v e  ap resen tação  de razões fin a is p e la  R é a f ls . 6 3 /6 6 .

O p in ou  a Procuradoria R eg io n a l do T rabalho, a  f ls . 7 2 /7 5 , p e la  im p roced ên cia  
da ação.

O  T ribunal R eg io n a l, m ed iante a d ec isã o  d e  fls . 8 2 /9 1 , ju lg o u  a  ação  resc isó r ia  
im p rocedente.

In con form ad o, o  A utor in terp ô s  recurso ordinário (fls . 9 5 /1 0 2 ). R eafirm ou  a 
ex istên c ia  de erro de fato  na d ec isã o  rescindenda, a legand o ter h av id o  in correção quan
to à p roclam ação  do resu ltado do ju lgam en to . In surg iu -se  ainda, contra o  prazo p res
cric iona l, apontando o fen sa  ao art. 7 o, in c iso  X X IX , a lín ea  a, da C onstitu ição  F ederal e 
ao art. 11 da C LT .

A  R ecorrida , a fls . 1 0 7 /1 1 3 , apresentou  contra-razões.

A  P rocuradoria-G eral do Trabalho op in ou  p e lo  co n h ecim en to  e  não p ro v im en 
to do recurso ord inário (fls . 1 1 7 /1 1 8 ).

É  o  relatório.

V O T O
C O N H E C IM E N T O

A ten d id o s o s p ressu p o sto s leg a is  de a d m issib ilid ad e d o  recurso ord inário, d e le  
co n h eço .

M É R IT O

E R R O  D E  F A T O  -  A R T . 4 8 5 , IN C ISO  IX , D O  C PC

T rata-se de ação  resc isória  em  que se  ob jetiva  a d esco n stitu içã o  do A córdão  n° 
9 .4 8 5 /9 7 , prolatado n o  P ro cesso  n° T R T -P R -R O -2 .5 7 5 /9 6  p ela  S egunda Turm a do  
Tribunal R eg io n a l do T rabalho da 9a R eg ião .

O  T ribunal R eg io n a l ju lg o u  im procedente o  p ed id o  resc isó r io , asseverand o in e 
x istir  erro d e fa to , porq ue “o  P resid en te da Turm a participa d o  ju lg a m en to  e  a d ec isã o  
por m aioria  n ão  co n tém  qualquer erro, m uito  m en o s a  certidão quando refere que a l
gu ns ju íz e s  ficaram  v e n c id o s  parcialm ente, v isto  que isto  é  p o ss ív e l, co m o  alerta a par
te contrária que sen d o  várias as m atérias ju lgad as tal fato  p o d e ocorrer (e  ocorre) per
fe ita m en te” (fls . 85).

O  cab im en to  da ação resc isória  co m  supedân eo  n o  in c iso  IX  do art. 4 8 5  do C PC  
-  erro de fato  - ,  de acordo co m  o p receituado no § 1° do m en cion ad o  d isp o s itiv o , p res
su p õe que na d ec isã o  se  tenha adm itido um  fato in ex isten te  co m o  razão de d ecid ir ou  
que n ela  se  tenha con sid erad o  in ex isten te  u m  fa to  efe tiv a m en te  ocorrido. V er ifica -se ,
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entretanto, não ser esta a hipótese vertente, pois o fundamento do Autor se prende ao 
aspecto de, no acórdão rescindendo, ter-se decidido o recurso da Ré por maioria, em
bora houvesse impossibilidade legal de votação por esse q u o ru m , em virtude de terem 
participado do primeiro julgamento o Presidente da Turma e dois juízes.

Conforme se depreende da decisão regional, o Autor partiu da premissa de que 
no § 3o do art. 672 da CLT se confere ao Presidente do Tribunal o voto de desempate, 
enquanto, na hipótese, trata-se de Presidente de Turma, aplicando-se, desse modo, o 
disposto no art. 99 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Regi
ão, onde se estabelece que o “Presidente participará da votação das Turmas”.

Mesmo que assim não fosse, caso ficasse demonstrada incorreção quanto à pro
clamação do resultado do julgamento devido ao número de juízes presentes, jamais se 
poderia aventar a figura de erro de fato a que alude o art. 485 do CPC e caberia à parte 
sanar tal incorreção no momento oportuno, mediante a oposição de embargos de decla
ração.

O erro de fato, previsto no inciso IX do art. 485 do CPC como causa de rescindi
bilidade, é erro de percepção do julgador, ao considerar um fato inexistente ou consi
derar inexistente fato efetivamente ocorrido. A sua definição, como exposto anterior
mente, encontra-se no § 1o do mesmo inciso e, consoante estabelecido no § 2o, é indis
pensável para sua caracterização que não tenha havido controvérsia nem pronuncia
mento explícito sobre o fato.

Dessa forma, o erro de fato tratado no permissivo legal não se coaduna com o 
alegado pela Recorrente, motivo por que não merece prosperar o recurso, mantendo-se 
o decidido pelo Tribunal Regional na ação rescisória.

Nego provimento ao recurso.

PRESCRIÇÃO -  ART. 7o, INCISO XVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pretende a Autora rescindir o acórdão em que se determinou fosse o prazo pres
cricional contado, retroagindo no período de cinco anos, da rescisão contratual 
(02.07.93) até 02.07.88.

O Tribunal Regional, adotando o parecer do Ministério Público do Trabalho, 
entendeu que a matéria é interpretativa e que, assim, não se enquadra na hipótese pre
vista no inciso V do art. 485 do CPC. Consignou que no art. 7o da Constituição Federal 
não há referência acerca do marco inicial para a contagem da prescrição qüinqüenal, 
registrando, ainda, que não se esgotou o tema na citada norma, passando a depender a 
respectiva análise da interpretação do aplicador.

No recurso, sustenta a Autora que no dispositivo constitucional em análise fixa-
se a data do “ajuizamento da ação como o início do prazo prescricional” (fls. 101), mo
tivo por que a ação rescisória deve ser julgada procedente, no tópico.

Com razão a Recorrente, embora por fundamento diverso, como segue:
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a) no art. 7o, XXIX, alíneas a  e  b, da Constituição Federal, por certo não se fixa 
marco “inicial” do prazo de prescrição, mas sim, do prazo de decadência (extinção do 
contrato de trabalho). Fixam-se, também e tão-somente,  p r a z o s  para exercício da ação, 
a saber: cinco anos (desnecessária a referência de que o início do citado prazo se deu 
com o conhecimento que a parte teve da lesão sofrida), desde que a ação venha, de fato, 
a ser exercida até o limite de dois anos, contados da data da extinção do contrato de tra
balho;

b) o entendimento (“interpretação”) de que o lapso prescricional de cinco anos 
deve ser contado “retroativamente” da data da extinção do contrato, além de ferir o dis
positivo constitucional “interpretado”, fere também a lógica, uma vez que toma como 
m a rc o  in ic ia l do prazo de prescrição a data da extinção do contrato e não, a data da le
são porventura sofrida pelo empregado na vigência do contrato de trabalho.

Tenho, portanto, como violado o art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal, no 
acórdão rescindendo, quando ali a Corte Regional se expressou no sentido de que “o 
prazo prescricional deve ser contado a partir da rescisão contratual (02.07.93), retroa
gindo no período de 5 anos, isto é, até 02.07.88” (fls. 26).

À vista do exposto, dou provimento em parte ao recurso, no particular, para, em 
juízo rescindendo, desconstituir o acórdão noticiado a fls. 12/32 (TRT-PR-RO
02575/96), no tocante à declaração de prescrição; em juízo rescisório, declaro não 
prescrita a ação apenas relativamente aos créditos porventura constituídos nos cinco 
anos imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento em parte ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir o 
v. acórdão rescindendo, noticiado às folhas 12-32 (TRT-PR-RO-02575/96), no tocante 
à declaração de prescrição e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, declarar 
não prescrita a ação apenas relativamente aos créditos porventura constituídos nos cin
co anos imediatamente anteriores à data do ajuizamento da ação.

Brasília, 28 de novembro de 2000. J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , Ministro Vice-Pre
sidente no exercício da Presidência. G e lso n  d e  A ze v e d o , Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO NÃO 
FUNDAMENTADA 
RECURSO DE REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE

A  G R A  V O  D E  I N S T R  U M E N T O .

D e c is ã o  n ã o  fu n d a m e n ta d a .  H ip ó te s e  e m  q u e  s e  v is lu m b r a  a  p o s s ib i l id a d e  
d e  v io la ç ã o  d ir e ta  à  l i te r a l id a d e  d o  art. 93 , in c is o  IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e r a l .
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A g r a v o  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to  p a r a  c o n fe r ir  tr â n s i to  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  o b s ta 

do .

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  N O R M A  D O  
I N C I S O  IV , §  1°, D O  A R T I G O  8 9 5 , D A  C L T  C O M  A  R E D A Ç Ã O  D A D A  P E L A  L E I  
N °  9 .9 5 7 /2 0 0 0 . N Ã O - O C O R R Ê N C I A .

A  d e c is ã o  p r o f e r id a  e m  s e d e  d e  a g r a v o  d e  in s tr u m e n to ,  n o  s e n t id o  d e  o  p r o 
ver, n ã o  im p e d e  o  T r ib u n a l  d e  r e e x a m in a r  o  c a b im e n to  d a  r e v i s ta  q u a n d o  d o  s e u  

ju lg a m e n to .  I s s o  p o r  n ã o  e x is t i r  p a r a  o  J u íz o  d e  a d m is s ib i l id a d e  a  p r e c lu s ã o  c o n 
s u m a t iv a  o r iu n d a  d o  q u e  f o r a  d e c id id o  n o  a g r a v o , s o b r e tu d o  p o r q u e  s ã o  d o is  r e 
c u r s o s  d is t in to s  e m  q u e  a  d e c is ã o  a l i  p r o l a ta d a  n ã o  in ib e  n o v a  a v a l ia ç ã o  d o s  p r e s 
s u p o s to s  e x tr ín s e c o s  e  in tr ín s e c o s  d a  r e v is ta .

N o  r e c u r s o  d e  r e v is ta ,  o s  r e c o r r e n te s  l im i ta r a m - s e  a  s u s te n ta r  a  in c o n s t i tu 

c io n a l id a d e  d o  in c is o  IV , §  1°, d o  a r t. 8 9 5  d a  C L T , a  p a r t i r  d o  c o n t id o  n o s  a r ts . 9 3 , 
in c is o  IX , e  5", in c is o  L V , d a  C o n s ti tu iç ã o , s e m  te c e r  c o n s id e r a ç õ e s  s o b r e  o  c a b i 
m e n to  o u  n ã o  d a  c o n v e r s ã o  d o  p r o c e d im e n to  o r d in á r io  e m  p r o c e d im e n to  s u m a r í s 
s im o  e m  s e d e  d e  r e c u r s o . T a is  c o n s id e r a ç õ e s  s ó  f o r a m  le v a n ta d a s  p e l o s  r e c o r r e n 
te s  n a  m in u ta  d o  a g r a v o  d e  in s tr u m e n to ,  e m  f l a g r a n t e  in o v a ç ã o  d o  r e c u r s o  d e  r e 
v is ta , in s u s c e t í v e is  p o r  is s o  m e s m o  d e  s e r e m  o b je to  d e  e x a m e  p e l o  T S T , n a  m e d id a  
e m  q u e  a  m in u ta  d o  a g r a v o  d e v e  g u a r d a r  e s t r i ta  a f in id a d e  c o m  a  m a té r ia  s u s c i ta 
d a  n a  r e v is ta . P o r  c o n ta  d is s o  a  ú n ic a  q u e s tã o  s u j e i t a  à  c o g n iç ã o  d o  T r ib u n a l  c in 
g e - s e  à  p r e t e n d id a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d o  in c is o  IV , §  1 o, d o  a r t. 8 9 5  d a  C L T ,  
c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0 , a s s a c a d a  a o  a r g u m e n to  d e  in f r in g ê n c ia  

a o s  a r ts . 9 3 , in c is o  IX , e  5 o, in c is o  L V , d a  C o n s ti tu iç ã o .

N e s s e  p a r t ic u la r ,  a fa s ta - s e  d e  p la n o  a  p e r t in ê n c ia  d a  n o r m a  c o n t id a  n o  a rt. 
5 o, in c is o  L V , d a q u e le  T e x to , n ã o  ta n to  p o r q u e  a  c o n tr o v é r s ia  c in g e - s e  à  a u s ê n c ia  
o u  n ã o  d e  fu n d a m e n ta ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o , m a s  s o b r e tu d o  p o r q u e  o  v o c á b u 
lo  r e c u r s o  a l i  u t i l i z a d o  n ã o  o  f o i  n o  s e n t id o  té c n ic o - p r o c e s s u a l  d o  d u p lo  g r a u  d e  

j u r i s d i ç ã o ,  m a s  c o m o  s in ô n im o  d e  m e io s  d e  d e fe s a , a  e x e m p lo  d o  m a n d a d o  d e  s e 
g u r a n ç a  e  d o  h a b e a s  c o r p u s . J á  n o  q u e  c o n c e r n e  à  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  n o r 
m a  d a  le g is la ç ã o  e x tr a v a g a n te ,  p o r  o fe n s a  a o  a rt. 9 3 , in c is o  IX , d a  C o n s ti tu iç ã o , é  
b o m  a te n ta r  p a r a  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  e la  t e r  p e r m i t id o  e x p r e s s a m e n te  q u e  o  R e g io 
n a l, n ã o  v is lu m b r a n d o  m o t iv o  p a r a  r e fo r m a  d a  d e c is ã o  in fe r io r , a d o ta s s e  c o m o  
r a z õ e s  d e  d e c id i r  a s  r a z õ e s  a l i  d e d u z id a s ,  e m  q u e  o  d e ta lh e  d e  o  a c ó r d ã o  c o n s i s t i r  
e m  m e r a  c e r t id ã o  c o n f i r m a tó r ia  d o s  s e u s  f u n d a m e n to s  n ã o  s u g e r e  a b s o lu ta m e n te  

a  id é ia  d e  a u s ê n c ia  d e  m o tiv a ç ã o . I s s o  p o r q u e  a  fu n d a m e n ta ç ã o  d o  a c ó r d ã o  s e r á  a  
fu n d a m e n ta ç ã o  d a  d e c is ã o  m a n t id a  e m  g r a u  d e  r e c u r s o , e n tã o  in c o r p o r a d a  p e l o  
R e g io n a l ,  p e l o  q u e  n ã o  s e  p o d e  c o g i ta r  d e  o fe n s a  a o  p r in c íp io  d a  m o t iv a ç ã o  d a s  
d e c is õ e s  ju d i c ia i s ,  n ã o  s e n d o  d e m a is  le m b r a r  q u e  m o t iv a ç ã o  d e f i c ie n te  n ã o  é  s in ô 
n im o  d e  m o t iv a ç ã o  in e x is te n te .  D e  o u tr o  la d o , d is p õ e  a  p a r t e  d o s  e m b a r g o s  d e  d e 

c la r a ç ã o  a f i m  d e  p r o v o c a r  o  R e g io n a l  a  e x p l ic i ta r  fu n d a m e n ta ç ã o  p e r t i n e n t e  à  i r 
r e s ig n a ç ã o  s u s c i ta d a  n o  r e c u r s o  o r d in á r io  n a s  h ip ó te s e s  d e  t e r  s id o  s u s c i ta d a
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q u e s tã o , q u e  o  f o r a  n a  d e fe s a , e  n ã o  f o r a  e x a m in a d a  n a  s e n te n ç a , a  te o r  d o  a r t ig o  
5 1 5 , §  1 o, d o  C P C , o u  q u e  a  p a r t e  p o d e r ia  in v o c a r  a  q u a lq u e r  m o m e n to  e  g r a u  d e  

ju r i s d i ç ã o ,  r e la c io n a d a s  à s  m a té r ia s  s o b r e  a s  q u a is  o  J u i z  p o d e  s e  m a n i fe s ta r  d e  
o fíc io , a  t e o r  d o  a r t ig o  2 6 7 , §  3 o  d a q u e le  C ó d ig o . R e v i s ta  n ã o  c o n h e c id a .

( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 1 6 .3 2 4 /0 0  -  A c . 4 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em Recurso 
de Revista n° TST-RR-716.324/00.9, em que são recorrentes EDUARDO B IA G I E OUTROS e 
é recorrido WILSON DE OLIVEIRA.

Adoto o relatório da eminente Juíza Relatora:
“ O  M M . Ju íz o  d e  A d m is s ib i l id a d e  n e g a  s e g u im e n to  a o  re c u r so  d e  r e v is 

ta  in te rp o s to  p e lo s  re c la m a d o s ,  n e s te s  te rm o s: “N ã o  v is lu m b ro  o fe n s a  d ir e ta  
a o s  d is p o s it iv o s  c o n s t itu c io n a is  in vo ca d o s , j á  q u e  o  e n q u a d ra m e n to  d o  p r o c e s 
so  a o  r i to  s u m a r ís s im o  s e  d e u  p e lo s  m o tiv o s  q u e  s e  p a s s a  a  exp o r. O  v a lo r  a tr i
b u íd o  à  c a u sa  n a  p r e s e n te  a ç ã o  n ã o  e x c e d e  a  q u a re n ta  v e ze s  o  sa lá r io  m ín im o  
em  v ig o r  n a  d a ta  d e  s e u  a ju iza m e n to . T en d o  s id o  o  v. a c ó rd ã o  p r o la ta d o  j á  n a  
v ig ê n c ia  d a  L e i  9 .9 5 7  d e  2 0 0 0 , q u e  tr a ta  d o  p r o c e d im e n to  su m a r ís s im o , d e v e m  
s e r  c o n s id e ra d o s  o s  p r e s s u p o s to s  r e c u r sa is  e s ta b e le c id o s  n o  r e fe r id o  d ip lo m a  
leg a l, te n d o  e m  v is ta  a  a p lic a ç ã o  im e d ia ta  d a s  le is  p r o c e s su a is . T a l a s s e r tiv a  
te m  a r r im o  n o  a rt. 1211  d o  C P C  e em  fa r ta  d o u tr in a . N o  m érito , v e r i fic a -se  q u e  
o s  r e c o r r e n te s  n ã o  in d ic a ra m  e x p re s sa m e n te  q u a l  o  d is p o s itiv o  c o n s t itu c io n a l  
te r ia  s id o  a fr o n ta d o  p e lo  v. ju lg a d o , in v ia b iliza n d o , a ss im , o  s e u  e x a m e  c o m  
b a se  n o  art. 896 , §  6 o, d a  C L T  (L e i n °  9 .9 5 7 /2 0 0 0 ) . ” (d e s p a c h o , fl. 75). 

In c o n fo rm a d a ,  a  p a r te  a g ra v a  d e  in s tru m e n to  b u s c a n d o  o  p ro c e s s a m e n to  do  s e u  
re c u r so  d e  re v is ta  (f ls . 0 2 -0 6 ) .

O agravado não apresenta contraminuta e/ou contra-razões (fl. 78v).
Processo não submetido a parecer do Ministério Público do Trabalho.”
É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

“Tempestivo o agravo (cfr. fls. 76 e 04), regular a representação (fls. 68
70), conheço do recurso, porque atendidos os pressupostos legais de sua admis
sibilidade.”

MÉRITO

Os Juízes da 4a Turma do TRT da 15a Região, em julgamento nos moldes do 
procedimento sumaríssimo, negaram provimento ao recurso ordinário interposto pela 
reclamada, mantendo a sentença de primeiro grau por seus próprios e jurídicos
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fundamentos, ausentes ofensa direta à Constituição Federal e a Súmula do TST (acór
dão, fl. 58).

Em seu recurso de revista -  fls. 60-67 a reclamada argúi a nulidade do julga
do por ausência de fundamentação e motivação, em clara ofensa aos arts. 5o, inciso LV, 
e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal. Quanto ao mérito, sustenta, no julgado, 
violação do art. 14 da Lei n° 5.889/73 e art. 19 do Decreto 73.626, bem como divergên
cia jurisprudencial. Traz arestos para confronto.

Denegado seguimento àquele recurso pelas razões já expostas, a parte agrava 
de instrumento insurgindo-se contra a atribuição de rito sumaríssimo ao feito, reiteran
do ainda a alegação de ofensa ao art. 5o, inciso II, e art. 93, inciso IX, ambos da Consti
tuição Federal.

Merece trânsito, efetivamente, o apelo obstado.
Dispõe o art. 6o da LICC que “A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res

peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”, direito garantido 
também em nível constitucional (art. 5o, inciso XXXVI).

A superveniência de lei nova, no caso a Lei n° 9.957, de 12-02-00, que instituiu 
o procedimento sumaríssimo para os dissídios individuais cujo valor não exceda a qua
renta vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação, não pode 
retroagir para atingir situações já consolidadas sob a égide da lei anterior nos processos 
em tramitação pelo rito ordinário (no qual, é bom salientar, a fixação do valor da causa 
serve tão-somente para efeitos de alçada). É certo, então, que o novo regramento so
mente se aplica ao recurso de revista apresentado em causa já proposta sob o procedi
mento sumaríssimo, e não àqueles sujeitos ao rito ordinário (ainda que, por ocasião do 
julgamento do recurso ordinário, já fosse vigente a Lei n° 9.957/00). Entendimento 
contrário, sem dúvida, viria em afronta aos incisos LIV e LV do art. 5° da Constituição 
Federal, que garante às partes ao direito ao devido processo legal e contraditório e am
pla defesa, bem como ao inciso XXXV, segundo o qual a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, do que não se pode cogitar.

D e  o u tro  la d o , d is p õ e  o  art. 93 , in c iso  IX , d a  C a rta  M a g n a  q u e  “ ... to d o s  o s j u l 
g a m e n to s  d o s  ó r g ã o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  s e r ã o  p ú b lic o s , e  fu n d a m e n ta d a s  to d a s  a s  
d e c isõ e s ... ” (g r ifo  n o sso ).

Na espécie, considerando que a alteração do rito processual ocorreu por ocasião 
da decisão regional, prolatada nos moldes do sumaríssimo, com acórdão consistente 
unicamente na certidão de julgamento e confirmação da sentença por seus próprios 
fundamentos, procedimento que não encontra amparo legal, como acima referido, vis
lumbra-se a possibilidade de ter sido diretamente violada a literalidade da norma cons
titucional mencionada, na medida em que não assegurado à então reclamada o direito 
de ver fundamentada a decisão, visando inclusive a interposição de futuro recurso de 
revista, como é o caso.

Assim, entendendo-se verificada a hipótese de que trata a alínea c do art. 896 da 
CLT, ante a possibilidade de violação direta do art. 93, inciso IX, da Constituição
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Federal, d a ta  v e n ia  do posicionamento externado pela decisão ora agravada, merece 
regular processamento o recurso de revista interposto.

Na esteira do contido no Enunciado n° 285 do TST, deixa-se de apreciar os de
mais argumentos do apelo.

Desta sorte, DÁ-SE PROVIMENTO ao agravo de instrumento e passa-se à 
análise do recurso de revista da Reclamada, por força da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.”

RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PRESSUPOSTOS GENÉRICOS

Tempestivo o apelo, regular a representação, custas recolhidas (fls. 56 e 73) e 
depósito recursal efetuado (fls. 55-57 e 71-72), preenche os pressupostos de admissibi
lidade comuns a qualquer recurso.

CONHECIMENTO. PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE

A decisão proferida em sede de agravo de instrumento, no sentido de o prover, 
não impede o Tribunal de reexaminar o cabimento da revista quando do seu julgamen
to.

Isso por não existir para o Juízo de admissibilidade a preclusão consumativa 
oriunda do que fora decidido no agravo, sobretudo porque são dois recursos distintos 
em que a decisão ali prolatada não inibe nova avaliação dos pressupostos extrínsecos e 
intrínsecos da revista.

Nesse sentido, verifi ca-se do voto condutor do agravo de instrumento que a 
eminente relatora o proveu invocando simultaneamente a irretroatividade da Lei n° 
9.957/00, que criou o procedimento sumaríssimo, e fora aplicada em grau de recurso, e 
a violação do art. 93, inciso IX da Constituição, em razão de o acórdão ter consistido 
em mera certidão de confirmação da decisão de primeiro grau.

Desse relato deduz-se que a ofensa ao art. 93, inciso IX da Constituição não foi 
extraída da inconstitucionalidade da norma do inciso IV, § 1o, do art. 895 da CLT, mas 
do fato de ter sido adotado o procedimento sumaríssimo em grau de recurso, que aler
tou-se infringia o art. 5o, incisos XXXV, LIV e LV daquele Texto.

Eqüivale a dizer não ter a douta relatora examinado a inconstitucionalidade da 
norma acrescentada ao art. 895 da CLT, pela Lei n° 9.957/00, tendo concluído pela vio
lação do art. 93, inciso IX da Constituição porque, entendendo incorreta a aplicação do 
procedimento sumaríssimo em grau de recurso, o Regional não podia julgar o recurso 
ordinário com remissão aos fundamentos da decisão de origem, sendo indeclinável que 
o fizesse mediante motivação explícita.
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Ocorre que no recurso de revista, os recorrentes limitaram-se a sustentar a in
constitucionalidade do inciso IV, § 1o, do art. 895 da CLT, a partir do contido nos arts. 
93, inciso IX, e 5o, inciso LV, da Constituição, sem tecer considerações, que o foram 
pela eminente relatora, sobre o cabimento ou não da conversão do procedimento ordi
nário em procedimento sumaríssimo em sede de recurso.

Tais considerações só foram levantadas pelos recorrentes na minuta do agravo 
de instrumento, em flagrante inovação do recurso de revista, insuscetíveis por isso 
mesmo de serem objeto de exame pelo TST, na medida em que a minuta do agravo 
deve guardar estrita afinidade com a matéria suscitada na revista.

Por conta disso a única questão sujeita à cognição do Tribunal cinge-se à pre
tendida inconstitucionalidade do inciso IV, § 1o, do art. 895 da CLT, com a redação 
dada pela Lei n° 9.957/00, assacada ao argumento de infringência aos arts. 93, inciso 
IX, e 5o, inciso LV, da Constituição.

Nesse particular, afasta-se de plano a pertinência da norma contida no art. 5o, 
inciso LV, daquele Texto, não tanto porque a controvérsia cinge-se à ausência ou não 
de fundamentação do acórdão recorrido mas sobretudo porque o vocábulo recurso ali 
utilizado não o foi no sentido técnico-processual do duplo grau de jurisdição, mas 
como sinônimo de meios de defesa, a exemplo do mandado de segurança e do h a b e a s  
co rp u s .

Já no que concerne à inconstitucionalidade da norma da legislação extravagan
te, por ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição, é bom atentar para a circunstância 
de ela ter permitido expressamente que o Regional, não vislumbrando motivo para re
forma da decisão inferior, adotasse como razões de decidir as razões ali deduzidas, em 
que o detalhe de o acórdão consistir em mera certidão confirmatória dos seus funda
mentos não sugere absolutamente a idéia de ausência de motivação.

Isso porque a fundamentação do acórdão será a fundamentação da decisão 
mantida em grau de recurso, então incorporada pelo Regional, pelo que não se pode co
gitar de ofensa ao princípio da motivação das decisões judiciais, não sendo demais 
lembrar que motivação deficiente não é sinônimo de motivação inexistente.

De outro lado, dispõe a parte dos embargos de declaração a fim de provocar o 
Regional a explicitar fundamentação pertinente à irresignação suscitada no recurso or
dinário nas hipóteses de ter sido suscitada questão, que o fora na defesa, e não fora exa
minada na sentença, a teor do artigo 515, § 1o, do CPC, ou que a parte poderia invocar a 
qualquer momento e grau de jurisdição, relacionadas às matérias sobre as quais o Juiz 
pode se manifestar de ofício, a teor do artigo 267, § 3o, daquele Código.

Assim, descartada a inconstitucionalidade ventilada na revista e afastado o exa
me da inovação imprimida no agravo de instrumento, impõe-se o não-conhecimento 
do apelo uma vez que, não abordada a matéria concernente à conversão do procedi
mento ordinário em procedimento sumaríssimo, a irresignação ali lavrada não remete à 
violação de norma da Constituição Federal nem à contrariedade a Enunciado desta 
Corte.

Do exposto, não conheço da revista.
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Isto posto,
Acordam os Ministros da egrégia 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencida a Exma, Juíza Convocada 
Beatriz Brum Goldeschimidt, relatora. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen.

Brasília, 20 de junho de 2001. A n tô n io  J o s é  d e  B a rro s  L e v e n h a g e n , no exercí
cio eventual da Presidência e Redator designado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA
A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A . C O IS A  J U L G A 

D A .

A g r a v o  d e  In s tr u m e n to  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to ,  a n te  u m a  p o s s í v e l  d iv e r 
g ê n c ia  c o m  a  ju r i s p r u d ê n c ia  t r a n s c r i ta  n a  R e v is ta .  I n te l ig ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  2 9 6  
d o  T S T .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . C O IS A  J U L G A D A . M O T IV A Ç Ã O .

C o m o  b e m  p r e l e c io n a  A D A  P E L L E G R I N I  G R I N O V E R :  " S e  o  f u n d a m e n to  
é  tã o  p r e c ip i to ,  q u e  a b s t r a in d o - s e  d e le  o  ju l g a m e n t o  s e r á  o u tro , f a z  e le  p r a t i c a 
m e n te  p a r t e  d o  d is p o s i t iv o  d a  s e n t e n ç a ” (D ir e i to  P r o c e s s u a l  C iv il, 1 a ed . P .9 1 ,  
a p u d  H . T h e o d o r o  J ú n io r ,  op . c it. P á g .. 2 0 5 ) . A  h ip ó te s e  s e  c o n f ig u r a  q u a n d o , a  
te o r  d o s  § §  1°  e  2 o d o  a r t ig o  3 0 1  d o  C P C , a s  p a r te s ,  s e n d o  a s  m e s m a s , tê m  id ê n t ic a  
c a u s a  d e  p e d i r  n a s  d e m a n d a s ,  q u a l  se ja , o  f a t o  c o n s t i tu t iv o  é  a  r e s i l iç ã o  c o n tr a tu a l  
p o r  in ic ia t iv a  d o  e m p r e g a d o r .  D e s ta  fo r m a ,  te m o s  a  u n ic id a d e  d o s  p e d id o s ,  o u  
s e ja , a  p o s tu la ç ã o  e s tá  l im i ta d a  à  r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  p e l a  e x t in ç ã o  d o  c o n tr a to .  
R e c u r s o  d e  R e v is ta  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 8 6 .0 6 4 /0 0  -  A c .  3 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
686.064/00.3, em que é Recorrente ERLON JONAS DE MUNIZ VIEIRA e Recorrida 
EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S. A -  EBAL.

O TRT da 5a Região, pelo acórdão de fls. 108/111, complementado às fls. 
118/119, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, mantendo a r. sen
tença que acolheu a preliminar de coisa julgada.

O Reclamante, em seu Recurso de Revista (fls. 124/129), alega violado o art. 
469 do CPC e, bem como dissenso de julgados.

Sustenta que a fundamentação da sentença, parte em que faz referência à justa 
causa, não faz coisa julgada, pois apenas no dispositivo é que reside o comando alcan
çado pela re s  iu d ica ta .

O Juízo de admissibilidade negou seguimento ao Recurso de Revista, tendo 
sido interposto o Agravo de Instrumento.
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S e m  c o n tra - ra z õ e s .

D e s n e c e s s á r ia  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , p e lo s  
te rm o s  do  art. 113 d o  R I /T S T .

É  o  re la tó r io .

V O T O

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O

C O N H E C IM E N T O

R e c u rso  te m p e s t iv o  e  b e m  re p re se n ta d o .

D A  C O IS A  J U L G A D A

O  T R T  d a  5a R e g iã o , p e lo  a c ó rd ã o  d e  fls. 1 0 8 /1 1 1 , c o m p le m e n ta d o  às fls. 
1 1 8 /1 1 9 , n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rso  O rd in á r io  d o  R e c la m a n te ,  m a n te n d o  a  r, s e n 
te n ç a  q u e  a c o lh e u  a  p re l im in a r  d e  c o is a  ju lg a d a .

R e g is t ro u  a q u e la  C o r te  q u e  o  R e c la m a n te ,  ju n ta m e n te  c o m  o u tro s , in g re sso u  
c o m  u m a  re c la m a tó r ia  tr a b a lh is ta  an te r io r , c o n tr a  a R e c la m a d a , n a  q u a l p re te n d e u , n a  
o p o r tu n id a d e , a  d e c la ra ç ã o  d e  n u lid a d e  d a  d e sp e d id a  e  re in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o . A s 
se n to u  q u e  a R e c la m a d a , e m  c o n te s ta ç ã o , d e n u n c io u  a  o c o rrê n c ia  d e  ju s ta  c a u sa , c o m o  
m o tiv o  d a  d is p e n sa ,  q u e s tã o  a c o lh id a  p e lo  ju íz o ,  q u e  c o n c lu iu  p e la  im p ro c e d ê n c ia  d a  
ação .

A s s e v e ro u  q u e  se n d o  in v iá v e l a  re in te g ra ç ã o , o  R e c la m a n te ,  n a  p re s e n te  r e c la 
m a tó r ia , p o s tu lo u  o  p a g a m e n to  d as v e rb a s  re sc isó r ia s , p e d id o  e s te  in d e fe r id o  p e lo  p r i 
m e iro  g rau , a n te  o  re c o n h e c im e n to  d a  c o isa  ju lg a d a .

A f irm o u  n ã o  im p o r ta r  q u e , fo rm a lm e n te ,  as ra z õ e s  d a  d e c is ã o  a n te r io r , fu n d a d a  
n a  c a u sa  d a  d isp e n sa , e s t iv e s s e  fo ra  d a  c o n c lu sã o , p o rq u a n to  tra to u -s e  d o  fu n d a m e n to ,  
su p o r te  d a  d e c isã o .

P o r  f im , re g is tro u  q u e  p re s e n te s  o s  re q u is ito s  d o  art. 3 0 1 , § 1° e  2 o, do  C P C , 
q u a n to  à  tr íp l ic e  id e n t id a d e , p o is  a  c a u sa  do  p e d id o  re v e la -s e  a  m e s m a , q u a l  se ja , a  re s 
c isã o  c o n tra tu a l  d e  in ic ia t iv a  d o  e m p re g a d o r , s e m  ju s ta  m o t iv a ç ã o , a  e n s e ja r  a r e p a r a 
ç ã o  d o  d an o .

E m  su a s  ra z õ e s  d e  R e v is ta  (fls . 1 2 4 /1 2 9 ) , o R e c la m a n te  a le g o u  v io la d o  o  art. 
4 6 9  d o  C P C  e d is s e n so  d e  ju lg a d o s .

S u s te n to u  q u e  a  fu n d a m e n ta ç ã o  d a  sen te n ç a , p a r te  e m  q u e  fa z  re fe rê n c ia  à  ju s ta  
c a u sa , n ã o  fa z  c o is a  ju lg a d a ,  p o is  a p e n a s  n o  d is p o s it iv o  é q u e  re s id e  o  c o m a n d o  a lc a n 
ç a d o  p e la  re s  iu d ica ta .

E m  p r in c íp io ,  a  d iv e rg ê n c ia  tra n sc r i ta  à  fl. 127, m a is  p re c is a m e n te  o  se g u n d o  
a re s to , e x p re s s a  te s e  d iv e rsa , n o  s e n tid o  d e  q u e  a  m o t iv a ç ã o , a in d a  q u e  im p o r ta n te  p a ra  
d e te rm in a r  o  a lc a n c e  d a  p a r te  d is p o s it iv a  do  d e c is ó r io  n ã o  faz  c o is a  ju lg a d a .
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C om  es te s  fun dam en tos d o u  p ro v im e n to  ao  A g ra v o  de Instrum ento, p e lo  que  
p a sso  ao e x a m e  d o  R ecu rso  de R ev ista , co m o  se  segue:

R E C U R S O  D E  R E V IS T A

C O N H E C IM E N T O  

R ecu rso  tem p estiv o  e  b em  representado.

D A  C O IS A  J U L G A D A

O T R T  da 5 a R eg iã o , p e lo  acórdão de fls . 1 0 8 /1 1 1 , com p lem en tad o  às fls. 
1 1 8 /1 1 9 , n eg o u  p ro v im en to  ao R ecurso  O rdinário do R eclam an te, m antendo a r. sen 
tença q u e a co lh eu  a p relim inar de co isa  ju lgada.

S obre a  q u estão  assev ero u  que:

“O s fatos são  incon troversos. O recorrente e  outros co leg a s  acionaram  
anteriorm ente a recorrida, pretendendo declaração de n ulidade da d esp ed id a  e  
rein tegração n o  em p rego . A  reclam ada, em  resp osta , d en u n ciou  a ocorrência  d e  
ju sta  ca u sa  (in d isc ip lin a ) autorizadora da d ispensa , b em  co m o  a in ex is tên c ia  de 
estab ilid ad e para m anten ça  do v ín cu lo  em p regatíc io .

T a is o b stá cu lo s à pretensão d eduzida foram  reco n h ecid o s p e la  M M . 19a 
JCJ, q u e co n c lu iu  p e la  im procedência  da ação  (fls . 6 6 /6 9 ).

A g o ra , in v iá v e l a rein tegração, o  recorrente re iv in d ico u  p agam en to  das 
verbas re sc isó r ia s, p retensão  recusada p e lo  C o le g ia d o  a  quo, que a co lh eu  a p re
lim inar d e c o isa  ju lgad a  su scitad a  p ela  acionad a (fls . 8 5 /8 6 ).

D a í o  in co n fo rm ism o  do reclam ante-recorrente, ao  argum ento d e q u e o s  
p ed id o s  são  d iv erso s, a lém  de que a  teor da norm a p rocessu a l, não fa zem  co isa  
ju lg a d a  o s  m o tiv o s  adotados c o m o  fundam ento da sen ten ça  (C PC . A rt. 4 6 9 ,1).

A í a con trovérsia  que s e  co lo ca  e m  d iscu ssã o . A  im pu tação  d e  ju sta  cau 
sa , q u e a  critério  d a M M . 19 a JCJ, em p restou  lic itu d e  à d esp ed id a  d o recorrente, 
está  rev estid a  da autoridade de co isa  ju lgad a , d e m od o  a in v iab ilizar a p resen te  
p o stu lação?  A  resp osta  é  afirm ativa.

A  o b jeçã o  estaria  n o  fato  de que o  d e c isu m , a ssim  en tendida  a parte co n 
c lu s iv a  da sen ten ça , não teria d isp osto  sob re a ju s ta  causa. D a í porque o  p le ito  
d e v erb a s re sc isó r ia s p oderia  ser agora v e icu la d o .

E m  verdade, seg u n d o  a liçã o  do art. 4 6 9 , 1, do C P C , o s  m o tiv o s  não fa
z e m  co isa  ju lgad a . Insta considerar, todavia , co m o  fa z  o  em in en te M oacyr  
A m aral S an tos, ‘que, n o  d esen v o lv im en to  da m o tiv a çã o , se  aproveita  o  Juiz  
para, d esd e  lo g o , d ecid ir quanto a ped idos; aí, n este  p onto , h á  d ec isu m . ’ E m  a li
cerce  de se u  en tender, in v o ca  a  liç ã o  de LIEBMAN, in  verb is:

(...)
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‘É exato dizer que a coisa julgada se restringe à parte dispositiva da sen
tença; a essa expressão, todavia, deve dar-se um sentido SUBSTANCIAL e não 
formalista, de modo que abranja não só a fase final da sentença, como também 
qualquer outro ponto em que tenha o Juiz eventualmente provido sobre os pedi
dos das partes’ (a p u d  Comentários ao CPC, Forense, 1977, vol. IV, p. 477).

Também a Jurisprudência tem orientado neste sentido, como enfatiza o 
r. julgado do c. STJ, assim ementado:

‘Coisa julgada. Motivos. Questão já decidida. I (...) II. Embora os moti
vos do julgamento não se revistam da condição de imutabilidade e indiscutibili
dade, muitas vezes esses motivos nada mais são que questões levantadas pelas 
partes e decididas, sobre as quais incide a preclusão máxima’ (Ac. um. 4a T.R. 
Esp. 63.654-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in  “CPC anotado”, de 
Humberto Theodoro Júnior, Forense, 4a ed. 1998, p. 206).

( . . . )

Ora, o caso presente amolde-se à moldura referida. Ao concluir a expo
sição a sentença hostilizada foi explícita ao afirmar:

‘Acolhe-se a argüição de justa causa, razão porque restam indeferidos os 
pleitos formulados’ (fl. 69).

A causa da despedida foi objeto de decisão, nos termos do pedido do réu 
e após pertinente dilação probatória. Não importa, portanto, que esteja formal
mente fora da conclusão; volvendo ao ensinamento de Amaral Santos; ‘se o 
motivo dispõe, há d e c is u m ’ (op. e pág.. cit.).

Se não houvesse tal clareza na disposição, poder-se-ia, ainda, concluir 
com a ilustre processualista Ada P. Grinover, para quem:

‘Se o fundamento é tão precípuo, que abstraindo-se dele o julgamento 
será outro, faz ele praticamente parte do dispositivo da sentença’ (Direito Pro
cessual Civil, 1ª ed. P. 91, a p u d   H. Theodoro Junior, op. Cit. Pág.. 205).

A argumentação do recorrente remete portanto ao art. 301, § 1º e § 2o, do 
CPC, que indica a tríplice identidade caracterizadora da coisa julgada.

A identidade de partes é incontroversa. A causa de pedir também é a 
mesma. Em ambos os procedimentos a rescisão contratual de iniciativa do em
pregador, sem justa motivação, representa o fato constitutivo do pleito.

Quanto aos pedidos, refletem faces de uma mesma medalha. A preten
são é basicamente a mesma: reparação do dano sofrido com a rescisão do pacto 
de emprego. Ali para reverter o vínculo ao status anterior. Aqui para pagamento 
de verbas rescisórias. A imputação de justa causa, acolhida judicialmente, é 
questão decidida que impede a reparação em geral do ato de despedimento. 

Como salienta, com toda propriedade, cd. sentença recorrida:
‘re s to u  p r o v a d o  q u e  o  o b je to  d o  p e d id o  d a  p r e s e n te  a ç ã o  é  o  m esm o , v e z  

q u e  o fa t o  ju r íd ic o  ju s t i f ic a d o r  d a  p re te n sã o , em  a m b o s  é  o  m e sm o ; a s s im  c o m o  
o su s te n tá c u lo  m a te r ia l e  c o m p ro b a tó r io  do  d ir e ito  p r e te n d id o , in  c a su , p a g a -
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m e n to  d e  v e rb a s  v in c u la d a s  a o  a to  d e  d is p e n sa  im o tiva d a . P o r ta n to , te n d o  s id o  
a p re c ia d o  em  a ç ã o  d iv e r sa  o  p e d id o  d e  re in te g ra ç ã o  a o  e m p reg o , c o n c lu iu -se  
p e lo  ju s to  m o tiv o  p a r a  a  d e sp e d id a  d o  a u to r , c o lh e -se  a  a le g a ç ã o  s e  c o is a  j u l 
g a d a ... ' (fl. 85 ).

A tudo acresce, note-se, o preceito consolidado que veda aos órgãos da 
Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas (art.830).

Por igual, o art. 468 do Código de Ritos empresta força de lei à sentença, 
nos limites das questões decididas” (fls. 109/111).

Em suas razões de Revista (fls. 124/129), o Reclamante alega violado o art. 469 
do CPC e dissenso de julgados.

Sustenta que a fundamentação da sentença, parte em que faz referência à justa 
causa, não faz coisa julgada, pois apenas no dispositivo é que reside o comando alcan
çado pela r e s  iu d ica ta .

A divergência transcrita à fl. 127, mais precisamente o segundo aresto, expressa 
tese diversa, no sentido de que a motivação, ainda que importante para determinar o al
cance da parte dispositiva do decisório, não faz coisa julgada.

Conheço.

MÉRITO

DA COISA JULGADA

Trata-se de pedido de pagamento de verbas rescisórias fundada em dispensa 
sem justa causa.

O Regional registra que o Reclamante e outros demandaram anteriormente 
contra o réu, pretendendo a declaração de nulidade da despedida, com a conseqüente 
reintegração no emprego.

A Reclamada, em contestação, alegou a justa causa(indisciplina), como fato 
impeditivo do direito do Reclamante, bem como a inexistência de estabilidade para a 
mantença do vínculo empregatício.

Asseverou que a MM. 19a JCJ de Salvador, concluiu pela improcedência da 
ação, acolhendo os obstáculos à pretensão nela deduzida.

O Reclamante alega que no presente caso não pode incidir a coisa julgada, pois 
esta não é atingida pelos motivos adotados como fundamento da sentença.

Assim, a questão em debate cinge-se em estabelecer se a imputação de justa 
causa, que conforme decidido na sentença anterior, emprestou licitude a despedida, 
está acolhida pelo manto da coisa julgada, de sorte a inviabilizar a pretensão deduzida 
na presente ação.
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A  le itu ra  fo rm a l d o  a r tig o  4 6 9  d o  C P C  le v a r ia  o  in té rp re te  a  c o n c lu ir  q u e  a m o ti
v a ç ã o  p a ra  a  im p ro c e d ê n c ia  n ã o  fa r ia  c o is a  ju lg a d a . C o m o  b e m  p re le c io n a  A D A  
P E L L E G R I N I  G R IN O V E R :

“ S e  o  fu n d a m e n to  é  tã o  p re c íp u o , q u e  a b s tra in d o -se  d e le  o  ju lg a m e n to
se rá  o u tro , f a z  e le  p ra tic a m e n te  p a r te  d o  d is p o s itiv o  d a  s e n te n ç a ” (D ire ito  P ro 
c e s su a l C iv il, 1 ª ed . P .9 1 , a p u d   H . T h e o d o ro  Jú n io r , op. cit. P á g . 2 0 5 ).

A  h ip ó te se  a v e n ta d a  p e la  d o u tr in a d o ra  se  c o n f ig u ra  q u a n d o  se  te m  e m  v is ta  o  
d isp o s to  n o s  §§ 1o e  2 o d o  a rt. 301  do  C P C . E fe tiv a m e n te , a s  p a r te s  sã o  a s  m e sm a s , s e n 
do  ta m b é m  id ê n tic a  a  c a u s a  d e  p e d ir ,  p o rq u a n to  o  fa to  c o n s titu t iv o  d a  d e m a n d a  é  a  re s i
liç ã o  c o n tra tu a l,  p o r  in ic ia tiv a  d o  e m p re g ad o r .

A ss im  se n d o , te m o s  q u e  h á  u n ic id a d e  d o s  p e d id o s , o u  s e ja , a s  p o s tu la ç õ e s  e s tã o  
lim ita d a s  à  r e p a ra ç ã o  d o  d a n o  p e la  e x tin ç ã o  d o  co n tra to .

T ip if ic a d a , p o is , a  in te g ra ç ã o  d a  m o tiv a ç ã o  n o  d isp o s itiv o , te m o s  q u e  a  in te r 
p re ta ç ã o  s u b s ta n c ia l, q u e  p re fe re  à  fo rm a l, le v a  ao  a c o lh im e n to  d a  c o is a  ju lg a d a .

F u n d a m e n to s  p e lo s  q u a is , n e g o  p ro v im e n to .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is tro s  d a  T e rc e ira  T u rm a  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
u n a n im e m e n te : I -  d a r  p ro v im e n to  a o  A g ra v o  d e  In s tru m e n to ; II -  C o n h e c e r  d o  R e c u r
so  d e  R e v is ta , p o r  d iv e rg ê n c ia  e, n o  m é rito , n e g a r- lh e  p ro v im e n to .

B ra s ília , 21 d e  fe v e re iro  d e  2 0 0 1 . J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , P re s id e n te . C a rlo s  
A lb e r to  R e is  d e  P a u la ,  R e la to r,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TROCA DE TURNOS

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  -  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  T R O C A  D E  
T U R N O S  -  P E T R O B R Á S  -  L I C I T U D E  D O  A T O  P A T R O N A L .

N ã o  o fe n d e  o  a r t ig o  4 6 8  d a  C L T , d e c is ã o  q u e  p r o c l a m a  s e r  l ic i ta  a  m u d a n 
ç a  d e  p r e s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  e m  tu r n o s  in in te r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to  p a r a  tr a b a 
lh o  e m  tu r n o s  f i x o s ,  p o r q u e  o  a to  e m p r e s a r ia l  e n c o n tr a  in te g r a l  a m p a r o  n o s  a r ts . 
9 o e  1 0 °  d a  L e i  n °  5 .8 1 1 /7 2 .

R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 3 3 4 .6 5 2 /9 6  -  A c . S B D I  1)

V is to s , r e la ta d o s  e  d isc u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rso  d e  R e v is ta  
n° T S T -E -R R -3 3 4 .6 5 2 /9 6 .0 , e m  q u e  é e m b a rg a n te  C A R L O S  A L B E R T O  D E  C A M 
P O S  B A N D E IR A  e e m b a rg a d o  P E T R Ó L E O  B R A S IL E IR O  S .A . -  P E T R O B R Á S .

A  c. 1ª T u rm a , n o s  te rm o s  do  v. a c ó rd ã o  d e  fls . 2 5 4 /2 5 7 , d e u  p ro v im e n to  ao  r e 
cu rso  d e  re v is ta  d a  re c la m a d a  p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te  o  p e d id o  in ic ia l. E n te n d e u  n ão

Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001 2 0 3



J U R I S P R U D Ê N C I A

se constituir alteração ilícita a troca do regime de turnos ininterruptos de revezamento 
por horário fixo, nos termos dos arts. 9o e 10° da Lei n° 5.811/72.

Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 259/263, os quais foram rejeita
dos a fls. 266/268.

Inconformado, interpõe o reclamante recurso de embargos a fls. 270/275. Argúi 
preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, articulando com viola
ção dos arts. 5o, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República; 
832 da CLT e 535 do CPC. Indica, ainda, violação do art. 896 da CLT, sob o argumento 
de que o recurso de revista da reclamada não merece alcançar admissibilidade diante 
dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST. No mérito, indica violação do art. 5o, inciso 
XXXVI, e 7ª, inciso VI, da Constituição da República e 468 da CLT.

O recurso foi impugnado a fls. 277/280.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho por força do 

art. 113, § 1o, inciso II, do RITST.
Relatados.

VOTO

Os embargos são tempestivos (fls. 269/270), estão subscritos por advogado ha
bilitado nos autos (fls. 8 e 246) e as custas foram recolhidas a contento pela reclamada 
(fls. 104).

CONHECIMENTO

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

Argúi a reclamada preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicio
nal. Alega que, mesmo após instada por meio de embargos declaratórios, não se mani
festou a Turma sobre a violação dos arts. 7o, inciso VI, da Constituição da República e 
468 da CLT ante a alteração ilícita do contrato de trabalho e a redução salarial e sobre a 
contrariedade aos Enunciados n°s 23 e 296 do TST ante a inespecificidade dos arestos 
colacionados no recurso de revista da reclamada que alicerçaram o seu conhecimento.

Razão não lhe assiste.
Com efeito, quando do julgamento dos embargos declaratórios, deixou claro a 

Turma o posicionamento de que, não obstante não tenham sido expressamente menci
onados os arts. 7o, inciso VI, da Constituição da República e 468 da CLT, foi devida
mente afastada, no v. acórdão, a ilicitude da alteração contratual. Entendeu, dessa for
ma, que, “havendo tese explícita a respeito da matéria, desnecessária a referência 
expressa do dispositivo legal ou constitucional para efeito de prequestionamento”, 
conforme posicionamento da e. SDI.
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Também no tocante à especificidade do aresto paradigma, que ensejou o conhe
cimento do recurso de revista da reclamada, foi devidamente ratificado no julgamento 
dos embargos declaratórios, quando houve o novo exame solicitado pelo reclamante 
(fl. 267).

Incólumes, portanto, os preceitos indicados como violados, por não configura
da a negativa de outorga jurisdicional.

NÃO CONHEÇO.

VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT -  DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Argumenta o reclamante, ainda, com a violação do art. 896 da CLT, Alega que 
o recurso de revista da reclamada não merecia alcançar o conhecimento, pois inespecí
ficos os arestos paradigmas nele colacionados, nos termos dos Enunciados n° 23 e 296 
do TST.

Ocorre que, diante do reiterado posicionamento desta e. Corte, não cabe recurso 
de embargos à SDI, por violação do art. 896 da CLT para questionar a decisão da Tur
ma que, alicerçada em premissas concretas de especificidade do aresto paradigma, co
nhece do recurso de revista (Orientação Jurispru dencial n° 37 do TST). Precedentes: E
RR 88.559/93, Ac. 2.009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 18.10.96, Decisão por maioria; E
RR 13.762/90, Ac. 1.929/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 30.6.95, Decisão unânime; E
RR 31.921/91, Ac. 1.702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.6.95, Decisão por maioria; 
AGERR 120.635/94, Ac. 1.036/95, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 12.5.95, Decisão 
unânime; E-RR 2.802/90, Ac. 826/95, Min. Francisco Fausto, DJ 5.5.95, Decisão por 
maioria; AGAI 164.489-4-SP, STF-2a T., Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.95, Decisão 
unânime; AGAI 157.937-5-GO, STF-la T., Min. Moreira Alves, DJ 9.6.95, Decisão 
unânime.

NÃO CONHEÇO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL -  TROCA DE TURNOS

A c. 1a Turma deu provimento ao recurso de revista da reclamada para julgar 
improcedente o pedido inicial. Entendeu não se constituir alteração ilícita a troca do re
gime de turnos ininterruptos de revezamento por horário fixo, nos termos dos arts. 9° e 
10 da Lei n° 5.811/72, os quais estatuem que:

“Art. 9°. Sempre que, por iniciativa do empregador, for alterado o regi
me de trabalho do empregado, com redução ou supressão das vantagens ineren
tes aos regimes instituídos nesta lei, ser-lhe-á assegurado o direito à percepção 
de uma indenização.

Parágrafo único. A indenização de que trata o presente artigo correspon
derá a um só pagamento igual à média das vantagens previstas nesta lei, 
percebidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, para cada ano ou
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fração igual ou superior a 6 (seis) meses de permanência do regime de reveza
mento ou de sobreaviso.

Art 10. A variação de horários, em escalas de revezamento diurno, no
turno ou misto, será estabelecida pelo empregador com obediência aos precei
tos desta lei.

Parágrafo único. Não constituirá alteração ilícita a exclusão do empre
gado do regime de revezamento, cabendo-lhe exclusivamente, nesta hipótese o 
pagamento previsto no art. 9o”.

Em suas razões de embargos, alega o reclamante que a percepção das verbas 
adicional noturno e hora repouso-alimentação durante mais de nove anos, devido à 
submissão ao turno ininterrupto de revezamento, atrai a sua adesão ao contrato de tra
balho, por tratarem-se de vantagens de natureza salarial. Indica violação dos arts. 5o, 
inciso XXXVI, e T ,  inciso VI, da Constituição da República e 468 da CLT.

Ocorre que a c. Turma examinou apenas a questão relativa à licitude da altera
ção contratual promovida pelo empregador que determina a troca do trabalho em tur
nos ininterruptos de revezamento para horário fixo, reconhecendo que a conduta pos
sui amparo legal. O posicionamento manifestado no acórdão, portanto, está alicerçado 
na interpretação da legislação infraconstitucional, o que impede o reconhecimento da 
ofensa direta aos preceitos constitucionais indicados como violados.

Nesse contexto, ou seja, considerando-se que a alteração contratual promovida 
pelo empregador está devidamente autorizada pela legislação específica da categoria 
profissional, não há que se falar em ofensa ao art. 468 da CLT.

Quanto à incorporação das parcelas relativas ao adicional noturno e hora repou
so-alimentação, pela habitualidade do seu pagamento durante longos anos, revela-se 
inviável o seu exame nessa fase recursal por carecer do necessário prequestionamento, 
nos termos do Enunciado n° 297 do TST.

Com efeito, a c. Turma não examinou a matéria à luz dos argumentos levanta
dos pelo reclamante, no recurso de embargos, não tendo sido sequer provocada, por 
meio dos embargos declaratórios, nos quais não foi abordada a questão.

Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de embargos.

Brasília, 5 de março de 2001. W a g n e r  P im e n ta , no exercício eventual da Presi
dência. M ilto n  d e  M o u r a  F ra n ç a , Relator.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANO MORAL

D A N O  M O R A L . F A T O  D E  N A T U R E Z A  P R E V I D E N C I Á R I A . I N C O M P E 
T Ê N C IA  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

A  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n c ia  p a r a  a p r e c ia r  a ç ã o  c o n te n d o  
p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a is  r e s u l ta n te  d e  a c id e n te  d o  tr a b a lh o , p o r  
s e  tr a ta r  d e  m a té r ia  s i tu a d a  n o  â m b ito  d o  d ir e i to  p r e v id e n c iá r io ,  e  o  b e m  j u r íd i c o  
p le i t e a d o  n ã o  s e  in s e r ir  d e n tr e  a q u e le s  c o n te m p la d o s  p e l a  le g is la ç ã o  tr a b a lh is ta .

A  c o m u n ic a ç ã o  d e  A c id e n te  d o  T r a b a lh o  -  C A T , é  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  a tr i 
b u íd a  a o  e m p r e g a d o r  q u e  n ã o  s e  s i tu a  n o  â m b ito  e s t r e i to  d a  j u r i s d i ç ã o  t r a b a lh i s 

ta.

(P ro c e s so  n º  T S T - E R R - 4 5 0 .3 3 8 /9 8 - A c .  S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-450.338/98.0, em que é Embargante CHOCOLATES GAROTO S.A. e 
Embargada SILVÉRIO JOSÉ COBE.

“A Eg. 3a Turma, por meio do aresto de fls. 468/477, não conheceu do recurso 
de revista da reclamada quanto aos temas “Competência material da Justiça do Traba
lho. Dano moral” e “Danos morais”, adotando entendimento assim ementado:

“DANO MORAL. COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO 
TRABALHO

1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho o equa
cionamento do litígio entre empregado e empregador, agindo nesta condição, 
por indenização decorrente de dano moral. Trata-se de dissídio concernente a 
cláusula acessória do contrato de emprego (CLT, art. 652, IV ) , pela qual se 
obrigam empregado empregador a respeitarem-se a dignidade, a reputação, a 
honra, o bom nome e, enfim, o valioso e inestimável patrimônio moral de que 
cada pessoa é titular. Inteligência do art. 114, da CF/88. Precedente específico 
do STF (Recurso Extraordinário n° 238.737-4, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
unânime, julg. em 17.11.98, DJU de 05.02.98) Inteligência do artigo 114 da 
CF/88. Recurso não conhecido.

2. A dispensa sem justa causa de empregado portador de doença profis
sional comprovada, do que tinha ciência o empregador, no momento da despe
dida, sem a emissão do Comunicado de Acidente de Trabalho, acarreta dano à 
dignidade e à integridade física do trabalhador, pelo qual suporta o empregador 
indenização compensatória.” (fls. 468).
A reclamada recorre de embargos (fls. 479/488) sustentando a incompetência 

da Justiça do Trabalho para julgar a lide no que tange ao pedido de danos morais. Sus
tenta, ainda, ser indevido o pleito do autor porque os fatos narrados não insejam qual
quer reparação, porque não caracterizam qualquer dano ao patrimônio imaterial do re
clamante.
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Aduz que a Constituição Federal somente assegurou a reparação do dano moral 
quando se tratar de violação de intimidade, vida privada, honra ou imagem, o que não 
ocorre no presente caso.

Aponta ofensa aos arts. 5o, incisos V e X e 114 da Constituição Federal de 1988 
e 159 do Código Civil.

Transcreve arestos.

Apelo admitido por meio do despacho de fls. 490.

Os autos não foram remetidos à D. Procuradoria-Geral do Trabalho”.

É o relatório, conforme aprovado em sessão.

VOTO
CONHECIMENTO

Recurso próprio, tempestivo e regular representação processual.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -  DANO MORAL 
ACIDENTE DO TRABALHO

Ao se defender em Ação de Consignado Pagamento, proposta pela empresa que 
o despedira, o ex-empregado ajuizou reconvenção, postulando indenização por danos 
morais, por haver sido despedido sem justa causa quando o empregador tinha ciência 
de que era portador de doença profissional, (tenossinovite), comprovada em exame de
missional, bem assim, porque o empregador deixou de comunicar aos órgãos de previ
dência social, esse fato, como acidente do trabalho.

Sustentou que a atitude do empregador causou-lhe prejuízo material e moral, 
eis que ficou impossibilitado de exercer atividade laborativa, em razão do que enten
deu merecer indenização por dano moral.

O Juízo de Primeiro Grau julgou improcedente a Ação de Consignação em Pa
gamento, decretou a nulidade da dispensa e mandou reintegrar o ex-empregado em 
função compatível com o seu estado de saúde. Julgou procedente, em parte, a Recon
venção, fixando a competência da Justiça do Trabalho para julgar o pedido de indeni
zação por dano moral (fls. 117), com apoio nos artigos 652, inciso IV, da CLT e 114, da 
Constituição da República, assinalando que a empresa agiu com negligência quando 
deixou de comunicar os casos de doença ocupacional, ao se referir àquela da qual foi 
acometida o reconvinte; tenossinovite, que tem natureza de acidente do trabalho. Com 
isso, entendeu configurado o dano à dignidade e à integridade física do empregado em 
razão do que deferiu-lhe a indenização por danos morais.

O Eg. TRT da 17a Região confirmou a sentença de Primeiro Grau, reeditando 
seus fundamentos (Acórdão de fls. 163/169), com o que rejeitou a argüição de incom
petência da Justiça do Trabalho, para conhecer da presente ação.
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A  E g . P r im e i ra  T u rm a  d e s ta  C o r te  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  n o  to 
c a n te  a o  te m a  “ C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o . D a n o  M o r a l” , s o b  o s  se g u in te s  
fu n d a m e n to s :

“ E n te n d o  q u e  se  o  d a n o  m o ra l  m a n té m  u m a  re la ç ã o  d ire ta , d e  c a u s a  e  
e fe i to , c o m  o c o n tr a to  d e  e m p re g o , m o s tra - s e  in a r re d á v e l ,  d a ta  v e n ia ,  a  c o m p e 
tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  c o m p o r  o  c o n s e q ü e n te  d is s íd io  e n 
tre  e m p re g a d o  e  e m p r e g a d o r  e m  to rn o  d a  o b r ig a ç ã o  d e  r e p a rá - lo ,  p o r  fo rç a  d o  
art. 114 , 1a p a r te ,  d a  C F /8 8 .

P a re c e - m e  q u e  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  b ra s i le i ra  
re p o u s a  n a  q u a l id a d e  ju r íd ic a  e m  q u e  c o m p a re c e m  a  J u íz o  o s  s u je i to s  d o  c o n f l i
to  in te rsu b je t iv o  d e  in te re sse s :  s e  se  tr a ta  d e  d is s íd io  e n tre  e m p r e g a d o  e  e m p r e 
g a d o r ,  a g in d o  n e s ta  c o n d iç ã o , n ã o  se  a tin a  m o tiv o  b a s ta n te  p a r a  a fa s ta r  ta l c o m 
p e tê n c ia .

D e  re s to , o s  a d e p to s  d a  c o rre n te  q u e  n e g a  c o m p e tê n c ia  a o  Ju d ic iá r io  
T ra b a lh is ta  p a ra  c o n h e c e r  p e d id o s  d e  in d e n iz a ç ã o  c iv i l  fo rm u la d o s  p o r  e m p r e 
g a d o  e  e m p re g a d o r ,  e n tre  si, f ic a m  a  d e v e r  u m a  e x p lic a ç ã o  p a ra  o s  n u m e ro s o s  
c a so s  e m  q u e  n ã o  se  p õ e  e m  d ú v id a  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o 
re s sa rc im e n to  d e  d a n o  p a tr im o n ia l ,  c o m o , p o r  ex e m p lo :

a) e m  c a so  d e  d a n o s  d e c o rre n te s  d o  t ra n sp o r te  d e  b a g a g e m  d o  e m p r e g a 
d o , re a l iz a d o  p e lo  e m p re g a d o r ,  e m  v ir tu d e  d e  tra n s fe rê n c ia ;

b )  q u a n d o  o  e m p re g a d o r ,  a p e sa r  d e  e fe tu a r  d e sc o n to  m e n s a l  d e  p rê m io  
d e  se g u ro  d o  sa lá r io  do  e m p re g a d o , d e sc u m p re  a  o b r ig a ç ã o  a s s u m id a  d e  f i rm a r  
c o n tra to  d e  s e g u ro  c o m  a c o m p a n h ia  s e g u ra d o ra  d e  su a  l iv re  e sc o lh a ,  s o b re v in 
d o  s in is tro  q u e  v i t im a  o  o b re iro ;

c) q u a n d o  o  e m p re g a d o r  o b s ta r , d e  fo rm a  il íc i ta , o  e m p re g a d o  d e  p e r c e 
b e r  o  s e g u ro -d e s e m p re g o , a le g a n d o  ju s ta  c a u sa  n ã o  c o n te m p la d a  e m  le i p a ra  a 
d e sp e d id a .

É  re le v a n te  a s s in a la r  q u e  j á  h á , in c lu s iv e , u m a  a ç ã o  d e  re s p o n s a b il id a d e  
c iv i l  p o r  d a n o s  c a u sa d o s  e x p re s sa m e n te  a tr ib u íd a  e m  le i à  c o m p e tê n c ia  m a te r i 
a l d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o : a ç ã o  c iv i l p ú b lic a  ‘t r a b a lh is ta ’ (art. 8 3 , c a p u t  e  inc. 
III, d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 7 5 , d e  2 0 .5 .9 3 ; a rts . 1° e  3 o, d a  L e i  n° 7 .3 4 7 /8 5 ) ,  de 
in ic ia t iv a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  do  T rab a lh o .

O ra , se  se  r e c o n h e c e  c o m p e tê n c ia  à Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  c o n h e c e r  
d e  p e d id o s  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  p a tr im o n ia l ,  n ã o  se  c o m p re e n d e  o  q u e  d ita 
r ia  a  in c o m p e tê n c ia  p a ra  a  re p a ra ç ã o  d o  d a n o  m o ra l.

T a lv e z  c a u se  p e rp le x id a d e  o  fa to  d e  o  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  a m p a ra r-s e  
n o  D ire i to  C iv il.

S u c e d e , to d a v ia ,  q u e  n ã o  é  a  fo n te  fo rm a l do  D ire i to  a  a p lic a r  o  q u e  d e 
te rm in a  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o , d e  ta l so r te  a  a u to r iz a r  s u p o r  q u e  
e s ta  c o g ita  e x c lu s iv a m e n te  d a s  fo n te s  fo rm a is  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o .
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Claro está que a Justiça do Trabalho, preponderantemente, promove a 
subsunção dos fatos litigiosos ao Direito do Trabalho. Mas não exclusivamente 
a este. Tanto isso é exato que o preceito contido no art. 8o, parágrafo único, da 
CLT, expressamente permite aos órgãos da Justiça do Trabalho socorrer-se do 
‘direito comum’ como ‘fonte subsidiária do Direito do Trabalho’.

Se assim é, salta à vista que a competência da Justiça do Trabalho não se 
cifra a dirimir dissídios envolvendo unicamente a aplicação do Direito do Tra
balho, mas todos aqueles, não criminais, em que a disputa se der entre um em
pregado e um empregador, nesta qualidade jurídica.

Robustece essa convicção recente acórdão do Tribunal Pleno do Supre
mo Tribunal Federal, apreciando situação análoga:

‘Justiça do Trabalho: competência. Const., art. 114: ação de empregado 
contra o empregador, visando à observância das condições negociais da pro
messa de contratar formulada pela empresa em decorrência da relação de traba
lho.

1. Compete à Justiça do Trabalho julgar demanda de servidores do Ban
co do Brasil para compelir empresa ao cumprimento da promessa de vender-
lhes, em dadas condições de preço e modo de pagamento, apartamentos que, as
sentido em transferir-se (sic) para Brasília, aqui viessem a ocupar, por mais de 
cinco anos, permanecendo a seu serviço exclusivo e direto.

2. A determinação da competência da Justiça do Trabalho não importa 
que dependa a solução da lide de questões de direito civil, mas sim, no caso, que 
a promessa de contratar, cujo alegado conteúdo é o fundamento do pedido, te
nha sido feita em razão da relação de emprego, inserindo-se no contrato de tra
balho.’

Saliente-se, por expressiva, a seguinte passagem do voto vencedor do 
Eminente Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:

‘Para saber se a lide decorre da relação de trabalho não tenho como deci
sivo, d a ta  v e n ia , que a sua composição judicial penda ou não de solução de te
mas jurídicos de direito comum, e não, especificamente, de direito do trabalho. 
O fundamental é que a relação jurídica alegada como suporte do pedido esteja 
vinculada, como o efeito à sua causa, à relação empregatícia, como parece in
questionável que se passa aqui, não obstante o seu conteúdo específico seja o de 
uma promessa de venda, instituto de direito civil.’

Penso, por conseguinte, que se revela mais consentâneo com a lei brasi
leira banir-se o injustificado preconceito de que a invocação do Direito comum 
no processo trabalhista, no que for compatível, retira a competência material da 
Justiça do Trabalho para julgar o pedido de indenização civil.

Por outro lado, impede recordar que além dos dissídios envolvendo 
prestações tipicamente trabalhistas, o art. 652, inc. IV, da CLT, atribuiu compe
tência material à Justiça do Trabalho genericamente para ‘os demais dissídios
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concernentes ao contrato individual de trabalho’. Sábio, o legislador não quis 
explicitar e exaurir taxativamente os ditos casos abarcados na competência ma
terial da Justiça do Trabalho. Contudo, a exegese da norma ampla e genérica, 
sobretudo à luz do mandamento insculpido no art. 114 da Constituição Federal, 
permite encartar aí todos os litígios, não criminais, entre empregado e emprega
dor, inclusive tendo por objeto indenização, por dano patrimonial ou moral.

De modo que se, por hipótese, o empregador assaca expressões calunio
sas, injuriosas ou difamatórias ao empregado, no exercício da função para a 
qual fora contratado, ou em razão dela, a competência para julgar a lide relativa 
à indenização civil exsurgente é da Justiça do Trabalho: há conflito de interes
ses entre os correspectivos sujeitos atuando na qualidade jurídica de empregado 
e de empregador.

O importante para determinar-se a competência da Justiça do Trabalho é 
que a ofensa refira-se à vida funcional do empregado. Idem, m u ta tis  m u ta n d is , 
se a ofensa é irrogada pelo empregado ao empregador: deve sê-lo enquanto tal.

Nem se objete que não se cuidaria aí de dissídio relativo propriamente 
ao contrato individual de trabalho. A meu juízo, trata-se de dissídio concernen
te a cláusula acessória do contrato de emprego, pela qual se obrigam empregado 
e empregador a respeitarem-se a dignidade, a reputação, a honra, o bom nome e, 
enfim, o valioso e inestimável patrimônio moral de que cada um é titular.

Muito recentemente, examinando a situação específica do dano moral 
advindo das relações trabalhistas, a 1a Turma do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral consagrou a competência material da Justiça do Trabalho para solver o 
respectivo litígio, como se vê da seguinte ementa:

‘JUSTIÇA DO TRABALHO: COMPETÊNCIA:
Ação de Reparação de danos decorrentes da imputação caluniosa irroga

da ao trabalhador pelo empregador a pretexto de justa causa para a despedida e, 
assim, decorrente da relação de trabalho, não importando deva a controvérsia 
ser dirimida à luz do Direito Civil.’ (Recurso Extraordinário n° 238.737-4, Rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, unânime, julg. em 17.11.98, DJU de 05.02.98)

Na hipótese vertente, indubitável que a lesão moral originou-se, em tese, 
de ato ilícito do Reclamado enquanto empregador, porquanto teria descumpri
do obrigações inerentes ao contrato de emprego (art. 169/CLT).

Inscreve-se o litígio, por conseguinte, na competência material da Justi
ça do Trabalho.

Não reconheço, portanto, afronta aos artigos 5°, inciso X, e 114 da Carta 
Magna.

De outro lado, o paradigma transcrito (fl. 179) não se presta à configura
ção de dissenso pretoriano, pois oriundo do Eg. STJ. Não atende, pois, ao artigo 
896 da CLT.

Não conheço do recurso de revista, no particular”, (fls. 470/473)
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Em suas razões, a empresa reconvida/embargante insiste na argüição da incom
petência da Justiça do Trabalho. Aponta violação ao art. 114, da Constituição da Repú
blica e indica para confronto de tese o acórdão proferido pela 3a Turma desta Corte no 
RR-159.128/95, do qual foi relator o Ministro Manoel Mendes de Freitas (DJU de 
30/10/98). Assevera tratar-se de “típ ic a  in d e n iza ç ã o  p o r  a to  ilíc ito  c o m  b a se  n o  a r tig o  
1 5 9  d o  C ó d ig o  C iv il, q u e  r e fo g e  ao  â m b ito  d e s s a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . ”, ( f ls . 4 8 4 )

De fato, a hipótese em exame -  consoante se extrai das decisões ordinárias e do 
v. acórdão embargado, resulta de dois fatos a saber: a) dispensa de empregado portador 
de doença profissional comprovada perante o empregador em exame demissional; b) 
omissão do empregador em fazer a comunicação do acidente de trabalho ao INSS.

Para facilitar a compreensão da controvérsia, releva transcrever trecho elucida
tiva do v. acórdão embargado:

“Dessa forma, o empregador deixou de realizar a comunicação de aci
dente de trabalho de sua responsabilidade, tendo ciência da doença ocupacional 
que deixava o empregado incapaz para o trabalho, acarretando inexoravelmen
te prejuízo material e moral do trabalhador.

Significa assinalar que a dispensa sem justa causa do empregado porta
dor de doença profissional comprovada, do que tinha ciência o Demandado, no 
momento da despedida, sem a emissão do Comunicado de Acidente de Traba
lho, acarreta dano à dignidade e à integridade física do trabalhador. Derivou daí 
manifesto prejuízo não apenas material, mas moral, porquanto encontrava-se 
impossibilitado de exercer atividade laborativa em caráter permanente ou tran
sitória e isto decerto trouxe inarredáveis padecimentos espirituais do Autor.

Resulta inequívoco que o Recorrente, além de frustar o benefício à esta
bilidade provisória para a imobilização e o tratamento indispensáveis a recupe
ração da capacidade de trabalho, o que, em derradeira análise, traduziu-se em 
mais sofrimento e dor .” (477).
Vê-se, pelos elementos nos quais se apoiam as conclusões insertas no v. acór

dão embargado, tratar-se de típico acidente de trabalho, cuja comunicação ao INSS, de 
que cogita o art. 22, da Lei n° 8.213/91, constitui dever do empregador, para com a pre
vidência social e não para com o empregado.

O TRT da 17a Região, ao confirmar a v. sentença de Primeiro Grau afirmou ser 
a hipótese de competência da Justiça do Trabalho ante o comando dos artigos 652, in
ciso IV, da CLT e 114, da Constituição da República concluindo que “O  d a n o  m o ra l  
p o d e  s e r  in f l ig id o  n a  f a s e  c o n tr a tu a l e  o  é  q u a n d o  o  e m p re g a d o r  d e ix a  d e  c u m p r ir  c e r 
ta s  o b r ig a ç õ e s  d e r iv a d a s  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o , c o m o  a s  d e  h ig ie n e  e s e g u r a n ç a  d o  
tra b a lh o ...” (fls. 168). As obrigações às quais se refere e que ensejaram o acolhimento 
do pedido, sem dúvida, referem-se a comunicação ao INSS acerca da doença profissio
nal, tal como impõe o art. 22 da Lei n° 8.213/91.

Presentes essas circunstâncias, com base nas quais vem o pedido de indeniza
ção por dano moral, resta configurada a violação ao art. 896 da CLT, eis que a revista 
merecia conhecimento por violação ao art. 114, da Constituição da República, dado
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q u e , se n d o  a d o e n ç a  o c u p a c io n a l  ( te n o ss in o v ite ) , d a  q u a l fo i a c o m e tid o  o  e m p re g a d o , 
u m  fa to  ju r íd ic o  d e  n a tu r e z a  p re v id e n c iá r ia  q u e , in q u e s t io n a v e lm e n te  se  in s e re  n a  ó rb i
ta d o  d ire ito  c iv il, n ã o  re s ta  d ú v id a  s e r  d a  J u s tiç a  C o m u m  E s ta d u a l  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  
a p re c ia r  p e d id o  p e r t in e n te  a in d e n iz a ç ã o  d a í re su lta n te , a  te o r  d o  q u e  d is p õ e  o  a r t .  643 , 
§ 2 o, d a  C L T .

T a m b é m  p o rq u e  a C o m u n ic a ç ã o  d e  A c id e n te  d e  T ra b a lh o  -  C A T , é o b r ig a ç ã o  
d e  f a z e r  a tr ib u íd a  a o  e m p r e g a d o r  q u e  n ã o  s e  s itu a  n o  â m b ito  e s tre ito  d a  ju r is d iç ã o  tr a 
b a lh is ta .

C O N H E Ç O , p o r  o fe n s a  ao  art. 8 9 6 , a lín e a  c, d a  C L T

M É R IT O

C o n s id e ra n d o  te r  o  R e c u rso  o b tid o  c o n h e c im e n to  p o r  o fe n s a  ao  art. 8 9 6  d a  
C L T , e  te n d o  e m  v is ta  o  d is p o s to  n o  art. 2 6 0  do  R e g im e n to  In te rn o  d e s ta  e g ré g ia  C o rte , 
a p re c io  d e sd e  lo g o  a  m a té r ia  o b je to  d a  R e v is ta  d a  q u a l a  c o le n d a  T u rm a  n ã o  c o n h e c e u .

E  u m a  v e z  a lc a n ç a d a  a c o n c lu sã o  d e  q u e  o  R e c u rso  d e  R e v is ta  m e r e c ia  c o n h e c i
m e n to  p o r  v io la ç ã o  a o  art. 114 , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  o  p ro v im e n to  d o s  e m 
b a rg o s  se  im p õ e , c a b e n d o  a p e n a s  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s .

A  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  a ç ã o  c o n te n d o  p e d id o  
d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is ,  re s u lta n te  d e  a c id e n te  d e  tra b a lh o , p o r  se  tr a ta r  d e  
te m a  in se r to  n o  â m b ito  d o  d ire ito  p re v id e n c iá r io ,  e  o  b e m  ju r íd ic o  p le i te a d o  n ã o  se  s i
tu a r  d e n tre  a q u e le s  c o n te m p la d o s  n a  le g is la ç ã o  tra b a lh is ta .

O  c a so  v e r te n te  re fe re - s e  a  p e d id o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  a to  i l íc i to  c o n s u b s ta n c ia 
d o  n a  o m is sã o  do  e m p r e g a d o r  e m  c o m u n ic a r  ao  IN S S  a c e rc a  d o  a c id e n te  d o  trab a lh o , 
q u a l se ja , a  o c o r rê n c ia  d e  d o e n ç a  o c u p a c io n a l ( te n o ss in o v ite ) , ta n to  q u e  a  E g . T u rm a , 
ao  n ã o  c o n h e c e r  d a  R e v is ta ,  a s s im  co n c lu iu , n o  e x a m e  d o  m ér ito :

“ D e ssa  fo rm a , o  e m p re g a d o r  d e ix o u  d e  re a l iz a r  a  c o m u n ic a ç ã o  d e  a c i
d e n te  d e  tra b a lh o  d e  su a  re s p o n sa b il id a d e , te n d o  c iê n c ia  d a  d o e n ç a  o c u p a c io n a l 
q u e  d e ix a v a  o  e m p re g a d o  in c a p a z  p a ra  o  tra b a lh o , a c a r re ta n d o  in e x o ra v e lm e n 
te  p re ju íz o  m a te r ia l  e  m o ra l  do  trab a lh ad o r .

S ig n if ic a  a s s in a la r  q u e  a  d is p e n sa  se m  ju s ta  c a u sa  do  e m p re g a d o  p o r ta 
d o r  d e  d o e n ç a  p ro f is s io n a l  c o m p ro v a d a , d o  q u e  t in h a  c iê n c ia  o  D e m a n d a d o ,  no  
m o m e n to  d a  d e sp e d id a ,  se m  a em issã o  d o  C o m u n ic a d o  d e  A c id e n te  d e  T ra b a 
lh o , a c a r re ta  d a n o  à  d ig n id a d e  e  à  in te g r id a d e  f ís ic a  d o  tra b a lh a d o r .  D e r iv o u  d a í 
m a n ife s to  p re ju íz o  n ã o  a p en as  m a te r ia l ,  m a s  m o ra l, p o rq u a n to  e n c o n tra v a -se  
im p o ss ib i l i ta d o  d e  e x e rc e r  a tiv id a d e  la b o ra tiv a  e m  c a rá te r  p e rm a n e n te  o u  t r a n 
s i tó r ia  e  is to  d e c e r to  tro u x e  in a r re d á v e is  p a d e c im e n to s  e sp ir i tu a is  do  A u to r.

R e s u lta  in e q u ív o c o  q u e  o  R e c o rre n te , a lé m  d e  f ru s ta r  o  b e n e f íc io  à  e s ta 
b i l id a d e  p ro v is ó r ia  p a ra  a  im o b il iz a ç ã o  e  o tra ta m e n to  in d isp e n sá v e is  a  re c u p e 
ra ç ã o  d a  c a p a c id a d e  d e  tra b a lh o , o q u e , e m  d e rra d e ira  a n á lise , tr a d u z iu - se  em  
m a is  so f r im e n to  e d o r  .”  (4 77).
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Ao meu ver tratando-se de pedido de indenização por danos morais, resultante 
de acidente de trabalho, tema de natureza previdenciária, bem assim por omissão do 
empregador no cumprimento de obrigação de fazer para com a Previdência Social, 
como é o caso dos autos, eis que disciplinado na Lei n° 8.213/91, resulta incompetente 
a Justiça do Trabalho para apreciar o pedido, eis que o bem jurídico pleiteado não se si
tua dentre aqueles insertos na legislação trabalhista.

Reconhecida a ofensa ao art. 114 da Constituição da República, DOU PROVI
MENTO aos Embargos, para, reformando a decisão recorrida, declarar a incompetên
cia da Justiça do Trabalho para o presente feito, determinando a remessa dos autos à 
Justiça do Comum Estadual do Espírito Santo, competente para examinar o pedido de 
indenização por dano moral em decorrência de doença ocupacional.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para declarar a incompetência desta Justiça Especializada e, anulando todos 
os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Espí
rito Santo, vencidos os Exm°s Ministros Vantuil Abdala, relator José Luiz 
Vasconcellos e Carlos Alberto Reis de Paula.

Brasília, 21 de maio de 2001. A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to , Presidente. J o ã o  B a tis ta  
B r ito  P e re ira , Redator designado.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. 
FUNÇÃO COMISSIONADA

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A  -  S E R V I D O R  P Ú B L I C O  -  I N C I 
D Ê N C IA  S O B R E  F U N Ç Ã O  C O M IS S IO N A D A .

A  c o n tr ib u iç ã o  p r e v id e n c iá r ia  d o  s e r v id o r  n ã o  v is a  a p e n a s  a o  c u s te io  d e  
e v e n tu a l  o u  f u t u r a  a p o s e n ta d o r ia ,  m a s , s im , a  d e  m u i to s  o u tr o s  b e n e fíc io s , to d o s  

in te g r a n te s  d o  P la n o  d e  S e g u r id a d e  S o c ia l  d o  S e r v id o r ,  c o m o  p o r  e x e m p lo  a s  l i 
c e n ç a s  à  g e s ta n te ,  à  a d o ta n te  e  p a te r n id a d e ,  a  l ic e n ç a  p o r  a c id e n te  e m  s e r v iç o  e  a  
l i c e n ç a  p a r a  tr a ta m e n to  d e  sa ú d e , c u jo  g o z o  p e l o  s e r v id o r  d á - s e  s e m  p r e j u í z o  d e  
s u a  r e m u n e r a ç ã o  in te g r a l  (L e i n °  8 .1 1 2 /9 0 , a r ts . 2 0 2 , 2 0 7  e  2 1 1 ) . N e s s e  c o n te x to ,  
e m b o r a  a  g r a t i f ic a ç ã o  d e  f u n ç ã o  n ã o  c o m p o n h a  a  a p o s e n ta d o r ia ,  d e v e  e la  s o f r e r  a  
in c id ê n c ia  d a  c o n tr ib u iç ã o  p r e v id e n c iá r ia ,  s o b  p e n a  d e  s e  te r  p o r  n ã o  o b s e r v a d a  a  
n o r m a  in s e r ta  n o s  a r t ig o s  4 0  e  1 9 5 , §  5 o, d a  C F , q u e  v e d a  a  c r ia ç ã o , m a jo r a ç ã o  o u  
e x te n s ã o  d e  b e n e f íc io  o u  s e r v iç o  d a  s e g u r id a d e  s o c ia l,  s e m  a  c o r r e s p o n d e n te  f o n t e  
d e  c u s te io  s o c ia l.

R e c u r s o  o r d in á r io  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R X O F R O M S - 6 9 7 .1 6 0 /0 0  — A c . T r ib u n a l  P le n o )

2 1 4 Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001



J U R I S P R U D Ê N C I A

V isto s , re la tados e  d iscu tid o s es te  autos de R em essa  de O fíc io  e  R ecurso  O rdi
nário em  M an d ado de S egu ran ça  n° T S T -R X O F R O M S -6 9 7 .1 6 0 /0 0 .8 , em  que é  rem e
tente T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O  D A  14a R E G IÃ O , recorrente  
U N IÃ O  F E D E R A L , são  recorridos A B IL M A R  N A S C IM E N T O  C O R C IN O  P IN T O  E  
O U T R O S  e  é  autoridade coatora JU ÍZ A  P R E S ID E N T E  D O  T R T  D A  14a R E G IÃ O .

T rata-se de m and ado d e segurança im petrado por A b ilm ar N a sc im en to  C orcino  
Pinto e  ou tros contra ato do E x c e len tíss im o  Senhor Juiz P resid en te  do e. T R T  da 14a 
R eg iã o , co n su b sta n cia d o  na d eterm inação de d esco n to  p rev id en ciário  sob re a gratifi
cação d e d esem p en h o  d e fu n çã o  de d ireção , ch efia  o u  a ssesso ra m en to , efetu ada co m  
fu lcro n a  L ei n° 9 .7 8 3 /9 9 .

O  e. T R T  da 14a R eg iã o , ap ós afastar as prelim inares de in co m p etên c ia  a b so lu 
ta, n ã o -ca b im en to  d o  w r it  e  d eca d ên cia , co n ced eu  a segurança  p ostu lad a , determ inan
do que a autoridade apontada co m o  coatora se  abstenha de efetuar os d esco n to s im pu g
nados, a té o ju lg a m en to  da A ç ã o  D ireta  de C on stitu c ion a lidade n° 2 .0 1 0 -2 , p e lo  Supre
m o Tribunal F ed eral (fls . 1 3 1 /1 3 7 ).

In con form ad a, a U n iã o  in terpõe recurso ordinário (fls . 1 4 1 /1 6 2 ). A rgú i, p reli
m inarm ente, a in co m p etên c ia  absoluta  da Justiça do T rabalho para p rocessar e  ju lgar o 
p resen te fe ito . A firm a que, à lu z  do artigo 114 da C F, a Justiça do T rabalho não tem  
co m p etên cia  para apreciar dem anda en v o lv en d o  servidor estatutário. D iz  que, n os ter
m o s d o  artigo 109 , in c iso  I, da C F, a com p etên cia , n a  h ip ó tese , é  da Justiça  Federal. 
A leg a , o u trossim , q u e o  a ju izam ento  d o  p resen te m andado d e segurança  d eu -se  ap ós o 
exau rim ento  d o  prazo  d e 120 d ias p rev isto  n o  artigo 18 da L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 . R equer, a s
sim , se ja  ju lg a d o  ex tin to  o  p ro cesso , co m  apreciação d o  m érito , n o s term os do artigo  
2 6 9 , in c iso  IV , do C P C . N o  m érito , in su rg e-se  contra o  v. acórdão que co n ced eu  a s e 
gurança p ostu lad a  p e lo s  im petrantes, sustentando, em  lin h as gera is, estar a in cid ên cia  
da con trib u ição  p rev idenciária , sobre a gratificação  d e  fu n ção , em  a b so lu ta  co n fo rm i
dade co m  a L e i n° 9 .7 8 3 /9 9 . D iz  ser d escab id a  a a leg a çã o  d e o fen sa  a o s  p r in cíp ios da 
leg a lid a d e  tributária (C F , art. 195 , § 4°, e  154, in c iso  I) e  da v ed a çã o  d e  tributo com  
e fe ito  co n fisca tó r io  (C F , art. 150 , in c iso  IV ). Por fim , argum enta q u e a  in c id ên cia  da 
con trib u ição  p rev id en ciária , n a  h ip ó tese  dos au tos, não atenta contra o  p rin cíp io  da ir
red u tib ilid ade da rem uneração  in scrito  n o s artigos 3 7 , in c iso  X V , 4 0 , § 4°, 7°, in c iso  
V I, 1 50 , a lín ea  b , e  194 , parágrafo ú n ico , todos da C on stitu ição  F ederal.

D esp a ch o  d e  a d m issib ilid ad e à fl. 164.

S em  contra-razões.

A  douta P rocuradoria-G eral, m an ifestan d o-se  a fls . 1 7 0 /1 7 5 , op in o u  p e lo  pro
v im en to  da rem essa  o f ic ia l e  do recurso ordinário, co m  o fim  d e  que seja  denegad a a 

segurança.

R elatad os.
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VOTO

RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO

O recurso é tempestivo (fls. 140/141) e encontra-se subscrito por procurador.
CONHEÇO.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Argúi a União, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça do Traba
lho para processar e julgar o presente feito. Afirma que, à luz do artigo 114 da CF, a 
Justiça do Trabalho não tem competência para apreciar demanda envolvendo servidor 
estatutário. Diz que, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, a competência, na hipó
tese, é da Justiça Federal.

Sem razão.
Com efeito, cuida-se, na hipótese, de mandado de segurança impetrado por 

Abilmar Nascimento Corcino Pinto e outros, contra ato do Excelentíssimo Senhor Juiz 
Presidente do e. TRT da 14a Região, consubstanciado na determinação de desconto 
previdenciário sobre a gratificação de desempenho de função de direção, chefia ou as
sessoramento, efetuada com Mero na Lei n° 9.783/99.

Nesse contexto, exsurge inequívoca a competência desta Justiça especializada. 
Realmente, o artigo 21, inciso VI, da LOMAN é expresso ao dispor que:

“Art. 21. Compete aos Tribunais, privativamente:
(...)

VI -  julgar, originariamente, os mandados de segurança contra seus
atos, os dos respectivos Presidentes e os de suas Câmaras, Turmas ou Seções.”
Por outro lado, o artigo 109, inciso VIII, da CF é taxativo ao consignar que aos 

Juízes Federais compete processar e julgar os mandados de segurança impetrados con
tra ato de autoridade federal, "  ex c e tu a d o s  o s  c a so s  d e  c o m p e tê n c ia  d o s  tr ib u n a is  f e d e 
ra is  ”,

Pelo exposto, emerge inequívoca a competência da Justiça do Trabalho para di
rimir a presente controvérsia, pelo que merece ser mantido incólume o v. acórdão do 
Regional.

Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário. 

DECADÊNCIA

Alega a União que o ajuizamento do presente mandado de segurança deu-se 
após o exaurimento do prazo de 120 dias previsto no artigo 18 da Lei n° 1.533/51.Re
quer, assim, seja julgado extinto o processo, com apreciação do mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do CPC.
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S em  razão.

A  lid e  tem  p or ob jeto  a  con stitu c ion a lid ad e  d e d esco n to  p rev id en ciário  sob re a  
gratificação de d esem p en h o  d e  fu n ção  d e d ireção , ch e fia  o u  a ssesso ra m en to  perceb ida  
p elo s im petrantes, e fe tu a d o  co m  fu lcro na L ei n° 9 .7 8 3 /9 9 , cu ja  p u b lica çã o  d eu -se  no  
D O U  do d ia 2 9 /1 /9 9 .

Em bora o  p resen te  m and ado d e  segurança so m en te  tenha s id o  aju izado  em  
1 1 /1 1 /9 9  (fl. 2 ), n ão  h á  co m o  se  ter por exaurido  o  prazo d eca d en cia l de 120 d ias pre
v isto  na L ei n° 1 .5 3 3 /5 1 . E  is s o  porque, co n fo rm e lec io n a  o  d outo  H E L Y  L O P E S  M E I
R E L L E S, “n os atos d e  trato su c e ss iv o , co m o  n o  p agam en to  d e v en c im en to s  ou  outras 
p restações p er ió d ica s, o  p razo se  ren ova  a  cada ato [ ...]” (E m  M an d ad o  d e  Segurança, 
A çã o  Popular, A ç ã o  C iv il P úb lica , M andado d e Injunção, “H ab eas D a ta ”, 13a e d içã o  
São Paulo: Editora R ev is ta  d o s T ribunais, 19 8 9 , p. 30 ).

C o m  es te s  fu n d am en tos, N E G O  P R O V IM E N T O  ao recurso.

M É R IT O

O  p resen te m and ado d e  segurança tem  p or ob jeto  a co n stitu c io n a lid a d e  de ato  
do E x ce len tíss im o  S en hor Ju iz P resid en te  do e . T R T  da 14a R eg iã o , co n su b stan ciad o  
na d eterm inação d e d esco n to  p rev idenciário  sob re a  gratificação  d e  d esem p en h o  de  
fu n ção de d ireção, ch e fia  o u  assessoram en to , efetu ada c o m  fu lcro  n a  L e i n° 9 .7 8 3 /9 9 .

O s im petrantes a leg a m  que a gra tificação  de fu n ção  co n stitu i p arce la  n ão  m ais  
incorporável ao v en c im en to  e , por v ia  de co n seq ü ên cia , a o s  p roven tos d e ap osen tad o
ria. N e s s e  co n tex to , partindo da p rem issa  de que a p rev id ên cia  so c ia l p o ssu i um  caráter 
contributivo, sustentam  serem  in d ev id os o s d esco n to s a títu lo  de co n trib u ição  p rev i
denciária, sob  p en a  de se  estar a chancelar fon te  de cu ste io  sem  o re sp ec tiv o  b en e fic io . 
A leg a m , ainda, o fen sa  ao p rin cíp io  con stitu c ion a l que v ed a  a in stitu içã o  de tributo com  
e fe ito  con fisca tór io .

O e. T R T  da 14a R eg iã o  co n ced eu  a segurança p ostu lad a  p e lo s  im petrantes, d e
term inando que a autoridade apontada co m o  coatora se  abstenha de efetuar o s d esc o n 
tos p rev idenciários sob re a g ratificação  de d esem p en h o  de fu n ção  de d ireção , ch efia  ou  
assessoram en to , efetu ada co m  fu lcro  na L e i n° 9 .7 8 3 /9 9 , até o ju lg a m en to  da A çã o  D i
reta de C o n stitu c ion a lid ad e n° 2 .0 1 0 -2 , p e lo  Suprem o Tribunal F ederal (fls . 1 3 1 /1 3 7 ).

R eferid a  d ec isã o , entretanto, não m erece  prosperar, v is to  que o  d esco n to  p rev i
d enciário  em  questão encontra am paro em  le i e  na própria C on stitu ição  F ederal.

C om  e fe ito , d is p õ e  a L e i n° 9 .7 8 3 /9 9 , em  seu  artigo 1°, in  v e r b is :

“Art. 1 ° -  A  contribuição so c ia l do servidor p ú b lico  c iv il, a tivo  e in ativo , 
e d os p en sio n ista s dos três P oderes da U n iã o , para a m an u tenção  do reg im e de 
p rev id ên c ia  so c ia l d os seu s serv id ores, será d e o n ze  p or cen to , in c id e n te  s o b r e  a  
to ta lid a d e  d a  re m u n e ra ç ã o  d e  c o n tr ib u iç ã o ,  do p roven to  o u  da p en são .

P arágrafo ú n ico . E n ten d e-se  co m o  rem uneração de con trib u ição  o v e n 
c im e n to  d o  c a rg o  e fe tivo , a c re sc id o  d a s  v a n ta g e n s  p e c u n iá r ia s  p e r m a n e n te s  
e s ta b e le c id a s  e m  lei, o s  a d ic io n a is  d e  c a rá te r  in d iv id u a l, o u  q u a is q u e r
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v a n ta g e n s , in c lu s iv e  a s  re la tiv a s  à  n a tu r e za  o u  a o  lo c a l  d e  tra b a lh o , o u  o u tr a  
p a g a  s o b  o  m e sm o  fu n d a m e n to  exclu ídas:

I -  as d iárias para v ia g en s, d esd e  que n ão  ex ced a m  a cinqüenta por cen to  
da rem uneração  m ensal;

II -  a ajuda de cu sto s em  razão de m udança d e sede;

III -  a in d en iza çã o  d e transporte;

IV  -  o  sa lár io -fam ília .”

P ortanto, à lu z  d o  referido  d ip lom a leg a l, a contribuição p rev idenciária  dos ser
v id ores p ú b lico s  c iv is  a tivos in cid e, n o  percentual de 11%  (o n ze  p orcento), sobre a to 
talidade da rem uneração d e contribuição, ou  seja , sob re “o v en cim en to  do cargo e fe ti
v o , acresc id o  das v a n tagen s pecun iárias perm anentes esta b elec id a s em  le i, os a d ic io 
n ais d e caráter in d iv id u a l, ou  quaisquer van tagens, in c lu s iv e  as relativas à n atureza ou  
ao lo c a l de trabalho, o u  outra p aga  sob  o  m esm o  fu n dam en to”, ex c lu íd a s apenas as d iá 
rias para v ia g e m , a ajuda de cu sto  em  razão de m udança de sed e , a in d en iza çã o  de 
transporte e  o sa lár io -fam ília .

D ú v id a s não há, portanto, de que a contribuição em  ex a m e in c id e  sobre a grati
f ica çã o  de d esem p en h o  de função de d ireção, ch e fia  ou  assessoram ento .

R efer id o  d ip lom a leg a l, por sua v ez , em  nada co n flita  co m  o tex to  co n stitu c io 
nal em  v igor.

C om  efe ito , a  C on stitu ição  Federal, em  seu  artigo 150 , in c iso  IV , ved a  a  u tiliza 
çã o  do tributo c o m  e fe ito  d e co n fisco . R eferida  v ed a çã o , d ecorrente do d ireito  co n sti
tucional d e propriedade, v isa  à im p o s içã o  de lim ites à  v oracid ad e fisca l d o  E stado, im 
p ed in d o  q u e es te , p or m e io  da in stitu ição  d e tributos, a tente, d esm ed id am en te, contra a 
propriedade privada.

N o  ca so  d o s au tos, entretanto, a con trib u ição  p rev idenciária , ao in cid ir sob re a 
g ra tificação  d e  d esem p en h o  de fun ção  d e  d ireção , ch efia  o u  assessoram en to , n ã o  a s s u 
m e  c a r á te r  c o n fisc a tó r io ,  u m a v e z  q ue ab sorve apenas parte d os rend im en tos d o  serv i
dor.

Por outro lad o , o  fa to  de a  gratificação  d e fu n çã o  n ão  m a is se  incorporar aos  
v en c im en to s  e , por co n seq ü ên cia , a os p roven tos de aposentadoria , não autoriza que re
ferida p arcela  seja  expurgada da b ase de cá lcu lo  da con trib u ição  p revidenciária  paga  
p e lo  servidor.

C o m  efe ito , co m  o advento  da E m enda C onstitu c ion a l n° 2 0 /9 8 , o  artigo 4 0 , § 
3o, da C o n stitu içã o  p a sso u  a ter a segu in te  redação:

“Art. 4 0 . A o s  serv id ores titulares de cargos e fe tiv o s  da U n iã o , d os E sta 
d os, do D istrito  F ederal e  dos M u n ic íp io s, in clu íd as suas autarquias e  funda
ç õ e s , é  a ss e g u ra d o  r e g im e  d e  p r e v id ê n c ia  d e  c a r á te r  c o n tr ib u tiv o , ob servados  
o s critérios q u e p reservem  o e q u ilíb r io  f in a n c e ir o  e  a tu a r ia l  e  o  d isp o sto  n este  
artigo.

( . . . )
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§ 3o. Os proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, s e 
rã o  c a lc u la d o s  c o m  b a se  n a  re m u n e ra ç ã o  d o  s e r v id o r  n o  c a rg o  e fe t iv o  em  q u e  
s e  d e r  a  a p o s e n ta d o r ia  e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remu
neração.” (destacou-se).

Do acima exposto, verifica-se que o critério de concessão da aposentadoria 
deve se pautar em um regime de previdência de caráter contributivo, cujos critérios de
vem preservar o equilíbrio financeiro e atuarial. Nesse contexto, por força constitucio
nal, deve ser observada uma estrita correlação entre contribuição e benefício, de modo 
que verbas que não integrem o benefício devem ser excluídas da base de cálculo da res
pectiva fonte de custeio.

Fixadas essas premissas, seria então correto afirmar-se que sobre o valor da 
função comissionada auferida pelos servidores não deverá incidir a alíquota pertinente 
à contribuição previdenciária, já que referida parcela não mais integra os proventos de 
aposentadoria.

Registre-se, porém, que esse raciocínio somente estaria correto se a contribui
ção previdenciária se destinasse apenas a custear a aposentadoria, o que não ocorre à 
luz do ordenamento jurídico em vigor. Realmente, o seu recolhimento visa ao custeio 
de muitos outros benefícios, todos integrantes do Plano de Seguridade Social do Servi
dor, como por exemplo as licenças à gestante, à adotante e paternidade, a licença por 
acidente em serviço e a licença para tratamento de saúde, cujo gozo pelo servidor d á -s e  
se m  p r e ju íz o  d e  s u a  re m u n e ra ç ã o  in te g ra l (Lei n° 8.112/90, arts. 202,207 e 211).

Assim, embora a gratificação de função não componha a aposentadoria, ela ain
da integra outros benefícios constantes do Plano de Seguridade Social do Servidor. Por 
essa razão, sobre ela deve incidir a respectiva contribuição previdenciária, justamente 
para que reste devidamente observada a norma inserta nos artigos 40 e 195, § 5o, da CF, 
que veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da seguridade so
cial, sem a correspondente fonte de custeio social.

Nesse contexto, verifica-se que a Lei n° 9.783/99 perseverou o equilíbrio finan
ceiro e atuarial do regime de previdência do servidor público, zelando pela preexisten
te correlação entre contribuições e benefícios.

Registre-se, por fim, que a alusão à Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 
2.010, constante do v. acórdão recorrido, não autoriza a concessão da segurança postu
lada pelos impetrantes, na medida em que, naquele feito, o e. Supremo Tribunal Fede
ral deferiu o pedido de medida cautelar apenas para suspender, até a decisão final da 
ação direta, no c a p u t do artigo 1o da Lei n° 9.783, de 28/01/1999, a eficácia das expres
sões “e inativo, e dos pensionistas” e “do provento ou da pensão”, bem como a eficácia 
dos artigos 2° e seu parágrafo único, e 3o da referida Lei n° 9.783/99, dispositivos que 
não guardam qualquer pertinência com a presente demanda, tendo em vista que versam 
sobre a contribuição dos servidores inativos e sobre a majoração da alíquota para per
centuais superiores a 11% (onze porcento).

Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário para dene
gar a segurança postulada. Prejudicado o exame da remessa oficial.
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Isto  p o sto ,

A co rd a m  o s  M in istros do T ribunal P len o  do T ribunal Superior d o  T rabalho, por  
u nan im idad e, dar p ro v im en to  ao recu rso  ord inário para d en egar a segurança p o stu la 
da. P reju d icad o  o  e x a m e  da rem essa  o fic ia l.

B ra sília , 5  d e  abril d e 2 0 0 1 . J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ice-P resid en te  n o  ex e rc í
c io  da P resid ên cia . M ilto n  d e  M o u r a  F ra n ç a ,  R elator.

EMBARGOS À SDI
E M B A R G O S  I N T E R P O S T O S  C O N T R A  D E C I S Ã O  P R O F E R I D A  E M  

A G R A  V O  D E  I N S T R  U M E N T O . E N U N C I A D O  N °  3 5 3 /T S T .

O s  e m b a r g o s  à  S D I  tê m  p o r  o b je t iv o  a  u n i fo r m iz a ç ã o  d a  j u r i s p r u d ê n c ia  
tr a b a lh is ta ,  p r e s s u p o n d o ,  d e s s e  m o d o , o  e x a m e  d e  q u e s tõ e s  r e fe r e n te s  a o  m é r i to  
d o  f e i t o .  N ã o  é  c a b ív e l  o  p r o c e s s a m e n to  d e  E m b a r g o s  in te r p o s to s  c o n tr a  d e c is ã o  
p r o f e r id a  e m  a g r a v o  d e  in s tr u m e n to ,  p o i s  e s s a  m o d a l id a d e  d e  r e c u r s o  n ã o  tr a ta  d e  
m a té r ia s  d e s s a  n a tu r e z a , m a s  o b je t iv a ,  u n ic a m e n te ,  o b te r  o  p r o c e s s a m e n to  d e  r e 
c u r s o  d e  r e v i s ta  d e n e g a d o  p e l a  P r e s id ê n c ia  d o  T R T  d e  o r ig e m .

O  E n u n c ia d o  n °  3 5 3 /T S T  f o i  e la b o r a d o  c o m  o  f i m  d e  e v i ta r  a  in te r p o s iç ã o  
d e  r e c u r s o s  p r o t e la tó r io s ,  le v a n d o  e m  c o n s id e r a ç ã o  a s  f i n a l i d a d e s  ta n to  d o  a g r a 

v o  d e  in s t r u m e n to  q u a n to  d o s  e m b a r g o s  à  S D I  e  a p r e s e n ta n d o , c o m o  ú n ic a  e x c e 
ç ã o , o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s t o s  e x tr ín s e c o s  d o  a g r a v o  o u  d a  r e v i s ta  r e s p e c tiv a ,  t e n 
d o  e m  v i s ta  a  u n i fo r m iz a ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  a c e r c a  d e s s a s  q u e s tõ e s .

A g r a v o  r e g i m e n ta l  d e s p r o v id o .

( P r o c e s s o  n ° T S T - A G - E - A I R R - 4 8 7 .1 6 3 / 9 8 - A c .  S B D I  1)

V is to s , rela tad os e  d iscu tid o s es te s  au tos d e A g ra v o  R eg im en ta l em  E m bargos 
em  A g ra v o  d e Instrum en to  em  R ecu rso  d e R ev ista  n° T S T -A G -E -A IR R -4 8 7 .1 6 3 /9 8 .8 , 
em  q u e é  A g ra v a n te  C O N S E L H O  N A C IO N A L  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  C IE N 
T ÍFIC O  E  T E C N O L Ó G IC O  -  C N P q  e  sã o  A g ra v a d o s IV A N  F A L C Ã O  P O N T E S  E 
O U T R O S .

O  d esp a ch o  d e  f l. 7 8  d en eg o u  se g u im en to  a o s  E m b argos in terpostos p e lo  recla
m a d o , a p lica n d o  o  E n un ciad o  n° 3 5 3 /T S T , tendo em  v ista  que a m atéria v eicu la d a  n o  
a p e lo  n ão  d iz  re sp e ito  a o s  p ressu p o sto s ex tr ín seco s  d o  próprio  agravo o u  da rev ista  res
p ectiv a .

O  reclam ad o  in terp õe agravo reg im en ta l (fls . 8 0 /8 4 ) . Susten ta  que seu s em bar
g o s  m erec ia m  p ro cessa m en to , p o is  a  m atéria  n e le s  v e icu la d a  in sere-se  na e x c e ç ã o  pre
v is ta  n o  E n u n cia d o  n° 353 /T S T : o  en ten d im en to  da Turm a ju lgad ora  do agravo d e  in s
trum ento d e  q u e  s e u  recu rso  de rev ista  encontra  ó b ic e  n o  E n un ciado  n° 2 9 7 /T S T . A d u z  
q u e dentre o s  p ressu p o sto s  ex tr ín se co s /o b je tiv o s  d o s recu rsos en con tra-se a  p rev isã o  
le g a l, co n s is te n te  n o  d ireito  d e a parte in terpor o  recu rso  que estiv er p rev isto  em  le i,
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desde que atendidos os pré-requisitos para seu conhecimento. Na hipótese, o art. 896 
da CLT estabelece como requisitos a violação de dispositivo legal ou constitucional 
e/ou interpretação divergente de lei federal, o que restou absolutamente demonstrado 
nos autos.

É o relatório.

VOTO

CONHEÇO do Agravo, já que é tempestivo e de regular representação proces
sual.

Não obstante as alegações do reclamado, de fato os seus embargos não mere
ciam processamento.

Com efeito, lecionou o saudoso Ministro Orlando Teixeira da Costa, em artigo 
intitulado “da admissão dos recursos de revista e de embargos”:

“Os pressupostos extrínsecos são os que se referem a qualquer recurso e 
se resumem na adequação, na motivação, na capacitação da parte ou do seu ad
vogado para recorrer, na obediência ao prazo recursal e no preparo, que, no pro
cesso do trabalho, não se resume ao pagamento das custas, mas que também se 
estende ao depósito do valor da condenação até certa importância fixada em lei.

Já os pressupostos intrínsecos são aqueles que resultam da natureza ex
traordinária desses dois recursos e devem ser examinados rigorosamente, sob 
pena de mesmo observadas as condições objetivas, não poderem eles ser julga
dos na sua substância.

( . . . )

Quando interposta na ação, a revista subordina-se aos seguintes pressu
postos intrínsecos, específicos ou subjetivos: a -  divergência da decisão revi
sanda com outra do mesmo ou de outro Tribunal Regional; b -  discrepância da 
decisão recorrida com outra do Tribunal Superior do Trabalho na sua composi
ção plena; c -  violação de literal disposição de lei; d -  violação de norma de 
sentença normativa.”
Embora o art. 896 da CLT tenha sofrido alterações após proferido esse ensina

mento, o fato é que, no caso dos autos, a discussão travada perante a Turma julgadora 
do agravo de instrumento acerca de a revista patronal enquadrar-se ou não nas hipóte
ses do art. 896 consolidado, diz respeito aos pressupostos intrínsecos do apelo, ao con
trário do que entende o ora agravante.

Desse modo, o apelo realmente encontra óbice no Enunciado n° 353/TST que
dispõe:

“Embargos. Agravo de Instrumento. Agravo Regimental -  Cabimento 
Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respecti
va.”

Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001 221



J U R I S P R U D Ê N C I A

Esse Verbete foi elaborado com o fim de evitar a interposição de recursos prote
latórios, levando em consideração as finalidades tanto do agravo de instrumento quan
to dos embargos à SDI.

Com efeito, o agravo de instrumento tem por objetivo obter o processamento do 
recurso de revista, cujo seguimento foi denegado pelo TRT de origem. A discussão tra
vada nessa modalidade de recurso diz respeito somente ao preenchimento dos pressu
postos intrínsecos ou extrínsecos da revista, não se referindo ao mérito da lide propria
mente.

Assim sendo, o posicionamento adotado pela Turma em agravo de instrumento 
já é a segunda decisão, no curso do processo, acerca do cabimento do recurso de revista 
interposto pela parte. Se novo recurso fosse permitido nesta hipótese, estar-se-ia admi
tindo que esta Justiça examinasse por três vezes o cabimento do apelo cujo seguimento 
foi denegado no Tribunal Regional, o que inevitavelmente protelaria o término da de
manda.

Por outro lado, considerando-se que os embargos à SDI têm por, objetivo a uni
formização da jurisprudência trabalhista -  desde que preenchidos os requisitos de lei 
pressupondo, desse modo, o exame de questões pertinentes ao mérito do feito, não é 
cabível o processamento de embargos interpostos contra decisão proferida em agravo 
de instrumento, que não trata de matérias dessa natureza.

Esse, portanto, o sentido do Enunciado n° 353/TST, que apresenta, como única 
exceção -  no qual não se enquadra o presente apelo -  o exame dos pressupostos extrín
secos do agravo ou da revista respectiva, tendo em vista a uniformização da jurispru
dência acerca dessas questões.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Brasília, 07 de maio de 2001. A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to , Ministro Presidente do 

TST. R id e r  N o g u e ir a  d e  B rito , Relator.

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
E M B A R G O S  E M  R E C U R S O  D E  R E V IS T A . P R E S C R IÇ Ã O . A R G Ü I Ç Ã O  E M  

C O N T E S T A Ç Ã O .  N Ã O  R E N O V A Ç Ã O  N A S  C O N T R A - R A Z Õ E S  A O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .

A  a le g a ç ã o  d e  v io la ç ã o  d o s  a r ts . 2 1 9 , §  5 °  d o  C P C  e  1 6 2  e  1 6 6  d o  C ó d ig o  
C iv il, im p r o c e d e , h a ja  v is ta  q u e , lo n g e  d e  v io lá - lo s ,  a  T u r m a  a p lic o u -o s , is to  s im , 
c o m o  r a z ã o  d e  d e c id ir ,  s e  s e  a te n ta r  p a r a  o  c o n te ú d o  d e  s u a  fu n d a m e n ta ç ã o ,  e is  

q u e  a  d e c is ã o  o r a  e m b a r g a d a  n a d a  m a is  f e z  d o  q u e  e x p e n d e r  in te r p r e ta ç ã o  r a z o á 
v e l  d a  n o r m a  in fr a c o n s t i tu c io n a l ,  n o s  e x a to s  te r m o s  d o  E n u n c ia d o  2 2 1 /T S T . V ia
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d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  n ã o  s e  c o g ita , ta m b é m , d e  a fr o n ta  a o s  p r e c e i to s  le g a is  m e n c io 
n a d o s , t id o s  p o r  v io la d o s .

D e s ta  f o r m a ,  o  p r e s e n te  in c o n fo r m is m o  f i c a  a d s tr i to  à  d e m o n s tr a ç ã o  in e 
q u ív o c a  d e  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ,  o  q u e , ig u a lm e n te ,  n ã o  r e s to u  c a r a c te r i 
za d o , p o r q u a n to  o s  m o d e lo s  c i ta d o s  a o  c o n fr o n to  n ã o  a te n d e m  o s  p r e s s u p o s to s  d o  
E n u n c ia d o  2 9 6 /T S T , te n d o  e m  v is ta  q u e  c u id a m  d o  te m a  d e  m a n e ir a  g e n é r ic a .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 0 3 .5 1 9 /9 7  -  A c . S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-403.519/97.0, em que é Embargante EDUARDO GUARDIA COELHO 
e Embargada BRADESCOR S.A. -  CORRETORA DE SEGUROS.

A 4a Turma desta Corte Superior, mediante acórdão de fls. 344/349, apreciando 
o Recurso de Revista interposto pela Reclamada, após rejeitar a preliminar de deserção 
levantada nas Contra Razões, não conheceu dos temas pertinentes às Comissões. Dife
renças de integração, à Equiparação salarial, às Horas extras e às Férias. Conheceu, por 
divergência jurisprudencial, da Prescrição. Argüição em contestação, mas não renova
ção nas Contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante. Efeito devo
lutivo. No mérito, deu-lhe provimento para pronunciar a prescrição qüinqüenal das 
parcelas deferidas, tomando-se como marco a data do ajuizamento da reclamação.

Daquele d e c is u m , o Reclamante, às fls. 351/356, manifesta Recurso de Embar
gos à SDI, com arrimo nos arts. 894, alínea b,  da CLT e 342, do Regimento Interno do 
TST, intentando sua reforma.

Sustenta, em extensa argumentação, que o Tribunal deve enfrentar a prescrição, 
mesmo que a parte não a tenha renovado nas Contra-razões.

Aduz que seu Recurso atende as exigências contidas no art. 894, alínea b, da 
CLT; argúi violação dos arts. 219, § 5°, do CPC e 162 e 166 do Código Civil, além de 
citar uma série de modelos ao confronto jurisprudencial.

Concluindo, pretende sejam conhecidos e providos seus Embargos para, refor
mando o julgado, não conhecer das Razões patronais também quanto à prescrição.

Os Embargos foram impugnados às fls. 359/360.
Sem a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos do 

inciso II, art. 113, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho
É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os específicos 
do Recurso de Embargos.
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PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO EM CONTESTAÇÃO, MAS NÃO RENOVAÇÃO 
NAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 
RECLAMANTE. EFEITO DEVOLUTIVO

A 4a Turma, às fls. 344/349, quando da apreciação do Recurso de Revista da 
Reclamada, após conhecer do tema em face da divergência de julgados, no mérito, 
dando-lhe provimento, fundamentou:

“A Junta julgou improcedentes os pedidos, não se manifestando, via de 
conseqüência, sobre a prescrição, oportunamente argüida na contestação.

O Reclamante recorreu ordinariamente e obteve êxito no TRT quanto 
aos pedidos formulados na exordial.

A Reclamada, em embargos declaratórios ao acórdão regional, postulou 
manifestação acerca da prescrição.

O Tribunal Regional entendeu que teria ocorrido a preclusão consumati
va dos atos processuais, porquanto não renovada a prescrição em contra-razões.

Todavia, considerando que as contra-razões constituem faculdade, já 
que desnecessário o prequestionamento em sede ordinária e, por outro lado, que 
o apelo devolve ao TRT todas as questões trazidas ao debate nos limites da 
li ti s c o n te s ta t io  (CPC, arts. 515,§ l°  e  516), deve o Tribunal enfrentar a prescri
ção, ainda que a Parte não a tenha renovada em contra-razões ao apelo ordiná
rio.

Cumpre ressaltar que, embora o Regional não tenha se pronunciado so
bre a prescrição, os princípios da finalidade e utilidade processuais, assim como 
os da economia e celeridade, recomendam que esta Turma se pronuncie de ime
diato sobre a prescrição qüinqüenal pleiteada pela Reclamada, evitando a desci
da dos autos ao TRT para apenas reconhecer a prescrição argüida oportuna
mente.

Nessas condições, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para pro
nunciar a prescrição qüinqüenal das parcelas deferidas, tomando-se como mar
co a data do ajuizamento da reclamação” (fls. 348/349).
O Reclamante, pugnando pela reforma do d e c is u m , sustenta serem três os tópi

cos fundamentais a serem apreciados:
Primeiro: que as Contra-razões são uma faculdade;
Segundo: que o apelo devolve ao TRT todas as questões nos limites da 

l i t i s c o n te s ta t io ; e,
Terceiro: que o Tribunal deve enfrentar o tema pertinente à prescrição, ainda 

que não invocada nas Contra-razões.
Portanto, no seu entender, se o acórdão embargado reconheceu que contra-ra

zões são uma faculdade, abrem-se, necessariamente, duas vertentes: os efeitos de exer
cê-la ou não; e, se exercê-la, argüirá a prescrição no primeiro momento processual e 
superará a preclusão. No entanto, não exercendo tal faculdade, em nada influenciará na
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a p re c ia ç ã o  d o  R e c u r s o  o fe re c id o , m a s ,  “p o r  h a v e r  o p ta d o  p o r  n ã o  e x e r c e r  a m a  
fa c u ld a d e  q u e  a  le i  lh e  g a ra n te , s e  t iv e r  a  a ç ã o  ju lg a d a  c o n tr a  s i, q u a lq u e r  m a n ife s ta 
çã o  p o s te r io r  e s ta r á  p r e c l u s a "  (fl. 3 5 3 ).

A d u z , a in d a , q u e  é  fa c u ld a d e  d o  Ju íz o , n a  h ip ó te se  d e  a rg ü iç ã o  d a  p re s c r iç ã o  
n as  C o n tra - ra z õ e s ,  d e te r m in a r  s e ja  d a d o  v is ta  à  p a r te  c o n tr á r ia  p a ra  q u e  se  p ro n u n c ie  
so b re  ta l a le g a ç ã o , s a n e a n d o , d e s ta  fo rm a , i r re g u la r id a d e  p ro c e s s u a l  e  to m a n d o  p le n o  
o  c o n tra d itó r io .

A rg u m e n ta ,  o u tro s s im , q u e  o  a c ó rd ã o  e n te n d e  q u e  o  T r ib u n a l  d e v e  a d o ta r  p r o 
n u n c ia m e n to  e sp e c íf ic o  a  re s p e ito  d a  p re s c r iç ã o , a in d a  q u e  n ã o  le v a n ta d a  n a s  C o n tra -
ra z õ e s ,  o  q u e , p o r  s i só , p re e n c h e  as  e x ig ê n c ia s  c o n tid a s  n o  art. 8 9 4 , b ,  d a  C L T , te n d o  
e m  v is ta  q u e  “a  p r e s c r iç ã o  e n v o lv e n d o  d ir e ito s  d e  n a tu r e za  p a tr im o n ia l ,  im p õ e  s e ja  
in v o c a d a  p e la  p a r t e  a  q u e m  b e n e fic ia  e  s ó  à  s o l ic i ta ç ã o  d a  p a r t e  p o d e  o  J u iz  d e c re tá -
l a "  (fl. 3 5 4 ).

A rg ú i  v io la ç ã o  d o s  a rts . 2 1 9 , § 5 o, d o  C P C  e  162 e  166  d o  C ó d ig o  C iv il ,  a lé m  d e  
c ita r  u m a  sé r ie  d e  m o d e lo s  a o  c o n f ro n to  ju r isp ru d e n c ia l .

O  art. 515  d o  C P C  p re le c io n a  q u e  a  a p e la ç ã o  d e v o lv e rá  a o  T r ib u n a l  o  c o n h e c i
m e n to  d a  m a té r ia  im p u g n a d a ;  p o r  s u a  v e z ,  o  § 1o d is p õ e  q u e :

“ S e rã o , p o ré m , o b je to  d e  a p re c ia ç ã o  e  ju lg a m e n to  p e lo  t r ib u n a l  to d a s  as
q u e s tõ e s  su s c i ta d a s  e  d is c u tid a s  n o  p ro c e s so , a in d a  q u e  a  s e n te n ç a  n ã o  a s  te n h a

ju lg a d o  p o r  in te iro  " ( s e m  g rifo s  n o  o rig in a l) .

F o i o  q u e  o c o rre u , p e lo  q u e  se  v is lu m b ra  d o s  fu n d a m e n to s  e x a ra d o s  p e la  T u r 
m a , q u a n d o  f i rm o u  q u e  a Ju n ta  ju lg o u  im p ro c e d e n te s  o s  p e d id o s ,  n ã o  s e  m a n ife s ta n d o , 
v ia  d e  c o n se q ü ê n c ia ,  s o b re  a  p re s c r iç ã o , o p o r tu n a m e n te  a rg ü id a  n a  c o n te s ta ç ã o .

O c o rre , a in d a ,  q u e  a  R e c la m a d a  p o s tu lo u  m a n ife s ta ç ã o  a re s p e ito  d a  p re s c r iç ã o , 
q u a n d o  d a  o p o s iç ã o  d o s  D e c la ra tó r io s  ao  a c ó rd ã o  re g io n a l  e , ju lg a n d o - o s ,  o  R e g io n a l  
e n te n d e u  q u e  te r ia  o c o rr id o  a p re s c r iç ã o  c o n s u m a tiv a  d o s  a to s  p ro c e s s u a is ,  p o rq u a n to  
n ã o  re n o v a d a  a  p re s c r iç ã o  e m  c o n tra -ra z õ e s .

Q u a n to  às a le g a d a s  v io la ç õ e s  d o s  a rts . 2 1 9 , § 5 o, d o  C P C  e  162 e  1 6 6  d o  C ó d ig o  
C iv il, e s ta s  ta m b é m  im p ro c e d e m , h a ja  v is ta  q u e , lo n g e  d e  v io lá - lo s ,  a  T u rm a  a p lic o u -
os , is to  s im , c o m o  ra z ã o  d e  d e c id ir ,  s e  se  a te n ta r  p a ra  o  c o n te ú d o  d e  s u a  fu n d a m e n ta 
ção , e is  q u e  a  d e c is ã o  o ra  e m b a rg a d a  n a d a  m a is  fe z  d o  q u e  e x p e n d e r  in te rp r e t a ç ã o  r a 
z o á v e l d a  n o rm a  in f ra c o n s t i tu c io n a l ,  n o s  e x a to s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  2 2 1 /T S T . V ia  d e  
c o n se q ü ê n c ia ,  n ã o  se  c o g ita ,  ta m b é m , d e  a f ro n ta  a o s  p re c e i to s  le g a is  m e n c io n a d o s ,  t i 
d o s  p o r  v io la d o s .

D e s ta  fo rm a , o  p re s e n te  in c o n fo rm ism o  f ic a  a d s tr i to  à  d e m o n s tra ç ã o  in e q u ív o 
ca  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l ,  o  q u e , ig u a lm e n te ,  n ã o  r e s to u  c a ra c te r iz a d o , p o r 
q u a n to  o s  m o d e lo s  c i ta d o s  a o  c o n fro n to  n ã o  a te n d e m  o s  p re s s u p o s to s  d o  E n u n c ia d o  
2 9 6 /T S T , te n d o  e m  v is ta  q u e  c u id a m  d o  te m a  d e  m a n e i ra  g e n é r ic a ,  n ã o  e n s e ja n d o  o  c o 
n h e c im e n to  d o s  E m b a rg o s .

F e ita s  a s  n e c e s s á r ia s  c o n s id e ra ç õ e s ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  R e c u rs o  d e  E m b a rg o s .

Is to  p o s to ,

Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001 2 2 5



J U R I S P R U D Ê N C I A

Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o 
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.

B ra s í l ia ,  19 d e  m a rç o  d e  2 0 0 1 . A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to ,  P re s id e n te .  C a r lo s  A l 
b e r to  R e is  d e  P a u la ,  R e la to r .

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE

E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A  À  G E S T A N T E . F E C H A M E N T O  D A  E M 
P R E S A . I N D E N I Z A Ç Ã O  C O R R E S P O N D E N T E  A O  P E R Í O D O  E S T A B I L I T Á R I O .

E m b o r a  n ã o  s e  c o n s id e r e  a r b i t r á r ia  n e m  d is c r im in a tó r ia  a  d is p e n s a  d e  e m 
p r e g a d a  g e s ta n te  n a  h ip ó te s e  d e  f e c h a m e n t o  d a  e m p r e s a , te m - s e  q u e  lh e  é  d e v id a  a  
in d e n i z a ç ã o  c o r r e s p o n d e n te  a o  p e r ío d o  e s ta b il i tá r io ,  u m a  v e z  q u e  o  o b je t iv o  d e s 
s a  e s ta b i l id a d e  é  a s s e g u r a r  a  s u a  s o b r e v iv ê n c ia  e  a  d e  s e u  f i lh o , j á  q u e  n e s s a  c o n 
d iç ã o  s e r á  b a s ta n te  d i f í c i l  o b te r  u m  n o v o  e m p r e g o .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 3 6 3 .0 3 2 /9 7  -  A c . 5 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
363.032/97.2, em que é Recorrente SOUZA CRUZ S.A. e Recorrida HELENA BEA
TRIZ NUNES DA SILVA.

Havendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório do Relator ori
ginário, verb is:

“O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fls. 275/277, ne
gou provimento ao Recurso Ordinário da reclamada, por entender que a recla
mante era detentora de estabilidade gestante quando do fechamento de estabe
lecimento filial da empresa.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Revista, mediante o ar
razoado de fls, 279/281. Pretende ver reformada a decisão regional. Sustenta 
haver violação a dispositivo legal e transcreve paradigmas para configurar di
vergência jurispru dencial.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 283/284.
Não foram oferecidas contra-razões consoante certidão de fls. 286.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 

de acordo com o art. 113 do Regimento Interno do TST.”
É o relatório, na forma regimental.
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V O T O

P re s e n te s  o s  p re s s u p o s to s  g e n é r ic o s  d e  a d m is s ib i l id a d e  re la t iv o s  à  te m p e s t iv i
d a d e  (fls . 2 7 8 /2 7 9 ) ,  à  r e p re s e n ta ç ã o  p ro c e s su a l  (fls . 2 2 )  e  ao  p re p a ro  (fls . 2 6 4 /2 6 5 ) .

C O N H E C IM E N T O

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R I A  G E S T A N T E  -  F E C H A M E N T O  D A  E M P R E S A

O  T rib u n a l  R e g io n a l  n e g o u  p ro v im e n to  ao  R e c u rs o  O rd in á r io  d a  R e c la m a d a , 
m a n te n d o  a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  c o r re s p o n d e n te  ao  p e r ío d o  de 
g a ra n t ia  c o n tra  d e s p e d id a  a rb i trá r ia  d e  q u e  tra ta  a  le tra  b, d o  in c iso  II, d o  art. 10, do  
A D C T , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  d e  1988. C o n s ig n o u  q u e , se g u n d o  o s  te rm o s  da  
d e fe sa , “ a d is p e n s a  d a  r e c la m a n te  d e c o rre u  d o  fe c h a m e n to  d a  fá b r ic a  d a  re c la m a d a  
n e s ta  c id a d e  o q u e  a c a r re to u  o  d e s l ig a m e n to  d e  to d o s  o s  e m p re g a d o s  à  m e s m a  v in c u la 
d o s  (...)  h o u v e  (...) o fe c h a m e n to  d e  to d a  u n id a d e  fa b r il  d a  re c la m a d a  n e s ta  c a p ita l” . 
C o n c lu iu  q u e , n ã o  se  tra ta n d o  d e  e x tin ç ã o  d a  e m p re sa , fo i  a rb i trá r ia  a  d e sp e d id a  da  
o b re ira , p o rq u a n to  d e v e r ia  a  re c o r re n te  tê - la  tr a n s fe r id o  p a ra  o u tr a  u n id a d e  fa b r il,  te n 
do  e m  v is ta  e s ta r  so b  o m a n to  d a  e s ta b il id a d e  p ro v is ó r ia  (fls. 2 7 5 /2 7 6 ) .

In te rp õ e  R e v is ta  a  R e c la m a d a , às fls . 2 7 9 /2 8 1 , su s te n ta n d o  a o c o r rê n c ia  d e  v io 
la ç ã o  d e  d is p o s i t iv o  le g a l e  t r a n sc re v e n d o  p a ra d ig m a s  p a ra  c o m p ro v a r  a  d iv e rg ê n c ia  
ju r isp ru d e n c ia l .

O  p a ra d ig m a  tra n sc r i to  à fl. 2 8 0  c o n f ig u ra  c o n fl i to  p re to r ia n o  e sp e c íf ic o ,  n a  
m e d id a  e m  q u e  d e fe n d e  te s e  n o  sen tid o  d e  q u e  a e x tin ç ã o  do  e s ta b e le c im e n to ,  c o m  a 
su p re s sã o  d e  su as  a tiv id a d e s  e  d e sp e d im e n to  d e  to d o s  os e m p re g a d o s ,  e x c lu i ,  em  p r in 
c íp io , a  p re s u n ç ã o  d e  in te n ç ã o  o b s ta t iv a  d e  e s ta b il id a d e  d e  u m  d o s  e m p re g a d o s .  A  h i
p ó te s e  fá t ic a  é  a  m e s m a , e is  q u e  r e s to u  c o n s ig n a d o  n o  a c ó rd ã o  re c o r r id o , q u e  n a q u e la  
c a p ita l  h o u v e  o fe c h a m e n to  d e  to d a  u n id a d e  fa b r il  d a  R e c la m a d a .

C O N H E Ç O  do  R e c u rs o  d e  R e v is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .

M É R IT O

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R I A

R a z ã o  n ã o  a s s is te  à  R e c o rre n te .  C o m  e fe i to , t r a ta n d o -se  d e  e s ta b il id a d e  à  g e s 
ta n te , te m -se  q u e  e s sa  g a ra n t ia  d e c o rre  d a  c ir c u n s tâ n c ia  e m  q u e  se  e n c o n tra  a  e m p re g a 
da, p o is  su a  f in a l id a d e  é p ro te g e r  a  g e s ta n te  e  se u  filho . D e s se  m o d o ,  h a v e n d o  s id o  e x 
t in ta  a  E m p re s a  n a q u e la  c a p ita l ,  é  ó b v io  q u e  a d e m is sã o  n ã o  d e c o r re u  p o r  a rb i tra r ie d a 
d e  o u  d is c r im in a ç ã o , m a s  d e v e -s e  le v a r  e m  c o n s id e ra ç ã o  a  f in a l id a d e  d a  e s ta b il id a d e  à 
g e s ta n te ,  q u e  é  a s s e g u ra r  su a  so b re v iv ê n c ia  e  a  d e  s e u  f i lh o , j á  q u e  n e s s a  c o n d iç ã o  se rá  
b a s ta n te  d if íc il o b te r  n o v o  e m p re g o . D e v e , p o is , s e r  m a n t id a  a c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a 
m e n to  d a  in d e n iz a ç ã o  c o r re s p o n d e n te  ao  p e r ío d o  e s ta b il itá r io . C a so  se  tr a ta s s e  d e  e s ta 
b i l id a d e  s in d ic a l o u  d o  c ip e iro , n ã o  h a v ia  q u e  se  fa la r  e m  in d e n iz a ç ã o , e is  q u e  os
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b e n e f ic ia d o s ,  n e s s a s  h ip ó te se s ,  s e r ia m  o s  e m p re g a d o s  d a  e m p re sa ,  e n q u a n to  n o  c a so  
d a  g e s ta n te  sã o  b e n e f ic ia d o s  a e m p re g a d a  e o  b e b ê .

E m  fa c e  d o  e x p o s to ,  N E G O  P R O V IM E N T O  ao  R e c u rso .

Is to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t ro s  Q u in ta  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  
m a io r ia ,  c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l ,  v e n c id o  o 
E x m o . M in is t ro  Jo ã o  B a t i s ta  B r ito , R e la to r ,  e , n o  m é r i to ,  a in d a  p o r  m a io r ia ,  n e g a r- lh e  
p ro v im e n to ,  v e n c id o  o  E x m o . Sr. M in is t ro  G e lso n  d e  A z e v e d o . R e d ig irá  o  a c ó rd ã o  o 
E x m o . M in is t ro  R id e r  N o g u e ir a  d e  B rito .

B ra s í l ia ,  2 8  d e  m a rç o  d e  2 0 0 1 . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito ,  P re s id e n te  d a  5a T u rm a  
e R e d a to r  d e s ig n a d o

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ATO ILEGAL

R E C U S O  O R D I N Á R I O  E M  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . E Q U I P A R A Ç Ã O  S A L A 
R IA L . A T O  IL E G A L .  IS O N O M I A .

D e c i s ã o  r e s c in d e n d a  e m  q u e  f o i  d e fe r id a  a o s  R e c la m a n te s  e q u ip a r a ç ã o  s a 
la r ia l ,  c o n s ig n a n d o - s e  q u e  a  R e c la m a d a ,  e m p r e s a  p ú b l ic a ,  d e s c u m p r i r a  n o r m a s  
d e  s e u  R e g u la m e n to  In te r n o .  A ç ã o  r e s c is ó r ia  j u l g a d a  p r o c e d e n t e  c o m  f u n d a m e n to  

e m  v io la ç ã o  d o  a rt. 3 7  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  u m a  v e z  q u e  d e s r e s p e i ta d o  o  p r i n 
c íp io  d a  le g a l id a d e .  I m p o s s ib i l id a d e  d e  p l e i t e a r  t r a ta m e n to  i s o n ô m ic o  c o m  b a s e  

e m  a to  i le g a l.

R e c u r s o  o r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n "  T S T - R O A R - 6 8 9 .9 4 6 /0 0  -  A c . S B D I  2)

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  es te s  a u to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i
só r ia  n° T S T - R O A R - 6 8 9 .9 4 6 /2 0 0 0 .0 ,  e m  q u e  sã o  R e c o r re n te s  JO Ã O  C O S T A  D E  
M E N E Z E S  e  O U T R O S  e R e c o rr id a  E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  C O R R E I O S  E  
T E L É G R A F O S  -  D IR E T O R I A  R E G IO N A L  D E  P E R N A M B U C O .

A  E m p re s a  B ra s i le i ra  d e  C o rre io s  e  T e lé g ra fo s  -  D ire to r ia  R e g io n a l  d e  P e r 
n a m b u c o  a ju iz o u  a ç ã o  re sc isó r ia ,  c o m  fu lc ro  n o  art. 4 8 5 , V , d o  C P C , p e ra n te  Jo ã o  C o s 
ta  d e  M e n e z e s  e  o u tro s , c o m  v is ta s  a d e s c o n s t i tu ir  a  se n te n ç a  p ro fe r id a  n o s  a u to s  d a  
R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n° 2 .0 8 0 /9 7 , q u e  t r a m ito u  p e ra n te  a  D é c im a  P r im e ira  Ju n ta  de 
C o n c il ia ç ã o  e Ju lg a m e n to  d e  R e c ife  (PE ).

A  A u to ra  a rg u m e n to u  q u e  a c o n c lu s ã o  d a  se n te n ç a  re s c in d e n d a , n o  s e n t id o  de 
c o n c e d e r  ao s  R e c la m a n te s  d o z e  re f e rê n c ia s  s a la r ia is  e  d a r- lh e s  t ra ta m e n to  is o n ô m ic o  
e m  fa c e  d o  p a ra d ig m a  in d ic a d o  n a  p e t iç ã o  in ic ia l ,  h a v ia  im p o r ta d o  e m  a f ro n ta  a o s  arts . 
4 6 1 , §§ 1o e  2 o, d a  C L T , 5°, II, e  37  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .
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O  T rib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  S e x ta  R e g iã o , m e d ia n te  o  a c ó rd ã o  d e  fls. 
1 7 1 /1 7 3 , ju lg o u  p ro c e d e n te  a  a ç ã o  re sc isó r ia , a  f im  de , d e sc o n s ti tu in d o  a  s e n te n ç a  o b 

je to  do  p e d id o  re s c isó r io ,  ju lg a r  im p ro c e d e n te  a  r e c la m a ç ã o  tra b a lh is ta .

O s  R é u s  in te rp õ e m  re c u r so  o rd in á r io , m e d ia n te  as ra z õ e s  d e  fls. 1 7 7 /1 9 0 , in s is 
tin d o  e m  q u e  a  a f ro n ta  a o  art. 5o, II, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  n ã o  h a v ia  s id o  p re q u e s t io 
n a d a  e  a f i rm a n d o  q u e  n ã o  h á  fa la r  e m  v io la ç ã o  d e  s e u  art. 3 7 , so b  o  a rg u m e n to  d e  se r  
in c a b ív e l a  a le g a ç ã o  d e  n u lid a d e  d o  a to  p ra t ic a d o  p e la  R e c o rr id a  p o r  se  tra ta r  d e  a to  d e  
g e s tã o  e  n ã o  d e  a to  m e r a m e n te  ad m in is tra t iv o . R e fu ta m , ta m b é m , a  in f r in g ê n c ia  ao  art. 
461 d a  C L T , a le g a n d o  q u e  “ o  q u a d ro  d e  c a r re ira  a p e n a s  a fa s ta  a  e q u ip a ra ç ã o  q u a n d o  a 
e m p re sa  e fe tu a  as p ro m o ç õ e s  o b e d e c e n d o  o s  c r i té r io s  d e  a n t ig u id a d e  e  m e re c im e n to ,  
lo g o  se  n ã o  o  faz  a  e q u ip a ra ç ã o  p o d e  se r  p le i te a d a ” (fls . 186). T ra z e m  a re s to s  p a ra  c o n 
f ro n to  d e  te ses .

R e c e b id o  o  re c u r so  (f ls . 191), fo ra m  o fe re c id a s  c o n tra - ra z õ e s  a  fls . 195 /2 0 1 .

A  re p re se n ta n te  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  p a re c e r  d e  fls . 2 0 4 /2 0 5 , 
o p in o u  p e lo  c o n h e c im e n to  e n ã o  p ro v im e n to  do  re c u rso .

É  o  re la tó r io .

V O T O
C O N H E C IM E N T O

A te n d id o s  o s  p re s su p o s to s  d e  a d m is s ib il id a d e  d o  re c u r so  o rd in á r io ,  d e le  c o n h e 
ço.

M É R IT O

A  E m p re s a  B ra s i le i ra  d e  C o rre io s  e  T e lé g ra fo s  -  D ire to r ia  R e g io n a l  d e  P e r 
n a m b u c o  a ju iz o u  a ç ã o  re s c isó r ia ,  p re te n d e n d o  d e sc o n s ti tu iç ã o  d a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  
n o s  a u to s  d a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n° 2 .0 8 0 /9 7 , m e d ia n te  a  q u a l fo ra m  c o n c e d id a s  
ao s  R e c la m a n te s  d o z e  re fe rê n c ia s  sa la r ia is , d e  m o d o  a  lh e s  a s s e g u ra r  t r a ta m e n to  is o n ô 
m ic o  e m  fa c e  d o  p a ra d ig m a  in d ic a d o  n a  p e tiç ã o  in ic ia l . In d ic o u  a  A u to ra  a f ro n ta  aos 
a rts . 4 6 1 , §§ 1o e  2 o, d a  C L T  e 5o, II, e  37  d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l .

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  ju lg o u  p ro c e d e n te  a  a ç ã o  re s c isó r ia ,  c o n s ig n a n d o  a se 
g u in te  fu n d a m e n ta ç ã o :

“ D e  fa to , n a  c o n d iç ã o  d e  e m p re sa  p ú b lic a  fe d e ra l e n c o n tra - s e  a  r e c o r r i
d a  s u b m e tid a  ao s  p r in c íp io s  d a  leg a lid a d e , im p e s so a l id a d e , p u b lic id a d e  e  m o 
ra l id a d e  a  q u e  s e  re fe re  o  c a p u t  d o  art. 37  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  P o r  e s s a  r a 
zã o , in o b s e rv a d a s  as p re s c r iç õ e s  leg a is  n o  q u e  se  re fe re  ao  a to  q u e  c u lm in o u  
c o m  a p ro m o ç ã o  d o  p a ra d ig m a , p a ss ív e l é  e le  d e  n u lid a d e , re s p o n d e n d o  o a d m i
n is tra d o r  p e lo  a to  ir re g u la rm e n te  p ra t ic a d o . A  ir re g u la r id a d e , n o  e n ta n to , n ã o  
g e ra  d ire ito  ao  p e d id o  d e  tra ta m e n to  iso n ô m ic o . O  a to  i r re g u la r  é  q u e  d e v e  se r  
c o rr ig id o , a d e q u a n d o -s e  à n o rm a  e , c o n se q u e n te m e n te ,  c o r r ig in d o - s e  a  d is to r 
ç ã o  g e ra d a . N ã o  p o d e  h a v e r  is o n o m ia  e m  face  d e  a to  i le g a l”  (fls . 172).
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N a s  ra z õ e s  d o  re c u r so  o rd in á r io , o s  R é u s  a le g a m  q u e  a  m a té r ia  t r a ta d a  n o  in c . II 
do  art. 5 o d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l n ã o  fo i p re q u e s t io n a d a  p e la  d e c is ã o  re s c in d e n d a  e 
q u e  n ã o  h á  fa la r  e m  a fro n ta  ao s  arts . 37  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e  461 d a  C L T . T ra z e m  
a re s to  p a ra  c o n f ro n to  d e  te se s , p ro c u ra n d o  d e m o n s tra r  a  te s e  d e  q u e , h a v e n d o  p re te r i 
ção , re la t iv a m e n te  às p ro m o ç õ e s  p re v is ta s  e m  re g u la m e n to  in te rn o  do  e m p re g a d o r ,  
d e v e  h a v e r  e x te n s ã o  d o  b e n e f íc io  ao s  e m p re g a d o s  p re te r id o s . R e p o r ta m -se ,  ta m b é m , 
ao  te o r  d o  a rt. 173 d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l.

C o n s o a n te  se  d e p re e n d e  d a  le i tu ra  d a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  (fls. 4 0 ) , a  E m p re s a  
B ra s i le i ra  d e  C o rre io s  e  T e lé g ra fo s  -  D ire to r ia  R e g io n a l  d e  P e rn a m b u c o , e m  a g o s to  d e  
1992, c o n c e d e u  re fe rê n c ia s  ao  p a ra d ig m a  Jo s é  R o d r ig u e s  A ta íd e ,  e m p re g a d o  o c u p a n te  
d e  g ra t if ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o , o  q u e  im p o r to u  e m  e le v a ç ã o  d e  su a  re m u n e ra ç ã o . C o n c lu iu -
se , e n tã o , q u e  ta l m e d id a  im p o r ta ra  e m  v io la ç ã o  d e  n o rm a  in te rn a  d a  e m p re sa ,  n a  q u a l 
e s ta v a m  p re v is to s  c r i té r io s  d e  p ro m o ç õ e s  a n u a is  a lte rn a d a s ,  ra z ã o  p o r  q u e  e ra m  d e v i
d as  ao s  R e c la m a n te s  as  m e s m a s  v a n ta g e n s  c o n c e d id a s  a o  p a ra d ig m a .

A  E m p re s a  B ra s i le i ra  d e  C o rre io s  e  T e lé g ra fo s ,  e m p re sa  p ú b lic a ,  n o s  te rm o s  d a  
d e f in iç ã o  c o n tid a  n o  D e c re to -L e i  n° 2 0 0 /6 7 , c o n s t itu i  e n tid a d e  d o ta d a  d e  p e rs o n a l id a 
d e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p r iv a d o , c o m  p a tr im ô n io  p ró p r io  e  c a p ita l  e x c lu s iv o  d a  U n iã o , 
c r ia d a  p o r  le i p a ra  a  e x p lo ra ç ã o  d e  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  q u e  o g o v e r n o  se ja  le v a d o  a  
e x e rc e r  p o r  fo rç a  d e  c o n tin g ê n c ia  a d m in is tra t iv a . A  in s ti tu iç ã o  d e  u m a  e m p re sa  p ú b l i 
c a  é , p o r ta n to ,  a to  d e  d ire ito  a d m in is tra t iv o  e  n ã o  d e  d ire ito  p riv a d o .

O  fa to  d e  a e m p re s a  p ú b lic a  s e r  p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p r iv a d o  n ã o  a  e x im e  
d a  o b r ig a ç ã o  d e  su b s u m ir - s e  ao s  p r in c íp io s  d a  le g a lid a d e , im p e s so a l id a d e , m o r a l id a 
d e , p u b lic id a d e  e e f ic iê n c ia , u m a  v e z  q u e  h á  e x p re s sa  p re v is ã o  n e s s e  s e n tid o  n o  c a p u t  
do  art. 37  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  o n d e  s e  e n c o n tra m  as d is p o s iç õ e s  g e ra is  re la tiv a s  à  
a d m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  d ire ta  e  in d ire ta  d o s  P o d e re s  d a  U n iã o , d o s  E s ta d o s , d o  D is t r i to  
F e d e ra l e  d o s  M u n ic íp io s .

A  le g a l id a d e , c o m o  p r in c íp io  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a ,  q u e r  s ig n if ic a r  q u e  o 
a d m in is tra d o r  d e v e  p a u ta r  to d a  su a  a t iv id a d e  fu n c io n a l p o r  a q u ilo  d e te rm in a d o  n a  le i, 
só  lh e  se n d o  p e rm it id o  fa z e r  o q u e  n e la  e s t iv e r  a u to r iz a d o . S itu a ç ã o  d ife re n te  é  a do  a d 
m in is tra d o r  p a r t ic u la r ,  q u e  p o d e  fa z e r  tu d o  o q u e  n ã o  é p ro ib id o  p e la  lei.

C o n s ta  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  q u e  a  E m p re s a  B ra s i le i ra  d e  C o rre io s  e  T e lé g r a 
fo s , a o  p ro m o v e r  o p a ra d ig m a , a fa s to u -se  d a  p re v is ã o  c o n tid a  e m  su a s  n o rm a s  in te rn as , 
c r ia n d o , in c lu s iv e ,  s i tu a ç ã o  d e  “ d is c r im in a ç ã o  ileg a l, j á  q u e  as n o rm a s  in te rn a s  in c o r 
p o ra d a s  a o s  c o n tr a to s  d e  tra b a lh o  d o s  e m p re g a d o s  fo ra m  d e sp re z a d a s  p a ra  b e n e f íc io  
d e  a lg u n s  e m  d e tr im e n to  d o s  d e m a is ”  (fls. 40).

O ra , d ia n te  d e s s e  re g is tro ,  n ã o  se p o d e  c o n s id e ra r  q u e  o  T r ib u n a l R e g io n a l ,  ao  
ju lg a r  p r o c e d e n te  a  a ç ã o  re s c isó r ia ,  te n h a  in c o r r id o  e m  c o n tra r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  n° 
2 9 8  d o  T S T , p o rq u e  n ã o  p re q u e s t io n a d a  a m a té r ia  re la t iv a  ao  art. 37  d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l .  S e  f ic o u  c o n s ig n a d a  n o  ju lg a d o  re s c in d e n d o  a v io la ç ã o  d e  n o rm a  in te rn a  d a  
R e c o rr id a ,  e m p r e s a  p ú b lic a ,  e  a  i le g a lid a d e  d e  s e u  p ro c e d im e n to  n o  q u e  ta n g e  aos 
c r i té r io s  d e  p r o m o ç ã o ,  p e r f e i ta m e n te  p la u s ív e l a  c o n c lu s ã o  d e  v u ln e ra ç ã o  do  art. 37  d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .
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A  a le g a ç ã o  d e  a u s ê n c ia  d e  p re q u e s t io n a m e n to  do  art. 5o, II, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e 
d e ra l é  im p e r t in e n te ,  p o is  a  p ro c e d ê n c ia  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n ã o  s e  d e u  c o m  fu n d a m e n to  
e m  su a  v u ln e ra ç ã o .

Ig u a lm e n te  im p ró p r ia  se  m o s tr a  a  a s s e r tiv a  d e  q u e  n ã o  h o u v e  v io la ç ã o  d o  art. 
461 d a  C L T , p o is  n a  d e c is ã o  re g io n a l  n ã o  se  c h e g o u  a  tr a ta r  d o s  r e q u is i to s  e n se ja d o re s  
d a  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l ,  m a s  s im  d a  im p o ss ib i l id a d e  d e  se  re iv in d ic á - la  c o m  b a s e  e m  
a to  i le g a l d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a .

I r re to c á v e l ,  p o r ta n to ,  s e  m o s tr a  o  e n te n d im e n to  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d e  q u e , 
n o  â m b ito  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ic a ,  n ã o  p o d e  h a v e r  is o n o m ia  e m  fa c e  d e  a to  i leg a l, 
p o is , d o  c o n trá r io ,  e s ta r - s e - ia  n ã o  só  a  p e rm it i r  a  a m p lia ç ã o  d o s  e fe i to s  d o  re fe r id o  a to , 
c o m o  ta m b é m  a  a d m i t i r  q u e  a  i le g a lid a d e  v ie s se  a  c o n s t i tu ir  c a u sa  d e  p e d i r  e m  ju íz o ,  
e m  e v id e n te  a f ro n ta  a o s  d i ta m e s  d o  a rt. 3 7 , c a p u t,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .

A n te  o  e x p o s to ,  n e g o  p ro v im e n to  a o  re c u rso  o rd in á r io .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  S u b se ç ã o  II E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  a o  R e c u rs o  O r
d in á r io .

B ra s í l ia , 2 0  d e  m a rç o  d e  2 0 0 1 . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l,  M in is t ro  n o  e x e rc íc io  
e v e n tu a l d a  P re s id ê n c ia .  G e lso n  d e  A z e v e d o ,  R e la to r .

HORAS EXTRAS. ART. 62, II, CLT 
MULTA. EXCLUSÃO

H O R A S  E X T R A S - a r t .  62, II, D A  C L T .

S u p e r a d o  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  1 2 6  d o  T S T  im p o s to  p e l a  d e c is ã o  e m b a r 
g a d a , c a b e  p e r q u i r i r  s e  o  R e c u r s o  d e  R e v i s ta  m e r e c ia  c o n h e c im e n to  p o r  d e m o n s 
tr a ç ã o  d e  o fe n s a  a o  a r t. 62 , I I , d a  C L T ,  c a s o  e m  q u e  o  n ã o  c o n h e c im e n to  d a  r e v is 
ta , v u ln e r a  o  a r t. 8 9 6 , " "  c”, d a  C L T .

T a m b é m  o s  a r e s to s  tr a z id o s  n o  R e c u r s o  d e  R e v i s ta  d e v e m  s e r  e x a m in a d o s  

e m  s e d e  d e  E m b a r g o s  à  S D I, u m a  v e z  a fa s ta d o  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  1 2 6  d o  T S T , 
ú n ic o  f u n d a m e n t o  p a r a  o  n ã o - c o n h e c im e n to  d a  r e v is ta .  S e r ia  in ó c u o  d e ix a r  d e  
e x a m in a r ,  d e s d e  lo g o , a  ju r i s p r u d ê n c ia  t r a z id a  p a r a  o  c o n f r o n to  d e  te se s , a  f i m  d e  
s e  v e r i f ic a r  te r  h a v id o  o fe n s a  a o  a rt. 8 9 6 , " a ”, d a  C L T , a c a s o  a lg u m  d o s  a r e s to s  s e  
d e m o n s t r e  e s p e c if ic o ,  n o s  m e s m o s  m o ld e s  e m  q u e  e x a m in o u  p o s s í v e l  v io la ç ã o  à  
a l ín e a   " c"  do  a r t.  8 9 6  d a  C L T . N ã o  s e  tr a ta  d e  a p l ic a ç ã o  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r i s p r u 
d e n c ia l  n °  3 7 , p o i s  a  T u r m a  d e  o r ig e m , im p o n d o  c o m o  fu n d a m e n t o  ú n ic o  p a r a  o  

n ã o  c o n h e c im e n to  d a  R e v i s ta  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  1 2 6  d o  T S T , n ã o  e x a m in o u  o s  

a r e s to s  c o la c io n a d o s .

N ã o  d e m o n s t r a d a  o fe n s a  à s  a l ín e a s  c e a d o  a r t. 8 9 6  d a  C L T , o s  E m b a r g o s  

n ã o  m e r e c e m  c o n h e c im e n to .
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M U L T A  - E X C L U S Ã O - A R T .  5 3 8 , P A R Á G R A F O  Ú N IC O , D O  C P C .

C o n s ta ta n d o - s e  q u e  o s  E m b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o  o p o s to s  p e l a  r e c la m a d a  
p e r a n t e  a  T u r m a  j u l g a d o r a  e r a m  n e c e s s á r io s ,  v is to  q u e  e x is te n te  a  o m is s ã o , ta n to  
q u e  h o u v e  e x a m e  d a  m a té r ia ,  c o n c lu i - s e  q u e  d a  a p l ic a ç ã o  d a  m u l ta  im p o s ta  d e 
c o r r e u  a  v io la ç ã o  a o  a rt. 5 3 8 , §  ú n ic o , d o  C P C .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  c o n h e c id o  e  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to  n e s te s  a sp e c to s .

( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 5 7 .3 4 0 /9 8  -  A c . S B D I  1)

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rso  d e  R e v is ta  
n° T S T - E - R R -4 5 7 .3 4 0 /9 8 .0 , e m  q u e  é E m b a rg a n te  C A S A S  B U R I  S .A . -  C O M É R C IO  
E  IN D Ú S T R I A  e  E m b a rg a d o  E D V A L D O  P IN T O  D A  S IL V A .

A  Q u a r ta  T u rm a  d o  T S T , m e d ia n te  a c ó rd ã o  d e  fls. 7 8 2 /7 9 1 , c o n h e c e u  e  d e u  
p ro v im e n to  a o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  d a  re c la m a d a , p a ra  a fa s ta r  d a  c o n d e n a ç ã o  os h o n o 
rá r io s  a d v o c a t íc io s ,  d e te rm in a r  q u e  a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  se ja  a p lic a d a  so m e n te  a  p a r t ir  
d o  se x to  d ia  ú ti l  d o  m ê s  su b s e q ü e n te  ao  d a  p re s ta ç ã o  d o  se rv iç o  e, d e c la ra n d o  a  c o m p e 
tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  e  ju lg a r  o  fe ito , a u to r iz a r  a  re te n ç ã o  d o s  
d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  d e  a c o rd o  c o m  o P ro v im e n to  n° 0 2  d a  C o rre g e d o r ia -G e ra l  
d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  o s  d e sc o n to s  d e  im p o s to  d e  r e n d a  n a  fo n te , n a  fo rm a  d a  lei. 
N ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  n o  q u e  d iz  re sp e ito  ao s  s e g u in te s  tem as : u n ic id a d e  c o n tr a tu 
al, a v is o  p ré v io  d e  105 d ia s , c o m issõ e s  so b re  c o b ra n ç a s  e  lu c ro  b ru to , a ju d a  d e  cu s to , 
a b o n o s  s a la r ia is ,  d e sc o n to s  d e  c h e q u e s , in d e n iz a ç ã o  p o r  te m p o  d e  se rv iç o , h o ra s  ex tra s  
-  c a rg o  d e  c o n f ia n ç a ,  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  f ix a d a , a p lic a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n° 3 4 0  d o  
T S T , ju lg a m e n to  u ltra  p e t i ta  -  fé r ia s  e  m u l ta  c o n v e n c io n a l.

O s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  o p o s to s  a  fls . 7 9 5 /8 0 2  fo ra m  re je ita d o s  (fls. 
8 3 7 /8 3 9 ) .

In c o n fo rm a d a , a  r e c la m a d a  in te rp õ e  R e c u rso  d e  E m b a rg o s ,  su s c i ta n d o  a  p r e l i 
m in a r  d e  n u lid a d e  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  S u s te n ta  q u e  o  e n q u a d ra 
m e n to  d o  r e c la m a n te  n o  art. 62 , in c iso  II, d a  C L T  p re s c in d ir ia  do  re v o lv im e n to  d o  c o n 
ju n to  fá t ic o -p ro b a tó r io ,  v is to  q u e  e s se  j á  se e n c o n tra v a  d e lin e a d o  n o  a c ó rd ã o  re g io n a l. 
A d u z  q u e  p ro v o c o u  a  T u rm a  ju lg a d o ra  a  se  m a n i fe s ta r  so b re  o  fa to  d e  a s u b o rd in a ç ã o  
ju r íd ic a  s e r  p re s s u p o s to  d a  c o n d iç ã o  d e  e m p re g a d o . Is so  p o rq u e , d a  c o n c lu s ã o  do  R e 
g io n a l , in fe re -s e  q u e  o  art. 62 , II, d a  C L T  a p e n a s  se r ia  a p lic á v e l se  in e x is te n te  q u a lq u e r  
tip o  d e  su b o rd in a ç ã o . A p o n ta  c o m o  v io la d o s  os a r t ig o s  5o, in c iso s  X X X V , L IV , L V , 
9 3 , IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  8 3 2  d a  C L T , 535  e  4 5 8  d o  C P C  e  tr a n sc re v e  
a re s to s  (f ls . 8 4 4 /8 4 7 ) . N o  m é r ito , d iz  te r -se  o fe n d id o  o  art. 8 9 6  d a  C L T , p o is  s e u  R e 
c u rso  d e  R e v is ta  m e r e c ia  s e r  c o n h e c id o  q u a n to  ao s  te m a s  h o ra s  e x tra s  (g e re n te  b a n c á 
rio ) , h o ra s  e x tra s  (E n u n c ia d o  n° 3 4 0  d o  T S T ) e  a ju d a  d e  cu sto . P o r  fim , a p o n ta  v io la ç ã o  
ao  art. 5 3 8 , p a rá g r a fo  ú n ic o , d o  C P C , p o is  se u s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  n ã o  se r e v e s 
tia m  d e  c a rá te r  p ro te la tó r io .

F o i  o fe r e c id a  im p u g n a ç ã o  a fls. 8 7 0 /8 7 2 .
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D e s n e c e s s á r ia  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , d e  a c o r 
do  c o m  o art. 113 d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T S T .

É  o re la tó r io .

V O T O

O s E m b a rg o s  e s tã o  te m p e s t iv o s ,  tê m  re p re se n ta ç ã o  r e g u la r  (f ls . 2 2 0  e  8 0 4 ), e  a  
m u l ta  fo i p a g a  (f ls . 8 5 8 ).

C O N H E C IM E N T O

P R E L IM IN A R  D E  N U L I D A D E  -  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
J U R IS D IC IO N A L

A  r e c la m a d a  s u s c i ta  a  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  q u e  e x a m in o u  o s  E m b a rg o s  d e  D e 
c la ra ç ã o  (f ls . 8 3 7 /8 3 9 ) ,  u m a  v e z  q u e  p ro v o c o u  o  Ó rg ã o  Ju lg a d o r  a  se  p ro n u n c ia r  a  r e s 
p e ito  d a s  o m is s õ e s  o c o r r id a s  n o  q u e  d iz  re s p e ito  a o  te m a  c a rg o  d e  c o n f ia n ç a ,  e  o  R e 
g io n a l p e rm a n e c e u  o m is so . A p o n ta  c o m o  v io la d o s  o s  a r t ig o s  5o, in c iso s  X X X V , L IV , 
L V , 9 3 , IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  5 3 5 ,4 5 8  d o  C P C  e  tra n sc re v e  a re s to s  (fls . 
8 4 4 /8 4 7 ) . A rg u m e n ta  q u e  su s c i to u  ju n to  a  T u rm a  ju lg a d o ra  o  fa to  d e  a  s u b o rd in a ç ã o  
ju r íd ic a  s e r  p re s s u p o s to  d a  c o n d iç ã o  d e  e m p re g a d o . Is so  p o rq u e ,  d a  c o n c lu s ã o  d o  R e 
g io n a l, in fe re -s e  q u e  o  art. 6 2 , in c iso  II , d a  C L T  a p e n a s  s e r ia  a p lic á v e l  s e  in e x is te n te  
q u a lq u e r  t ip o  d e  su b o rd in a ç ã o .

A  d e c is ã o  d e  fls . 8 3 8  e s tá  a s s im  fu n d a m e n ta d a , in ve rb is :

"N o  q u e  ta n g e  a o  c a rg o  d e  c o n f ia n ç a ,  o  R e g io n a l  d e  o r ig e m , c o m  a r r im o  
n a  p ro v a  c o lig id a  p a ra  o s  au to s , a f i rm o u  q u e  o  R e c la m a n te  n ã o  e s ta v a  e n q u a 
d ra d o  n o  a rt. 6 2 , II ,  d a  C L T , u m a  v e z  q u e  n ã o  p o s s u ía  q u a lq u e r  e n c a rg o  d e  m a n 
d o  e  g e s tã o ,  n e m  d e s f ru ta v a  d e  p a d rã o  sa la r ia l  m a is  e le v a d o  n a  E m p re s a  e , c o n 
q u a n to  o c u p a s s e  o  c a rg o  d e  g e re n te  d e  f i lia l, n ã o  tin h a  n e n h u m a  a u to n o m ia .  A s 
s im , la n ç a d a s  ta is  p re m is s a s  fá t ic a s , n ã o  h a v ia  c o m o  p ro c e d e r  a  re v is ã o  d a  m a 
té r ia , e m  fa c e  d o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n° 126 d o  T S T , c o m o  d e c id iu  o  a c ó rd ã o  
e m b a r g a d o ”  (f ls . 8 3 8 ).

C o m o  se  v e r i f ic a ,  h o u v e  p ro n u n c ia m e n to  a  re s p e ito  d o  te m a . L o g o ,  a  p re s ta ç ã o  
ju r is d ic io n a l  o c o r re u  d e  f o r m a  c o m p le ta ,  re s ta n d o  in c ó lu m e s  o s  s u p ra c ita d o s  d is p o s i t i 
v o s  d e  lei.

N Ã O  C O N H E Ç O , p e la  p re l im in a r .

V IO L A Ç Ã O  A O  A R T . 8 9 6  D A  C L T
D A S  H O R A S  E X T R A S  -  A R T . 62 , IN C IS O  II, D A  C L T

C o n s ig a  o  a c ó rd ã o  re c o r r id o , in  verb is:
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“P a ra  c o n c lu i r  d e  m o d o  c o n trá r io  ao  e n te n d im e n to  a d o ta d o  p e lo  R e g io 
n a l, d e  q u e  o  R e c la m a n te  n ã o  se e n q u a d ra v a  n a  n o rm a  d o  art. 62 , II , d a  C L T , 
p o rq u e  n ã o  p o s s u ía  a m p lo s  p o d e re s  d e  m a n d o  e g e s tã o , te r ía m o s  q u e  r e v e r  fa to s  
e  p ro v a s .  N o  e n ta n to ,  o E n u n c ia d o  n °  1 2 6  d o  T S T  v e d a  o  c a b im e n to  d e  re c u r so  
d e  n a tu r e z a  e x tra o rd in á r ia , q u a n d o  a  p re te n sã o  d e d u z id a  e n v o lv e r  te m a  fá t ic o  
p r o b a tó r io ”  (fls . 787).

A rg u m e n ta  a  e m b a rg a n te  q u e , ao  c o n trá r io  d o  q u e  d e c id iu  a  Q u a r ta  T u rm a , o 
E n u n c ia d o  126 d o  T S T  n ã o  c o n s t itu i  ó b ic e  ao  c o n h e c im e n to  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  no  
p a r t ic u la r ,  v is to  q u e  o  c o n ju n to  fá t ic o -p ro b a tó r io  j á  se  e n c o n tra  d e lin e a d o  p e lo  R e g io 
na l. A d u z  q u e , n a s  r a z õ e s  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta ,  p o s tu lo u , a p e n a s , n o v o  e n fo q u e  ju r í 
d ic o  a fa to s  in c o n tro v e rso s .  P o r  fim , su s te n ta  q u e  s e u  R e c u rso  d e  R e v is ta  m e re c e  se r  
c o n h e c id o  p o r  o fe n s a  a o  art. 62 , in c iso  II, d a  C L T , d a í e n te n d e r  v io la d o  o  art. 8 9 6  d a  
C L T  (fls . 8 4 7 /8 5 1 ) .

C o m  e fe i to , v a le  tra n sc re v e r  p a r te  d a  d e c is ã o  p ro fe r id a  p e lo  R e g io n a l ,  in  v e rb is

" Pr e p o s to : ‘q u e  os p re ç o s  d as  m e rc a d o r ia s  e  os d e sc o n to s  c o n c e d id o s  
a o s  c lie n te s  sã o  f ix a d o s  p e la  m a tr iz : q u e  a tu a lm e n te  o g e re n te  d e  fi lia l n ã o  p o d e  
a d m i t i r  o u  d e m i t i r  e m p re g a d o s  se m  a u to r iz a ç ã o  d a  m a tr iz  (...)  q u e  os a u m e n to s  
sa la r ia is , p ro m o ç õ e s  e  tra n s fe rê n c ia s  d e  e m p re g a d o s  são  e fe tu a d a s  c o m  a u to r i
z a ç ã o  d a  m a t r iz  ( ...)  h a v ia  u m  re g u la m e n to  p a ra  a p ro v a ç ã o  d e  c ré d ito s  e m itid o s  
p e la  m a t r i z ’ (fl. 31 9 ).

P r im e ir a  te s te m u n h a  do  re c la m a n te :  ‘o  re c la m a n te  e ra  c o o rd e n a d o r  d a  
lo ja  (...)  d e  v e z  e m  q u a n d o  g a n h a v a  sa lá r io  su p e r io r  ao  d o  re c te ; q u e  o u tro s  d o is  
e m p re g a d o s :  S é rg io  Jo sé  d o s  S a n to s  e  L íd ia  T . S u z u k i ta m b é m  re c e b ia m  sa lá r i
o s  su p e r io re s  ao  d o  rec te .,  d e  v e z  e m  q u a n d o  (...)  e ra  a m a tr iz  q u e m  a d m itia  e 
d e m itia  os e m p re g a d o s  d a  f i lia l (fls . 3 1 9 /3 2 0 ) .

T e s te m u n h a  d a  re c la m a d a : ‘m e n s a lm e n te  o u  as  v e z e s  u m  p o u c o  m a is  
q u e  u m  m ê s , p a s s a v a  n a  lo ja  o g e re n te  re g io n a l  o u  f isc a l d a  r e c d a ’” . G rifo s  n o s 
so s  (f ls . 7 4 0 /7 4 1 ) .

O  R e g io n a l ,  e m  su a  c o n c lu s ã o , c o n s ig n o u  e x p re s sa m e n te ,  in  v e rb is:

“O  fa to , p o r ta n to ,  d e  n ã o  e s ta r  su je ito  a  c o n tro le  r íg id o  d e  h o rá r io  é  ir re 
le v a n te ” (g r ifo s  n o s s o s )  (fls. 7 4 2 ).

D e fe n d e  a re c la m a d a  q u e  o fa to  d e  o  re c la m a n te  n ã o  te r  c o n tro le  ( r íg id o )  d e  h o 
rá r io , s e r ia  s u f ic ie n te  p a ra  e n q u a d rá - lo  n a  e x c e ç ã o  d o  art. 62 , II , d a  C L T .

C u m p re  e sc la re c e r ,  en tã o , q u e  a p e sa r  d e  o  a c ó rd ã o  re g io n a l  c o n c lu ir  se re m  d e 
v id a s  as h o ra s  e x tra s , ao  e x c lu ir  o re c la m a n te  d a  e x c e ç ã o  c o n tid a  n o  art. 62 , II, d a  C L T , 
a  h ip ó te s e  e m  e x a m e  n ã o  a tra i o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  126 d o  T S T . O s e le m e n to s  fá t ic o s  
so b re  os q u a is  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  se  re s p a ld o u  p a ra  p ro fe r ir  su a  d e c is ã o  e n c o n tr a m -
se  to d o s  la n ç a d o s  n o  a c ó rd ã o  re g io n a l, in c lu s iv e  c o m  tra n sc r iç ã o  d o s  d e p o im e n to s  do  
p re p o s to  e  d e  te s te m u n h a  d o  re c la m a n te .  A ss im , n ã o  se  tra ta , a q u i, d e  re v o lv e r  o  c o n 
ju n to  p ro b a tó r io  d o s  au to s , m a s  an te s , a m o ld a r  os fa to s  n a rra d o s  n o  d e c isu m
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c o m b a tid o  ao  a d e q u a d o  e n q u a d ra m e n to  ju r íd ic o ,  a ca so  a lc a n c e  o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  o 
c o n h e c im e n to .

E s ta  te se  e n c o n tra  re s p a ld o  e m  d e c isõ e s  d e s ta  C o r te , d e n tre  as q u a is ,  o  a c ó rd ã o  
d e  la v ra  d o  E x m o . Sr. M in is t ro  M a rc o  A u ré lio ,  b a s ta n te  i lu s tra tiv o  à h ip ó te se ,  c u jo s  
fu n d a m e n to s  e n c o n tra - s e  a s s im  s in te t iz a d o s  n a  e m e n ta , in v e r b is :

“ R e la ç ã o  d e  e m p re g o  -  A te n d id o s  os p re s su p o s to s  le g a is  -  art. 3o d a  
C L T , im p õ e -s e  o  p ro v im e n to  d o  re c u rso  d e  re v is ta  in te rp o s to ,  re c o n h e c e n d o -s e  
o v in c u lo  e m p re g a tíc io ,  v a le n d o  sa l ie n ta r  q u e  ao  T S T  c a b e  p e rq u e r i r  o  a c e r to  
o u  o  d e sa c e r to  d o  e n q u a d ra m e n to  ju r íd ic o  d a d o  p e lo  re g io n a l  a  c o n tro v é rs ia , 
p a r t in d o , p a ra  ta n to , d o s  p ró p r io s  fa to s  la n ç a d o s  n o  a c ó rd ã o  p ro la ta d o . T a l  p r o 
c e d im e n to  d is c re p a  d o  re e x a m e  d e  fa to s  e  p ro v a  to rn a n d o  im p e r t in e n te  o  v e rb e 
te  d a  sú m u la  126 d o  T S T ” ( R R - 1 .2 3 0 /8 1 , ac. 1 .9 7 8 /8 2 , R e l . M in . M a rc o  A u ré 
lio , D J  0 6 .0 8 .8 2 )

A p e s a r  d e  o  m o d e lo  ju r is p r u d e n c ia l  re fe r ir -s e  a  v ín c u lo  d e  e m p re g o , su a  c o n 
c lu sã o  é  i lu s tra tiv a  à  h ip ó te se .

N o  p re s e n te  c a so , a  d e c is ã o  re g io n a l  te m  c o n c lu sã o  s e g u n d o  a  q u a l  a p e s a r  de  
h a v e r  c e r to  c o n tro le  d e  h o rá r io  d o  re c la m a n te , ta l p e c u lia r id a d e  n ã o  e x c lu ir ia  o  r e c la 
m a n te  d a  e x c e ç ã o  c o n tid a  n o  art. 6 2 , II, d a  C L T .

C o n tra  e s sa  c o n c lu s ã o  é  q u e  R e c o r re u  d e  R e v is ta  a  re c la m a d a . P re te n d e u  d e 
m o n s tra r  q u e , a n te  os fa to s  n a rra d o s  n o  a c ó rd ã o  re g io n a l, a c re s c id o s  à  c o n s ta ta ç ã o  d e  
q u e  o r e c la m a n te  n ã o  tin h a  c o n tro le  r íg id o  d e  h o rá r io ,  o  re c la m a n te  e x e rc e  fu n ç ã o  d e  
g e rê n c ia  d e  q u e  tra ta  o art. 6 2 , II , d a  C L T , s e g u n d a  a te se  d a  re c la m a d a . D e s s a  so r te , 
n ã o  te r ia  d ire ito  a  h o ra s  e x tra s  d e fe r id a s  p e lo  R e g io n a l .

V ê -se , p o r ta n to ,  n ã o  s e r  o  c a so  d o  E n u n c ia d o  126 d o  T S T .

S u p e ra d o  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  126 do  T S T , c a b e  p e rq u i r i r  s e  o  R e c u r s o  d e  R e 
v is ta  m e r e c ia  c o n h e c im e n to  p o r  d e m o n s tra ç ã o  d e  o fe n s a  ao  art. 6 2 , II , d a  C L T " , ca so  
e m  q u e , c o n so a n te  d e fe n d e  o  E m b a rg a n te ,  o  a c ó rd ã o  e m b a rg a d o , a o  n ã o  c o n h e c e r  d a  
re v is ta , v u ln e ra  o  art. 8 9 6 , c, d a  C L T .

C o n tu d o , n ã o  v is lu m b ro  q u a lq u e r  o fe n s a  ao  c ita d o  d is p o s it iv o . C o n fo rm e  se 
e x tra i  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l  ( t ra n sc r iç õ e s  su p ra ) , o  re c la m a n te  n ã o  tin h a  p a d rã o  sa la ria l 
m a is  e le v a d o , n ã o  p o s s u ía  p le n o s  p o d e re s  de  m a n d o , v is to  q u e  d e p e n d ia ,  n o  e x e rc íc io  
d e  su a  fu n ç ã o , d e  a u to r iz a ç ã o  d a  m a tr iz , se ja  p a ra  a d m iti r  o u  d e m iti r  e m p re g a d o s ,  c o n 
c e d e r  a u m e n to s ,  p ro m o ç õ e s  e  p r o c e d e r  a  t r a n s fe rê n c ia  d e  e m p re g a d o s .

N ã o  c o n f ig u ra d a  a  o fe n s a  ao  art. 6 2 , II, d a  C L T , re s ta  ile so  o  art. 8 9 6 , b , d a  C L T . 

A fa s ta d o  o ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  126 d o  T S T , re s ta m  se m  e x a m e  os a re s to s  tr a z i
d o s  à  c o la ç ã o  n o  R e c u rso  d e  R e v is ta .  N o s  te rm o s  do  art. 3o, in c iso  II I , a l ín e a  a , d a  L e i 
n° 7 .7 0 1 /8 8 , é  d a  c o m p e tê n c ia  d a  S D I, ju lg a r  e m  ú lt im a  in s tâ n c ia , o s  E m b a rg o s  in te r 
p o s to s  c o n tr a  d e c is ã o  q u e  v io la r  li te ra l d isp o s it iv o  leg a l. S e n d o  a ss im , e m  q u e  p e s e  tra 
ta r -se  d e  e m b a rg o s  c o n tr a  d e c is ã o  e m  q u e  T u rm a  n ã o  c o n h e c e  d a  re v is ta  c o m  su p o r te  
n o  E n u n c ia d o  126 d a  C o r te  (m a té r ia  fá tic a ) , s e r ia  in ó c u o  d e ix a r  d e  e x a m in a r ,  d e sd e  
lo g o , a  ju r is p r u d ê n c ia  tr a z id a  p a ra  o  c o n fro n to  d e  te se s , a  f im  d e  se r  v e r i f ic a r  te r  h a v id o
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ofensa ao art. 896, a, da CLT, acaso algum dos arestos se demonstre específico, nos 
mesmos moldes em que examinou possível violação à alínea c do art. 896 da CLT, 
Constata-se que a Turma de origem não examinou os arestos colacionados, não se tra
tando, portanto, de aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 37, que prescreve:

“EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO OFENDE 
O ART. 896, DA CLT, DECISÃO DE TURMA QUE, EXAMINANDO PRE
MISSAS CONCRETAS DE ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA CO
LACIONADA NO APELO REVISIONAL, CONCLUI PELO CONHECI
MENTO OU DESCONHECIMENTO DO RECURSO.”
No presente caso, o único fundamento para o não conhecimento do Recurso de 

Revista foi o óbice do Enunciado 126 do TST, restando sem exame os arestos trazidos 
na revista. Portanto, é possível o exame daqueles modelos em sede de Embargos à SDI, 
a fim de se verificar se houve ofensa ao art. 896, a , da CLT (lei federal), consoante os 
termos do art. art. 3o, inciso III, alínea a , da Lei n° 7.701/88, acaso algum dos modelos 
se mostre específico e viabilize o conhecimento da revista. Passo ao exame.

São três os arestos trazidos em Recurso de Revista, todos à fl. 774. O primeiro 
não se mostra divergente na medida em que consigna estar caracterizado o cargo de 
confiança de que trata o art. 62, II, da CLT quando presentes poderes de mando ou ges
tão. O aresto mostra-se não só genérico como também não afasta a premissa sobre qual 
se baseou o Regional de que o reclamante, na execução de suas funções, dependia de 
autorização da matriz. O segundo aresto consigna estar caracterizado o cargo de confi
ança quando houver alto grau de confiabilidade. Também o modelo não se mostra di
vergente ante o aspecto fático já salientado de que o reclamante dependia de autoriza
ção da matriz para o exercício de suas funções, acrescentando-se que periodicamente a 
filial era superviosionada por gerentes da matriz ou fiscal da reclamada. O último ares
to refere-se a hipótese em que o empregado é investido de mandato e exerce poderes de 
mando e gestão na condição de verdadeiro substituto do empregador, não sendo o caso 
dos autos. Incidência do Enunciado 296 do TST.

Não verifico ofensa ao art. 896, a, da CLT.
NÃO CONHEÇO.

DAS HORAS EXTRAS -  ENUNCIADO N° 340 DO TST

A Turma de origem não conheceu do Recurso de Revista assim restando con
signado no acórdão embargado, in  ve r  bis:

“O Regional limitou-se a não reconhecer que o Reclamante auferia salá
rio à base de comissões. Logo, não há como estabelecer contrariedade ao Enun
ciado n° 340 do TST e divergência com os arestos colacionados, os quais defen
dem a tese de que o empregado remunerado apenas por comissões tem direito 
de receber somente apenas adicional sobre as horas extras trabalhadas. Assim, 
o recurso encontra óbice nos Enunciados n°s 297 e 296 do TST.

NÃO CONHEÇO” (fls. 787/788).
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A rg u m e n ta  a  r e c la m a d a  c o m  a c o n tra r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  3 4 0  d o  T S T , s u s te n 
tan d o  a q u e s tã o  c o n tro v e r t id a  n ã o  se  re fe re  ao  p e rc e b im e n to  d e  s a lá r io  a p e n a s  p o r  c o 
m issã o , m a s  ao  fu n d a m e n to  do  R e g io n a l  q u e , a p e sa r  d e  re c o n h e c e r  s e r  o  re c la m a n te  
c o m is s io n is ta ,  e n te n d e u  q u e  u m a  v e z  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  n ã o  lim ito u  a 
p e rc e p ç ã o  d e  h o ra s  e x tra s  ao  a d ic io n a l,  n ã o  p o d e r ia  o E n u n c ia d o  3 4 0  d o  T S T  fazê - lo .

D e  fa to , o  a c ó rd ã o  re g io n a l,  n o  tre c h o  e m  q u e  se  d is c u te  a  re s p e ito  d e  a b o n o s  s a 
la r ia is , a s s in a la  s e r  o  r e c la m a n te  c o m is s io n is ta ,  c o n fo rm e  t re c h o  a  s e g u ir  tra n sc r ito :

“ E m  se  tra ta n d o  d e  c o m iss io n is ta , v a le n d o  le m b ra r  q u e  a  r é  n ã o  se  in s u r 
g e  c o n tra  a in a p l ic a b i l id a d e  d e  le is  d e  p o lí t ic a  sa la r ia l  e m  fa c e  d e s ta  c o n d iç ã o , 
ig u a lm e n te  n ã o  te m  ra z ã o  q u a n to  ao  p e d id o  d e  l im ita ç ã o  à d a ta -b a s e  su b s e 
q ü e n te ” (fls . 7 3 4 ).

P o s te r io rm e n te ,  e m  se d e  d e  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o , ao  e sc la re c e r  a  re s p e ito  
d a  a p lic a b il id a d e  do  E n u n c ia d o  3 4 0  do T S T , assev e ra :

“ A p e n a s  a  tí tu lo  d e  e sc la re c im e n to , in a p l ic á v e l o  E n u n c ia d o  3 4 0  do  
T S T , n a  m e d id a  e m  q u e  a a tu a l C a r ta  M a g n a  e s te n d e u  a to d o s  o  d ire ito  a h o ra s  
e x tra s , n ã o  e x c e p c io n a d o , e m  m o m e n to  a lg u m , o s  q u e  r e c e b e m  p o r  c o m is s ã o  " 
(fls . 7 5 7  -  g r i fo s  n o sso s) .

P e rc e b e - se  q u e  a  d e c is ã o  re g io n a l, d ir ig id a  a o  c a so  c o n c re to ,  r e f e re - s e  a  re c la 
m a n te  q u e  re c e b e  p o r  c o m is s ã o  a p e n a s , e  su a  c o n c lu sã o  d e  s e r  in a p l ic á v e l  o E n u n c ia d o  
3 4 0  do  T S T  a n te  a  n o v a  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l  c o n tra r ia  o  v e rb e te  s u m u la r ,  q u e  a s s im  
o rie n ta , in  v e r b is :

“ C o m is s io n is ta .  H o ra s  ex tra s  -  R e v isã o  d o  E n u n c ia d o  n° 56 . O  e m p r e 
g a d o , su je ito  a  c o n tro le  d e  h o rá r io , r e m u n e ra d o  à  b a se  d e  c o m is sõ e s ,  te m  d ire ito  
ao  a d ic io n a l  d e , n o  m ín im o  5 0 %  (c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  p e lo  tra b a lh o  e m  h o ra s  
e x tra s , c a lc u la d o  so b re  o  v a lo r  das c o m issõ e s  a  e la s  re fe re n te s  "

O  R e c u rs o  d e  R e v is ta  m e re c ia ,  p o r ta n to ,  c o n h e c im e n to ,  a n te  a  c o n s ta ta ç ã o  de  
c o n tra r ie d a d e  o  E n u n c ia d o  3 4 0  do  T S T .

C O N H E Ç O  d o s  E m b a rg o s .

D A  A J U D A  D E  C U S T O

C o n s ig n o u  a  d e c is ã o  p ro fe r id a  p e lo  R e g io n a l ,  in verbis-,

“ O  o b je t iv o  d o  le g is la d o r , ao  e s ta b e le c e r  u m  p e rc e n tu a l  a  re s p e ito  d a  
a ju d a  d e  cu s to , n a  fo rm a  do  a r t ig o  4 5 7 , p a rá g ra fo  2 o d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L eis  
d o  T ra b a lh o , fo i o  d e  e v ita r  a  u ti l iz a ç ã o  d a  ru b r ic a  c o m  a f in a l id a d e  d e  d e s v ir tu 
a r  a  p a rc e la  sa la r ia l.  A ss im , n ã o  d e m o n s tra d o  q u e  a  a ju d a  d e  c u s to  c o n c e d id a  
n ã o  g u a rd a v a  re la ç ã o  d ire ta  c o m  o sa lá r io  re c e b id o  p e lo  r e c la m a n te  e, p o rta n to , 
r e s ta n d o  c a ra c te r iz a d o  q u e  (p o u c o  im p o r ta  se  c o r re sp o n d e n te  a  m e n o s  d e  5 0 % ) 
e ra  u t i l iz a d a  e x a ta m e n te  c o m  a q u e la  f in a lid a d e , c o rre ta  a  r. s e n te n ç a  “(fls. 
73 3 ).

A s s e v e ro u  a T u rm a  d e s ta  C o rte , in verb is:
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“Q u a n to  a o  te m a  d a  a ju d a  d e  c u s to , a  re v is ta  ta m b é m  c o n d u z iu  m a té r ia  
fá t ic a ,  c o n fo rm e  re c o n h e c id o  n a  d e c is ã o  e m b a rg a d a , j á  q u e  o  R e g io n a l  s u s te n 
to u  q u e  a  c o n c e s s ã o  d a  v a n ta g e m , c o m o  a ju d a  d e  c u s to  tev e  o  in tu ito  d e  d e s v i r 
tu a r  o  sa lá r io . D e s ta r te ,  se  a  p a rc e la  n ã o  p o s s u ía  re a lm e n te  a  n a tu re z a  ju r íd ic a  
d a q u e la  a ju d a  d e  c u s to  p re v is ta  n o  art. 4 5 7  d a  C L T , e m  n a d a  a lte ra r ia  a  c o n c lu 
sã o  d o  ju lg a d o  o fa to  d e  o  s e u  p e rc e n tu a l  re p r e s e n ta r  m e n o s  d e  5 0 %  d o  s a lá r io ” 
(fls . 838).

O  R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  fo i c o n h e c id o  p o r  v e ic u la r  m a té r ia  c u jo  e x a m e  d e 
m a n d a r ia  o re v o lv im e n to  d o  co n ju n to  p ro b a tó r io ,  ó b ic e  q u e , se g u n d o  o s  te rm o s  do  
a c ó rd ã o  e m b a rg a d o ,  re s ta  in a fa s tá v e l. U m a  v e z  c o n s ig n a d o  n o  a c ó rd ã o  re g io n a l  q u e  a 
p a rc e la  p a g a  so b  a  ru b r ic a  d e  “ a ju d a  d e  c u s to ” te v e  p o r  f in a l id a d e  o  d e sv ir tu a m e n to  de  
su a  n a tu re z a  sa la r ia l ,  d e  so r te  q u e  n ã o  se  c o g ita v a ,  n a  e sp é c ie , d a  a ju d a  d e  c u s to  d e  q u e  
d is p õ e  o  art. 4 5 7  d a  C L T . A ss im , a  p re te n sã o  re c u r sa l  d a  r e c la m a d a  e sb a rra  n a  im p o s 
s ib i l id a d e  d e  se  r e v e r  o s  a u to s  a  f im  d e  se  d a r  à  re fe r id a  p a rc e la  o u tro  e n q u a d ra m e n to  
ju r íd ic o .

N Ã O  C O N H E Ç O .

D A  E X C L U S Ã O  D A  M U L T A  -  A R T . 5 3 8 , P A R Á G R A F O  Ú N IC O , D O  C P C

A o  c o n trá r io  d e  q u e  e n te n d e u  o C o le g ia d o  d e s ta  C o rte , o s  E m b a rg o s  d e  D e c la 
ra ç ã o  n ã o  p o s s u ía m  n a tu re z a  p ro te la tó r ia ,  ta n to  é  a s s im  q u e , ao  ju lg á - lo s ,  a  T u rm a  
a c re s c e n to u  fu n d a m e n to s  n o  to c a n te  à  a p lic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  3 4 0  do  T S T  e à 
a ju d a  d e  c u s to  (fls . 8 3 7 /8 3 9 ) .

C O N H E Ç O  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  p o r  v io la ç ã o  a o  art. 5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , do
C P C .

M É R IT O

D A S  H O R A S  E X T R A S  -  E N U N C IA D O  N ° 3 4 0  D O  T S T

C o n h e c id o s  o s  E m b a rg o s  a n te  a  c o n s ta ta ç ã o  q u e  a d e c is ã o  re g io n a l  c o n tra r ia  o 
E n u n c ia d o  3 4 0  d o  T S T , e  c o n s id e ra n d o -s e  o  art. 2 6 0  d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T S T , 
d e c o r re  lo g ic a m e n te  o p ro v im e n to  d o s  E m b a rg o s  p a ra  se  a d a p ta r  a  c o n d e n a ç ã o  à 
o r ie n ta ç ã o  c o n tid a  n a  re fe r id a  sú m u la .

A s s im , D O U  P R O V IM E N T O  ao s  E m b a rg o s  p a ra  l im ita r  a  c o n d e n a ç ã o  d a s  h o 
ra s  e x tra s  ao  p a g a m e n to  do  a d ic io n a l lega l.

D A  E X C L U S Ã O  D A  M U L T A  -  A R T . 5 3 8 , P A R Á G R A F O  Ú N IC O , D O  C P C

A  T u rm a ,  a lé m  d e  re je i ta r  o s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  a p lic o u  à  r e c la m a d a  a 
m u l ta  p re v is ta  n a  n o rm a  p ro c e s su a l  e m  re fe rê n c ia , p o rq u e  os c o n s id e ro u  m e ra m e n te  
p ro te la tó r io s .
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A rg u m e n ta  q u e  ta l p e n a lid a d e  fo i in ju s ta , so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  h o u v e  p r o 
n u n c ia m e n to  n o  s e n t id o  d e  a c re s c e r  à  fu n d a m e n ta ç ã o  a lg u m a s  o b s e rv a ç õ e s  ta is  co m o  
a re s p e ito  d a  a p lic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  n° 3 4 0  d o  T S T  e d o  art. 4 5 7 , § 2 o, d a  C L T .

A ss im , c o n s ta ta n d o - s e  q u e  o s  E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  o p o s to s  p e la  re c la m a d a  
p e ra n te  a  T u rm a  ju lg a d o r a  e ra m  n e c e ss á r io s ,  v is to  q u e  e x is te n te  a  o m is sã o , ta n to  q u e  
h o u v e  e x a m e  d a  m a té r ia ,  c o n c lu i- s e  q u e  a  ap lic a ç ã o  d a  m u lta  im p o s ta  im p o r to u  n a  v io 
la ç ã o  ao  art. 5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d o  C P C .

D O U  P R O V IM E N T O  ao  R e c u rso  n o  p a r t ic u la r ,  p a ra  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  a 
m u lta  d e  1%  (u m  p o r  c e n to )  so b re  o  v a lo r  d a  c au sa , p o is  a u se n te s  o s  r e q u is i to s  e le n c a 
d o s  n o  art. 5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , do  C P C .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  S u b se ç ã o  I E sp e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
do  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rs o  d e  E m 
b a rg o s  q u a n to  à  “P re l im in a r  d e  n u lid a d e ” e ao  te m a  “A ju d a  d e  C u s to ” , m a s  d e le  c o n h e 
c e r  n o  q u e  d iz  re s p e ito  ao s  te m a s  “H o ra s  ex tra s  -  a p lic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  3 4 0  do  
T S T ” e  “ E x c lu sã o  d a  M u l ta ” , p o r  v io la ç ã o  aos a rts . 8 9 6  d a  C L T  e  5 3 8 , p a rá g ra fo  ú n ic o , 
do  C P C , r e s p e c tiv a m e n te ,  e, n o  m é r ito , d a r- lh e  p ro v im e n to ,  p a ra  l im ita r  a  c o n d e n a ç ã o  
d as h o ra s  e x tra s  ao  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l le g a l e  d e la  e x c lu ir  a m u l ta  d e  1%  (u m  p o r  
ce n to )  so b re  o  v a lo r  d a  c au sa .

B ra s í l ia , 25  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 . F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s ,  V ic e -P re 
s id e n te  no  e x e rc íc io  d a  P re s id ê n c ia . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e re ira ,  R e la to r .

HORAS IN  ITINEKE. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
H O R A S  “I N  I T I N E R E ”. P R E V IS Ã O  E M  A C O R D O  C O L E T IV O  D E  T R A 

B A L H O .

1. V á lid o  a c o r d o  c o le t iv o  d e  tr a b a lh o  q u e  c o n te m p la  o  p a g a m e n to  d e  u m a  
h o r a  in  i t in e r e  q u a n d o , n a  r e a lid a d e , o  te m p o  d e s p e n d id o  p e l a  R e c la m a n te  p a r a  

c h e g a r  a o  lo c a l  d e  tr a b a lh o  e r a  s u p e r io r  a o  a c o r d a d o .

2 . P r e v a le c e  n a  e x e g e s e  d e  a c o r d o  c o le t iv o  d e  tr a b a lh o  o  p r in c ip io  d o  c o n 
g lo b a m e n to , p o r  f o r ç a  d o  q u a l  n ã o  s e  in te r p r e ta m  a s  s u a s  c lá u s u la s  d e  f o r m a  a to 
m is ta  e  in su la d a , m a s  e m  s e u  co n ju n to . F ir m a d o  p e l o  s in d ic a to  d a  c a t e g o r ia  p r o 

f i s s io n a l ,  p r e s u m e - s e  q u e  h a ja  v a n ta g e m  g lo b a l  e  g e r a l  p a r a  a  c a te g o r ia ,  o  q u e  
n ã o  s e  a p u r a  d a  c o n s id e r a ç ã o  p a r t i c u la r  d e  u m a  ú n ic a  n o r m a  c o le t iv a .  C o n v ic ç ã o  
q u e  s e  r o b u s te c e  s e  s e  t i v e r  p r e s e n te  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  n ã o  a p e n a s  
a tr ib u iu  a o  s in d ic a to  a  " d e fe sa  d o s  d ir e i to s  e  in te r e s s e s  c o l e t i v o s  o u  in d iv id u a is  
d a  c a te g o r ia ” (a r t. 8 o, III), c o m o  ta m b é m  p e r m i t iu  e x p r e s s a m e n te  a  f l e x ib i l i z a ç ã o  
d a  j o r n a d a  d e  la b o r  (a r t. 7°, inc. X III).

3. R e c u r s o  p r o v id o  q u a n to  a  e s te  a sp e c to .

( P r o c e s s o  n °  T S T -R R -3 7 5 .5 8 7 /9 7  — A c . 1 a T u rm a )
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V is to s ,  re la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta  n° T S T - R R 
3 7 5 .5 8 7 /9 7 .0 ,  e m  q u e  é  R e c o rre n te  S E R C O L  -  S E R V IÇ O S  E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
S .C . L T D A  e R e c o r r id a  M A R IA  D E  L O U R D E S  D O S  S A N T O S .

Ir re s ig n a n d o -s e  c o m  o v. a c ó rd ã o  p ro fe r id o  p e lo  E g ré g io  D é c im o  Q u in to  R e g i
o n a l (fls . 1 1 0 /1 1 1 ) , in te rp õ e  re c u r so  d e  re v is ta  a R e c la m a d a  (fls . 1 1 4 /121).

O  E g r . T r ib u n a l  a  q u o ,  ao  ju lg a r  o re c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  R e c la m a d a , 
a s s im  se  p o s ic io n o u : d e u - lh e  p ro v im e n to  p a rc ia l  p a ra  re s tr in g ir  a  c o n d e n a ç ã o  d as  h o 
ras  e x tr a s  a o  p a g a m e n to  a p e n a s  d o  a d ic io n a l re s p e c tiv o . M a n te v e , o u tro ss im , a  c o n d e 
n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d a s  h o ra s  in  itin ere .

In s is te  a g o ra  a R e c o rre n te  n o  a c o lh im e n to  do  re c u rso  d e  re v is ta  no  q u e  tan g e  
ao s  se g u in te s  te m a s : “ h o ra s  in it in e re "  -  p re v is ã o  e m  a c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a lh o  e  h o 
ras  e x tra s  -  tr a b a lh o  p o r  p ro d u ç ã o .

A d m it id o  o  re c u r s o  (fl. 125), n ã o  fo ra m  a p re s e n ta d a s  c o n tra -ra z õ e s .

N ã o  h o u v e  a u d iê n c ia  d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  do  T ra b a lh o , ria fo rm a  d a  L ei 
C o m p le m e n ta r  n° 7 5 /9 3  (art. 8 3 ) e d o  R IT S T  (art. 113).

É  o  re la tó r io .

C O N H E C IM E N T O

S a tis fe i to s  o s  p re s su p o s to s  c o m u n s  d e  a d m is s ib il id a d e , e x a m in o  os e sp e c íf ic o s  
d o  re c u r so  d e  re v is ta .

H O R A S  I N  IT IN E R E .  P R E V IS Ã O  E M  A C O R D O  C O L E T IV O  D E  T R A B A L H O

S o b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  as c lá u su la s  d e  in s tru m e n to  n o rm a tiv o  n ã o  p o d e m  r e s 
tr in g ir  d ire ito s  m ín im o s  d o s  tra b a lh a d o re s  g a ra n t id o s  p e la  C L T , o  E g. R e g io n a l  d e te r 
m in o u  o  p a g a m e n to  d as  h o ra s  in it in e re  e x c e d e n te s  do  p a c tu a d o , su s te n ta n d o  q u e  a  R e 
c la m a d a  n ã o  c o m p r o v o u  o  c o n su m o  d e  m e n o s  d e  u m a  h o ra  d e  p e rc u r so  p e la  R e c la 
m a n te .

E m  se u  re c u r so  d e  re v is ta , a  R e c la m a d a  c o n s ig n a  q u e  o a c o rd o  c o le t iv o  q u e  e s 
tip u la  o  p a g a m e n to  m á x im o  d e  1 :00 h o ra  in i t in e re  d e v e  s e r  o b se rv a d o , te n d o  e m  v is ta  
a c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  re fe r id a  p re f ix a ç ã o  e  o  a te n d im e n to  ao  p r in c íp io  d a  f le x ib i l i 
z a ç ã o  d e  d ire ito s . In d ic a  a f ro n ta  ao  a r tig o  7 o, in c iso  X X V I , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e 
c o la c io n a  a re s to s  p a ra  o  c o n fro n to  às fls. 116 /1 1 9 .

O  p r im e i ro  ju lg a d o  (fl. 116) d iv e rg e  d o  v. a c ó rd ã o  re g io n a l,  n a  m e d id a  e m  q u e  
c o n s id e ra  v á l id a  a  p re f ix a ç ã o  d o s  v a lo re s  re fe re n te s  às h o ra s  in  it in e re  p o r  m e io  d e  
a c o rd o  e n tre  a  e m p re sa  e a  c a te g o r ia  d o s  tra b a lh a d o re s .

A n te  o e x p o s to ,  c o n h e ç o  do  re c u rso , p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .
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H O R A S  E X T R A S . S A L Á R IO  P O R  P R O D U Ç Ã O

O  C o le g ia d o  a  q u o  e n te n d e u  q u e  o  t r a b a lh a d o r  q u e  r e c e b e  s a lá r io  p o r  p ro d u ç ã o  
te m  seu  h o rá r io  d e  tr a b a lh o  d e lim ita d o  p e lo  a r t ig o  7o, in c iso  X III ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e 
d e ra l, fa z e n d o  ju s  à s  h o ra s  e x tra s . C o n tu d o , re c o n h e c e u  q u e , n o  p re s e n te  c a so , a s  h o ra s  
la b o ra d a s  fo ra m  q u ita d a s ,  ra z ã o  p e la  q u a l  c o n s id e ro u  c o m o  d e v id o s  a p e n a s  o  a d ic io n a l 
in c id e n te .

A  R e c la m a d a  p u g n a  p e la  re f o rm a  d o  ju lg a d o ,  tr a z e n d o  ju lg a d o s  p a ra  o  c o n f ro n 
to  d e  te se s  (f ls . 1 1 9 /1 2 1 ) .

O  s e g u n d o  a re s to  a p re s e n ta d o  d iv e rg e  d o  v . a c ó rd ã o  r e g io n a l ,  p o r  c o n s id e ra r  a  
in e x is tê n c ia  d e  d ire ito  à s  h o ra s  e x tra s  o u  a o  re s p e c tiv o  a d ic io n a l q u a n d o  se  tra ta r  d e  s a 
lá r io  p ro d u ç ã o .

D e s ta r te ,  c o n h e ç o  d o  re c u rso ,  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .

M É R IT O

H O R A S  I N  IT IN E R E .  P R E V IS Ã O  D O  P E R ÍO D O  E M  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  
D E  T R A B A L H O

O  a c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a lh o  co n s is te  e m  fo n te  fo rm a l d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , 
c o m  fo rç a  o b r ig a tó r ia  n o  â m b ito  d á  e m p re sa  q u e  o  f irm o u , p a ra  r e g e r  o s  c o n tr a to s  in d i
v id u a is  d e  tra b a lh o  d o s  e m p re g a d o s  re p re se n ta d o s  p e la  e n tid a d e  s in d ic a l .

D a  le i tu ra  do  v. a c ó rd ã o , d e p re e n d e -se  a  e x is tê n c ia  d e  c lá u s u la  e m  a c o rd o  c o le 
tiv o  d e  tra b a lh o  q u e  p re v ia  o p a g a m e n to  d e  u m a  h o ra  in it in e re ,  q u a n d o  n a  re a l id a d e  o 
te m p o  d e sp e n d id o  p e la  R e c la m a n te ,  p a ra  c h e g a r  ao  lo c a l d e  tra b a lh o , e ra  su p e r io r  ao  
a c o rd a d o .

O  e n te n d im e n to  ju r is p r u d e n c ia l  d a  S e ç ã o  E sp e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u 
ais (su b se ç ã o  I) c a m in h a  f i rm e  n o  se n tid o  d a  p re v a lê n c ia  do  a c o rd o  c o le t iv o  d e  tr a b a 
lho , c e le b ra d o  p o r  e n tid a d e  s in d ic a l re p re se n ta t iv a  d a  c a te g o r ia  d o s  tr a b a lh a d o re s ,  te n 
do  c o m o  b a s e  a l iv re  e s t ip u la ç ã o  d as  p a r te s , d e sd e  q u e  re s p e ita d o s  os p r in c íp io s  d e  p r o 
te ç ã o  ao  trab a lh o .

N o  p re s e n te  c a so , a  a p a re n te  in e x is tê n c ia  d e  b e n e f íc io  a o s  e m p re g a d o s  q u e  
p re s ta m  h o ra s  in  i t in e re  su p e r io re s  a  u m a  h o ra  d iá r ia  n ã o  p o d e  s e r  c o n s id e ra d a  is o la d a 
m en te .

R e s sa l te - s e  q u e  n a  e x e g e se  d e  a c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a lh o  p r e v a le c e  o  p r in c íp io  
do  c o n g lo b a m e n to ,  q u a l se ja , d o  c o n fro n to  g lo b a l, p o r  fo rç a  d o  q u a l  n ã o  se  in te rp re ta m  
as su as  c lá u s u la s  d e  fo rm a  a to m is ta  e  in su la d a , m a s  e m  se u  co n ju n to .

A d e m a is ,  a p a r t ic ip a ç ã o  do  s in d ic a to  g e ra  a p re s u n ç ã o  d e  q u e  h a ja  v a n ta g e m  
g lo b a l e  g e ra l p a ra  a  c a te g o r ia , o  q u e  n ã o  se  a p u ra  d a  c o n s id e ra ç ã o  p a r t ic u la r  d e  u m a  
ú n ic a  n o rm a  c o le t iv a , is so  p o rq u e , p a ra  o b te r  ce r ta s  v a n ta g e n s  e c o n ô m ic a s ,  a  e n tid a d e  
s in d ic a l tr a n s ig e  e m  re la ç ã o  a  o u tra s  c láu su las .
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T a l c o n v ic ç ã o  se  ro b u s te c e  se  se  t iv e r  p re s e n te  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  
n ã o  a p e n a s  a tr ib u i  a o  s in d ic a to  a  “ d e fe sa  d o s  d ire ito s  e  in te re s s e s  c o le t iv o s  o u  in d iv i
d u a is  d a  c a te g o r ia ” (a rt. 8o, I I I) , c o m o  ta m b é m  p e rm it iu  e x p re s sa m e n te  a f le x ib i liz a ç ã o  
d a  jo r n a d a  d e  la b o r  (a rt. 7 o, inc . X III) .

D a  e x p o s iç ã o  re s u lta  a  c o n c lu sã o  n o  s e n t id o  d a  v a lid a d e  do  a c o rd o  c o le t iv o  de  
tra b a lh o  q u e  p re v ê  o p a g a m e n to  d e  u m a  h o ra  in  itin e re .

A d e m a is ,  a  fo rç a  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o  n ã o  a d v é m  d e  le i o rd in á ria . 
S u a  e f ic á c ia  su rg e  c la ra , in q u e s tio n á v e l e  p le n a  n a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  q u e  d isp õ e , 
e m  se u  art. 7 o, in c iso  X X V I, a c e rc a  d a  se g u ra n ç a  d o s  tra b a lh a d o re s  ao  “ re c o n h e c im e n 
to  d as  c o n v e n ç õ e s  e a c o rd o s  c o le t iv o s  d e  tr a b a lh o ” . D a í  p o rq u e , fo rm u la d a  a  c o n v e n 
çã o , so m e n te  n ã o  s e rá  r e s p e ita d a  n a q u ilo  q u e  c o n tr a r ia r  p ro te ç ã o  c o n c e d id a  ao  tr a b a 
lh a d o r  c o n te m p la d a  e m  d is p o s iç ã o  lega l.

O ra , o  d ire ito  à  p e rc e p ç ã o  d e  h o ra s  in  it in e re  d e c o rre  d e  c o n s tru ç ã o  ju r is p r u d e n 
c ia l  c r is ta l iz a d a  n a  S ú m u la  90  d o  T S T . N ã o  d e c o rre , p o is ,  d e  d ire ito  g a ra n t id o  e m  le i, o 
q u e  im p lic a  a  im p o s s ib i l id a d e  d e  d e sc o n s ti tu ir -s e  o p a c to  c e le b ra d o  e n tre  as p a r te s .

D ia n te  d o  e x p o s to ,  d o u  p ro v im e n to  a o  re c u r so  p a ra  d e te rm in a r  q u e  a  c o n d e n a 
ç ã o  ao  p a g a m e n to  d a s  h o ra s  in it in e re  se ja  p ro c e d id a  d e n tro  d o s  p a râ m e tro s  f ix a d o s  no  
a c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a lh o  f i rm a d o  e n tre  as p a r te s .

H O R A S  E X T R A S . S A L Á R IO  P O R  P R O D U Ç Ã O

T ra b a lh a n d o  o  e m p re g a d o  n o  s is te m a  d e  sa lá r io  v a r iá v e l  p o r  p ro d u ç ã o , n ã o  faz  
ju s  à  jo r n a d a  s u p le m e n ta r ,  p o rq u a n to  a re m u n e ra ç ã o  a u fe r id a  su p e ra  a  h o ra  n o rm a l tra 
b a lh a d a , re s ta n d o  re s g a ta d o  o  v a lo r  re fe re n te  à h o ra  e x tra  n e s s e  s is te m a , p o is  q u a n to  
m a io r  o  tr a b a lh o , m a io r  s e rá  a  re m u n e ra ç ã o  d o  tra b a lh a d o r .

T o d a v ia ,  h á  d e  re s p e ita r -s e  o  l im ite  s e m a n a l d e  h o ra s  tra b a lh a d a s  p re v is to  n a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  p o is  ta l o rd e n a m e n to  p re v ê  ju s ta m e n te  o n ú m e ro  d e  h o ra s  tr a b a 
lh a d a s  c o n d iz e n te  c o m  a c a p a c id a d e  la b o ra tiv a  do  e m p re g a d o , de. m o d o  a  n ã o  c o m p r o 
m e te r  a  su a  saú d e .

In c o n tro v e rs a  a  e x tr a p o la ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  m á x im a  p e rm it id a ,  f a z  ju s  
o  e m p re g a d o  a o  a d ic io n a l  so b re  as h o ra s  e x c e d e n te s  d a  jo r n a d a  n o rm a l,  in c id e n te  s o 
b re  o  s a lá r io -p ro d u ç ã o  c o rre sp o n d e n te ,  te n d o  e m  v is ta  q u e  a  re m u n e ra ç ã o  p o r  p ro d u 
ção  n ã o  a fa s ta , p o r  si só , o  d ire ito  c o n s t i tu c io n a lm e n te  a sse g u ra d o .

P a lm ilh a  n e s s e  s e n t id o  o  s e g u in te  p re c e d e n te  d e s ta  C o rte :

“ 1. H O R A S  E X T R A S . S A L Á R IO . P R O D U Ç Ã O .

T ra b a lh a n d o  o  e m p re g a d o  n o  s is te m a  d e  sa lá r io  v a r iá v e l p o r  p ro d u ç ã o , 
n ã o  fa z  j u s  à s  h o ra s  e x tra s  p re s ta d a s ,  v is to  q u e  s e u  sa lá r io  v a r ia  d e  a c o rd o  c o m  o 
e m p e n h o  p o r  e le  d e sp e n d id o , s e n d o - lh e  d e v id o , n o  e n ta n to , a p e n a s  o re s p e c tiv o  
a d ic io n a l,  te n d o  e m  v is ta  q u e  e s sa  m o d a l id a d e  d e  tra b a lh o  ta m b é m  se  su je ito  à 
jo r n a d a  s e m a n a l  p re v is ta  n a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1 9 88 , c u ja  f in a l id a d e  é  a
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d e  q u e  n ã o  h a ja  c o m p ro m e tim e n to  d a  sa ú d e  e d o  d e s e m p e n h o  d a s  a tiv id a d e s
e x e rc id a s  p e lo  tra b a lh a d o r .

2. R e c u rs o  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e d e sp ro v id o .” (R R -5 0 3 .7 3 2 /9 8 , R e l.
M in . F r a n c is c o  F a u s to )

D e s ta r te ,  n e g o  p ro v im e n to  a o  recu rso .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
u n a n im e m e n te ,  c o n h e c e r  do  re c u rso  d e  re v is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  e , no  
m ér ito , n o  q u e  c o n c e rn e  às  h o ra s  “ in  i t in e re ” -  p re v is ã o  e m  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tr a 
b a lh o , d a r - lh e  p ro v im e n to  p a ra  d e te rm in a r  q u e  a  c o n d e n a ç ã o  ao  p a g a m e n to  d as  h o ra s  
“ in  i t in e re ” se ja  p ro c e d id a  d e n tro  d o s  p a râ m e tro s  f ix a d o s  n o  a c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a 
lh o  f i rm a d o  e n tre  a s  p a r te s  e , n o  to c a n te  às h o ra s  e x tra s  -  sa lá r io  p o r  p ro d u ç ã o , n e g a r -
lh e  p ro v im e n to .

B ra s í l ia , 0 4  d e  a b ri l  d e  20 0 1 . W a g n e r  P im e n ta ,  M in is t ro  P re s id e n te .  J o ã o  O re s 
te  D a la ze n ,  R e la to r .

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

O  a rt. 1 0 6  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  1 9 6 9  p o s s ib i l i t a v a  à  a d m in is t r a ç ã o  p ú 
b lic a  c o n t r a ta r  s e r v id o r e s  e m  c a r á te r  te m p o r á r io  o u  p a r a  o  e x e r c íc io  d e  f u n ç õ e s  
té c n ic a s  e s p e c ia l i z a d a s ,  c u ja  r e g u la m e n ta ç ã o  s e r ia  f e i t a  p o r  le i  e s p e c ia l  e s ta d u a l  
o u  m u n ic ip a l .  A  r e la ç ã o  ju r íd i c a ,  n e s s e  ca so , é  d e  n a tu r e z a  a d m in is tr a t iv a ,  c o n 

f o r m e  o r ie n ta ç ã o  c r i s ta l i z a d a  n o  E n u n c ia d o  n °  1 2 3  d o  T S T . A in d a  q u e  o s  te r m o s  
d a  le i  e s p e c ia l  n ã o  te n h a m  s id o  o b s e r v a d o s  p e l a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a ,  a n te  o  in 

ju s t i f i c á v e l  p r o l o n g a m e n t o  p o r  m a is  d e  n o v e  a n o s  d a  c o n tr a ta ç ã o  r e a l i z a d a  in ic i 
a lm e n te  a  t í tu lo  p r e c á r io ,  n ã o  h á  c o m o  s e  r e c o n h e c e r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  
T r a b a lh o  p a r a  e x a m in a r  a  lid e . C o m  e fe i to , a  J u s t i ç a  C o m u m  E s ta d u a l ,  n o  c a so , é  
q u e  h á  d e  p r i m e i r a m e n te  e x a m in a r  o s  te r m o s  d a  le i  d i ta  n ã o  o b s e r v a d a ,  e m  f a c e  
d a  n a tu r e z a  a d m in is t r a t iv a  d a  n o r m a , b e m  c o m o  d e f in ir  o s  e fe i to s  d e  s e u  d e s c u m 
p r i m e n t o  n a  r e la ç ã o  o c o r r id a  e n tr e  a s  p a r te s .

E m b a r g o s  c o n h e c id o s  e  p r o v id o s .

(P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 5 2 4 .3 8 2 /9 8  -  A c . S B D I  1)

V is to s ,  r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
n° T S T - E - R R -5 2 4 .3 8 2 /9 8 .2 ,  e m  q u e  é  E m b a rg a n te  E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  -  S E 
C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O , C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  -  S E D U C  
e  E m b a rg a d a  W A L D IZ A  D E  S O U Z A  C O S T A .

A  e g ré g ia  2 ª  T u rm a  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d o  R e c la m a d o , q u an to  
à  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p o r  e n te n d e r  q u e , u m a  v e z  c o n f ig u ra d a  a  re la  
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ç ã o  d e  e m p re g o , n ã o  h a v ia  c o m o  v is lu m b ra r  as a p o n ta d a s  o fe n s a  le g a l /c o n s t i tu c io n a l  e 
c o n tr a r ie d a d e  d o  E n u n c ia d o  1 2 3 /T S T . A  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  fo i  a fa s ta d a  p o r 
q u e  o s  a re s to s  e ra m  in e sp e c íf ic o s , n a  fo rm a  do  E n u n c ia d o  2 9 6 /T S T . Q u a n to  à  n u lid a d e  
do  c o n tr a to  d e  tra b a lh o , a  R e v is ta  n ã o  fo i c o n h e c id a  so b  o  fu n d a m e n to  d e  q u e  a  R e c la 
m a n te  fo ra  c o n tr a ta d a  an te s  d a  p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1988 , n ã o  se  c o n f ig u 
ra n d o  a  v io la ç ã o  d o  art. 3 7 , II, § 2 o, d a  C F /8 8  (fls . 1 0 4 /107).

O  R e c la m a d o ,  n o s  E m b a rg o s , a le g a  q u e , e m  se  tra ta n d o  d e  s e rv id o ra  te m p o rá 
r ia , a d m i t id a  p e lo  r e g im e  a d m in is tra t iv o  e sp ec ia l,  p re v is to  n a  L e i E s ta d u a l n° 1 .6 7 4 /8 4 , 
e d ita d a  c o m  fu n d a m e n to  n o  art. 106 d a  C F /6 7  e  re c e p c io n a d a  p e lo  art. 3 7 , IX , d a  
C F /8 8 , n ã o  é  c o m p e te n te  e s ta  Ju s tiç a  p a ra  d ir im ir  a c o n tro v é rs ia . A p o n ta  v io la ç ã o  dos 
a rts . 3 7 , 1, II , IX , p a rá g ra fo  2o, 114 d a  C F / 8 8 ,  106 d a  C F /6 7  -  E C  n° 0 1 /6 9  e  in c iso  II  do  
art. 2 o d a  L e i n° 1 .6 7 4 /8 4 , c o n tra r ie d a d e  ao  V e rb e te  1 2 3 /T S T  e tra n sc re v e  a re s to s . A r 
g ú i, n o  m é r i to ,  a  n u lid a d e  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , p o r  a u sê n c ia  d e  c o n c u rs o  p ú b lic o , 
a f i rm a n d o  s e re m  d e v id o s  a p e n a s  o s  d ia s  e fe t iv a m e n te  la b o ra d o s ,  q u e  j á  fo ra m  p a g o s . 
A p o n ta  v io la ç ã o  d o  art. 3 7 , II , § 2 o, d a  C F /8 8  e t r a n sc re v e  a re s to s  p a ra  o  c o n fro n to  (fls. 
1 0 9 /1 3 1 ) .

A  R e c la m a n te  n ã o  o fe re c e u  c o n tra -ra z õ e s , c o n fo rm e  c e r t if ic a d o  à fl. 134.

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  o p in a  p e lo  n ã o  c o n h e c im e n to  d o s  E m b a rg o s  
(fls . 1 3 6 /1 3 9 ) .

É  o  re la tó r io .

S a tis fe i to s  o s  p re s su p o s to s  e x tr ín se c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e , p a s s o  ao  e x a m e  dos 
E m b a rg o s .

V O T O
C O N H E C IM E N T O

V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T  -  IN C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  
T R A B A L H O  -  L E I  E S T A D U A L  -  C O N T R A T A Ç Ã O  E M  C A R Á T E R  P R E C Á R IO

O  e g ré g io  T R T  d a  11a R e g iã o  a fa s to u  a  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o , 
p e lo s  se g u in te s  fu n d a m e n to s ,  v e rb is  (fl. 57):

“ D o s  a u to s  re s to u  e v id e n c ia d o  q u e  a A u to ra  e x e rc e u  a fu n ç ã o  d e  P ro f e s 
so ra , n ã o  s e  e n q u a d ra n d o , a ss im , n a  L e i re g u la m e n ta d o ra  do  a lu d id o  r e g im e  e s 
p e c ia l ,  p o r  n ã o  s e r  té c n ic o -e s p e c ia liz a d a  e  ta m p o u c o  e x e rc id a  e m  c a rá te r  te m 
p o rá r io ,  e m  su b s t i tu iç ã o  o u  fo rç a  m a io r ,  a in d a  m a is  c o n s id e ra n d o  q u e  s e q u e r  
fo i r e s p e ita d o  o  p ra z o  d e  se is  m e s e s  p re v is to  p o r  a q u e le  re g im e . D e  re s sa l ta r  
q u e  a  fu n ç ã o  p o r  e la  e x e rc id a  re p re se n ta  a tiv id a d e  e s se n c ia l  e  p e rm a n e n te  do  
R e c la m a d o . “

O  R e c la m a d o  in s is te  n a  a le g a ç ã o  d e  q u e  a  A u to ra  é  s e rv id o ra  a d m itid a  e m  c a rá 
te r  te m p o rá r io ,  v in c u la d a  ao  r e g im e  p re v is to  n a  L e i E s ta d u a l n° 1 .6 7 4 /8 4 , e d ita d a  c o m  
fu n d a m e n to  n o  art. 106 d a  C F /6 7  e  re c e p c io n a d a  p e lo  art. 3 7 , IX , d a  C F /8 8 . R e i te ra  q u e  
n ã o  é  c o m p e te n te  e s ta  Ju s tiç a  p a ra  ju lg a r  o  fe i to , p o rq u e  n ã o  se  tra ta  d e  e m p re g a d o
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ce le tis ta . S u s te n ta  q u e  a R e v is ta  m e re c ia  s e r  c o n h e c id a  e is  q u e  p r e e n c h e u  o s  re q u is ito s  
do  art. 8 9 6  d a  C L T , u m a  v e z  q u e  d e m o n s tro u  v io la ç ã o  d o s  a rts . 3 7 ,  1, II , IX , p a rá g ra fo  
2 o, 114 d a  C F / 8 8 ,  106 d a  C F /6 7  -  E C  n° 0 1 /6 9  e in c iso  II, d o  art. 2 o, II , d a  L e i  E s ta d u a l 
n° 1 .6 7 4 /8 4  e  c o n tr a r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  12 3 /T S T . T ra n sc re v e  a re s to s .

R a z ã o  a s s is te  a o  E m b a rg a n te .  D o  e x a m e  d o s  au to s , v e r i f ic a -s e  q u e  a  R e v is ta  
m e re c ia  s e r  c o n h e c id a  p o r  a f ro n ta  ao  art. 106 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  a n te r io r  e  c o n tr a 
r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  n° 12 3 /T S T .

C o m  e fe ito , é  in c o n tro v e r so  q u e  a  R e c la m a n te  fo i c o n tr a ta d a  s o b  a é g id e  d a  L e i 
E s ta d u a l n° 1 .6 7 4 /8 4  q u e , a m p a ra d a  n o  art. 106 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  a n te r io r , p re 
v ia  a  c o n tr a ta ç ã o  te m p o rá r ia  p a ra  o s  c a rg o s  d e  m a g is té r io , q u a n d o  n ã o  e x is t i s s e m  c a n 
d id a to s  a p ro v a d o s  e m  c o n c u rs o .  N e s s e  p a r t ic u la r , c o n v é m  re s sa l ta r  q u e  n ã o  h o u v e  a s 
s in a tu ra  d e  C T P S  q u a n d o  d a  a d m is sã o  d a  re c la m a n te , o q u e  se rv e  d e  in d ic a t iv o  p a ra  o 
fa to  d e  q u e  a  c o n tr a ta ç ã o  n ã o  se  d e u  so b  a  é g id e  d a  C L T .

O  art. 106 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  1969  p o s s ib i l i ta v a  à a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  
c o n tra ta r  s e rv id o re s  e m  c a rá te r  te m p o rá r io  o u  p a ra  o  e x e rc íc io  d e  fu n ç õ e s  té c n ic a s  e s 
p e c ia liz a d a s ,  c u ja  re g u la m e n ta ç ã o  se r ia  fe ita  p o r  le i e sp e c ia l  e s ta d u a l  o u  m u n ic ip a l .  A  
re la ç ã o  ju r íd ic a ,  n e s s e  c a so , é  d e  n a tu re z a  a d m in is tra t iv a , c o n fo rm e  o r ie n ta ç ã o  c r is ta l i
z a d a  n o  E n u n c ia d o  n° 123 do  T S T , v e r b is :

“ E m  se  tra ta n d o  d e  E s ta d o  o u  M u n ic íp io , a  le i q u e  e s ta b e le c e  o  re g im e  ju r íd ic o  
(art. 106 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l)  d o  s e rv id o r  te m p o rá r io  o u  c o n tr a ta d o  é  a  e s ta d u a l  o u  
m u n ic ip a l ,  a  q u a l, u m a  v e z  e d ita d a , a p a n h a  as s i tu a ç õ e s  p re e x is te n te s ,  fa z e n d o  c e ssa r  
su a  re g ê n c ia  p e lo  r e g im e  tra b a lh is ta . In c o m p e te n te  é  a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  
as r e c la m a ç õ e s  a ju iz a d a s  p o s te r io rm e n te  à  v ig ê n c ia  d a  le i e s p e c ia l” .

A in d a  q u e  o s  te rm o s  d a  le i  e sp e c ia l  n ão  te n h a m  s id o  o b se rv a d o s  p e la  A d m in is 
tra ç ã o  P ú b lic a ,  a n te  o in ju s t if ic á v e l p ro lo n g a m e n to  p o r  m a is  d e  n o v e  a n o s  d a  c o n tr a ta 
ç ã o  re a l iz a d a  in ic ia lm e n te  a  tí tu lo  p re c á r io ,  n ã o  h á  c o m o  se  r e c o n h e c e r  d e  im e d ia to  a 
c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  e x a m in a r  a  lide . C o m  e fe i to , a  Ju s t iç a  C o 
m u m  E s ta d u a l , n o  c a so , é  q u e  h á  d e  p r im e ira m e n te  e x a m in a r  o s  te rm o s  d a  le i d ita  n ã o  
o b se rv a d a , e m  f a c e  d a  n a tu r e z a  a d m in is tra t iv a  d a  n o rm a , b e m  c o m o  d e f in ir  o s  e fe i to s  
d e  s e u  d e sc u m p r im e n to  n a  re la ç ã o  o c o rr id a  e n tre  as p a r te s .

A liá s ,  e x a ta m e n te  a c e rc a  d e s s a  q u e s tã o  j á  se  m a n i fe s to u  o  S u p re m o  T r ib u n a l 
F e d e ra l ,  n o s  s e g u in te s  te rm o s :

“A G R A V O  R E G IM E N T A L  E M  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO . 
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V ID O R  E M  C A R Á T E R  P R E C Á R I O  O U  P A R A  
F U N Ç Ã O  D E  N A T U R E Z A  T É C N IC A  E S P E C IA L IZ A D A . L E IS  N °4 .9 3 7 /6 5  
E  6 .6 7 2 /7 4 , D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L . C O M P E T Ê N C IA  
P A R A  J U L G A M E N T O  D A  L ID E : J U S T IÇ A  C O M U M . L E I  E S T A D U A L  
P R E E X IS T E N T E  A O  A R T . 106 D A  E C -0 1 /6 9 . D E S N E C E S S ID A D E  D A  
E D IÇ Ã O  D A  L E I  E S P E C IA L  N E L E  P R E V IS T A . 1. C o n tra ta ç ã o  d e  se rv id o r  
e m  c a rá te r  p re c á r io  o u  p a ra  fu n ç ã o  d e  n a tu re z a  té c n ic a  e s p e c ia liz a d a .  P re e x is 
tê n c ia  d e  le i e s ta d u a l  a  d is c ip l in a r  a  m a té r ia . A rt. 106 d a  E C -0 1 /6 9 . E d iç ã o  de  
le i e sp e c ia l .  D e sn e c e s s id a d e . 2. C o n so a n te  p re c e i to  in s e r to  n a  L e i E s ta d u a l  n°
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4 .9 3 7 /6 5 ,  o  p ro v im e n to  d e  c a rg o  d e  m a g is té r io ,  a  tí tu lo  p re c á r io ,  d a r - s e - ia  de  
a c o rd o  c o m  as  n o rm a s  e s ta tu tá r ia s  v ig e n te s . P o r  co n se q ü ê n c ia ,  c o m p e te  à  J u s t i
ç a  C o m u m  do  E s ta d o  ju lg a r  l i t íg io  d e c o rre n te  d e s ta  re la ç ã o  d e  tra b a lh o . A g ra v o  
re g im e n ta l  im p ro v id o .” (A G R R E -1 3 6 .1 7 9 /D F , R e la to r  M in is t ro  M a u r íc io  
C o rre a ,  D J  0 2 .0 8 .9 6 , s e g u n d a  T u rm a) .

D e s s e  m o d o ,  a  d e c is ã o  d o  T r ib u n a l R e g io n a l ,  ao  e n te n d e r  p e la  c o m p e tê n c ia  d a  
Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  e x a m in a r  a p r e s e n te  D e m a n d a , d e  fa to , v u ln e ro u  o  art. 106 d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1969  e c o n tra r io u  o  E n u n c ia d o  n ° 1 2 3 /T S T . A  R e v is ta  m e r e 
c ia , p o is , s e r  c o n h e c id a  p o r  c o n tra r ie d a d e  a o s  re fe r id o s  d is p o s i t iv o  le g a l e  E n u n c ia d o , 
e  n ã o  o  te n d o  s id o , r e s to u  v io la d o  o  art. 896  d a  C L T .

C O N H E Ç O  p o r  v u ln e ra ç ã o  ao  art. 8 9 6  d a  C L T .

M É R IT O

H a v e n d o  c o n h e c id o  d o s  E m b a rg o s  p o r  a f ro n ta  a o  art. 8 9 6  d a  C L T , u m a  v e z  q u e  
a  R e v is ta  m e r e c ia  s e r  c o n h e c id a  p o r  c o n tra r ie d a d e  a o  art. 106 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  
d e  1969  e a o  E n u n c ia d o  n° 1 2 3 /T S T , ju lg o  d e  im e d ia to  o  m é r i to  d o  re fe r id o  A p e lo ,  
c o m  a p o io  n o  art. 2 6 0  d o  R IT S T , D A N D O -L H E  P R O V IM E N T O  p a ra ,  r e c o n h e c e n d o  
q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  é  c o m p e te n te  p a ra  o  e x a m e  d a  p re s e n te  d e m a n d a , te n d o  
e m  v is ta  q u e  a  a d m is s ã o  d a  r e c la m a n te  n ã o  se  d e u  so b  a  é g id e  d a  C L T , m a s  n o s  te rm o s  
d e  le i  e s p e c ia l  q u e  re g u la v a  a  c o n tra ta ç ã o  te m p o rá r ia  n o  E s ta d o  do  A m a z o n a s ,  d e c la ra r  
a  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , a n u la r  to d o s  o s  a to s  d e c is ó r io s  e  d e te rm in a r  a  
re m e s s a  d o s  a u to s  à  Ju s t iç a  C o m u m  do  E s ta d o  do  A m a z o n a s ,  re s ta n d o  p re ju d ic a d o  o 
e x a m e  d o  te m a  “ n u lid a d e  c o n tra tu a l” .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o s  E m b a rg o s  q u a n to  
ao  te m a  “ In c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  do  T ra b a lh o ” p o r  v io la ç ã o  d o  art. 8 9 6  d a  C L T  e , j u l 
g a n d o  d e  im e d ia to  o  m é r i to  d o  re fe r id o  A p e lo , c o m  a p o io  n o  art. 2 6 0  do  R IT S T , d a r -
lh e s  p ro v im e n to  p a ra ,  d e c la ra n d o  a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a n u la r  to d o s  
os a to s  d e c is ó r io s  e  d e te rm in a r  a  re m e s s a  d o s  a u to s  à  Ju s tiç a  C o m u m  d o  E s ta d o  do  
A m a z o n a s ,  r e s ta n d o  p re ju d ic a d o  o  e x a m e  do  te m a  “ n u lid a d e  c o n tra tu a l” .

B ra s í l ia ,  2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 0 1 . A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to ,  M in is tro  P re s id e n te  do  
T S T . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito ,  R e la to r .

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. QUITAÇÃO
A D E S Ã O  A  P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  I N C E N T I V A D A  -  Q U IT A Ç Ã O .

A  c o n d iç ã o  e x ig id a  p e l o  p r o m o to r  d e  p la n o  d e  d e s l ig a m e n to  in c e n t iv a d o ,  
n o  s e n t id o  d a  q u i ta ç ã o  a m p la  d o s  d ir e i to s  tr a b a lh is ta s ,  é  v á l id a , e m  f a c e  d o s
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b e n e f íc io s  q u e  o  e m p r e g a d o  a u fe r e  c o m  a  a d e s ã o  a o  p la n o  e  d a d o  o  c a r á te r  n ã o  

im p o s it iv o  d a  a d e s ã o .

R e c u r s o  d e  r e v is ta  c o n h e c id o  e  p r o v id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T -R R -6 7 9 .5 8 6 /0 0  - A c .  4 a T u rm a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v is ta  n° T S T - R R 

6 7 9 5 8 6 /0 0 .9 ,  e m  q u e  é  R e c o r re n te  B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  S .A  

B A N E S P A  e  R e c o r r id o  A M A U R I  O S W A L D O  M A R T I N H O  V E R O N E Z I .

O  T R T  d a  15a R e g iã o  n e g o u  p ro v im e n to  ao  re c u r so  o rd in á r io  d o  R e c la m a d o , 

p o r  e n te n d e r  q u e :

a) a  re n ú n c ia  a  e v e n tu a is  tí tu lo s  n ã o  p a g o s ,  p o r  o c a s iã o  d a  a d e sã o  a o  P la n o  d e  

In c e n t iv o  à  D e m is s ã o  V o lu n tá r ia  (P ID V ), fo i c o n d iç ã o  im p o s ta  p e lo  B a n c o  p a ra  a  l ib e 

ra ç ã o  d a s  v e rb a s  e  b e n e f íc io s  in s ti tu íd o s , n ã o  c a ra c te r iz a n d o  tr a n sa ç ã o , p o rq u a n to  n ã o  

tin h a  o e sc o p o  d e  e x tin g u ir  o b r ig a ç õ e s  c o n tra íd a s , n e m  ta m p o u c o  p ô r  f im  a o  li tíg io ; e

b )  a  p ro v a  te s te m u n h a i  c o m p ro v o u  a  e x is tê n c ia  d e  h o ra s  e x tr a s  (f ls . 3 8 2 -3 8 4  e  

3 9 1 -3 9 2 ) .

In c o n fo rm a d o , o  R e c la m a d o  m a n ife s ta  o  p re s e n te  re c u r so  d e  re v is ta ,  c a lc a d o  

e m  v io la ç ã o  d o s  a rts . 8 1 , 8 2 , 131, 1 .025 e  1 .036  d o  C ó d ig o  C iv il ,  3 3 3 , 3 4 8  e 373  do  

C P C , 8 1 8  d a  C L T  e  5o, X X X V I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  b e m  c o m o  e m  d is s e n s o  p r e 

to r ia n o , su s te n ta n d o  que:

a )  o  R e c la m a n te ,  a o  a d e r i r  a o  P ID V , t r a n sa c io n o u  d ire ito s  c o n tro v e rso s  re s u l

tan te s  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o ; e

b ) o s  b e n e f íc io s  d o  P la n o  su p la n ta ra m  e v e n tu a is  d ir e i to s  n ã o  c o n c e d id o s  p e lo  

B a n c o ;  e

c )  o  R e c la m a n te  c o n fe s s o u  e sp o n ta n e a m e n te  q u e  as o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  

s e m p re  fo ra m  c u m p r id a s  p e lo  D e m a n d a d o ; e

d ) a s  p ro v a s  n ã o  fo ra m  su f ic ie n te s  p a ra  d e m o n s tra r  a  so b re jo r n a d a  p o s tu la d a  

(fls . 3 9 4 -4 0 6 ) .

A d m it id o  o  a p e lo  (fl. 4 4 3 ) ,  fo i  d e v id a m e n te  c o n tr a -a r r a z o a d o  (f ls . 4 4 5 -4 5 1 ) , 

n ã o  te n d o  o s  a u to s  s id o  e n v ia d o s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e m  v ir tu d e  d a  

o r ie n ta ç ã o  d a  R e s o lu ç ã o  A d m in is t ra t iv a  n° 3 2 2 /9 6  do  T S T .

É  o  re la tó r io .
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V O T O
C O N H E C IM E N T O

P R E S S U P O S T O S  G E N É R IC O S

T e m p e s t iv o  o a p e lo  (cfr. fls. 3 9 3 -3 9 4 ) , r e g u la r  a  re p re se n ta ç ã o  (fl. 153v) e  e fe 
tu a d o  c o r re ta m e n te  o  p re p a ro  (fl. 4 3 8 ) , p re e n c h e  os p re s su p o s to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  
c o m u n s  a  q u a lq u e r  re c u rso .

P R E S S U P O S T O S  E S P E C ÍF IC O S  
T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L

O  a p e lo ,  q u a n to  ao  tó p ic o , v e m  c a lc a d o  e m  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p ru d e n c ia l  c o m  
a re s to s  (f ls . 3 9 8 -4 0 0 )  q u e , a n a lisa n d o  a m e s m a  s i tu a ç ã o  fá t ic a  d o s  au to s , f i rm a ra m  e n 
te n d im e n to  n o  s e n t id o  d e  q u e  o  a c o rd o  o u  tra n sa ç ã o , q u ita n d o  o  co n tra to  d e  tra b a lh o , 
a b ra n g e  to d a s  as v e rb a s  a  e le  in e re n te s , m e s m o  p o rq u e  to d o  e  q u a lq u e r  d ire ito  d e c o r 
re n te  d a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o  a c h a -s e  a b so rv id o  p e lo  a to  co n c il ia tó r io .

C o n f ig u ra d o  o  d is se n so  p re to r ia n o , C O N H E Ç O  d o  re c u rso , n o  p a r t ic u la r .

M É R IT O

T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L

O  B a n c o -R e c la m a d o  in s ti tu iu  P la n o  d e  D e s lig a m e n to  V o lu n tá r io  c o m  v a n ta 
g en s  a d ic io n a is  p a ra  o s  e m p re g a d o s  q u e  a e le  ad e r is se m .

O  te rm o  d e  a d e sã o  d o  R e c la m a n te  ao  P la n o  d e  D e s lig a m e n to  V o lu n tá r io  c o n ti
n h a  o r ie n ta ç ã o  e x p re s s a  n o  se n tid o  d e  q u e  o A u to r  r e c o n h e c ia  q u e  o  B a n c o  s e m p re  
c u m p r iu  c o m  as o b r ig a ç õ e s  d e c o rre n te s  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o , d a n d o , in c lu s iv e , a m 
p la , g e ra l  e  i r re v o g á v e l  q u itação .

A s s im , p a ra  q u e  n ã o  se ja  v á lid a  a  d e c la ra ç ã o  d e  v o n ta d e  d o  R e c la m a n te  e m  
a d e r i r  ao  P la n o  d e  D e s lig a m e n to  V o lu n tá r io ,  m is te r  se fa z  q u e  se  c o m p ro v e  h a v e r  v íc io  
d e  c o n s e n t im e n to ,  e  n ã o  a p e n a s  m e r a  p re su n ç ã o .

O  R e c la m a n te ,  ao  a d e r i r  ao  P la n o , t in h a  c o n sc iê n c ia  d e  q u e  a  o p ç ã o  lh e  e ra  m a is  
v a n ta jo sa ,  p o is ,  a lé m  d e  p e rc e b e r  a s  v a n ta g e n s  n o rm a is  d e c o rre n te s  d a  re s c is ã o  se m  
ju s ta  c a u sa , re c e b e r ia ,  ta m b é m , v a n ta g e n s  o u tra s  p e c u lia re s  ao  P ro g ra m a . E  a a d e sã o  
n ã o  e ra  im p o s ta ,  m a s  v o lu n tá r ia .

A d e m a is ,  e s ta  C o rte , ao  a p re c ia r  c a so s  id ê n tic o s , te m  f irm a d o  e n te n d im e n to  de  
q u e  é  v á l id a  a  t r a n s a ç ã o  c o m o  c o n d iç ã o  d e  a d e sã o  a  p la n o  d e  d e s l ig a m e n to  v o lu n tá r io ,  
q u e  q u i ta  to d a s  as v e rb a s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , m o rm e n te  q u a n d o  se  v e 
r i f ic a  q u e  n ã o  h á  re s sa lv a s  e x p re s sa s  p o r  p a r te  d o  R e c la m a n te .  N e s se  se n tid o  p o d e m o s  
c i ta r  o s  s e g u in te s  p re c e d e n te s :  T S T -R R -5 2 4 5 3 4 /9 8 , 5a T u rm a , R el. M in . G e lso n  d e
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A z e v e d o , in  D J  d e  2 7 /1 0 /0 0 , e  T S T - E R R -4 4 6 5 14 /98 , S B D I-1 , R e l. M in . C a r lo s  A lb e r 
to R e is  d e  P a u la , in  D J  d e  2 4 /1 1 /0 0 .

A s s im , D O U  P R O V IM E N T O  ao  re c u rso  d e  re v is ta  d o  R e c la m a d o  p a ra ,  r e c o 
n h e c e n d o  a  le g a l id a d e  d a  tra n sa ç ã o , ju lg a r  im p ro c e d e n te  a  R e c la m a ç ã o , c o m  in v e rsã o  
do  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  E g ré g ia  4 a T u rm a  do  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
p o r  u n a n im id a d e , c o n h e c e r  d o  re c u rso  d e  re v is ta  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  e, n o  
m é r ito , d a r - lh e  p ro v im e n to  p a ra , r e c o n h e c e n d o  a  le g a l id a d e  d a  tra n sa ç ã o , ju lg a r  im 
p ro c e d e n te  a  r e c la m a ç ã o , c o m  in v e rsã o  do  ô n u s  d a  su c u m b ê n c ia .

B ra s í l ia , 2 7  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  M in is t ro  n o  
e x e rc íc io  e v e n tu a l  d a  P re s id ê n c ia .  Iv e s  G a n d ra  M a r tin s  d a  S i lv a  F ilh o ,  R e la to r .

PROFESSOR UNIVERSITÁRIO. CONCURSO PÚBLICO
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L . P R O F E S S O R  A D 

J U N T O . I N V E S T I D U R A  N O  C A R G O  D E  P R O F E S S O R  T IT U L A R . E X I G Ê N C I A  
D E  A P R O V A  Ç Ã O  E M  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  P R O V A S  E  T ÍT U L O S .

O  in g r e s s o  n a  c a r r e ir a  d e  " p r o fe s s o r  t i t u l a r ” e x ig e  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r 
s o  p ú b l i c o  d e  p r o v a s  e  tí tu lo s ,  d e  a c o r d o  c o m  o  e s ta b e le c id o  n o  a r t .  2 0 6 , in c . V, d a  
C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l .  N ã o  é  a d m is s ív e l  a  t r a n s p o s iç ã o  m e d ia n te  a s c e n s ã o  o u  p r o 
g r e s s ã o . R e c u r s o  o r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P ro c e s so  n °  T S T -R O A R -4 0 0 .3 6 5 /9 7  -  A c . S B D 1 2 )

V is to s ,  r e la ta d o s  e d is c u tid o s  es tes  a u to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i
só r ia  n° T S T - R O -A R -4 0 0 .3 6 5 /9 7 .9 ,  e m  q u e  sã o  R e c o rre n te s  W A L M I R  G U E D E S  
M A C H A D O  e O U T R O  e é  R e c o r r id a  U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L  D E  G O IÁ S  
U F G .

A d o to  o  r e la tó r io  d a  m in u ta  d e  v o to  do  E x m o . Sr. Ju iz  C o n v o c a d o  M a u ro  C é sa r  
M a r tin s  d e  S o u za .

“ U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  d e  G o iá s  -  U F G , p o r  m e io  d a  p e t iç ã o  in ic ia l  d e  fls. 
0 2 /0 7 , a ju iz o u  A ç ã o  R e s c is ó r ia  p e ra n te  W a lm ir  G u e d e s  M a c h a d o  e Jo s é  Is sy  F ilh o , 
p o r  e n te n d e r  c a ra c te r iz a d a , n a  d e c is ã o  re s c in d e n d a , v io la ç ã o  li te ra l  d e  le i e  d a  C o n s t i 
tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 . E m  s ín te se , a le g o u  q u e  os R e c o rr id o s ,  p ro fe s so re s  a d ju n to s , 
n ã o  p o d e r ia m  a s c e n d e r  ao  c a rg o  d e  p ro fe s so r  ti tu la r  s e m  p ré v io  c o n c u rs o  p ú b lic o .

D ia n te  d e s s e s  fa to s , r e p u to u  v u ln e ra d o s  o § 2 o do  a r t ig o  12 d o  D e c re to  n° 
9 4 .6 6 4 /8 7 , q u e  r e g u la m e n to u  a  L e i n° 7 .5 9 6 /8 7 , e  o a r t ig o  3 7 , in c iso  II , d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l d e  198 8 , q u e  p re v ê e m  a  n e c e s s id a d e  d e  c o n c u rso  p ú b lic o  p a ra  a  in v e s tid u ra  e m  
c a rg o  p ú b lic o ,  a lé m  d e  t r a n s c re v e r  a re s to s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e d o  S u 
p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  p a ra  a m p a ra r  su as  a sse rtiv a s .
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A  d e c is ã o  q u e  s e  p ro c u ra  d e sc o n s titu ir ,  s e g u n d o  a  A u to ra ,  é  o  a c ó rd ã o  n° 
3 3 3 /9 2 , p ro f e r id o  p e lo  E g ré g io  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  18a R e g iã o  n o  P ro 
c e s s o  T R T -R O -2 6 0 5 /9 1 .

A p ó s  r e g u la r  tr a m ita ç ã o  d o  fe i to , o s  ju íz e s  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  
18a R e g iã o , p o r  m e io  d o  a c ó rd ã o  d e  fls . 6 4 /7 1 , p o r  m a io r ia  d e  v o to s ,  a d m iti ra m  e  ju lg a 
ra m  p ro c e d e n te  a  A ç ã o  R e s c is ó r ia  e , p o r  u n a n im id a d e , a d m i ti ra m  a  m e d id a  c a u te la r  e, 
p o r  m a io r ia ,  s u s p e n d e ra m  a  e x e c u ç ã o .

A  te s e  p re v a le c e n te ,  e m  re s u m o , fo i a  d e  q u e  o  c o n c u rs o  p ú b lic o  é  in d isp e n sá 
v e l p a ra  o  a c e s s o  a  n o v o  c a rg o  p ú b lic o ,  m e s m o  tra ta n d o - se  d e  s e rv id o re s  j á  c o n c u rs a 
dos.

O s  R e c o r r id o s ,  n a s  ra z õ e s  re c u rsa is  a p re s e n ta d a s  (f ls . 8 9 /9 1 ) , a d v o g a m  a  te se  
d e  q u e  o  e n te n d im e n to  re g io n a l  n ã o  lh e s  é  a p lic a d o  e , a d e m a is ,  n a  e sp é c ie , n ã o  h á  v io 
la ç ã o  a  le i ,  m a s ,  s im , a  D e c re to ,  o  q u e  to rn a  in c a b ív e l  a  a ç ã o  re sc isó r ia .

C o n tra - ra z õ e s  fo ra m  a p re s e n ta d a s  (f ls . 9 5 /1 0 1 ) .

O  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p u g n a  p e lo  c o n h e c im e n to  e  d e sp ro v im e n to  
d o  a p e lo  (f ls . 1 0 6 /1 1 1 ) .

É  o  re la tó r io .

V O T O

C O N H E C IM E N T O

A te n d id o s  o s  p re s su p o s to s  leg a is  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  re c u rso  o rd in á r io ,  d e le  
c o n h e ç o .

M É R IT O

P R O F E S S O R  A D J U N T O . A S C E N S Ã O  A O  C A R G O  D E  P R O F E S S O R  T IT U L A R . 
L E I  N ° 7 .5 9 6 /8 7  E  D E C R E T O  N ° 9 4 .6 6 4 /8 7

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  ju lg o u  p ro c e d e n te  a  p re te n s ã o  d e d u z id a  n a  a ç ã o  a ju iz a d a  e 
d e s c o n s ti tu iu  a  d e c is ã o  re s c in d e n d a , p o r  e n te n d e r  q u e  o r e c o n h e c im e n to  d e  d ire ito  de 
p ro f e s s o r  a d ju n to  a s c e n d e r  ao  c a rg o  d e  p ro fe s so r  ti tu la r , c o m  b a s e  n a  L e i n° 7 .5 9 6 /8 7  e 
n o  D e c re to  n° 9 4 .6 6 4 /8 7 , c a ra c te r iz a  a  h ip ó te se  p re v is ta  n o  art. 4 8 5 , inc . V , do  C P C , e m  
fa c e  d a  v io la ç ã o  d o  d is p o s to  n o  art. 3 7 , inc . II , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  R e g is t ro u -s e ,  
ta m b é m , n a  d e c is ã o  re c o r r id a ,  q u e  m a té r ia  c o n c e rn e n te  a  p re v is ã o  c o n s t i tu c io n a l  n ã o  
se  e n q u a d ra  n a  o r ie n ta ç ã o  tra ç a d a  n o  E n u n c ia d o  n° 83 d e s ta  C o rte  S u p e rio r  e  n a  S ú m u 
la  n° 343  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l (fls. 6 7 /7 0 ) .

O s  R e c o r re n te s ,  in s u rg in d o -se  c o n tra  e s sa  d e c is ã o , a f i rm a m  q u e  n o  art. 4 8 5 , 
inc . V , d o  C P C  tra ta - s e  d a  v io la ç ã o  d e  d isp o s it iv o  d e  le i e  n ã o , d e  d ec re to ; q u e  a r e g u la 
m e n ta ç ã o  e s ta b e le c id a  p e lo  m e n c io n a d o  D e c re to  n° 9 4 .6 6 4 /8 7  e x tra p o lo u  o s  l im ite s  d a  
L e i n° 7 .5 9 6 /8 7 , c r ia n d o  n o v a  s i tu a ç ã o  ju r íd ic a ,  c o n tr á r ia  ao s  o b je t iv o s  d a  le i  q u e
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r e g u la m e n ta  e  q u e  a  e x ig ê n c ia  c o n tid a  n o  art. 3 7 , in c . II , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  r e f e 
re -se  à  in v e s tid u ra  e m  c a rg o  p ú b lic o ,  m a s  n ã o  à  a sc e n sã o  d e  p ro fe s s o re s  q u e , m e d ia n te  
c o n c u rso , in ic ia ra m  a  c a r r e ira  d o  m a g is té r io  p ú b lic o  su p e r io r . S u s te n ta m  q u e  v io la ç ã o  
d e  d is p o s it iv o  d e  le i o c o r re u , d e  fa to , q u a n d o  o  T r ib u n a l  a  qu o  ju lg o u  p ro c e d e n te  a 
a ç ã o  re s c isó r ia ,  n e g a n d o  v ig ê n c ia  à  L e i n° 7 .5 9 6 /8 7  (fls . 8 9 /9 1 ) .

A  d e sp e i to  d a  a rg u m e n ta ç ã o  a p re s e n ta d a  p e lo s  R e c o rre n te s  a  d e c is ã o  re c o r r id a  
n ã o  m e re c e  c e n su ra .

D e  a c o rd o  c o m  o  d is p o s to  n o  art. 2 0 6 , inc . V , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  a  a p ro v a 
ção  e m  c o n c u rs o  p ú b lic o  é e x ig id a  p a ra  q u a lq u e r  c a rg o  d e  m a g is té r io  su p e r io r ,  s e ja  in i
c ia l, in te rm e d iá r io  o u  f in a l, e x ig ê n c ia  q u e  re i te ra  o d isp o s to  n o  art. 3 7 , inc . II.

D e s sa r te ,  o  p ro f e s s o r  a d ju n to  p a ra  in v e s tir -se  n o  c a rg o  d e  p ro f e s s o r  t i tu la r  d e v e  
s u b m e te r - s e  a  c o n c u rs o  p ú b lic o ,  n ã o  s e n d o  a d m itid o  o  p ro v im e n to  d o  c a rg o  p o r  a sc e n 
são , te n d o  em  v is ta  q u e  o  re q u is ito  p re v is to  n a  c ita d a  L e i n° 7 .5 9 6 /8 7  n ã o  fo i a fa s ta d o  
p e lo  d is p o s to  n o  art. 2 0 6  c o n s t itu c io n a l .

E sse  e n te n d im e n to  r e s ta  c o n su b s ta n c ia d o  n a  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o rte , e x e m 
p li f ic a d a  n o s  s e g u in te s  ju lg a d o s ,  d e n tre  o u tro s : R O - A R - 1 4 4 .1 7 5 /9 4 , M in . Â n g e lo  M á 
rio , D J  0 1 .0 8 .1 9 9 7 , d e c is ã o  u n â n im e ; R O - A R - 1 8 0 .1 3 2 /9 5 , M in . M a n o e l  M e n d e s ,  D J
2 3 .0 5 .1 9 9 7 , d e c is ã o  u n â n im e ; R O - A R -5 8 .6 2 0 /9 2 , M in . Jo s é  L u iz  V a sc o n c e llo s ,  D J
0 9 .0 5 .1 9 9 7 , d e c is ã o  p o r  m a io r ia ;  R O - A R - 1 4 4 .1 8 3 /9 4 , M in . M a n o e l  M e n d e s ,  D J  
1 3 .1 2 .1 9 9 6 , d e c is ã o  u n â n im e .

D ia n te  do  e x p o s to ,  n e g o  p ro v im e n to  a o  re c u rso .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  S u b se ç ã o  II E sp e c ia liz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
do  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  a o  re c u r so  o r 
d in á r io .

B ra s í l ia , 2 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 0 . J o sé  L u iz  V a sco n cello s, M in is t ro  V ic e -P re 
s id e n te  n o  e x e rc íc io  d a  P re s id ê n c ia .  G elso n  d e  A zeve d o , R ela to r.

RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO
R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N Ã O -I M P U G A Ç Ã O  D E  F U N D A M E N T O  N O R 

T E A D O R  D A  D E C I S Ã O  R E C O R R ID A . N Ã O -C O N H E C IM E N T O .

D a  d e c is ã o  r e c o rr i d a  e m e r g e  a  c e r te z a  d e  o  R e g io n a l, a o  d a r  p r o v im e n to  
a o  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o , te r - s e  v a l id o  p r e p o n d e r a n te m e n te  d o  f u n d a m e n to  r e la c io 
n a d o  à  in o c o r r ê n c ia  d a  n u lid a d e  d a  d e c is ã o  d e  f l s .  7 66 , q u e  f o r a  d e c la r a d a  n a  d e 
c is ã o  a g r a v a d a , a t é  p o r q u e  a  r e fo rm o u  p a r a  r a t i f ic a r  a  o u tra , o  q u a l  n ã o  f o i  im 
p u g n a d o  n e m  n o  r e c u r s o  d a  U n iã o , n em  n o  d o  M in is té r io  P ú b l ic o .  C o m  e fe ito , e n 
q u a n to  a  U n iã o  c u id o u  a p e n a s  d e  s a l i e n ta r  a  p r e te n s a  v io la ç ã o  d a  c o i s a  ju lg a d a  

d o  a r t. 5  o, in c is o  X X X V I, d a  C o n s ti tu iç ã o , c o m  a  a m p li tu d e  s u b je t iv a  d a d a  à  s u b s 
ti tu iç ã o  p r o c e s s u a l ,  o  M in is té r io  P ú b l ic o ,  n ã o  o b s ta n te  e n f o c a s s e  ta m b é m  e s s e
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a s p e c to ,  o p to u  p o r  p r i o r i z a r  o  d e s c o m p a s s o  c o m  o  t í tu lo  e x e c u t iv o  c o n c e r n e n te  à  
in c o r p o r a ç ã o  d o  P C C S , a  o fe n s a  a o s  a r ts . 3  7, c a p u t  e  in c is o  X ,  e  1 0 9 , in c is o  I, a m 
b o s  d o  T e x to  C o n s t i tu c io n a l .  A s s im  n ã o  a b o r d a d o  o  fu n d a m e n to  n o r t e a d o r  d a  d e 
c is ã o  r e c o r r id a ,  é  d e  r ig o r  n ã o  c o n h e c e r  d a s  r e v i s ta s  a s  q u a is , m e s m o  te n d o  e m  

c o n ta  s u a  n a tu r e z a  e x tr a o r d in á r ia ,  s u je i ta m - s e  a o  p r e s s u p o s t o  ló g ic o  in e r e n te  a  
to d o s  o s  r e c u r s o s  c o n s i s te n te  n a  im p u g n a ç ã o  d a s  m ú l t ip la s  r a z õ e s  d e  d e c id i r  d a  
d e c is ã o  a ta c a d a .  M a s  a in d a  q u e  s e  r e le v a s s e  e s s a  d e l ib e r a ç ã o  p a r a  s e  e v i ta r  f u t u 
r a  e  im e r e c id a  q u e ix a  d e  n e g a t iv a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  o u  d e  in d i fe r e n ç a  
c o m  o s  in te r e s s e s  tr a n s c e n d e n ta i s  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l ic a ,  o s  a p e lo s  ig u a lm e n 
te  n ã o  s e  c r e d e n c ia m  à  c o n h e c im e n to  d o  T r ib u n a l  p e l a  a u s ê n c ia  in c o n to r n á v e l  d e  
r e q u i s i to s  in t r ín s e c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e .

L I M I T A Ç Õ E S À  C O G N I Ç Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D O  T S T .

É  s a b id o  s e r  o  r e c u r s o  d e  r e v is ta  a p e lo  d e  ín d o le  e x tr a o r d in á r ia  e m  q u e  o 
s e u  â m b i to  d e  c o g n iç ã o  n ã o  a lc a n ç a  o  r e v o lv im e n to  d a  m a té r ia  f á t i c o - p r o b a tó r io  
n e m  o u tr o s  a to s  p r o c e s s u a i s  s e n ã o  a  d e c is ã o  r e c o r r id a , e s ta n d o , p o r  o u tr o  la d o ,  

f o r t e m e n t e  j u n g i d o  a  q u e s tõ e s  d e  d ir e i to  e  a in d a  a s s im  d e s d e  q u e  te n h a m  s id o  o b 
j e t o  d e  p r e q u e s t io n a m e n to  e x p lic i to .  A  ta is  l im i ta ç õ e s  à  a t i v id a d e  c o g n i t iv a  e x tr a 
o r d in á r ia ,  in e r e n te  a  to d o s  o s  T r ib u n a is  S u p e r io r e s ,  s o m a - s e  o u tr a  e s p e c í f i c a  d o  
T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o  n o  c a s o  d e  r e c u r s o  d e  r e v is ta  in te r p o n ív e l  n a  f a s e  
d e  e x e c u ç ã o ,  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  o c o r r ê n c ia  d e  o fe n s a  d ir e ta  e  l i te r a l  à  n o r m a  d a  
C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  d e  a c o r d o  c o m  o  a rt. 8 9 6 , §  2°, d a  C L T , ig u a lm e n te  
v in c u la d a  a o  r e q u i s i to  d o  p r e q u e s t io n a m e n to  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 7  d o  T S T . D e s s e  
p r e s s u p o s t o  d e  a d m is s ib i l id a d e  n ã o  e s c a p a m  s e q u e r  m a té r ia s  s o b r e  a s  q u a is  o  
m a g is t r a d o  p o d e  s e  p r o n u n c i a r  d e  o f íc io  a  q u a lq u e r  m o m e n to  e  g r a u  d e  j u r i s d i 

ç ã o , s e g u n d o  s e  d e p r e e n d e  d a  o r ie n ta ç ã o  c o n s o l id a d a  n o  v e r b e te  d e  n "  62, d a  
S B D I-1 , e m b le m á t ic a  a o  e x ig i - la  a in d a  q u e  a  q u e s tã o  e n v o lv a  in c o m p e tê n c ia  a b 
s o lu ta .  S a l i e n ta d a  a  c i r c u n s tâ n c ia  in c o n c u s s a  d e  a  d e c is ã o  r e c o r r id a  n ã o  te r  c o n 
f r o n t a d o  o s  te r m o s  d a  in ic ia l  c o m  a  te s e  d e  q u e  a  s u b s t i tu iç ã o  é  a m p la , g e r a l  e  ir 
r e s tr i ta ,  o u  e n fr e n ta d o  a  q u e s tã o  d a  in c o m p e tê n c ia  d o  J u d ic iá r io  d o  T r a b a lh o  s u 
p e r v e n i e n t e  à  in t r o d u ç ã o  d o  r e g im e  e s ta tu tá r io ,  n e m  f o i  e x o r ta d o  a  ta n to  v ia  e m 
b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  a v u l ta  a  f a l t a  d o  p r e q u e s t io n a m e n to  d o  E n u n c ia d o  2 9 7  d o  
T S T , in a b i l i ta n d o  o s  r e c u r s o s  a o  c o n h e c im e n to  d e s ta  C o r te . R e c u r s o s  d a  U n iã o  e  
d o  M in is té r io  P ú b l i c o  d o s  q u a is  n ã o  s e  c o n h e c e .

( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 1 9 .1 3 7 /0 0  -  A c . 4 a T u r m a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e d is c u tid o s  es te s  a u to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta ,  n° T S T - R R 
7 1 9 .1 3 7 /2 0 0 0 .2 , e m  q u e  são  R e c o rre n te s  a  U N IÃ O  E  O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  
T R A B A L H O  e R e c o r r id o  o  S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  P Ú B L IC O S  
F E D E R A I S  D A  S A Ú D E  E  P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M 
B U C O .

A d o to  o  R e la tó r io  d a  e m in e n te  Ju íz a  R e la to ra .
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“ O  6 o R e g io n a l  d e u  p ro v im e n to  ao  A g ra v o  d e  P e tiç ã o  d o  R e c la m a n te  p o r  e n te n 
d e r que:

a) n ã o  h a v ia  fa la r  e m  v io la ç ã o  do  art. 134 , IV , d o  C P C , e m  ra z ã o  d e  im p e d im e n 
to  do  Ju iz  d a  E x e c u ç ã o  q u e  p ro fe r iu  o d e sp a c h o  d e  fl. 7 6 6 , p o rq u e  o A u to r  d a  a ç ã o  é o 
S in d ica to , e m  le g í t im a  su b s t i tu iç ã o  p ro c e s su a l,  e  n ã o  o seu  c u n h a d o , a té  m e s m o  p o r 
q u e  o Ju iz  d a  E x e c u ç ã o  só  v e io  a to m a r  c iê n c ia  d o  fa to  d e  q u e  s e u  c u n h a d o  in te g ra v a  o 
ro l d e  su b s t i tu íd o s  ap ó s  a  e x a ra ç ã o  d o  D e sp a c h o , ta n to  q u e , a o  to m a r  c o n h e c im e n to  
d is so  d e c la ro u -se  im p e d id o , d e  so r te  q u e  n ã o  se r ia  ló g ic o  in te rp re ta r - s e  q u e  a q u e le  m a 
g is tra d o  p u d e s s e  so b re p o r  u m  in te re s s e  in d iv id u a l ao  in te re s s e  d a  c o le t iv id a d e , s e m  fa 
la r  q u e  n ã o  h o u v e ra  e r r o r  in  p r o c e d e n d o  e  q u e  as p ro v id ê n c ia s  p o r  e le  to m a d a s  v is a 
v a m  s a n e a r  o  p ro c e s so , d ia n te  d a  c o n s ta ta ç ã o  d e  fa lh a s  n a  a p u ra ç ã o  e e x e c u ç ã o  d a  d ív i
da, e, a ss im , e v ita r  d a n o s  ir re p a rá v e is  à  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a . N e s ta  e s te ira , ra t if ic o u  
o re fe r id o  D e sp a c h o , q u e  d e te rm in a ra  q u e  a R e c la m a d a  in c o rp o ra s s e ,  d e  im e d ia to , o 
a b o n o  P C C S  c o n c e d id o , n o  p e rc e n tu a l  d e  10 0 % (fls . 2 .5 1 4 -2 .5 1 8 ) ;

b )  a  su b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l  le v a d a  a ca b o  p e lo  S in d ic a to  a b ra n g e  to d a  a  c a te g o 
ria , d e  so r te  q u e , n o  c a so  e m  te la , a  d e c is ã o  a b a rc a  to d o s  os se rv id o re s  c e le tis ta s  do  
IN A M P S , e x c lu in d o -se ,  p o r  ó b v io , a p en as  o s  e s ta tu tá r io s , c a b e n d o  à  E x e c u ta d a  
U n iã o  F e d e ra l ,  s u c e s so ra  do  e x tin to  IN A M P S , c u id a r  p a ra  q u e  n ã o  h o u v e s s e  p a g a m e n 
to e m  d o b ro , a  q u a lq u e r  d o s  su b s t i tu íd o s  q u e , p o rv e n tu ra ,  t iv e s s e m  in te rp o s to  a ç ã o  se 
m e lh a n te ,  p o ré m  d e  fo rm a  in d iv id u a l;  e

c) q u e  o  a b o n o  P C C S , p o r  p o s s u ir  n a tu re z a  sa la r ia l ,  d e v e  s e r  c o r r ig id o  n o s  te r
m o s  do  art. 4 o d a  L e i n° 8 .4 6 0 /9 2 , d e  so r te  q u e  so b re  e le  h ã o  d e  s e r  a p lic a d o s  os ín d ic e s  
d e  4 7 ,1 1 %  e 2 6 ,0 6 % , r e s p e c tiv a m e n te ,  s e n d o  d e v id a , a in d a , a  in c o rp o ra ç ã o  do  ab o n o , 
j á  q u e  a  p ró p r ia  R e c la m a d a  tro u x e ra  d o c u m e n to  c o n fe s sa n d o  q u e  o  a b o n o  P C C S  h a v ia  
s id o  e x tin to  e n ã o  a b so rv id o  n o s  v e n c im e n to s  d o s  e m p re g a d o s  d o  a n tig o  IN A M P S  (fls. 
2 .5 1 0 -2 .5 1 9 ) .

In c o n fo rm a d o s ,  a  U n iã o  F e d e ra l  e  o M in is té r io  P ú b lic o  do  T ra b a lh o  d a  6 a R e 
g iã o  in te rp õ e m  re c u r so  d e  rev is ta .

A  U n iã o  F e d e ra l /R e c la m a d a , c a lc a d a  e m  o fe n sa  ao  art. 5°, X X X V I ,  d a  C o n s ti
tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , a le g a  q u e  h o u v e  e x tra p o la ç ã o  d o s  lim ite s  d a  c o is a  ju lg a d a ,  em  
ra z ã o  d a  e x te n s ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  a to d o s  os se rv id o re s  c e le tis ta s  d o  IN A M P S  (fls. 
2 .5 2 9 /2 .5 3 5 ) .

O  M in is té r io  P ú b lic o  a d u z  v io la ç ã o  d o s  arts . 5°, X X X V I ;  3 7 , X  e  1 0 9 , 1, da  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  p o r  o fe n s a  à  c o isa  ju lg a d a  e ao  d ire ito  a d q u ir id o , u m a  v e z  q u e  a 
c o n d e n a ç ã o  re c a iu  s o b re  tí tu lo s  n ã o  p o s tu la d o s  n a  In ic ia l , c o n c e d e n d o , p o r  o u tro  lad o , 
re a ju s te  s a la r ia l  s e m  le i e sp e c íf ic a  e e m  u su rp a ç ã o  d e  c o m p e tê n c ia  (fls . 2 .5 3 7 -2 .5 4 9 ) .

A d m it id o s  o s  re c u r so s  (fls . 2 .5 5 3 -2 .5 5 4 ) , h o u v e  o fe re c im e n to  d e  c o n tr a - ra 
z õ e s (  fls . 2 .5 6 2 -2 .5 6 6 ,re c u r so  do  M P T  e fls. 2 .5 6 7 -2 .5 7 2 , re c u rso  d a  U N IÃ O ) .”

É  o  re la tó r io .

Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001 253



J U R I S P R U D Ê N C I A

V O T O

A n te s  d e  e x a m in a r  o s  re c u rso s  d e  re v is ta  d a  U n iã o  e  d o  M in is té r io  P ú b lic o  do  
T ra b a lh o  a f ig u ra -s e  o p o r tu n a  rá p id a  d ig re ssã o  so b re  os l im ite s  d a  a t iv id a d e  c o g n it iv a  
e x tr a o rd in á r ia  e  a s  q u e s tõ e s  fá t ic o - ju r íd ic a s  d e lin e a d a s  n o  a c ó rd ã o  re c o rr id o .

É  sa b id o  s e r  o  re c u r so  d e  re v is ta  a p e lo  d e  ín d o le  e x tra o rd in á r ia  e m  q u e  o  seu  
â m b ito  d e  c o g n iç ã o  n ã o  a lc a n ç a  o  re v o lv im e n to  d a  m a té r ia  fá t ic o -p ro b a tó r io  n e m  o u 
tro s  a to s  p ro c e s s u a is  s e n ã o  a  d e c is ã o  re c o r r id a , e s ta n d o , p o r  o u tro  la d o , fo r te m e n te  
ju n g id o  a  q u e s tõ e s  d e  d ire ito  e  a in d a  a s s im  d e sd e  q u e  te n h a m  s id o  o b je to  d e  p re q u e s 
t io n a m e n to  ex p líc ito .

A  ta is  l im ita ç õ e s  à  a t iv id a d e  c o g n it iv a  e x tra o rd in á r ia , in e re n te  a  to d o s  o s  T r ib u 
n a is  S u p e r io re s ,  so m a -se  o u tra  e sp e c íf ic a  do  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  n o  c a so  de 
re c u r so  d e  re v is ta  in te rp o n ív e l n a  fa se  d e  e x e c u ç ã o , c o n su b s ta n c ia d a  n a  o c o rrê n c ia  de  
o fe n s a  d ire ta  e li te ra l  à  n o rm a  d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  d e  a c o rd o  c o m  o art. 8 9 6 , 
§ 2 o, d a  C L T , ig u a lm e n te  v in c u la d a  ao  re q u is ito  d o  p re q u e s t io n a m e n to  do  E n u n c ia d o  
n° 2 9 7  d o  T S T .

D e s s e  p re s s u p o s to  d e  a d m iss ib il id a d e  n ã o  e s c a p a m  se q u e r  m a té r ia s  so b re  as 
q u a is  o  m a g is t ra d o  p o d e  se  p ro n u n c ia r  d e  o f íc io  a  q u a lq u e r  m o m e n to  e  g ra u  d e  ju r i s d i 
ç ã o , s e g u n d o  se  d e p re e n d e  d a  o r ie n ta ç ã o  c o n so l id a d a  n o  v e rb e te  d e  n° 6 2 , d a  SB D 1-I, 
e m b le m á t ic a  ao  e x ig i- la  a in d a  q u e  a  q u e s tã o  e n v o lv a  in c o m p e tê n c ia  a b so lu ta

Já  a  d e c is ã o  re c o r r id a  e n c o n tra -s e  m a te r ia l iz a d a  e m  a c ó rd ã o  d e  10 la u d a s  em  
q u e  o  R e g io n a l  se  p e rm it iu  d e  in íc io  p ro c e d e r  a  u m  b re v e  h is tó r ic o  d a  tra m ita ç ã o  d o  
p ro c e s s o  p a ra  e m  fu n ç ã o  d e la  a le r ta r  a  fls. 2 .5 1 4  q u e  f ic a ra  “re c o n h e c id a  e m  to d as  as 
in s tâ n c ia s  a  n a tu r e z a  sa la r ia l  do  m e n c io n a d o  ‘P E C ’, c o m  re i te ra d o s  ju lg a d o s  n a  E . S e s 
sã o  d e  D is s íd io  In d iv id u a l ,  n o  s e n tid o  d e  se r  d e v id o  o  s e u  re a ju s ta m e n to  e  su a  in c o r p o 
r a ç ã o ” .

L o g o  e m  se g u id a ,  p a s s o u  à  a p re c ia ç ã o  do  m é r ito  d o  a g ra v o  d e  p e tiç ã o  e n fo c a n 
d o  a  i r re s ig n a ç ã o  d o  s in d ic a to  c o m  a d e c is ã o  a g ra v a d a  n a  q u a l o m a g is t ra d o  q u e  a p r o 
fe r ira  d e c la ra ra  a  n u lid a d e  d a  d e c is ã o  d e  fls. 7 6 6 , q u e  o fo ra  p o r  o u tro  m a g is t ra d o  q u e  
p o s te r io rm e n te  d e ra - s e  p o r  im p e d id o  p a ra  fu n c io n a r  n o  p ro c e s so  e m  ra z ã o  d e  se u  p a 
re n te sc o  c o m  u m  d o s  su b s titu íd o s .

E  n ã o  o b s ta n te  d e ix a s se  d e  e x a m in a r  a  p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a  d e  e la  s e r  re v is ta  
p o r  o u tro  m a g is t ra d o  d a  m e s m a  h ie ra rq u ia  fu n c io n a l,  s o b re tu d o  c o m  o f im  d e  p ro n u n 
c ia r  a  n u l id a d e  d o  a to  d e c is ó r io ,  q u e  o  d e v e r ia  se r  p e lo  p ró p r io  m a g is t ra d o  q u e  se  d e ra  
p o r  im p e d id o , o  C o le g ia d o  p a s s o u  a  te c e r  c o n s id e ra ç õ e s  té c n ic a s  d e  q u e  a  h ip ó te se  n ã o  
e ra  d e  im p e d im e n to ,  p o r  c o n ta  d a  p e c u lia r id a d e  d a  su b s titu iç ã o  p ro c e s su a l,  m a s  q u a n 
do  m u i to  d e  su s p e iç ã o .

E s sa ,  a  s e u  v e r , n ã o  te r ia  o  c o n d ã o  d e  n u li f ic a r  a  d e c is ã o  p re té r i ta  e m  v ir tu d e  do  
n ú m e ro  e le v a d ís s im o  d e  su b s titu íd o s , c irc u n s tâ n c ia  q u e  o  le v a ra  a  c o n s ig n a r  q u e  “ n ã o  
s e r ia  d e  e s t r a n h a r  q u e  u m  d e n tre  e le s  p u d e s s e  s e r  p a re n te  d o  m a g is t ra d o  s e m  q u e  o 
m e s m o  n ã o  tiv e s se  c o n h e c im e n to  d o  f a to ” .
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N e s s e  c o n te x to ,  p o n d e ro u  q u e , “m e s m o  te n d o  c iê n c ia  d o  fa to , s e r ia  i ló g ic o  in 
te rp re ta r  q u e  p u d e s s e ,  m e s m o  a ss im , fa z e r  u m  in te re s se  in d iv id u a l so b re p o r - s e  ao  in te 
re s se  d e  to d a  a  c o le t iv id a d e ” .

P o r  c o n ta  d e s s e  p o s ic io n a m e n to ,  q u e  a d v e r t iu  t in h a  la s tro  e m  d e c is ã o  d o  S u p re 
m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  a s s in a lo u  a  fls. 2 .5 1 5  n ã o  te r  h a v id o  e rro  d e  p ro c e d im e n to  p o rq u e  
“ o  im p o r ta n te  n ã o  é  o n o m e  d a d o  à co isa , m a s  su a  su b s tâ n c ia ” , c o n c lu in d o  n ã o  te rem  
s id o  v ic ia d o s  o s  a to s  e n tã o  a n u la d o s ,  s e n d o  e fic a z e s  (sic).

E  m a lg ra d o  e s s e  fu n d a m e n to  p a re c e s se  ao  C o le g ia d o  su f ic ie n te  p a ra  o  p ro v i
m e n to  do  a g ra v o  -  ta n to  q u e  o  p ro v e u  p a ra  ra t if ic a r  o  d e sp a c h o  d e  fls . 7 6 6  e m  q u e  fo ra  
d e te rm in a d a  a  in c o rp o ra ç ã o  d o  a b o n o  do  P C C S , o p to u  p o r  e x a m in a r  os o u tro s  iten s  d a  
ir re s ig n a ç ã o  do  s in d ic a to ,  se n s ib il iz a d o  c o m  o p a re c e r  d a  P ro c u ra d o r ia  do  T ra b a lh o , d a  
la v ra  do  D r. W a ld i r  B i tu  F ilh o , d e  q u e  “ o d e sp a c h o  a g ra v a d o  p o d e rá  s e r  c o rr ig id o , se m  
q u e  se  p re te n d a  c o n v a lid a r  o  an te r io r , c o n s id e ra d o  n u lo ” .

U m  d e s s e s  ite n s  d iz ia  re s p e ito  ao  tó p ic o  d a  d e c is ã o  a g ra v a d a  e m  q u e  o  Ju íz o  to 
m a ra  p ro v id ê n c ia s  p a ra  s a n e a r  o  p ro c e s so  e  n ã o  c a u sa r  d a n o s  ir re p a rá v e is  à  A d m in is 
tração  P ú b lic a ,  c u lm in a n d o  c o m  a su s p e n sã o  im e d ia ta  do  p a g a m e n to  d o  a b o n o  (P C C S )  
a p e n a s  do  q u e  v e m  s e n d o  p a g o  e m  d e c o rrê n c ia  d o  d e sp a c h o  d e  fls , 7 6 6  d e s te  a u to s  
(s ic).

P a ra  ta n to , v a le u - s e  do  p a re c e r  d o  D r. W a ld ir  B itu  F ilh o , e m  d e tr im e n to  d e  o u 
tro  p a re c e r  d a  P ro c u ra d o r ia  lo c a l ,  n o  q u a l S u a  E x c e lê n c ia  s a l ie n ta v a  q u e  “ D e  fa to , o 
a b o n o  P C C S  n ã o  fo i c o n s id e ra d o  p e la  a g ra v a d a  c o m  p a r te  in te g ra n te  d a  re m u n e ra ç ã o  
d o s  su b s t i tu íd o s .” “ E is  a  ra z ã o , p ro s s e g u ia  a  d o u ta  a u to r id a d e  d o  M in is té r io  P ú b lic o , 
p e la  q u a l e le  n ã o  s o f re u  os re a ju s te s  leg a is  p o r  h a v e r  s id o  c la s s if ic a d o  p e la  a g ra v a d a  
c o m o  e m p ré s t im o  p a tro n a l  o u  a d ia n ta m e n to ” .

M a s , a r r e m a ta v a  o  i lu s tre  p ro c u ra d o r ,  “ a d ife re n ç a  p le i te a d a ,  c o m o  re c o n h e c e  o 
p ró p r io  a g ra v a n te ,  f ic a  c o n d ic io n a d a  à  re g ra  c o n tid a  n o  a rt. 4 o d a  L e i  n° 8 .4 6 0 /9 2 , 
C o m o  a in c o rp o ra ç ã o  d e c o rre n te  d o  c ita d o  d isp o s it iv o  n ã o  c o n te m p lo u  o s  re a ju s te s  
c o rre sp o n d e n te s  a  4 7 ,1 1 %  e 2 6 ,0 6 % , re s p e c tiv a m e n te ,  s ã o  e le s  d e v id o s  d e s c a b e n d o  o 
l im ite  te m p o ra l  e s ta b e le c id o  p e lo  d e sp a c h o  o ra  im p u g n a d o ” .

O  o u tro  i te m  d a  ir re s ig n a ç ã o  d o  s in d ic a to -a g ra v a n te  re fe r ia - s e  à  a b ra n g ê n c ia  d a  
le g i t im a ç ã o  a n ô m a la  q u e  o  C o le g ia d o  p e d ir a  v e n ia  p a ra  d is c o rd a r  d o  p a re c e r ,  q u e  se  
a c re d i ta  s e ja  o  d o  D r. W a lte r  B itu  F ilh o  p o rq u e  a té  e n tã o  o  v in h a  a c o lh e n d o , a  f im  de 
e sp o s a r  a  te s e  d e  q u e  e la  o  se r ia  a m p la , g e ra l e  ir re s tr ita  (s ic).

E , o lv id a n d o  o  re g is tro  so b re  a  e x tin ç ã o  do  p e d id o  r e la t iv a m e n te  a  a lg u n s  dos 
su b s t i tu íd o s  e  a  in s in u a d a  c ir c u n s tâ n c ia  d e  q u e  a  in ic ia l  d a  re c la m a ç ã o  te r ia  s id o  in s 
tru íd a  c o m  ro l d e  su b s titu íd o s ,  te rm in a ra  sa l ie n ta n d o  te x tu a lm e n te : “N a d a  m a is  c o r re 
to , p o is ,  q u e  se  e s te n d a  a  to d o s  o s  fu n c io n á rio s  c e le tis ta s , j á  q u e  a  su b s t i tu iç ã o  p ro c e s 
su a l fo i a c e i ta  p e lo  J u íz o ” .

D e sse  h is tó r ic o  e m e rg e  a  c e r te z a  d e  o  R e g io n a l  te r -se  v a l id o  p re p o n d e r a n te 
m e n te  d o  fu n d a m e n to  re la c io n a d o  à in o c o r rê n c ia  d a  n u lid a d e  d a  d e c is ã o  d e  fls . 7 6 6 , 
q u e  fo ra  d e c la ra d a  n a  d e c is ã o  a g ra v a d a , a té  p o rq u e  a  re f o rm o u  p a ra  ra t if ic a r  a  o u tra , o 
q u a l n ã o  fo i im p u g n a d o  n e m  n o  re c u rso  d a  U n iã o , n e m  n o  d o  M in is té r io  P ú b lic o .
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C o m  e fe i to ,  e n q u a n to  a  U n iã o  c u id o u  a p e n a s  d e  s a l ie n ta r  a  p re te n s a  v io la ç ã o  d a  
c o is a  ju lg a d a  d o  a rt. 5o, in c iso  X X X V I, d a  C o n s ti tu iç ã o , c o m  a  a m p li tu d e  su b je tiv a  
d a d a  à  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s su a l ,  o  M in is té r io  P ú b lic o ,  n ã o  o b s ta n te  e n fo c a s se  ta m b é m  
e sse  a sp e c to ,  o p to u  p o r  p r io r iz a r  o  d e sc o m p a sso  c o m  o tí tu lo  e x e c u tiv o  c o n c e rn e n te  à 
in c o rp o ra ç ã o  d o  P C C S , a  o fe n s a  ao s  a rts . 3 7 , c a p u t  e  in c iso  X , e  109, in c iso  I, am b o s  
d o  T e x to  C o n s ti tu c io n a l.

A s s im  n ã o  a b o rd a d o  o  fu n d a m e n to  n o r te a d o r  d a  d e c is ã o  re c o r r id a ,  é  d e  r ig o r  
n ã o  c o n h e c e r  d a s  re v is ta s  a s  q u a is , m e s m o  te n d o  e m  c o n ta  su a  n a tu re z a  e x tra o rd in á r ia , 
s u je i ta m -s e  a o  p re s s u p o s to  ló g ic o  in e re n te  a  to d o s  o s  re c u r so s  c o n s is te n te  n a  im p u g n a 
ç ã o  d a s  m ú l t ip la s  r a z õ e s  d e  d e c id ir  d a  d e c is ã o  a ta c a d a .

M a s  a in d a  q u e  se  re le v a s se  e s sa  d e l ib e ra ç ã o  p a ra  se  e v ita r  fu tu ra  e  im e re c id a  
q u e ix a  d e  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l ,  o u  d e  in d ife re n ç a  c o m  o s  in te re s se s  
t r a n sc e n d e n ta is  d a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a , os a p e lo s  ig u a lm e n te  n ã o  se  c re d e n c ia m  à 
c o n h e c im e n to  do  T r ib u n a l  p e la  a u sê n c ia  in c o n to rn á v e l  d e  re q u is ito s  in tr ín se c o s  d e  a d 
m is s ib il id a d e .

N e s s e  se n tid o , c a b e  a s s in a la r  q u e  a ir re s ig n a ç ã o  d a  U n iã o  fo ra  c o n f in a d a  à 
in o b s e rv â n c ia  d a  c o is a  ju lg a d a ,  in v o c a d a  à  g u is a  d e  v io la ç ã o  d o  art. 5o, in c iso  X X X V I, 
d a  C o n s ti tu iç ã o , a o  a rg u m e n to  d e  o  R e g io n a l  te r  in c lu íd o  n o  ro l d o s  su b s titu íd o s  to d o s  
os s e rv id o re s  c e le t is ta s  q u e  à é p o c a  d a  ação  t in h a m  c o n tra to  c o m  o IN A M P S .

O c o r re  q u e  a  re c o r re n te  d e ix o u  d e  re g is tra r  o  fa to  re le v a n tís s im o  se  a  a m p litu d e  
a li c o n fe r id a  d iv o rc ia v a  d o  tí tu lo  e x e q u e n d o , u m a  v e z  q u e  n ã o  e sc la re c e u  se  e le  c ir 
c u n s c r e v e ra  o  a lc a n c e  su b je tiv o  d a  le g i tim a ç ã o  a n ô m a la  a  u m  n ú m e ro  d e te rm in a d o  d e  
se rv id o re s ,  c o m  e x c e ç ã o  d a  re s sa lv a  t im id a m e n te  c o n s ig n a d a  n a s  ra z õ e s  re c u r sa is  s o 
b re  a  e x is tê n c ia  d e  c a so s  d e  li tisp e n d ê n c ia .

C o m  e s s e  d e f ic ie n te  m a n e jo  d o  re c u rso  d e  re v is ta  n ã o  h á  c o m o  o  T r ib u n a l  se  
p o s ic io n a r  s o b re  a  o fe n s a  à  co is a  ju lg a d a ,  p o r  s e r  u m a  in c ó g n i ta  s e  a  d e c is ã o  e x e q ü e n 
d a  l im ita ra  o u  n ã o  o s  b e n e f ic iá r io s  d a  su b s t i tu iç ã o  p ro c e s su a l.

D e  q u a lq u e r  m o d o , a lé m  d e  a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  tr a z id a  à  c o la ç ã o  n ã o  s e r  
p e r t in e n te  à  a le g a d a  v io la ç ã o  d a  re s  ju d ic a ta ,  p o is  a li e la  fo ra  e r ig id a  e m  g a ra n t ia  c o n 
tra  e v e n tu a l  re t ro a t iv id a d e  d a  le i, a  v e rd a d e  é  q u e  a  d e c is ã o  re c o r r id a  ig u a lm e n te  n ã o  
e n f re n to u  a  c o n tr o v é rs ia  a  p a r t i r  d o  a lc a n c e  su b je tiv o  im p r im in d o  à  su b s t i tu iç ã o  p e la  
d e c is ã o  e x e q ü e n d a .

R e a lm e n te ,  a p ó s  te r  c o n s ta d o  d o  h is tó r ic o  d a  tra m ita ç ã o  d o  p ro c e s so  q u e  o  p le i 
to  fo ra  e x tin to  e m  re la ç ã o  a  a lg u n s  d o s  su b s t i tu íd o s ,  c o n c lu iu -se  p e la  a m p li tu d e  d a  le 
g i t im a ç ã o  a n ô m a la  a o  su c in to  a rg u m e n to  d e  q u e  e la  fo ra  a c e i ta  p e lo  Ju ízo .

A  U n iã o , a  s e u  tu rn o , d e ix o u  d e  e m b a rg a r  d e  d e c la ra ç ã o  a  f im  d e  q u e  a  C o r te  d e  
o r ig e m  e s c la re c e s s e  e m  q u e  c o n d iç õ e s  a  su b s t i tu iç ã o  fo ra  a c e i ta  p e lo  Ju íz o , im p e d in d o  
e s te  T r ib u n a l ,  à  fa lta  d e  p re q u e s t io n a m e n to  e x p líc i to ,  d e  d e l ib e ra r  so b re  o  s e u  in d ig ita 
d o  e  c o ib id o  a la rg a m e n to ,  a fa s ta d a  a  a l te rn a t iv a  d e  c o m p u ls a r  o s  te rm o s  d a  in ic ia l  e  o s  
d a  d e c is ã o  e x e q ü e n d a  p o r  s e re m  a to s  p ro c e s su a is  re f ra tá r io s  à  su a  c o g n iç ã o  e x tr a o rd i
ná ria .
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E n tre ta n to ,  m e s m o  re c o n h e c e n d o  o  c o n c u rso  d e  e q u ív o c o s  n a  a p re c ia ç ã o  d a  
c o n tro v é rs ia  e m  to rn o  d o  u n iv e r s o  d o s  su b s titu íd o s , o  do  R e g io n a l  p o r  n ã o  tra z id o  à 
lu m e  os te rm o s  d a  in ic ia l  e  o s  d a  d e c is ã o  e x e q ü e n d a  e  o d a  U n iã o  p o r  n ã o  te re m  e m b a r 
g a d o  d e  d e c la ra ç ã o , n ã o  se  p o d e  ig n o ra r  o  a le r ta  d a  d e c is ã o  re c o r r id a  s o b re  a  e x c lu s ã o  
d e  a lg u n s  d o s  su b s t i tu íd o s ,  c u ja  o b se rv â n c ia  p e lo  ju íz o  d a  e x e c u ç ã o  é  m e r a  in ju n ç ã o  do 
erro  m a te r ia l  o m is s iv o  a l i  c o m e t id o  d e  n ã o  te r  s id o  d e te rm in a d a  e x p re s sa m e n te .

Já no  q u e  c o n c e rn e  ao  re c u rso  do  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , c u m p re  a d 
v e rtir  p a ra  a  c u r io s a  o c o r rê n c ia  d e  d o is  p ro c u ra d o re s  te re m  fu n c io n a d o  c o m o  c u s to s  
le g is  e m itin d o  p a re c e re s  d is tin to s , e m  q u e  o p r im e iro  o p in a ra  p e lo  p ro v im e n to  p a rc ia l  
e o  se g u n d o  p e lo  d e s p ro v im e n to  d o  a g ra v o  d e  p e tiç ã o .

D isso  se  d e d u z  te r  s id o  a r ro s ta d o  o p r in c íp io  d a  u n id a d e  e in d iv is ib i l id a d e  d a  
In s ti tu iç ã o  p e lo  q u a l  a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  u m  p ro c u ra d o r  e m  d e te rm in a d o  a to  p ro c e s su a l  
a u to r iz a  a p a r t ic ip a ç ã o  d e  o u tro  e m  a to  p ro c e s su a l  d iv e rso .

E  q u e  o  p r in c íp io  d a  u n id a d e  e in d iv is ib i l id a d e  d o  M in is té r io  P ú b lic o ,  p e lo  q u a l 
n ão  se  a p lic a  a o s  se u s  m e m b ro s  o  d a  id e n tid a d e  f ís ic a  q u e  o  é a o s  m a g is t ra d o s ,  n ã o  
c o m p o r ta  a  s i tu a ç ã o  e n tã o  m a te r ia l iz a d a  d e  d o is  p ro c u ra d o re s  p ra t ic a r e m  o  m e s m o  a to  
p ro c e s su a l.

D e s se  m o d o , se  u m  d e le s  fu n c io n o u  n o  p ro c e s so  e m itin d o  p a r e c e r  c o n c lu s iv o  
so b re  o a g ra v o  d e  p e t iç ã o , n ã o  e ra  d a d o  à In s ti tu iç ã o  d e s ig n a r  o u tro  p r o c u r a d o r  p a ra  
q u e  ta m b é m  e m itis s e  n o v o  p a re c e r ,  m e s m o  q u e  o  a n te r io r  p u d e s s e  p e c a r  p e la  fa l ta  d e  
c o n s is tê n c ia  ju r íd ic a ,  d e  so r te  q u e  e s se  e  n ã o  o  p o s te r io r  é  q u e  se  m o s tr a  c o m o  m a n i fe s 
taçã o  p ro c e s s u a lm e n te  v á l id a  d o  p a r q u e t .

E  u m a  v e z  q u e  n o  p r im e iro  p a re c e r ,  d a  lav ra  d o  D r. W a ld ir  B itu  F ilh o , o p in o u -
se  p e lo  p ro s s e g u im e n to  d a  e x e c u ç ã o  n o s  te rm o s  d o  d e sp a c h o  d e  fls. 7 6 6 , c o m  re s sa lv a  
a p e n a s  n o  c o n c e rn e n te  à  e x te n s ã o  d a  su b s titu iç ã o  a to d o s  o s  su b s t i tu íd o s ,  a v u lta  a  fa lta  
d e  in te re s s e  r e c u r s a l  q u a n to  às q u e s tõ e s  re fe re n te s  à  n ã o - in c o rp o ra ç ã o  d o  A b o n o  
P C C S , a  v io la ç ã o  d o  art. 3 7 , in c iso  X , d a  C o n s ti tu iç ã o , a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s 
tiç a  F e d e ra l  C o m u m  e a in e x is tê n c ia  d e  d ire ito  a d q u ir id o  ao s  p e rc e n tu a is  d e  4 7 ,1 1 %  e 
2 6 ,0 5 % .

M a s  a in d a  q u e  se  u l t ra p a s s e  e s sa  p re l im in a r  c o m  v is ta s  à  d e fe s a  d o  in te re s s e  p ú 
b lic o , a  re v is ta  p o r  ig u a l n ã o  s e  h a b il i ta r ia  ao  c o n h e c im e n to  d a  C o r te , m o r m e n te  n o  q u e  
d iz  re sp e ito  à  o fe n s a  à  c o is a  ju lg a d a  c o m  o p re te n so  a la rg a m e n to  su b je tiv o  d a  le g i t im a 
ção  a n ô m a la , p e la s  m e s m a s  ra z õ e s  a d u z id a s  n o  e x a m e  d o  re c u r so  d e  re v is ta  d a  U n iã o .

A q u i,  n o  e n ta n to , m e re c e  re p a ro  a  a s se r tiv a  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d e  q u e  n e sse  
a la rg a m e n to  e s ta r ia m  p e s s o a s  q u e  s e q u e r  e ra m  e m p re g a d o s  à é p o c a  d a  p ro p o s i tu r a  d a  
a ç ã o  o u  se n d o  e m p re g a d o s  n ã o  e s ta v a m  lo ta d o s  n o  E s ta d o  d e  P e rn a m b u c o .

A  p a r  d e  n ã o  tê - la  d e m o n s tra d o , a  c o n c lu sã o  do  R e g io n a l  d e  q u e  d e v ia m  c o n ti
n u a r  n a  a ç ã o  to d o s  o s  c e le tis ta s  q u e  à é p o c a  t in h a m  c o n tra to s  c o m  o IN A M P S  in d ic a  
c o m  se g u ra n ç a  q u e  a  su b s t i tu iç ã o  n ã o  a b ra n g e u  se rv id o re s  a d m itid o s  p o s te r io rm e n te  à 
p ro p o s itu ra  d a  a ç ã o  o u  q u e  n ã o  e s t iv e s s e m  lo ta d o s  n o  E s ta d o  d e  P e rn a m b u c o ,  p e lo  q u e  
c a b e rá  ao  Ju íz o  d a  e x e c u ç ã o  os id e n tif ic a r  d e n tre  a q u e le s  q u e  in te g ra m  o  ro l  a p re s e n ta 
do  p e lo  s in d ic a to ,  a  f im  d e  os e x c lu ir  dos b e n e f íc io s  d a  s a n ç ã o  ju r íd ic a .
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S u rp re e n d e , d e  o u tro  lad o , a  v e rsã o  d e  te r  s id o  a g re d id o  o a r tig o  37 , in c iso  X , da 
C o n s ti tu iç ã o , n ã o  ta n to  p e la  a b so lu ta  fa l ta  d e  p re q u e s t io n a m e n to  n a  d e c is ã o  re c o rr id a , 
m a s  p r in c ip a lm e n te  p o r  su a  im p e r t in ê n c ia  u m a  v e z  q u e  n ã o  se  tra ta  d e  d a r  re a ju s te  s a 
la r ia l  s e m  p re v is ã o  e m  le i e sp e c íf ic a , m a s  s im  o d e  in te rp re ta r  o se n tid o  e o  a lc a n c e  d a  
d e c is ã o  e x e q ü e n d a .

T a m p o u c o  m e re c e  c o n s id e ra ç ã o  a  d e n ú n c ia  d e  o  R e g io n a l  te r  d e te rm in a d o  a  in 
c o rp o ra ç ã o  d o  a b o n o  s a la r ia l  e m  c o n tra v e n ç ã o  a o  p e d id o  d e d u z id o  n a  in ic ia l  q u e  d iz  se 
re s tr in g ia  a o  p a g a m e n to  d e  d ife re n ç a s  d e  re a ju s ta m e n to  do  a b o n o  c o m  b a s e  e m  le i de 
p o lí t ic a  sa la r ia l .

É  q u e  n ã o  e m b a rg o u  d e  d e c la ra ç ã o  a  fi m  d e  q u e  o  C o le g ia d o  c o n fro n ta s s e  a  a le 
g a ç ã o  d e  q u e  fo ra  d e fe r id a  a  in c o rp o ra ç ã o  d o  a b o n o  c o m  o s  te rm o s  d o  p e d id o  in ic ia l , 
im p e d in d o  a  C o r te  d e  b e m  se  p o s ic io n a r  so b re  a  a le g a d a  o fe n s a  à  c o is a  ju lg a d a  d o  a r t i
g o  5o, in c iso  X X X V I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  c o rre n d o , ao  co n trá r io , p re s u n ç ã o  de 
q u e  e fe t iv a m e n te  o  fo ra  u m a  v e z  q u e  os su b s ti tu íd o s  o  v ê m  re c e b e n d o  d e  lo n g a  da ta .

Im p e r t in e n te  a in d a  a v e rs ã o  d e  q u e  a  d e c is ã o  v io la ra  a  L e i n° 8 .4 6 0 /9 2  e c o n tr a 
r ia ra  d e c is ã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l  so b re  a  c o n s t i tu c io n a l id a d e  do  D e c re to -L e i  
n° 2 .3 3 5 /8 7  e  d a  L e i  n° 7 .7 3 0 /8 9 , c o n s id e ra n d o  a  s in g u la r id a d e  d e  a re v is ta  in te rp o n ív e l  
n a  fa se  d e  e x e c u ç ã o  só  s e r  a d m iss ív e l p o r  v io la ç ã o  li te ra l  à  n o rm a  d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  
R e p ú b lic a .

E s s a  p e c u lia r id a d e  d i lu c id a  ig u a lm e n te  a  im p re s ta b il id a d e  d o  a re s to  tra z id o  à 
c o la ç ã o , p o is  a  re v is ta  e m  se d e  d e  e x e c u ç ã o  n ã o  v is a  a  u n ifo rm iz a ç ã o  d a  ju r is p r u d ê n 
c ia , m a s  a p e n a s  a  p re s e rv a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  a re s to  q u e , d e  q u a lq u e r  m o d o , 
a b o rd a  m a té r ia  in te ir a m e n te  d is tin ta  d a  q u e  o  fo ra  n a  d e c is ã o  re c o rr id a .

N ã o  s e  h a b il i ta  ta m b é m  ao  c o n h e c im e n to  d o  T r ib u n a l  a  d e n ú n c ia  d e  o  S u p re m o  
T r ib u n a l  F e d e ra l  te r  c o n c lu íd o  p e la  in e x is tê n c ia  d e  d ire ito  a d q u ir id o  ao s  p e rc e n tu a is  
d e  4 7 ,1 1 %  e 2 6 ,0 5 % , q u e r  p e la  c o n s ta ta ç ã o  d e  o R e g io n a l  n ã o  te r  e n fo c a d o  e s se  tem a , 
in o c o r re n d o  o  p re s s u p o s to  d o  p re q u e s t io n a m e n to  d o  E n u n c ia d o  2 9 7 , q u e r  p e la  d ú v id a  
se  ta is  p e rc e n tu a is  se  re fe r ia m  e fe t iv a m e n te  à  U R P  d e  fe v e re iro  d e  89  e  ao  P la n o  
C o llo r .

Já  a s s in a la d o  n o  p re â m b u lo  do  v o to  d e  o p re q u e s t io n a m e n to  s e r  im p re sc in d ív e l 
m e s m o  q u e  a  m a té r ia  v e ic u la d a  n a  re v is ta  e n v o lv a  in c o m p e tê n c ia  a b so lu ta , e  c ie n te  de  
o  R e g io n a l  n ã o  te r  se  p ro n u n c ia d o  a  re s p e ito  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  Ju s t iç a  do  
T ra b a lh o , re f o g e  à  c o g n iç ã o  d a  C o r te  a  p re te n d id a  o fe n s a  ao  a r tig o  109, in c iso  I, d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .

D e  q u a lq u e r  m o d o ,  é  fá c i l in fe r ir  a  im p ro p r ie d a d e  d a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  e m  
te la  à  m e d id a  q u e  o  in tu ito  d o  M in is té r io  P ú b lic o  fo i o  d e  s a l ie n ta r  a  c e s s a ç ã o  d a  c o m 
p e tê n c ia  d e s ta  Ju s t iç a ,  p a ra  p ro s s e g u ir  c o m  a  e x e c u ç ã o , p o r  c o n ta  d a  tra n sp o s iç ã o  do  
re g im e  c e le t is ta  p a ra  o  r e g im e  e s ta tu tá r io , h ip ó te s e  e m  q u e  d e v e r ia  in d ic a r  c o m o  v io la 
do  o  a r t ig o  114, d a  C o n s ti tu iç ã o , so b re  o q u a l n o  e n ta n to  l im ito u -se  a  u m a  fu g id ia  e  in 
c o n c lu s iv a  re fe rê n c ia .

D o  e x p o s to ,  n ã o  c o n h e ç o  d o s  re c u rso s  d e  re v is ta  d a  U n iã o  e d o  M in is té r io  P ú 
b lic o  d o  T ra b a lh o .
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Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  4 a T u rm a  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  m a i
o ria , n ã o  c o n h e c e r  d e  a m b o s  o s  re c u rso s ,  v e n c id a  a  E x m a . Ju íz a  B e a tr iz  B ru n  
G o ld sc h m id t , re la to ra ,  q u e  ju n ta r á  v o to . R e d ig irá  o a c ó rd ã o  o  E x m o . M in is t ro  A n tô n io  
Jo sé  d e  B a rro s  L e v e n h a g e n .

B ra s í l ia , 16 d e  m a io  d e  2 0 0 1 . M ilto n  d e  M o u r a  F ra n ç a , P re s id e n te ,  A n tô n io  
J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  R e d a to r  d e s ig n a d o .

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A  P R I M E I R A  R E C L A M A D A  -  R E S P O N S A B I 
L I D A D E  S U B S I D I A R I A .  “O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s ,  p o r  
p a r t e  d o  e m p r e g a d o r ,  im p l ic a  n a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  

s e r v iç o s ,  q u a n to  à q u e la s  o b r ig a ç õ e s ,  in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó r g ã o s  d a  a d m in is t r a 
ç ã o  d ir e ta , d a s  a u ta r q u ia s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  d a s  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  d a s  
s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta , d e s d e  q u e  h a ja m  p a r t i c ip a d o  d a  r e la ç ã o  p r o c e s 
s u a l  e  c o n s te m  ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  j u d i c i a l  (a r t ig o  71 d a  L e i  n °  8 .6 6 6 /9 3 )  
E n u n c ia d o  nº  3 3 1 , i te m  IV , d o  T S T .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A  S E G U N D A  R E C L A M A D A  -  I N C I D Ê N C I A  
D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A  N O S  D É B I T O S  D A  M A S S A  F A L I D A . A  c o r r e ç ã o  
m o n e tá r ia  d o s  d é b i to s  d a s  e m p r e s a s  e m  e s ta d o  f a l i m e n t a r  d e v e  u l t r a p a s s a r  a  d a ta  
d a  d e c r e ta ç ã o  d a  q u e b r a  ( fa lê n c ia ) .  I s s o  p o r q u e  o  p r o c e s s o  fa l im e n ta r ,  v ia  d e  r e 

g r a , é  c o m p le x o  e  d e m o r a d o ,  p o d e n d o  le v a r , p o r ta n to ,  a té  a n o s  p a r a  s e r  c o n d i n 
d o . A o  l im i ta r  a  in c id ê n c ia  d a  c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  a té  a  d a ta  d a  d e c r e ta ç ã o  d a  f a 
lê n c ia , h a v e r ia  e n o r m e s  p r e j u í z o s  a o  e m p r e g a d o , s e j a  p e l a  p r ó p r i a  d e c r e ta ç ã o  d a  

fa l ê n c ia ,  s e j a  p o r q u e  f i c a r i a  s u je i to  a  r e c e b e r  q u a n t ia  ir r is ó r ia ,  d e s p r e z ív e l ,  d e  
s e u  c r é d i to  n o  f i n a l  d o  p r o c e s s o  fa l im e n ta r .  P o r  f i m ,  a  n o r m a  d o  a r t ig o  4 6 , c a p u t ,  

d o  A D C T  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 , c o r r o b o r a  e s s e  e n te n d im e n to ,  p o i s  
d is p õ e  n e s s e  s e n t id o .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

(P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 2 4 .5 7 1 /9 8  -  A c .  3 a T u r m a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e d is c u tid o s  e s te s  au to s  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta  n° T S T - R R 
5 2 4 .5 7 1 /9 8 .5 ,  e m  q u e  sã o  R e c o rre n te s  P E T R Ó L E O  B R A S IL E IR O  S .A  -  P E T R O 
B R Á S  E  M A S S A  F A L I D A  D E  M A T H IA S  E N G E N H A R IA  E  C O N S T R U Ç Õ E S  
L T D A  e R e c o r r id o  H E L IO D O R O  A N T Ô N IO  D E  L IM A .

O  E g ré g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  do  T ra b a lh o  d a  2 a R e g iã o , a tra v é s  do  v. A c ó rd ã o  
d e  fls . 2 0 2 /2 0 6 , re in c lu iu  a P e tro b rá s  n o  p ó lo  p a s s iv o  d a  a ç ã o  tra b a lh is ta ,  b e m  co m o
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d e te r m in o u  a  in c id ê n c ia  d a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  a té  o  e fe t iv o  p a g a m e n to  d o s  c ré d ito s  
tr a b a lh is ta s  d a s  e m p re s a s  su b m e tid a s  a o  p ro c e s s o  fa l im e n ta r .

A  P e tro b rá s  in te rp ô s  R e c u rso  d e  R e v is ta ,  à s  fls . 2 1 1 /2 2 5 , c o m  b a se  n o  art. 8 9 6 , 
a lín e a s  a  e  c,  d a  C L T , a le g a n d o  a f ro n ta  à  C a r ta  M a g n a , à  le g is la ç ã o  o rd in á r ia  e  co n fl i to  
ju r is p ru d e n c ia l .

A  S e g u n d a  R e c la m a d a , M a s sa  F a lid a  d e  M a th ia s  E n g e n h a r ia  e  C o n s tru ç õ e s  
L td a ,  ta m b é m  in te rp ô s  R e c u rs o  d e  R e v is ta  (fls . 2 2 6 /2 3 6 ) ,  c o m  a p o io  n o  a r t ig o  8 9 6 , a l í 
n e a  a , d a  C L T .

A m b o s  o s  re c u r s o s  fo ra m  a d m itid o s  n o  e fe i to  d e v o lu t iv o  (f ls . 2 3 9 /2 4 0 ) .

C o n tra - ra z õ e s  n ã o  fo r a m  a p re se n ta d a s .

O s  a u to s  n ã o  fo r a m  re m e tid o s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  d a  
R e s o lu ç ã o  A d m in is t r a t iv a  n° 3 2 2 /9 6 .

É o relatório.

V O T O

R E C U R S O  D A  P E T R O B R Á S

C O N H E C IM E N T O

D A  R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA

O  v. A c ó rd ã o  re g io n a l  re fo rm o u  a r. s e n te n ç a  d e  1o g ra u  p a ra  re in c lu ir  n o  p ó lo  
p a s s iv o  d a  d e m a n d a  a  R e c o rre n te ,  h a ja  v is ta  a  su a  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia  p e lo s  
c ré d i to s  tr a b a lh is ta s  d o  R e c la m a n te .

C o rn o  ra z ã o  d e  d e c id ir ,  fo i a s se v e ra d o  q u e  as n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  -  in  casu , 
o  § 1o, d o  a r t ig o  173 , da  C a r ta  M a g n a , an te s  d a  n o v a  re d a ç ã o  a d v in d a  d a  r e c é m -p ro 
m u lg a d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 19 - ,  so b re p õ e m -s e  a  q u a lq u e r  o u tra  L e i, in c lu s iv e  
à L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 , “ n a q u ilo  e m  q u e  c o m  e la  fo r  in c o m p a tív e l” (fl. 204).

O  ju lg a d o  re g io n a l  a in d a  a ss e v e ro u  q u e  o  “p a rá g ra fo  1o, d o  a r tig o  7 1 , d a  L e i n° 
8 .6 6 6 /9 3  n ã o  e x c lu i a re sp o n sa b il id a d e  d o  to m a d o r  d e  se rv iç o s  p e ra n te  o s  t r a b a lh a d o 
res  c o n tr a ta d o s ,  d e v e n d o  p e rm a n e c e r  a  re c la m a d a  P e tro b rá s  c o m o  re s p o n s á v e l  s u b s i
d iá r ia  p e lo s  c ré d i to s  tr a b a lh is ta s  do  au to r , te n d o  e m  v is ta  a  c u lp a  in  v ig ila n d o  o u  in  
e lig e n d o "  (fl. 2 0 4 ).

E m  su a s  r a z õ e s  re c u rsa is ,  a  R e c o rre n te  p ro c u r a  se  v e r  l iv re  d a  r e s p o n s a b il id a d e  
su b s id iá r ia  r e c o n h e c id a ,  p o is , e m  s ín te se , é  a  d o n a  d a  o b ra  e , p o r  is so , n ã o  lh e  p o d e  s e r  
im p u ta d a  ta l re s p o n sa b il id a d e .

S u s te n ta , a d e m a is ,  q u e  d e v e  p re v a le c e r  a  n o rm a  d o  a r tig o  7 1 , § 1o, d a  L e i n° 
8 .6 6 6 /9 3 , e m  d e tr im e n to  d o  c o n tid o  n o  a r tig o  173 , § 1o, d a  C a r ta  M a g n a .
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A lé m  d e  r e p u ta r  o fe n d id o  o  d is p o s it iv o  leg a l c ita d o , ta m b é m  d iz  v u ln e ra d o s  o s  
a rtig o s  5 o, in c iso  II, e  3 7 , in c iso  X X I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  b e m  c o m o  c o la c io n a  j u 
r isp ru d ê n c ia  p a ra  c o n f ro n to  d e  te ses .

In c e n s u rá v e l a  d e c is ã o  re g io n a l.

M u ito  e m b o ra  o  a r t ig o  7 1 , § 1o, d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3  e s te ja  re d ig id o  n o  s e n tid o  d e  
ex c lu ir  a  r e s p o n s a b il id a d e  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  p e lo s  e n c a rg o s  tr a b a lh is ta s  q u e  
cab e  ao  c o n tra ta d o , o  § 1o do  a r t ig o  173 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  19 8 8  (a n te s  d a  m o 
d if icação  a d v in d a  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 1 9 /98 ) e ra  c la ro  n o  s e n t id o  d e  q u e  as 
so c ied ad es  d e  e c o n o m ia  m is ta ,  c a so  d a  R e c o rre n te ,  e s ta v a m  su je ita s  a o  r e g im e  ju r íd ic o  
p ró p r io  d a s  e m p re sa s  p r iv a d a s ,  c o m  o q u e  é p e r fe i ta m e n te  l íc i ta  a  r e s p o n s a b il id a d e  
su b s id iá r ia  d a  m e s m a  re c o n h e c id a  p e la s  in s tâ n c ia s  o rd in á ria s .

N ã o  b a s ta s se  a  s u p re m a c ia  d a  n o rm a  c o n s titu c io n a l e m  d e tr im e n to  d a  n o rm a  
h ie ra rq u ic a m e n te  in fe r io r ,  c o n fo rm e  d e c id id o  p e la  E g ré g ia  C o r te  R e g io n a l ,  é  o b je t iv o  
fu n d a m e n ta l d e  n o ss o  P a ís  a  p le n a  c id a d a n ia  d o s  b ra s ile i ro s  e , c o m o  ta l, d e v e m  se r  g a 
ra n tid o s  o s  d ire ito s  so c ia is , d e n tre  o s  q u a is , é  ló g ic o , o  d o  tra b a lh o .

A d e m a is ,  a  r . d e c is ã o  re c o r r id a  e n c o n tra -se  e m  p e r fe i ta  c o n s o n â n c ia  c o m  a  j u 
r isp ru d ê n c ia  p a c if ic a d a  n o  E n u n c ia d o  n° 3 3 1 , i te m  IV , d o  T S T , q u e  d isp õ e :

“ O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s , p o r  p a r te  d o  e m p re g a 
d o r, im p lic a  n a  r e s p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s ,  q u a n to  
à q u e la s  o b r ig a ç õ e s ,  in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta , d a s  
a u ta rq u ia s ,  d a s  fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s ,  d a s  e m p re sa s  p ú b l ic a s  e  d a s  so c ie d a d e s  d e  
e c o n o m ia  m is ta , d e sd e  q u e  h a ja m  p a r t ic ip a d o  d a  r e la ç ã o  p ro c e s s u a l  e  c o n s te m  
ta m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d ic ia l”  (a r tig o  71 d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 ) .

D e s ta  fo rm a , n ã o  v is lu m b ro  a  a le g a d a  v io la ç ã o  a o  d is p o s i t iv o  le g a l e  a o s  te x to s  
c o n s t itu c io n a is  in v o c a d o s ,  b e m  c o m o  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l

A ss im , c o m  a p o io  n o  a r t ig o  8 9 6 , a lín e a  a , p a r te  f in a l, d a  C L T , N Ã O  C O N H E 
Ç O  d o  ap e lo .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D A  2a R E C O R R E N T E

C O N H E C IM E N T O

IN C ID Ê N C IA  D O S  JU R O S  E  D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA  N O S  D É B IT O S  
D A  M A S S A  F A L I D A

O  v. ju lg a d o  re g io n a l  a s s e v e ro u  q u e  a  in c id ê n c ia  d a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  v a i a té  
o  e fe t iv o  p a g a m e n to  d o s  c ré d i to s  re s u lta n te s  d a  d e c is ã o  ju d ic ia l ,  a in d a  q u e  a  p a r te  o b r i
g a d a  a o  p a g a m e n to  s e ja  M a s s a  F a lid a , p e lo s  s e g u in te s  fu n d a m e n to s :

“ A  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia ,  ap ó s  a L e i n° 6 .8 9 9 /9 1 , q u e  a  in s t i tu iu  p a ra  to d o s  
o s  c ré d i to s  re s u lta n te s  d e  d e c is ã o  ju d ic ia l ,  a r t ig o  1o, p a s s o u  a  in c id ir ,  c o m o  é  
p a lm a r ,  so b re  c ré d i to  tra b a lh is ta  d e v id o  p o r  m a s s a  fa l id a . N o  c a so  d e s ta , h á  d e
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se  e n te n d e r  r e v o g a d o  o  p a rá g ra fo  2 o d o  a r t ig o  1o d o  D L  7 5 /6 6 , q u e  a  d e fe r ia  a p e 
n a s  a té  a  d a ta  d a  q u eb ra .

É  p r in c íp io  h e rm e n ê u tic o  p e lo  q u a l a  L e i g e ra l n ã o  re v o g a  a  e sp e c ia l  n ão  
p o d e  te r  a p lic a ç ã o  r ig o ro sa , p o rq u e  a re a l id a d e  in f la c io n á r ia  d o  n o sso  p a ís  fa la  
m a is  a lto  e  d e m o n s tra  q u e  d e ix a r  u m  c ré d ito  d e sp ro v id o  d e  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá 
r ia , fe re  o  b o m  se n s o  d e  q u a lq u e r  p e sso a , so b re tu d o  q u a n d o  e s te  é  re s u lta n te  d e  
c o n d e n a ç ã o  tra b a lh is ta  e  se  c a ra c te r iz a  c o m o  d e  n a tu re z a  a lim e n ta r , o q u e  é  o 
ca so .

D e p o is ,  c o m o  é  p r in c íp io  n o r te a d o r  d a  e x e g e ta , n e n h u m a  in te rp re ta ç ã o  
se rá  v á l id a  q u a n d o  le v a r  ao  f in a l a  u m  re s u lta d o  a b su rd o , o  q u e  se r ia  o  c a so  de  
in d e fe r i r  a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  d e  c ré d ito s  tra b a lh is ta s  c o n tra  m a s s a  fa lid a , 
q u a n d o  s e  s a b e  q u e  p ro c e s so s  d e  ta l n a tu re z a , p e la  c o m p le x id a d e  e  tra m ita ç ã o  
p e ra n te  d o is  ju íz o s  ( t ra b a lh is ta  e  fa l im e n ta r ) ,  d e m o ra m  lo n g o s  an o s  p a ra  se r  
e x e c u ta d o s ,  q u a n d o  o são.

C o rre ta ,  p o r ta n to ,  a  r. s e n te n ç a  q u a n to  ao  d e fe r im e n to .” (fls. 2 0 5 /2 0 6 )  

E m  se u  R e c u r s o  d e  R e v is ta , a  R e c o rre n te  su s te n ta  q u e  o s  ju ro s  e  a  c o rre ç ã o  m o 
n e tá r ia  d e v e m  in c id ir  tã o - so m e n te  a té  a  d a ta  d a  q u e b ra , d e  c o n fo rm id a d e  c o m  a  le i 
(D e c re to -L e i  n° 7 .6 6 1 /4 5 , a r t ig o  2 6 ) e  a  ju r is p r u d ê n c ia  c o la c io n a d a .

In ic ia lm e n te ,  n ã o  se  p o d e  c o n h e c e r  d o  te m a  q u a n to  ao s  ju r o s ,  j á  q u e  o  v. A c ó r 
d ã o  re g io n a l  fo i  s i le n te  n o  e x a m e  d o s  m e s m o s , p o is  se  a tev e , e x c lu s iv a m e n te ,  à  c o r r e 
ç ã o  m o n e tá r ia ,  c o n fo rm e  se  d e p re e n d e  d a  tra n sc r iç ã o  su p ra .

A s s im , n a  a u s ê n c ia  d e  o p o s iç ã o  d e  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s  p a ra  o b r ig a r  o  p r o 
n u n c ia m e n to  e x p líc i to  d a  C o r te  R e g io n a l a  re s p e ito  d a  in c id ê n c ia  d o s  ju r o s  n o  c a so  
v e r te n te , o te m a  re s ta  p re c lu so , c o n fo rm e  o r ie n ta ç ã o  do  E n u n c ia d o  n° 2 9 7 /T S T .

T o d a v ia ,  q u a n to  à c o rre ç ã o  m o n e tá r ia ,  o te m a  m e re c e  c o n h e c im e n to ,  h a ja  v is ta  
q u e  o  a re s to  m e n c io n a d o  à  fl. 2 2 8 , c o la c io n a d o  n a  ín te g ra  às fls . 2 3 1 /2 3 2 , p o r  a d o ta r  a  
te se  d a  R e c o r re n te ,  d e m o n s tra  v á lid o  c o n fl ito  d e  te s e s  a  ju s t i f ic a r  o  c o n h e c im e n to  do  
tem a .

C O N H E Ç O , P O R  D IV E R G Ê N C IA  JU R IS P R U D E N C IA L .

M É R IT O

IN C ID Ê N C I A  D O S  JU R O S  E  D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA  N O S  D É B IT O S  
D A  M A S S A  F A L I D A

C o m p a r t i lh o  do  e n te n d im e n to  reg io n a l.

C o m  e fe i to ,  c o n fo rm e  m e n c io n a d o  n o  r. A c ó rd ã o  re c o r r id o , o  p ro c e s so  f a l i 
m e n ta r  é  e x tr e m a m e n te  c o m p le x o  e, in fe liz m e n te , d e m o ra d o , p o d e n d o  p e rd u ra r  p o r  
lo n g o s  an o s.

P o r ta n to ,  l im ita r  a  in c id ê n c ia  d a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  à d a ta  d a  d e c re ta ç ã o  d a  f a 
lê n c ia  o c a s io n a r ia  la te n te  p re ju íz o  ao  R e c la m a n te ,  q u e , a lé m  d e  s e r  p re ju d ic a d o  p e lo
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s im p le s  fa to  d a  d e c re ta ç ã o  d a  q u e b ra ,  f ic a r ia  su je ito  a  r e c e b e r  q u a n tia  ir r is ó r ia ,  d e s p re 
z ív e l ,  d e  s e u  c ré d ito  n o  f in a l  d o  p ro c e s s o  fa l im e n ta r .

L a m e n ta v e lm e n te ,  a in d a  e x is te  e m  n o sso  P a ís  a  in f la ç ã o , se n d o  q u e  a  c o rre ç ã o  
m o n e tá r ia  n a d a  m a is  é  d o  q u e  a  m e r a  a tu a l iz a ç ã o  d a  m o e d a , se n d o  d ife re n te ,  p o rta n to , 
dos ju r o s ,  q u e , se g u n d o  a  l iç ã o  d o  e m in e n te  c iv i l is ta  W a s h in g to n  d e  B a r ro s  M o n te iro , 
“ ...são  o  re n d im e n to  do  c a p ita l ,  o s  f ru to s  p ro d u z id o s  p e lo  d in h e iro ”  (C u rso  d e  D ire i to  
C iv il, D ire i to  d a s  O b r ig a ç õ e s ,  1a p a r te , 18a e d ,  1983 , E d . S a ra iv a ,  p á g . 3 3 7 ) , se n d o  in a 
p lic á v e l ,  p o r  is so  m e s m o , d e  fo rm a  a n a ló g ic a , o  d is p o s to  n o  a r t ig o  2 6 , d o  D e c re to -L e i 
n° 7 .6 6 1 /4 5  (L e i d e  F a lê n c ia s )  n o  q u e  ta n g e  à  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia .

P o r  fim , a  m i l i ta r  a  fa v o r  d e sse  e n te n d im e n to ,  h á  a  n o rm a  do  a r t ig o  4 6 , c a p u t,  do  
A to  d a s  D isp o s iç õ e s  C o n s ti tu c io n a is  T ra n s i tó r ia s  (A D C T ) d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  
1988 , re d ig id o  n e s te s  te rm o s :

“A rt. 4 6 . S ão  su je ito s  à  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  d e sd e  o  v e n c im e n to ,  a té  seu  
e fe t iv o  p a g a m e n to ,  s e m  in te r ru p ç ã o  o u  su sp e n sã o , os c ré d i to s  ju n to  a  en tid a d e s  
su b m e tid a s  ao s  re g im e s  d e  in te rv e n ç ã o  o u  l iq u id a ç ã o  ex tra ju d ic ia l ,  m e sm o  
q u a n d o  e s s e s  r e g im e s  se ja m  c o n v e r t id o s  em  fa lê n c ia .  (O s  g r ifo s  n ã o  c o n s ta m  
d o  o r ig in a l) .”

P o r  e sse s  m o tiv o s ,  N E G O  P R O V IM E N T O  ao  R e c u rso .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  T e rc e ira  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
u n a n im e m e n te ,  n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d a  P e tro b rá s . Q u a n to  a o  R e c u rso  
d e  R e v is ta  d a  M a s s a  F a lid a  d e  M a th ia s  E n g e n h a r ia  e  C o n s tru ç õ e s  L td a ,  c o n h e c e r ,  p o r  
c o n f l i to  ju r is p r u d e n c ia l ,  tã o - so m e n te  n o  q u e  d iz  re sp e ito  à  in c id ê n c ia  d a  c o rre ç ã o  m o 
n e tá r ia  n o s  d é b ito s  d a  M a s s a  F a lid a  e , n o  m é r ito , s e m  d iv e rg ê n c ia ,  n e g a r - lh e  p ro v i
m e n to .

B ra s í l ia ,  0 7  d e  m a rç o  d e  2001  .C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la ,  M in is t ro  n o  e x e r 
c íc io  d a  P re s id ê n c ia  e  R e la to r .

RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO RESCINDENDA
R E C U R S O  O R D IN Á R I O . D E C I S Ã O  R E S C I N D E N D A  C O N S U B S T A N C I 

A D A  E M  A C Ó R D Ã O  P R O F E R I D O  E M  S E D E  D E  A G R A  V O  D E  I N S T R U M E N 
T O . I R R E S C I N D I B I L I D A D E . I M P O S S I B I L I D A D E  J U R Í D I C A  D O  P E D ID O .

C o m p r o v a d o  q u e  a  d e c is ã o  d i ta  r e s c in d e n d a  a c h a - s e  c o n s u b s ta n c ia d a  e m  
a c ó r d ã o  q u e  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  d e  in s tr u m e n to  d o  r e c o r r id o , m a n te n d o  
o  d e s p a c h o  d e n e g a tó r io  d o  r e c u r s o  o r d in á r io ,  d e p a r a - s e  c o m  a  s u a  ir r e s c in d ib i l i 
d a d e , q u e r  p o r q u e  a  c o g n iç ã o  e x a u r iu - s e  e m  m e r o  j u í z o  d e  p r e l ib a ç ã o  d o  r e c u r s o ,  
p e lo  q u e  s e r ia  r e s c in d ív e l  a  s e n t e n ç a  d e  p r i m e i r o  g r a u , q u e r  p a r a  e v i ta r - s e  a  a b 
s u r d a  s i tu a ç ã o  d e  o  j u í z o  r e s c is ó r io  c o n s i s t i r  n ã o  n o  r e ju lg a m e n to  d a  c a u s a , m a s  
n o  p r o c e s s a m e n t o  d o  r e c u r s o  c u jo  t r a n c a m e n to  f o r a  a l i  c o n v a l id a d o .

Rev. TST, Brasília, vol, 67, nº 3, jul/set 2001 2 6 3



J U R I S P R U D Ê N C I A

R e c u r s o  o r d in á r io  p r o v id o  p a r a  d e c r e ta r - s e  a  im p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  

p e d id o .

(P r o c e s s o  n °  T S T -R O A R - 6 8 6 .5 7 9 /0 0  -  A c . S B D I 2)

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  es te s  a u to s  d e  R e c u rso  O rd in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i
só r ia , n° T S T - R O A R - 6 8 6 .5 7 9 /2 0 0 0 .3 , e m  q u e  é  R e c o r re n te  C A R O L IN A  L U IZ A  
Z E P P E N F E L D  e R e c o r r id o  H O S P IT A L  D E  C L ÍN IC A S  D E  P O R T O  A L E G R E .

T ra ta - s e  d e  re c u rso  o rd in á r io  in te rp o s to  c o n tra  o  a c ó rd ã o  q u e  ju lg o u  p ro c e d e n te  
a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e lo  H o sp ita l  d e  C lín ic a s  d e  P o r to  A le g re  p a ra  d e sc o n s ti tu ir   
a  d e c is ã o  q u e  n e g a ra  p ro v im e n to  ao  se u  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  e, e m  ju íz o  re sc isó r io , 
d e te r m in a r  o  p ro c e s s a m e n to  d e  se u  re c u rso  o rd in á r io .

O p in a  a P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o  p e lo  n ã o -p ro v im e n to  do  re c u rso .

É  o re la tó r io .

V O T O

V e r if ic a - s e  d a  in ic ia l  te r  o  re c o r r id o  d is p a ra d o  a  p re te n sã o  re s c in d e n te  c o n tr a  
a c ó rd ã o  q u e  n e g a ra  p ro v im e n to  ao  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  in te rp o s to  c o n tr a  d e sp a c h o  
d e n e ta tó r io  d o  re c u r s o  o rd in á r io , fu n d a d o  n a  su a  a s s in a la d a  d e se rç ã o , e m  ra z ã o  d e  n ã o  
te r  s id o  p r o v id e n c ia d o  o re c o lh im e n to  d a  m u lta  a p lic a d a  q u a n d o  do  ju lg a m e n to  d e  e m 
b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o .

O  R e g io n a l ,  p o r  su a  v e z , m e s m o  a le r ta d o  p a ra  o  c o n te ú d o  p ro c e s su a l  d a  d e c is ã o  
r e s c in d e n d a , c o n c lu iu  p e lo  c a b im e n to  d a  re s c isó r ia  v a le n d o -se ,  d e  u m  lad o , d e  e n s in a 
m e n to  d o u tr in á r io  d e  o  se u  p re s su p o s to  c o n s is tir  n a  c o is a  ju lg a d a  fo rm a l e  n ã o  m a te r ia l  
e, d e  o u tro , s e n s ib i l iz a d o  p e lo  e rro  d e  ju lg a m e n to  a li c o m e tid o .

P a ra  b e m  se  p o s ic io n a r  so b re  o c a b im e n to  o u  n ã o  d a  re s c isó r ia  p a ra  d e s c o n s ti
tu ir  d e c is ã o  m e r a m e n te  p ro c e s su a l  o u  te rm in a tiv a , n ã o  é  d e m a is  c h a m a r  a  a te n ç ã o  p a ra  
a  m u d a n ç a  ra d ic a l  im p r im id a  p e lo  C P C  d e  73 e m  re la ç ã o  ao  d e  39.

C o m  e fe i to , e n q u a n to  e sse  a  a d m itia  p a ra  re s c is ã o  d e  d e c isõ e s  te rm in a tiv a s ,  e r i
g in d o  a  c o is a  ju lg a d a  fo rm a l e m  c o n d iç ã o  e s p e c íf ic a  d a  re s c isó r ia ,  o  d e  7 3 , q u e b ra n d o  
a  tra d iç ã o  d o  D ire i to  B ra s i le i ro ,  p a s s o u  a  a d m ití- la  u n ic a m e n te  p a ra  d e sc o n s ti tu iç ã o  de  
s e n te n ç a  d e  m é r i to ,  e le g e n d o  c o m o  c o n d iç ã o  e s p e c íf ic a  a  c o is a  ju lg a d a  m a te r ia l .

É  v e rd a d e  q u e  a lg u n s  au to re s  tê m  in s is t id o  n o  e rro  d a  n o v a  o r ie n ta ç ã o  d o  C P C  
d e  7 3 , d e n tre  os q u a is  so b re ssa i o  d o u to  P o n te s  d e  M ira n d a  q u e  n o  se u  T ra ta d o  d a  A ç ã o  
R e sc is ó r ia ,  p o r  s in a l s e m p re  le m b ra d o  m a s  p o u c o  lid o , n ã o  se  c a n sa v a  d e  la m e n ta r  a  
re fe rê n c ia  a  s e n te n ç a  d e  m é r ito , p o rq u e , se g u n d o  e n s in a v a , n ã o  só  e la  é  re s c in d ív e l m a s  
to d a  s e n te n ç a  fo rm a lm e n te  tra n s ita d a  e m  ju lg a d o .

O c o rre  q u e , a lé m  d a  a  n o rm a  do  art. 4 8 5  d o  C P C  se r  in c is iv a  a o  c o n f in a r  a  r e s 
c in d ib il id a d e  à  s e n te n ç a  d e  m é r ito , d e ix a n d o  e x p lic ita d o  q u e  o  f im  c o lim a d o  n a  r e s c i 
só r ia  é  a  d e sc o n s ti tu iç ã o  d a  c o is a  ju lg a d a  m a te r ia l ,  a  o b je ç ã o  d e  P o n te s  d e  M ira n d a , 
c e n tr a d a  b a s ic a m e n te  n a  c o n se n t id a  re s c in d ib i l id a d e  d e  d e c is ã o  h o m o lo g a tó r ia  d e  d e 
s is tê n c ia  d a  a ç ã o , fo i  e n fre n ta d a  c o m  ra ra  a c u id a d e  p o r  Jo sé  C a r lo s  B a rb o sa  M o re ira .
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D e p o is  d e  re m e m o r a r  q u e  n o  tex to  p o r tu g u ê s ,  no  q u a l se  in s p iro u  o  C ó d ig o  B u 
z a id , o v o c á b u lo  d e s is tê n c ia  c o m p re e n d ia  tan to  a  d e s is tê n c ia  d o  p e d id o ,  e x tin t iv a  do  
d ire ito  q u e  se  p re te n d ia  f a z e r  v a le r , c o m o  a  d e s is tê n c ia  q u e  e m  re g ra  só  fa z ia  c e s s a r  o 
p ro c e s so , te rm in a  o  a u to r  sa l ie n ta n d o  q u e  o C P C  d e  73  a d o ta ra  ig u a lm e n te  te rm in o lo 
g ia  d iv e rs if ic a d a .

P o r  c o n ta  d is so  e n s in a  q u e  n o  D ire i to  L u so  a f ig u ra  c o n te m p la d a  n o  art. 2 6 7 , in 
c iso  V III , c o r re s p o n d e  à  d e s is tê n c ia  d a  in s tâ n c ia  e  a  do  art. 2 6 9 , in c iso  V , à  d e s is tê n c ia  
do  p e d id o , c o n c lu in d o , c ie n te  d e  a  re s c isó r ia  te r  p o r  c o n d iç ã o  s e n te n ç a  d e  m é r i to ,  q u e  a  
d e s is tê n c ia  p re v is ta  n o  art. 4 8 5 , in c iso  V III ,  e q ü iv a le  n a  re a l id a d e  à  r e n ú n c ia  ao  d ire ito  
so b re  q u e  se  fu n d a  a  a ç ã o  (In  C o m e n tá r io s  ao  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il ,  p g . 139).

M a s  se  P o n te s  d e  M ira n d a  in s is t ia  e m  v ã o  n a  d e sc o n s ti tu iç ã o  d e  se n te n ç a s  te r
m in a tiv a s ,  ja m a is  o  fe z  e m  re la ç ã o  a a c ó rd ã o  q u e  n ã o  c o n h e c e  d o  re c u r so  d a  p a r te , s o 
b re tu d o  d a q u e le  p ro f e r id o  e m  se d e  d e  a g ra v o  d e  in s tru m e n to .

É  o  q u e  e sc re v e  a  p á g in a  170, d o  se u  T ra ta d o  d a  A ç ã o  R e s c is ó r ia ,  in verbis'.

“ S e n te n ç a ,  n o  a rt. 4 8 5 ,  e s tá  e m  se n tid o  a m p lo  (s e n te n ç a ,  a c ó rd ã o ) .  N o  
art. 4 9 5  fa la -se  d e  d e c is ã o . D e sd e  q u e  a lg u m  ju íz o  c o le t iv o  c o n h e c e u  d e  r e c u r 
so , a  r e s c in d ib i l id a d e  é  q u a n to  à  su a  d ec isão . S e  d e le  n ã o  c o n h e c e u , o  q u e  p o d e  
s e r  re s c in d ív e l  é  a  s e n te n ç a  o u  o  a c ó rd ã o  d e  q u e  se  re c o r re u . O  ju lg a m e n to  em  
a g ra v o  d e  in s tru m e n to  n ã o  é  re sc in d ív e l, p o rq u e  n e n h u m a  h ip ó te se  h á  d e  s e n 
te n ç a  d e  m é r i to  o u  so b re  d e s is tê n c ia , is to  é, q u a n to  ao  m e r itu m  c a usa e ,  n e m  e x 
tin ç ã o  d o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n to  d e  m é r ito . A d v ir ta - s e  q u e , se  n ã o  h o u v e  
c o g n iç ã o  d e  re c u rso ,  q u a lq u e r  q u e  te n h a  s id o  a o c o r rê n c ia  (e .g .,  d e s is tê n c ia , 
p e rd a  d e  a lg u m  p ra z o  o u  d e  p re p a ro ) , a  s e n te n ç a  tr a n s i to u  e m  ju lg a d o .”

C o m p ro v a d o  q u e  a  d e c is ã o  d ita  re s c in d e n d a  a c h a -s e  c o n s u b s ta n c ia d a  e m  a c ó r 
d ã o  q u e  n e g o u  p ro v im e n to  ao  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  d o  re c o r r id o , m a n te n d o  o  d e s p a 
ch o  d e n e g a tó r io  d o  re c u r so  o rd in á r io , d e p a ra -se  c o m  a su a  ir re sc in d ib i l id a d e , q u e r  p o r 
q u e  a c o g n iç ã o  e x a u r iu -s e  e m  m e ro  ju íz o  d e  p re l ib a ç ã o  d o  r e c u r s o ,  p e lo  q u e  se r ia  r e s 
c in d ív e l a  s e n te n ç a  d e  p r im e i ro  g ra u , q u e r  p a ra  e v ita r - se  a  a b s u rd a  s i tu a ç ã o  d e  o  ju íz o  
re s c isó r io  c o n s is t i r  n ã o  n o  re ju lg a m e n to  d a  cau sa , m a s  n o  p r o c e s s a m e n to  d o  re c u rso  
c u jo  tra n c a m e n to  fo ra  a li co n v a lid a d o .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  S u b se ç ã o  II E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
do  T r ib u n a l  S u p e r io r  do  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , d a r  p ro v im e n to  a o  re c u rso  o rd i
n á r io  p a ra  ju lg a r  e x tin to  o  p ro c e s so  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r ito , c o m  fu n d a m e n to  n o  art. 
2 6 7 , V I, d o  C P C , in v e r t id o  o ô n u s  d a  su c u m b ê n c ia  e m  re la ç ã o  às c u s ta s , d is p e n s a d o  o 
re c o lh im e n to .

B ra s í l ia ,  08  d e  m a io  d e  2 0 0 1 . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L ea l, n o  e x e rc íc io  e v e n tu a l 
d a  P re s id ê n c ia . A n tô n io  J o s é  d e  B a r ro s  L e v e n h a g e n , R e la to r
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RELAÇÃO DE EMPREGO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO

R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O . S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C I A . D U P L O  
G R A U  D E  J U R I S D I Ç Ã O . V IO L A Ç Ã O  A O  A R T . 5 1 5 , §  1 o, D O  C P C .

1 .N ã o  v u ln e r a  o  a rt. 5 1 5 , §  1 o, d o  C P C  a c ó r d ã o  r e g io n a l  q u e , r e fo r m a n d o  
s e n te n ç a ,  r e c o n h e c e  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  c o m  B a n c o  e s ta ta l  to m a d o r  d e  s e r v iç o s  
e, a to  c o n tín u o , p r o s s e g u e  n o  ju l g a m e n t o  d o  m é r i to  d a  c o n tr o v é r s ia ,  n ã o  im p o r 
ta n d o  s u p r e s s ã o  d e  in s tâ n c ia .  P r e c e d e n te  d a  S D I , d o  T ST .

2. E  d e  m é r i to  a  s e n te n ç a  q u e  n e g a  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  (C P C , a rt. 2 6 9 , 
in c . I ) .  P o r  is so , a fa s ta d a  a  te s e  d e  in e x i s t ê n c ia  d e  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  p e l o  j u í z o  
a d  q u e m , e m  r e c u r s o  o r d in á r io ,  o  e fe i to  d e v o lu t iv o  e m  p r o fu n d id a d e  d o  a p e lo  e n 
s e ja  d e s d e  lo g o  a  s u b s t i tu iç ã o  in te g r a l  d a  d e c is ã o  r e c o r r id a  (C P C , art. 5 1 2 ) , a in 
d a  q u e  ta l  im p o r te  n o  e x a m e  d e  q u e s tõ e s  d e  m é r i to  n ã o  d e c id id a s  n o  j u í z o  a  q u o  
(C P C , a rt. 5 1 5 , § §  1 °  e  2 o) ,  d e s d e  q u e  o  p r o c e s s o  e n c o n tr e - s e  m a d u r o  p a r a  u m a  

d e c is ã o  d e f in i t iv a .

3. “O  p r i n c íp i o  d o  d u p lo  g r a u  e x ig e  q u e  o  m é r i to  d a  c a u s a  p o s s a  s e r  a p r e 
c ia d o  e  j u l g a d o  -  'n o  s e u  c o n ju n to ’ -  d u a s  v e z e s  p o r  j u í z e s  d iv e r s o s ,  n ã o , p o r é m ,  
q u e  to d a s  a s  q u e s tõ e s  d is c u tid a s ,  e  c a d a  u m a  d e la s , s e ja m  d e c id id a s  d u a s  v e z e s  s u 

c e s s iv a m e n te .  ” (L I E B M A N )

4. R e c u r s o  p a r c i a lm e n te  c o n h e c id o  e  p a r c i a lm e n te  p r o v i d o  p a r a  a fa s ta r  o  

v ín c u lo  e m p r e g a t íc io  c o m  s o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta ,  r e s t r in g in d o - lh e  a  c o n 
d e n a ç ã o  à  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  p e lo  d é b ito .

( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 3 0 0 .4 2 5 /9 6  -  A c . 1 “ T u rm a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  es te s  a u to s  d e  R e c u rso  d e  R e v is ta  n° T S T - R R 
3 0 0 .4 2 5 /9 6 .0 ,  e m  q u e  é R e c o rre n te  B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  S .A . 
B A N E S P A  e R e c o r r id a  E D N A  R O D R IG U E S  A M O R IM .

A  E g . P r im e i ra  T u rm a  d o  T r ib u n a l S u p e rio r  do  T ra b a lh o , m e d ia n te  o v. a c ó rd ã o  
d e  fls. 1 6 8 /1 7 2 , c o n h e c e u  d o  re c u rso  d e  re v is ta  in te rp o s to  p e lo  B a n c o - re c la m a d o , no  
q u e  ta n g e  à p re l im in a r  d e  n u lid a d e  d a  v. d e c is ã o  re g io n a l ,  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  j u 
r isd ic io n a l ,  p o r  v io la ç ã o  ao s  a r t ig o s  832  d a  C L T  e 9 3 , in c iso  IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e 
ra l .  N o  m é r i to ,  d e u - lh e  p ro v im e n to  p a ra , a n u la n d o  o  v . a c ó rd ã o  re g io n a l  d e  fls. 
1 3 4 /1 3 6 , p o r  e r ro  p ro c e d im e n ta l  in f r in g e n te  d e  le i, d e te rm in a r  o  re to rn o  d o s  a u to s  ao  
E g. T R T  d e  o r ig e m , a  f im  d e  q u e  o u tro  fo s se  p ro fe r id o , c o m  o e n fre n ta m e n to  d e  to d as  
as q u e s tõ e s  su s c i ta d a s  n o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  in te rp o s to s  p e lo  R e c la m a d o . O u 
tro ss im , o rd e n o u  o  p o s te r io r  re to rn o  d o s  a u to s  ao  E g . T S T , c o m  o u  se m  a in te rp o s iç ã o  
d e  n o v o  re c u rso ,  p a ra  e x a m e  d o s  d e m a is  te m a s  c o n s ta n te s  d o  re c u rso  d e  re v is ta  d e  fls. 
1 3 8 /1 5 5 , e n tã o  so b re s ta d o s .
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A te n d e n d o  ao  c o m a n d o  e m a n a d o  do  E g . T S T , o  T r ib u n a l d e  o r ig e m  d e u  p r o v i 
m en to  ao s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  in te rp o s to s  p e lo  R e c la m a d o , p re s ta n d o  o s  e sc la re c i
m e n to s  c o n s ta n te s  d a  fu n d a m e n ta ç ã o  d e  fls . 1 7 9 /182 .

D ia n te  d o  te o r  d a  v. d e c is ã o  re g io n a l d e  fls. 1 7 9 /1 8 2 , o  R e c la m a d o  a d ito u  o r e 
cu rso  d e  re v is ta  a n te r io rm e n te  in te rp o s to  (fls. 1 8 7 /1 9 4 ) , a c re s c e n d o  à s  ra z õ e s  do  p r i 
m e iro  re c u rso  o  s e g u in te  te m a : p re l im in a r  d e  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta .

A d e m a is ,  a c o lh id a  a  d e te rm in a ç ã o  e m a n a d a  d o  E g . T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra 
b a lh o , r e to rn a ra m  o s  a u to s  à  P r im e i ra  T u rm a  p a ra  e x a m e  d o s  te m a s  re m a n e s c e n te s  do  
re c u rso  d e  re v is ta  in te rp o s to  p e lo  R e c la m a d o  (fls . 1 3 8 /1 5 5 ) , a  sab e r : p re l im in a r  d e  n u 
lid ad e  do  v. a c ó rd ã o  re g io n a l  -  su p re ssã o  d e  in s tân c ia ; v ín c u lo  e m p re g a tíc io  -  to m a d o r  
dos se rv iç o s  -  c o n tr a ta ç ã o  p o s te r io r  à  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988.

É  o re la tó r io .

C O N H E C IM E N T O

Q u a n to  ao  a d ita m e n to  d e  fls . 1 8 7 /1 9 4 , fo ra m  sa t is fe ito s  o s  p re s s u p o s to s  c o 
m u n s  d e  a d m is s ib i l id a d e , ra z ã o  p e la  q u a l p a s s o  ao  e x a m e  d o s  e sp e c íf ic o s .

N o  q u e  ta n g e  ao  re c u r so  d e  re v is ta  d e  fls . 1 3 8 /1 5 5 , r e to rn a ra m  o s  a u to s  à  E g. 
P r im e ira  T u rm a  p a ra  a p re c ia ç ã o  d o s  te m a s  re m a n e sc e n te s ,  o q u e  to m a  d e sp ic ie n d o  o 
re e x a m e  d o s  p re s su p o s to s  c o m u n s  d e  a d m iss ib il id a d e , j á  e fe tu a d o  a n te r io rm e n te .

P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  V . A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . S U P R E S S Ã O  
D E  IN S T Â N C IA

A  p re s e n te  a ç ã o  tr a b a lh is ta  fo i a ju iz a d a  e m  fa c e  d a  e m p re s a  fo rn e c e d o ra  de  
m ã o -d e -o b ra ,  P R E C IS Ã O  -  P re s ta ç ã o  d e  S e rv iç o s  e m  R e c u rs o s  H u m a n o s  L td a . - ,  e 
do  to m a d o r  d o s  se rv iç o s , B A N E S P A , e n tão  s o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  e s ta d u a l.

A  R e c la m a n te  p le i te o u  re in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o  c o m  fu n d a m e n to  n a  e s ta b il i 
d ad e  p ro v is ó r ia  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  p re v is ta  n o  a r t ig o  10, in c iso  II, a l ín e a  b , do  
A D C T  e e m  n o rm a  c o le t iv a  d e s t in a d a  ao s  e m p re g a d o s  do  B a n e s p a . P o s tu lo u , a l te rn a 
tiv a m e n te , in d e n iz a ç ã o  e q u iv a le n te  ao  p e r ío d o  d a  e s ta b il id a d e  p ro v isó r ia ,  a c re s c id o  do  
p e r ío d o  d a  l ic e n ç a -m a te rn id a d e  e  d o  p e r ío d o  su p le m e n ta r  p re v is to  n a  c o n v e n ç ã o  c o le 
tiva  d e  tra b a lh o  f i rm a d a  c o m  a c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s . R e q u e re u , a in d a , o 
p a g a m e n to  d e  m u l ta  p e lo  d e sc u m p r im e n to  d e  n o rm a  c o le t iv a  p e r t in e n te  à  c a te g o r ia  
p ro f is s io n a l d o s  b a n c á r io s .  P le i te o u , p o r  f im , v e rb a s  re s c isó r ia s  e  a  c o n d e n a ç ã o  so l id á 
ria  d e  a m b o s  o s  R e c la m a d o s  e m  re la ç ã o  às o b rig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tr a 
ba lho .

A  e n tã o  M M ª  JC J  d e  o r ig e m  e x tin g u iu  o  p ro c e s so  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r ito  e m  
re la ç ã o  ao  B A N E S P A , p o r  i le g it im id a d e  p a s s iv a  a d  c a u sa m .  R e p u to u  líc ito  o  co n tra to  
d e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e s p e c ia l iz a d o s  f irm a d o  e n tre  o B a n c o - re c la m a d o  e  a  e m p re sa  
fo rn e c e d o ra  d e  m ã o -d e -o b ra ,  a c re s c e n ta n d o  q u e  os se rv iç o s  p re s ta d o s  p e la  R e c la m a n 
te n ã o  a te n d ia m  à a t iv id a d e - f im  d o  B a n e sp a . D e c id iu  n o s  s e g u in te s  te rm o s :
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“A c o lh e - s e  l im in a rm e n te  e s ta  a rg ü iç ã o  p re l im in a r ,  c o m  re la ç ã o  ao  2o 
a c io n a d o , p o rq u a n to  c o m p ro v a d o  n it id a m e n te  q u e  o  B a n e s p a  ja m a is  c o n tra to u  
e  n e m  d ir ig iu  a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  d o  re c te , e s ta n d o  a u se n te s  os re q u is ito s  t i 
p if ic a d o re s  d o  c o n tra to  c o n fo rm e  p re v is ã o  le g a l -  a rts . 2o e 3o d a  C L T .

C o n s ig n e - s e  q u e  c o n tra to s  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  c o m o  o p re s e n te  
c o m  e m p r e s a  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s  sã o  u su a is , in c lu s iv e  a  n ív e l d e  e m p re sa s  
p ú b lic a s ,  q u e  c o n tr a ta m  se rv iç o s  e sp e c ia liz a d o s  a s e re m  p re s ta d o s  p e la s  e m p r e 
sa s  c o n tra ta n te s .

O s  p ró p r io s  T r ib u n a is  se  b e n e f ic ia m  d e s te s  se rv iç o s  e  n ã o  h á  q u a lq u e r  
i r re g u la r id a d e  ju r íd ic a  n a  c e le b ra ç ã o  d e s te s  c o n tra to s .

D a í, e v id e n te m e n te ,  n ã o  d e c o rre  n e n h u m  lia m e  c o m  a e m p re sa  q u e  c o n 
tra ta  ta is  se rv iç o s . O  v ín c u lo  é  ó b v io , e  c e r ta m e n te ,  c o m  a  e m p re sa  p re s ta d o ra  
d e  se rv iç o s .

D e s ta r te ,  se  im p õ e  o a fa s ta m e n to  do  2° r e c d o  B a n e sp a , d e c re ta n d o  a  i l e 
g i t im id a d e  p a s s iv a ,  e x tin g u in d o - se  o  p ro c e s so  s e m  ju lg a m e n to , d o  m é r ito , n o s  
m o ld e s  d o  q u e  d e te rm in a  o  art. 2 6 7 , V I, do  C P C .” (fls . 9 0 /9 1 )

N o  q u e  c o n c e rn e  à e m p re s a  fo rn e c e d o ra  d e  m ã o -d e -o b ra ,  o  e n tã o  C o le g ia d o  de 
p r im e iro  g ra u  ju lg o u  im p ro c e d e n te s  os p e d id o s  d e d u z id o s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l . D e c la ro u  
q u e  a  A u to ra  n ã o  fa z  ju s  à  e s ta b il id a d e  p ro v isó r ia  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te , te n d o  e m  
v is ta  a  c e le b ra ç ã o  d e  c o n tra to  te m p o rá r io  e n tre  a  R e c la m a n te  e  a  e m p re sa  P R E C IS Ã O , 
fo rn e c e d o ra  d e  m ã o - d e -o b ra  (fl. 91).

O  E g . D é c im o  Q u in to  R e g io n a l ,  m e d ia n te  o v. a c ó rd ã o  d e  fls . 1 2 2 /1 2 3 , d e u  p r o 
v im e n to  ao  re c u r so  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  R e c la m a n te  p a ra ,  re fo rm a n d o  a r. s e n te n 
ça , r e in c lu i r  o B a n c o - re c la m a d o  n a  re la ç ã o  p ro c e s su a l ,  e m  fa c e  do  re c o n h e c im e n to  do  
v ín c u lo  e m p re g a tíc io  d ir e ta m e n te  c o m  o to m a d o r  d o s  se rv iç o s , e , a to  c o n tín u o ,  d e fe r ir  
à  A u to ra : in d e n iz a ç ã o  e q u iv a le n te  ao  p e r ío d o  d a  e s ta b il id a d e  p ro v isó r ia  d e  q u e  tra ta  o 
a r t ig o  10, in c iso  II, a l ín e a  b , do  A D C T , a c re sc id o  d o  p e r ío d o  d a  l ic e n ç a -m a te rn id a d e  e 
do  p e r ío d o  su p le m e n ta r  p re v is to  n a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o  f i rm a d a  c o m  a c a 
te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s ;  m u l ta  p e lo  d e sc u m p r im e n to  d e  n o rm a  c o le t iv a  e s 
p e c íf ic a  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s ;  v e rb a s  d e c o rre n te s  d a  re s c isã o  d o  
c o n tra to  d e  tr a b a lh o  p o r  p ra z o  in d e te rm in a d o . O u tro s s im , c o n d e n o u  a m b o s  os R e c la 
m a d o s ,  s o l id a r ia m e n te ,  p e la s  v e rb a s  tra b a lh is ta s  d e fe r id a s  n a  p re s e n te  ação .

E s p e c if ic a m e n te  q u a n to  à  su p o s ta  su p re ssã o  d e  in s tâ n c ia , o T r ib u n a l d e  o r ig e m , 
e m  a te n ç ã o  à  d e te rm in a ç ã o  d e s ta  E g . C o r te  S u p e rio r , c o m p le m e n to u  a tu te la  ju r i s d i 
c io n a l d a  s e g u in te  fo rm a :

“A n te s  d e  se  a n a lis a r  a  p re l im in a r  a c im a , im p o r ta n te  fa z e r  a lg u m a s  c o n 
s id e ra ç õ e s  a  re s p e ito  d a  le g itim id a d e  p a s s iv a  a d  c a u sa m ,  p o is ,  n a  h ip ó te se  d o s  
a u to s ,  a p e s a r  d e s ta  se r  u m a  c o n d iç ã o  d o  e x e rc íc io  d a  ação , a s  n o rm a s  q u e  d e f i
n e m  as  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  e n tre  o s  su je ito s  d e  d ire ito  e s tã o  n o  d ire ito  m a te r ia l .  
A s s im , p a r a  se  s a b e r  se  e x is te  o u  n ã o  so l id a r ie d a d e  d o  re c la m a d o , te n d o  e m  v is 
ta  a  c ita ç ã o  d o  se u  n o m e  p e la  re c la m a n te ,  ju n ta m e n te  c o m  o d e  o u tro  ré u , n a
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in ic ia l , e n d e re ç a n d o - lh e s  a  p re s e n te  a ç ã o , m is te r  le v a r  e s ta  q u e s tã o  p a ra  se r  
a n a lis a d a  c o m  o m é r ito .

( . . . )

D e sse  m o d o ,  se  a  re c la m a n te  p ro p u g n a  ta m b é m  p e la  c o n d e n a ç ã o  do  
b a n c o , to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  n o  p a g a m e n to  d e  v e rb a s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  
h a v id a  e n tre  as p a r te s ,  p o r  ce r to  q u e  a  q u e s tã o  d a  le g i t im id a d e  d e s te  p a ra  in te 
g ra r  a  lid e  e s tá  l ig a d a  a o  p e d id o  (m é r ito  d a  c o n tro v é rs ia ) . T a n to  is so  é  v e rd a d e i
ro  q u e  o  b a n c o  e m b a rg a d o  le v a n to u  a m a té r ia  e m  su as  c o n tra - ra z õ e s .

A s s im , o p r in c íp io  in sc u lp id o  n o  art. 515  d o  C P C  n ã o  r e s to u  o fe n d id o , 
e m  fa c e  d as  d is p o s iç õ e s  co n tid a s  n o  se u  §1°. N a  e sp é c ie , h o u v e  a ta q u e  à r. s e n 
te n ç a  n o  q u e  ta n g e  ao  re c o n h e c im e n to  d a  a t iv id a d e  p ro f is s io n a l  e x e rc id a  p e la  
r e c la m a n te  e m  c a rá te r  p e rm a n e n te  (b a n c á r ia ) , c o m  in s is te n te  p e d id o  d e  a p lic a 
ç ã o  das n o rm a s  c o le t iv a s  a e la  in e ren te . E s ta  fo i a  m a té r ia  im p u g n a d a . P a ra  que  
o  Ju íz o  a d  q u e m  d e la  c o n h e ç a ,  m is te r  a  a n á lise  d e  to d a s  as q u e s tõ e s  q u e  e n v o l
v e m  a  m a té r ia ,  in c lu s iv e  a  d a  le g itim id a d e  d e  p a r te  d o  B a n c o , p o r  is so  m e s m o  o 
e n te n d im e n to  d e  q u e  a p re l im in a r  d e  c a rê n c ia  d e  a ç ã o  v in c u la - s e  ao  m é r i to  da  
c o n tro v é rs ia .”  (fls . 1 7 9 /1 8 0 )

O  R e c o r re n te ,  a le g a n d o  su p re ssã o  d e  in s tâ n c ia , su s te n ta  q u e , se  a  e n tã o  M M . 
JC J  d e  o r ig e m , ao  d e c la ra r  a  i le g it im id a d e  p a s s iv a  a d  c a u sa m  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s , 
e x tin g u iu  o  p ro c e s so  s e m  ju lg a m e n to  do  m é r ito  e m  re la ç ã o  a o  B a n e s p a , n ã o  p o d e r ia  o 
E g . R e g io n a l ,  ao  a fa s ta r  a  ile g it im id a d e  p a s s iv a  a d  c a u sa m ,  ju lg a r  d e  p la n o  o  m é r i to  d a  
c o n tro v é rs ia . P le i te ia ,  p o is ,  a  n u lid a d e  d a  r. d e c is ã o  a  q u o  e  o  re to rn o  d o s  a u to s  à  in s 
tâ n c ia  d e  p r im e i ro  g ra u , a  f im  d e  q u e , a fa s ta d a  a  i le g it im id a d e  d e  p a r te ,  ju lg u e  o  m é r ito  
d a  c o n tro v é rs ia .

In d ig ita  a f ro n ta  a o  a r t ig o  5 1 5 , §1°, d o  C P C .

T o d a v ia ,  a  m e u  ju íz o ,  n ã o  lh e  a s s is te  ra z ã o .

C u m p re  e sc la re c e r ,  e m  p r in c íp io ,  q u e , n ã o  o b s ta n te  a  im p ro p r ie d a d e  té c n ic a  
p e rp e t ra d a  p e la  e n tã o  M M " J C J  d e  o r ig e m , ao  ju lg a r  e x tin to  o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n 
to  d o  m é r i to  e m  re la ç ã o  a o  B a n e sp a , p o r  i le g it im id a d e  d e  p a r te , n a  v e rd a d e  d e u -s e  a  to 
ta l im p ro c e d ê n c ia  d o s  p e d id o s  e le n c a d o s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l. A  d is c u s sã o  re la c io n a d a  à  
e x is tê n c ia  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  c o n s t itu i  t íp ic a  m a té r ia  d e  m é r ito . N e s te  d ia p a s ã o , 
o  e n tã o  C o le g ia d o  d e  p r im e i ro  g ra u  n ã o  p o d e r ia  e x tin g u ir  o  p ro c e s so  s e m  ju lg a m e n to  
do  m ér ito .

E m  fa c e  d e  ta is  c o n s id e ra ç õ e s ,  c o n c lu i-s e  q u e  a  to ta l im p ro c e d ê n c ia  d o s  p e d i 
d o s  p ro n u n c ia d a  e m  p r im e i ro  g ra u , fu n d a d a  n a  in e x is tê n c ia  d a  r e la ç ã o  ju r íd i c a  d e  e m 
p re g o , e n se ja  a o  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  s e  j á  c o lig id a s  a s  p ro v a s ,  re ju lg a r  to ta lm e n te  a  c a u 
sa , c o m o  se  fo ra  u m a  “ s e g u n d a  p r im e i ra  in s tâ n c ia ” , c o n fo rm e  c o n s a g r a d a  e x p re s sã o .

A  re sp e ito , o p o r tu n o  t r a z e r  à  b a i la  a lg u n s  ju lg a d o s  p ro v e n ie n te s  d o  E g . S u p e 
r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s tiça :

“ É  líc ito  a o  a c ó rd ã o  e x a m in a r  o  p e d id o  d e  m é r i to ,  s e  a  s e n te n ç a  n ã o  d e i
x o u  d e  fa z ê - lo , e m b o ra  te n h a  e x tin to  o  p ro c e s so  s e m  ju lg a m e n to  d o  m ér ito .
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In o c o r rê n c ia  d e  o fe n s a  a o  art. 5 1 5  d o  C P C .”  (S T J  -  3a T u rm a , R E s p  7 .4 1 7 -S P , 
Rel. M in . N ils o n  N a v e s ,  D J U  2 2 .0 4 .9 1 . N o  m e s m o  se n tid o : S T J  -  6a T u rm a , 
R E s p  1 6 7 .8 6 9 -S P , Rel. M in . V ic e n te  C e rn ic c h ia ro ,  D J U  3 1 .0 8 .9 8 )

“ O  e x a m e  d o  m é r ito , e m  se g u n d o  g ra u , c o n d ic io n a -s e  a  q u e  o  h a ja  s id o  
e m  p r im e iro .  P a ra  v e r i f ic a r  se  o  fo i, h á  q u e  se  p e s q u is a r  se  d e c id id a  a p re te n sã o  
fo rm u la d a  n a  in ic ia l . Is so  te n d o  o c o rr id o , n ã o  im p o r ta  q u e  a  se n te n ç a , e q u iv o 
c a d a m e n te ,  h a ja  a f i rm a d o  q u e  o  a u to r  e ra  c a re c e d o r  d a  a ç ã o ”  (R S T J  6 3 /4 5 1 , 
m a io r ia  d e  v o to s . In  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  e  le g is la ç ã o  p r o c e s s u a l  em  v i
g o r ,  N E G R Ã O , T h e o to n io , 3 1 a ed iç ã o , E d ito ra  S a ra iv a , f e v e re iro /2 0 0 0 , São  
P a u lo .)

“ H a v e n d o  a se n te n ç a , m a lg ra d o  m e n c io n a n d o  a  in te m p e s tiv id a d e  dos 
e m b a rg o s  à e x e c u ç ã o , e x a m in a d o  seu  m é r ito , e s te  p o d e  se r  a p re c ia d o , n o  ju lg a 
m e n to  d a  a p e la ç ã o , se m  o  v íc io  d a  su p re ssã o  d e  in s tâ n c ia .”  (S T J  -  3a T u rm a , 
R E s p  4 8 .4 0 5 -7 -M G , Rel. M in . E d u a rd o  R ib e iro ,  D JU  0 8 .0 4 .9 6 ) .

O  â m b ito  d o  e fe i to  d e v o lu tiv o  do  re c u rso  o rd in á r io , e m  ex te n sã o , é  a  d e c la ra ç ã o  
d e  “ im p ro c e d ê n c ia ”  (C P C , art. 5 1 5 , ca p u t)  e , d o  p o n to  d e  v is ta  d a  d e v o lu ç ã o  e m  p r o 
fu n d id a d e , c o m p re e n d e  to d a s  as q u e s tõ e s  d e  fa to  e  d e  d ire ito  d eb a tid a s  n o  p ro c e s so , 
m e s m o  q u e  n ã o  a p re c ia d a s  in te g ra lm e n te  p e la  se n te n ç a  (§§  1° e  2° d o  art. 5 1 5 , do  
C P C ).

O ra , c o n fo r m e  a lu d id o , n in g u é m  q u e s t io n a  q u e  a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  c o n s titu i  
m a té r ia  d e  m é r i to  d a  c a u sa , m e s m o  q u a n d o  su s c i ta d a  in c id e n ta lm e n te  n o  p ro c e s s o  tra 
b a lh is ta .

P o r ta n to ,  a p re c ia d o  o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  e m  p r im e iro  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  a  
s e n te n ç a  d e  im p ro c e d ê n c ia  e n se ja  a o  R e g io n a l ,  n o  ju lg a m e n to  d o  re c u r so  o rd in á r io ,  
e n f re n ta r  o s  d e m a is  te m a s  d e  m é r ito , m á x im e  q u a n d o  o  p ro c e s so  a c h a -s e  m a d u ro  p a ra  
u m a  d e c is ã o  d e f in i t iv a ,  c o m o  se  d á  n a  h ip ó te se  d e s te s  au to s .

N ã o  c o lh e ,  n e s te  c a so , d a ta  v e n ia ,  a  o b je ç ã o  d e  a f ro n ta  a o  p r in c íp io  d o  d u p lo  
g ra u  d e  ju r is d iç ã o .

E m  su m a : p a r a  a  re a l iz a ç ã o  d o  p r in c íp io  d o  d u p lo  g ra u  n ã o  se  re q u e r  q u e  o  ju íz o  
a  q u o  h a ja  e x a u r id o  a  m a té r ia  d e  m é r i to  n o  ju lg a m e n to  d a  lid e . B a s ta  q u e  h a ja  ju lg a d o  
o (s )  p e d id o (s ) .

D e s s a  m a n e i ra ,  o  d u p lo  g rau  n ã o  é  u m  p r in c íp io  a b so lu to  e  in f le x ív e l n o  s e n tid o  
d e  q u e  a p e n a s  a s  q u e s tõ e s  re a lm e n te  d e c id id a s  p e lo  ó rg ã o  in fe r io r  sã o  su b m e tid a s  ao  
su p e r io r . I s so  n ã o  p a s s o u  d e sp e rc e b id o  à  a rg ú c ia  d e  C H IO V E N D A . R e fe r in d o -se  a  c a 
so s  a n á lo g o s  a o s  d e  q u e  a q u i  c u id a m o s  -  r e fo rm a  d e  “ se n te n ç a  in te r lo c u tó r ia  o u  in c i
d e n ta l” , p .e x . - ,  e n fa t iz o u  o  m es tre :

“ E m  to d o s  e s se s  ca so s , a  n e c e s s id a d e  d e  fa z e r  p ro s s e g u ir  a  c a u sa  d á  lu 
g a r  a o  p ro b le m a  d e  se  o  p ro s se g u im e n to  d e v e  e fe t iv a r -se  p e ra n te  o Ju iz  d e  p r i 
m e i ra  o u  d e  se g u n d a  in s tân c ia . E n tra m  e m  co n fl i to , aq u i, d o is  p r in c íp io s :  o 
p r in c íp io  do  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o , q u e  e m  su a  m a is  c o n se q ü e n te  a p lic a ç ã o  
c o n d u z ir ia  e m  re m e te r  a  c a u sa , e m  to d a s  as  h ip ó te se s ,  ao  p r im e iro  Ju iz ; e  o
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p r in c íp io  d a  e c o n o m ia  d o s  p ro c e s so s ,  p e lo  q u a l o le g is la d o r  se  in c l in a , h o je ,  a 
te m p e ra r  o  r ig o r  d o  p r im e iro  p r in c íp io ,  c o m  im p o r  o u  p e rm it i r  a o  se g u n d o  Ju iz  
o  ju lg a m e n to  d a  c a u sa , c o n te n ta n d o -s e ,  d e ssa r te , m a is  c o m  a p o s s ib i l id a d e  do  
q u e  c o m  a r e a l id a d e  d o  p r im e iro  g ra u  d e  ju r is d iç ã o .”  (ob . c it.,  V o l. I I I , p ág . 
2 5 2 )

N ã o  su rp re e n d e , a s s im , q u e  a le i (C P C , art. 5 1 5 , § 1o) ta m b é m  se  sa t is fa ç a  c o m  
o e x a m e  d o  m é r i to  “ n o  s e u  c o n ju n to ” , c o m o  d iz  L IE B M A N , a in d a  q u e  s e m  esg o tá - lo , 
p a ra  a e fe t iv a ç ã o  d o  d u p lo  g rau . P re fe r iu -s e  s o b re p o r  a  tu d o  o p r in c íp io  d a  e c o n o m ia  
p ro cessu a l.

O  q u e  n ã o  s e r ia  a d m is s ív e l ,  d a ta  v e n ia ,  s e m  a fro n ta r  a  le i ,  é  o  T R T  ju lg a r  p e la  
m e ta d e  a  c a u sa  e r e m e te r  os a u to s  a o  ju íz o  a  q u o . O ra , e s te  j á  n ã o  e q u a c io n o u  to d o s  os 
p e d id o s  se g u n d o  s e u  c o n v e n c im e n to ?  In q u e s tio n á v e l q u e  s im . C la ro  e s tá  q u e  a  e n tã o  
M M . JC J , ao  ju lg a r  in e x is te n te  o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o  B a n e sp a , p ro f e r iu  s e n te n 
ça  d e  m é r ito . E  ta n to  ta is  p e d id o s  fo ra m  ju lg a d o s  q u e , se  p o rv e n tu ra  n ã o  fo s se  in te rp o s 
to re c u rso ,  n in g u é m  d u v id a r ia  q u e  a  sen te n ç a , e m  ta l c a so , p ro d u z i r ia  c o is a  ju lg a d a  
m a te r ia l  (C P C , a rts . 4 6 7  e  4 6 8 ) ,  im p e d in d o  re e x a m e  e m  o u tro  p ro c e s so . É , in c lu s iv e , 
su sc e tív e l d e  r e s c is ó r ia  (a liá s , n ã o  fo i o u tra  a  ra z ã o  p e la  q u a l o  le g is la d o r  re p u to u  “ d e  
m é r i to ” a se n te n ç a  q u e  d e c la ra  a p re sc r iç ã o ) . Se , p o r ta n to ,  to d o s  os p e d id o s  fo ra m  j u l 
g ad o s  m e d ia n te  s e n te n ç a  v á lid a  c o m o  a to  p ro c e s su a l,  n a d a  ju s t i f ic a  a  re s t i tu iç ã o  d o s  
au to s  p a ra  q u e  se  “ju lg u e  o  m é r i to  c o m o  e n te n d e r  d e  d ir e i to ” . Is so  p o rq u e  j á  h o u v e  p r o 
n u n c ia m e n to  s o b re  o  m é r i to  s e m  q u a lq u e r  v íc io  p ro c e d im e n ta l.

C u m p re  c i ta r  os s e g u in te s  p re c e d e n te s  d o  E g . S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s tiça :

“ A c o lh id a ,  e m  p r im e iro  g rau , a  a le g a ç ã o  d e  p re s c r iç ã o , a  d e c is ã o  é d e  
m é r ito . S u p e ra d o  o ó b ic e , e m  se g u n d o , d e v e m  os ju iz e s  d o  re c u r s o  p ro s s e g u ir  
n o  e x a m e  d a  c au sa . ( . . .)” ( S T J -  3 a T u rm a , R E s p  1 9 8 .8 3 5 -R S , Rel. M in . E d u a rd o  
R ib e iro ,  D JU  0 3 .0 5 .9 9 )

“A  s e n te n ç a ,  p a rc ia lm e n te  p ro c e d e n te ,  a c o lh e u  a  p re s c r iç ã o  d e  d e te rm i
n a d a  v a n ta g e m , m a s  e x a m in o u  e  re s o lv e u  o s  d e m a is  i te n s  d a  p re te n s ã o ,  sem  
q u e  o  p ro c e s s o  fo s se  ex tin to . A fa s ta d a  a p re s c r iç ã o , e ra  líc ito  a o  tr ib u n a l p ro s 
s e g u ir  n o  e x a m e  e  d e sa te  d a  c a u sa  se m  q u e  se  p o s s a  in tu ir  te n h a  h a v id o  o fe n s a  
ao  d is p o s to  n o  art. 5 1 5  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv i l .”  (S T J  -  3 a T u rm a , R E s p   
4 2 .0 9 9 -7 -S P , Rel. M in . Je su s  C o s ta  L im a , D JU  2 8 .0 3 .9 4 ) .

P e n so , e m  su m a , q u e  a o  d e c la ra r  a  e x is tê n c ia  d e  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o B a 
n e sp a  e , a to  c o n tín u o , p ro s s e g u ir  n o  ju lg a m e n to  do  m é r i to  r e la t iv a m e n te  a o s  p e d id o s  
d a í d e c o rre n te s ,  o  E g . T r ib u n a l  R e g io n a l c u m p r iu  a  le i, in o c o r re n d o  v io la ç ã o  ao  p r in c í
p io  d o  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o .

N o  R E  n° 8 .2 3 1 , R e la to r  M in is t ro  L u iz  G a llo tti , e  n o  R E  n° 1 0 .2 5 7 , R e la to r  M i
n is tro  O ro z im b o  N o n a to ,  j á  d e c id iu  o S T F , re sp e c tiv a m e n te :

“ P o d e  o  ju i z  d a  a p e la ç ã o  se  o c u p a r  d e  q u e s tõ e s  n ã o  e x a m in a d a s  n a  p r i 
m e i ra  in s tâ n c ia ;  e x a m in a  to d o s  os a sp e c to s  q u e  p o d ia m , p a ra  o  p r im e iro  ju iz ,  
c o n s t i tu ir  o b je to  d e  e x a m e .”  (R T J  8 6 /8 7 )
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“ A  a p e la ç ã o  d e v o lv e  in te g ra lm e n te  ao  ju iz  d e  s e g u n d a  in s tâ n c ia  o  c o 

n h e c im e n to  d a  c a u sa , re p o n d o  as p a r te s  n a s  c o n d iç õ e s  e m  q u e  se  e n c o n tra v a m  
q u a n d o  d a  c o n te s ta ç ã o  d a  lide . O  j u i z  d a  a p e la ç ã o  ju l g a  d e  d ir e ito  e  d e  fa to ,  te n 
d o  s o b  s u a s  v is ta s  a s  q u es tõ es , m e sm o  a s  o m itid a s  p e lo  j u i z  ‘a  q u o ' S e  o  j u i z  da  

a p e la ç ã o  c o n h e c e  d a  c a u sa  e m  to d a  a su a  e x te n sã o , su a  se n te n ç a  é q u e  se  to rn a  

s u s c e tív e l  d e  e x e c u ç ã o , p o is  su b s ti tu i ,  n o  q u e  t iv e r  s id o  o b je to  d o  re c u rso ,  a  

s e n te n ç a  a p e la d a .” (R e fe rê n c ia s  fe i ta s  n o  R E  6 4 .1 0 7 , in R T J  5 2 /1 8 4 )

E m  o u tra  o c a s iã o  d e c id iu  o ST F:

“À  in s tâ n c ia  d e  a p e la ç ã o  a  le i d e v o lv e  ín te g ro  o  c o n h e c im e n to  d e  to d as  

as q u e s tõ e s  su s c ita d a s  e  d is c u tid a s  n a  c a u sa  m e sm o  d a q u e la s  n ã o  re s o lv id a s  em  
s e n t e n ç a (D JU  d e  1 8 /1 0 /1 9 6 2  -  3 .0 4 8 , a p u d  A le x a n d re  d e  P a u la , V o l. II , 1a 

ed ., 1 9 7 7 , p á g . 5 2 8 , “ C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  A n o ta d o " )

P o r  to d o  o  e x p o s to ,  re p u to  in c ó lu m e  o  p re c e i to  le g a l  tid o  c o m o  v io la d o , ra z ã o  
p e la  q u a l  n ã o  c o n h e ç o  d o  re c u rso  p e la  p re l im in a r .

P R E L I M I N A R  D E  J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T I TA

N a s  r a z õ e s  d o  a d ita m e n to  d e  fls . 1 8 7 /1 9 4 , o  B a n c o - re c la m a d o  a r t ic u la  c o m  p r e 
l im in a r  d e  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta ,  in d ic a n d o  v io la ç ã o  a o s  a r t ig o s  128 e  4 6 0  d o  C P C .

O  R e c o r re n te  a rg u m e n ta  q u e  n a  p e t iç ã o  in ic ia l  n ã o  c o n s ta  p e d id o  d e  r e c o n h e c i
m e n to  d e  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o B a n e sp a , m a s  tã o - so m e n te  d e  c o n d e n a ç ã o  so l id á 
r ia  p e la s  o b r ig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o . A ss im , a  E g . C o r te  re g io n a l  
te r ia  in c o r r id o  e m  ju lg a m e n to  “ fo ra  do  p e d id o ” ao  d e c la ra r  a  fo rm a ç ã o  do  l ia m e  e m 
p re g a t íc io  d ir e ta m e n te  c o m  o to m a d o r  d o s  se rv iço s .

T o d a v ia ,  n ã o  v is lu m b ro  a f ro n ta  ao s  in d ig ita d o s  p re c e i to s  leg a is .

N a  p e t iç ã o  in ic ia l ,  a  A u to ra  re q u e re u  a  c o n d e n a ç ã o  so lid á r ia  d e  a m b o s  os R e 
c la m a d o s  e m  re la ç ã o  às o b r ig a ç õ e s  d e c o rre n te s  do  c o n tra to  d e  trab a lh o . F u n d a m e n to u  
a  p re te n sã o  n o s  a r t ig o s  2°, 3° e  9° d a  C L T , a lé m  d e  s o c o r re r -s e  d a  o r ie n ta ç ã o  c o n tid a  n a  
S ú m u la  n° 2 5 6  d o  T S T  (fl. 04).

O  E g . R e g io n a l ,  e m  ú lt im a  a n á lise , d e fe r iu  o  p e d id o  ta l c o m o  re q u e r id o  n a  p e t i 
ç ã o  in ic ia l ,  c o n d e n a n d o  o s  R e c la m a d o s ,  d e  fo rm a  so lid á r ia , à  sa t is fa ç ã o  d o s  c ré d ito s  
d e c o rre n te s  d a  r e la ç ã o  d e  em p reg o .

D e  q u a lq u e r  so r te , o  T r ib u n a l a  q u o  e x a m in o u  a  p o s tu la ç ã o  d a  A u to ra  à  lu z  dos 
d is p o s i t iv o s  le g a is  in v o c a d o s  (a r tig o s  2°, 3° e  9° d a  C L T )  e d a  S ú m u la  n° 2 5 6  do  T S T , 
n ã o  u l t ra p a s s a n d o  o s  lim ite s  e s ta b e le c id o s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l.

À  v is ta  d o  e x p o s to ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  re c u r so  p e la  p re l im in a r .
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V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . T O M A D O R  D O S  S E R V IÇ O S . C O N T R A T A Ç Ã O  
P O S T E R IO R  À  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  1988

C o n fo rm e  m e n c io n a d o , a  p re s e n te  ação  tra b a lh is ta  fo i a ju iz a d a  e m  fa c e  d a  e m 
p re s a  fo rn e c e d o ra  d e  m ã o -d e -o b ra ,  P R E C IS Ã O  -  P re s ta ç ã o  d e  S e rv iç o s  e m  R e c u rso s  
H u m a n o s  L td a . - ,  e  d o  to m a d o r  d o s  se rv iço s , B A N E S P A , e n tã o  so c ie d a d e  d e  e c o n o 
m ia  m is ta  e s tad u a l.

A  R e c la m a n te  p le i te o u  re in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o  c o m  fu n d a m e n to  n a  e s ta b il i
d a d e  p ro v is ó r ia  d a  e m p re g a d a  g e s ta n te  p re v is ta  n o  a r t ig o  10, in c iso  II, a l ín e a  b, do  
A D C T  e e m  n o rm a  c o le t iv a  d e s t in a d a  ao s  e m p re g a d o s  d o  B a n e s p a  . P o s tu lo u , a l te rn a 
tiv a m e n te , in d e n iz a ç ã o  e q u iv a le n te  ao  p e r ío d o  d a  e s ta b il id a d e  p ro v is ó r ia ,  a c re s c id o  do  
p e r ío d o  d a  l ic e n ç a -m a te rn id a d e  e d o  p e r ío d o  su p le m e n ta r  p re v is to  n a  c o n v e n ç ã o  c o le 
tiv a  d e  tra b a lh o  f i rm a d a  c o m  a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s . R e q u e re u , a in d a , o 
p a g a m e n to  d e  m u l ta  p e lo  d e sc u m p rim e n to  d e  n o rm a  c o le t iv a  p e r t in e n te  à  c a te g o r ia  
p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s .  P le i te o u , p o r  fim , v e rb a s  re s c isó r ia s  e  a  c o n d e n a ç ã o  so l id á 
r ia  d e  a m b o s  o s  R e c la m a d o s  e m  re la ç ã o  às o b rig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra 
b a lh o .

O  E g . D é c im o  Q u in to  R e g io n a l ,  m e d ia n te  o v. a c ó rd ã o  d e  fls . 1 2 2 /1 2 3 , d e u  p r o 
v im e n to  ao  re c u r so  o rd in á r io  in te rp o s to  p e la  R e c la m a n te  p a ra  re f o rm a r  a  r. s e n te n ç a  
n o s  s e g u in te s  te rm o s:

a) re in c lu iu  o B a n c o - re c la m a d o  n a  re la ç ã o  p ro c e s su a l,  e m  fa c e  d o  re c o n h e c i
m e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  d ire ta m e n te  c o m  o to m a d o r  d o s  se rv iç o s ;

b )  d e fe r iu  à  A u to ra  o p le i to  c o n tid o  n a  a lín e a  b  d a  p e t iç ã o  in ic ia l ,  is to  é, in d e n i
z a ç ã o  e q u iv a le n te  ao  p e r ío d o  d a  e s ta b il id a d e  p ro v isó r ia  d e  q u e  tra ta  o a r t ig o  10, in c iso  
II, a lín e a  b , do  A D C T , a c re s c id o  d o  p e r ío d o  d a  l ic e n ç a -m a te rn id a d e  e d o  p e r ío d o  s u 
p le m e n ta r  p re v is to  n a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o  f i rm a d a  c o m  a c a te g o r ia  p ro f is 
s io n a l d o s  b a n c á r io s ;

c) ig u a lm e n te  d e fe r iu  a  m u l ta  p e lo  d e sc u m p rim e n to  d e  n o rm a  c o le t iv a  e sp e c íf i
ca  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s ,  e m  d e c o rrê n c ia  d o  re c o n h e c im e n to  d o  v ín 
cu lo  c o m  o  B a n e sp a ;

d ) d e fe r iu  as v e rb a s  re s c isó r ia s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  p o r  p ra z o  in d e te rm in a 
do ;

e) c o n d e n o u  a m b o s  o s  R e c la m a d o s , so lid a r ia m e n te ,  p e la s  v e rb a s  tr a b a lh is ta s  
d e fe r id a s  n a  p re s e n te  ação .

E is  o  te o r  d o  v. a c ó rd ã o  re g io n a l  d e  fls. 122 /123:

“ S e g u n d o  a  le g is la ç ã o  p e r t in e n te  à  c o n tra ta ç ã o  p o r  p ra z o  d e te rm in a d o  
(L e i n° 6 .0 1 9 /7 4 , te m -se  q u e  a  m e s m a  so m e n te  p o d e  se  d a r  e m  d u a s  h ip ó te se s : 
su b s ti tu iç ã o  d e  p e s s o a l  re g u la r  o u  a c ré sc im o  e x tra o rd in á r io  d e  se rv iç o s . T e 
m o s , n o  ca so  d o s  au to s , q u e  in e x is t iu  p ro v a  d a  e x is tê n c ia  d e  q u a lq u e r  u m  d es te s  
re q u is i to s  p a ra  ju s t i f ic a r  a  c o n tra ta ç ã o  te m p o rá r ia , o q u e  a  to rn a  i leg a l, fo rm a n 
d o -s e  o  v ín c u lo  d ir e ta m e n te  c o m  o to m a d o r, n o  ca so , o 1o R e c o rr id o . O  2°  R e 
c o rr id o  é r e s p o n s á v e l  so l id á r io  p e lo  p a g a m e n to  d o s  d ire ito s  d a  R e c o rre n te .
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Is to  to rn a  d e v id o  à  R e c o rre n te  as v e rb a s  re s c isó r ia s  c a b ív e is  ao  co n tra to  
p o r  p ra z o  in d e te rm in a d o , ta is  co m o  o  a v iso  p ré v io ,  13° sa lá r io  p ro p o rc io n a l ,  fé 
r ia s  p ro p o rc io n a is  m a is  1/3 c o n s t itu c io n a l , c o n fo rm e  p le i to  c o n tid o  n a  p a r te  f i
n a l d a  le tra  ‘b ’ d o  e x ó rd io .

D e s ta  fo rm a , d e sn a tu ra -s e  a  c o n tr a ta ç ã o  a  p ra z o , f a c e  à  i le g a lid a d e  do  
c o n tra to ,  o  q u e  a  tra n sm u d a  e m  c o n tra ta ç ã o  p o r  p ra z o  in d e te rm in a d o .

A s s im , p ro v a d a , às fls. 4 4 , a  g ra v id e z  d a  o b re ira  a n te s  d a  re s c is ã o  do  
c o n tra to ,  f a z  ju s  a  m e s m a  à  e s ta b il id a d e  p re v is ta  n a  le tra  ‘b ’ d o  art. 10, II , do  
A D C T . E m  ra z ã o  do  p ra z o  e s ta b il i tá r io  e n c o n tra r -s e  v e n c id o , te m  d ire ito  à  in 
d e n iz a ç ã o  d o  p e r ío d o , d e  c o n fo rm id a d e  c o m  o p le i to  d a  le tra  ‘b ’ d a  in ic ia l , a lé m  
d a  m u l ta  p o r  d e sc u m p r im e n to  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a .” (fls . 1 2 2 /1 2 3 ) 

P o s te r io rm e n te ,  ao  ju lg a r  os e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  in te rp o s to s  p e lo  R e c la m a 
d o , o E g . R e g io n a l  a c re s c e u  ao  v. a c ó rd ã o  o r ig in á r io  a  s e g u in te  fu n d a m e n ta ç ã o :

“ E m  su a s  ra z õ e s  re c u rsa is , a d u z  a re c la m a n te  q u e  e x e rc ia  a tiv id a d e  e s 
s e n c ia lm e n te  b a n c á r ia  e  d e  c a rá te r  p e rm a n e n te  n o  B a n e sp a  -  d ig i ta ç ã o . E m b a 
sa d a  n e s te  a rg u m e n to ,  re n o v a  o  p e d id o  e x o rd ia l  n o  s e n tid o  d e  q u e  lh e  se ja  re c o 
n h e c id a  a  c o n d iç ã o  d e  b a n c á r ia  e, c o n se q u e n te m e n te ,  s e ja m  os re c o r r id o s  c o n 
d e n a d o s  a  r e in te g rá - la  n o  e m p re g o  o u , a l te rn a t iv a m e n te ,  n o  p a g a m e n to  d a  in d e 
n iz a ç ã o  e q u iv a le n te  ao  p e r ío d o  e s ta b il i tá r io , v e z  q u e , a o  te m p o  d a  d isp e n sa , e n 
c o n tr a v a -s e  g rá v id a , p ro p u g n a n d o , a ss im , p e la  a p lic a ç ã o  d e  c lá u su la  p re v is ta  
e m  n o rm a  c o le t iv a  d a  c a te g o r ia  re sp e c tiv a .

(...)

E m  q u e  p e s e m  o s  b e m  la n ç a d o s  fu n d a m e n to s  d a  se n te n ç a  d e  o r ig e m , os 
a rg u m e n to s  d a  re c o r re n te  são  p ro c e d e n te s ,  e sp e c ia lm e n te  e m  ra z ã o  d o  fa to  de  
q u e  d ig i ta d o r  c o n s t itu i-s e ,  a tu a lm e n te ,  p e ç a  n e c e s s á r ia  à  a tiv id a d e - f im  d as  in s 
ti tu iç õ e s  b a n c á r ia s .

( .. . )

T e rc e ir iz a n d o  a t iv id a d e - f im , f r a u d o u  o  B a n c o  re c la m a d o  a  le g is la ç ã o  
tr a b a lh is ta  e, a in d a , a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  q u e  p re c o n iz a  a  o b r ig a to r ie d a d e  de  
c o n c u rs o  p ú b lic o  p a ra  a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  in d ire ta .

N ã o  o b s ta n te  a  o b r ig a to r ie d a d e  d e  c o n c u rs o ,  m e re c e  p ro v im e n to  a  p r e 
te n s ã o  d a  r e c la m a n te  e m  fa c e  d a  f ra u d e  c o n s ta ta d a ,  e is  q u e  e x e rc e u  fu n ç ã o  e s 
s e n c ia l  à  a t iv id a d e - f im  d o  B a n c o , d e v e n d o  es te , p o is , s e r  re s p o n sa b il iz a d o  d e 
v id o  à n ã o -c o n c e s s ã o  d o s  d ire ito s  p ró p r io s  d a  c a te g o r ia  d o s  b a n c á r io s  .

A s s im  p ro c e d e n d o , e s ta r -s e -á  c o n d e n a n d o  e c o n tr ib u in d o  p a ra  c o ib ir  a  
a ti tu d e  f r a u d u le n ta  do  b a n c o  d e  b u r la r  a  a p lic a ç ã o  d o s  p re c e i to s  c o n s t itu c io n a is  
e , a o  m e s m o  te m p o ,  c o n fe r in d o  a o  tr a b a lh o  a  p ro te ç ã o  q u e  lh e  é d a d a  p e la  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  R e le v e - s e  q u e  a n o r m a  do  a r t ig o  3 7 , II , d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l  te m  o  in tu ito  d e  im p e d ir  in ju s tiça s . E n tre ta n to ,  e la  te m  s id o  c o n s ta n te 
m e n te  u ti l iz a d a  p e la  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  p a ra  re a l iz a r  u m  g ra v e  m a l: e x p lo 
ra ç ã o  do  tra b a lh o  h u m a n o  e m  v e rd a d e iro  e n r iq u e c im e n to  il íc ito  p a ra  u m a  das
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p a r te s  c o n tra ta n te s . D e s ta  a ti tu d e  re s ta m  f la g ra n te m e n te  v io la d o s  o s  a r t ig o s  1o, 
IV , e  170, c a p u t,  d a  C a r ta  P o lí t ic a  de  1988 , q u e  e le g e m  o T ra b a lh o  c o m o  p r in c í
p io  fu n d a m e n ta l  d a  R e p ú b lic a  e  d a  o rd e m  ec o n ô m ic a .

D e s ta r te ,  r e c o n h e c id o  o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  d ir e ta m e n te  c o m  a to m a d o 
ra  d e  m ã o -d e -o b ra ,  e  c o n d e n a n d o -a  a  re s p o n d e r  p e lo  c u m p r im e n to  d as  o b r ig a 
çõ es  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , n ã o  h á  se  c o g ita r  e m  a fro n ta  ao  in c iso  
II do  art. 5o d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  o u  n a  d is c re p â n c ia  d o s  te rm o s  do  item  
II  do  E n u n c ia d o  3 3 1 , d o  C . T S T , te n d o  e m  v is ta  a  f ra u d e  e v id e n c ia d a  n o  caso  
co n c re to .

C o n s id e ra n d o , p o is ,  q u e  a  a u to ra  e x e rc ia  fu n ç ã o  n e c e s s á r ia  à  a t iv id a d e  
f im  do  B a n c o  r e c la m a d o , v e rd a d e iro  b e n e f ic iá r io  d a  a tiv id a d e  la b o ra l  e, le v a n 
d o -se  e m  c o n ta  q u e  o s  re q u is ito s  p a ra  a  c o n tra ta ç ã o  e m  c a rá te r  te m p o rá r io  n ão  
r e s ta ra m  p re e n c h id o s  (a  e m p re sa  in te rp o s ta  a le g o u  q u e  h o u v e  a p e n a s  su b s t i tu i
ç ã o  d e  p e s s o a l  re g u la r ,  se n d o  q u e  ta l a s se r tiv a  se  e sv a iu  e m  ra z ã o  d a  to ta l a u 
sê n c ia  d e  p ro v a s  n e s te  s e n tid o ) , so m a n d o -se  ao s  d e m a is  fu n d a m e n to s  a té  aq u i 
e x p o s to s  e  o  p re c o n iz a d o  n o  art. 159 d o  C C B , im p õ e -se  a  c o n d e n a ç ã o  so lid á r ia  
p re te n d id a  p e la  d e m a n d a n te .”  (fls . 1 8 1 /1 8 2 )

N a s  ra z õ e s  do  re c u r s o  d e  re v is ta  d e  fls. 1 3 8 /1 5 5  e  d o  a d ita m e n to  d e  fls. 
1 8 7 /1 9 4 , o  B a n c o - re c la m a d o  in s u rg e -s e  q u a n to  ao  r e c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re 
g a tíc io  d ir e ta m e n te  c o m  o to m a d o r  d o s  se rv iç o s  e , c o n se q ü e n te m e n te ,  c o m  a c o n d e n a 
ç ã o  so l id á r ia  à  sa t is fa ç ã o  d as  o b r ig a ç õ e s  o r iu n d a s  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  f i rm a d o  co m  
a e m p re sa  fo rn e c e d o ra  d e  m ã o -d e -o b ra .  R e q u e r  a  d e c la ra ç ã o  d e  to ta l  im p ro c e d ê n c ia  
d o s  p e d id o s  d e d u z id o s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l e m  re la ç ã o  ao  B a n e sp a , m o r m e n te  d a q u e le s  
d e c o rre n te s  d o  re c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  c o m  o to m a d o r  d o s  se rv iço s .

O  R e c o r re n te  a r t ic u la  c o m  v io la ç ã o  ao s  a r t ig o s  2 o e 3 o d a  C L T , 3 7 , in c iso  II, d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e  c o n tr a r ie d a d e  à S ú m u la  n° 3 3 1 , i te m  II, d o  T S T . T ra n sc re v e  
a re s to s  p a ra  c o m p ro v a ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  (fls. 1 5 1 /1 5 5 ) .

A  to d a  e v id ê n c ia ,  do  q u a n to  se  d e p re e n d e  d o s  e x c e r to s  re p ro d u z id o s ,  c o n c lu i-
se  q u e  o  E g . T r ib u n a l  a  q u o ,  a o  r e c o n h e c e r  o v ín c u lo  e m p re g a tíc io  d ir e ta m e n te  c o m  o 
B a n e sp a , so c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s , e m  p e r ío d o  p o s te r io r  à 
p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 , c o n d e n a n d o -o  d e  fo rm a  so lid á r ia , a lém  
d e  d e fe r ir  à  R e c la m a n te  p a rc e la s  re la tiv a s  ao  d e sc u m p rim e n to  d e  n o rm a s  c o le t iv a s  d i
r ig id a s  e x c lu s iv a m e n te  à  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l d o s  b a n c á r io s ,  c o n tr a r io u  e x p re s s a 
m e n te  os te rm o s  d a  S ú m u la  n° 3 3 1 , i te m  II, do  T S T , d e  s e g u in te  teor:

“ A  c o n tra ta ç ã o  ir re g u la r  d e  tra b a lh a d o r , a tra v é s  d e  e m p re sa  in te rp o s ta , 
n ã o  g e ra  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  os ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta , in 
d ire ta  o u  fu n d a c io n a l  (a rt. 3 7 , II , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ) .”

P o r  to d o  o a l in h a d o , c o n h e ç o  d o  re c u rso  p o r  c o n tr a r ie d a d e  à  S ú m u la  n° 331 , 
i te m  II, d o  T S T .
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M É R IT O

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . T O M A D O R  D O S  S E R V IÇ O S . C O N T R A T A Ç Ã O  
P O S T E R IO R  À  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  1988

D is c u te - s e  o  re c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io ,  b e m  c o m o  a  e x is tê n c ia  
d e  re s p o n s a b il id a d e  so l id á r ia  d a  e m p re sa  to m a d o ra  d o s  se rv iç o s , q u a n to  ao s  e n c a rg o s  
d e c o rre n te s  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  f irm a d o  c o m  a e m p re s a  fo rn e c e d o ra  d e  m ã o -d e -
o b ra .

N a  e sp é c ie ,  o  E g . R e g io n a l  re fo rm o u  a  r. s e n te n ç a  p a ra ,  d e c la ra n d o  a  fo rm a ç ã o  
d o  v ín c u lo  e m p r e g a tíc io  d ir e ta m e n te  c o m  o  B a n e s p a , c o n d e n a r  o  R e c la m a d o , e n tã o  
so c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  e s ta d u a l, to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  a  r e s p o n d e r  so l id a r ia 
m e n te  p e lo s  e n c a rg o s  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  f i rm a d o  c o m  a  p re s ta d o ra . 
C o m o  c o n s e q ü ê n c ia  d o  r e c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  o  B a n e s p a , o  T r i 
b u n a l  a  q u o  d e fe r iu  à  A u to ra  p a rc e la s  o r iu n d a s  do  d e sc u m p r im e n to  d e  n o rm a s  c o le t i
v a s  f i rm a d a s  c o m  o s in d ic a to  re p re se n ta n te  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o s  b a n c á r io s .

E m  p r im e iro  lu g a r , so b re le v a  n o ta r  q u e  o  p re s e n te  re c u rso  d e  re v is ta  fo i c o n h e 
c id o  p o r  c o n tr a r ie d a d e  à  S ú m u la  n° 3 3 1 , i te m  II, d o  T S T . N e s s e  co n te x to , re v e la -se  
in a d m is s ív e l  a m a n u te n ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d e  v a n ta g e n s  d ir ig id a s  e x 
c lu s iv a m e n te  à  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l d o s  b a n c á r io s , e m  v ir tu d e  d a  in v ia b il id a d e  d e  r e 
c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  d ire ta m e n te  c o m  o to m a d o r  do  se rv iço s .

E m  s e g u n d o  lu g a r , n o  q u e  ta n g e  à  re s p o n s a b il id a d e  p e la  s a t is fa ç ã o  d a s  d e m a is  
p a rc e la s  r e c o n h e c id a s  e m  ju íz o ,  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  f i rm a d o  c o m  a 
e m p r e s a  p re s ta d o ra  d e  s e rv iç o s ,  im p õ e -se  a  s e g u in te  so lu ç ã o : n o s  te rm o s  d o  a r t ig o  8 9 6  
d o  C ó d ig o  C iv il ,  a  so l id a r ie d a d e  n ã o  se  p re s u m e , re s u lta  d a  le i o u  d a  v o n ta d e  d as  p a r 
tes . T o d a v ia ,  e m  s e  tra ta n d o  d e  e n te  d a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  in d ire ta  (s o c ie d a d e  de  
e c o n o m ia  m is ta ) ,  s u b s is te  a  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s  
q u a n to  à s  o b r ig a ç õ e s  d e r iv a n te s  d o  ex tin to  c o n tra to  d e  tra b a lh o  e n tre  a  p re s ta d o ra  d e  
se rv iç o s  e  a  E m p re g a d a . O u tro  n ã o  é o  e sc o p o  d a  S ú m u la  3 3 1 , in c iso  IV , d o  T S T , a  
q u a l  p e r f i lh a  o  s e g u in te  e n te n d im e n to :

“ O  in a d im p le m e n to  d as  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s , p o r  p a r te  d o  e m p re g a d o r ,  im 
p l ic a  r e s p o n s a b i l id a d e  su b s id iá r ia  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  q u a n to  à q u e la s  o b r ig a 
ç õ e s , in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta , d a s  au ta rq u ia s , d a s  fu n d a 
ç õ e s  p ú b lic a s ,  d a s  e m p re sa s  p ú b lic a s  e d a s  so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta ,  d e sd e  q u e  
h a ja m  p a r t ic ip a d o  d a  re la ç ã o  p ro c e s su a l e  c o n s te m  ta m b é m  do  tí tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l  
(a r tig o  71 d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 ) .”

P o r  to d o  o  a lin h a d o , d o u  p a rc ia l  p ro v im e n to  ao  re c u rso  d e  re v is ta  in te rp o s to  
p e lo  B a n e s p a  p a ra ,  d e  u m  lad o , d e c la ra n d o  a in e x is tê n c ia  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  c o m  
o to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  ju lg a r  im p ro c e d e n te s  o s  p e d id o s  d e c o rre n te s  d o  d e s c u m p r i
m e n to  d e  n o rm a s  c o le t iv a s  d ir ig id a s  e sp e c if ic a m e n te  ao s  b a n c á r io s  e, d e  o u tro , l im ita r  
a c o n d e n a ç ã o  às d e m a is  p a rc e la s  re c o n h e c id a s  e m  ju íz o ,  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  de  
tra b a lh o  f i rm a d o  c o m  a e m p re sa  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s , à  fo rm a  su b s id iá r ia  d e  r e s p o n 
sa b i l id a d e  d o  to m a d o r  d e  se rv iç o s , n o s  te rm o s  d a  S ú m u la  n° 3 3 1 , i te m  IV , d o  T S T .
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Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  P r im e ira  T u rm a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
u n a n im e m e n te ,  c o n h e c e r  d o  re c u r so  d e  re v is ta  a p e n a s  q u a n to  ao  te m a  “ v ín c u lo  e m p r e 
g a tíc io  -  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s  -  c o n tra ta ç ã o  p o s te r io r  à  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  de 
1 9 8 8 ” , p o r  c o n t r a r i e d a d e  à  S ú m u la  n° 3 3 1 , i te m  II, d o  T S T ; n o  m é r i to ,  d a r - lh e  p a rc ia l  
p ro v im e n to  p a ra ,  d e  u m  la d o , d e c la ra n d o  a  in e x is tê n c ia  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  c o m  o 
to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  ju lg a r  im p ro c e d e n te s  os p e d id o s  d e c o rre n te s  d o  d e s c u m p r im e n 
to  d e  n o rm a s  c o le t iv a s  d ir ig id a s  e sp e c if ic a m e n te  ao s  b a n c á r io s  e , d e  o u tro , l im ita r  a 
c o n d e n a ç ã o  às  d e m a is  p a rc e la s  re c o n h e c id a s  e m  ju íz o ,  d e c o rre n te s  d o  c o n tra to  d e  tra 
b a lh o  f i rm a d o  c o m  a e m p re s a  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s , à  fo rm a  s u b s id iá r ia  d e  re s p o n sa 
b il id a d e  d o  to m a d o r  d o s  se rv iç o s ,  n o s  te rm o s  d a  S ú m u la  n° 3 3 1 , i te m  IV , do  T S T , co m  
re s sa lv a s  d e  fu n d a m e n ta ç ã o  d o  E x m o . Sr. M in is t ro  R o n a ld o  L o p e s  L ea l.

B ra s í l ia , 4  d e  a b ri l  d e  2 0 0 1 . W a g n e r  P im e n ta ,  M in is t ro  P re s id e n te .  J o ã o  O re s te  
D a la ze n ,  R e la to r .

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. DÉBITOS TRABALHISTAS

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A - R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D E  Ó R G Ã O  

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  P O R  D É B I T O S  T R A B A L H I S T A S  A D V I N D O S  
D E  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  IL E G A L .

O  p e d id o  r e s c is ó r io  e n c o n tr a  ó b ic e  n a  S ú m u la  n °  8 3  d o  T S T , p o r q u a n t o  a  

q u e s tã o  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  d e  a u ta r q u ia ,  e m  v ir tu d e  d a  te r c e ir i z a 
ç ã o  i le g a l  d e  s e r v iç o s ,  e r a  a m p la m e n te  c o n tr o v e r t id a  à  é p o c a  d a  p r o l a ç ã o  d a  d e 
c is ã o  r e s c in d e n d a ,  v in d o  s o m e n te  a  s e r  p a c i f i c a d a  p o r  m e io  d a  R e s o lu ç ã o  A d m i 
n is t r a t iv a  n °  9 6 , p u b l i c a d a  n o  D J  d e  1 8 /0 9 /0 0 , q u e  m o d i f i c o u  a  r e d a ç ã o  d o  ite m  I V  

d o  E n u n c ia d o  n ° 3 3 1  d o  T S T , p a r a  n e le  f a z e r  c o n s ta r  e x p r e s s a m e n te  a  p o s s ib i l i d a 
d e  d e  s e  im p o r  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r ia  a  ó r g ã o s  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l ic a .

R e c u r s o  o r d in á r io  e  r e m e s s a  d e  o f ic io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

( P r o c e s s o  n °  T S T - R X O F R O A R - 7 3 7 .1 7 8 /0 1  - A c .  S B D 1  2 )

V is to s ,  re la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  R e m e ss a  d e  O f íc io  e  R e c u rs o  O rd i
n á r io  e m  A ç ã o  R e s c is ó r ia  n° T S T -R X O F R O A R -7 3 7 1 7 8 /0 1 .3 ,  e m  q u e  é R e m e te n te  
T R I B U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O  D A  9a R E G IÃ O , R e c o r re n te  D E P A R 
T A M E N T O  N A C IO N A L  D E  E S T R A D A S  D E  R O D A G E M  -  D N E R  e R e c o rr id o  
A N T Ô N IO  A G O S T I N H O  C O R R E IA .

O  9° R e g io n a l  ju lg o u  im p ro c e d e n te  o  p e d id o  d a  a ç ã o  re s c isó r ia  d o  R e c la m a d o , 
p o r  e n te n d e r  q u e  n ã o  r e s ta ra m  c a ra c te r iz a d a s  as v io la ç õ e s  d o s  a rts . 71 d a  L e i n° 
8 .6 6 6 /9 3  e  5°, II , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 , a rg u m e n ta n d o  q u e  o  a c ó rd ã o  re s c in 
d e n d o  d e u  in te rp re ta ç ã o  ra z o á v e l  às re fe r id a s  n o rm a s , so b  o  p r i s m a  d a  in te rp re ta ç ã o  
s is te m á tic a  do  c o n ju n to  n o rm a tiv o  (fls . 3 7 8 -3 9 2 ) ,
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In c o n fo rm a d o ,  o  R e c la m a d o  in te rp õ e  re c u r so  o rd in á r io ,  su s te n ta n d o  q u e :

a) a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  m e re c e  se r  d e sc o n s titu íd a ,  p o rq u a n to  fo ra  p ro la ta d a  
p o r  ju í z o  in c o m p e te n te ,  te n d o  e m  v is ta  q u e  se  d e c id iu  so b re  re la ç ã o  ju r íd ic a  n ã o  tra b a 
lh is ta , v io la n d o -s e  os a rts . 1 0 9 ,1, e  114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988; e

b ) a  im p o s iç ã o  d e  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia  p a ra  e n tid a d e  d e  d ire ito  p ú b lic o
v io la  o c o m a n d o  do  art. 71 , c a p u t  e  § 1o, d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 , b e m  c o m o  os a rts . 5o, II , e
3 7 , c a p u t,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e ra l d e  1988 (fls . 3 9 7 -4 0 4 ) .

A d m it id o  o re c u rso  (fl. 3 9 7 ), fo ra m  a p re s e n ta d a s  c o n tra - ra z õ e s  (fls . 4 0 6 -4 3 5 ) , 
te n d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  do  T ra b a lh o , e m  p a re c e r  d a  la v ra  do  D r. Jo sé  A lv e s  P e re ira  
F ilh o , o p in a d o  p e lo  n ã o -  p ro v im e n to  do  re c u rso  o rd in á r io  e  d a  re m e ssa  n e c e s s á r ia  (fls. 
4 4 1 -4 4 3 ) .

É  o re la tó r io .

V O T O
C O N H E C IM E N T O

O  re c u r so  é  te m p e s tiv o , o p ro c u ra d o r  te m  h a b il i ta ç ã o  le g a l e  as c u s ta s  so m e n te  
são  d e v id a s  ao  f in a l, m e re c e n d o , a ss im , c o n h e c im e n to .

A  r e m e s s a  n e c e s s á r ia  é  c a b ív e l n o s  te rm o s  d o  art. 1o, V , do  D e c re to -L e i  n° 
7 7 9 /6 9 .

M É R IT O

1) D e c is ã o  R e s c in d e n d a

A  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  é  a q u e la  p ro fe r id a  p e lo  9 o T R T  (A c ó rd ã o  n° 1 2 3 1 7 /9 8 ) , 
q u e  d e u  p ro v im e n to  a o  re c u rso  o rd in á r io  do  R e c la m a n te ,  p a ra  a c re s c e r  à  c o n d e n a ç ã o  a  
r e s p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia  d o  D N E R , so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  n ã o  p ro s p e ra v a  a a le 
g a ç ã o  d e  q u e  o  E n u n c ia d o  n° 3 3 1 , III, do  T S T , ao  fa la r  q u e  n ã o  se  fo rm a  o v ín c u lo  d ir e 
ta m e n te  c o m  a  e m p r e s a  p ú b lic a ,  ex c lu i q u a lq u e r  tip o  d e  re s p o n sa b il id a d e , p o is  o  q u e  se  
p le i te o u  n o s  p re s e n te s  a u to s  n ã o  fo i o  re c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  d e  e m p re g o  c o m  a 
e m p re sa  p ú b lic a ,  m a s ,  s im , a  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia , p re c o n iz a d a  n o  in c iso  IV  
d o  re fe r id o  E n u n c ia d o  do  T S T  (fls. 2 3 -2 8 ) .

2 ) D e c a d ê n c ia

O  trâ n s i to  e m  ju lg a d o  d a  d e c is ã o  a p o n ta d a  c o m o  re s c in d e n d a  o c o rre u  e m  
2 9 /0 6 /9 8 , c o n fo r m e  se  in fe re  d a  c e r t id ã o  d e  fl. 63 . A  a ç ã o  re s c isó r ia  fo i a ju iz a d a  e m  
2 6 /0 2 /9 9 , p o r ta n to ,  d e n tro  do  p ra z o  d e c a d e n c ia l  e s ta b e le c id o  no  art. 4 9 5  d o  C P C ,

3) F u n d a m e n to s  d a  R e s c is ó r ia

A  a ç ã o  r e s c is ó r ia  a ju iz a d a  p e lo  R e c la m a d o  v e io  c a lc a d a  n o s  in c iso s  I I  ( in c o m 
p e tê n c ia  d o  ju íz o )  e  V  (v io la ç ã o  d e  le i)  d o  art. 4 8 5  d o  C P C . O s  d is p o s it iv o s  q u e  o  A u to r
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p re te n d e  v io la d o s  sã o  o s  arts . 71 , c a p u t  e  § 1o, d a  L e i n° 8 .6 6 6 /9 3 ; 5 o, II , e  3 7 , c a p u t,  da 
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988 e  61 do  D e c re to -L e i  n° 2 .3 0 0 /8 6 , so b  o a rg u m e n to  d e  q u e  
a re sp o n sa b il iz a ç ã o  su b s id iá r ia  d e  e n te  p ú b lic o  n ã o  p o d e  p re v a le c e r  a n te  a  m a n ife s ta  
a u sê n c ia  d e  n o rm a  q u e  a  p re sc re v a .

4) V io la çã o  L i te r a l  d e  D isp o s iç ã o  d e  L e i

a) P re q u e s t io n a m e n to

O s a r t ig o s  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l (art. 5o, II , e  art. 3 7 , c a p u t)  a p o n ta d o s  c o m o  
v io la d o s  n ã o  fo ra m  p re q u e s t io n a d o s  n e m  d e b a tid o s  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a , o  q u e  a tra i 
a  in c id ê n c ia  d a  S ú m u la  n° 2 9 8  do  T S T , n o  p a r ticu la r .

O s  d is p o s it iv o s  in f ra c o n s t itu c io n a is  fo ra m  d e b a tid o s  e  p re q u e s t io n a d o s ,  d e  fo r 
m a  q u e  o  a rg u m e n to  d e  su a  v io la ç ã o  n ã o  e n c o n tra  ó b ic e  n a  S ú m u la  n° 2 9 8  d o  T S T .

b) C o n tro v é r s ia

A  q u e s tã o  d a  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia  de  ó rg ã o  d e  d ire ito  p ú b lic o ,  e m  v ir tu 
d e  d a  te rc e ir iz a ç ã o  i le g a l d e  se rv iç o s ,  e ra  a m p la m e n te  c o n tro v e r t id a  à  é p o c a  d a  p ro la 
ção  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a , v in d o  so m e n te  a  s e r  p a c if ic a d a  p o r  m e io  d a  R e so lu ç ã o  A d 
m in is tra t iv a  n° 9 6 /0 0 , p u b l ic a d a  n o  D J  d e  1 8 /0 9 /0 0 , q u e  m o d if ic o u  a  r e d a ç ã o  d o  ite m  
IV  d o  E n u n c ia d o  n° 331 do  T S T , p a ra  n e le  fa z e r  c o n s ta r  e x p re s s a m e n te  a  p o s s ib i l id a d e  
d e  se  im p o r  re s p o n s a b il id a d e  su b s id iá r ia  a  ó rg ã o s  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a .

C o m o  a e d iç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 3 3 1 , IV , do  T S T  é  p o s te r io r  à  d e c is ã o  re s c in 
d e n d a , te m -se  q u e  a  m a té r ia  e ra  a m p la m e n te  c o n tro v e r t id a ,  in c id in d o  o  ó b ic e  d as  S ú 
m u la s  n° 83 d o  T S T  e  3 4 3  d o  S T F .

E  n ã o  se  a rg u m e n te  q u e  a q u e s tã o  e n v o lv ia  d is c u ssã o  a c e rc a  d e  d isp o s it iv o  
c o n s t itu c io n a l ,  p o is  os ú n ic o s  d isp o s it iv o s  a p o n ta d o s  c o m o  v io la d o s  q u e  u l t ra p a s s a 
r a m  a  b a r re ira  do  p re q u e s t io n a m e n to  (S ú m u la  n° 2 9 8  d o  T S T ) fo r a m  a q u e le s  p ro v e 
n ie n te s  d e  n o rm a s  in f ra c o n s t i tu c io n a is ,  a tra in d o , s im , o  c o m a n d o  d a s  S ú m u la s  n°s 83 
do  T S T  e 343  do  ST F .

5) In c o m p e tê n c ia  do  J u íz o  P r o l  a to r  d a  D e c isã o  R e s c in d e n d a

O  A u to r  s u s te n ta  q u e  o  j u i z  p ro la to r  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a  e ra  a b so lu ta m e n te  
in c o m p e te n te  p a ra  d e c id ir  so b re  re la ç ã o  ju r íd ic a  d e  n a tu re z a  n ã o  tra b a lh is ta ,  d e  m o d o  
q u e  o  a c ó rd ã o  r e s c in d e n d o  m e re c e  d e sc o n s titu iç ã o  p o r  m a n ife s ta  a f ro n ta  d o s  arts . 109, 
I, e  114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988.

A  q u e s tã o  d is c u tid a  n o s  a u to s  e m  q u e  fo i p ro fe r id a  a  d e c is ã o  p a ra  a  q u a l se  p o s 
tu la  d e sc o n s ti tu iç ã o  d iz ia  re s p e ito  à  re s p o n sa b il id a d e  so b re  d é b ito s  tr a b a lh is ta s  o r iu n 
d o s  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o  h a v id o  en tre  o  E m p re g a d o  e u m a  e m p re sa  q u e  lh e  p re s ta v a  
se rv iço s .

A s s im  se n d o , te m -se  q u e  a  q u e s tã o  e ra  tra b a lh is ta , p o is ,  m u i to  e m b o ra  e s te ja  
e n v o lv id o  n a  q u e s tã o  u m  co n tra to  c iv il d e  lo c a ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra ,  o  q u e  se  e s ta v a  a
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d is c u ti r  e ra  a  r e s p o n s a b il id a d e  so b re  d ív id a s  o r iu n d a s  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  h a v id o  
e n tre  a e m  p re s a  p re s ta d o ra  d e  se rv iço s  e  o  E m p re g a d o .

N ã o  h á  q u a lq u e r  v io la ç ã o  a m a c u la r  a  d e c is ã o  re s c in d e n d a  so b  o  p r is m a  da 
c o m p e tê n c ia  d e  s e u  ó rg ã o  p ro la to r .

A n te  o  e x p o s to ,  N E G O  P R O V IM E N T O  ao  re c u r so  o rd in á r io  e  a r e m e s s a  d e
o fíc io .

Is to  p o s to ,

A c o rd a m  o s  M in is t ro s  d a  E g ré g ia  S u b se ç ã o  I I  E sp e c ia l iz a d a  e m  D iss íd io s  In d i
v id u a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  a o  r e 
c u rs o  o rd in á r io  e  a  re m e s s a  d e  ofíc io .

B ra s í l ia ,  2 6  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 . F ra n c isco  F a u sto  P a u la  d e  M e d e iro s , V ic e -P r e 
s id e n te  n o  e x e rc íc io  d a  P re s id ê n c ia . Iv e s  G a n d ra  M a r tin s  F ilh o , R ela to r.

VALIDADE. MANDATO OUTORGADO POR PESSOA 
JURÍDICA

M A N D A T O  O U T O R G A D O  P O R  P E S S O A  J U R ÍD IC A . V A L ID A D E  D O  
A T O  Q U A N D O  O  S U B S C R IT O R  D A  P R O C U R A Ç Ã O  D E IX A  D E  O C U P A R  O  
C A R G O  D E  P R E S ID E N T E  D A  E M P R E S A  O U T O R G A N T E .

T r a ta n d o -s e  d e  m a n d a to  o u to r g a d o  p o r  p e s s o a  ju r íd ic a ,  n ã o  s e  p o d e  c o n 
f u n d ir  s u a  p e r s o n a l id a d e  c o m  a  d a  p e s s o a  f í s i c a  q u e  s u b s c r e v e  a  p r o c u r a ç ã o .  E n 
c o n tr a n d o - s e  a  r e c la m a d a , n o  m o m e n to  d a  o u to r g a  d o  m a n d a to , le g a lm e n te  r e 
p r e s e n ta d a  p o r  q u e m  o  su b s c r e v e u , c o n s o a n te  o s  te r m o s  d o  a r t. 12 , in c is o  VI, d o  
C P C , p o u c o  im p o r ta  a  p e s s o a  f í s i c a  d a q u e le  q u e , à  é p o c a , o c u p a v a  o  c a r g o  h a b i l i 
ta d o  a  p r a t i c a r  o s  a to s  ju r íd i c o s  e m  n o m e  d a  p e s s o a  ju r íd ic a .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

( P r o c e s s o  n ° T S T -E R R -3 9 4 .8 9 0 /9 7 - A c .  S B D I  1 )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u tid o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a rg o s  e m  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
n° T S T - E - R R -3 9 4 .8 9 0 /9 7 .4 ,  e m  q u e  é  E m b a rg a n te  R O S I L D A  M O N T E IR O  D E  A N 
D R A D E  e E m b a rg a d a  T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D O  P A R A N Á  S .A . -  T E L E P A R .

A  S e g u n d a  T u rm a  d e s ta  C o r te , m e d ia n te  o  a c ó rd ã o  d e  fls . 4 3 3 /4 3 5 , r e je i to u  a  
p re l im in a r  d e  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d a  re c la m a d a  p o r  ir re g u la r id a 
d e  d e  re p re s e n ta ç ã o ,  a rg ü id a  e m  c o n tra - ra z õ e s  p e la  r e c la m a n te ,  so b  o  fu n d a m e n to  d e  
q u e  a p ro c u r a ç ã o  e s ta v a  v á lid a , n ã o  im p o r ta n d o  q u e  o  o u to rg a n te  n ã o  e ra  m a is  p re s i
d e n te  d a  e m p re sa .

In c o n fo rm a d a , in te rp õ e  R e c u rso  d e  E m b a rg o s  a  re c la m a n te ,  a  fls . 4 5 5 /4 6 1 , s u s 
te n ta n d o  v io la ç ã o  a o s  a r t ig o s  5o, X X X V , L V , 9 3 , IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  e  
12, V I ,  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv i l ,  p o rq u e  o  in s tru m e n to  d e  p ro c u ra ç ã o  é  ir re g u la r .

2 8 0 R ev. TST , B rasília , vo l, 67 , n º 3 , ju l/se t 2001  



J U R I S P R U D Ê N C I A

F o i o fe re c id a  im p u g n a ç ã o  a fls. 4 6 3 /4 6 4 .

D e sn e c e s sá r ia  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  ao  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , d e  a c o r 
do  c o m  o art. 113 d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  T S T .

É  o re la tó r io .

V O T O

R e c u rso  te m p e s t iv o  e  a d e q u a d o , p a r te  le g ítim a  e  b e m  re p re se n ta d a .

C O N H E C IM E N T O

IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O

A  T u rm a  c o n c lu iu :

“ 1 -  P R E L IM IN A R  D E  IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E S E N T A 
Ç Ã O , A R G Ü I D A  E M  C O N T R A -R A Z Õ E S .

A  A u to ra  d e fe n d e  a  te se  d e  q u e  as P ro c u ra ç õ e s  tra z id a s  n ã o  tê m  q u a l
q u e r  v a lo r , u m a  v e z  q u e  d a ta d a s  d e  2 6 /8 /9 6 , e n q u a n to  o  R e c u rso  fo i  a v ia d o  
q u a n d o  o  O u to rg a n te  d a  P ro c u ra ç ã o  j á  n ã o  e ra  m a is  p re s id e n te  d a  E m p re sa .

I r re le v a n te  o  fa to  tra z id o  p e la  R e c la m a n te .  E s ta n d o  v á l id a  a  p ro c u ra ç ã o , 
p o rq u e  s e m  d a ta  d e te rm in a d a  p a ra  tan to , b e m  c o m o  re g u la r  o s  d e m a is  tó p ico s , 
n ã o  h á  o  q u e  s e  q u e s t io n a r  a c e rc a  do  O u to rg a n te ,  s e  j á  n ã o  m a is  se  a p re s e n ta v a  
c o m o  p re s id e n te  d a  R e c la m a d a , m e s m o  p o rq u e  o s  in te re s s e s  c o n t in u a m  se n d o  
o s  m e s m o s ,  is to  é , os in te re s se s  d a  E m p re sa . R e je i to ,”  ( f ls . 4 3 3 /4 3 4 ) .

A o  e x a m in a r  os E m b a rg o s  d e  D e c la ra ç ã o  a  E g. T u rm a  a f i rm o u  q u e  “ o  art. 12, 
V I, d o  C P C  n ã o  r e s to u  v io la d o , p o is  o  O u to rg a n te  d a  P ro c u ra ç ã o , q u a n d o  d a  o u to rg a , 
a in d a  e ra  p e s s o a  a u to r iz a d a  a  fa z ê - lo  e, e s ta n d o  re fe r id o  in s tru m e n to  p e r f e i ta m e n te  r e 
g u la r , n ã o  h á  q u e  s e  q u e s t io n a r  a c e rc a  d e  o u to rg a  d a d a  p o r  q u e m  o c u p a , o u  o c u p a v a , o 
c a rg o  p re v is to  p a ra  e x e rc e r  ta l f u n ç ã o ” (fls, 4 5 2 /4 5 3 ) .

S u s te n ta  a  re c la m a n te  v io la ç ã o  ao s  a r t ig o s  5o, X X X V , L V , 9 3 , IX , d a  C o n s ti tu i
ç ã o  d a  R e p ú b lic a  e  12, V I, do  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il, p o rq u e  a re p re s e n ta ç ã o  e n c o n 
t ra -s e  ir re g u la r .

S e m  ra z ã o  a  e m b a rg a n te .

N ã o  c o n f ig u ra  v io la ç ã o  ao  art. 5o, X X X V , L V , 9 3 , IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú 
b lic a , p o rq u a n to  a  T u rm a  e m itiu  ju íz o  d e  v a lo r , e m  to rn o  d a  r e la ç ã o  d e  d ire ito  e x is te n te  
e n tre  o s u b s c r i to r  d o  in s tru m e n to  d e  m a n d a to  e  o s  in te re s s e s  d a  e m p re sa .

T a m b é m  n ã o  v e r i f ic o  v io la ç ã o  ao  art. 12, V I, d o  C P C . A  E m b a rg a d a  a rg u m e n ta  
h a v e r  i r re g u la r id a d e  d e  re p re se n ta ç ã o , n a  m e d id a  e m  q u e  o s  in s tru m e n to s  d e  m a n d a to  
p e rd e ra m  su a  v a lid a d e , q u a n d o  o  su b s c r i to r  d a s  p ro c u ra ç õ e s  d e ix o u  d e  o c u p a r  a  p re s i 
d ê n c ia  d a  R e c la m a d a . T o d a v ia ,  a  h ip ó te se  é  d e  m a n d a to  o u to rg a d o  p o r  p e s s o a  ju r íd ic a .  
N ã o  se  p o d e  c o n fu n d i r  su a  p e rs o n a lid a d e  ju r íd ic a  c o m  a da  p e s s o a  f ís ic a  q u e  su b sc re v e
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o  in s tru m e n to  d e  m a n d a to .  E n c o n tra n d o -se  a re c la m a d a , n o  m o m e n to  d a  o u to rg a  do  
m a n d a to ,  le g a lm e n te  r e p re s e n ta d a  p o r  q u e m  o  s u b s c re v e u  c o n so a n te  o s  te rm o s  d o  art. 
12, in c iso  V I, d o  C P C , p o u c o  im p o r ta  a  p e s s o a  f ís ic a  d a q u e le  q u e , à  ép o c a , o c u p a v a  o 
c a rg o  h a b il i ta d o  a  p ra t ic a r  o s  a to s  ju r íd ic o s  e m  n o m e  d a  p e s s o a  ju r íd ic a .  T ra ta -s e  d e  a to  
ju r id ic a m e n te  p e r fe i to ,  p o rq u a n to  to d o s  os re q u is ito s  le g a is  p a ra  su a  v a lid a d e , n o  m o 
m e n to  d e  su a  fo rm a liz a ç ã o , fo ra m  p re e n c h id o s .

D o  e x p o s to ,  N Ã O  C O N H E Ç O .

Is to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t ro s  d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  
do  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p o r  u n a n im id a d e , n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u rso  d e  E m 
b a rg o s .

B ra s í l ia ,  0 4  d e  ju n h o  d e  2 0 0 1 . A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to ,  P re s id e n te . J o ã o  
B a tis ta  B r i to  P e r e ir a ,  R e la to r .
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A Ç Ã O  A N U L A T Ó R I A . A C O R D O  C O L E T IV O  D E  T R A B A L H O

C O N T R IB U IÇ Õ E S  C O N F E D E R A T IV A  E  A S S IS T E N C IA L . A  E . S D C  d e s ta  
C o rte  f irm o u  ju r is p r u d ê n c ia  n o  s e n tid o  d e  q u e  as c lá u su la s  c o le t iv a s  q u e  e s ta b e le ç a m  
c o n tr ib u iç ã o  e m  fa v o r  d e  e n tid a d e  s in d ic a l ,  a  q u a lq u e r  tí tu lo , o b r ig a n d o  t r a b a lh a d o re s  
n ão  s in d ic a l iz a d o s , s ã o  o fe n s iv a s  ao  d ire ito  c o n s t itu c io n a lm e n te  a s s e g u ra d o  d e  liv re  
a s so c ia ç ã o  e  s in d ic a l iz a ç ã o , e, p o r ta n to ,  n u la s , s e n d o  p a s s ív e is  d e  d e v o lu ç ã o , p o r  v ia  
p ró p r ia ,  os re s p e c tiv o s  v a lo re s  e v e n tu a lm e n te  d e sc o n ta d o s . R e c u rso  O rd in á r io  d o  S in 
d ic a to  d o s  T ra b a lh a d o re s  e m  T ra n sp o r te s  R o d o v iá r io s  do  E s ta d o  d o  P a rá  c o n h e c id o  e 
p a rc ia lm e n te  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : R e c u rso  d o  s in d ic a to  p ro f is s io n a l.  I -  P re l im i
n a r  d e  in é p c ia  d a  in ic ia l  e  d e  i le g it im id a d e  do M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o . -  C o 
n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  II -  A ç ã o  a n u la tó r ia  -  c lá u s u la  n o rm a tiv a  
c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  -  c o n tr ib u iç ã o  c o n fe d e ra t iv a  -  a b ra n g ê n c ia  -  a s s o c ia d o s  e 
n ã o  a s so c ia d o s . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p a rc ia lm e n te  p ro v id o . R e c u rs o  o rd in á r io  do  
s in d ic a to  p a tro n a l.  I -  P re l im in a re s  d e  in c o m p e tê n c ia  ra tio n e  m a te r ia e  e  d e  n ã o  c a b i
m e n to  d a  a ç ã o  a n u la tó r ia  p o r  in e x is tê n c ia  d e  m u n u s  p u b lic u m .  -  P re l im in a re s  n ã o  c o 
n h e c id a s . (P ro c e s so  n °  T S T -R O A A -6 7 0 .1 6 4 /0 0  -  A c . T r ib u n a l P le n o  -  R e l. M in . J o s é  
L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

E X E C U Ç Ã O . F A Z E N D A  P Ú B L I C A . E R R O  D E  C Á L C U L O

C O IS A  JU L G A D A . IN E X IS T Ê N C IA . S E N T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R I A  
D O S  C Á L C U L O S  D E  L IQ U ID A Ç Ã O . H IP Ó T E S E  E M  Q U E  É  ID E N T IF IC A D O  
E R R O  D E  C Á L C U L O . 1. A  c o n f i rm a ç ã o  do  e rro  d e  cá lc u lo  im p e d e  a  fo rm a ç ã o  d a  c o i
sa  ju lg a d a . Is to  p o rq u e ,  e x is tin d o  o  e rro , a  p re c lu sã o  n ã o  se  c o n su m a , j á  q u e  e v e n tu a is  
fa lh a s  n a  e la b o ra ç ã o  d o s  c á lc u lo s  p o d e m  se r  o b je to  d e  re v is ã o  a  q u a lq u e r  te m p o  e a té  
m e s m o  d e  o f íc io , c o n fo rm e  a u to r iz a d o  p e lo  art. 4 6 3 , in c iso  I, d o  C P C . A  re v is ã o  dos 
c á lc u lo s , n e s s e  c a so , n ã o  o fe n d e  o  d ire ito  líq u id o  e ce rto  d a  e x e q ü e n te  d e  v e r  m a n t id a  a 
s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d o s  c á lc u lo s  d e  liq u id a ç ã o . R e c u rso  o rd in á r io  e m  m a n d a d o  d e  
s e g u ra n ç a  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  -  e x e c u ç ã o  c o n tra  a 
fa z e n d a  p ú b lic a  -  - s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d e  c á lc u lo s  -  r e v isã o  d o s  c á lc u lo s  ap ó s  a 
e x p e d iç ã o  d e  p re c a tó r io  -  e rro  m a te r ia l  -  a u sê n c ia  d e  v io la ç ã o  d a  c o is a  ju lg a d a  -  a p li
c a b il id a d e  do  a r t ig o  4 6 3 , in c iso  I, d o  C P C . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n 
to. II -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  -  c a b im e n to  -  d e sp a c h o  d e  m e ro  e x p e d ie n te  -  re v isã o  
d e  c á lc u lo s  ap ó s  a s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  -  c o rre ç ã o  d e  e rro  m a te r ia l .  -  C o n h e c id o . -

* O s  a c ó r d ã o s  e m e n ta d o s  e s tã o  d is p o n ív e is  e m  seu  in te iro  te o r  n a  p á g in a  d o  T S T  n a  in te rne t:  
w w w .t s t .g o v .b r .
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M é r i t o - n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e sso  n ° T S T -R O M S -3 6 5 .5 8 6 /9 7 - A c .  T r ib u n a l P le 
n o —R e l. M in . F r a n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s  -  D J U 2 2 .6 .2 0 0 1 )

L I C E N Ç A -P R Ê M I O . M E D ID A  P R O V IS Ó R IA . E F IC Á C IA

L IC E N Ç A  P R Ê M IO . G O Z O  E M  É P O C A  O P O R T U N A . M E D ID A  P R O V IS Ó 
R IA  N °  1 .5 5 2 /9 7 . IM P L E M E N T O  D A S  C O N D IÇ Õ E S  A N T E S  D A  C O N V E R S Ã O  
D A  M E D ID A  P R O V IS Ó R I A  E M  L E I. O  e n te n d im e n to  ju r is p ru d e n c ia l  d o m in a n te , 
in c lu s iv e  e m a n a d o  d o  e x c e lso  S T F , é  n o  sen tid o  d a  v a lid a d e  d as  m e d id a s  p ro v isó r ia s  
re e d i ta d a s ,  q u e  n ã o  te n h a m  s id o  re je ita d a s  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l ,  o  q u e  n ã o  é  o 
caso . A s s im , s e n d o  im p le m e n ta d a s  as c o n d iç õ e s  p a ra  a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f íc io  ap ó s  o 
a d v e n to  d a  M e d id a  P ro v is ó r ia  n° 1 .5 5 2 /9 7 , m e s m o  q u e  a n te s  d a  su a  c o n v e rs ã o  e m  le is , 
n ã o  e x is te  d ire i to  líq u id o  e c e r to  a  se r  am p arad o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  -  s e rv id o r  p ú b lic o  
l ic e n ç a  p rê m io  -  g o z o  e m  é p o c a  o p o r tu n a  -  M e d id a  P ro v isó r ia  n° 1 .5 5 2 /1 9 9 7  -  im p le 
m e n to  d as  c o n d iç õ e s  a n te s  d a  c o n v e rs ã o  d a  M e d id a  P ro v is ó r ia  e m  le i -  v a lid a d e . -  C o 
n h e c id o . -  M é r i to  - p r o v i d o .  (P ro c e s so  n °  T S T -R X O F R O M S -6 3 7 .7 2 9 /0 0  -  A c . T r ib u 
n a l  P le n o  -  R e l . M in . J o s é L u iz  V a sco n ce llo s  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

M A G I S T R A D O .  A D I C I O N A L  P O R  T E M P O  D E  S E R V I Ç O

M A G I S T R A D O S . A D IC IO N A L  P O R  T E M P O  D E  S E R V IÇ O . A N U Ê N IO S . 
D IR E I T O  A D Q U IR ID O . E s te  T r ib u n a l n o  ju lg a m e n to  d o  R M A  4 1 7 5 5 6 /8 8 , o c o rr id o  
e m  1 8 -0 6 -9 8  e c u jo  a c ó rd ã o  fo i p u b lic a d o  e m  0 7  d e  a g o s to  d o  m e s m o  an o , f i rm o u  
o r ie n ta ç ã o  n o  s e n t id o  d e  s e r  d ire ito  d o s  m a g is t ra d o s  to g a d o s  a  p e rc e p ç ã o  d e  g ra t if ic a 
ç ã o  a d ic io n a l  d e  u m  p o r  c e n to  p o r  a n o  d e  e fe t iv o  e x e rc íc io  d e  s e rv iç o  p ú b lic o ,  d e sd e  
q u e  o  t iv e s s e m  a d q u ir id o  n o  p e r ío d o  d e  1o d e  ja n e i r o  d e  1991 (a r tig o  2 5 2  d a  L e i n° 
8 .1 1 2 /9 0 )  a  2 4  d e  n o v e m b ro  d e  9 5 , d ia  q u e  a n te c e d e u  a  p u b lic a ç ã o  d a  M P  d e  n° 
1 1 9 5 /9 5 , q u e  re s ta b e le c e u  o  l im ite  m á x im o  d e  tr in ta  e  c in c o  p o r  c e n to  p a ra  a  p e rc e p ç ã o  
d o s  a n u ê n io s .  O  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o , p o r  su a  v e z ,  e m  d e c is ã o  to m a d a  e m  2 6  
d e  n o v e m b ro  d e  199 8 , c o n sa g ra n d o  a  o r ie n ta ç ã o  d e  s e r  d e v id o  a o s  m a g is t ra d o s  to g a 
d o s  o  a n u ê n io  s e m  a  l im ita ç ã o  c o n tid a  n o  a r t ig o  6 5 , d a  L C  n° 3 5 /7 9 , e n te n d e u  q u e  o  te r
m o  f in a l  d o s  e fe i to s  f in a n c e iro s  d a  L e i n° 8 .1 1 2 /9 0  s e r ia  o  d ia  0 4  d e  ju lh o  d e  9 6 , d ia  a n 
te r io r  à  e d iç ã o  d a  M P  n° 148 0 /9 6 . D e s se  m o d o , q u e r  se  c o n s id e re  o  p e r ío d o  d e  01 -01 d e  
9 1 a  2 4 -1 1  d e  9 5 , d e  a c o rd o  c o m  a  d e c is ã o  d e s ta  C o rte , q u e r  se  c o n s id e re  o  d e  0 1 -01  d e  
91 a  0 4 -0 7  d e  9 6 , d e  a c o rd o  c o m  a d e c is ã o  d o  T C U , o  re c o r r id o  a d q u ir iu  o  d ire ito  à  in 
c o rp o ra ç ã o  d e  c in c o  a n u ê n io s  ao  p a s s o  q u e  o  R e g io n a l  lh e  d e fe r iu  o e q u iv a le n te  a se is  
a n u ê n io s ,  to m a n d o  c o m o  te rm o  f in a l, e q u iv o c a d a m e n te ,  a  d a ta  d e  2 6  d e  s e te m b ro  d e  
96 . R e c u rso  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  M a té r ia  a d m in is tra t iv a  -  m a g is t ra d o  -  g ra t i
f ic a ç ã o  p o r  te m p o  d e  se rv iç o  -  l im ite  d e  3 5 % . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p a rc ia lm e n te  
p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T - R M A - 5 2 4 .9 8 5 /9 9 - A c .  T r ib u n a l P le n o  -  R e l . M in . A n tô n io  
J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )
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M A G I S T R A D O . R E M U N E R A Ç Ã O . B A S E  D E  C Á L C U L O

M A G IS T R A D O S . P A R C E L A  A U T Ô N O M A  D E  E Q U IV A L Ê N C IA . IN C L U 
S Ã O  N O  C Á L C U L O  D A  R E P R E S E N T A Ç Ã O  M E N S A L . P E D I D O  D E  D IF E R E N 
Ç A S  C O M  B A S E  N A  R E S O L U Ç Ã O  N ° 45  D O  T R T  D A  17a R E G IÃ O . IN D E V ID O . 
1. E s ta  C o rte , e m  d e c is ã o  p ro fe r id a  p e la  S eção  A d m in is t ra t iv a  e m  2 6 -1 0 -0 0 , n o s  au to s  
do  R M A  6 3 8 5 2 0 /2 0 0 0 , D J  d e  2 4 -1 1 -2 0 0 0 , e n te n d e u  q u e  a  d e c is ã o  a d m in is tra t iv a  do  
T r ib u n a l d o  T ra b a lh o  d a  17a R e g iã o  p e la  q u a l se  d e te rm in o u  a in c lu sã o  d a  p a rc e la  de  
e q u iv a lê n c ia  sa la r ia l  n a  b a s e  d e  c á lc u lo  d a  re p re se n ta ç ã o  m e n s a l  d o s  m a g is t ra d o s  é  i le 
ga l, p o rq u a n to  im p lic o u , e m  ú lt im a  a n á lise , o  a u m e n to  d a  re m u n e ra ç ã o , d o n d e  ex su rg e  
a  in o b s e rv â n c ia  ta n to  d o  p r in c íp io  d a  le g a lid a d e  -  v is to  q u e  a  m a jo ra ç ã o  d o s  v e n c i
m e n to s  d o s  m a g is t ra d o s  d e p e n d e  d e  p ré v ia  a u to r iz a ç ã o  leg a l, m a té r ia  a c o m e tid a  à  e x 
c lu s iv a  c o m p e tê n c ia  do  C o n g re s s o  N a c io n a l  -  b e m  c o m o  do p ró p r io  p r in c íp io  d a  is o 
n o m ia  sa la r ia l  a n te  a  m a jo ra ç ã o  d a  re m u n e ra ç ã o  im p le m e n ta d a . A ss im , d ia n te  d a  i le 
g a lid a d e  d a  c ita d a  re s o lu ç ã o , d e v e  s e r  ju lg a d o  to ta lm e n te  im p ro c e d e n te  o  p e d id o  f o r 
m u la d o . 2. R e c u rso s  e m  m a té r ia  a d m in is tra t iv a  p ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  M a té r ia  a d m in is tra t iv a  -  m a g is t ra d o  -  p a r 
ce la  “re p re se n ta ç ã o  m e n s a l” -  b a s e  d e  cá lc u lo  -  v e n c im e n to  b á s ic o  -  e x c lu s ã o  d a  p a r 
c e la  a u tô n o m a  d e  e q u iv a lê n c ia .  -  C o n h e c id o s . -  M é r ito  -  p ro v id o s .  (P ro c e s so  n  ° T S T 
R M A -6 5 3 .4 3 8 /0 0 - A c .  T r ib u n a l  P l e n o - R e l. M in . F ra n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e i
ro s  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . A J U D A  D E  C U S T O . M A G I S T R A D O

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . A J U D A  D E  C U S 
T O . M A G IS T R A D O . A  d e c is ã o  d a  P re s id ê n c ia  do  T R T  d a  8a R e g iã o , q u e  in d e fe r iu  o 
p a g a m e n to  d e  a ju d a  d e  c u s to  a  m a g is t ra d o  re m o v id o , a p e d id o , p a ra  a  V a ra  d o  T ra b a 
lh o  d e  C a lç o e n e  (P A ), d e sa f ia v a  a in te rp o s iç ã o  d e  a g ra v o  re g im e n ta l  p a ra  o  P le n o  do 
R e g io n a l ,  c a b e n d o  c o n tr a  o  a c ó rd ã o  a li p ro fe r id o  re c u rso  e m  m a té r ia  a d m in is tra t iv a  
p a ra  e s ta  C o rte . N e s s e  p a s s o ,  defr o n ta - se  c o m  o d e sc a b im e n to  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n 
ça , a  te o r  d o  art. 5o, II , d a  L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 , v a le n d o  re s sa l ta r  q u e  n ã o  in f irm a  e s s a  c o n 
c lu sã o  o fa to  d e  o  a g ra v o  re g im e n ta l  e  o  re c u rso  e m  m a té r ia  a d m in is tra t iv a  n ã o  se re m  
d o ta d o s  d e  e fe i to  su s p e n s iv o . Is so  p o rq u e  n ã o  se  v is lu m b ra  n a  h ip ó te s e  o  re q u is i to  d a  
u rg ê n c ia  d a  c o n c e s s ã o  d a  a ju d a  d e  c u s to  a  e v id e n c ia r  a  a u sê n c ia  d o  p e r ig o  d a  d e m o ra  
a u to r iz a d o r  d a  im p e tra ç ã o  do  p re s e n te  “m a n d a m u s ” . D e  q u a lq u e r  m o d o , c o n v é m  r e s 
sa l ta r  q u e  o  art. 6 5 , 1, d a  L O M A M , q u e  a s s e g u ra  o  p a g a m e n to  d e  a ju d a  d e  cu s to , p a ra  
d e sp e s a s  d e  t ra n sp o r te  e  m u d a n ç a , c a re c e  a in d a  d e  re g u la m e n ta ç ã o  p o r  le i o rd in á r ia , 
p e lo  q u e , p a ra  a fe r ir  o s  c r i té r io s  p a ra  a c o n c e ssã o  d a  in d e n iz a ç ã o , fa z -se  n e c e s s á r io  r e 
p o r ta r  à  L e i n° 8 .1 1 2 /9 0 , d e  a p lic a ç ã o  su b s id iá r ia  aos m a g is tra d o s .  O  art. 53  d o  re fe r id o  
d ip lo m a  leg a l d is p õ e  q u e  a  a ju d a  d e  c u s to  d e s t in a -se  a  c o m p e n s a r  a s  d e sp e s a s  d e  in s ta 
la ç ã o  do  s e rv id o r  q u e , n o  in te re s se  d o  se rv iço , p a s s a r  a  te r  e x e rc íc io  e m  n o v a  sed e . 
D ia n te  d a  c ir c u n s tâ n c ia  d e  a  re m o ç ã o  do  im p e tra n te  te r  o c o rr id o  a p e d id o , n ã o  se v is u 
a liz a  o in te re s s e  d a  A d m in is t ra ç ã o  a e n se ja r  a  c o n c e ssã o  d a  a ju d a  d e  c u s to  p le i te a d a .
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T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  no  acó rd ão : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  -  n ã o  c a b im e n to  
m a g is t ra d o  -  r e m o ç ã o  a  p e d id o  -  a ju d a  d e  c u s to  -  d e sp e s a s  d e  t ra n sp o r te  e  m u d a n ç a  
e x is tê n c ia  d e  re c u r s o  p ró p r io  -  a g ra v o  re g im e n ta l  -  r e c u r so  e m  m a té r ia  ad m in is tra t iv a . 
-  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to . (P ro c e s so  n º  T S T -R O M S -5 2 1 .3 5 1 /9 8 -  
A c . T r ib u n a l  P l e n o - R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U 2 4 .5 .2 0 0 1 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P R E C A T Ó R IO . E X E C U Ç Ã O . S E Q Ü E S T R O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P R E C A T Ó R IO . S E Q Ü E S T R O . O R Ç A M E N 
T O . N Ã O -IN C L U S Ã O . P R E T E R IÇ Ã O . E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 
3 0 /2 0 0 0 . 1. M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  p re v e n t iv o  im p e tra d o  c o n tra  im in e n te  se q ü e s tro  
a c e n a d o  p o r  J u iz  P re s id e n te  d e  T R T , p o r  n ã o  in c lu sã o  e m  o rç a m e n to  d e  q u a n tia  n e c e s 
sá r ia  ao  c u m p r im e n to  d e  p re c a tó r io . 2. T ra ta n d o -se  d e  p re c a tó r io  p e n d e n te  q u a n d o  d a  
p ro m u lg a ç ã o  d a  E C  n° 3 0 /2 0 0 0 , é  p e rm it id o  o “ se q ü e s tro  d e  re c u rso s  f in a n c e iro s  da  
e n tid a d e  e x e c u ta d a ” , su f ic ie n te s  à  sa t is fa ç ã o  do  c ré d ito , d e sd e  q u e  v e n c id o  o  p ra z o  
p a ra  p a g a m e n to ,  o u  s e ja , se  n ã o  in te g ra lm e n te  re s g a ta d o  o  d é b ito  a té  o  f in a l d o  e x e rc í
c io  se g u in te  (a rt. 7 8 , § 4 o, d o  A D C T  d a  C F /8 8 , c o m  a  re d a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io 
n a l n° 3 0 , d e  13 d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 0 ). 3. R e c u rso s  d e  o f íc io  e  o rd in á r io  a  q u e  se n e g a  
p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  p re v e n t iv o  -  e x e c u 
ç ã o  c o n tr a  a  F a z e n d a  P ú b lic a  -  s e q ü e s tro  d a  q u a n tia  n e c e s s á r ia  à  sa t is fa ç ã o  d o  d é b ito  
p re c a tó r io  -  n ã o  in c lu sã o  do  v a lo r  re s p e c tiv o  n o  o rç a m e n to  -  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l 
n° 3 0 /2 0 0 0  -  a p lic a ç ã o  im e d ia ta . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro 
c e sso  n °  T S T -R X O F R O M S -5 5 8 .2 6 0 /9 9  -  A c . T r ib u n a l P le n o  -  R e l . M in . J o ã o  O res te  
D a la z e n  -  D J U  1 0 .8 .2 0 0 1 )

P R E C A T Ó R I O . T R A S L A D O  D E  P E Ç A S

P R E C A T Ó R IO  JU D IC IA L  -  F O R M A Ç Ã O  -  IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  N° 
11 D O  T S T . A  In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n° 11 d e s ta  C o r te  é  e x p re s sa  ao  d isp o r  q u e  “ o s  p a 
g a m e n to s  d e v id o s  p e la s  F a z e n d a s  P ú b lic a s  F e d e ra l ,  E s ta d u a l  e M u n ic ip a l e  su as  A u 
ta rq u ia s  e  F u n d a ç õ e s ,  e m  v ir tu d e  d e  se n te n ç a  ju d ic ia l  tr a b a lh is ta , fa r -se -ã o  e x c lu s iv a 
m e n te  n a  o rd e m  c ro n o ló g ic a  d e  a p re se n ta ç ã o  d o s  p re c a tó r io s  e  à  c o n ta  d o s  re s p e c tiv o s  
c ré d ito s , n a  fo rm a  d a  le i”  ( i te m  I), s e n d o  q u e  “ o p re c a tó r io  co n te rá , o b r ig a to r ia m e n te ,  
c ó p ia s  d a s  s e g u in te s  p e ç a s ,  a lé m  d e  o u tra s  q u e  o  Ju iz  e n te n d e r  n e c e s s á r ia s  o u  a s  p a r te s  
in d ic a re m : 1) p e t iç ã o  in ic ia l d a  d e m a n d a  tra b a lh is ta ;  2) d e c is ã o  ex e q ü e n d a ; 3) c o n ta  de  
l iq u id a ç ã o ;  4 )  d e c is ã o  p ro fe r id a  so b re  a  c o n ta  d e  liq u id a ç ã o ; 5 ) ce r t id ã o  d e  trâ n s ito  em  
ju lg a d o  d as  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  n o s  iten s  2  e  4 ; 6 ) in d ic a ç ã o  d a  p e ss o a  o u  p e s s o a s  a 
q u e m  d e v e  s e r  p a g a  a  im p o r tâ n c ia  re q u is ita d a ; 7 ) c ita ç ã o  d a  e n tid a d e  d e v e d o ra ; 8) p r o 
c u ra ç ã o  c o m  p o d e re s  e x p re s so s  p a ra  r e c e b e r  e  d a r  q u ita ç ã o , no  ca so  d e  p e d id o  d e  p a g a 
m e n to  a  p ro c u ra d o r ;  9) m a n ife s ta ç ã o  do  R e p re se n ta n te  leg a l d a  U n iã o , a te s ta n d o  q u e  o 
p re c a tó r io  e s tá  c o n fo rm e  o s  a u to s  o r ig in a is ; 10) n ú m e ro  d a  co n ta , e x c lu s iv a , n a  q u a l 
d e v e rã o  s e r  e fe tu a d o s  o s  d e p ó s ito s ;  11) in te iro  te o r  do  d e sp a c h o  q u e  o rd e n o u  a  fo rm a 
ç ã o  d o  p re c a tó r io .”  ( i te m  V I). N e s se  co n te x to , n ã o  h á  c o m o  se  a d m itir  q u e  o  p re c a tó r io
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se ja  fo rm a d o  a p e n a s  c o m  c e r t id ã o  c ir c u n s ta n c ia d a  d o s  a to s  p ro c e s s u a is  p ra t ic a d o s  ao  
lo n g o  do  fe i to , q u e  n ã o  te m  o  c o n d ã o  d e  su b s titu ir  as p e ç a s  a c im a  e le n c a d a s ,  n a  m e d id a  
e m  q u e  so m e n te  p o r  s e u  in te rm é d io  é  q u e  se  p o d e rá  a fe r ir  e v e n tu a is  in e x a t id õ e s  m a te 
r ia is  e  e r ro s  p o rv e n tu ra  e x is te n te s  n o  c á lc u lo  do  v a lo r  re q u is ita d o . R e c u r s o  o rd in á r io  
p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  P re c a tó r io  ju d ic ia l  -  fo rm a ç ã o  -  d is c r im in a 
ção  d a s  p e ç a s  n e c e s s á r ia s  n a  In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n°  11 do  T S T  -  im p o s s ib i l id a d e  de  
su b s titu iç ã o  p o r  c e r t id ã o  c ir c u n s ta n c ia d a  d o s  a to s  p ro c e s su a is .  -  C o n h e c id o . -  M é r ito  
- p r o v i d o .  (P ro c e s so  n "  T S T -R O A G -6 1 9 .2 3 2 /9 9  -  A c . T r ib u n a l P le n o  -  R e l. M in . M i l
to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

R E C L A M A Ç Ã O . C O M P E T Ê N C I A . N U L ID A D E . I N T I M A Ç Ã O

R E C L A M A Ç Ã O  -  P R E S E R V A Ç Ã O  D E  C O M P E T Ê N C IA  D O  T S T  -  N U L I
D A D E  D E  IN T IM A Ç Ã O  D E  A C Ó R D Ã O  D E  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  C O M P E 
T Ê N C IA  D O  JU ÍZ O  E M  Q U E  S E  E N C O N T R A  O  P R O C E S S O  N O  M O M E N T O  D A  
A R G Ü IÇ Ã O  D A  N U L ID A D E . A  re c la m a ç ã o  é m e d id a  d e s t in a d a  à  p re s e rv a ç ã o  d a  
c o m p e tê n c ia  o u  à  g a ra n t ia  d a  a u to r id a d e  d e  d e c is ã o  d o  T r ib u n a l (R IT S T , art. 2 7 4 ). 
C o n s id e ra n d o  q u e  a c o m p e tê n c ia  p a ra  a  a p re c ia ç ã o  e ju lg a m e n to  d e  a rg ü iç ã o  d e  n u l i 
d a d e  d e  d e c is ã o , p o r  v íc io  d e  in t im a ç ã o , é  do  ó rg ã o  p e ra n te  o  q u a l  o  p ro c e s s o  se  e n c o n 
tra  n o  m o m e n to  d a  a rg ü iç ã o  d a  n u lid a d e  (n o  ca so , o  ju íz o  d e  p r im e i ra  in s tâ n c ia ,  q u e  
p ro c e s s a d a  a  e x e c u ç ã o , p o r  fo rç a  d o  art. 5 7 5 , II , d o  C P C ) , n ã o  p ro c e d e  o  p e d id o  d a  p r e 
se n te  re c la m a ç ã o . R e c la m a ç ã o  ju lg a d a  im p ro c e d e n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  — E m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  -  n ã o  c a b im e n to  
o p o s iç ã o  c o n tra  d e c is ã o  q u e  in d e fe r iu  l im in a r  e m  re c la m a ç ã o  -  d e c is ã o  n ã o  d e f in it iv a . 
-  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I I  -  R e c la m a ç ã o  -  n u lid a d e  d a  in t im a ç ã o  d e  a c ó rd ã o  e m  r e 
c u rso  d e  re v is ta  -  p ro c e s s o  e m  fa se  d e  e x e c u ç ã o  -  c o m p e tê n c ia  d a  V a ra  d o  T ra b a lh o  
e m  q u e  se  e n c o n tra  o  p ro c e s s o  n o  m o m e n to  d a  a rg ü iç ã o  d o  in c id e n te  p ro c e s s u a l .  -  C o 
n h e c id o . -  M é r i to  -  im p ro c e d e n te .  (P ro c e s so  n ° T S T -R -5 9 9 .7 3 4 /9 9  -  A c . T r ib u n a l  P le 
n o  -  R e l. M in . I v e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A . C A S S A Ç Ã O  
D E  L I M I N A R

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . M E D ID A  L IM I N A R  C O N C E D ID A . C A S S A 
Ç Ã O . E F E IT O S . C O N T R I B U IÇ Ã O  S O C IA L  A O  P S S S . 1. M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  
im p e tra d o  p o r  S in d ic a to  d e  S e rv id o re s  im p u g n a n d o  a  m a jo ra ç ã o  d a  a l íq u o ta  d e  c o n tr i
b u iç ã o  so c ia l  p a ra  o  P S S S . D e n e g a ç ã o  d e  se g u ra n ç a , c a s s a n d o -s e  a  l im in a r  co n c e d id a . 
R e c u rso  o rd in á r io  d o  M in is té r io  p le i te a n d o  a  re p o s iç ã o  a o  E rá r io  d o s  v a lo re s  p e rc e b i
d o s  e m  fu n ç ã o  d a  m e d id a  l im in a r  p o s te r io rm e n te  ca ssa d a . 2 . A  L e i  n° 8 .1 1 2 /9 0 , e m  seu  
art. 4 6 , § 2 o, d e te rm in a  e x p re s s a m e n te  o  d e v e r  d e  re p o s iç ã o  ao  E rá r io  d e  v a lo re s  p a g o s  
e m  c u m p r im e n to  a d e c is ã o  ju d ic ia l  p o s te r io rm e n te  re fo rm a d a , in d e p e n d e n te m e n te  se 
p e rc e b id o s  d e  b o a -fé .  N o  m e s m o  sen tid o : S ú m u la s  n° 4 0 5  d o  E. S T F  e  n°  2 3 5  d o  Eg. 
T C U . 3. R e c u rs o  o rd in á r io  e m  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to  p a ra
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d e te rm in a r  a  re p o s iç ã o  ao  E rá r io  d o s  v a lo re s  p e rc e b id o s  e m  fu n ç ã o  d a  e f ic á c ia  te m p o 
rá r ia  d e  m e d id a  l im in a r  c o n c e d id a  e m  m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  co le t iv o  -  s e rv id o r  
p ú b lic o  -  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia  -  m a jo ra ç ã o  d a  a l íq u o ta  p o r  m e d id a  p ro v isó r ia  
s u s p e n s ã o  p o r  l im in a r  p o s te r io rm e n te  c a ssa d a  -  r e p o s iç ã o  ao  E rá r io  d o s  v a lo re s  n ão  
d e s c o n ta d o s  n o  p e r ío d o  d e  v ig ê n c ia  d a  l im in a r. -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro 
c e sso  n °  T S T -R O M S -6 0 2 .3 3 0 /9 9  -  A c . T r ib u n a l  P le n o  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la 
ze n  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . G R A T IF IC A Ç Ã O

M A T É R IA  A D M IN IS T R A T IV A . G R A T IF IC A Ç Ã O  E S P E C IA L  D E  L O C A L I
D A D E  -  D IR E I T O  À  S U A  P E R C E P Ç Ã O . 1. A  c e ssã o  d e  s e rv id o r  ao  T r ib u n a l  S u p e ri
o r  E le i to ra l  im p lic a  a  p e rd a  d o  d ire ito  ao  r e c e b im e n to  d a  g ra t if ic a ç ã o  e sp e c ia l  d e  lo c a 
l id a d e , te n d o  e m  v is ta  n ã o  m a is  e x is tir  a  c o n d iç ã o  e x ig id a  p a ra  o  d e fe r im e n to  d a  v a n ta 
g em . O  re to rn o  ao  T R T  d a  2 3 a R e g iã o  n ã o  traz  d e  v o lta  o  d ire ito  ao  re c e b im e n to  da  
G E L , se , n e s ta  é p o c a , a  p a rc e la  j á  h a v ia  s id o  e x tin ta  e  tr a n s fo rm a d a  e m  v a n ta g e m  p e s 
so a l n o m in a lm e n te  id e n tif ic a d a . 2 . S o m e n te  fa z  ju s  à  t r a n s fo rm a ç ã o  d a  g ra t if ic a ç ã o  e s 
p e c ia l  d e  lo c a l id a d e  e m  v a n ta g e m  p e s s o a l  n o m in a lm e n te  id e n t if ic a d a  o  s e rv id o r  q u e  
e s t iv e s s e  r e c e b e n d o  a  G E L , e m  ra z ã o  do  e x e rc íc io  d e  su a s  fu n ç õ e s , e m  lo c a l id a d e  re la 
c io n a d a  n o  D e c re to  n° 4 9 3 /9 2 , q u a n d o  d e  su a  e x tin ç ã o  o c a s io n a d a  p e la  e d iç ã o  d a  M P  
n° 1 5 7 3 -7 , d e  0 2 -0 5 -9 7 , c o n v a lid a d a  p e la  L e i n° 9 .5 2 7 /9 7 . 3. R e c u rso  e m  m a té r ia  a d 
m in is tra t iv a  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  M a té r ia  a d m in is tra t iv a  -  s e rv id o r  p ú b lic o  
p e rc e p ç ã o  d a  G ra ti f ic a ç ã o  E sp e c ia l  d e  L o c a lid a d e  -  c e ss ã o  ao  T S E  -  su p e rv e n iê n c ia  
d a  L e i n° 9 .5 2 7 /1 9 9 7  -  t r a n s fo rm a ç ã o  d a  G ra ti f ic a ç ã o  e m  V a n ta g e m  P e s s o a l  N o m in a l
m e n te  Id e n t if ic a d a  -  n e c e s s id a d e  d e  o  s e rv id o r  e s ta r  e m  e x e rc íc io  e m  lo c a l id a d e  que  
lh e  a s s e g u ra s s e  o  r e c e b im e n to  d a  g ra t if ic a ç ã o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro 
c e s s o  n °  T S T -R M A -6 5 8 .8 3 4 /0 0  — A c . T r ib u n a l P le n o  -  R e l. M in . F ra n c is c o  F a u s to  
P a u la  d e  M e d e ir o s  — D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . P E N S Ã O

P E N S Ã O  V IT A L ÍC IA  E M  V IR T U D E  D O  F A L E C IM E N T O  D E  S E R V ID O R . 
A U S Ê N C IA  D A  D E S I G N A Ç Ã O  F O R M A L  D O  B E N E F IC IÁ R IO . O  a r t ig o  2 1 7 , in 
c iso  I, e, d a  L e i n° 8 .1 1 2 /9 0  d is p õ e  q u e  a  p e s s o a  m a io r  d e  se s se n ta  a n o s  d e v e  s e r  d e 
s ig n a d a  p a ra  s e r  b e n e f ic iá r ia  d a  p e n sã o , m a s  d is p õ e  ta m b é m  q u e  d e v e  h a v e r  a  d e p e n 
d ê n c ia  e c o n ô m ic a  d o  se rv id o r . O u  se ja , a  d e s ig n a ç ã o  é  a to  fo rm a l,  m a s  d e p e n d e  d a  su a  
c o m p le m e n ta ç ã o ,  q u e  é  a  c o m p ro v a ç ã o  d a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  e  q u e , p a ra  o  fim  
do  d e fe r im e n to  d e  p e n s ã o  v ita líc ia , é  m u i to  m a is  im p o r ta n te  d o  q u e  u m  m e ro  a to  fo r
m a l, s e m  q u a lq u e r  c o n te ú d o . N a  h ip ó te se  e sp e c íf ic a  d o s  au to s , re s to u  a m p la m e n te  d e 
m o n s tra d a  a  d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  d a  re q u e re n te  a tra v é s  d e  p ro v a s  ir re fu tá v e is , q u e  
le v a m  à c o n c lu s ã o  d e  q u e  h a v ia  a v o n ta d e  im p líc i ta  d a  e x -s e rv id o ra  a p o se n ta d a  fa le c i
d a  d e  g a ra n t ir - lh e  c o n d iç õ e s  d ig n a s  d e  so b re v iv ê n c ia ,  as q u a is  a m p a ra m  o d e fe r im e n to
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da pensão vitalícia, não havendo que se reclamar designação formal para a percepção 
do benefício. Recurso a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Matéria administrativa -  falecimento de ser
vidor aposentado -  instituição de pensão vitalícia -  ausência de designação formal de 
beneficiário -  comprovação de dependência econômica da irmã da ex-servidora -  von
tade implícita. -  Conhecido. — Mérito -  negado provimento. (P ro c e s so  n °  T S T -R M A 
6 4 5 .6 6 4 /0 0 —A c . T r ib u n a l  P l e n o —R e l . M in . J o s é  L u iz  V a s c o n c e l lo s—D J U 2 4 .5 .2 0 0 1 )

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM  
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E . S O B R E A V IS O

D IF E R E N Ç A S  D A S  H O R A S  D E  S O B R E A V IS O  P E L A  IN T E G R A Ç Ã O  D O  
A D IC IO N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E  N O  C Á L C U L O . A  h o ra  d e  s o b re a v is o  se  c a 
ra c te r iz a  p e lo  fa to  d e  o  e m p re g a d o  e n c o n tra r -s e  e m  su a  re s id ê n c ia  a g u a rd a n d o  a  p o s s i
b il id a d e  d e  s e r  c o n v o c a d o  p a ra  o  tra b a lh o , o  q u e  a fa s ta  o  d ire ito  à  in c id ê n c ia  n o  cá lc u lo  
d e s ta  jo r n a d a ,  d o  a d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e , e m  fa c e  d a  in e x is tê n c ia ,  n a  h ip ó te se ,  do  
fa to  g e ra d o r  d o  d ire ito ,  q u a l s e ja , o  c o n ta to  c o m  o p e r ig o . V io la ç ã o  d o  a rt. 2 4 4 , § 2 o d a  
C L T  n ã o  c o n f ig u ra d a . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e  -  in te g ra ç ã o  
c á lc u lo  -  h o ra s  d e  so b re a v iso .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R 
3 4 7 .6 8 9 /9 7  -  A c . S B D I 1 -  R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  D e o c lé c ia  A m o r e l l i  D ia s  -  D J U
1 . 6 .2001)

A D I C I O N A L  D E  R I S C O . P O R T U Á R I O

A D IC IO N A L  D E  R IS C O  -  P O R T U Á R IO S  -  A R T IG O  14, § 2 o, D A  L E I 
4 8 6 0 /6 5 . N o s  te rm o s  d o  a r t ig o  14, § 2 o, d a  L e i n° 4 .8 6 0 /6 5 , o  a d ic io n a l d e  r is c o s  s o 
m e n te  é  d e v id o  p e lo  p e r ío d o  d e  e fe t iv a  e x p o s iç ã o  ao  r isco . A  lo c u ç ã o  “ te m p o  e fe t iv o  
no  se rv iç o  c o n s id e ra d o  so b  r i s c o ” n ã o  d e ix a  d ú v id a s  q u a n to  ao  fa to  d e  q u e  a  in c id ê n c ia  
do  a d ic io n a l d e v e  c e ssa r  tão  lo g o  o  e m p re g a d o  d e ix e  d e  e s ta r  su je ito  à  a ç ã o  do  a g e n te  
d e  r isc o . A  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o rte , estratifi c a d a  n a  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n° 5 
da S D I, q u e  p re c o n iz a  o  p a g a m e n to  in te g ra l d o  a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e , a in d a  q u e  
a e x p o s iç ã o  a  in f la m á v e is  e  e x p lo s iv o s  o c o rra  d e  m o d o  in te rm ite n te ,  n ã o  a lte ra  a  c o n 
c lu sã o  ex p o s ta . R e fe r id a  o r ie n ta ç ã o  te m  a p lic a ç ã o  re s tr i ta  às h ip ó te s e s  re g ra d a s  p e lo  
a r tig o  193 d a  C L T , q u e  tra ta , e m  c a rá te r  ge ra l, d e  d ire ito s  d e c o rre n te s  d a  e x e c u ç ã o  p e lo  
e m p re g a d o  d e  a tiv id a d e s  o u  o p e ra ç õ e s  p e r ig o sa s . O  a r t ig o  14 d a  L e i  n° 4 .8 6 0 /6 5 , a lé m  
d e  s e r  n o rm a  e sp e c ia l  e  d e  a p lic a ç ã o  re s tr i ta  ao s  p o r tu á r io s ,  c o n te m p la  a d ic io n a l q u e  
te m  p o r  o b je t iv o  “ re m u n e ra r  o s  r isc o s  re la tiv o s  à  in sa lu b r id a d e , p e r ic u lo s id a d e  e  o u 
tros p o rv e n tu ra  e x is te n te s ” , q u e  se  m o s tra , p o r ta n to ,  d iv e rso  d a q u e le  p re v is to  n o  a r tig o
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193 c o n so l id a d o ,  d i r e c io n a d o  a p e n a s  a o  tra b a lh o  p re s ta d o  e m  c o n d iç õ e s  p e r ic u lo sa s . 
R e c u rso  d e  e m b a r g o s  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re l im in a r  d e  n ã o  c o n h e c im e n to  d o s  e m b a r 
g o s  a rg ü id a  e m  c o n tra - ra z õ e s .  -  P re l im in a r  re je ita d a . I I  -  P o r tu á r io  -  a d ic io n a l d e  r is 
c o s  -  p r o p o r c io n a l id a d e  o u  in te g ra l id a d e . -  C o n h e c id o s  p o r  v io la ç ã o  a o  a r t ig o  14, p a 
rá g ra fo  2 o, d a  L e i  n° 4 .8 6 0 /1 9 6 5 . -  M é r i to  — e m b a rg o s  a c o lh id o s .(P ro c e s so  n °  T S T - 
E R R -3 6 8 .6 9 2 /9 7  -  A c .  S B D I  1- R e l .  M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a —D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

A D I C I O N A L  D E  T R A N S F E R Ê N C I A . C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A

A D I C I O N A L  D E  T R A N S F E R Ê N C IA  -  B A N C Á R IO  -  P R E V IS Ã O  C O N T R A 
T U A L  E  E X E R C Í C I O  D E  C A R G O  D E  C O N F IA N Ç A  -  A R T IG O  4 6 9 , § 1o, D A  
C L T . N o s  te r m o s  d o  a rt. 4 6 9  d a  C L T , o  s im p le s  fa to  d e  o  e m p re g a d o  e x e rc e r  c a rg o  d e  
c o n f ia n ç a ,  o u  a e x is tê n c ia  d e  p re v is ã o  d e  t r a n s fe rê n c ia  n o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , n ã o  e x 
c lu i  o  d ir e i to  a o  a d ic io n a l.  O  p re s su p o s to  le g a l  a p to  a  le g i t im a r  a  p e rc e p ç ã o  d o  m e n c io 
n a d o  a d ic io n a l  é  a  tr a n s fe rê n c ia  p ro v isó r ia . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u rso  d e  re v is ta  -  v io la 
ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  c o n tra r ie d a d e  a o s  E n u n c ia d o s  n°s  1 2 6 ,2 9 6  e  2 9 7  d o  T S T -  
a d ic io n a l  d e  t r a n s fe rê n c ia  -  e x e rc e n te  d e  c a rg o  d e  c o n f ia n ç a  o u  p re v is ã o  e m  c lá u su la  
c o n tr a tu a l  -  tr a n s fe rê n c ia  te m p o rá r ia . -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .(P ro c e s so  n °  T S T - 
E R R -3 4 5 .4 7 7 /9 7  - A c .  S B D I  1- R e l .  M in . V a n tu il A b d a l a - D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

A D M I N I S T R A Ç Ã O  IN D IR E T A . T E T O  R E M U N E R A T Ó R I O

E M P R E S A S  P Ú B L IC A S  -  A D M I N IS T R A Ç Ã O  IN D IR E T A  -  T E T O  R E M U 
N E R A T Ó R IO  -  A R T IG O  3 7 , X I, D A  C F  -  A P L IC A Ç Ã O . O  te to  r e m u n e ra tó r io  f ix a 
do  p e lo  a r t ig o  3 7 , X I, d a  C F  a p lic a -s e  ao s  e m p re g a d o s  d as  e m p re sa s  p ú b lic a s .  E  isso  
p o rq u e , d e  a c o rd o  c o m  o c a p u t  do  re fe r id o  d isp o s it iv o  c o n s t itu c io n a l ,  a  d e te rm in a ç ã o  
d e  o b s e rv â n c ia  à s  d ire tr iz e s  e n u m e ra d a s  n o s  seu s  re s p e c tiv o s  in c iso s  e s te n d e -se  à  A d 
m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a  in d ire ta , g ê n e ro  n o  q u a l se  e n q u a d ra  a q u e la  e sp é c ie  d e  e n tid a d e . O 
fa to  d e  as e m p r e s a s  p ú b lic a s  e s ta re m  su je ita s  ao  r e g im e  ju r íd ic o  p ró p r io  d a s  e m p re sa s  
p r iv a d a s  e m  n a d a  a l te ra  e sse  c e n á rio , n a  m e d id a  e m  q u e  a  n o rm a  in se r ta  n o  a r t ig o  173, 
§ 1o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  n ã o  p o d e  s e r  in te rp r e t a d a  is o la d a m e n te ,  d e v e n d o  a  sua  
e x e g e s e  s e r  e fe tu a d a  te n d o -se  e m  c o n ta  a  to ta lid a d e  d o  s is te m a  c o n s t i tu c io n a l  n o  qual 
e la  se  in s e re ,  so b  p e n a  d e  e sv a z ia r  o  a r tig o  37  d a  L e i M a g n a , q u e  e s ta b e le c e  p r in c íp io s  
q u e  d e v e m  n o r te a r  a  a tu a ç ã o  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  e m  su a  in te g ra l id a d e . R e g is t re -
se , p o r  fim , q u e , c o m  o  a d v e n to  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 19 /98 , q u e  in t ro d u z iu  o  § 
9o ao  a r t ig o  37  d a  L e i M a g n a , a  c o n tro v é rs ia  e m  to rn o  d a  m a té r ia  d e ix o u  d e  ex is tir , 
c o n s id e ra n d o -s e  o s  e x p re s so s  te rm o s  d o  re fe r id o  d is p o s it iv o  q u a n to  à  ap lic a b il id a d e  
d o  te to  r e m u n e ra tó r io  ao s  e m p re g a d o s  d as  e m p re sa s  p ú b lic a s .  P re c e d e n te s  d e s ta  C o rte  
e  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l .  R e c u rso  d e  e m b a rg o s  n ã o  co n h ec id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  e m p re sa  p ú b lic a  -  re m u 
n e ra ç ã o  -  a p lic a ç ã o  d o  te to  sa la r ia l p re v is to  n a  C F /1 9 8 8 . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o .
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(P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 4 2 .5 9 2 /9 7 —A c . S B D I  1 - R e l .  M in . M i l to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  
-  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

A D M I S S I B I L I D A D E . R E C U R S O  J U D IC I A L . P R E Q U E S T I O N A M E N T O

Q U E S T Ã O  J U R ÍD I C O  P R O C E S S U A L  N A S C ID A  N A  D E C IS Ã O  R E C O R R I
D A . P O S S IB IL ID A D E  D E  E X A M E  D E  P R O V A . S e  a  q u e s tã o  ju r íd ic o  p ro c e s su a l  
n a sc e  n a  p ró p r ia  d e c is ã o  re c o r r id a ,  c o m o  p o r  e x e m p lo , a  v a l id a d e  o u  n ã o  d e  m a n d a to ,  
e s tá  o  ju lg a d o r  e x tr a o rd in á r io  a u to r iz a d o  a  e x a m in a r  o  d o c u m e n to  r e s p e c tiv o , a té  p o r 
q u e  n ã o  h a v e r ia  o u tro  m e io  d e  b e m  d e c id ir  a  q u e s tã o . N ã o  se  p o d e  e x ig i r  a  in te rp o s iç ã o  
d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  n e s ta  h ip ó te se ,  e is  q u e  n a  d e c is ã o  r e c o r r id a  n ã o  h a v e r ia  
o m issã o , c o n tr a d iç ã o  o u  o b sc u r id a d e . R e c u rso  d e  e m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I - A d m i s s i b i l i d a d e - r e c u r s o  d e  r e v i s t a - v i o l a 
ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  p re q u e s t io n a m e n to  -  v io la ç ã o  o c a s io n a d a  p e la  p ró p r ia  d e 
c is ã o  re c o r r id a  -  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  -  in e s p e c if ic id a d e  d o s  a c ó rd ã o s .  -  E m 
b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .  (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 6 0 .9 3 0 /9 7  — A c . S B D I  1 -  R e l. M in . 
V a n tu il A b d a la  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

A D M I S S I B I L I D A D E . R E C U R S O  J U D IC I A L . R E S P O N S A B I L I D A D E  
S U B S I D I Á R I A

R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA  D A  T O M A D O R A  D E  S E R V IÇ O S  
1 N ID O N E ID A D E  E C O N Ô M I C A  E  F IN A N C E IR A  D A  P R E S T A D O R A  -  E F E IT O  
P R Á T IC O  S Ó  A P Ó S  F R U S T R A D A  A  E X E C U Ç Ã O  D E S T A . A  le g i t im id a d e  “ ad  
c a u s a m ” d a  to m a d o ra  d e  s e rv iç o s  se  c o n f ig u ra  c o m  o s im p le s  in a d im p le m e n to  d as  
o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  p o r  p a r te  d a  p re s ta d o ra . Is to  p o rq u e  a  to m a d o ra  só  p o d e  v ir, 
e v e n tu a lm e n te ,  a  se  r e s p o n s a b il iz a r  p e lo s  d éb ito s  tra b a lh is ta s  d a  p re s ta d o ra  se  t iv e r  
p a r t ic ip a d o  d a  re la ç ã o  p ro c e s s u a l  e  c o n s ta r  d o  tí tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l ,  c o m  a m p la  
p o s s ib i l id a d e  d e  d e fe sa . A g o ra ,  a  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia  só  g e ra  e fe i to s  se , n a  
fa se  d e  e x e c u ç ã o , se  v e r i f ic a r  q u e  a  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s  n ã o  te m  b e n s  c a p a z e s  d e  g a 
ra n tir  a  e x e c u ç ã o . A í, e n tã o ,  se  c o n f i rm a  a in id o n e id a d e  e c o n ô m ic a  e  f in a n c e ira  d a  
p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s . A s s im , re p e te -se , a  re s p o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia ,  só  te m  e fe ito  
p rá t ic o  se  f ru s tr a d a  a  e x e c u ç ã o  c o n tra  a  p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s . R e c u rs o  d e  e m b a rg o s  
n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  A d m is s ib i l id a d e  -  re c u r so  d e  re v is ta  -  r e s 
p o n s a b i l id a d e  su b s id iá r ia  -  to m a d o r  d e  se rv iç o s  -  in id o n e id a d e  e c o n ô m ic a  e f in a n c e i
ra  d o  p re s ta d o r  d e  se rv iç o s  -  a u sê n c ia  d e  b e n s  -  g a ra n tia  -  e x e c u ç ã o . -  R e c u rs o  n ã o  c o 
n h ec id o . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -6 2 3 .6 8 6 /0 0  -  A c . S B D I  1 - R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  
D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O . T R A S L A D O  D E  P E Ç A S . A U T E N T I C A Ç Ã O

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . T R A S L A D O  D E  P E Ç A S  O B R IG A T Ó R IA S  
E  F A C U L T A T IV A S . A U T E N T IC A Ç Ã O . N E C E S S ID A D E . A p e n a s  as p e ç a s
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o b r ig a tó r ia s  d e v e m  se r  n e c e s s a r ia m e n te  a u te n tic a d a s , so b  p e n a  d e  n ã o -c o n h e c im e n to  
do  R e c u rso ,  a n te s  d a  e d iç ã o  d a  L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 . A s  d e  tra s la d o  fa c u lta t iv o , q u a n d o  n ão  
e s s e n c ia is  a o  d e s l in d e  d a  co n tro v é rs ia , n ã o  im p lic a m  o n ã o -c o n h e c im e n to  do  R e c u rso , 
c a so  n ã o  a u te n t ic a d a s ,  a in d a  q u e  n ã o  se ja m  a c e ita s  c o m o  m e io  d e  p ro v a  (art. 8 3 0  d a  
C L T ).

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I  -  A g ra v o  d e  in s tru m e n to  -  fo rm a ç ã o  -  t r a s la 
d o  d e f ic ie n te  -  a u s ê n c ia  d e  p e ç a  e s s e n c ia l  — a u te n t ic a ç ã o  -  o b r ig a to r ie d a d e  -  d o c u 
m e n to s  d is tin to s .  -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -A 
G E A IR R -6 7 5 .3 9 8 /0 0  — A c . S B D I  1 — R e l . M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e r e ir a  — D J U
2 9 .6 .2 0 0 1 )

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O . D E P Ó S I T O  R E C U R S A L

E M B A R G O S  -  A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O  -  E X I G IB IL ID A D E  D E  D E P Ó S IT O  
R E C U R S A L  -  P E N H O R A  D E  B E N S  D O  E X E C U T A D O . F e re  o  art. 5o, in c iso  II , d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  a  d e c is ã o  re g io n a l  q u e  e x ig e  o  re c o lh im e n to  d e  d e p ó s i to  re c u rsa l 
e m  se d e  d e  a g ra v o  d e  p e tiç ã o , a p e s a r  d e  o  ju íz o  d a  e x e c u ç ã o  j á  e s ta r  a s s e g u ra d o  m e 
d ia n te  a  p e n h o r a  d e  b e n s  d o  e x e c u ta d o . E m b a rg o s  c o n h e c id o s  e  p ro v id o s .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d m is s ib i l id a d e  -  re c u rso  d e  re v is ta  -  d e 
s e rç ã o  -  d e p ó s i to  re c u r s a l  -  a g ra v o  d e  p e tiç ã o  -  p e n h o ra  -  g a ra n t ia  d o  ju íz o .  -  C o n h e 
c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, in c iso  II , d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r i to  -  e m b a rg o s  a c o lh i
dos. (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -4 8 8 .7 3 8 /9 8 - A c .  S B D I  1 - R e l. M in . V a n tu il A b d a l a - D J U
2 4 .5 .2 0 0 1 )

A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A . F G T S . M U L T A

A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A . E F E IT O S . A  Ju r isp ru d ê n c ia  m a jo r i tá r ia  
d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  é  n o  s e n tid o  d e  q u e , se  h á  a p o se n ta d o r ia  v o lu n tá r ia , 
n ã o  o b s ta n te  a  c o n tin u id a d e  d a  p re s ta ç ã o  d o  tra b a lh o , s e m  so lu ç ã o  d e  c o n tin u id a d e , o 
t r a b a lh a d o r  n ã o  te m  d ire i to  a  re c e b e r  a  m u l ta  d o  F G T S  (4 0 % )  so b re  o  p e r ío d o  a n te r io r  
à  a p o se n ta d o r ia .  O  a r t ig o  4 5 3  d a  C L T  d iz  q u e  a  a p o se n ta d o r ia  e sp o n tâ n e a  im p lic a  a  e x 
t in ç ã o  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o , e  s e  o  e m p re g a d o  c o n tin u a  a  tr a b a lh a r  n a s c e  u m  n o v o  
c o n tra to  d e  e m p re g o ,  e m  q u e  n ã o  é  c o m p u tá v e l  o  p e r ío d o  a n te r io r .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  F G T S  -  m u l ta  -  a p o se n ta d o r ia  v o lu n tá r ia  
p e rm a n ê n c ia  n o  e m p r e g o  e  p o s te r io r  d is p e n sa  im o tiv a d a  -  p e r ío d o  a n te r io r  à  a p o se n ta 
d o ria . —R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d o  T S T . (P ro c e s so  
n °  T S T -E R R -5 2 3 .6 9 5 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u l a - D J U
8 .6 .20 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . D A N O  M O R A L

D A N O  M O R A L . C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A P L I C A 
Ç Ã O  D E  N O R M A S  D E  D IR E IT O  C IV IL . IR R E L E V Â N C IA . C o n s ta n d o  d o s  a u to s  
q u e  o  R e c la m a n te ,  e m  d e p e n d ê n c ia s  d o  e m p re g a d o r ,  s o f re u  a g re s sã o  m o ra l ,  v e x a tó r ia
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e c o n s tra n g e d o ra  p o r  p a r te  d e  a u to r id a d e  p o lic ia l ,  is so  à  é p o c a  e m  q u e  se  d e se n v o lv ia m  
in v e s t ig a ç õ e s  p a ra  a p u ra ç ã o  d e  ir re g u la r id a d e s  n a  su a  c o n d u ta  (d o  R e c la m a n te )  n o  d e 
se m p e n h o  d as  a tiv id a d e s  d e se n v o lv id a s  d e c o rre n te s  d o  v ín c u lo  d e  e m p re g o , e x su rg e  a 
c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  a  d e m a n d a . I r re le v a n te  se , p a ra  d ir i
m ir  a  c o n tro v é rs ia ,  se  te n h a  d e  u t i l iz a r  n o rm a s  d e  d ire ito  c iv il. P re c e d e n te  d o  S u p re m o  
T r ib u n a l  F e d e ra l .  E m b a rg o s  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o s  e d e sp ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  in d e 
n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m o ra is .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  
e m b a rg o s  re je ita d o s . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 4 3 .1 1 4 /9 7  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r 
lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . R E G I M E  J U R Í D I C O  
E S P E C IA L . L E I  E S T A D U A L

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . IN C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A 
L H O  -  S E R V ID O R  D O  E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  A D M I T I D O  E M  C A R Á T E R  
T E M P O R Á R IO  S O B  A  É G I D E  D A  L E I  E S T A D U A L  N ° 1 6 7 4 /8 4  -  E D I T A D A  S O B  
O  A M P A R O  D O  A R T IG O  106 D A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  D E  1969  -  N A 
T U R E Z A  D A  R E L A Ç Ã O  JU R ÍD IC A . A  re la ç ã o  ju r íd ic a  q u e  s e  e s ta b e le c e  e n tre  o  E s 
ta d o  e  o s e rv id o r  c o n tr a ta d o  p a ra  o  e x e rc íc io  d e  fu n ç õ e s  te m p o rá r ia s  o u  d e  n a tu re z a  
té c n ic a , d e c o rre n te  d a  le i e sp e c ia l ,  é  d e  n a tu re z a  a d m in is tra t iv a ,  c o m o  re c o n h e c id o  
p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  q u a n d o  d o  ju lg a m e n to  d o s  R e c u rs o s  E x tra o rd in á r io s  
n° 8 8 8 7 5 -6  d o  E s ta d o  d o  P a ra n á  e  n° 8 9 0 4 3 -3  d o  E s ta d o  d e  S ão  P a u lo ,  e , c o m o  ta l, fo ra  
d e  e s fe ra  ju r íd ic a  d o  d ire ito  do  tra b a lh o , o  q u e  a fa s ta  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra 
b a lh o  p a ra  ju lg a r  q u e s tõ e s  o r iu n d a s  d e sse s  se rv id o re s . In c id ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  n° 123 
d e s ta  C o rte . A  c o m p e tê n c ia ,  n o  c a so , é  d a  Ju s tiç a  E s ta d u a l C o m u m  d o  A m a z o n a s .  R e 
c u rs o  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u rso  d e  re v is ta  -  in 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  le i e s ta d u a l -  c o n tra ta ç ã o  te m p o rá r ia  -  n a tu re z a  
a d m in is tra t iv a  -  s e rv id o r  p ú b lic o  -  r e g im e  e sp ec ia l.  -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t i 
g o  8 9 6  d a  C L T . -  M é r i to  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s . (P ro c e s so  n º T S T -E R R -6 0 7 .2 5 5 /9 9  -  
A c . S B D I  1 -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

C O N V E R S Ã O  D E  M O E D A . 13° S A L Á R IO

C O N V E R S Ã O  D A  P R IM E IR A  P A R C E L A  D O  D É C IM O  T E R C E IR O  S A L Á 
R IO  P E L A  U R V  D O  D IA  D O  E F E T IV O  P A G A M E N T O . O  art. 2 4  d a  L e i n° 
8 .8 8 0 /9 4 , q u e  in s ti tu iu  a  U R V , d isp õ e , e x p re s sa m e n te , q u e  n as  d e d u ç õ e s  d e  a n te c ip a 
çõ es  d e  d é c im o  te rc e iro  s a lá r io  o u  d e  g ra t if ic a ç ã o  n a ta l in a , d e v e  s e r  c o n s id e ra d o  o  v a 
lo r  d a  a n te c ip a ç ã o , e m  U R V  o u  e q u iv a le n te  e m  U R V , n a  d a ta  d o  e fe t iv o  p a g a m e n to .  
C o m  a p o io  n e s s e  d is p o s i t iv o  le g a l , e s ta  C o r te  j á  f i rm o u  ju r is p r u d ê n c ia  n o  s e n tid o  de  
q u e  “ A in d a  q u e  o  a d ia n ta m e n to  d o  13° sa lá r io  ten h a  o c o rr id o  a n te r io rm e n te  à e d iç ã o  
d a  L e i n° 8 .8 8 0 /9 4 , a s  d e d u ç õ e s  d e v e rã o  s e r  re a l iz a d a s  c o n s id e ra n d o  o  v a lo r  d a  a n te c i
p a ç ã o , e m  U R V , n a  d a ta  d o  e fe t iv o  p a g a m e n to ,  n ã o  p o d e n d o  a  2 a p a rc e la  s e r  in fe r io r  à
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m e ta d e  d o  13° s a lá r io ,  e m  U R V .” ( I te m  n° 187 d a  O r ie n ta ç ã o  ju r is p r u d e n c ia l  d a  S D I). 
E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s  in te g ra lm e n te .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d e  a c ó rd ã o  d e  tu rm a  
d o  T S T  p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  C o n 
v e rs ã o  d a  m o e d a  — U R V  — 13o sa lá r io  -  a n te c ip a ç ã o  -  c á lc u lo  — U R V  d o  d ia  d o  p a g a 
m e n to . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n°  333  do  T S T . (P ro c e s 
s o  n º  T S T -E R R -3 4 8 .1 7 9 /9 7  — A c . S B D I  1 — R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  -  D J U
1.6.2001)

D E S E R Ç Ã O . D E P Ó S I T O  R E C U R S A L . D I F E R E N Ç A  Í N F I M A

D E S E R Ç Ã O  -  D E P Ó S IT O  R E C U R S A L  -  D IF E R E N Ç A  ÍN F IM A . D e  a c o rd o  
c o m  a  i te ra t iv a  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o rte , o  v a lo r  d o  d e p ó s i to  re c o lh id o  a  m e n o r ,  a in 
d a  q u e  ín f im a  a  d if e re n ç a ,  c a ra c te r iz a  a  d e se rç ã o  d o  re c u r so  ( I te m  n° 140 d a  O r ie n ta ç ã o  
J u r is p r u d e n c ia l  d a  S D I) .  L e v a n d o -s e  e m  c o n s id e ra ç ã o  s e r  im p o s s ív e l  a  f ix a ç ã o  d e  u m  
c r i té r io  o b je t iv o  p a r a  se  s a b e r  o  q u e  é  d ife re n ç a  ín f im a  p a ra  e fe i to  d e  r e c o lh im e n to  d e  
d e p ó s i to  re c u r s a l ,  p o is  o  q u e  é  ín f im o  p a ra  u m  p o d e  n ã o  s e r  p a ra  o u tro , te m -se  q u e , n ã o  
re c o lh id o  o  v a lo r  to ta l  d a  c o n d e n a ç ã o  o u  o  m ín im o  le g a l , e n c o n tra - s e  d e se r to  o  R e c u r 
so . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  D e se rç ã o  -  d e p ó s i to  re c u r s a l  -  re c o lh im e n to  
a  m e n o r  -  d if e re n ç a  ín f im a . -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .  (P ro c e s so  n °  T S T -E R R 
3 6 4 .6 4 8 /9 7  -  A c . S B D I  1 — R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  — D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . C A B IM E N T O

E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S  R E J E IT A D O S . O  e x c e lso  S T F  j á  f i rm o u  j u 
r is p ru d ê n c ia  e x p re s s a n d o  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  sã o  in c a b ív e is  o s  E m b a rg o s  d e  D e 
c la ra ç ã o  q u a n d o  in e x is te n te s  o s  v íc io s  q u e  c a ra c te r iz a m  os p re s s u p o s to s  d e  a d m is s ib i
l id a d e  p re v is to s  n o  art. 535  do  C P C , se n d o  e le s  e m p re g a d o s  c o m  f la g ra n te  d e sv io  d e  
su a  fu n ç ã o  ju r íd ic o -p ro c e s s u a l  d e  c o m p le ta r  e  e sc la re c e r  o  c o n te ú d o  d a  d e c is ã o . E m 
b a rg o s  D e c la ra tó r io s  re je ita d o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  E m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  -  n ã o  c a b im e n to  
in e x is tê n c ia  d e  v íc io s  q u e  c a ra c te r iz a m  o s  p re s su p o s to s  d e  a d m is s ib i l id a d e  -  d e sv io  d a  
fu n ç ã o  ju r íd ic o -p ro c e s s u a l  d o s  e m b a rg o s . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  e m b a rg o s  re je i ta 
d os. (P ro c e s so  n °  T S T -E D E R R -3 5 0 .4 3 1 /9 7  -  A c . S B D I  1 - R e l. M in . W a g n e r  P im e n ta   
-  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A . G E S T A N T E

G E S T A N T E  -  E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA , O  fa to  d e  o  e m p re g a d o r  d e s c o 
n h e c e r  o  e s ta d o  g ra v íd ic o  d e  su a  e m p re g a d a , q u a n d o  a  d e sp e d e  im o tiv a d a m e n te ,  n ã o  o  
d e so n e ra  d o s  e n c a rg o s  tra b a lh is ta s , sa lv o  se  ex is tir  d e v e r , p re v is to  e m  n o rm a  c o le t iv a , 
d e  a  e m p r e g a d a  c o m u n ic a r - lh e  a g rav id ez . In te l ig ê n c ia  d o  a r tig o  10, II , le tra  o , d o  
A D C T . R e c u r s o  d e  e m b a rg o s  n ã o  co n h ec id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d e  a c ó rd ã o  d e  tu rm a  
d o  T S T  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I  -
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E s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  -  g e s ta n te  -  c o n h e c im e n to  d a  g ra v id e z  p e lo  e m p re g a d o r .  -  R e 
c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 3 3 3  d o  T S T . (P ro c e s so  n °  T S T 

E R R - 3 1 2 .6 7 5 /9 6 - A c .  S B D I  1 - R e l. M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a —D J U 2 2 .6 .2 0 0 1 )

E X E C U Ç Ã O . F A Z E N D A  P Ú B L I C A . P R E C A T Ó R IO

E M B A R G O S  E M  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  E X E C U Ç Ã O  -  A T U A L IZ A 

Ç Ã O  -  L IM I T A Ç Ã O  -  A R T . 100, § 1o, D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D A  R E P Ú B L IC A . A  

C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  n ã o  re g u la m e n to u  a  q u e s tã o  d a s  d i f e re n ç a s  r e m a n e s c e n te s  
e n tr e  o  p a g a m e n to  d o  p r im e i ro  p re c a tó r io  e  e v e n tu a is  v a lo re s  r e la t iv o s  a  d é b ito s  r e m a 
n e sc e n te s  d e v id a m e n te  a tu a l iz a d o s .  A  re d a ç ã o  d o  § 1o d o  a r t ig o  100  d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  
R e p ú b lic a ,  n a  d a ta  d a  in te rp o s iç ã o  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta ,  n ã o  fa z  q u a lq u e r  a lu s ã o  ao  

l im ite  d e  a tu a l iz a ç ã o  d o s  v a lo re s  d e v id o s  p e la  F a z e n d a  P ú b lic a ,  d e  fo r m a  a v ia b i l iz a r  o  
c o n h e c im e n to  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta ,  in te rp o s to  e m  se d e  d e  e x e c u ç ã o , p o r  v io la ç ã o  li

te r a l  e  d ire ta  a o  re fe r id o  p re c e i to  c o n s t itu c io n a l . A liá s ,  a  a tu a l  re d a ç ã o  d o  a r t ig o  100, § 

1o, d a d a  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n°  3 0 /2 0 0 0 , b e m  c o m o  a  a tu a l  ju r is p r u d ê n c ia  d e s 
ta  C o r te  q u e  c a n c e lo u  o  E n u n c ia d o  n°  193, p e la  R e s . 1 0 5 /2 0 0 0 , p u b l ic a d a  n o  D J  1 8 -1 2 

2 0 0 0 , e s p a n c a m  q u a lq u e r  d ú v id a  s o b re  a  q u e s tã o . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  E x e c u ç ã o  -  f a z e n d a  p ú b l ic a  -  p re c a tó r io  
l im ite  d e  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  d o s  v a lo re s  d ev id o s . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P r o 
c e sso  n º  T S T -E R R -3 2  7 .6 7 3 /9 6  - A c .  S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  
D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

H O R A S  I N  I T I N E R E .  A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X T R A S

H O R A S  I N  IT IN E R E .  A D IC IO N A L  D E  H O R A S  E X T R A S . A s  h o ra s  in  it in e re  

s ã o  c o m p u ta d a s  n a  j o r n a d a  d e  tra b a lh o  p a ra  to d o s  os e fe ito s . P o ré m , n ã o  s e rã o  c o n s i

d e ra d a s  c o m o  e x tra s  e s p e c if ic a m e n te  a q u e la s  h o ra s  e m  q u e  o  t r a b a lh a d o r  e s ta v a  d e n tro  
d a  c o n d u ç ã o  fo rn e c id a  p e lo  e m p re g a d o r ,  in d o  o u  v o lta n d o  d o  lo ca l d e  tr a b a lh o  d e  d if í

c il a c e sso , m a s  a s  h o ra s  q u e  d e  fa to  e x c e d e re m  a jo r n a d a  n o rm a l d e  tra b a lh o . O u  se ja , 
se  o  te m p o  g a s to  n a  c o n d u ç ã o  fo rn e c id a  p e lo  e m p re g a d o r ,  so m a d o  a o  te m p o  d e  e fe t iv o  
lab o r , n ã o  u l t ra p a s s a r  a  jo r n a d a  d iá r ia  n o rm a l d e  tra b a lh o , n e n h u m  v a lo r  s e rá  d e v id o  a  

tí tu lo  d e  h o ra s  e x tra s  e , n a tu ra lm e n te ,  s e rá  in d e v id o  o  a d ic io n a l  re s p e c tiv o . C a so  c o n 
trá r io , as h o ra s  q u e  so b e ja re m  a  jo r n a d a  n o rm a l se rã o  p a g a s  c o m o  e x tra s , c o m  a d ic io 

n a l d e  5 0 % , sa lv o  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  e m  co n trá r io . E m b a rg o s  p a rc ia lm e n te  
c o n h e c id o s  e  d e sp ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d ic io n a l d e  h o ra s  e x tra s  -  in c id ê n c ia  -  h o 
ra s  in  it in e re . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  e m b a rg o s  r e je i 

tad o s . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 5 0 .4 4 0 /9 7  -  A c . S B D I  1 - R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  

B r i t o  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )
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J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . S E R V I D O R  P Ú B L I C O . R E D U Ç Ã O

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  -  S E R V ID O R  P Ú B L IC O  -  A L T E R A Ç Ã O  -  D E 
T E R M I N A Ç Ã O  D E  R E T O R N O  À  J O R N A D A  A N T E R I O R M E N T E  C O N T R A T A 
D A . S e n d o  a  jo r n a d a  d o  e m p re g a d o  -  se rv id o r  p ú b lic o  -  d e f in id a  e m  le i e  n o  c o n tra to  
d e  tra b a lh o  f i rm a d o  e n tre  as p a r te s , d e v e -se  e n te n d e r  a  p e rm is s ã o  d e  c u m p r im e n to  de  
jo r n a d a  re d u z id a  c o m o  m e r a  lib e ra l id a d e  d a  re c la m a d a . A ss im , n ã o  c o n f ig u ra  m á c u la  
aos arts . 5 o, in c iso  X X X V I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e  4 6 8  d a  C L T  a  d e te rm in a ç ã o  p a 
tro n a l d e  re to rn o  à j o r n a d a  a n te r io rm e n te  f ix a d a , j á  q u e  o  p ro c e d im e n to  q u e  a u to r iz o u  
a  r e d u ç ã o  d a  jo r n a d a  n ã o  se  p o d e r ia  in c o rp o ra r  a o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  d o s  a u to re s , 
p o rq u e  c o n tr á r io  à  le i. R e c u rso  n ã o  co n h ec id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  r e d u ç ã o  d a  jo r n a d a  d e  
tra b a lh o  -  r e to rn o  à  jo r n a d a  c o n tra tu a l -  n ã o  c a ra c te r iz a ç ã o  d e  a lte ra ç ã o  c o n tra tu a l 
h o ra s  e x tra s . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n º  T S T -E R R -3 5 9 .4 1 4 /9 7 - A c .  S B D I  
1 -  R e l  M in . V a n tu il  A b d a la  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

N U L I D A D E . P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D IC IO N A L  
A D I T A M E N T O . R E C U R S O  J U D IC I A L

N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  JU R IS D IC IO N A L . A  e x p o s iç ã o , p e lo  a c ó rd ã o  
re c o r r id o , d o s  m o t iv o s  re v e la d o re s  d e  se u  c o n v e n c im e n to ,  e x a m in a n d o  e x p lic i ta m e n te  
os a rg u m e n to s  e x p e n d id o s  p e la  p a r te , re v e la  s a t is fa tó r ia  p re s ta ç ã o  d e  tu te la  ju r is d ic io 
n a l. R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . P R E S C R IÇ Ã O  A R G Ü I D A  E M  A D IT A M E N T O  A  R E 
C U R S O  O R D IN Á R IO . P R IN C ÍP IO  D A  P R E C L U S Ã O  C O N S U M A T IV A . N o  s is te 
m a  p ro c e s s u a l  b ra s i le i ro  v ig e  o p r in c íp io  d a  p re c lu sã o  c o n su m a tiv a ,  p e lo  q u a l  a  p a r te , 
ao  e x e rc e r  o d ire ito  d e  re c o r re r , te m  c o n su m a d a  a  o p o r tu n id a d e  d e  fa z ê - lo , n ã o  se n d o  
p o s s ív e l  a p re s e n ta r  o u tr a  im p u g n a ç ã o , m e s m o  q u e  a  ju n ta d a  se  fa ç a  d e n tro  d o  p ra z o  r e 
c u rsa l.  A  ú n ic a  e x c e ç ã o  a c e i ta  re fe re -s e  à  in c id ê n c ia  d o  p r in c íp io  d a  c o m p le m e n ta r id a 
de, q u a n d o  a  p a r te  p o d e  c o m p le m e n ta r  o  re c u rso  in te rp o s to  n o s  l im ite s  do  a c ré s c im o  
so fr id o  p e la  d e c is ã o  a n te s  im p u g n a d a , n o s  c a so s  d e  h a v e r  d e c is ã o  in te g ra t iv a ,  a c la ra 
d o ra  o u  m o d if ic a d o ra  d e  o u tra  j á  im p u g n a d a . C o m o  se  p o d e  c o n c lu ir ,  n ã o  tra ta  a  h ip ó 
te se  d e  a p l ic a ç ã o  do  p r in c íp io  d a  c o m p le m e n ta r id a d e , m a s  s im  d a  p re c lu sã o  c o n s u m a 
tiva . R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  d e  tu rm a  
p o r  n e g a tiv a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I  -  P re s c r iç ã o  — 
a rg ü iç ã o  e m  a d ita m e n to  a  re c u r so  o rd in á r io  -  v a l id a d e  -  p re c lu sã o  c o n su m a tiv a . -  R e 
c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n º  T S T -E A IR R -6 4 8 .9 4 5 /0 0  -  A c . S B D I  1 -  R e l. J uí z a  
C o n v o c a d a  D e o c lé c ia  A m o r e l l i  D ia s  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

N U L I D A D E . P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L  
S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . D IS P E N S A

N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  JU R IS D IC IO N A L . N Ã O -O C O R R Ê N C IA . A  
e x p o s iç ã o , n o  a c ó rd ã o  re c o r r id o , d o s  m o tiv o s  re v e la d o re s  do  c o n v e n c im e n to  d o  ó rg ã o
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ju lg a d o r ,  n ã o  o b s ta n te  a  p o s s ib i l id a d e  d e  ir re s ig n a ç ã o  d a  p a r te  p r e ju d ic a d a  p a ra  c o m  o 
d e s fe c h o  d a  d e m a n d a , n ã o  c o n f ig u ra  a  h ip ó te se  d e  d e c is ã o  d e s fu n d a m e n ta d a , ta m p o u 
co  a d e  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

E M B A R G O S  -  V I O L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T  -  E M P R E G A D O  -  D I S 
P E N S A  IM O T IV A D A  -  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M I S T A  -  A R T . 37, 
C A P U T ,  D A  C F /8 8  -  E N U N C IA D O  N ° 2 9 7  do  T S T . A  a s s e r t iv a  d e  q u e  o  p o d e r  p o te s 
ta tiv o  d e  d is p e n sa  d a s  e m p re s a s  p ú b lic a s  e  so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta  n ã o  e s tá  m i
tig a d o  n ã o  c o n f ig u ra  e m is sã o  d e  te se  e x p líc ita  so b re  os p r in c íp io s  q u e  n o r te ia m  a  a d 
m in is tra ç ã o  p ú b lic a . N ã o  b a s ta s s e ,  a  v . d e c is ã o  re g io n a l e s tá  e m  p e r f e i ta  c o n so n â n c ia  
c o m  o e n te n d im e n to  d e s ta  c o le n d a  S u b se ç ã o  E sp e c ia l iz a d a  q u e  c o n s a g ra  a  te s e  d e  que  
o  s e rv id o r  p ú b lic o  c e le t is ta  d e  e m p re sa  p ú b lic a  o u  s o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  p o d e  
s e r  d e m itid o  im o tiv a d a m e n te ,  a in d a  q u e  c o n c u rsa d o . P re c e d e n te s :  E R R  4 2 7 0 9 0 /9 8 , 
D J  d e  6 -1 0 -2 0 0 0 , R E L . M IN . JL  V A S C O N C E L L O S ; E R R  2 7 4 5 1 7 /9 6 , D J  d e  8 -1 0 -9 9 , 
R E L . M IN . M O U R A  F R A N Ç A ; e  E R R  4 5 2 4 1 /9 2 , D J  d e  3 -1 1 -9 5 , R E D . D E S . M IN . 
U R S U L IN O  S A N T O S . E m b a rg o s  n ã o  co n h e c id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  d a  tu rm a  
do  T S T  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  II -  E m 
p re g a d o  p ú b lic o  -  m o t iv a ç ã o  p a ra  a  su a  d e sp e d id a  -  re in te g ra ç ã o . -  E m b a rg o s  n ã o  c o 
n h e c id o s .  (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 1 9 .2 4 2 /9 6  -  A c . S B D I  1 -  R e l. J u íz a  C o n v o c a d a  
D e o c lé c ia  A m o r e ll i  D i a s  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

P A R T I C I P A Ç Ã O  N O S  L U C R O S . IN T E G R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO

P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S  L U C R O S  -  IN C O R P O R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  P O R  
F O R Ç A  D E  A C O R D O  C O L E T IV O  -  D IR E IT O  A D Q U IR ID O  -  V IO L A Ç Ã O  D O  
A R T IG O  5o, IN C IS O  X X X V I ,  D A  C F /8 8  -  D IF E R E N Ç A S  D O S  T ÍT U L O S  P O S T U 
L A D O S . R e s ta n d o  in c o n tro v e r so  q u e  a v e rb a  d e n o m in a d a  “ In c o rp o ra ç ã o  d a  P L ” fo i 
in c o rp o ra d a  ao  sa lá r io  do  R e c la m a n te ,  a n te r io rm e n te  à  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l /8 8 , q u a n 
d o  v ig e n te  o  E n u n c ia d o  n° 251 do  T S T , q u e  c o n s ig n a v a  a n a tu re z a  s a la r ia l  d a  re fe r id a  
p a rc e la ,  n ã o  h á  q u e  se  fa la r  e m  in c id ê n c ia  d o  a r tig o  7o, in c iso  X I , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e 
ra l /8 8 , q u e  d e sv in c u la  d a  re m u n e ra ç ã o  a p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s , so b  p e n a  d e  a fro n ta  
ao  d ire ito  a d q u ir id o  in s e r to  n o  p a tr im ô n io  ju r íd ic o  d o  t r a b a lh a d o r  (a r tig o  5 o, in c iso  
X X X V I, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l /8 8 ) .  E m b a rg o s  d esp ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  d a  tu rm a  
do  T S T  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  II  -  P a r t i 
c ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  -  p a rc e la  “ in c o rp o ra ç ã o  d a  P L ” -  a c o rd o  c o le t iv o  -  n a tu r e z a  ju r íd i 
c a  -  in te g ra ç ã o  ao  s a lá r io  -  p e r ío d o  a n te r io r  à C F /1 9 8 8 . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  e m b a rg o s  re je itad o s . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -5 0 3 .0 0 2 /9 8  -  
A c. S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  V O L U N T Á R IA . I N C E N T IV O

P L A N O  D E  D E M IS S Ã O  IN C E N T IV A D A  -  T R A N S A Ç Ã O  -  V A L ID A D E  
V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T . A  tra n sa ç ã o  e x tra ju d ic ia l ,  m e d ia n te  re s c is ã o  do
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c o n tra to  d e  e m p r e g o  e m  v ir tu d e  d e  o  e m p re g a d o  a d e r i r  a  P la n o  d e  D e m is s ã o  V o lu n tá 
r ia , im p lic a  q u ita ç ã o  e x c lu s iv a m e n te  d a s  p a rc e la s  re c e b id a s  e  d is c r im in a d a s  a  tí tu lo  de  
in d e n iz a ç ã o , n ã o  im p o r ta n d o  e m  q u ita ç ã o  to ta l d e  p re s ta ç õ e s  o u tra s  d o  c o n tra to  d e  e m 
p re g o , e s t ra n h a s  a o  in s tru m e n to  d e  re s c isã o  c o n tra tu a l .  In e q u iv o c a m e n te ,  n ã o  re p u g n a  
ao  D ire i to  do  T ra b a lh o  a tra n sa ç ã o  c o n su m a d a  n a  p e n d ê n c ia  d e  p ro c e s so  ju d ic ia l  em  
q u e  se  s u p õ e  l i t ig io s a  a  p re te n s ã o  ju r íd ic a  a li d e d u z id a . P e lo  co n trá r io , a  le i e s t im u la  a 
c o n c il ia ç ã o  c o m  e fe i to  d e  tra n sa ç ã o  e m  d iv e rso s  p re c e i to s  (a r ts . 7 6 4 , § 3 o, 8 4 6  e  8 5 0  d a  
C L T ). C o m p re e n d e - s e  ta l e s t ím u lo  c o m o  m e c a n is m o  d e  r e s ta b e le c im e n to  d a  p a z  s o c i
a l v io la d a .  A d e m a is ,  h á  tro c a  d e  u m  d ire ito  l i t ig io so  o u  d u v id o s o  p o r  u m  b e n e f íc io  c o n 
c re to  e ce r to . E m  s ín te se , se  é  fa to  q u e  o  e m p re g a d o  tra n sa to r  sa c r if ic a , n o  to d o  o u  em  
p a rte , u m  d ire i to  o u  u m a  v a n ta g e m , n ã o  m e n o s  e x a to  q u e , e m  c o n tra p a r t id a , o b té m  a l
g u m a  v a n ta g e m  o u  b e n e f íc io .  D a í p o r  q u e  e n te n d o  q u e  n a  p e n d ê n c ia  d e  p ro c e s so  ju d i 
c ia l a s  p a r te s  sã o  in te ir a m e n te  liv re s  n a  a u to c o m p o s iç ã o  d a  l id e  tra b a lh is ta , e m  p r in c í
p io . E m  se  tr a ta n d o  d e  tr a n sa ç ã o  e x tra ju d ic ia l  p a ra  p re v e n i r  litíg io , im p õ e -se  e n c a ra r  
c o m  n a tu r a is  re s e rv a s  a  v a l id a d e  d a  a v e n ç a  n o  p la n o  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , m á x im e  
se  f i rm a d a  n a  v ig ê n c ia  d o  co n tra to  d e  e m p re g o . N o  â m b ito  d as  re la ç õ e s  d e  tra b a lh o , 
d is c ip l in a d a s  p o r  le g is la ç ã o  p ró p r ia ,  a q u ita ç ã o  é s e m p re  re la tiv a , v a le n d o , a p e n a s , 
q u a n to  ao s  v a lo re s  e  p a rc e la s  c o n s ta n te s  d o  re c ib o  d e  q u ita ç ã o , a  te o r  das d isp o s iç õ e s  
c o n tid a s  n o  p a rá g r a fo  1o d o  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T . R e c u rso  d e  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I - A d m i s s i b i l i d a d e - r e c u r s o  d e  r e v i s t a - v i o l a 
ç ã o  do  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  p la n o  d e  in c e n tiv o  a o  d e s l ig a m e n to  -  a c o rd o  e x tra ju d ic ia l  
-  q u ita ç ã o  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  -  v a lid a d e . — R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n º  
T S T -E R R - 5 1 8 .2 8 3 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U
2 2 . 6 .2 0 0 1 )

P O R T U Á R I O . H O R A S  E X T R A S
E X E C U Ç Ã O . E N T I D A N D E  D E  D IR E IT O  P Ú B L I C O

A P P A . P O R T U Á R IO . T R A B A L H O  E M  D O IS  T U R N O S  (D IU R N O  E  N O 
T U R N O ).  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O  D E  T U R N O  IN IN T E R R U P T O  D E  R E V E Z A 
M E N T O . O  re g im e  d e  tra b a lh o  d o s  p o r to s  o rg a n iz a d o s ,  q u e  fa c u lta  d o is  tu rn o s  d e  tr a 
b a lh o , u m  d iu rn o  e  u m  n o tu rn o  (L e i n° 4 .8 6 0 /6 5 ) , n ã o  e s ta b e le c e u  q u e  o s  e m p re g a d o s  
d e v e r ia m  tr a b a lh a r  a lte rn a d a m e n te  n o s  d o is  tu rn o s ,  a p e n a s  p o s s ib i l i to u  a c r ia ç ã o  de 
d o is  tu rn o s  d e  tra b a lh o  e m  fu n ç ã o  d a  “ c o n tin u id a d e  das o p e ra ç õ e s  p o r tu á r ia s ” . P o d e  
h a v e r  e m p re g a d o s  tra b a lh a n d o  e m  tu rn o  f ix o , o u  n o  d iu rn o , o u  n o  n o tu rn o . O c o rre n d o  
re v e z a m e n to ,  in c id e  a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  re fe re n te  à  jo r n a d a  a s e r  o b se rv a d a  n o s  tu r 
n o s  d e  r e v e z a m e n to ,  p o r  n ã o  s e r  in c o m p a tív e l c o m  o r e g im e  d e  tra b a lh o  d o s  p o rto s . 
E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

A P P A . F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O . A  a lte ra ç ã o  d o  art. 173 , § 1o, d a  C o n s ti tu iç ã o  
d a  R e p ú b l ic a  p e la  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 19 n ã o  m o d if ic a  a  s i tu a ç ã o  ju r íd ic a  da  
R e c la m a d a  q u e , e m b o r a  a u ta rq u ia  e s ta d u a l, c r ia d a  p o r  le i , e x p lo ra  a tiv id a d e  e c o n ô m i
ca , c o m  a u to n o m ia  a d m in is tra t iv a  e  f in a n c e ira , s i tu a ç ã o  q u e  a  ig u a la  às s o c ie d a d e s  d e  
e c o n o m ia  m is ta , e m p re s a s  p ú b lic a s  e  p r iv a d a s . D e s s e  m o d o , a  E m b a rg a n te  p e rm a n e c e
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co m o  a u ta rq u ia  e c o n ô m ic a ,  su b o rd in a n d o -s e  e m  su as  re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  à  ju r is d iç ã o , 
à le g is la ç ã o  e à  e x e c u ç ã o  tra b a lh is ta . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a(s)  a b o rd a d o (s )  no  a c ó rd ã o : I  -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u r so  d e  re v is ta  -  p o r 
tu á r io  -  tu rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  t r a b a lh o  e m  2  tu rn o s  
jo r n a d a  d e  tra b a lh o  a lé m  d a  6 ª  h o ra  d iá r ia  -  p a g a m e n to  d as  h o ra s  e x tra s . -  E m b a rg o s  
n ã o  c o n h e c id o s . II  -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u rso  d e  re v is ta  -  e x e c u ç ã o  -  a u ta rq u ia  q u e  
e x p lo ra  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  -  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 1 9 /1 9 9 8  -  a r t ig o  173 , p a rá 
g ra fo  1o, d a  C F /1 9 8 8 . -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333 
do  T S T . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 3 8 .3 3 2 /9 7  - A c .  S B D I  1  -  Rel. M in . R id e r  N o g u e ir a  
d e  B r ito  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

P R E C A T Ó R I O .  E X E C U Ç Ã O .  F A Z E N D A  P Ú B L I C A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  IN T E R P O S T O  N A  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O  D O  J U L 
G A D O . A T U A L IZ A Ç Ã O  M O N E T Á R IA  D E  V A L O R  C O N S T A N T E  D E  P R E C A 
T Ó R IO  JU D IC IA L . IN E X IS T Ê N C IA  D E  V U L N E R A Ç Ã O  D E  D IS P O S IT IV O  
C O N S T IT U C IO N A L . L o n g e  f ic a  d e  v u ln e ra r  l i te ra lm e n te  d is p o s i t iv o  d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l  d e c is ã o  d e  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o , q u e , e m  fa se  d e  e x e c u ç ã o , c o n s id 
e ra  sa t is fe ito  o  c ré d ito  e x e q ü e n d o , ap ó s  q u a tro  a tu a l iz a ç õ e s  d o s  v a lo re s  c o n s ta n te s  de  
p re c a tó r io  ju d ic ia l ,  so b  p e n a  d e  e te rn iz a r  a  e x e c u ç ã o  do  tí tu lo  e x e q ü e n d o . R e c u rs o  n ã o  
c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d m is s ib i l id a d e  -  re c u r so  d e  re v is ta  -  e x e 
c u ç ã o  -  a g ra v o  d e  p e t iç ã o  -  v io la ç ã o  à C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  -  n ã o  c a ra c te r iz a ç ã o  
e x e c u ç ã o  c o n tra  a  F a z e n d a  P ú b lic a  -  p re c a tó r io  -  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia .  -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o .(P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 1 9 .4 4 7 /9 6  -  A c . S B D I  1 -  R e l . M in . V a n tu il 
A b d a l a  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

P R E S C R I Ç Ã O .  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  P E N S Ã O

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  D A  R E C L A M A D A . P R E S C R IÇ Ã O . C O M P L E 
M E N T A Ç Ã O  D A  P E N S Ã O  E  A U X ÍL IO  F U N E R A L . A  p re s c r iç ã o  e x tin t iv a  p a ra  
p le i te a r  ju d ic ia lm e n te  o p a g a m e n to  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  p e n s ã o  e  d o  a u x íl io - fu n e ra l  
é  d e  2 a n o s , c o n ta d o s  a p a r t i r  d o  ó b ito  d o  e m p re g a d o  (O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n° 
129 d o  T S T ) . R e c u rs o  d e  e m b a rg o s  p ro v id o . A G R A V O  R E G IM E N T A L  D A  R E C L A 
M A N T E . P re ju d ic a d a  su a  a n á lis e  e m  fa c e  do  p ro v im e n to  d a d o  a o s  e m b a rg o s  in te rp o s 
to s  p e la  re c la m a d a , e m  q u e  fo i  d e c la ra d a  a p re s c r iç ã o  to ta l do  d ire ito  d e  a ç ã o  d a  re c la 
m an te .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : E m b a rg o s  d a  re c la m a d a . I  -  A d m is s ib i l id a d e  
re c u rso  d e  re v is ta  -  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  896  d a  C L T  -  a p lic a ç ã o  in a d e q u a d a  d o  E n u n c ia 
do  n° 221  d o  T S T  -  p re s c r iç ã o  to ta l -  m a rc o  in ic ia l -  d a ta  d o  f a le c im e n to  do  e x -e m p re 
g a d o  -  p e c ú lio  -  a u x íl io - fu n e ra l  -  p e n sã o . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  
C L T . -  M é r i to  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s . A g ra v o  d a  re c la m a n te . -  P re ju d ic a d o . (P ro c e s so  
n °  T S T -A G E R R -2 1 9 .1 2 5 /9 5  -  A c . S B D I  1 -  R e l  M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

R ev. TST , Brasíl ia ,  vo l ,  67 , n º 3 ,  ju l/se t  2001 301



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

P R E S C R I Ç Ã O . IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  G R A T IF IC A Ç Ã O

P R E S C R IÇ Ã O  -  IN C O R P O R A Ç Ã O  D A  G R A T IF IC A Ç Ã O  “ D A I” A O  S A L Á 
R IO . T ra ta n d o - s e  d e  p a rc e la  re la tiv a  à  in c o rp o ra ç ã o  d a  g ra t if ic a ç ã o  “D A I ”  a o  sa lá r io , 
te m -se  q u e  a  le s ã o  s e  r e n o v a  m ê s  a  m ê s ,  n ã o  h a v e n d o  q u e  s e  fa la r  e m  le sã o  ú n ic a ,  s e n 
d o , p o is ,  a p l ic á v e l  a  p re s c r iç ã o  p a rc ia l .  In ta c to s  o s  a rts . 7 o, X X IX , d a  C a r ta  M a g n a  e 
8 9 6  d a  C L T . E m b a rg o s  n ã o  co n h e c id o s .

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  vi
olação do artigo 8 9 6  da CLT-admissibilidade do recurso de revista-prescrição parci
al -  servidor público celetista -  incorporação da gratificação “DAI”. -  Recurso não co
nhecido. II -  Admissibilidade -  recurso de embargos -  violação do artigo 8 9 6  da CLT 
-  admissibilidade do recurso de revista -  incorporação da gratificação “DAI” ao salá
rio -  não impugnação no recurso ordinário -  ausência de prequestionamento. -  Recur
so não conhecido. (P ro c e s so  n º  T S T -E R R -4 5 7 .7 6 0 /9 8  — A c . S B D I  1 —  R e l. R id e r  N o 
g u e ir a  d e  B r i to  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

P R E S C R I Ç Ã O . R E A J U S T E  S A L A R IA L

P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L  (E N U N C IA D O  N ° 2 9 4  D O  T S T )  -  R E A J U S T E  S A L A 
R IA L  P R E V IS T O  E M  S E N T E N Ç A  N O R M A T IV A . N ã o  se  p o d e  e n te n d e r  d o  q u e  d is 
p õ e  o E n u n c ia d o  n° 2 9 4  d o  T S T , q u e  q u a n d o  e le  fa la  e m  s u a  p a r te  f in a l d e  d ire ito s  a s s e 
g u ra d o s  p o r  p re c e i to s  d e  le i ,  e s te ja m  ta m b é m  in c lu íd o s  a q u e le s  p re v is to s  e m  se n te n ç a  
n o rm a tiv a ,  p o rq u a n to  e s ta  c r ia  le i  e n tre  a s  p a r te s . O ra , n ã o  c a b e  e le v a r  a  s e n te n ç a  n o r 
m a t iv a  à  c o n d iç ã o  d e  le i c o m  o  f im  d e  a p lic a r  a  p re s c r iç ã o  p a rc ia l .  N a  e sp é c ie ,  in c id e  a  
p r im e ira  p a r te  d o  E n u n c ia d o  c ita d o , p o is  a  d if e re n ç a  p e rs e g u id a  e s tá  p re v is ta  e m  s e n 
te n ç a  n o rm a tiv a ,  te n d o  o p e ra d o  a  p re s c r iç ã o  e x tin t iv a  d o  d ire ito . R e c u rso  c o n h e c id o  e 
p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  R e a ju s te  s a la r ia l  -  p re v is ã o  e m  in s tru m e n to  
n o rm a tiv o  — c o n tr a r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  n° 2 9 4  d o  T S T  -  p re s c r iç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  
v io la ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T . -  M é r ito  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s . (P ro c e s so  n °  T S T 
E R R -3 1 8 .1 9 2 /9 6  -  A c .  S B D I  1  -  R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

P R E S C R I Ç Ã O . S U S P E N S Ã O

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . D IR E IT O  D O  T R A B A L H O  E  D IR E IT O  C IV IL . 
E M P R E G A D O  F A L E C ID O  A P Ó S  A  E X T IN Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A 
L H O . H E R D E I R O  M E N O R . P R E S C R IÇ Ã O . IN O C O R R Ê N C IA . O s  d ire ito s  d e c o r 
re n te s  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  e  tra n sm itid o s  a o s  h e rd e iro s  sã o  a p e n a s  a q u e le s  a in d a  
n ã o  a lc a n ç a d o s  p e la  p re s c r iç ã o  n a  d a ta  d o  fa le c im e n to  d o  pa i. V e n c id o s  o s  d o is  an o s  d a  
re s c is ã o  c o n tr a tu a l ,  (c u jo  t i tu la r  fa le c e ra  a n te s  d e  d e c o rr id o  e s s e  p ra z o ) ,  p o d e  se r  r e c la 
m a d a  a  c o ta -p a r te  t r a n s m itid a  a o  m e n o r , m a s  a p e n a s  a q u e la  re la t iv a  a o s  d ire ito s  q u e  
n ã o  se  e n c o n tr a v a m  p re s c r i to s  n o  d ia  d o  fa le c im e n to  d o  p a i. R e c u rso  d e  E m b a rg o s  c o 
n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I - P r e s c r i ç ã o - f a l e c i m e n t o  do  e m p re g a d o  ap ó s  
a e x tin ç ã o  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  -  e x is tê n c ia  d e  h e rd e iro  m e n o r  -  su s p e n sã o  d o  p ra z o  
p re s c r ic io n a l  p a ra  d ire ito s  n ã o  p re s c r ito s  a té  a  d a ta  d a  m o r te  d o  e m p re g a d o . -
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C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s .  (P ro c e sso  
n º  T S T -E R R -5 6 9 .3 8 4 /9 9  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . J o ã o  B a tis ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U
2 9 .6 .2 0 0 1 )

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L . N E G A T IV A  
A D I C I O N A L  D E  P R O D U T I V I D A D E . V IG Ê N C IA

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . 1. P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  J U L G A 
D O  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  JU R IS D IC IO N A L . H a v e n d o  e x p re s sa  m a 
n ife s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  so b re  te m a  c o n tro v e r t id o , n ã o  h á  e n se jo  p a ra  a  d e c la ra ç ã o  d e  
n u lid a d e  d a  d e c is ã o  re c o rr id a .

L IM IT A Ç Ã O  D O  A D IC IO N A L  D E  P R O D U T IV ID A D E  -  V IG Ê N C I A  D A  
S E N T E N Ç A  N O R M A T I V A  -  A P L IC A Ç Ã O  D O  E N U N C IA D O  N ° 2 7 7  D O  T S T . O  
p a g a m e n to  do  a d ic io n a l  d e  p ro d u t iv id a d e  d e  4 % , d e fe r id o  p e lo  d is s íd io  c o le t iv o  n° 
6 /7 9 , te m  se u  p e r ío d o  d e  v ig ê n c ia  l im ita d o  ao  d a  re s p e c tiv a  s e n te n ç a  n o rm a tiv a ,  n o s  
te rm o s  do  E n u n c ia d o  n° 2 7 7  d o  T S T . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s  in te g ra lm e n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n ã o  c o n h e c im e n to  d o  re c u rso  
p o r  ir re g u la r id a d e  d e  r e p re s e n ta ç ã o  p ro c e s su a l  a rg ü id a  p e la  re c o r r id a .  -  P re l im in a r  r e 
je i ta d a .  I I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  d a  tu rm a  d o  T S T  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta 
ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h ec id a . II I  -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u r so  d e  re v is 
ta  -  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  ap lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 2 7 7  d o  T S T  -  a d ic io 
n a l d e  p ro d u t iv id a d e  -  in te g ra ç ã o  -  c o n tra to  d e  tra b a lh o  -  l im ita ç ã o  -  p ra z o  d e  v ig ê n 
c ia  d e  se n te n ç a  n o rm a tiv a .  -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s . (P ro c e s s o  n °  T S T -E R R 
1 2 5 .7 5 4 /9 4  -  A c . S B D I  1 -  R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

R E A J U S T A M E N T O  S A L A R IA L . S E N T E N Ç A  N O R M A T I V A

S E R P R O . P R E V A L Ê N C I A  D A  S E N T E N Ç A  N O R M A T I V A  S O B R E  D IS P O 
S IÇ Ã O  R E G U L A M E N T A R  D A  E M P R E S A . A  n o rm a  c o le t iv a  é f ru to  d o  e x e rc íc io  do  
p o d e r  n o rm a tiv o  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , p re v is to  p e la  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e m  se u  art. 
114. A s s e m e lh a -s e  à  n o rm a  le g a l , p o r  se u  c a rá te r  g e ra l e  ab s tra to ; e n q u a n to  v ig e n te , 
im p õ e -se  às p a r te s  c o m  fo rç a  d e  le i e  se  a p lic a  a to d o s  o s  m e m b ro s  d a  c a te g o r ia .  A  c o n 
ce ssã o , p o r  m e io  d e  s e n te n ç a  n o rm a tiv a ,  d e  a u m e n to  e m  v a lo re s  n o m in a is  e  p o r  fa ix a s  
sa la r ia is , c a ra c te r iz a  a  s u p e rv e n iê n c ia  d e  o u tra  n o rm a  e n tre  as p a r te s  e  a  c o n se q ü e n te  
in a p l ic a b i l id a d e , d u ra n te  a  su a  v ig ê n c ia , d e  n o rm a s  r e g u la m e n ta re s  d a  e m p r e s a  c o m  as 
q u a is  s e ja  e la  in c o m p a tív e l ,  h ip ó te se  d o  d isp o s it iv o  a tin e n te  à  o b s e rv â n c ia  do  in te rs t í
c io  d e  10 %  (d e z  p o r  c e n to )  e n tre  a s  re fe rê n c ia s . N ã o  se  c a ra c te r iz a  a  a le g a d a  v io la ç ã o  
d e  d is p o s i t iv o s  le g a is  e  c o n s t itu c io n a is .  N e s s e  sen tid o  o  I te m  n° 2 1 2  d a  O r ie n ta ç ã o  J u 
r isp ru d e n c ia l  d a  S D I. E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  R e a ju s ta m e n to  sa la r ia l -  s e n te n ç a  n o rm a tiv a  
— p re v a lê n c ia  so b re  o  r e g im e n to  in te rn o  d a  e m p re sa  -  n ív e is  d a  c a r r e ira  -  r e d u ç ã o  d as 
d ife re n ç a s . -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s . (P ro c e sso  n °  T S T -E R R -3 8 8 .3 9 9 /9 7  -  A c. 
S B D I  1 -  R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )
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R E C U R S O  J U D I C I A L . F A C  S I M J L E .  A D M I S S I B I L I D A D E

R E C U R S O  A P R E S E N T A D O  V IA  F A C -S ÍM IL E  -  P R A Z O  D E  C IN C O  D IA S  
P A R A  A P R E S E N T A R  O  O R IG IN A L  -  P R O R R O G A Ç Ã O  D O  P R A Z O  N A  H I P Ó 
T E S E  D E  O  Ú L T IM O  D IA  C A I R  N U M  S Á B A D O . H a v e n d o  o  R e c u rso  s id o  a p re s e n 
ta d o  v ia  fa c -s ím ile ,  e  c a in d o  n u m  sá b a d o  o  ú lt im o  d ia  d o  p ra z o  d e  c in c o  d ias  e s ta b e le 
c id o  p e la  L e i n° 9 .8 0 0 /9 9  p a ra  a e n tre g a  d a  p e t iç ã o  o r ig in a l ,  c o n s id e ra -s e  e s te  p ro r ro g a 
do  p a ra  o p r im e i ro  d ia  ú ti l  s e g u in te , c o m  ap o io  n o  art. 184, § 1o, do  C P C . P re l im in a r  de  
in te m p e s tiv id a d e  d o s  E m b a rg o s  a rg ü id a  n a  im p u g n a ç ã o  re je ita d a . R E V IS T A  N Ã O  
C O N H E C ID A  -  IN V E R S Ã O  D O  Ô N U S  D A  P R O V A  -  O F E N S A  A O  A R T . 8 9 6  D A  
C L T  N Ã O  C A R A C T E R I Z A D A . N ã o  ten d o  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  e x a m in a d o  a  m a té r ia  
re la tiv a  às h o ra s  e x tra s  so b  a ó tica  d a  in v e rsã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a , n ã o  h a v ia  c o m o  a  R e 
v is ta  s e r  c o n h e c id a ,  e m  face  d o  ó b ic e  c o n tid o  n o  V e rb e te  n°  2 9 7  do  T S T . O fe n sa  ao  art. 
8 9 6  d a  C L T  n ã o  c o n f ig u ra d a . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  P re l im in a r  d e  in te m p e s tiv id a d e  d o  re c u rso  
ju d ic ia l  a rg ü id a  n a  im p u g n a ç ã o  -  in te rp o s iç ã o  v ia  “ fac  s im i le ” -  p ro lo n g a m e n to  d e  
p ra z o  r e c u r s a l  -  te rm o  f in a l -  p ro r ro g a ç ã o . -  P re l im in a r  re je ita d a . II  -  A d m is s ib i l id a d e  
-  re c u r so  d e  e m b a rg o s  -  a d m is s ib i l id a d e  do  re c u rso  d e  re v is ta  -  v io la ç ã o  do  a r t ig o  8 9 6  
d a  C L T  -  a p lic a ç ã o  in a d e q u a d a  d o  E n u n c ia d o  n° 126 T S T  -  h o ra s  ex tra s  -  ô n u s  d a  p r o 
va. -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n º  T S T -E R R -4 6 6 .3 9 8 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  R e l. 
M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

R E G I M E  D E  R E V E Z A M E N T O . H O R A S  E X T R A S

T U R N O S  IN IN T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O  -  L E I  N ° 5 .8 1 1 /7 2  -  R E 
C E P C IO N A D A  P E L A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  D E  1988. A  L e i n° 5 .8 1 1 /7 2  
c u id a  d e  u m a  s i tu a ç ã o  e sp e c íf ic a , o u  se ja , d e  e m p re g a d o s  d a  in d ú s tr ia  p e tro q u ím ic a  e 
t ra n sp o r te  d e  p e tró le o  e  se u s  d e r iv a d o s  e p la ta fo rm a . V e io  p a ra  r e g u la r  a s  c o n d iç õ e s  d e  
tra b a lh o  d o s  p e tro le i ro s  e  d a q u e le s  q u e  la b o ra m  e m  p la ta fo rm a s  m a r in h a s ,  c o n c e d e n 
d o - lh e s  v a n ta g e n s ,  c o m o  re p o u s o  d e  2 4  (v in te  e  q u a tro )  h o ra s  ap ó s  o tra b a lh o  e m  re g i
m e  d e  r e v e z a m e n to  e m  tu rn o  d e  d o z e  h o ra s , e n tre  o u tro s , p re v is to s  n o s  in c iso s  I, II, II I  
e  IV  do  a r t ig o  3 o d a  re fe r id a  L ei. C o m  a e d iç ã o  d a  re fe r id a  le i, o s  p e tro le i ro s  e  t r a b a lh a 
d o re s  a f in s  o b tiv e ra m  se n s ív e l m e lh o ra  d as  c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o  a  q u e , a té  e n tã o , e s 
ta v a m  su je ito s .  N ã o  é  a c e i tá v e l a  te se  d e  q u e  a C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  te n h a  re v o g a d o  a 
le g is la ç ã o  e s p e c ia l  d a  c a te g o r ia , im p o n d o - lh e  n o rm a s  g e ra is  p re v is ta s  p a ra  to d o s  os 
tr a b a lh a d o re s ,  c o m o  é o  ca so  d o  a r tig o  7 o, in c iso s  X II I  e  X IV , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú 
b lic a , v is to  q u e , s e m  so m b ra  d e  d ú v id a , a  L e i n° 5 .811 /7 2  é m a is  fa v o rá v e l à  c la s se  d os 
p e tro le i ro s  e  t r a b a lh a d o re s  a fin s . Q u a n d o  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  a d e n tro u  p o r  to d o s  os 
c a m p o s  d o  D ire i to  do  T ra b a lh o , e s ta b e le c e u  d e  fo rm a  g e n é ric a , s e m  v io le n ta r  a q u ilo  
q u e  o  le g is la d o r  j á  o  e x p re s sa ra  d e  fo rm a  d e te r m in ad a . R e c u rs o  d e  E m b a rg o s  n ã o  c o 
n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  Jo rn a d a  d e  tra b a lh o  -  tu rn o s  in in te r ru p to s  de  
re v e z a m e n to  -  L e i  n° 5 .8 1 1 /1 9 7 2  -  re c e p ç ã o  p e lo  a r tig o  7 o, in c iso s  X II I  e  X IV , d a
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C F /1 9 8 8 . -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .  (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 5 9 .9 7 9 /9 7  -  A c . S B D I  
1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

S A L Á R I O -U T I L I D A D E . T R A N S P O R T E

C O N C E S S Ã O  D E  A U T O M Ó V E L  P E L A  E M P R E S A  S E M  L IM I T E  D E  U S O  
C O M  O  P A G A M E N T O  D E  A L U G U E L  -  N Ã O  C O N F IG U R A Ç Ã O  D E  S A L Á R IO  
I N  N A T U R A .  D e c is ã o  q u e  a f ro n ta  o  art. 4 5 8 , § 2 o, d a  C L T , ao  c o n s id e ra r  o  f o r n e c im e n 
to  d e  v e íc u lo  c o m o  sa lá r io  in  n a tu ra .  Q u a n d o  o  v e íc u lo  fo rn e c id o  e ra  u t i l iz a d o  p a ra  
f in s  p e s s o a is  h a v ia  o  p a g a m e n to  d e  u m  a lu g u e l p o r  isso . H a v e n d o  p a g a m e n to  p e la  u t i 
l iz a ç ã o  do  v e íc u lo , n ã o  h á  sa lá r io  in  n a tu r a , p o is  re s u lta  d e s c a ra c te r iz a d o  o  fo rn e c i
m e n to  d o  v e íc u lo  c o m o  c o n tra p re s ta ç ã o . E m b a rg o s  c o n h e c id o s  e p ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  S a lá r io  in  n a tu r a  -  d e sc a ra c te r iz a ç ã o  -  p a 
g a m e n to  d e  a lu g u e l  m e n s a l  -  v a lo r  s im b ó lic o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p r u 
d e n c ia l  e  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  4 5 8 , p a rá g ra fo  2 o, d a  C L T . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro 
c e s s o  n °  T S T -E R R - 5 9 6 .0 8 5 /9 9  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  
D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O . IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  V A N T A G E N S

E M B A R G O S  -  IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  Q U IN T O S  -  G R A T IF IC A Ç Ã O  P O R  
E X E R C ÍC IO  D E  F U N Ç Ã O  D E  C O N F IA N Ç A  -  S E R V ID O R  C E L E T IS T A  -  L E I  N ° 
6 .7 3 2 /7 9 . A  g ra t if ic a ç ã o  d e  “ Q u in to s ” , p re v is ta  n a  L e i n° 6 .7 3 2 /7 9 , te m  p o r  d e s t in a tá r i
o s  o s  fu n c io n á r io s  p ú b lic o s ,  o u  se ja , os s e rv id o re s  su je ito s  ao  r e g im e  e s ta tu tá r io .  N ã o  
se  re v e la  p e r t in e n te  a  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  re fe r id o  d ip lo m a  le g a l  a o s  s e rv id o re s  
c o n tra ta d o s  p e lo  re g im e  d a  C L T , d a d a  a  d iv e rs id a d e  d e  r e g im e  ju r íd ic o  e a  in e x is tê n c ia  
d e  q u a lq u e r  la c u n a , a n te  o  e sp e c íf ic o  e d ife re n c ia d o  tra ta m e n to  q u e  o  le g is la d o r  e x 
p re s s a m e n te  d e u  a m a té r ia ,  c ir c u n s tâ n c ia  q u e  a fa s ta  q u a lq u e r  v a z io  n o rm a tiv o  q u e  
p la u s ib i l iz a r ia  o  so c o r ro  a o  in s ti tu to  d a  an a lo g ia . R e c u rso  d e  e m b a rg o s  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  in c o rp o ra ç ã o  d e  q u in to s  
-  g ra t if ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o  -  p e r ío d o  d e  tra b a lh o  so b  o  re g im e  ce le tis ta . -  C o n h e c id o  p o r  
v io la ç ã o  d o  a r t ig o  2 o, d a  L e i n° 6 .7 3 2 /1 9 7 9 . -  M é r i to  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s . (P ro c e s so  
n °  T S T -E R R -4 6 1 .5 7 6 /9 8  — A c . S B D I  1 — R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U
1 .6 .20 0 1 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . IN Q U É R IT O  J U D I C I A L . F A T A  
G R A V E

S E R V ID O R  P Ú B L IC O  R E G ID O  P E L A  C L T  -  E S T A B IL ID A D E  -  A R T IG O  19 
D O  A D C T  -  D IS P E N S A  P O R  F A L T A  G R A V E  -  IN Q U É R IT O  J U D I C I A L  -  IM 
P R E S C IN D IB IL ID A D E . O  e m p re g a d o  a d m itid o  s e m  c o n c u rs o ,  s o b  o  r e g im e  tr a b a 
lh is ta , e  b e n e f ic iá r io  d a  e s ta b il id a d e  d o  a r tig o  19 d o  A D C T , s o m e n te  p o d e  s e r  d is p e n 
sa d o , p o r  ju s ta  c a u sa , a p ó s  r e g u la r  in q u é r ito  ju d ic ia l .  Im p e r t in e n te  ju r id ic a m e n te  a  in 
v o c a ç ã o  d e  in q u é r i to  a d m in is tra t iv o , n a  fo rm a  p re v is ta  n o  a r t ig o  4 1 , § 1o d a

Rev. TST, Brasíl ia , vo l , 67 , n º 3 , ju l/se t  2001 3 0 5



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  p a ra  le g i t im a r  a  d isp e n sa , d e  v e z  q u e  re fe r id o  in s ti tu to  te m  p o r  
d e s t in a tá r io  o  s e r v id o r  n o m e a d o  e m  v ir tu d e  d e  c o n c u rs o  p a ra  c a rg o  p ú b lic o  e , p o r ta n 
to, su je ito  às re g ra s  d e  n a tu re z a  e s ta tu tá r ia . R e c u rso  d e  e m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  E s ta b i l id a d e  d o  a r t ig o  19 d o  A D C T  d a  
C F /1 9 8 8  -  s e r v id o r  p ú b l ic o  c e le t is ta  -  a u sê n c ia  d e  c o n c u rs o  p ú b lic o  -  n e c e s s id a d e  de  
in q u é r ito  ju d ic ia l  p a ra  a p u ra ç ã o  d e  fa l ta  g rav e . -  E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c id o s .  (P ro cesso  
n °  T S T -E R R -3 2 5 .1 5 4 /9 6  -  A c . S B D I  1 -  R e l. M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U
1.6.2001)

S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A . C O N T R A T O  D E  A R R E N D A M E N T O  
A D M I S S I B I L I D A D E . R E C U R S O  J U D IC I A L

E M B A R G O S  D A  F E R R O V I A  C E N T R O  A T L Â N T IC A  S /A  -  A R R E N D A 
M E N T O  -  S U C E S S Ã O  T R A B A L H IS T A . A  F e r ro v ia  C e n tro  A tlâ n t ic a  S /A  a s s u m iu  o 
c o n tra to  d e  tra b a lh o  a té  e n tã o  m a n t id o  c o m  a  R e d e  F e r ro v iá r ia  F e d e ra l  S /A . S e  o  c o n 
tra to  d e  tra b a lh o  p e rm a n e c e  ap ó s  a e n tra d a  e m  v ig o r  d a  c o n c e s s ã o  do  se rv iç o  p ú b lic o , 
d e c o rre n te  d a  l ic i ta ç ã o , su rg iu  a í, n o v o  e m p re g a d o r ,  q u a l  se ja , a  F e rro v ia  C en tro  
A tlâ n tic a . C o m o  o  c o n tr a to  é  u n o , n e s ta  h ip ó te se ,  a s s u m e  e s s a  a  re s p o n sa b il id a d e  p o r  
to d o s  os d ir e i to s  d e c o r re n te s  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o . A p e s a r  d o  d is p o s to  n o  E d ita l d e  
L ic i ta ç ã o , e m  re la ç ã o  ao s  tra b a lh a d o re s  c u jo s  c o n tra to s  p e rm a n e c e ra m  a p ó s  a  l ic ita 
ção , su a s  c lá u s u la s  só  tê m  v a lid a d e  n o  c a m p o  c iv i l ,  o u  s e ja , e n tr e  a s  p a r te s  p a ra  e v e n tu 
al d ire ito  d e  re g re s s o ,  m a s  n ã o  n o  c a m p o  tra b a lh is ta , o  q u a l te m  re g ê n c ia  le g a l p ró p r ia , 
se n d o  ir re le v a n te  o  v ín c u lo  e n tre  su c e d id o  e s u c e s s o r  e  a  n a tu r e z a  do  tí tu lo  q u e  p o s s ib i
l i ta v a  a o  t i tu la r  d o  e s ta b e le c im e n to  a  u t i l iz a ç ã o  d o s  m e io s  d e  p ro d u ç ã o  n e le  o rg a n iz a 
dos. N a  h ip ó te s e  d o s  a u to s ,  n ã o  h o u v e  so lu ç ã o  d e  c o n tin u id a d e  d o  c o n tra to  d e  trab a lh o  
d o  r e c la m a n te ,  d e v e n d o  s e r  p re s e rv a d a  a  u n id a d e  q u e  lh e  é  p e c u lia r . F o rç o s a  a  m a n u 
te n ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  d a  F e r ro v ia  C e n tro  A tlâ n t ic a  a o  p a g a m e n to  d o s  d é b ito s  tra b a 
lh is ta s  p le i te a d o s ,  d ia n te  d a  su c e s sã o , n e s te  c a so , c o n f ig u ra d a . E m b a rg o s  n ã o  c o n h e c i
dos.

E M B A R G O S  D A  R E D E  F E R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S /A . R e c u rso  d e  e m b a r 
g o s  q u e  n ã o  se  c o n h e c e  p o rq u e  n ã o  d e m o n s tra d a  a  a le g a d a  o fe n s a  a o s  a rts . 5o, X X X V , 
L IV  e  L V  e  9 3 , IX , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l a  ju s t i f ic a r  a  m o d if ic a ç ã o  d o  a c ó rd ã o  e m 
b a rg a d o  q u e  n ã o  c o n h e c e u  d e  s e u  re c u rso  d e  re v is ta .  E  c o n s id e ra n d o  q u e  o  art. 17 do  
C P C  re p u ta  c o m o  l i t ig a n te  d e  m á - fé  a q u e le  q u e  p ro v o c a r  in c id e n te s  m a n ife s ta m e n te  
in fu n d a d o s ,  c o m o  o  p re s e n te  a p e lo ,  c o n d e n a -s e  a  R F F S A  a  p a g a r  ao  r e c la m a n te  a  m u l
ta  d e  1%  s o b r e  o  v a lo r  d a  c a u sa , a tu a l iz a d a  m o n e ta r ia m e n te ,  n o s  te rm o s  d o  art. 18 do  
C P C .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : E m b a rg o s  d a  F e rro v ia  C e n tro  A tlâ n tic a . I -  I le 
g i t im id a d e  p a s s iv a  “ a d  c a u s a m ”  -  c o n tra to  d e  a r r e n d a m e n to  -  c o n c e s s ã o  d e  se rv iç o  
p ú b lic o  -  r e s p o n s a b i l id a d e  so l id á r ia  -  d é b ito s  tra b a lh is ta s  -  su c e s sã o  tra b a lh is ta  -  ca 
ra c te r iz a ç ã o . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . II  -  M u lta  -  a r t ig o  5 3 8  d o  C P C  -  e m b a rg o s  d e 
c la ra tó r io s  p ro te la tó r io s  -  c a ra c te r iz a ç ã o . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . E m b a rg o s  d a  
R e d e  F e r r o v iá r ia  F e d e ra l .  I -  A d m is s ib i l id a d e  -  re c u r s o  d e  re v is ta  -  fa l ta  d e
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fu n d a m e n ta ç ã o  -  r e c u rso  p ro te la tó r io  -  m u l ta  -  l i t ig â n c ia  d e  m á - fé . -  R e c u rs o  n ã o  c o 
n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R - 5 5 2 .1 8 6 /9 9  -  A c . S B D I  1 - R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  
D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O . D E F E N S O R I A  P Ú B L I C A

E M B A R G O S  -  V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O  -  D E F E N S O R  P Ú B L IC O  -  D IR E I 
T O  D E  O P T A R  P E L A  C A R R E IR A . D e  a c o rd o  c o m  o art. 2 2  d o  A D C T , fo i  a s s e g u ra 
do ao s  d e fe n s o re s  p ú b lic o s  in v e s tid o s  n a  fu n ç ã o  a té  a  d a ta  d e  in s ta la ç ã o  d a  A s s e m b lé ia  
N a c io n a l  C o n s ti tu in te ,  o  d ire ito  d e  o p ç ã o  p e la  ca rre ira , c o m  o o b s e rv â n c ia  d a s  g a ra n t i
as e  v e d a ç õ e s  p re v is ta s  n o  art. 134 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  C o n s ti tu iç ã o . D e s s a  fo rm a , a 
c o n tra ta ç ã o  do  re c la m a n te  p e la  F E B E M /R S  e m  1981 , e m  re g im e  d a  C L T , e  a  su a  c e s 
são , n o  m e s m o  an o , p a ra  a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  ju n to  à  P ro c u ra d o r ia -G e ra l  d o  E s ta d o  
do  R io  G ra n d e  d o  S u l, c o m o  a s s is te n te  ju d ic iá r io ,  c o m  a p re s e n ç a  d o s  e le m e n to s  t ip if i
c a d o re s  d a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o , p re v is to  n o  art. 3 o d a  C L T , im p lic a  o  p re e n c h im e n to  
d o s  re q u is ito s  p a ra  a  o p ç ã o  p e la  c a r r e ira  d e  d e f e n s o r  p ú b lic o . R e c u rso  d e  e m b a rg o s  n ã o  
c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  D e fe n s o r ia  p ú b lic a  -  d ire ito  d e  o p ç ã o  p e la  
c a r re ira  d e  d e fe n s o r  o u  n e c e s s id a d e  d e  a p ro v a ç ã o  p ré v ia  e m  c o n c u rs o  p ú b lic o .  -  R e 
c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -E R R -3 4 0 .9 7 5 /9 7 —A c . S B D I  1 —R e l. M in . M i l
to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM  
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

A Ç Ã O  C A U T E L A R . E F E I T O  S U S P E N S I V O

A Ç Ã O  C A U T E L A R . F U N Ç Ã O  D E  C O N F IA N Ç A , E X E R C Í C I O  P O R  M A IS  
D E  D E Z  A N O S . R E T O R N O  A O  C A R G O  E F E T IV O . E S T A B IL ID A D E  E C O N Ô M I
C A  ( IN E X I S T Ê N C I A  D O  F U M U S  B O N I  IU R IS). O  T rib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  
p re c o n iz a  o c a b im e n to  d e  a ç ã o  c a u te la r  q u e  se  d e s t in a  a  su s ta r  os e fe i to s  e x e c u tó r io s  da  
se n te n ç a  o b je to  d e  d e m a n d a  re s c isó r ia ,  d e sd e  q u e  f iq u e  e v id e n c ia d a ,  d e  fo rm a  c la ra  e 
c o n v in c e n te ,  a  p la u s ib i l id a d e  d e  se  d e sc o n s ti tu ir  a d ec isão . I n  c a su ,  n ã o  e x s u rg e  a  p la u 
s ib il id a d e  o  d ire ito  m a te r ia l  a le g a d o  p e la  au to ra , p o rq u e , n a  re s c isó r ia ,  e m b a s a d a  n o s  
in c iso s  V  e  IX  do  art. 4 8 5  d o  C P C , e la  p re te n d e  d is c u ti r  a  v io la ç ã o  d o s  a rts . 4 5 0  e  4 6 8 , 
p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  C L T , b e m  c o m o  a  o c o rrê n c ia  d e  e rro  d e  fa to ; e  n ã o  h á  c o m o  re c o 
n h e c e r  c o n f ig u ra d a  ta l v io la ç ã o , p o rq u e  a d e c is ã o  re s c in d e n d a , a o  fu n d a m e n ta r - s e  em  
re d u ç ã o  sa la r ia l ,  te n d o  e m  v is ta  o  e x e rc íc io , p o r  m a is  d e  d e z  a n o s , d e  c a rg o  e m  c o m is 
são , l im ito u -se  a  o fe r ta r  aos d is p o s i t iv o s  leg a is  in v o c a d o s  in te rp re ta ç ã o , n o  m ín im o , 
ra z o á v e l , e m  fu n ç ã o  d a  p ro v a  a n a lisa d a ; ta m p o u c o  se  p o d e  c o n c lu i r  p e la  o c o r rê n c ia  de  
eixo d e  fa to , p o rq u a n to  a  q u e s tã o  a lu s iv a  ao  e n q u a d ra m e n to  d a  o b re ira  n a  c o n d iç ã o  de  
p ro fe s so ra  e m  re g im e  in te g ra l  d e  4 0  h o ra s  se m a n a is  fo i o b je to  d e  p ro n u n c ia m e n to  e x 
p líc ito  p e lo  ju íz o  re s c in d e n d o . A d e m a is ,  a  p re te n sã o  d a  a u to ra  d e  d e m o n s tr a r  q u e  o
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p e r ío d o  d e  te m p o  c o n s id e ra d o  p e lo  a c ó rd ã o  re s c in d e n d o  n ã o  c o m p re e n d e u  d e z  an o s  
su g e re  re v o lv im e n to  fá t ic o , p ro c e d im e n to  in c o m p a tív e l c o m  a  v ia  d a  re sc isó r ia . A s 
sim , n ã o  v is lu m b ro  c o n f ig u ra d o  u m  d o s  re q u is ito s  in d isp e n sá v e is  à  c o n c e s s ã o  d a  m e 
d id a  d e  u rg ê n c ia ,  q u a l  se ja , o “ fu m u s  b o n i iu r is ” . A ç ã o  c a u te la r  a  q u e  se  ju lg a  im p ro c e 
den te .

A G R A V O  R E G IM E N T A L . P re ju d ic a d o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : A ç ã o  c au te la r . I -  P re l im in a r  d e  l i t isp e n d ê n c ia  
a rg ü id a  n a s  r a z õ e s  f in a is  -  a ção  c a u te la r  já  a ju iz a d a  a n te r io rm e n te  n o  T R T . -  P re l im i
n a r  re je ita d a . II  -  A ç ã o  c a u te la r  -  e fe i to  su s p e n s iv o  -  a ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a l i te 
ra l  d is p o s iç ã o  d e  le i -  e rro  d e  fa to  -  g ra t if ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o  -  re v e rsã o  ao  c a rg o  e fe tiv o .
-  C o n h e c id a .  -  M é r i to  -  im p ro c e d e n te . A g ra v o  re g im e n ta l.  -  R e c u rso  p re ju d ic a d o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -A G A C -6 9 2 .9 0 6 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  
L e a l  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A . C O M P E T Ê N C IA

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . C O M P E T Ê N C IA . S U P R E S S Ã O  D E  P A G A M E N T O  
D E  G R A T IF IC A Ç Ã O  S E M E S T R A L . C L Á U S U L A  D E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  
D E  T R A B A L H O . S e g u n d o  o  art. 2°  d a  L e i n° 7 .3 4 7 /8 5 , a  c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l p a ra  
p ro c e s s a r  e  ju lg a r  as a ç õ e s  c iv is  p ú b lic a s  é  do  ju íz o  do  lo c a l  o n d e  o c o rre u  o  d an o . A  a l
te ra ç ã o  in t ro d u z id a  n o  art. 16 d a  m e n c io n a d a  L e i n ã o  c u id o u  d e  c o m p e tê n c ia ,  m a s  d o s  
l im ite s  su b je tiv o s  d a  c o is a  ju lg a d a . E  a c o m p e tê n c ia  é  do  ju iz  d e  p r im e iro  g rau , p o is  
n ã o  h á  c o m o  se  c o g ita r  d e  c o m p e tê n c ia  p re s u m id a , e la  s e m p re  d e c o rre  d a  le i o u  d a  
C o n s ti tu iç ã o . D e c lin a -s e  d a  c o m p e tê n c ia  d e s te  T r ib u n a l p a ra  a  2 8 a V a ra  do  T ra b a lh o  
d e  S ã o  P a u lo  -  SP .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  A ç ã o  c iv i l p ú b lic a  -  c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l
-  V a ra  d o  T ra b a lh o  -  Ju íz o  d o  lo ca l o n d e  o c o rre u  o  d a n o  -  su p re s sã o  d e  p a g a m e n to  d e  
g ra t if ic a ç ã o  s e m e s tr a l  -  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  trab a lh o . -  D e c la ra d a  a  in c o m p e tê n c ia  
do  T S T . (P ro c e s so  n º  T S T -A C P -5 4 8 .4 2 0 /9 9 —A c . S B D I  2  — R e l. M in . J o s é  Luc ia n o  d e  
C a stilh o  P e r e ir a  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . A N IS T IA . R E A D M IS S Ã O

R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . L e i n° 8 .8 7 8 /9 4 . A N IS 
T IA . R E A D M IS S Ã O . D e c is ã o  re s c in d e n d a  -  b a se a d a  n a  in e x is tê n c ia  d e  a rg ü iç ã o  de  
n u lid a d e  d a  d e c is ã o  to m a d a  p e la  C o m issã o  E sp e c ia l  d e  A n is t ia  e  n a  d e m o ra  d a  d e c is ã o  
d a  C o m is s ã o  E s p e c ia l  d e  R e v isã o  d o s  P ro c e s so s  d e  A n is t ia  - ,  e m  q u e  se d e te rm in o u  a 
re a d m is s ã o  d o  R e c la m a n te ,  c o m  a m p a ro  n a  L e i n° 8 .8 7 8 /9 4 , e m b o ra  se  re c o n h e c e s se  
q u e  a d e c is ã o  d a  p r im e i ra  C o m is sã o  m e n c io n a d a  e s ta v a  c o m  su a  e f ic á c ia  su sp e n sa , p o r  
fo rç a  d o  d is p o s to  n o  D e c re to  n° 1 .4 9 9 /9 5 . V io la ç ã o , q u e  se  c a ra c te r iz a , d o  art. 1o d o  c i 
ta d o  d ip lo m a  le g a l , u m a  v e z  q u e  o  d ire ito  n e le  re c o n h e c id o  e s ta v a  c o n d ic io n a d o  a a to  
a d m in is tra t iv o  r e v o g a d o , d ia n te  d e  su s p e ita  d e  ir re g u la r id a d e s ,  q u e  se  c o n firm a ra m . 
A n is t ia  p o s te r io r m e n te  c a n c e la d a  p e la  C o m is sã o  E sp e c ia l  d e  R e v isã o  d o s  P ro c e s so s  
d e  A n is t ia .  R e c u rs o  o rd in á r io  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to ,  p a ra ,  e m  ju íz o  re s c in d e n te ,
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d e sc o n s ti tu ir  o  A c ó rd ã o  n° 2 4 7 5 /9 7 , c o n s id e ra n d o  o  d o c u m e n to  d e  fls. 36  e 39 ; e , em  
ju íz o  re sc isó r io , ju lg a r  im p ro c e d e n te  a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta , in v e r te n d o - s e  o ô n u s  d a  
su c u m b ê n c ia .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  l i te ra l  d is p o s i
ção  d e  le i -  a n is tia  -  re a d m is s ã o  p o r  d e te rm in a ç ã o  d e  c o m is sã o  c r ia d a  p a ra  e s te  f im  
su p e rv e n iê n c ia  d o  D e c re to  n° 1 .4 9 9 /1 9 9 5  -  re e x a m e  d as  re a d m is s õ e s ,  -  C o n h e c id o . 
M é r i t o - p r o v i d o .  (P ro c e s so  n °  T S T -R O A R -6 7 9 .2 5 5 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l . M in . G e l
s o n  d e  A z e v e d o  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . C A B IM E N T O . V IO L A Ç Ã O  A  D I S P O S I T I V O  L E G A L .  
J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T IT A

R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . J U L G A M E N T O  “ E X 
T R A  P E T I T A ” -  O F E N S A  A O S  A R T IG O S  128 E  4 6 0  D O  C Ó D IG O  D E  P R O C E S 
S O  C IV IL  -  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O . A  d o u tr in a  e a  ju r is p r u d ê n c ia  v ê m  p e rm it in d o , em  
c e r ta s  h ip ó te se s ,  o  c a b im e n to  e  a  a d m is s ib i l id a d e  d e  a ç ã o  re s c isó r ia  c o m  fu lc ro  n o  in c i
so  V  d o  a r tig o  4 8 5  d o  C P C  ta m b é m  p o r  o fe n s a  à  n o rm a  ju r íd ic a  d e  n a tu r e z a  p ro c e s s u a l ,  
ta n to  q u e , c o m o  b e m  a d v e r te  O r ie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l  d e s ta  p ró p r ia  su b se ç ã o : 
“ p o d e  u m a  q u e s tã o  p ro c e s su a l  s e r  o b je to  d e  re sc isã o , d e sd e  q u e  c o n s is ta  e m  p re s s u p o s 
to  d e  v a l id a d e  d e  u m a  s e n te n ç a  d e  m é r i to ” . C o m  e fe i to , d a  e x e g e se  d o  re fe r id o  d is p o s i
tiv o  le g a l (a rt. 4 8 5 , in c iso  V , d o  C P C ) in fe re -s e  q u e  o  le g is la d o r , a o  d is p o r  s o b re  a  h i 
p ó te s e  d e  re s c is ã o  c o m  e sp e q u e  e m  v io la ç ã o  d e  p re c e i to  d e  le i, n ã o  e x p lic i to u  q u e  o  p e 
d id o  d e  d e sc o n s ti tu iç ã o  s o m e n te  se r ia  v iá v e l  se  v ie s se  a m p a ra d o  e m  le sã o  à re g ra  d e  
ín d o le  m a te r ia l .  E m  se n d o  a s s im , n ã o  in c u m b e  a o  m a g is t ra d o  re s tr in g ir  o u  d e lim ita r  
a q u ilo  q u e  a  le i n ã o  re s tr in g iu .  I n  c a su ,  n ã o  c o n s ta v a  d a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  a ju i
z a d a  p e lo  R e c la m a n te  (R é u  n a  p re s e n te  a ç ã o  re s c isó r ia )  q u a lq u e r  p e d id o  r e fe re n te  a 
c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia ,  m a s , tã o -so m e n te , p le i to  a ta d o  à  n u lid a d e  d a  d e 
m issã o . D a  s im p le s  n a r ra t iv a  d o s  fa to s , j á  se  fa z  p o s s ív e l  c o n c lu ir  q u e  a  d e c is ã o  re s c in 
d e n d a , a o  d e fe r i r  p a rc e la  a u se n te  d o  p e d id o  in ic ia l ,  in c o r re u  n a  h ip ó te s e  d e  ju lg a m e n to  
“ e x tra  p e t i ta ” , le s io n a n d o , a s s im , o s  p re c e i to s  c r is ta l iz a d o s  n o s  a r t ig o s  128 e  4 6 0  do  
C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  B ra s i le iro . R e c u rso  O rd in á r io  d o  R é u  a  q u e  se  n e g a , p o is , 
p ro v im e n to .

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do réu. I -  Preliminar de ausência de 
cumulação de pedidos -  juízo rescindendo e juízo rescisório -  inépcia da inicial -  au
sência de concessão de prazo para sanar a irregularidade -  nulidade. -  Conhecido. 
Mérito -  negado provimento. II -  Ação rescisória -  cabimento -  violação a literal dis
posição de lei -  matéria processual -  julgamento “extra petita” -  declaração da nulida
de da demissão — condenação ao pagamento da complementação de aposentadoria. 
Conhecido. — Mérito -  negado provimento. Recurso adesivo do autor. I — Ação resci
sória -  aposentadoria por invalidez -  capacidade para a prática de atos civis -  nulidade. 
-  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (P ro c e s so  n °  T S T -R O A R -3 5 5 .0 8 5 /9 7  
A c . S B D I  2  — R e l . J u i z  C o n v o c a d o  M á r c io  R ib e iro  d o  V a lle  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )
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A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . C A R Ê N C I A  D E  A Ç Ã O

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . IM P O S S IB IL ID A D E  J U R Í
D IC A  D O  P E D ID O . A o  a ju iz a r  a  re s c isó r ia ,  c o m  su p e d â n e o  n o  art. 4 8 5 , V , d o  C P C , 
c a b e  à p a r te  n ã o  só  a  in v o c a ç ã o  se g u ra  e  ra z o á v e l d a  n o rm a  v io la d a ,  m a s  ta m b é m  a p r e 
c is a  id e n t if ic a ç ã o  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a , d a  q u a l se  re s se n te  a  in ic ia l  d a  p re s e n te  ação . 
C o m  e fe ito , c o m p u ls a n d o -a ,  c o n s ta ta - se  te r  a  a u to ra  su s te n ta d o  a  re s c in d ib i l id a d e  da  
se n te n ç a  d e  “ m e r i t is ” (s ic )  p ro fe r id a  n a  R e c la m a ç ã o  T ra b a lh is ta  n° 7 4 6 /9 2 , se m , n o  e n 
tan to , id e n t if ic á - la .  A  fa lh a  d e te c ta d a  n ã o  d e m a n d a v a  e  n ã o  d e m a n d a  a su a  p re te n d id a  
c o rre ç ã o , c o m  la s tro  n o s  a r t ig o s  2 8 2 , IV , e 2 8 4  d o  C P C . N ã o  ta n to  p o r  se  re v e la r  a b s o 
lu ta m e n te  in e s c u sá v e l ,  m a s ,  so b re tu d o , p o r  e la  se  e n q u a d ra r  in d ife re n te m e n te  n o s  in c i
so s  I, II e  II I  d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  art. 2 9 5 , do  C P C , c u ja  c o n se q ü ê n c ia  é  o in d e fe r i
m e n to  l im in a r  d a  in ic ia l . D e  q u a lq u e r  fo rm a , as a le g a ç õ e s  e x p e n d id a s  n a  in ic ia l  in d i
c a m  q u e  a  p re te n s ã o  re s c in d e n te ,  fu n d a m e n ta d a  n a  su p o s ta  o fe n s a  ao  art. 3 7 , 1, II  e  § 2°, 
d a  C o n s ti tu iç ã o , e s ta v a ,  e fe t iv a m e n te ,  d ire c io n a d a  à  s e n te n ç a  d a  14a V a ra  d o  T ra b a lh o  
do  R e c ife . O c o r re  q u e  c o n tra  a q u e la  d e c is ã o  h o u v e  in te rp o s iç ã o  d e  re c u r so  o rd in á r io  
p e la  C E A G E P E , o  q u a l fo i p a rc ia lm e n te  p ro v id o  p a ra  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a 
m e n to  d o  a d ic io n a l  d e  in sa lu b rid a d e . É  c e d iç o  q u e  “ o  ju lg a m e n to  p ro fe r id o  p e lo  tr ib u 
n a l s u b s ti tu irá  a s e n te n ç a  o u  a  d e c is ã o  re c o r r id a  n o  q u e  t iv e r  s id o  o b je to  d e  r e c u r s o ” 
(a r tig o  5 1 2  do  C P C ) , p e lo  q u e  se  d e p a ra  c o m  a im p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o  de 
d e sc o n s ti tu iç ã o  d a  s e n te n ç a  e m  d e tr im e n to  d a  q u e  fo ra  p ro fe r id a  p e lo  R e g io n a l ,  p o r  se r 
e s s a  a  ú n ic a  d e c is ã o  su s c e tív e l  d a  p re te n d id a  re s c isã o  n a  e s te ira  d o  p r in c íp io  d a  u n iv o 
c id a d e  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a . R e c u rso  a q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  ú l t im a  d e c is ã o  d e  m é r ito  
re s c in d ib i l id a d e . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n º  T S T - 
R O A R -6 8 5 .0 8 0 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r ro s  L e v e n h a g e n  
D J U  1 0 .8 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . D E C A D Ê N C I A

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . D E C A D Ê N C IA . N ã o  h á  m a i
o re s  d if ic u ld a d e s  e m  id e n t if ic a r  o  te rm o  in ic ia l  d o  p ra z o  d e c a d e n c ia l  d o  a r t ig o  4 9 5 , do  
C P C , n a  h ip ó te se  d e  o T r ib u n a l c o n h e c e r  e  ju lg a r  o  m é r ito  d o  re c u rso  d a  p a r te  su c u m 
b e n te ,  v is to  q u e  o se rá  ao  f im  d o  o c tíd io  le g a l p a ra  in te rp o s iç ã o  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta , 
o p o r tu n id a d e  e m  q u e  te rã o  se  c o n su m a d o  as  c o is a s  ju lg a d a s  fo rm a l e  m a te r ia l .  A  d ú v i
da , ao  c o n tr á r io ,  c o rre  p o r  c o n ta  d a  d e lib e ra ç ã o  do  Ju íz o  “ a d  q u e m ” d e  n ã o  c o n h e c e r  do  
a p e lo , c a so  e m  q u e  te m  s id o  su s te n ta d a  a  te s e  d e  o  te rm o  in ic ia l r e m o n ta r  ao  ú lt im o  d ia  
d o  p ra z o  re c u r sa l ,  n ã o  in f irm á v e l  n o  c o te jo  c o m  o E n u n c ia d o  n° 100 d o  T S T , u m a  v ez  
q u e , e m b o ra  a lu d a  à d e rra d e ira  d e c is ã o  p ro fe r id a  n a  c a u sa , q u e r  se ja  d e  m é r ito  o u  n ã o , 
d e ix o u  d e  e n fo c a r  a  d is tin ç ã o  e n tre  c o is a  ju lg a d a  fo rm a l e  c o is a  ju lg a d a  m a te r ia l .  C o m  
e fe ito , e m b o r a  s e ja  in e re n te  à  a ç ã o  re sc isó r ia  a  d e sc o n s ti tu iç ã o  d a  c o is a  ju lg a d a  m a te r i 
a l, e s s a  n e m  se m p re  o c o r re  s im u l ta n e a m e n te  c o m  a c o is a  ju lg a d a  fo rm a l, e r ig id a  e m  
te rm o  in ic ia l  d o  p ra z o  d e  d e c a d ê n c ia . Is so  p o rq u e , c ie n te  d a  p e c u lia r id a d e  d e  e la  se  m a 
te r ia l iz a r  q u a n d o  d a  d e c is ã o  n ã o  c o u b e r  o u  j á  n ã o  c o u b e r  q u a lq u e r  re c u rso , v e m  lo g o  à
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m e n te  a  ir re c o rr ib i l id a d e  d as  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  n a s  c a u sa s  d e  a lç a d a  e  a  in te rp o s iç ã o  
d e  re c u rso  m a n i fe s ta m e n te  in te m p e s tiv o  o u  in c a b ív e l. N a  p r im e i ra  h ip ó te se ,  a  co is a  
ju lg a d a  fo rm a l te rá  c o in c id id o  c o m  a d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d a  d e c is ã o  ir re c o rr ív e l  e  n a  s e 
g u n d a , c o m  o ú l t im o  d ia  do  p ra z o  re c u rsa l ,  f lu in d o  d a í o  p ra z o  d e  d e c a d ê n c ia .  P o r  c a u 
sa  d is so  é p re c is o  d a r  tr a ta m e n to  d ife re n c ia d o  ao s  c a so s  e m  q u e  o  re c u r so  d e ix a  d e  se r  
p ro c e s sa d o  o u  n ã o  é c o n h e c id o  n o  Ju íz o  “ a d  q u e m ” p o r  ir re g u la r id a d e  d e  re p re s e n ta 
ç ã o  té c n ic a , fa l ta  d e  p re p a r o  e  q u e ja n d o s . A í a  c o is a  ju lg a d a  fo rm a l te rá  s e  c o n f ig u ra d o  
p o r  o c a s iã o  d a  d e c is ã o  e m  q u e  o  T r ib u n a l  n ã o  c o n h e c e r  d o  re c u rso ,  im p lic i ta m e n te  b a 
se a d a  n o  art. 5 6 0 , d o  C P C , in d ic a tiv o  d a  e x is tê n c ia  do  re c u rso ,  c o r re n d o  só  e n tã o , no  
ca so  d e  n ã o  s e r  c a b ív e l  o u  n ã o  o  s e r  m a is  a  R e v is ta , o b iê n io  d o  art. 4 9 5 , d o  C P C . C o m  
e ssa s  c o lo c a ç õ e s ,  d e p a ra - s e  c o m  a ir re le v â n c ia  d e  o T R T  te r  d e c id id o  p e lo  n ã o -c o n h e 
c im e n to  do  re c u rso  o rd in á r io  d a  re c la m a d a , p o r  d e se r to , p o is  a  c o is a  ju lg a d a  se  m a te r i 
a liz o u  c o m  o d e c u rs o  d o  p ra z o  p a ra  in te rp o s iç ã o  d e  re c u rso  d e  re v is ta  c o n tra  a q u e la  d e 
c is ã o , o u  se ja , e m  0 8 -6 -9 8 , ao  p a s s o  q u e  a re s c isó r ia  fo i a ju iz a d a  e m  2 7 -7 -9 9 , d e m o n s 
tra n d o  o  te r  s id o  d e n tro  d o  b iê n io  d e c a d e n c ia l .  R e c u rso  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  d e c a d ê n c ia  -  p ra z o  -  m a r 
c o  in ic ia l  -  c o n ta g e m  -  re c u r s o  d e se r to  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a  -  c o is a  ju lg a d a  fo rm a l 
trâ n s ito  e m  ju lg a d o  -  d a ta  do  té rm in o  d o  p ra z o  p a ra  in te rp o s iç ã o  d o  re c u r so  -  c o is a  j u l 
g a d a  m a te r ia l .  -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n º  T S T -R O A R -6 7 8 .4 1 9 /0 0  
-  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 0 .8 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . D E C A D Ê N C I A  
H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  
R E C U R S O  D E  M U N I C Í P I O

R E M E S S A  E X  O F F IC IO .  1) D E C A D Ê N C IA  -  M E D ID A  P R O V IS Ó R I A  N°  
1 .7 9 8 -1 /9 9 . In  casti, o  t r â n s ito  e m  ju lg a d o  d o  a c ó rd ã o  re s c in d e n d o  o c o r re u  e m  1 9 -1 0 
95 ; o  b iê n io  do  art. 4 9 5  d o  C P C  e x p iro u  e m  2 0 -1 0 -9 7 , o u  se ja , n a  v ig ê n c ia  d a  M P  n° 
1 .5 7 7 -4 /9 7  (re e d iç ã o  d e  3 -1 0 -9 7 ) , q u e  e la s te c e u  o  p ra z o  d e c a d e n c ia l  p a ra  o s  en te s  p ú 
b lic o s ;  e  a  re s c is ó r ia  fo i a ju iz a d a  e m  1 1 -3 -9 9 , q u a n d o  ta l  re g ra  e s ta v a  e m  p le n o  v ig o r , 
a tra v é s  d a  M P  n° 1 .7 9 8 -1 , d e  1 2 -2 -9 9 . L o g o , a  p re s e n te  a ç ã o  é  te m p e s t iv a .  R e s sa l te -s e  
q u e  a  s u s p e n sã o  l im in a r ,  p e lo  S T F , d a  v ig ê n c ia  d a  M P  n° 17 9 8 -1 , d e  1 2 -2 -9 9 , ao  c o n c e 
d e r  m e d id a  c a u te la r  n a  A D IN  n° 1910 , p o rq u e  o c o rre u  e m  2 2 -4 -9 9 , o u  se ja , a p ó s  o  a ju i
z a m e n to  d a  p re s e n te  a ç ã o , n ã o  te m  o c o n d ã o  d e  re t ira r  a  e f ic á c ia  d a  n o rm a  e m  q u e s tã o  
c o m  e fe i to  r e t ro a t iv o  p a ra  ja n e i r o  d e  1999. I s so  p o rq u e , d e  a c o rd o  c o m  a ju r is p r u d ê n 
c ia  u n ís so n a  d o  p ró p r io  S T F , a  su s p e n sã o  l im in a r  d e  u m a  n o rm a  ju r íd ic a  e m  se d e  de  
c a u te la r , n o  c o n tro le  a b s t ra to  d e  n o rm a s , é  d o tad a , e m  re g ra , d e  e f ic á c ia  e x  m in e ,  p r o 
d u z in d o  e fe i to  s o m e n te  p a ra  o  fu tu ro . A d e m a is ,  e m  s i tu a ç õ e s  c o m o  e ssa , h á  q u e  s e r  o b 
se rv a d a  a  re g ra  g e ra l do  art. 5o, X X X V I, d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l .

H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S . D e  a c o rd o  c o m  o V e rb e te  n° 2 7  d a  O r ie n ta 
ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  d a  S B D I2  d o  T S T , é  “ in c a b ív e l c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o rá r io s  a d v o 
ca tíc io s  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia  n o  p ro c e s so  tra b a lh is ta , s a lv o  p re e n c h id o s  o s  re q u is i to s  d a  
L e i n° 5 .5 8 4 /7 0 .” R e m e s s a  e x  o f f ic io  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .
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R E C U R S O  D O  M U N IC ÍP IO  D O  C R A T O . P re ju d ic a d o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : R e c u rso  e x  o ffic io .  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a - a m p l i a 
ç ã o  d o  p ra z o  d e c a d e n c ia l  p o r  m e d id a  p ro v isó r ia  -  e n tid a d e  d e  d ire ito  p ú b lic o  -  a ção  
a ju iz a d a  n a  v ig ê n c ia  d e  re e d iç ã o  d e  m e d id a  p ro v isó r ia  -  v a l id a d e  -  su p e rv e n iê n c ia  d e  
s u s p e n sã o  e m  l im in a r  e m  a ç ã o  c a u te la r  d a  m e d id a  p ro v is ó r ia  p o r  d e c is ã o  do  S T F  
e fe i to s  e x  n u n c . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . II  -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  h o n o rá r io s  a d 
v o c a tíc io s  -  re q u is i to s  -  L e i  n° 5 .5 8 4 /1 9 7 0 . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rso  
do  M u n ic íp io .  - P r e ju d ic a d o .  (P ro c e sso  n º  T S T -R X O F R O A R -5 0 9 .9 7 2 /9 8  -  A  c. S B D I  2
-  R e l. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . D O L O . C O N F IG U R A Ç Ã O

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  D O L O  -  C O N F IG U R A Ç Ã O . 1. C o n s ti tu i  d o lo  p ro c e s 
su a l a  ju n t a d a  d e  n o rm a  c o le t iv a  in s ti tu id o ra  d e  v a n ta g e m  s a la r ia l  q u e  j á  te n h a  s id o  e x 
t in ta  p e lo  T S T , a n te s  m e s m o  d o  a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  n a  q u a l a  s e n te n 
ç a  n o rm a tiv a  re g io n a l  fo i  e sg r im id a  c o m o  fu n d a m e n to  ju r íd ic o  d a  p o s tu la ç ã o  d a  v a n ta 
g em . In  c a su ,  te n d o  a  R e c la m a n te  a p re s e n ta d o  c o m o  p ro v a  d e  su a  p re te n sã o  às d if e re n 
ças s a la r ia is  d e c o r re n te s  d o  p iso  sa la r ia l ,  e m  ação  d e  c u m p r im e n to ,  d e c is ã o  d e  d is s íd io  
c o le t iv o  q u e  j á  n ã o  t in h a  m a is  v a lid a d e  n o  m u n d o  ju r íd ic o ,  te n d o  e m  v is ta  q u e  fo ra  in 
te g ra lm e n te  s u b s t i tu íd a  p o r  d e c is ã o  e x tin tiv a  d o  T S T , a n te r io r  a o  p ro to c o lo  d a  r e c la 
m a ç ã o  tra b a lh is ta ,  a  in v o c a ç ã o  d e  ta l d e c is ã o  d e m o n s tra  o  d o lo  d a  p a r te  v e n c e d o ra  e m  
d e tr im e n to  d a  v e n c id a .  E m  a te n ç ã o  à  O J  3 2  d a  S B D I-2 , q u e  p e rm ite  o  r e e n q u a d r a m e n 
to  d a  re s c isó r ia  d e n tro  d o s  p e rm is s iv o s  do  art. 4 8 5  d o  C P C , c o m  b a se  n o s  fa to s  n a r r a 
d o s  n a  in ic ia l ,  te m -se  c o m o  c o n f ig u ra d o  o  d o lo  p ro c e s su a l  e  n ã o  a  p ro v a  fa lsa , u m a  v e z  
q u e  o  d o c u m e n to  ju n ta d o  c o m o  p ro v a  n ã o  e ra  in t r in se c a m e n te  fa lso . 2. O  m e s m o , e n 
tre ta n to , n ã o  o c o r re  c o m  d e c is ã o  p ro fe r id a  e m  d is s íd io  co le t iv o , o q u a l, n a  d a ta  do  a ju i
z a m e n to  d a  a ç ã o  tra b a lh is ta ,  a in d a  e s ta v a  “ su b  ju d i c e ” , te n d o  o  se u  d e s fe c h o  o c o rr id o  
p o s te r io r m e n te  a o  a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to . N e s s e  c a so , a  d e c is ã o  a p re 
se n ta d a  p e la  R e c la m a n te  c o m o  p ro v a  d e  s e u  d ire ito  (n o  c a so , à  p ro d u t iv id a d e  d e  6 % ) 
n ã o  e ra  fa lso , p o is  s o m e n te  ap ó s  o a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  é  q u e  e la  fo i 
su b s t i tu íd a  p e la  d e c is ã o  d o  T S T . A  ju r is p ru d ê n c ia  d o  T S T  te m  se  c o n so l id a d o  n o  s e n t i
do  d e  q u e , e m  c a so s  se m e lh a n te s  a  esse , n o  Ju íz o  d a  e x e c u ç ã o  é q u e  d e v e  s e r  su s c i ta d a  
a  e x c e ç ã o  d e  p ré -e x e c u tiv id a d e , m o m e n to  e m  q u e  se  v e r i f ic a rá  a  c o n f irm a ç ã o , o u  n ão , 
d a  d e c is ã o  d o  d is s íd io  c o le t iv o  n ã o  tra n s ita d a  e m  ju lg a d o  p a ra  q u e  s e ja  e x e c u ta d a  a  d e 
c isã o  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to ,  n ã o  c a b e n d o  ação  re s c isó r ia ,  m a s ,  s im , m a n d a d o  d e  s e 
g u ra n ç a , n a  h ip ó te s e  d e  n ã o  s e  re s p e ita r  o  c o m a n d o  d a  d e c is ã o  f in a l q u e  tra n s ito u  e m  
ju lg a d o  n o  P ro c e s so  C o le t iv o . R e c u rso  o rd in á r io  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  e rro  n a  in d ic a ç ã o  d o  in c iso  
do  a r t ig o  4 8 5  d o  C P C  e m  q u e  se  b a se ia  a  a ç ã o  -  p r in c íp io  d o  “ iu ra  n o v it  c u r ia ”  -  d o lo  
p ro c e s su a l  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  p e d id o  d e  d ife re n ç a s  sa la r ia is  d e c o rre n te s  d e  p is o  s a la r i
a l b a se a d o  e m  d is s íd io  c o le t iv o  -  d e c is ã o  e x tin tiv a  d a  n o rm a  c o le t iv a  o c o rr id a  e m  d a ta  
a n te r io r  a o  a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . II
-  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  p ro v a  fa ls a  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  p e d id o  d e  d ife re n ç a s  sa la r ia is
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d e c o rre n te s  d e  p ro d u t iv id a d e  b a se a d o  e m  d is s íd io  c o le t iv o  -  d e c is ã o  e x tin t iv a  d a  n o r 
m a  c o le t iv a  o c o rr id a  e m  d a ta  p o s te r io r  ao  a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .  -  C o 
n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R O A R -5 4 0 .1 2 4 /9 9  -  A c.  
S B D I  2  -  R e l . M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R IA . E X E C U Ç Ã O

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  E X E C U Ç Ã O  -  P A G A M E N T O  D E  H O R A S  E X T R A S  
P R E V IS T O  N O  T ÍT U L O  E X E C U T IV O  JU D IC IA L  -  IN E X IS T Ê N C IA  D E  O F E N 
S A  À  C O IS A  JU L G A D A . N a  fa se  c o g n it iv a , a  s e n te n ç a  d e  p r im e i ro  g ra u  d e fe r iu  a o  r e 
c la m a n te ,  p o r  to d o  o  p a c to  la b o r a l , o  p a g a m e n to  d e  2  h o ra s  e  30  m in u to s  c o m o  e x tr a o r
d in á r ia s , a lic e rç a d a  n a  L e i n° 4 .9 5 0 -A /6 6 . E m  se g u id a , o  R e g io n a l  d e l im i to u  o p a g a 
m e n to  a  3 0  m in u to s  (a lé m  d a  8a d iá r ia )  a  se re m  re m u n e ra d o s  c o m o  e x tra s  d e sd e  a  a d 
m is sã o  do  e m p re g a d o  (7 -1 -8 7 ) ,  d e c id in d o , p o ré m , q u e  o e m p re g a d o  fa z ia  j u s  ao  r e c e 
b im e n to  d a s  2  h o ra s  e  3 0  m in u to s  a  p a r t ir  d e  l° -5 -8 9 , p o r  fo rç a  d e  d is s íd io  c o le t iv o . E m  
d e c o rrê n c ia ,  n ã o  o b s ta n te  o  fu n d a m e n to  d iv e rso  do  e x p e n d id o  p e la  s e n te n ç a  d e  p r im e i
ro  g ra u , o d ire ito  d o  e m p re g a d o  ao  re c e b im e n to  d as 2  h o ra s  e  30  m in u to s  a  p a r t ir  d e  1o
5 -8 9  fo i m a n t id o  p e lo  R e g io n a l ,  se n d o  q u e  a  d e c is ã o  d a  Ju n ta  a p e n a s  fo i  r e f o rm a d a  n a  
p a r te  d a s  h o ra s  e x tra s  a n te r io re s  à  d a ta  m e n c io n a d a . A ss im , q u a n d o  o  ju í z o  e x e c u tó r io  
c o n c lu iu  q u e  n ã o  p re v a le c e r ia  n e n h u m a  c o n d e n a ç ã o  im p o s ta  p e lo  d is s íd io  c o le tiv o , 
c o n se rv a n d o , p o ré m , a  p a r te  d is p o s it iv a  d a  se n te n ç a  d e  p r im e iro  g ra u , a d o ta d a  p e lo  
a c ó rd ã o  re g io n a l ,  e m  re la ç ã o  a o  p a g a m e n to  d e  h o ra s  ex tra s  a  p a r t ir  d e  l° -5 -8 9 , d e te v e -
se  ao s  e s tr i to s  te rm o s  d o  t í tu lo  e x e c u tiv o  ju d ic ia l ,  n ã o  v io la n d o  a c o is a  ju lg a d a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  à  c o is a  ju lg a d a  
e n g e n h e iro  -  h o ra  e x tra  -  p a g a m e n to  d e  2 ,5  h o ra s  c o m  b a s e  e m  d is s íd io  c o le t iv o  d a  c a 
te g o r ia  d e te rm in a d o  p e lo  T R T  -  e m b a rg o s  à  e x e c u ç ã o  -  m o d if ic a ç ã o  d o  fu n d a m e n to  
d e  c o n c e s s ã o  d a s  h o ra s  e x tra s  -  m a n u te n ç ã o  do  q u a n tu m  d a  c o n d e n a ç ã o  c o m  b a se  n a  
s e n te n ç a  d e  1o g rau . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T - 
R O A R -4 9 2 .3 5 2 /9 8  -  A c . S B D I  2  -  R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U
2 4 .5 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . F R A U D E

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . A C O R D O  H O M O L O G A D O  J U D I C I A L M E N T E . C O N 
L U IO . L E G IT IM ID A D E . M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O . E m  p r in c íp io , 
a  c o n c il ia ç ã o  ju d ic ia l  t r a b a lh is ta  é  re s c in d ív e l p e la  ação  re s c isó r ia ,  e is  q u e  o  a c o rd o  f i r 
m a d o  e n tre  as p a r te s  n a  lid e  la b o ra l te m  fo rç a  d e  c o is a  ju lg a d a ,  c o n s t i tu in d o  d e c is ã o  i r 
re c o r r ív e l ,  c o n s o a n te  a r t ig o  8 3 1 , p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  C L T , e x c e to  a p e n a s  q u a n to  às 
c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  p re v is ta s  n a  L e i n° 1 0 .0 3 5 /2 0 0 0 . In c id e  a q u i,  p o is ,  o  d is 
p o s to  n o  E n u n c ia d o  n° 2 5 9  d e s ta  C o rte . C o n c e rn e n te m e n te  à  le g i t im id a d e  d o  M in is té 
r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  p a ra  p ro p o r  ação  re sc isó r ia , c o m  fu lc ro  n o  in c iso  V  d o  art. 4 8 5  
d o  C P C , te m -se  q u e  a su a  a tu a ç ã o  e n c o n tra  re s p a ld o  le g a l n o s  d is p o s i t iv o s  o rd in á r io  e 
c o n s t i tu c io n a l  p re v is to s  n o s  a rts . 127, c a p u t , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988  e 83 , V I, 
d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 7 5 /9 3 , m o rm e n te  e m  se  tra ta n d o  d e  p ro c e s s o  n o  q u a l se
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d is c u te  a  e x is tê n c ia  o u  n ã o  d e  c o n lu io  e n tr e  a s  p a r te s  c o m  in tu i to  d e  f r a u d a r  à  le i em  
p re ju íz o  d e  m e n o re s .  D e s s e  m o d o ,  n ã o  se  h á  fa la r  n a  h ip ó te s e  e m  l im i ta ç ã o  d a  le g i t im i
d a d e  a c io n a i  re s c is ó r ia  d o  M in is té r io  P ú b lic o ,  e is  q u e  c a b e  e x a ta m e n te  a  e s te  z e la r  p e la  
c o rre ta  a p l ic a ç ã o  d a  le i. R e c u rs o  O rd in á r io  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  M in is té r io  P ú b l ic o  -  le g i
t im id a d e  a t iv a  — d e s c o n s ti tu iç ã o  d e  s e n te n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d e  a c o rd o  ju d i c ia l  -  c o lu 
sã o  e n tr e  a s  p a r te s  — p re ju íz o  d e  m e n o re s  -  d iv is ã o  d e s p r o p o r c io n a l  d e  c ré d i to s  tr a b a 
lh is ta s  d e  e m p r e g a d o  f a le c id o  e n tr e  o s  h e rd e iro s .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i to  -  p ro v id o . 
(P r o c e s so  n °  T S T -R O A R -5 7 0 .3 5 6 /9 9  -  A c . S B D I  2 — R e l . J u i z  C o n v o c a d o  M á r c io  R i 
b e iro  d o  V a l le  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . R E A J U S T A M E N T O  S A L A R I A L

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . O F E N S A  À  C O I S A  J U L G A D A . U R P  D E  F E V E R E IR O  
D E  1989. L IM I T A Ç Ã O  À  D A T A -B A S E . 1. P e d id o  d e  r e s c is ã o  d e  a c ó rd ã o  p ro fe r id o  
e m  a g ra v o  d e  p e t iç ã o  q u e  in d e fe re  lim ita ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  e m  d if e re n ç a s  sa la r ia is  d e 
c o r re n te s  d a  a p l ic a ç ã o  d a  U R P  d e  fe v e re iro /8 9  à  d a ta - b a s e  d a  c a te g o r ia .  2 . A in d a  q u e  o 
tí tu lo  e x e q ü e n d o  a c o lh a  p e d id o  d e  d if e re n ç a s  s a la r ia is  d e  p la n o s  e c o n ô m ic o s  m e d ia n te  
e x p re s s a  in te g ra ç ã o  a o  sa lá r io ,  v io la  a  c o is a  ju lg a d a  d e c is ã o  p r o f e r id a  e m  e x e c u ç ã o  
q u e  n ã o  l im ita  a  c o n d e n a ç ã o  a o  m ê s  im e d ia ta m e n te  a n te r io r  à  d a ta - b a s e  (S ú m u la  n° 
3 2 2 , d o  T S T ) ,  p o rq u a n to  tr a n s m u d a  a  n a tu r e z a  d a  p a rc e la ,  t r a n s fo r m a n d o  a d ia n ta m e n 
to  s a la r ia l  c o m p e n s á v e l  n a  d a ta -b a se  e m  a u m e n to  s a la r ia l  “ a d  e te r n u m ”  (O rie n ta ç ã o  
J u r is p ru d e n c ia l  n .°  3 5  d a  S B D I2 , d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ) .  A  in c o rp o ra ç ã o  
ao  sa lá r io  s o m e n te  p o d e  s e r  e n te n d id a  a té  a  d a ta -b a se ,  c u id a n d o - s e  d e  a n te c ip a ç ã o  sa 
la r ia l ,  s e g u n d o  a  le i. 3. R e c u rs o  o rd in á r io  p ro v id o  p a ra  d e s c o n s t i tu i r  a  d e c is ã o  re s c in 
d e n d a  e , e m  ju íz o  re s c isó r io ,  l im ita r  a s  d ife re n ç a s  s a la r ia is  d e c o r r e n te s  d a  U R P  d e  fe 
v e re i ro  d e  1989  à  d a ta - b a s e  d a  c a te g o r ia  d o s  su b s t i tu íd o s  p ro c e s s u a lm e n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re l im in a r  d e  n ã o  c a b im e n to  d a  a ç ã o  r e s c i
só r ia  a rg ü id a  e m  c o n tra - ra z õ e s  -  d e sc o n s ti tu iç ã o  d e  a g ra v o  d e  p e tiç ã o , -  P re l im in a r  r e 
je i ta d a .  II  -  P re ju d ic ia l  d e  d e c a d ê n c ia  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  s u s c i ta d a  p e lo  re c o r r id o  
a ç ã o  re s c is ó r ia  -  d e c is ã o  e m  a g ra v o  d e  p e tiç ã o  n o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o . -  P re ju d ic ia l  
re je ita d a . III -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  à  c o is a  j u lg a d a  -  l im i ta ç ã o  à  d a ta -b a s e  em  
p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  -  re a ju s ta m e n to  sa la r ia l  -  P la n o  V e rã o  -  U R P  d e  fe v e re iro . 
C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R O A R -6 7 0 .1 7 4 /0 0  -  A c .  S B D I  2  
R e l . M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . V I O L A Ç Ã O  A  D I S P O S I T I V O  L E G A L .
T R A N S A Ç Ã O . V A L I D A D E

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L . T R A N S A Ç Ã O  R E 
A L I Z A D A  P E L O S  S U B S T IT U ÍD O S . V A L ID A D E . D e c is ã o  r e s c in d e n d a  e m  q u e  n ão  
se  re c o n h e c e  e f ic á c ia  a  t r a n sa ç ã o  re a l iz a d a  p e lo s  s u b s t i tu íd o s  p ro c e s s u a is  e  n o tic ia d a  
n o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o , c o m  e s te io  e m  p re s u n ç ã o  d e  c o a ç ã o  e  ir re n u n c ia b il id a d e  dos 
d ire ito s  tra b a lh is ta s . V io la ç ã o  d o s  a rts . 158 e  7 9 4 , II , d o  C P C , q u e r  p o r  te r  h a v id o
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t r a n sa ç ã o , q u e  n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  re n ú n c ia , q u e r  p o r  n ã o  se  p o d e r  p re s u m ir  c o a ç ã o , 
u m a  v e z  q u e  o s  su b s t i tu íd o s  fo ra m  n o ti f ic a d o s  p a ra  c o m p a re c e r  a  a u d iê n c ia  d e  ra t if ic a 
ção , o u  n ã o , d a  m a n ife s ta ç ã o  d e  v o n ta d e ,  fa z e n d o -se  a  e la  a u se n te s , in ju s t if ic a d a m e n 
te. R e c u rso  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to ,  p a ra  ju lg a r  p ro c e d e n te  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  e, e m  j u í 
z o  re s c isó r io ,  d e te rm in a r  a  e x tin ç ã o  d o  p ro c e s so  d e  e x e c u ç ã o  e m  re la ç ã o  a o s  su b s t i tu í
d o s  q u e  n e le  n o tic ia ra m  a  o c o r rê n c ia  d e  tran sação .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  in é p c ia  d a  p e t iç ã o  in ic ia l  a r 
g ü id a  e m  c o n tra - ra z õ e s  -  su b s t i tu iç ã o  p ro c e s su a l  -  e x c lu s ã o  d a  e x e c u ç ã o  -  a u sê n c ia  d e  
ju n ta d a  d o  ro l  d e  su b s t i tu íd o s  q u e  f iz e ra m  tra n sa ç ã o . -  P re l im in a r  re je i ta d a .  II  -  A ç ã o  
re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  d e  l i te ra l  d is p o s iç ã o  d e  le i -  su b s ti tu iç ã o  p ro c e s s u a l  -  e x c lu s ã o  d a  
e x e c u ç ã o  -  in d e fe r im e n to  p e la  d e c is ã o  re s c in d e n d a  -  t r a n sa ç ã o  e m  a ç ã o  d e  c u m p r i
m e n to  -  p re s u n ç ã o  d e  c o a ç ã o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T 
R O A R - 6 6 7 .9 5 2 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . G e l s o n  d e  A z e v e d o  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

ANTECIPAÇÃO DE TU TELA  CONTRA A FAZENDA PÚ BLICA

A N T E C I P A Ç Ã O  D E  T U T E L A  C O N T R A  A  F A Z E N D A  P Ú B L IC A  -  D E S C A 
B IM E N T O . 1. O  p ro c e d im e n to  p re v is to  n o s  a rts . 4 o d a  L e i  n° 8 .4 3 7 /9 2  e  1o d a  L e i  n° 
9 .4 9 4 /9 7 , d e  s u s p e n sã o  d e  l im in a r  o u  d e  a n te c ip a ç ã o  d e  tu te la  p e lo  p re s id e n te  d o  T r i
b u n a l, ao  q u a l c o m p e t ir ia  a p re c ia r  e v e n tu a l re c u rso  so b re  a  m a té r ia ,  te m  s u a  c o n c lu s ã o  
n o  â m b ito  do  T r ib u n a l  c o m  a  su b m is s ã o  d o  d e sp a c h o  a o  c o le g ia d o  a tr a v é s  d o  a g ra v o  
re g im e n ta l ,  c o m o  n o  c a so  e m  a p re ç o , ra z ã o  p e la  q u a l é  c a b ív e l,  n a  h ip ó te s e ,  o  re c u rso  
o rd in á r io  p a ra  o  T S T . 2 . T e n d o  e m  v is ta  o  d is p o s to  n o  a rt. 1o d a  L e i  n °  9 .4 9 4 /9 7  e  n a  e s 
te ira  d o  d e c id id o  e m  se d e  d e  l im in a r  p e lo  S T F  n a  A D C  n °  4 -6  (R e l . M in .  S y d n e y  S a n 
c h e s , e m  1 1 -0 2 -9 8 ) , n ã o  é  p o s s ív e l  a  c o n c e s s ã o  d e  tu te la  a n te c ip a d a  c o n tr a  a  F a z e n d a  
P ú b l ic a  e m  m a té r ia  d e  v e n c im e n to s .  R e c u rs o  o rd in á r io  e  r e m e s s a  o f ic ia l  p ro v id o s .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  T u te la  a n te c ip a d a  -  c a b im e n to  c o n tr a  a  F a 
z e n d a  P ú b l ic a  -  v e d a ç ã o  le g a l . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P r o c e s s o  n °  T S T - 
R X O F R O A G -6 3 8 .1 1 6 /0 0  -  A c .  S B D I  2 - R e l .  M in . I v e s  G a n d r a  d a  S i lv a  M a r tin s  F i lh o  
- D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

CO NFLITO NEGATIVO DE COM PETÊNCIA. RAZÃO DO LUG AR

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA  -  C O M P E T Ê N C IA  D A  V A R A  D O  T R A B A 
L H O  D O  L O C A L  D O  D O M I C Í L I O  D O  E M P R E G A D O  O U  D A  P R E S T A Ç Ã O  D O  
S E R V IÇ O  -  A R T . 6 5 1 , C A P U T ,  §§  1o E  3 o, D A  C L T . E m  ju lg a m e n to  d e  re c la m a ç ã o  
tr a b a lh is ta  d e  E m p re g a d o  c o n tr a ta d o  e m  B a ru e r i  (S P ) , te m  s e u  d o m ic íl io  e  o n d e  p re s 
to u  tra b a lh o  e m  so b re jo r n a d a  n ã o  re m u n e ra d a , se n d o  p o s te r io r m e n te  tr a n s fe r id o  p a ra  
Ju n d ia í  (S P ) , in c id e  s o b re  a  h ip ó te s e  a  e x c e ç ã o  p re v is ta  n o  a r t .  6 5 1 , § 3 o, d a  C L T , q u e  
p re v ê  a fa c u ld a d e  d o  E m p re g a d o  d e  o p ta r  e n tre  o  fo ro  d a  c e le b ra ç ã o  d o  c o n tr a to  d e  tr a 
b a lh o  o u  o  d a  e x e c u ç ã o  d o  se rv iç o , a d m itin d o -se ,  a in d a , q u e  a  c o m p e tê n c ia  r a tio n e  
lo c i  se  dê , n o  P ro c e s s o  d o  T ra b a lh o , p e la  lo c a l id a d e  d o  d o m ic íl io  d o  E m p re g a d o . In te 
lig ê n c ia  d a  re g ra  c o n tid a  n a  p a r te  f in a l d o  § 1o d o  art. 651 d a  C L T , c o m  a  n o v a  r e d a ç ã o  
q u e  lh e  fo i d a d a  p e la  L e i  n° 9 .8 6 1 /9 9 . C o n f li to  n e g a tiv o  d e  c o m p e tê n c ia  su s c i ta d o  p e la
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4 a V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  Ju n d ia í (S P )  ju lg a d o  p ro c e d e n te ,  d e c la ra n d o -se  a  c o m p e tê n c ia  
d a  2a V a ra  do  T ra b a lh o  d e  B a ru e r i  (S P ) -  lo c a l id a d e  d e  d o m ic íl io  d o  R e c la m a n te  d a  c e 
le b ra ç ã o  d o  c o n tr a to ,  e  d a  p re s ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s  n ã o  c o r re ta m e n te  re m u n e ra d o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  C o n fli to  n e g a tiv o  d e  c o m p e tê n c ia  -  fo ro  do  
lo c a l d a  c e le b ra ç ã o  do  c o n tra to  -  fo ro  do  lo ca l d a  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iç o s  -  fo ro  do  lo ca l 
do  d o m ic íl io  d o  e m p re g a d o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p r o c e d e n te .(P ro c e s so  n °  T S T - 
C C -7 3 5 .8 1 8 /0 1  — A c . S B D I  2  -  R e l. M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S i lv a  M a r tin s  F ilh o  -  D J U  - 
1 0 .8 .2 0 0 1 )

D O C U M E N T O  N O V O . IM P O S S I B I L I D A D E  D E  U S O

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . D O C U M E N T O  N O V O . IM P O S S IB IL ID A D E  D E  U S O . 
D O L O . N E X O  D E  C A U S A L ID A D E . N Ã O -C A R A C T E R IZ A Ç Ã O . 1. A ç ã o  r e s c is ó 
r ia  f u n d a d a  e m  d o c u m e n to  n o v o  e  e m  d o lo  d a  p a r te  v e n c e d o ra ,  te n d o  e m  v is ta  a ta  de 
A s s e m b lé ia  E x tra o rd in á r ia  d o  C o n se lh o  d e  A d m in is t ra ç ã o  d a  e m p re sa , q u e  c o m p ro v a 
r ia  a  v a l id a d e  d e  c lá u s u la  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , r e p u ta d a  n u la  p e lo  a c ó rd ã o  re s c in 
d en d o . 2. P a ra  q u e  o  d o c u m e n to  n o v o  e n se je  a  d e sc o n s ti tu iç ã o  d o  ju lg a d o ,  é  n e c e s s á r io  
q u e  o A u to r  ig n o re  su a  e x is tê n c ia , ou  n ã o  p o s s a  u t i l iz á - lo  e m  te m p o  h á b il ,  p o r  fa to  
a lh e io  à  su a  v o n ta d e .  N ã o  c o n s titu i  d o c u m e n to  n o v o  a q u e le  c u ja  e x is tê n c ia  a p a r te  n ão  
ig n o ra v a  e d e  q u e  n ã o  p ô d e  la n ç a r  m ã o  n o  p ro c e s so  p r in c ip a l  p o r  m o t iv o  d e b itá v e l  à 
su a  p ró p r ia  c o n d u ta ,  p o is  n ã o  d i l ig e n c io u  n o  sen tid o  d e  p ro p o r  a ç ã o  c a u te la r  d e  e x ib i
ç ã o  d o  d o c u m e n to  e n tã o  n a  p o s s e  d o  e m p re g a d o r  a n ta g o n is ta , ta m p o u c o  in s is t iu  o  s u f i
c ie n te  n a  a p re s e n ta ç ã o  d e  ta l d o c u m e n to  n o  p ro c e s so  p r in c ip a l ,  n o s  te rm o s  d o s  arts . 
355  a 3 6 3 , do  C P C . C o n c o r re n d o  a p a r te  p a ra  q u e  o d o c u m e n to  e s s e n c ia l  n ã o  s e ja  c a r 
re a d o  a o s  a u to s  d o  p ro c e s s o  p r in c ip a l , in fu n d a d o  p e d id o  d e  re s c isã o  c o m  b a se  e m  d ita  
p e ç a , p o is  im p o r ta r ia  f r a n q u e a r-s e  la rg a m e n te  a  c o rre ç ã o  d e  e v e n tu a l in ju s t iç a  d a  s e n 
te n ç a , s e m  p e rm is s iv o  leg a l. 3. N ã o  se  c o n f ig u ra  d o lo  d a  p a r te  v e n c e d o ra  se  o  v íc io  a le 
g a d o  n ã o  g u a rd a  n e x o  d e  c a u sa l id a d e  c o m  a d e c is ã o  re s c in d e n d a . A  a le g a ç ã o  d e  n ã o  
fo rn e c im e n to  d e  d o c u m e n to  ao s  a u to s  p e la  R e c la m a d a  n ã o  te m  o c o n d ã o  d e  lh e  a s s e 
g u ra r  p r o n u n c ia m e n to  fa v o rá v e l  n o  to c a n te  à  r e p u ta d a  n u lid a d e  de  c lá u s u la  c o n tra tu a l 
se o a c ó rd ã o  re s c in d e n d o  se  b a se o u  e m  o u tro s  fu n d a m e n to s ,  d e  o rd e m  p u ra m e n te  f o r 
m a l. 4 . R e c u r s o  o rd in á r io  n ã o  p ro v id o .

T e rn a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  d o c u m e n to  n o v o  -  n ã o  c a 
r a c te r iz a ç ã o  -  d o c u m e n to  e m  p o d e r  d a  p a r te  c o n trá r ia  -  d o lo  d a  p a r te  v e n c e d o ra  -  e rro  
d e  fa to  -  r e e x a m e  d e  m a té r ia  fá tica . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro 
c e sso  n °  T S T -R O A R -4 8 8 .3 4 8 /9 8  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  
2 9 .6 .2 0 0 1 )

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . E F E IT O  M O D I F I C A T I V O

E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S . O M IS S Ã O . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . IM 
P O S S IB IL ID A D E  J U R ÍD I C A  D O  P E D ID O . 1. E m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  fu n d a d o s  e m  
o m is sã o , p o r  n ã o  te r -s e  c o n s ta ta d o  n o  a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  q u e  a d e c is ã o  re s c in d e n d a  
n ão  c o n d e n o u  a e n tã o  R e c la m a d a  ao  p a g a m e n to  d e  d ife re n ç a s  s a la r ia is  d e c o rre n te s  do
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IP C  d e  m a rç o  d e  1990 , re s u lta n d o  in v iá v e l a  p e tiç ã o  in ic ia l ,  n o  p a r t ic u la r .  2 . C a so  e m  
q u e  a A u to ra  d e v e r ia  te r  p le i te a d o  a  re s c isã o  d a  se n te n ç a  d e  o r ig e m , q u e  c o n s t i tu iu  a  ú l
t im a  d e c is ã o  d e  m é r i to  re la t iv a  à  c o n d e n a ç ã o  ao  IP C  d e  m a rç o  d e  1990 , n ã o  te n d o  h a v i
do  re c u rso  p o s te r io r  e m  re la ç ã o  a  e s sa  m a té r ia . C o n f ig u ra d a , p o r ta n to ,  a  im p o s s ib i l id a 
d e  ju r íd ic a  d o  p e d id o  d e  re s c is ã o  d e  a c ó rd ã o  re g io n a l  (art. 4 8 5 , c a p u t,  d o  C P C ) . 3. E m 
b a rg o s  d e c la ra tó r io s  p ro v id o s  p a ra  ju lg a r  o p ro c e s so  ex tin to , s e m  e x a m e  d o  m é r i to ,  a 
te o r  d o  d isp o s to  n o  art. 2 6 7 , in c iso  V I, do  C P C .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  E m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  -  o m is s ã o  -  e fe i to  
modifi c a tiv o  -  a ç ã o  r e s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s iç ã o  d e  le i -  im p o s s ib i l id a d e  
ju r íd ic a  d o  p e d id o  -  r e s c in d ib i l id a d e  -  ú lt im a  d e c is ã o  d e  m é r ito . -  C o n h e c id o . -  M é r i
to  -  e m b a rg o s  a c o lh id o s . (P r o c e s s o  n ° T S T - E D - R O A R - 6 1 2 .1 5 2 /9 9 - A c .  S B D I  2 -  R e l. 
M in , J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

E N G E N H E I R O . S A L Á R IO  M Í N I M O  P R O F IS S IO N A L

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  E S T A D O  D O  P A R Á  -  E N G E N H E I R O  -  S A L Á R IO  
P R O F I S S I O N A L  -  V IN C U L A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO -M ÍN IM O  -  D E C R E T O  N ° 
4 .7 2 6 /8 7  -  R E V O G A Ç Ã O  P E L A  C F /8 8 , A R T . 7 o, IN C IS O  IV  -  V IO L A Ç Ã O  L IT E 
R A L  C O N F IG U R A D A . S e g u n d o  o  in c iso  IV  d o  artig o  7 o d a  L e i M a g n a  e m  v ig o r , 
c o n s t i tu i d ire ito  d o s  tra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is  a  p e rc e p ç ã o  d e  s a lá r io -m ín im o  c a 
p a z  d e  a te n d e r  às su as  n e c e s s id a d e s  v ita is  b á s ic a s  e  às d e  su a  fa m íl ia  c o m  m o ra d ia ,  a li
m e n ta ç ã o , e d u c a ç ã o , sa ú d e , la z e r , v e s tu á r io , h ig ie n e ,  t r a n sp o r te  e  p r e v id ê n c ia  so c ia l, 
c o m  re a ju s te s  p e r ió d ic o s  q u e  lh e  p re s e rv e m  o p o d e r  a q u is it iv o . T e m -s e ,  p o r ta n to ,  q u e , 
a te n d e r  às n e c e s s id a d e s  v ita is  b á s ic a s  d o  tra b a lh a d o r  e  d e  su a  fa m íl ia  é  a  f in a l id a d e  do  
s a lá r io -m ín im o , se g u n d o  o s  p a râ m e tro s  f ix a d o s  p e lo  le g is la d o r  c o n s t i tu in te  d e  1988. 
P a ra  v ia b iliz á - la , fo i  d e te rm in a d a  a  c o n c e ssã o  d e  re a ju s te s  p e r ió d ic o s  ao  s a lá r io -m ín i
m o  e  in se r id a , n a  p a r te  f in a l d a  n o rm a  c o n s titu c io n a l e m  e x a m e , c lá u s u la  p ro ib i tó r ia  de  
su a  v in c u la ç ã o  p a ra  q u a lq u e r  fim . C o m  isso , c o n fo rm e  re s sa l to u  o  e. S T F , p ro c u ro u  
“ e v ita r  q u e  in te re s se s  e s t ra n h o s  ao s  v e rs a d o s  n a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  v e n h a m  a  te r  in 
f lu ê n c ia  n a  f ix a ç ã o  d o  v a lo r  m ín im o  a  se r  o b se rv a d o ” (R E  2 3 5 3 0 2 -7 , M in . M a rc o  A u 
ré l io  -  D J  d e  1 1 -1 2 -9 8 ). R e a lm e n te ,  n ã o  é  m is té r io  o u  n o v id a d e  p a ra  q u e m  q u e r  q u e  
s e ja  q u e  o  re a ju s te  do  s a lá r io -m ín im o  te m  se m p re  p o r  b a s e  in ú m e ro s  e s tu d o s  g o v e rn a 
m e n ta is  n o  s e n tid o  d e  a n te v e r  o  im p a c to  d e ssa  m e d id a  n a s  c o n ta s  p ú b lic a s ,  n a  P re v i
d ê n c ia  S o c ia l , n o s  ín d ic e s  in f la c io n á rio s , etc . D ia n te  d e sse  c e n á r io ,  n ã o  h á  d ú v id a s  
q u a n to  a o  fa to  d e  q u e  a  m a g n i tu d e  d o  re a ju s te  a  s e r  c o n c e d id o , o u  a té  m e s m o  a  su a  c o n 
c e ssã o , f ic a  s e m p re  a  d e p e n d e r  d a  fo rç a  d e sse  im p a c to , q u e  se rá  p ro p o r c io n a l  à m a io r  
o u  m e n o r  v in c u la ç ã o  d o  sa lá r io -m ín im o  ao s  m a is  d iv e rso s  se to re s  d a  v id a  so c ia l. N e s 
se  c o n te x to , re s ta  c la ro  q u e  a  v in c u la ç ã o  d o  sa lá r io  p ro f is s io n a l  d e  d e te r m in a d a  c a te g o 
r ia  a  8 ,5 sa lá r io s -m ín im o s , ta l c o m o  p re v is ta  n o  D e c re to  n° 4 .7 2 6 /8 7 , n ã o  fo i  re c e p c io 
n a d a  p e la  C o n s ti tu iç ã o  d e  1 9 88 , p o r  s e r  a b so lu ta m e n te  in c o m p a tív e l  c o m  o e sp ír i to  de  
s e u  a r t ig o  7o, in c iso  IV . R e c u rso  o rd in á r io  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  A ç ã o  re sc isó r ia  -  v io la ç ã o  à  C o n s ti tu iç ã o  
n ã o  a p lic a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n° 83 d o  T S T  e d a  S ú m u la  n° 343  d o  S T F  -  m a té r ia  c o n tro 
v e r t id a  -  e n g e n h e iro  -  sa lá r io  m ín im o  p ro f is s io n a l  -  D e c re to  E s ta d u a l  n° 4 7 2 6 /1 9 8 7  -
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v in c u la ç ã o  a o  s a lá r io  m ín im o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e sso  n °  T S T - 
R X O F R O A R - 3 4 0 .7 3 5 /9 7  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U
2 4 .5 .2 0 0 1 )

E S T A B I L I D A D E  P R O V IS Ó R IA . M E M B R O  D E  C O N S E L H O  F IS C A L

M E M B R O  D E  C O N S E L H O  F IS C A L  D E  S IN D IC A T O . E S T A B IL ID A D E . O 
m e m b ro  d e  c o n se lh o  f isc a l d e  s in d ic a to  n ã o  d e té m  os m e s m o s  p r iv i lé g io s  a s se g u ra d o s  
ao s  d ir ig e n te s  s in d ic a is ,  a s s im  e n te n d id o s  seu s  d ire to re s , p o is  a  d ife re n c ia ç ã o  e n tre  e s 
te s  e  a q u e le s  é  e s ta b e le c id a  p e la  p ró p r ia  C L T  q u a n d o  in d iv id u a l iz a  as fu n ç õ e s  e  a  c o m 
p e tê n c ia ,  l im ita n d o  te x tu a lm e n te  a  a tu a ç ã o  do  C o n se lh o  F is c a l a  “ f isc a liz a ç ã o  d a  g e s 
tão  f in a n c e ir a ”  (a rt. 5 2 2 , § 2 o), a tr ib u iç ã o  d iv e rsa  d a  d ire to r ia  do  s in d ic a to  p re v is ta  e m  
o u tro  d is p o s it iv o .  R e c u rso  p ro v id o , (art. 5 2 2 , § 3 o).

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s i
ção  d e  le i -  e s ta b il id a d e  p ro v isó r ia  -  m e m b ro  d o  c o n se lh o  f isc a l d e  s in d ic a to  -  e x t in 
ç ã o  do  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  -  a p o se n ta d o r ia  v o lu n tá r ia . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v i
do . I I  -  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  a li te ra l d is p o s iç ã o  d e  le i  -  m a té r ia  c o n tro v e r t id a  
a p lic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  n° 83 d o  T S T  e  d a  S ú m u la  n° 343  do  S T F  -  a p o se n ta d o r ia  
v o lu n tá r ia  -  p e r m a n ê n c ia  n o  e m p re g o  e  p o s te r io r  d is p e n sa  im o tiv a d a . -  C o n h e c id o . 
M é r i to  -  p ro v id o . I I I  -  A ç ã o  re sc isó r ia  -  e rro  d e  fa to  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  e s ta b il id a d e  
p ro v isó r ia  d e  m e m b ro  d e  c o n se lh o  f isca l d e  s in d ic a to  -  c o m u n ic a ç ã o  d o  re g is tro  d a  
c a n d id a tu ra  -  re g u la r id a d e  e  e ficác ia . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °   
T S T -R O A R - 7 1 8 .6 7 6 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  H o r á c io  R. d e  S e n n a  P i 
r e s  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

E X E C U Ç Ã O . C A R T A  D E  F IA N Ç A  B A N C Á R IA

E X E C U Ç Ã O . C A R T A  D E  F IA N Ç A  B A N C Á R IA . T e n d o  a  E x e c u ta d a  o fe re c id o  
C a r ta  d e  F ia n ç a  B a n c á r ia  c o m o  g a ra n tia  d a  e x e c u ç ã o  ju d ic ia l ,  c o n s t i tu i  a to  i le g a l e  le 
s iv o  a  d ire ito  l íq u id o  e ce r to  a  d e te rm in a ç ã o  d e  t r a n s fe rê n c ia  do  c ré d ito  p a ra  o B a n c o  
do  B ra s i l .  “A  c a r ta  d e  f ia n ç a  b a n c á r ia  e q ü iv a le  a  d in h e iro  p a ra  e fe i to  d a  g ra d a ç ã o  de 
b e n s  p e n h o rá v e is ,  e s ta b e le c id a  n o  art. 655  do  C P C ” (O rie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n° 59 
d a  S u b se ç ã o  II  E s p e c ia l iz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is ) .  R e c u rso  a  q u e  se  d á  p ro v i
m en to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  e x e c u ç ã o  -  p e n h o 
ra  -  c a r ta  d e  f ia n ç a  b a n c á r ia  -  tr a n s fe rê n c ia  d o  c ré d ito  p a ra  o B a n c o  d o  B ra s i l  d e te r m i
n a d a  p e lo  j u i z  -  i le g a lid a d e . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T - 
R O M S -4 0 3 .0 4 9 / 9 7  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

H A B E A S  C O R P U S .  D E P O S I T Á R I O  IN F IE L . P R IS Ã O

H A B E A S  C O R P U S - D E P O S IT Á R IO  IN F IE L  -  D E S I G N A Ç Ã O  C O M P U L S Ó 
R IA  -  A T O  D E  N O M E A Ç Ã O  IN V Á L ID O  -  R E C U S A  D O  P A C I E N T E  A O  M Ú N U S  
-  IM P O S S IB IL ID A D E  D E  P R IS Ã O  C IV IL . O  s is te m a  p á tr io  n ã o  o b rig a  a  d e v e d o r  o u  
se u  re p re s e n ta n te  le g a l  a  a c e i ta r  o  e n c a rg o  d e  d e p o s itá r io  d o s  b e n s  p e n h o ra d o s ;  d e d u z -
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se  e n tã o  q u e  lh e  fa c u l ta  re c u s a r  o  e n c a rg o . A ss im , o  a to  u n ila te ra l  d o  ju í z o  d e  e x e c u ç ã o  
s o m e n te  é  e f ic ie n te  s e  fo r  a c e i to  p e lo  d e v e d o r  o u  p o r  s e u  r e p re s e n ta n te  le g a l . I n  ca su ,  
d u a s  sã o  a s  i r re g u la r id a d e s  q u e  in v a l id a m  o  a to  d e  n o m e a ç ã o  d o  p a c ie n te  c o m o  d e p o s i
tá r io  fie l: a  d e s ig n a ç ã o  p a r t iu  d e  o f ic ia l  d e  ju s t i ç a  e  n ã o  d e  m a g is t ra d o , e m  f la g ra n te  
d e sc o n s id e ra ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l  p a ra  a  re a l iz a ç ã o  d o  a to ; e  o  m ú n u s  d e  d e 
p o s i tá r io  fo i re c u s a d o  p e lo  p a c ie n te ,  u m a  v e z  q u e  e le  n ã o  a s s in o u  o  a u to  d e  p e n h o ra .  S e  
a  i le g a lid a d e  d a  n o m e a ç ã o  n ã o  a p e r fe iç o a  o  d e p ó s ito , a  d e c re ta ç ã o  d a  p r i s ã o  c iv i l  em  
d e c o r rê n c ia  d a  q u a li f ic a ç ã o  d o  p a c ie n te  e m  d e p o s i tá r io  in f ie l  c o n f ig u ra  c o n s t r a n g i
m e n to  ileg a l, n o s  te rm o s  d o  a r t ig o  5o, in c iso s  II  e  X X X V II I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  H a b e a s  c o r p u s  -  e x e c u ç ã o  -  d e p o s i tá r io  d e  
b e n s  -  r e c u s a  p e lo  e x e c u ta d o  — n o m e a ç ã o  c o m p u lsó r ia  p o r  o f ic ia l  d e  j u s t i ç a  -  n ã o  c a 
ra c te r iz a ç ã o  c o m o  d e p o s i tá r io  in f ie l .  -  C o n h e c id o . — M é r ito  -  p ro v id o . (P r o c e s so  n °   
T S T -R O H C -6 7 7 .2 6 5 /0 0  — A c . S B D I  2  — R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  — D J U
8 .6.2001)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . C A B IM E N T O . A D V O G A D O . D E P Ó S I T O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . C A B IM E N T O . A D V O G A D O . D E F E S A  D E  
P R E R R O G A T I V A  P R O F I S S I O N A L . L E V A N T A M E N T O  D E  D E P Ó S IT O . 1. C a b í
v e l m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  im p e tra d o  p o r  a d v o g a d o , c o n tr a  d e c is ã o  h o m o lo g a tó r ia  d e  
tra n sa ç ã o  e m  e x e c u ç ã o  tra b a lh is ta ,  e m  q u e  o  Ju iz  c o n d ic io n a  o  le v a n ta m e n to  d e  im p o r 
tâ n c ia  d e p o s i ta d a  e m  ju íz o  à a tu a l iz a ç ã o  d e  p ro c u ra ç õ e s . 2. C o n q u a n to  p o s s a  lo u v a r -s e  
ig u a lm e n te  n o  a g ra v o  d e  p e tiç ã o , n a  q u a lid a d e  d e  te rc e iro  ju r id ic a m e n te  in te re s s a d o , é 
fo rç o so  c o n v ir  q u e  o  re c u r so  e m  a p re ç o  n ã o  se  re v e la r ia  re m é d io  e f ic a z  p a ra  c o ib ir  a 
o rd e m  im p u g n a d a  re v e s t id a  d e  v iso s  d e  a b u so  d e  d ire ito  se  o  c a u s íd ic o  é  m a n d a tá r io  
c o n s t i tu íd o  c o m  p o d e r  e sp e c ia l  p a ra  r e c e b e r  e  d a r  q u itação . In e q u ív o c o  q u e  o  m a n d a d o  
d e  se g u ra n ç a  é  o  re m é d io  h e ró ic o  p a ra  a c u d ir  o a d v o g a d o  n o  re s g u a rd o  d e  su a  p re r ro 
g a tiv a  p ro f is s io n a l  d e  re c e b e r  e d a r  q u ita ç ã o , so b  p e n a  d e  c o n su m a r-s e  a  le s ã o  m e d ia n 
te  o  le v a n ta m e n to  d o  d e p ó s i to  p e la  p ró p r ia  p a r te . 3. R e c u rso  o rd in á r io  p ro v id o  p a ra  r e 
p u ta r  c a b ív e l o  m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  e  o rd e n a r  a  re m e s s a  d o s  a u to s  a o  T r ib u n a l  “ a  
q u o ” p a ra  ju lg a m e n to  do  m ér ito .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  c a b im e n to  -  a d v o 
g a d o  -  d e fe s a  d a s  p re r ro g a tiv a s  p ro f is s io n a is  -  d e c is ã o  h o m o lo g a tó r ia  d e  tra n sa ç ã o  em  
e x e c u ç ã o  tr a b a lh is ta  -  c o n d ic io n a m e n to  do  le v a n ta m e n to  do  d e p ó s i to  à  a tu a l iz a ç ã o  
d as  p ro c u ra ç õ e s .  -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e sso  n º  T S T -R O M S 
6 2 0 . 3 7 2 / 9 9 - A c . S B D I  2  -  R e l . M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O . P E N H O R A . E S T A D O  
E S T R A N G E I R O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P E N H O R A  D E  B E N S  E  D E S L IG A M E N T O  
D E  L IN H A  T E L E F Ô N IC A . E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  E S T A D O  E S T R A N G E IR O . 
IM U N ID A D E  D E  JU R IS D IÇ Ã O . T ra ta -s e  d e  p e n h o ra  c o n tra  c o n su la d o , q u e  e x p re s 
s a m e n te  in v o c o u  a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o . Q u a n d o  se  p ro s s e g u e  n a  e x e c u ç ã o ,
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d e s p re z a n d o -s e  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  e x p re s sa m e n te  in v o c a d a , f ic a  v io la d o  d ire ito  
líq u id o  e  c e r to  a  q u e  a  in v o c a ç ã o  s e ja  a te n d id a , c o m  a  p a ra lis a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o . N ã o  é  
p o s s ív e l q u e  s e  d e ix e  e s s a  q u e s tã o  p a ra  se r  re s o lv id a  e m  a g ra v o  d e  p e tiç ã o , o  q u a l p re s 
s u p õ e  a  p e n h o ra  e  o s  e m b a rg o s  à  e x e c u ç ã o . E  e x a ta m e n te  a  p e n h o ra  q u e  se  p re te n d e  
e v ita r . R e c u rso  O rd in á r io  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re lim in a r  d e  in te m p e s tiv id a d e  d o  re c u rso  
o rd in á r io  a rg ü id a  e m  c o n tra -ra z õ e s . -  P re lim in a r  re je ita d a . II  -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  
-  c a b im e n to  -  e x e c u ç ã o  c o n tra  e s ta d o  e s tra n g e iro  -  p e n h o ra  d e  lin h a  te le fô n ic a  -  c o n 
su la d o  -  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o . -  C o n h e c id o . -  M é rito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n ° T S T 
R O M S -5 5 3 .4 8 0 /9 9  — A c . S B D I  2 - R e l . M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  — D J U
4 .5 .2 0 0 1 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P E N H O R A  D E  C R É D I T O  F U T U R O . 
E X E C U Ç Ã O  D E F I N I T I V A

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P E N H O R A  D E  C R É D IT O S  F U T U R O S  JU N 
T O  A O  S U S . E X E C U Ç Ã O  D E F IN IT IV A . A to  ju d ic ia l  p e lo  q u a l se  d e te rm in a  ( ...)  o  
b lo q u e io  d e  e v e n tu a is  c ré d ito s  p ro v e n ie n te s  d o  S U S  (...) . P e n h o ra  d e  c ré d ito s  fu tu ro s  e  
in c e r to s  e  n ã o , d e  d in h e iro . N ã o  c a b im e n to . R e c u rso  o rd in á r io  e m  a ç ã o  d e  m a n d a d o  d e
se g u ra n ç a , a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  c a b im e n to  -  e x e 
c u ç ã o  d e f in i tiv a  -  p e n h o ra  so b re  c ré d ito s  fu tu ro s . -  C o n h e c id o . -  M é rito  -  p ro v id o . 
(P ro c e s so  n º  T S T -R O M S -6 4 5 .6 4 4 /0 0  -  A c . S B D I  2  — R e l . M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  
D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . Q U E B R A  D E  S I G I L O  B A N C Á R IO . 
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . M IC R O F IL M A G E M  D E  C H E Q U E S . Q U E 
B R A  D E  S IG IL O  B A N C Á R IO . N Ã O  C O N F IG U R A Ç Ã O  D A  H IP Ó T E S E . O  d e fe r i
m e n to  d e  e x p e d iç ã o  d e  o f ic io  à  In s titu iç ã o  F in a n c e ira  p a ra  fo rn e c e r  c ó p ia s  m ic ro f ilm a 
d a s  d e  c h e q u e s  e m itid o s  p e lo  Im p e tra n te , n a  c o n d iç ã o  d e  g e re n te  d a  e m p re sa , p a ra  
c o m p ro v a r  p a g a m e n to  d e  c o m issõ e s  n ão  c o n s ig n a d a s  e m  re c ib o , n ã o  fe re  d ire ito  líq u i
d o  e  c e r to  d o  Im p e tra n te . R e c u rso  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  n u lid a d e  d o  p ro 
c e s so  -  in fo rm a ç õ e s  n ã o  p re s ta d a s  p e la  a u to r id a d e  c o a to ra  in d ic a d a . -  C o n h e c id o . 
M é rito  -  n e g a d o  p ro v im e n to . I I  -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  d e te rm in a ç ã o  d e  fo rn e c i
m e n to  d e  c ó p ia s  m ic ro f ilm a d a s  d e  c h e q u e s  -  c o m p ro v a ç ã o  d e  p a g a m e n to  d e  c o m is 
sõ e s  -  n ã o  c a ra c te r iz a ç ã o  d e  q u e b ra  d o  s ig ilo  b a n c á r io . -  C o n h e c id o . -  M é rito  — n e g a 
d o  p ro v im e n to . (P ro c e s so  n °  T S T -R O M S -6 1 3 .1 8 6 /9 9  -  A c . S B D I  2   -  R e l. M in . J o s é  L u
c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  — D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )
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M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . R E IN T E G R A Ç Ã O . D I R I G E N T E  S I N D IC A L

A G R A V O . M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . R E IN T E G R A Ç Ã O . D IR IG E N T E  
S IN D IC A L . A R T . 6 5 9 , IN C IS O  X , D A  C L T . E m  n e n h u m  m o m e n to  a  a g ra v a n te  la n ç a  
p o n d e ra ç õ e s  d ire c io n a d a s  a o  fu n d a m e n to  n o r te a d o r  d a  d e c is ã o , a lu s iv o  à  a u s ê n c ia  de  
i le g a lid a d e  o u  a b u s iv id a d e  n a  c o n c e s s ã o  d e  l im in a r  e m  re c la m a tó r ia  t r a b a lh is ta ,  fu n d a 
d a  n o  art. 6 5 9 , in c iso  IX , d a  C L T . P re fe re  a  a g ra v a n te  d e s lo c a r  o  â m b ito  d a  q u e s tã o  ali 
e n fo c a d a  a o  p la n o  d a  su p o s ta  le g a l id a d e  d a  tra n s fe rê n c ia  do  e m p re g a d o . T a m a n h o  d i
v ó rc io  e n tre  o  fu n d a m e n to  d e d u z id o  n a  d e c is ã o  a g ra v a d a  e  as ra z õ e s  d e  ir re s ig n a ç ã o  d a  
a g ra v a n te  e q ü iv a le  à  a u sê n c ia  d o  re q u is i to  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o ,  p re v is to  n o  
art. 5 2 4 , in c iso  II , do  C P C , r e la c io n a d o  à in d ic a ç ã o  do  fu n d a m e n to  d o  p e d id o  d e  r e f o r 
m a  d a  d e c is ã o  q u e  fo ra  d e s fa v o rá v e l  à  p a rte . C o m  isso , s e r ia  d e  r ig o r  o  n ã o -c o n h e c i
m e n to  d o  a g ra v o , p e la  n ã o -o b s e rv â n c ia  d a  n o rm a  p ro c e s su a l  e m  p a u ta ,  p o is  é  in tu it iv a  
a  e x ig ê n c ia  d e  o  fu n d a m e n to  d a  ir re s ig n a ç ã o  g u a rd a r  e s tr i ta  a f in id a d e  c o m  o d a  d e c is ã o  
re c o rr id a . C o n v é m , n o  e n ta n to ,  r e le v a r  e s sa  d e l ib e ra ç ã o , n ã o  só  p a ra  e v ita r  fu tu ra  e 
im e re c id a  q u e ix a  d e  n e g a tiv a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  m a s  so b re tu d o  p e la  c o n s ta ta 
ç ã o  d e  a d e c is ã o  a g ra v a d a  a c h a r - s e  e m  h a rm o n ia  c o m  a a tu a l o r ie n ta ç ã o  ju r i s p r u d e n 
c ia l  do  T S T , c o n fo rm e  já  re s sa l ta d o  n o  d e sp a c h o  a ta c a d o . A ss im , re v e la n d o -s e  m a n i
fe s ta m e n te  in fu n d a d o  o  re c u rso ,  d o  q u a l se  e x tra i o in tu ito  p ro te la tó r io ,  é  d e  r ig o r  e n 
q u a d ra r  a  a g ra v a n te  n a  fo rm a  d o  § 2° d o  art. 557  do  C P C , a p e n a n d o -a  c o m  a m u lta  de 
5 %  (c in c o  p o r  c e n to )  d o  v a lo r  d a  c a u sa , c o rr ig id o  m o n e ta r ia m e n te ,  e m  fa v o r  do  a g ra 
v ad o . A g ra v o  a  q u e  s e  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  -  c a s s a ç ã o  d e  l im i
n a r  c o n c e d id a  e m  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  -  re in te g ra ç ã o  -  d ir ig e n te  s in d ic a l  -  a g ra v o  
c o m  in tu ito  p ro te la tó r io  -  m u lta . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro 
c e s s o  n °  T S T -A R O M S -6 4 5 .6 4 5 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e 
v e n h a g e n  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . S U C E S S Ã O  D E  E M P R E S A S  
E X E C U Ç Ã O  D E F I N I T I V A . P E N H O R A  D E  C R É D IT O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . D IS C U S S Ã O  S O B R E  A  S U C E S S Ã O  D E  
E M P R E S A S . N Ã O -C A B IM E N T O . A  a s se r tiv a  d e  q u e  o H o s p ita l  d a  M u lh e r  S .C . 
L T D A . n ã o  é  su c e s s o r  d o  C L A M  -  C o n se lh o  L o n d r in e n s e  d e  A s s is tê n c ia  à  M u lh e r  
e x ig e  o  e x a m e  d e  fa to s  e  p ro v a s ,  o  q u e  n ã o  se  c o a d u n a  c o m  a a ç ã o  m a n d a m e n ta l ,  c a ra c 
te r iz a d a  p e la  c o g n iç ã o  s u m á r ia  e s t r ib a d a  e m  p ro v a  p ré -c o n s ti tu íd a  q u e  n ã o  d e m a n d e  
m a io re s  d ila ç õ e s  p ro b a tó r ia s .  A lé m  d is so  e x is te  re c u rso  p ro c e s su a l  e f ic a z  p a ra  so lu ç ã o  
d a  c o n tro v é rs ia  e m  to rn o  d a  re s p o n sa b il id a d e  e x e c u tiv a  d o  su c e s so r , c o n su b s ta n c ia d o  
n o s  e m b a rg o s  à e x e c u ç ã o , p o r  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  do  art. 5 6 8 , II I , d o  C P C , p o is  a  s u 
c e ss ã o  é  m o d a l id a d e  d e  a s s u n ç ã o  d e  c ré d ito  e  d é b ito , o b r ig a tó r ia  p o r  fo rç a  d a  le i, cu jo  
e fe i to  su s p e n s iv o , a lu d id o  n o  art. 7 3 8 , § 1°, d o  C P C , d ilu c id a  o  d e sc a b im e n to  d o  p r e 
s e n te  m a n d a d o , a  te o r  d a  n o rm a  p a ra d ig m á t ic a  d o  art. 5 o, II , d a  L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 .

E X E C U Ç Ã O  D E F IN IT IV A . P E N H O R A  D E  C R É D IT O . A U S Ê N C IA  D E  
A B U S O  O U  I L E G A L ID A D E  N O  A T O  IM P U G N A D O . D e  q u a lq u e r  fo rm a , e m  se
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tr a ta n d o  d e  e x e c u ç ã o  d e f in it iv a ,  r e s ta  d e sa u to r iz a d a  a  m e d id a  u s u a lm e n te  a d o ta d a  p o r  
e s te  m a g is t ra d o  d e  e v i ta r  p e n h o ra  e m  d in h e iro  n a  e s te ira  d o s  a r t ig o s  8 9 9  d a  C L T  e  6 2 0  
d o  C P C . A te n to  à  e v id ê n c ia  d e  a  p e n h o ra  e m  c ré d ito  s e  r e d u z i r  e m  ú lt im a  in s tâ n c ia  à  
p e n h o ra  e m  d in h e iro ,  a g ig a n ta - s e  a  c o n v ic ç ã o  so b re  a  su a  in o c o r r id a  ile g a lid a d e , a  te o r  
d o s  a r t ig o s  6 5 6  e  6 5 5 , 1 e  IV , d o  C P C . In d isc e rn ív e l, a in d a ,  a  p re te n s a  a b u s iv id a d e  d o  
a to  d e  a p re e n s ã o , d ia n te  d a  in fo rm a ç ã o  d a  a u to r id a d e  c o a to ra  n o  s e n t id o  d e  s e r  d e f in it i
v a  a  e x e c u ç ã o  e m  c u rso . R e c u rs o  o rd in á r io  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  M a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  -  c a b im e n to  -  su c e s 
sã o  d e  e m p re s a s  -  r e s p o n s a b il id a d e  -  n e c e s s id a d e  d e  e x a m e  d e  fa to s  e  p ro v a s  -  e x e c u 
ç ã o  d e f in i t iv a —p e n h o r a  d e  c ré d ito . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro 
c e s so  n °  T S T -R O M S -7 3 0 .7 8 9 /0 1  —A c . S B D I  2 - R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e 
v e n h a g e n  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

MANDADO DE SEGURANÇA, TU TELA  ANTECIPADA EM  AÇÃO CIV IL  
PÚBLICA

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  T U T E L A  A N T E C I P A D A  E M  A Ç Ã O  C IV IL  
P Ú B L IC A  -  L E G A L I D A D E . 1. N ã o  fe re  d ire ito  l íq u id o  e  c e r to  a  c o n c e s s ã o  d e  tu te la  
a n te c ip a d a  e m  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a  su s ta n d o  a  in te rm e d ia ç ã o  f r a u d u le n ta  d e  m ã o - d e -
o b ra  p o r  c o o p e ra t iv a ,  q u a n d o  c o n ta  c o m  só l id o  re s p a ld o  fá t ic o  e  ju r íd ic o ,  a g in d o  o  ju iz  
d e n tro  d a  e s t r i ta  le g a l id a d e  a o  c o n c e d e r  a  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la , d e  v e z  q u e  p re s e n te s  
os e le m e n to s  e x ig id o s  p e lo  a rt. 2 7 3  d o  C P C  e  fu n d a m e n ta d o  c o n v e n ie n te m e n te  o  s e u  
c o n v e n c im e n to  (C P C , a rt. 2 7 3 , § 1o). 2. In  c a s u , a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  d e c o r re u  d e  p ro c e 
d im e n to  in v e s t ig a tó r io  d e f la g ra d o  p o r  d e n ú n c ia  d a  f is c a l iz a ç ã o  d o  tra b a lh o  q u a n to  a 
e m p re g a d o s  n ã o  r e g is tr a d o s  n a s  e m p re sa s  f isc a liz a d a s ,  q u e  t r a b a lh a v a m  c o m o  “ c o o p e 
r a d o s ” . O  in q u é r i to  c o n s ta to u  a in te rm e d ia ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra ,  a tra v é s  d a  C o o p e ra t i
va , q u e r  p a ra  a t iv id a d e s - f im  d as  to m a d o ra s  d e  se rv iç o s ,  q u e r  p a ra  su as  a t iv id a d e s -
m e io ,  m a s  c o m  su b o rd in a ç ã o  e p e s s o a lid a d e  n a  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iç o s . D e s ta c a - se  o 
c a so , e m  re la ç ã o  a  u m a  d a s  to m a d o ra s  d e  se rv iç o s , d e  d is p e n sa  d o s  e m p re g a d o s  e r e 
c o n tra ta ç ã o , a tra v é s  d a  C o o p e ra t iv a ,  p a ra  p re s ta ç ã o  d o s  m e s m o s  se rv iç o s , m a s  c o m  re 
d u ç ã o  re m u n e ra tó r ia .  P o r  o u tro  lad o , a lg u m a s  d as  e m p re sa s  in v e s tig a d a s  f i rm a ra m  o 
te rm o  d e  c o m p ro m is s o  c o m  o M in is té r io  P ú b lic o , r e c o n h e c e n d o  o  v ín c u lo  e m p re g a tí
c io  d ire to  c o m  o s  t r a b a lh a d o re s  “ c o o p e ra d o s” , a s s in a n d o  su as  C T P S s . 3. A lé m  d a  v e 
ro s s im ilh a n ç a  d a s  a le g a ç õ e s ,  re t ra ta d a  n e s s e  q u a d ro  fá t ic o ,  f ru to  d o  p ro c e d im e n to  in 
v e s t ig a tó r io , a  tu te la  a n te c ip a d a , l im ita d a  à v e d a ç ã o  d e  in te rm e d ia ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra  
p e la  c o o p e ra t iv a ,  s e m  im p o r  r e c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo  p e la s  to m a d o ra s  d o s  se rv iç o s , 
fo i  d e fe r id a  e m  fa c e  d a  e x is tê n c ia  d e  fu n d a d o  re c e io  d e  d a n o  d e  d if íc i l  re p a ra ç ã o , p e la  
e x p lo ra ç ã o  a q u e  o s  t r a b a lh a d o re s  e s ta v a m  se n d o  su b m e tid o s ,  c o m  s o b re jo rn a d a s  e x 
c e s s iv a s ,  s e m  p a g a m e n to  d e  h o ra s  e x tra s , fé r ia s , 13° sa lá r io  e  F G T S . 4. C o n v é m  d e s ta 
c a r  q u e  a  d is c ip l in a  d a s  l im in a re s  e  d a  tu te la  a n te c ip a d a  e m  se d e  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a , 
p ro p o s ta  p e lo  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o  e m  d e fe s a  d e  in te re s s e s  c o le t iv o s ,  é  d is 
t in ta  d o s  p ro c e s s o s  m e r a m e n te  in d iv id u a is . I s to  p o rq u e ,  d is p o n d o  o  M in is té r io  P ú b lic o  
d e  a m p lo  p o d e r  in v e s t ig a tó r io ,  in s tru i a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l ic a  c o m  o s  a u to s  d o  in q u é r ito  c i
v il  p ú b lic o ,  n o s  q u a is  s e  o f e r e c e  a m p la  p o s s ib i l id a d e  d e  d e fe s a ,  ju s t i f ic a ç ã o  e  c o m 
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p o s iç ã o  c o m  o s  in q u ir id o s ,  n ã o  h a v e n d o  q u e  se  fa la r  e m  a u sê n c ia  d o  c o n tra d itó r io .  5. 
A d e m a is ,  a  l im in a r  e a  tu te la  a n te c ip a d a  sã o  o  v e íc u lo  o p o r tu n o  p a ra  se  d a r  c e le r id a d e  à 
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  n a s  a ç õ e s  d e  c a rá te r  co le t iv o , q u a n d o  p a te n te  o  d e s c u m p r im e n 
to d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  tra b a lh is ta  e  u rg e n te  a  c o rre ç ã o  d a  i le g a lid a d e , p e lo s  e fe i 
to s  d a n o so s  q u e  p r o v o c a  n a  so c ie d a d e . R e c u rso  o rd in á r io  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  M a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  -  c a b im e n to  -  c a s s a 
ç ã o  d e  tu te la  a n te c ip a d a  e m  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a  -  n e c e s s id a d e  d e  d i la ç ã o  p ro b a tó r ia  
te rc e ir iz a ç ã o  d e  m ã o - d e -o b ra  -  c o o p e ra t iv a  d e  tra b a lh a d o re s  -  f r a u d e  n a  in te rm e d ia 
ção . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n º  T S T -R O M S - 
7 4 6 .0 6 1 /0 1  - A c .  S B D I  2  -  R e l. M in . Iv e s  G a n d ra  d a  S ilv a  M a r t in s  -  D J U  1 0 .8 .2 0 0 1 )

N U L I D A D E . A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  
H A B E A S  C O R P U S .  D E P O S I T Á R I O  IN F IE L

N U L ID A D E  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D I C I O N A L  -  A P L I 
C A Ç Ã O  D O  A R T IG O  2 4 9 , § 2 o, D O  C P C . N ã o  o b s ta n te  a  c o n f ig u ra ç ã o  d e  n u lid a d e  
d o  a c ó rd ã o  re c o r r id o  e m  ra z ã o  d o  n ã o -c o n h e c im e n to  d o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  
o p o s to s  p e lo  p a c ie n te  e  d a  n u lid a d e  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  d e ix o  de  
p ro n u n c ia r  o  v íc io  d e m o n s tra d o , e m  fa c e  do  c o m a n d o  in se r to  n o  a r t ig o  2 4 9 , § 2o, do  
C P C .

H A B E A S  C O R P U S  P R E V E N T IV O  -  D E C R E T A Ç Ã O  D E  F A L Ê N C I A  D A  E M 
P R E S A  -  B E N S  P E N H O R A D O S  S O B  A  G U A R D A  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D E  D E P O 
S IT Á R IO  F IE L  -  IM P O S S IB IL ID A D E  D E  R E S T IT U IÇ Ã O  -  IN V I A B IL ID A D E  D E  
P R IS Ã O  C IV IL . S e  o  p a c ie n te  a s s u m iu  o e n c a rg o  d e  d e p o s itá r io  f ie l, e m  to d a s  as V a 
ra s  d o  T ra b a lh o  d e  S a lv a d o r , d o s  b e n s  p e n h o ra d o s  d a  e m p re sa  V ia ç ã o  Ip a t in g a  S /A  e, 
p o s te r io rm e n te  à  su a  n o m e a ç ã o ,  fo i  d e c re ta d a  a  fa lê n c ia  d a  e x e c u ta d a  p e la  V a ra  C ív e l 
e  C o m e rc ia l ,  c o m  a  a r r e c a d a ç ã o  d o s  b e n s  p e lo  s ín d ic o , d e s ig n a d o  c o m o  a d m in is tra d o r  
d o  p a tr im ô n io  d a  m a s s a  fa l id a , e le  n ã o  se  to rn a  d e p o s itá r io  in f ie l ,  p o is  é - lh e  im p o ss ív e l  
re s t i tu ir  o  in d isp o n ív e l:  b e n s  p e n h o ra d o s .  A ss im , c o n s id e ra n d o  a  im p o s s ib i l id a d e  d e  o 
d e p o s itá r io  f ie l  r e s t i tu ir  o s  b e n s  p e n h o ra d o s ,  e m  fa c e  d a  d e c re ta ç ã o  d e  fa lê n c ia  d a  e m 
p re s a  e x e c u ta d a ,  e  a te n to  à  c ir c u n s tâ n c ia  d e  q u e  a  p r is ã o  c iv il, e m b o ra  m e d id a  p r iv a t i
v a  d e  l ib e rd a d e  d a  lo c o m o ç ã o  f ís ic a  do  d e p o s itá r io  in f ie l , n ã o  te m  c o n o ta ç ã o  p en a l, 
m a s  c o e rc i t iv a  d e  c u m p r im e n to  d e  d e te rm in a d a  o b rig a ç ã o , e s tá  c o n f ig u ra d a  a  a m e a ç a  
d e  c o n s tra n g im e n to  ile g a l, n o s  te r m o s d o  a r tig o  5o, in c iso  X X X V II I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l ,  ra z ã o  p e la  q u a l c o n c e d o  a o rd e m  p re v e n t iv a  d e  h a b e a s  c o r p us  e  d e te rm in o  a 
e x p e d iç ã o  d o  c o m p e te n te  s a lv o -c o n d u to  a o  p ac ie n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a re s  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  r e c o r r i
d o  -  a d m is s ib i l id a d e  d o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  -  le g i t im id a d e  d e  p a r te . -  N u lid a d e  
n ã o  d e c la ra d a  -  a r t ig o  2 4 9 , p a rá g ra fo  2o, d o  C P C . II  -  H a b e a s  c o r p us  p r e v e n t iv o  
b e n s  p e n h o ra d o s  so b  a g u a rd a  e c o n se rv a ç ã o  d e  d e p o s itá r io  f ie l -  d e c re ta ç ã o  d e  fa lê n 
c ia  d a  e m p re sa  -  im p o s s ib i l id a d e  d e  re s t i tu iç ã o  d o s  b e n s  ao  ju íz o  d a  e x e c u ç ã o . -  C o 
n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R O H C -5 8 4 .7 3 6 /9 9  - A c .  S B D I  2  -  R e l.  
M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )
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P R E S C R I Ç Ã O . A U X Í L I O -D O E N Ç A

P R E S C R IÇ Ã O  -  A U X ÍL IO - D O E N Ç A  -  S U S P E N S Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  
T R A B A L H O  -  V IO L Ê N C IA  A O S  A R T IG O S  168 E  S E G U IN T E S  E  172, IN C IS O  V, 
D O  C P C  -  N Ã O  C O N F IG U R A Ç Ã O  N A  F O R M A  D O  IN C IS O  V  D O  A R T IG O  4 8 5  
D O  C P C . A  su s p e n s ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  e m  v ir tu d e  d e  g o z o  d e  a u x íl io -d o e n ç a  e 
p o s te r io r  d e c re ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia  p o r  in v a lid e z  n ã o  e s tá  ta x a t iv a m e n te  in c lu íd a  n a  
C L T  e  n o  C ó d ig o  C iv i l  c o m o  c a u sa  in te r ru p tiv a ,  im p e d it iv a  e  su s p e n s iv a  d a  p re s c r i
ç ã o , p o r ta n to  a  h ip ó te s e  n ã o  c o n f ig u ra  v io la ç ã o  li te ra l  d o s  a r t ig o s  168  e  s e g u in te s  e  
172, in c iso  V , d o  C P C , c o n fo rm e  d e te rm in a  o  in c iso  V  d o  a r t ig o  4 8 5  d o  C P C . A d e 
m a is , T r ib u n a is  s u p e r io re s  (T S T  e S T J)  tê m  d e c id id o  q u e  a  c ir c u n s tâ n c ia  d o  p re s e n te  
fe i to  n ã o  g u a rd a  re la ç ã o  d ir e i ta  c o m  as  c a u sa s  su s p e n s iv a s  o u  in te r ru p t iv a s  d a  f lu ê n c ia  
d o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  d e f in id a s  n o  C ó d ig o  C iv il.

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I — A ç ã o  re s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s i
ç ã o  d e  le i -  p re s c r iç ã o  -  a u x íl io -d o e n ç a  p o r  a c id e n te  d e  tr a b a lh o  -  p o s te r io r  a p o s e n ta 
d o r ia  p o r  in v a l id e z  — in te r ru p ç ã o  o u  su s p e n sã o  d a  c o n ta g e m  d o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  e m  
d e c o r rê n c ia  d a  s u s p e n s ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  
p ro v im e n to .  (P r o c e s so  n °  T S T  - R O A R -4 2 4 .8 2 9 /9 8  -  A c . S B D I  2  -  R e l . M in . R o n a ld o  
J o s é  L o p e s  L e a l  — D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

R E A J U S T A M E N T O  S A L A R I A L . U R P  D E  F E V E R E I R O  D E  1 9 8 9  
A S S I S T Ê N C I A  G R A T U IT A . P E S S O A  J U R ÍD I C A

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . U R P  D E  F E V E R E I R O  D E  
1989. A  d e c is ã o  r e s c in d e n d a , q u a n d o  d e fe r iu  o p a g a m e n to  d o  re a ju s te  sa la r ia l  p e la  v a 
r ia ç ã o  d a  U R P  d e  fe v e re iro  d e  1989 , v io lo u  a  l i te ra l id a d e  d o  d is p o s to  n o  a rt. 5o, 
X X X V I, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  d e  1988, p re c e i to  e x p re s sa m e n te  in v o c a d o  n a  in ic ia l ,  
p o is  ta n to  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  q u a n to  o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l  j á  f i r 
m a r a m  o  e n te n d im e n to  d e  q u e  in e x is te  d ire ito  a d q u ir id o  à  p a rc e la  c o rre sp o n d e n te .  A S 
S IS T Ê N C IA  J U D I C I Á R IA  G R A T U IT A . P E S S O A  JU R ÍD IC A . In a p l ic á v e is  à  p e s s o a  
ju r íd ic a  as d is p o s iç õ e s  d a  L e i n° 1 .0 6 0 /5 0 , p o rq u a n to ,  a o  e s ta b e le c e r  n o rm a s  p a ra  a 
c o n c e s s ã o  d e  a s s is tê n c ia  ju d ic iá r ia  ao s  n e c e ss ita d o s , re f e re - s e  à  p e s s o a  fís ic a  c u ja  s i tu 
a ç ã o  e c o n ô m ic a  n ã o  lh e  p e rm ita  c u s te a r  a s  d e sp e s a s  d o  p ro c e s s o  s e m  p re ju íz o  d o  p r ó 
p r io  su s te n to  o u  d a  fam íl ia . E m b o ra  a lg u n s  T r ib u n a is  r e c e n te  e  t im id a m e n te  v e n h a m  
a d m itin d o  a  c o n c e s s ã o  d a  a s s is tê n c ia  ju d ic iá r ia  g ra tu ita  à  p e s s o a  ju r íd ic a ,  e x ig e -se , 
p a ra  ta n to , f iq u e  c a b a lm e n te  d e m o n s tra d a  a im p o ss ib i l id a d e  d e  a rc a r  c o m  as d e sp e s a s  
do  p ro c e s so , h ip ó te s e  in d is c e rn ív e l  e m  re la ç ã o  ao  S in d ic a to  réu .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : R e c u rso  d a  au to ra . I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la 
ç ã o  a  li te ra l  d is p o s iç ã o  d e  le i  -  a p l ic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  n° 83 d o  T S T  -  m a té r ia  
c o n s t i tu c io n a l  -  P la n o  V e rã o  -  U R P  d e  fe v e re iro  -  d ire ito  a d q u ir id o . -  C o n h e c id o . 
M é r i to  -  p ro v id o . R e c u r s o  d o  réu . I -  S in d ic a to  -  p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p r iv a d o  
r e q u e r im e n to  d e  c o n c e s s ã o  d e  ju s t iç a  g ra tu ita . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v i
m e n to . (P ro c e s so  n º  T S T -R O A R -7 1 6 .5 8 0 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l . M in . A n tô n io  J o s é  d e  
B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )
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R E C U R S O  O R D IN Á R IO . C O N D E N A Ç Ã O  E M  H O N O R Á R I O S  
A D V O C A T Í C I O S
D E M I S S Ã O  I M O T I V A D A . E M P R E S A  D E  E C O N O M I A  M I S T A

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . R E C U R S O  O R D IN Á R IO . C O N D E N A Ç Ã O  
E M  H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S . D E S E R Ç Ã O . In  c a s u , im p õ e -s e  o  a fa s ta 
m e n to  do  d e c re to  d e  d e se rç ã o  a n te p o s to  p e lo  ju íz o  d e  a d m is s ib i l id a d e  a  q u o ,  p o rq u a n 
to  o s  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  n ã o  c o n s t i tu e m  ô n u s  p ro c e s su a l d o  q u a l  d e v e  d e s in c u m 
b ir -s e  a  p a r te  re c o r re n te ,  o s te n ta n d o , tã o -só , a  n a tu re z a  d e  v e rb a  a c e s s ó r ia .  A ss im , é 
in e x ig ív e l q u a lq u e r  d e p ó s i to  p a ra  g a ra n t ia  d a  re fe r id a  v e rb a . A g ra v o  d e  in s tru m e n to  a 
q u e  se  d á  p ro v im e n to  p a ra  a fa s ta r  a  d e se rção .

R E C U R S O  O R D IN Á R IO . 1. D E M IS S Ã O  IM O T IV A D A  -  E M P R E S A  D E  
E C O N O M I A  M IS T A . A  e m p re sa  e s ta ta l ,  se ja  q u a l fo r  o se u  t ip o , d e d ic a d a  à  e x p lo ra 
ç ã o  d e  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ,  e s tá  re g id a  p e la s  n o rm a s  tra b a lh is ta s  d a s  e m p re s a s  p r iv a 
d as , p o r  fo rç a  d o  d is p o s to  n o  art. 173, § 1o, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  A s s im , d a d a  a su a  
n a tu re z a  ju r íd ic a ,  p o d e  re s c in d ir ,  s e m  ju s ta  c a u sa , c o n tra to s  d e  e m p re g a d o s  se u s , a v a li
a n d o  a p e n a s  a  c o n v e n iê n c ia  e  a  o p o r tu n id a d e , p o rq u e  o a to  se rá  d is c r ic io n á r io ,  n ã o  e x i
g in d o  n e c e s s a r ia m e n te  q u e  s e ja  fo rm a liz a d a  a m o tiv a ç ã o . R e s s a l te - s e  q u e , n o  te r re n o  
e sp e c íf ic o  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta , in d ire ta  e  fu n d a c io n a l,  a  C o n s ti tu iç ã o  n ã o  
a c re s c e u  n e n h u m a  o u tra  o b r ig a ç ã o , sa lv o  a  in v e s tid u ra  (art. 37 , II )  a tra v é s  d e  c o n c u rso  
p ú b lic o  d e  p ro v a s  e  t í tu lo s , N ã o  c o g ito u  a  L e i M a g n a  e m  m o m e n to  a lg u m  a c re s c e r  a 
o b r ig a ç ã o  d e  e x ig ir  m o t iv a ç ã o  d a  d isp e n sa .

H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S  F IX A D O S  N O  A C Ó R D Ã O  R E C O R R ID O . 
N a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  só  é  c a b ív e l  q u a n d o  
sã o  p re e n c h id o s  o s  p re s s u p o s to s  a  q u e  a lu d e  o art. 14 d a  L e i n° 5 .5 8 4 /7 0 . R e c u rs o  o rd i
n á r io  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : A g ra v o  d e  in s tru m e n to . I -  D e s e rç ã o  -  r e c u r so  
o rd in á r io  -  in e x ig ib i l id a d e  d o  d e p ó s i to  d o s  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s . -  C o n h e c id o . 
M é r i t o - p r o v i d o .  R e c u rs o  o rd in á r io . I  -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l  d is p o s iç ã o  
d e  le i -  e m p re g a d o  p ú b lic o  -  m o t iv a ç ã o  p a ra  a  su a  d e sp e d id a  -  r e in te g ra ç ã o . -  C o n h e 
c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . I I  -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  h o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  -  re q u is ito s  
L e i  n° 5 .5 8 4 /1 9 7 0 . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n º  T S T -R O A R 
6 0 2 .6 9 0 /9 9  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

V I O L A Ç Ã O  A  D I S P O S I T I V O  L E G A L . A V IS O  P R É V IO . P E D I D O  D E  
D E M I S S Ã O

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V IO L A Ç Ã O  L IT E R A L  D E  L E I. A V IS O  P R É V IO . P E 
D ID O  D E  D E M IS S Ã O . E M P R E G A D O . 1. A ç ã o  re s c isó r ia  c o n tr a  a c ó rd ã o  q u e  m a n 
té m  c o n d e n a ç ã o  n o  p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io ,  c o m  fu n d a m e n to  n a  S ú m u la  n° 2 7 8  do 
T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . 2. V io la  os arts . 5°, in c iso  II, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l e  
4 8 7 , § 2 o, d a  C L T  d e c is ã o  q u e  c o n d e n a  a  R e c la m a d a  ao  p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io , 
n ã o  o b s ta n te  te n h a m  o s  R e c la m a n te s  p o s tu la d o  a  re s i l iç ã o  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o . E m  
se  tra ta n d o  d e  d e m is sã o  r e q u e r id a  p e lo s  e m p re g a d o s ,  o  a v iso  p ré v io  é  d ire i to  d o  e m  
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p re g a d o r ,  q u e  n ã o  te m  q u a lq u e r  o b rig a ç ã o  d e  p a g a r  sa lá r io  r e fe re n te  a  e s se  p e r ío d o , 
sa lv o  se  c u m p r id o  e m  se rv iç o . N a  v e rd a d e , c a b e  aos e m p re g a d o s  o c u m p r im e n to  do  
a v iso  p ré v io  d a d o , tr a b a lh a n d o  d u ra n te  o p e r ío d o  d e  30  d ia s , f ic a n d o  a sse g u ra d o  ao  
e m p re g a d o r ,  e m  c a so  d e  d e sc u m p rim e n to ,  d e sc o n ta r  o  sa lá r io  c o rre sp o n d e n te  ao  p razo  
re s p e c tiv o . 3. R e c u rs o  o rd in á r io  d o s  R e q u e r id o s  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s i
ção  d e  le i -  a v iso  p ré v io  -  re s c is ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  p e d id a  p e lo  e m p re g a d o  
a u sê n c ia  d e  d ire ito  a o  p a g a m e n to  d o  av iso . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n 
to . (P ro c e sso  n  ° T S T -R O A  R -5 5 1 .2 8 7 /9 9  -  A c . S B D I  2  -  R e l  M in . J o ã o  O re s te  D a la ze n   
-  D J U 4 . 5 .2 0 0 1 )

V I O L A Ç Ã O  A  D I S P O S I T I V O  L E G A L . A V I S O  P R É V I O  P R O P O R C I O N A L

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V I O L A Ç Ã O  A  D IS P O S IT IV O  D E  L E I . A V IS O  P R É V IO  
P R O P O R C I O N A L . 1. P e d id o  d e  re s c is ã o  d e  se n te n ç a  q u e  a c o lh e  p e d id o  d e  a v iso  p ré 
v io  p ro p o rc io n a l  ao  te m p o  d e  s e rv iç o  p re s ta d o  à  re c la m a d a . 2 . V io la  o  a r t ig o  7 º , X X I, d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  a  d e c is ã o  q u e  d e fe re  a v iso  p ré v io  p ro p o rc io n a l ,  v is to  q u e  in ex is 
te n te  p re v is ã o  le g a l  r e g u la m e n ta n d o  a  p ro p o rc io n a l id a d e  d o  a v is o  p ré v io . A c ó rd ã o  re 
g io n a l e m  d e s a r m o n ia  c o m  a O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n° 8 4  d a  S u b se ç ã o  d e  D iss íd io s  
In d iv id u a is  I d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . 3. R e c u rs o  o rd in á r io  a  q u e  se  d á  p a rc ia l 
p ro v im e n to  p a ra  ju lg a r  p ro c e d e n te  o  p e d id o  d e  d e sc o n s ti tu iç ã o  d a  se n te n ç a  e, e m  ju íz o  
re s c isó r io ,  e x c lu ir  d a  c o n d e n a ç ã o  o  p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io  p ro p o rc io n a l .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  P re l im in a r  d e  n ã o  c o n h e c im e n to  d o  R e c u rso  
O rd in á r io  a rg ü id a  e m  c o n tra - ra z õ e s  -  d e se rç ã o  -  d e p ó s i to  re c u rsa l -  in e x is tê n c ia  de  
c o n d e n a ç ã o  e m  p e c ú n ia .  -  P re l im in a r  re je ita d a . II  -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  lite ra l 
d is p o s iç ã o  d e  le i -  a v iso  p ré v io  p ro p o rc io n a l  ao  te m p o  d e  s e rv iç o  -  n e c e s s id a d e  d e  r e 
g u la m e n ta ç ã o . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . II I  -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  a  lite 
ra l d is p o s iç ã o  d e  le i -  P la n o  V e rã o  -  U R P  d e  fe v e re iro  -  P la n o  B re s s e r  -  IP C  d e  m a rç o  
-  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 83 do  T S T  e d a  S ú m u la  n° 343 d o  S T F  -  v io la ç ã o  à C o n s
ti tu iç ã o  -  n e c e s s id a d e  d e  in d ic a ç ã o  e x p re s sa  d e  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5o, in c iso  X X X V I 
d a  C F /1 9 8 8 . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to . IV  -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  erro  
d e  fa to  -  n ã o  c a ra c te r iz a ç ã o  -  r e e x a m e  d e  fa to s  e p ro v a s  -  s a lá r io  su b s ti tu iç ã o  -  su b s ti
tu iç ã o  d e  e m p re g a d o  d isp e n sa d o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to . V  
A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  l i t ig â n c ia  d e  m á - fé  -  a l te ra ç ã o  d o s  fa to s  n a  p e t iç ã o  in ic ia l  -  d o lo  da 
p a r te  v e n c e d o ra .  -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e sso  n °  T S T 
R O A R -6 8 9 .9 5 9 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

V I O L A Ç Ã O  A  D I S P O S I T I V O  L E G A L . J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T IT A

J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T IT A .  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O . A Ç Ã O  R E S C IS Ó 
R IA . P R O C E D Ê N C I A . V IO L A Ç Ã O  D E  L E I. A R T IG O S  128 E  4 6 0  D O  C P C . S O M A  
D E  P E R Í O D O S  D E S C O N T ÍN U O S . IM P O S S IB IL ID A D E . P R IM E IR O  C O N T R A 
T O . P R A Z O  D E T E R M IN A D O . E X T IN Ç Ã O  P E L O  D E C U R S O  D O  P R A Z O . 1. A  
d e c la ra ç ã o  d e  u n ic id a d e  d e  c o n tra to s  d e  tra b a lh o , e m  face  d e  o s  v ín c u lo s  te re m  sido
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e s ta b e le c id o s  s e m  s o lu ç ã o  d e  c o n tin u id a d e , d e v e  s e r  o b r ig a to r ia m e n te  r e q u e r id a  n a  p e 
tiç ã o  in ic ia l  d a  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta . I s so  n ã o  a c o n te c e n d o , n ã o  p o d e  o  ju lg a d o r  a fa s 
ta r  a  p re s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ç ã o  p a ra  p o s tu la r  v e rb a s  in e re n te s  ao  p r im e iro  c o n tra to  
o u  o  re f le x o  d o s  v a lo re s  d e s s e  n o  c á lc u lo  d as  p a rc e la s  in e re n te s  ao  s e g u n d o . A d o ta n d o  
e sse  p ro c e d im e n to ,  o  ó rg ã o  p ro la to r  d a  d e c is ã o  o fe n d e  o s  a rts . 128 e  4 6 0  d o  C P C , p e la  
c a ra c te r iz a ç ã o  d e  ju lg a m e n to  “ e x tr a  p e t i ta ” . 2. N ã o  se r e c o n h e c e  a  p o s s ib i l id a d e  d a  
so m a  d e  p e r ío d o s  d e sc o n t ín u o s  q u a n d o  o  p r im e iro  co n tra to  d e  tra b a lh o  é  f i rm a d o  p o r  
p ra z o  d e te rm in a d o  e  s e u  te rm o  f in a l  s e  d á  p e lo  d e c u rs o  d o  p ra z o  f ix ad o . A  n a tu r e z a  d i
v e rsa  d o s  v ín c u lo s  e s ta b e le c id o s  o b s ta  o  re c o n h e c im e n to  d e  c o n tra to s  in in te r ru p to s , 
s e m  so lu ç ã o  d e  c o n tin u id a d e . 3. R e c u rs o  o rd in á r io  e m  a ç ã o  re s c isó r ia  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  in c o m p e tê n c ia  d o  Ju iz  R e 
v i s o r - p a r t i c ip a ç ã o  d a  s e s sã o  n o  p e r ío d o  d e  g o z o  d e  su as  fé r ia s . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  
-  n e g a d o  p ro v im e n to .  II -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s iç ã o  d e  le i -  n u li
d a d e  p ro c e s su a l  -  a fa s ta m e n to  d o  J u iz  R e la to r  e m  fu n ç ã o  d o  té rm in o  d e  se u  m a n d a to  
re d is tr ib u iç ã o  do  p ro c e s so  d ir ig id a  p a ra  a  m e s m a  tu rm a . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a 
do p ro v im e n to .  III -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  c a b im e n to  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s iç ã o  d e  le i 
ju lg a m e n to  “ e x tra  p e t i ta ” -  p re s c r iç ã o  -  c o m issõ e s  re fe re n te s  ao  c o n tra to  p o r  p ra z o  d e 
te rm in a d o  -  im p o ss ib i l id a d e  d e  re f le x o  n a s  v e rb a s  re s c isó r ia s  do  c o n tr a to  p o r  te m p o  
in d e te rm in a d o  f i rm a d o  p o s te r io rm e n te  -  in e x is tê n c ia  d e  u n ic id a d e  c o n tra tu a l .  -  C o 
n h e c id o . -  M é r i to  — p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R O A R -5 3 6 .8 6 9 /9 9  — A c . S B D I  2  — R e l.  
M in . F r a n c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e iro s  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEG A L. PROMOÇÃO. ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . P R O M O Ç Ã O  D E C O R R E N T E  D E  A T O  A D M I N IS 
T R A T IV O  N U L O . S e n te n ç a  e m  q u e , e m b o ra  re c o n h e c e n d o -se  a  i le g a lid a d e  e  a  im o ra 
lid ad e  d o  a to  a d m in is tra t iv o  p e lo  q u a l se  d e fe r ira m  p ro m o ç õ e s  a  u m  g ru p o  d e  e m p r e 
g ad o s , p o rq u e  d e so b e d ie n te  d e  n o rm a s  c o n s t itu c io n a is , le g a is  e  r e g u la m e n ta re s ,  e s te n 
d e u -se  a  re s p e c tiv a  e f ic á c ia  a  o u tro  g ru p o . V io la ç ã o  d o s  a rts . 5o, II , e  3 7 , c a p u t  e in c iso  
II, d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  R e c u rso  o rd in á r io  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A ç ã o  re s c isó r ia  -  v io la ç ã o  a  li te ra l d is p o s i
ção  d e  le i -  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  q u e  e s te n d e  a  o u tro s  e m p re g a d o s  b e n e f íc io  d e c o rre n te  
d e  a to  a d m in is tra t iv o  n u lo  -  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  in d ire ta  -  e m p re s a  p ú b l ic a  -  p r o 
m o ç ã o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R O A R 
6 6 3 .0 8 0 /0 0  -  A c . S B D I  2  -  R e l. M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

PRIMEIRA TURMA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE

A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . P R O P O R C IO N A L ID A D E . A C O R D O  
C O L E T IV O  D E  T R A B A L H O . V A L ID A D E . 1. A  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  a  p a r  d e
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a s s e g u ra r  c o n d iç õ e s  m ín im a s  d e  tra b a lh o , p ro te g e  as c o n v e n ç õ e s  e  a c o rd o s  c o le t iv o s  
d e  tra b a lh o , e sp e c ia lm e n te  p e rm it in d o  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  p a ra  r e d u z i r  sa lá r io s  e  f i
x a r  jo r n a d a  d e  tra b a lh o . E n se ja , a ss im , u m a  re la tiv a  f le x ib i liz a ç ã o  d e  ta is  c lá u s u la s  do  
c o n tra to  d e  tra b a lh o , p r iv i le g ia n d o , n o  p a r t ic u la r , a  d e se já v e l  a u to n o m ia  p r iv a d a  c o le 
tiv a  do  S in d ic a to . 2. V u ln e ra  o  art. 7 o, in c iso s  V I  e X X V I , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e c i
são  d e  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  q u e  n ã o  re c o n h e c e  a  v a l id a d e  d e  a c o rd o  c o le t iv o  
e s ta b e le c e n d o  p a ra  o s  e m p re g a d o s  d e  e m p re sa  d e  te le c o m u n ic a ç õ e s  a d ic io n a l d e  p e r i 
c u lo s id a d e , p re v is to  n a  L e i n° 7 .3 6 9 /8 5 , p ro p o rc io n a l  ao  te m p o  d e  e x p o s iç ã o  ao  risco . 
A  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  p o d e  e x a c e rb a r  o in te rv e n c io n ism o  e s ta ta l  n a  re la ç ã o  d e  e m 
p re g o , r e v e la n d o -s e  m a is  re a l is ta  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  e  q u e  os p ró p r io s  in 
te r lo c u to re s  so c ia is ,  q u e  d e c e r to  tê m  ra z õ e s  sé r ia s  q u a n d o  u l t im a m , c o m  êx ito , u m a  n e 
g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  m á x im e  q u a n d o  te m  p o r  o b je to  u m  d ire ito  tr a b a lh is ta  (a d ic io n a l de  
p e r ic u lo s id a d e  in te g ra l)  a lta m e n te  c o n tro v e rt id o . 3. R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e 
p ro v id o  p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te  o p e d id o  d e  a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  in teg ra l.

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . II  -  A d ic io n a l  de  
p e r ic u lo s id a d e  -  p ro p o rc io n a l id a d e  p re v is ta  e m  n o rm a  c o le t iv a  -  v a l id a d e  -  lim ita ç ã o  
a o  te m p o  d e  e x p o s iç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  7 º , in c iso s  V I  e  X X V I , da  
C F /1 9 8 8 . -  M é r i t o - p r o v i d o .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 8 6 .4 6 3 /9 7  -  A c . 1 a T u r m a  -  R e l.  
M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  — D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

A D I C I O N A L  D E  P R O D U T I V I D A D E . A C O R D O  C O L E T I V O  D E  
T R A B A L H O

S A L Á R IO . A D IC IO N A L  D E  P R O D U T IV ID A D E . N O R M A  C O L E T IV A  P R O 
G R A M Á T IC A . C O N V E R S Ã O  D E  O B R IG A Ç Ã O  D E  F A Z E R  E M  O B R IG A Ç Ã O  
D E  D A R . N ã o  v u ln e ra  o s  a r t ig o s  5o, in c iso  X X X V I, e 7 o, in c iso  X X V I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  
d a  R e p ú b lic a  d e c is ã o  d e  T R T  p e la  q u a l se  re je ita  p e d id o  d e  a d ic io n a l  d e  p ro d u tiv id a d e  
c o n te m p la d o  e m  n o rm a  m e r a m e n te  p ro g ra m á t ic a  d e  a c o rd o  c o le t iv o  d e  trab a lh o . N ã o  
c a ra c te r iz a  d ire ito  a d q u ir id o , m a s  e x p e c ta tiv a  d e  d ire ito , c lá u s u la  n o rm a tiv a  p e la  qual 
o  e m p re g a d o r  se  o b r ig a  a p e n a s  a  d e f in ir  c ri té r io s  d e  d is tr ib u iç ã o  d o s  g a n h o s  d e  p ro d u 
tiv id a d e , s e m  p re c is a r  o p e rc e n tu a l .  T a m p o u c o  im p o r ta  n e g a r  v a l id a d e  à  n o rm a  c o le t i
v a  se  a  a v e n ç a  c o n s u b s ta n c ia  s in g e la  o b r ig a ç ã o  d e  a p u ra r  p ro d u t iv id a d e  e, a ss im , é 
d e s t i tu íd a  d e  p ro n ta  e f ic á c ia  p a ra  p e rm it ir  a  c o b ra n ç a  d e sd e  lo g o  d e  d ife re n ç a s  sa la ria is  
d e c o rre n te s  d e  u m  p e rc e n tu a l .  R e c u rso  d e  re v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  do  T R T  
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  -  c a b im e n to  so m e n te  p o r  v io la ç ã o  d o s  a rtig o s  
93 , in c iso  IX , d a  C F /1 9 8 8 , 8 3 2  d a  C L T , e  4 5 8  do  C P C , -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  
a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333  do  T S T . II -  C rité r io s  d e  d is tr ib u iç ã o  d e  g a n h o s  d e  p r o 
d u t i v id a d e - p r e v i s ã o  e m  a c o rd o  c o l e t i v o - n ã o  im p le m e n ta ç ã o  d e  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  -  
n o rm a  p ro g r a m á t ic a  -  d e sc a b im e n to  -  c o n v e rs ã o  e m  c o n d e n a ç ã o  e m  o b r ig a ç ã o  d e  dar. 
-  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 6 8 .3 8 4 /9 7  -  A c . 1 ª T u r m a  -  Re1. M in . 
J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )
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A U X Í L I O -A L I M E N T A Ç Ã O . IN C O R P O R A Ç Ã O  
T U T E L A  A N T E C I P A D A

R E C U R S O  D A  R E C L A M A D A . A U X ÍL IO -A L IM E N T A Ç Ã O . A P O S E N T A 
D O S , D e c is ã o  re g io n a l  fu n d a d a  110 d ire ito  ad q u ir id o , p re v is to  n o  a r t ig o  5o, X X X V I ,  d a  
C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  A re s to s  in s e rv ív e is  n o s  te rm o s  d a  a lín e a  a  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  
e  d o  E n u n c ia d o  n° 2 9 6  d o  T S T . R e c u rso  n ã o  co n h ec id o .

R E C U R S O  D O S  R E C L A M A N T E S . N U L ID A D E  D A  A L T E R A Ç Ã O  C O N 
T R A T U A L  P R O C E D I D A  E M  N O V E M B R O  D E  1992 (S U B S T IT U IÇ Ã O  D O  P A 
G A M E N T O  D O  A U X ÍL IO - A L IM E N T A Ç Ã O  D E  P E C Ú N IA  P A R A  T ÍQ U E T E S ) . 
R e fe r id a  in su rg ê n c ia  n ã o  fo i d e v id a m e n te  p re q u e s t io n a d a  n o  R e g io n a l ,  o  q u e  in v ia b il i 
z a  o  se u  e x a m e  n e s ta  in s tâ n c ia  su p e r io r . C o m  e fe ito , in s tig a d o  a  se  p ro n u n c ia r  a  e sse  
re sp e ito , p o r  m e io  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s , o  R e g io n a l  l im ito u - s e  a  a s s in a la r  q u e , 
c o m o  0  a c ó rd ã o  e m b a rg a d o  c o n f i rm o u  n a  ín te g ra  a  s e n te n ç a  d e  p r im e ira  in s tâ n c ia ,  r a t i 
f ic a n d o  to d o s  os fu n d a m e n to s  a li e x p o s to s , a  m a té r ia  j á  h a v ia  s id o  a n a lis a d a ,  n ã o  sen d o  
c a b ív e l a  re v is ã o  d e  fa to s  e  p ro v a s .  O ra , o  e n te n d im e n to  c r is ta l iz a d o  n e s ta  c o r te  so b  a 
fo rm a  do  P re c e d e n te  n° 151 d a  S D I é  0  d e  q u e  a  d e c is ã o  re g io n a l  q u e  s im p le s m e n te  
a d o ta  os fu n d a m e n to s  d a  d e c is ã o  d e  p r im e iro  g ra u  n ã o  p re e n c h e  a e x ig ê n c ia  d o  p r e 
q u e s t io n a m e n to ,  ta l c o m o  p re v is to  n o  E n u n c ia d o  n° 2 9 7 . D ia n te  d is so , d e v e r ia  a  p a r te , 
a  f im  d e  n ã o  v e r  p re c lu íd o  o  s e u  d ire ito , te r  a le g a d o  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  
q u a n d o  d a  in te rp o s iç ã o  d a  re v is ta ,  o  q u e  n ã o  fez . T e m a  n ã o  c o n h e c id o .

T U T E L A  A N T E C IP A D A . A  q u e s tã o  d a  d e s fu n d a m e n ta ç ã o  d e v e r ia  te r  s id o  
a v e n ta d a  q u a n d o  d a  in te rp o s iç ã o  d o s  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  p e lo s  r e c la m a n te s ,  0  q u e  
n ã o  o co rreu . P re c lu sa ,  p o r ta n to ,  a  a n á lise  d a  a le g a ç ã o , n o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  n° 2 9 7  
do  T S T . T e m a  n ã o  c o n h e c id o . R e c u rs o  n ã o  co n h ec id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : R e c u rso  d a  re c la m a d a . I -  A u x íl io -a l im e n ta ç ã o  
-  n a tu re z a  ju r íd ic a  -  h a b itu a l id a d e  -  in c o rp o ra ç ã o  -  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o 
ria . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . R e c u rs o  d o s  re c la m a n te s . I -  A lte ra ç ã o  c o n tr a tu a l  -  n u l i 
d a d e  -  a u x íl io -a l im e n ta ç ã o  -  c o n v e rs ã o  e m  tíq u e te s  do  v a lo r  an te s  p a g o  e m  d in h e iro  
a c ó rd ã o  re g io n a l  q u e  a d o ta  o s  fu n d a m e n to s  da d e c isã o  d e  1o g ra u  -  a u s ê n c ia  d e  p r e 
q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II  -  P e d id o  d e  tu te la  a n te c ip a d a  -  p re s ta ç ã o  
ju r is d ic io n a l  d o  T R T  in c o m p le ta  e  d e s fu n d a m e n ta d a  -  n ã o  o p o s iç ã o  d e  e m b a rg o s  d e 
c la ra tó r io s  -  p re c lu sã o . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 3 6 .3 9 3 /9 9  -  
A c . 1 a T u rm a  -  R e l . M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

C O IS A  J U L G A D A . S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S S U A L . S I N D I C A T O

C O IS A  J U L G A D A . C O N F IG U R A Ç Ã O . S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L . 
S IN D IC A T O . ID E N T ID A D E  D E  P E D ID O  E  D E  C A U S A  D E  P E D IR . 1. N ã o  o fe n d e  
o  a r t ig o  3 0 1 , §§ 1o e  2 o, do  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il  d e c is ã o  d o  R e g io n a l  q u e  re c o n h e 
ce  a e x is tê n c ia  d e  c o is a  ju lg a d a  e m  fa c e  d a  tr íp l ic e  id e n t id a d e  h a v id a  e n tre  a  a ç ã o  tr a b a 
lh is ta  p ro p o s ta  d i r e ta m e n te  p e lo  e m p re g a d o  e a  ação  a n te r io rm e n te  a ju iz a d a  p e lo  s in 
d ic a to  n a  c o n d iç ã o  d e  su b s titu to  p ro c e s su a l. 2. C o n q u a n to  n ã o  h a ja ,  d o  p o n to  d e  v is ta  
fo rm a l, a  id e n t id a d e  f ís ic a  e n tre  a s  p a r te s ,  im p õ e -se  te r  p re s e n te  q u e , e m  m a té r ia  de
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su b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l ,  a  id e n t id a d e  d e  fu n ç ã o  ju r íd ic a  e x e rc id a  p e lo  s in d ic a to  e p e lo  
su b s titu íd o , “p e r  s e ” , a c a r re ta ,  in e v ita v e lm e n te , a  c o n f ig u ra ç ã o  d a  c o is a  ju lg a d a .  3. R e 
c u rso  d e  re v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  C o isa  j u l g a d a - s i n d i c a t o - s u b s t i t u i ç ã o  p r o 
c e ssu a l. -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . I I  -  E m p re g a d o  d e  e m p re s a  d e  p ro c e s s a m e n to  de  
d a d o s  -  g ru p o  e c o n ô m ic o  -  e n q u a d ra m e n to  -  b a n c á rio . -  R e c u rs o  n ã o  co n h ec id o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 8 3 .0 2 0 /9 7  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l . M in . J o ã o  O re s te  D a la ze n  
D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

D E S C O N T O  A S S I S T E N C I A L . A C O R D O  C O L E T IV O

T A X A  A S S IS T E N C IA L  S IN D IC A L . IL IC IT U D E  D A  C O N T R IB U IÇ Ã O . 
T R A B A L H A D O R E S  N Ã O -A S S O C IA D O S . A  c lá u s u la  d e  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra 
b a lh o  q u e  e s ta b e le c e  o b r ig a ç ã o  d e  p a g a m e n to  d e  ta x a  a s s is te n c ia l  p a ra  tra b a lh a d o re s  
q u e  n ã o  s e ja m  a s s o c ia d o s  do  s in d ic a to  p ro f is s io n a l c o n v e n e n te  o fe n d e  as g a ra n tia s  
c o n s t i tu c io n a is  re la t iv a s  à  l ib e rd a d e  d e  a sso c ia ç ã o  (art. 5o, X X ) e d e  s in d ic a l iz a ç ã o  
(art. 8o, V ). R e c u r s o  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  C lá u su la  n o rm a tiv a  -  c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n 
c ia l  -  a b ra n g ê n c ia  -  n ã o  a s so c ia d o s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  
M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n ° T S T -R R -3 9 0 .4 9 5 /9 7 - A c .  1 ª  T u rm a  —R e l. J u iz  C o n v o 
c a d o  A l t in o  P e d r o z o  d o s  S a n to s  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

D E S P E D I D A . A V I S O  P R É V IO

D E S P E D ID A  P O R  J U S T A  C A U S A . A P U R A Ç Ã O  D A  F A L T A  N O  C U R S O  
D O  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O . S e  a  e m p re g a d o ra ,  n o  e x e rc íc io  d e  s e u  p o d e r  de 
re s i l i r  u n ila te ra lm e n te  o  c o n tra to ,  o p ta  p o r  d e sp e d ir  o e m p re g a d o  s e m  ju s ta  c a u sa , m e s 
m o  d ia n te  d e  in d íc io s  d e  ir re g u la r id a d e s ,  n ã o  h á  c o m o  re v e r te r  su a  d e c is ã o  e m  d e c o r 
rê n c ia  d e  p o s te r io r  a p u ra ç ã o  m a is  a p ro fu n d a d a  d o s  fa to s , a in d a  q u e  d e n tro  d o  p e r ío d o  
d e  a v iso  p ré v io  in d e n iz a d o . C o m  e fe ito , n ã o  se  tra ta n d o  d e  h ip ó te s e  d e  fa lta  c o m e tid a  
ap ó s  a  c o m u n ic a ç ã o  d o  d e sp e d im e n to  (C L T , art. 4 9 1 ) , d e  se  c o n c lu ir  q u e  j á  e s ta v a  c o n 
su m a d a  d e  fo rm a  ir re v e rs ív e l  a  p re c ip i ta d a  o p ç ã o  d a  e m p re g a d o ra  p e la  d e sp e d id a  sem  
ju s ta  c a u sa . R e c u r s o  d e  re v is ta  d e  q u e  se  c o n h e c e  e  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I  -  F a lta  g ra v e  a n te r io r  à  d e sp e d id a  in ju s ta  
a p u ra ç ã o  n o  c u rs o  d o  a v iso  p ré v io  in d e n iz a d o  -  d is p e n s a  im o t i v a d a -  c o n v e rs ã o  -  d is 
p e n s a  p o r  j u s ta  c a u sa . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  
p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 4 8 .7 5 3 /9 9  - A c .  1 ª  T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  
A lt in o  P e d r o z o  d o s  S a n to s  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

E S T A B I L I D A D E . S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A

E S T A B IL ID A D E . A R T IG O  4 1 , § 1o, D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L . S E R 
V ID O R  P Ú B L IC O  C E L E T IS T A . O  a r t ig o  41 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 , a n te 
r io rm e n te  à  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 19 /98 , a s s e g u ra v a  e s ta b il id a d e , ap ó s  d o is  an o s
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d e  e fe t iv o  e x e rc íc io , ao s  s e rv id o re s  p ú b lic o s  c o n c u rsa d o s . A lu d in d o  a  n o rm a  c o n s t i tu 
c io n a l a  “ se rv id o r  p ú b l ic o ” , g ê n e ro  d e  q u e  o  e m p re g a d o  p ú b lic o  é e sp é c ie , a  e s ta b il id a 
d e  e m  fo c o  e ra  e x te n s iv a  a e s ta tu tá r io  e  “ c e le tis ta ” , s e m  d is tin ç ã o . E x e g e s e  e sc u d a d a  
e m  p re c e d e n te  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l e  q u e  v a i ao  e n c o n tro  d o  p r in c íp io  d a  m o 
ra l id a d e  a d m in is tra t iv a ,  im p e d in d o  q u e  se f ru s tre  a  o rd e m  d e  c la s s if ic a ç ã o  n o  p ró p r io  
c o n c u rs o  p a ra  p r iv i le g ia r  a p a n ig u a d o  p o lí t ic o . R e c u rso  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  E s ta b ilid a d e  -  a r t ig o  41 d a  C F /1 9 8 8  -  s e rv i
d o r  p ú b lic o  re g id o  p e la  C L T  -  in g re s so  p o r  c o n c u rso  p ú b lic o  -  re in te g ra ç ã o . -  C o n h e 
c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  4 1 , p a rá g ra fo  1o, d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P r o c e s 
s o  n °  T S T -R R -3 7 7 .5 3 0 /9 7  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U
4 .5 .2 0 0 1 )

F A T O  N O V O . E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O . P R E C L U S Ã O

N U L ID A D E . N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L . F A T O  
N O V O . A R T IG O  4 6 2  D O  C P C . M O M E N T O  O P O R T U N O . P R E C L U S Ã O . 1. P o s tu 
la ç ã o  d e d u z id a  e m  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s , d e c o rre n te  d e  fa to  su p e rv e n ie n te  à  in te rp o 
s iç ã o  d e  re c u r so  o rd in á r io ,  p o ré m  a n te r io r  à  p ro la ç ã o  do  v. a c ó rd ã o  re g io n a l.  2 . In c u m 
b e  a o  p o s tu la n te  d a r  c iê n c ia  ao  ó rg ã o  ju d ic a n te ,  o p o r tu n a m e n te ,  d e  fa to  su p e rv e n ie n te  
q u e  in te rf ira  n a  so lu ç ã o  d a  lid e . 3. P e rm a n e c e n d o  in e r te  a  p a r te  in te re s s a d a  p o r  q u a se  
c in c o  m e s e s  e n tre  a  o c o r rê n c ia  d e  su p o s to  fa to  n o v o  -  d e c re ta ç ã o  d e  l iq u id a ç ã o  e x tr a 
ju d ic ia l  d e  B a n c o  -  e  a  p ro la ç ã o  d o  p r im it iv o  a c ó rd ã o  re g io n a l,  n ã o  a f ro n ta  o  a r t ig o  4 6 2  
do  C P C , ta m p o u c o  in c o r re  e m  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  d e c is ã o  p ro fe r id a  
e m  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s ,  m e d ia n te  a  q u a l o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d e s c o n 
s id e ra  o  a c e n a d o  fa to  n o v o , p o rq u a n to  in o p o r tu n a m e n te  in v o c a d o  e , a s s im , m e r e c id a 
m e n te  ig n o ra d o  p e la  C o r te  q u a n d o  d o  ju lg a m e n to  o r ig in á r io . 4. R e c u rso  d e  re v is ta  n ã o  
c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I I  -  L iq ü id a ç ã o  e x 
tra ju d ic ia l  -  fa to  n o v o  su p e rv e n ie n te  à  in te rp o s iç ã o  d e  re c u rso  o rd in á r io  -  m o m e n to  
o p o r tu n o  p a ra  p o s tu la ç ã o  d a  n ã o  in c id ê n c ia  d e  ju r o s  d e  m o r a  e  s u s p e n sã o  d a  e x e c u ç ã o  
-  d e d u ç ã o  e m  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s  p o s te r io rm e n te  à  p ro la ç ã o  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l  
p re c lu s ã o  c o n su m a tiv a .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n º  T S T -R R -3 9 6 .5 9 4 /9 7 
A c . 1 ª  T u rm a  -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

G R A T I F I C A Ç Ã O  D E  F É R IA S . A B O N O . C O M P E N S A Ç Ã O

I -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D A  R E C L A M A D A . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  A P Ó S  
F É R IA S  -  C O M P E N S A Ç Ã O  -  T E R Ç O  C O N S T IT U C IO N A L . A s  p a rc e la s  d e n o m i
n a d a s  “ g ra t if ic a ç ã o  d e  ap ó s  f é r ia s ”  e  “a b o n o  d e  fé r ia s  c o n s t i tu c io n a l”  tê m  o  m e s m o  o b 
je t iv o ,  d e s t in a ç ã o  e  n a tu r e z a  ju r íd ic a ,  s e n d o  le g í t im a  a  c o m p e n s a ç ã o  d o s  v a lo re s  p a 
g o s , so b  p e n a  d e  b is  in  id em .  R e v is ta  c o n h e c id a  e  p ro v id a .  II -  R E C U R S O  A D E S IV O  
D O S  A U T O R E S . O  R e c u r s o  A d e s iv o  d o s  A u to re s  p e rd e u  o  o b je to  te n d o  e m  v is ta  a  d e  
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c is ã o  d a  T u rm a  p ro f e r id a  n o  ju lg a m e n to  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta  d a  R e c la m a d a ,  c o n c lu 
in d o  p e la  im p ro c e d ê n c ia  d o  p e d id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  no  acó rd ão : R e c u rso  d a  re c la m a d a . I  -  A b o n o  d e  fé r ia s  
te rço  c o n s t i tu c io n a l  -  c o m p e n s a ç ã o  -  g ra t if ic a ç ã o  d e  fé r ia s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r 
g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . R e c u rso  a d e s iv o  d o s  re c la m a n te s .  I -  P re 
l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  -  c á l 
cu lo  d a  g ra t if ic a ç ã o  d e  ap ó s  fé r ia s  e  d o  te rço  c o n s t itu c io n a l . -  R e c u rs o  p re ju d ic a d o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 6 3 .0 2 3 /9 7  -  A c . 1 a T u rm a  — R e l. M in . W a g n e r  P im e n ta  -  D J U
4 .5 .2 0 0 1 )

G R E V E . D E M I S S Ã O

E S T A D O  D E  G R E V E . D E S P E D ID A . F R U S T R A Ç Ã O  D O  M O V IM E N T O  
G R E V IS T A . 1. D e s p e d id a s  e fe t iv a d a s  q u a n d o  os e m p re g a d o s  a c h a v a m -s e  e m  “ e s ta d o  
d e  g re v e ” , n o  in te r re g n o  e n tre  g re v e  d e  u m  d ia  e  g re v e  a n u n c ia d a  p a ra  o  fu tu ro . 2 . A  
p ro te ç ã o  c o n c e d id a  p e la  L e i n° 7 .7 8 3 /8 9  (art. 7 o) d e s t in a -s e  ao  c o n te x to  e sp e c íf ic o  de  
u m a  p a ra l is a ç ã o  c o n c e r ta d a  e  c o le t iv a  do  tra b a lh o , a  f im  d e  q u e , d u ra n te  o  e x e rc íc io  do  
d ire ito  d e  g re v e ,  n ã o  se  p e rm ita  ao  e m p re g a d o r  p ro c e d e r  d e sp e d id a s  re ta lia tiv a s  o u  
f ru s tra n te s  d a  p ró p r ia  g rev e . N ã o  p ro te g e  o s  e m p re g a d o s  q u e  se  a c h a m  tra b a lh a n d o  
n o rm a lm e n te ,  a in d a  q u e  e m  “ e s ta d o  d e  g re v e ” a n te  a  p e rs p e c tiv a  d e  fu tu ro  e  p la n e ja d o  
m o v im e n to  p a re d is ta .  3. V u ln e ra  d ire ta m e n te  o  a r t ig o  7o, d a  L e i n°  7 .7 8 3 /8 9 , d e c is ã o  
q u e  d e te rm in a  a r e in te g ra ç ã o  d e  e m p re g a d o s  d e sp e d id o s  e m  “ e s ta d o  d e  g re v e ” . 4. R e 
c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  p ro v id o  p a ra  a fa s ta r  a  o rd e m  d e  re in te g ra ç ã o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  N u lid a d e  d e  a c ó rd ã o  re g io n a l  p o r  n e g a tiv a  
d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  -  g re v e  -  e s ta b il id a d e  p ro v is ó r ia  -  r e in te g ra ç ã o . -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o . II  -  E s ta d o  d e  g re v e  -  d is p e n sa  im o tiv a d a  -  n u lid a d e  -  re in te g ra ç ã o . 
C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  7 º  d a  L e i  n° 7 7 8 3 /1 9 8 9 .  -  M é r i to  -  p ro v id o . III 
S e n te n ç a  n o rm a t iv a  re fo rm a d a  p e lo  T S T  -  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  -  e fe ito s . -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o . IV  -  H o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  -  L e i  n°  5 5 8 4 /1 9 7 0 .  -  R e c u rso  n ã o  c o 
n h e c id o . ( P r o c e s s o  n º T S T -R R -5 0 3 .0 2 4 /9 8 —A c . 1 ª T u r m a —R el. M in . J o ã o  O re s te  D a 
la z e n  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

HORAS EXTR A S. MOTORISTA

H O R A S  E X T R A S . M O T O R IS T A . C O N T R O L E  D E  J O R N A D A . T A C Ó G R A 
F O . O s  d e n o m in a d o s  “ m o to r is ta s  c a r r e te i ro s” , c o m o  o  d a  p re s e n te  h ip ó te se ,  e n q u a 
d ra m -se  n o  a r t ig o  6 2 , in c iso  I, d a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o , e x a ta m e n te  p o r  
e x e c u ta re m  s e rv iç o s  e x te rn o s ,  c u jo  c o n tro le  d e  h o rá r io  é  in c a p a z  d e  s e r  re a l iz a d o , a in 
d a  q u e  in s ta la d o  n o  v e íc u lo  ta c ó g ra fo  o u  R e d a c . O s  c ita d o s  a p a re lh o s  a p e n a s  d e s t i
n a m -s e  à  a fe r iç ã o  d a  v e lo c id a d e  d e se n v o lv id a  p e lo  c a m in h ã o  n o  p e rc u r s o  d e te rm in a 
d o , n ã o  p o s s ib i l i ta n d o  a  v e r i f ic a ç ã o  d o  n ú m e ro  d e  h o ra s  d e s t in a d a s  à  p re s ta ç ã o  d e  s e r 
v iço . N ã o  h á  c o m o  c o n s ta ta r  q u e  to d o  o  p e r ío d o  d e  m o v im e n ta ç ã o  d o  v e íc u lo  c o rre s 
p o n d e r ia  a  te m p o  d e  s e rv iç o  e  q u e  o s  p e r ío d o s  d e  p a ra d a  e q u iv a le r ia m  a  te m p o  à
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d is p o s iç ã o  d o  e m p re g a d o r  o u  e m  g o z o  d e  d e sc a n so . R e c u rso  d e  R e v is ta  c o n h e c id o  e 
n ã o  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  M o to r is ta  -  t r a b a lh o  e x te rn o  -  u ti l iz a ç ã o  de  
ta c ó g ra fo  p e lo  e m p re g a d o r  -  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  -  c o n tro le  d e  h o rá r io  -  h o ra s  e x tra s . 
C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  
n º  T S T -R R -3 9 2 .0 2 0 /9 7  — A c . 1 a T u rm a  -  R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  D e o c lé c ia  A m o r e l li 
D i a s  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . D I G I T A D O R

D IG IT A D O R . J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . 1. O  a r t ig o  d u z e n to s  e  v in te  e  se te  
d a  C L T  n ã o  c o n té m  q u a lq u e r  d is p o s iç ã o  q u e  p e rm ita , p o r  a n a lo g ia , a p lic a r  ao  d ig i ta 
d o r  a  jo r n a d a  r e d u z id a  d e  se is  h o ra s ,  p o rq u a n to  as fu n ç õ e s  d e  d ig i ta ç ã o  n ã o  g u a rd a m  
s im il i tu d e  c o m  a q u e la s  d e sc r ita s  n o  m e n c io n a d o  d is p o s it iv o , ra z ã o  p e la  q u a l o  tr a b a 
lh a d o r  d a  á re a  d e  d ig i ta ç ã o  e n c o n tra -s e  su je ito  ao  re g im e  d e  tra b a lh o  c o m  a  d u ra ç ã o  
p re v is ta ,  g e n e r ic a m e n te ,  p e lo  a r t ig o  sé t im o , in c iso  tre z e  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  2. 
R e c u rso  a q u e  se  d á  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  D ig ita d o r  -  jo r n a d a  d e  tr a b a lh o  re d u z id a  
h o ra s  ex tra s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . II -  D i 
g i ta d o r  - j o r n a d a  d e  tra b a lh o  d e  8 h o ra s  -  in te rv a lo  -  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  a r t ig o  72  
d a  C L T . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l. -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  
III -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isc a is . -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R - 
4 8 3 .9 4 1 /9 8  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l  M in . J o ã o  O res te  D a la z e n  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

P R E S C R I Ç Ã O . A R G Ü I Ç Ã O  P E L O  M I N I S T É R IO  P Ú B L I C O

P R E S C R IÇ Ã O . A R G Ü I Ç Ã O  P E L O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O . 1. A  p re s c r iç ã o  
d e  n a tu re z a  p a tr im o n ia l  é  m a té r ia  e m in e n te m e n te  d e  d e fe sa , so m e n te  a rg ü ív e l  p e la  
p a r te  a  q u e m  a p ro v e i ta  a té  o re c u r so  o rd in á r io  n o  p ro c e s so  tr a b a lh is ta  (C P C , art. 3 0 3 , 
inc . II I , c /c  os a rts . 1 6 2  e  166 , d o  C ó d ig o  C iv il; S ú m u la  n°  153 do  T S T ) . 2 .  O M in is té r io  
P ú b lic o ,  n a  q u a lid a d e  d e  f isc a l d a  le i, n ã o  te m  le g itim id a d e  p a ra  a rg ü ir  a  p re s c r iç ã o  e m  
p a re c e r  n a  fa se  re c u rsa l,  m e s m o  q u e  u m a  d as  p a r te s  se ja  p e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú 
b lic o  (O J  n° 1 3 0 /S B D I  1 do  T S T ) , m á x im e  ap ó s  in te rp o s to  re c u rso  o rd in á r io  v o lu n tá r io  
p e la  p a r te  in te re s s a d a . 3. V io la  o  art. 3 0 3 , inc . III, do  C P C , a c ó rd ã o  q u e  a c o lh e  p re s c r i 
ç ã o  p a tr im o n ia l  m e d ia n te  p ro v o c a ç ã o  in te m p e s tiv a  fo rm u la d a  p o r  q u e m  n ã o  é p a r te  n o  
p ro c e s s o  e , a s s im , n ã o  d e té m  le g i t im id a d e  p a ra  tan to . R e c u rso  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a(s)  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re s c r iç ã o  -  a rg ü iç ã o  p e lo  M in is té r io  P ú b li
co  e m  p a re c e r  -  a tu a ç ã o  c o m o  “ c u s to s  le g is ” -  leg i tim id a d e . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  
do  a r t ig o  3 0 3 , in c iso  III, d o  C P C . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R 
3 8 3 .7 9 1 /9 7  — A c . 1 ª  T u rm a  — R e l . M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )
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S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . E S T A B I L ID A D E . F U N D O  D E  
G A R A N T I A

S E R V ID O R  C E L E T IS T A  E S T Á V E L . C O M P A T IB IL ID A D E  C O M  O  R E G I
M E  D O  F G T S . O  a r t ig o  19 do  A to  d as  D isp o s iç õ e s  C o n s ti tu c io n a is  T ra n s i tó r ia s , ao  
c o n fe r ir  e s ta b il id a d e  a  s e rv id o re s  c e le tis ta s , n ã o  d e te rm in o u  q u e  e s se  b e n e f íc io  im p li
c a r ia  a  m o d if ic a ç ã o  d o  r e g im e  ju r íd ic o  p a ra  e s ta tu tá r io . P o r ta n to ,  m a n t id o  o  re g im e  
p r iv a d o  d e  c o n tr a ta ç ã o , a  e x c lu s ã o  do  d ire ito  ao  F u n d o  d e  G a ra n tia  d o  T e m p o  d e  S e rv i
ço  so m e n te  p o d e r ia  s e r  a d m itid a  se  h o u v e s s e  re s sa lv a  e x p re s s a  n a  le g is la ç ã o  q u e  r e g u 
la  a m a té r ia . R e c u r s o  d e  re v is ta  d e  q u e  se  c o n h e c e  e a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  E s ta b i l id a d e  d o  a r t ig o  19 d o  A D C T  d a  
C F /1 9 8 8  -  se rv id o r  p ú b lic o  c e le tis ta  -  o p ç ã o  p e lo  F G T S . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p ru d e n c ia l .  — M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 1 2 .1 0 2 /9 7  -  
A c . 1 ª  T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  A lt in o  P e d ro zo  d o s  S a n to s  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T IS T A . H O R A S  E X T R A S . S U P R E S S Ã O

S E R V ID O R  P Ú B L IC O  C E L E T IS T A . S U P R E S S Ã O  D O  V A L O R  P A G O  A  T Í 
T U L O  D E  H O R A S  E X T R A S . IN T E G R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  IN D E V ID A . C O N 
C E S S Ã O  D E  V A N T A G E M  S E M  A U T O R IZ A Ç Ã O  E S P E C ÍF IC A  N A  L E I  D E  D I 
R E T R IZ E S  O R Ç A M E N T Á R IA S . N ã o  se  a d m ite  a  c o n c e s s ã o  d e  q u a lq u e r  v a n ta g e m  
o u  a u m e n to  d e  r e m u n e ra ç ã o  a o  s e rv id o r  p ú b lic o  c e le tis ta  se m  p ré v ia  d o ta ç ã o  o rç a m e n 
tá r ia  e  e s p e c íf ic a  a u to r iz a ç ã o  n a  le i d e  d ire tr iz e s  o rç a m e n tá r ia s  (C F /8 8 , art. 169, p . ú n i
co , I e  II, c o m  a  re d a ç ã o  a n te r io r  ao  a d v e n to  d a  E C  n° 1 9 /98). E m  d e c o rrê n c ia , n ã o  são  
d e v id a s  a s  d if e re n ç a s  s a la r ia is  q u e  tê m  p o r  fu n d a m e n to  a  su p re ssã o  d o  v a lo r  p a g o  a t í 
tu lo  d e  h o ra s  e x tra s , q u a n d o  se  c o n s ta ta  q u e  e s ta  p a rc e la  n ã o  tin h a  p o r  f in a lid a d e  re m u 
n e ra r  o  tra b a lh o  e m  s o b re jo rn a d a , sen ão  q u e  r e p re s e n ta v a  u m  su b te r fú g io  u ti l iz a d o  
p e lo  M u n ic íp io  p a ra ,  s e m  re s p a ld o  leg a l, c o n c e d e r  u m a  v a n ta g e m  re m u n e ra tó r ia  ao  
o b re iro . R e c u rs o s  d e  re v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o s  e  p ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  do  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  e x a m in a d a  -  a r t ig o  2 4 9 , p a rá 
g ra fo  2 o, d o  C P C . II  -  S e rv id o r  p ú b lic o  m u n ic ip a l  -  h o ra s  e x tra s  h a b itu a is  -  re c e b i
m e n to  s e m  a e fe t iv a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o  e x tra o rd in á r io  -  s u p re s sã o  do  b e n e f íc io  -  in 
te g ra ç ã o  a o  sa lá r io . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 8 8 .4 9 9 /9 7  - A c .  1 a T u r m a - R e l . J u iz  C o n v o c a d o  A lt in o  P e d r o 
z o  d o s  S a n to s  — D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

T É C N I C O  E M  R A D I O L O G I A . A L T E R A Ç Ã O . G R A T IF IC A Ç Ã O

R A D IO L O G I S T A . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  R A IO S  “ X ” . R E D U Ç Ã O . L E I N ° 
7 .9 2 3 /8 9 . A  a l te ra ç ã o  d a  g ra t if ic a ç ã o  p o r  tra b a lh o  c o m  R a io s  X , d e  4 0 %  p a ra  1 0% , n a  
fo rm a  d a  L e i n° 7 .9 2 3 /8 9 , n ã o  c a u so u  p re ju íz o  ao  tr a b a lh a d o r  p o rq u e  p a s s o u  a in c id ir  
so b re  o  sa lá r io  in c o rp o ra d o  c o m  to d a s  as d e m a is  v a n ta g e n s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  T é c n ic o  e m  ra d io lo g ia  -  r e d u ç ã o  d a  g ra t if i
c a ç ã o  d e  ra io  X . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  do  a r t ig o  2o, p a rá g ra fo  5o, in c iso  V , d a  L e i n°
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7 .9 2 3 /1 9 8 9 . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 7 3 .1 5 5 /9 8  -  A c . 1 ª  T u rm a  
R el. M in . R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

T R A B A L H A D O R  R U R A L . E N Q U A D R A M E N T O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . T R A B A L H A D O R  R U R A L . E N Q U A D R A M E N T O . 
P R E S C R IÇ Ã O . S A L Á R IO  I N  N A T U R A .  H O R A S  E X T R A S  I N  IT I N E R E .  S A L Á R IO  
P O R  P R O D U Ç Ã O . D E S C O N T O S  F IS C A IS  E  P R E V ID E N C IÁ R IO S . 1. A  e x p lo ra 
ç ã o  in d u s tr ia l  e m  e s ta b e le c im e n to  a g rá r io , n a  q u a l o e m p re g a d o  t r a b a lh a  n o  tra ta m e n to  
in ic ia l  d o s  p ro d u to s ,  s e m  a lte ra r - lh e s  a  n a tu re z a , a tra i a  re g ê n c ia  d a  L e i  n° 5 .8 8 9 /7 3  e 
re s p e c tiv a  re g u la m e n ta ç ã o , c o n te x to  a im p o r  o e n q u a d ra m e n to  d o  o b re iro  c o m o  ru r í 
c o la  (D e c re to  n° 7 3 .6 2 6 /7 4 , art. 2 o, §§ 3 o  e  4 o). 2. D iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  in e s p e c í
f ic a  n ã o  r e n d e  e n se jo  à  a d m is sã o  d a  re v is ta  (E n u n c ia d o  n °  2 9 6  d o  c. T S T ) . 3. A in d a  q u e  
p e rc e b a  sa lá r io  p o r  p ro d u ç ã o , o  e m p re g a d o  fa z  ju s  ao  re c e b im e n to  d a s  h o ra s  e x tra s  in  
it in e re  n a  su a  in te ire z a , e  n ã o  a p e n a s  o re s p e c tiv o  ad ic io n a l. In a p l ic a b i l id a d e  d a  o r ie n 
ta ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n°  3 4 0  d o  c. T S T , q u e  p re s su p õ e  a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  e  o  c o r re s 
p o n d e n te  p a g a m e n to ,  ao  c o m is s io n is ta ,  d a s  h o ra s  la b o ra d a s  a lé m  d o s  l im ite s  m á x im o s  
f ix a d o s  e m  le i. 4 . D is s e n s o  p re to r ia n o  e sp e c íf ic o  re n d e  e n se jo  à  a d m is s ã o  d a  re v is ta , 
c u jo  p ro v im e n to  d e f lu i d a  a n tin o m ia  e n tre  as te se s  a d o ta d a s  n a  in s tâ n c ia  d e  o r ig e m  e  a 
a tu a l ,  i te ra t iv a  e  n o tó r ia  ju r is p r u d ê n c ia  do  c. T S T  (O JS D I n°s 32  e  141). R e c u r s o  d e  r e 
v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e p ro v id o , e m  p a rte .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  R u r íc o la  — c a ra c te r iz a ç ã o  -  e m p re g a d o  de 
u s in a  d e  a ç ú c a r  -  p re s c r iç ã o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I I  -  H o ra s  in it in e re  -  sa lá r io  
p o r  p ro d u ç ã o  -  in c id ê n c ia  -  h o ra  e x tra  -  a d ic io n a l -  a p l ic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  n° 
3 4 0  do  T S T . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v i
m e n to . II I  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isca is . 
-  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T 
R R - 3 8 7 .3 4 6 /9 7  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  J o ã o  A m í lc a r  P a v a n  -  D J U
4 .5 .2 0 0 1 )

T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L . P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  V O L U N T Á R I A

T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D IC IA L . P L A N O  D E  D E M IS S Ã O  V O L U N T Á R IA . 
P D V . 1. N a  p e n d ê n c ia  d e  p ro c e s so  ju d ic ia l  as p a r te s  são  in te ira m e n te  liv re s  n a  a u to 
c o m p o s iç ã o  d a  l id e  tra b a lh is ta , e m  p r in c íp io . T o d a v ia , e m  se  tra ta n d o  d e  tr a n sa ç ã o  e x 
tra ju d ic ia l  p a ra  p re v e n i r  li tíg io , im p õ e -se  e n c a ra r  c o m  n a tu ra is  re s e rv a s  a  v a l id a d e  d a  
a v e n ç a  n o  p la n o  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , m á x im e  se  f i rm a d a  n a  v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to  de  
e m p re g o . 2. P re te n sã o  d o  R e c la m a d o  d e  o b te r  re c o n h e c im e n to  d e  q u ita ç ã o  p le n a ,  a b a r 
c a n d o , in c lu s iv e ,  p a rc e la s  n ã o  re fe r id a s  e  d is c r im in a d a s  n o  in s tru m e n to  d e  re s c isã o  
(c o m o , p o r  e x e m p lo , h o ra s  e x tra s )  e sb a rra  fr o n ta lm e n te  n o  q u e  d is p õ e  o  a r t ig o  4 7 7 , § 
2 o, d a  C L T . 3. R e c u rso  d esp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P la n o  d e  in c e n tiv o  a o  d e s l ig a m e n to  -  ac o rd o  
e x tra ju d ic ia l  -  q u ita ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  -  v a lid a d e . -  C o n h e c id o  p o r
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d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R  -  
6 9 1 .4 3 3 /0 0  - A c .  1 a T u r m a -  R e l. M in . J o ã o  O re s te  D a la z e n  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

VÍNCULO EM PREG A TÍCIO . COOPERATIVA

V ÍN C U L O  E M P R E G A T Í C I O . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O . C O O P E R A D O . A  te o r  
d o  d is p o s to  n o  a rt. 4 4 2 ,  § ú n ic o  d a  C L T , n ã o  fo rm a  v ín c u lo  d e  e m p re g o  a  p re s ta ç ã o  d e  
s e rv iç o s ,  p e lo  c o o p e ra d o ,  à  c o o p e ra t iv a ,  o u  à  e m p re s a  c o n tra ta n te .  F ic a  to d a v ia  d e s c a 
ra c te r iz a d a  a  c o n d iç ã o  d e  c o o p e ra d o , q u a n d o  o  R e g io n a l  c o n s ta ta  a  e x is tê n c ia  d e  f ra u 
d e  n a  fo rm a ç ã o  d o  v ín c u lo  e n tr e  c o o p e ra t iv a  e  c o o p e ra d o , b e m  c o m o  n a  fo rm a  e m  q u e  
se  d e s e n v o lv e  ta l a t iv id a d e . R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o , p o rq u a n to  re s g u a rd a 
d o , n a  su a  in te g ra l id a d e , o  d is p o s to  n o  § ú n ic o  d o  art. 4 4 2  d a  C L T .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  V ín c u lo  e m p re g a tíc io  -  to m a d o ra  d o s  s e rv i
ç o s  -  c o o p e ra d o s  -  c a ra c te r iz a ç ã o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R 
6 4 7 .3 8 8 /0 0  -  A c .  1 a T u r m a  — R e l. J u íz a  C o n v o c a d a  D e o c lé c ia  A m o r e l l i  D ia s  -  D J U
2 2 . 6 .2 0 0 1 )

VÍNCULO EM PREG A TÍCIO . JO G O  DO BICHO

J O G O  D O  B IC H O . C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O . N U L ID A D E . O  re i te ra d o  
e n te n d im e n to  d e s ta  C o rte , c o n su b s ta n c ia d o  n a  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n °  199 d a  
c o le n d a  S D I, r e c e n te m e n te  e d ita d o , é  n o  s e n tid o  d e  q u e  n ã o  s e  r e c o n h e c e  o  v ín c u lo  
e m p re g a tíc io  d e c o r re n te  d e  c o n tra to  la b o ra l q u e  te n h a  p o r  o b je to  o  j o g o  d o  b ic h o , a ti
v id a d e  il íc i ta , d e  a c o rd o  c o m  o d isp o s to  n o s  arts . 82  e 145 d o  C ó d ig o  C iv il.  R e c u rso  d e  
R e v is ta  d a  R e c la m a d a  p ro v id o . P re ju d ic a d a  a  a n á lise  d o  a p e lo  in te rp o s to  p e lo  M in is té 
r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  d a  8ª  R e g iã o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  R e la ç ã o  d e  e m p re g o  -  jo g o  do  b ic h o . -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R  -  
6 7 7 .8 2 1 /0 0  -  A c . 1 a T u rm a  -  R e l . M in . W a g n er  P im e n ta  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

SEGUNDA TURMA

A D I C I O N A L  D E  IN S A L U B R I D A D E . C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E  -  L IM P E Z A  E  C O L E T A  D E  L IX O  D E  
B A N H E IR O . N ã o  se  p o d e  d e fe r ir  a d ic io n a l d e  in s a lu b r id a d e  e m  g ra u  m á x im o  p a ra  
a q u e le s  p re s ta d o re s  d e  s e rv iç o s  q u e  e x e rc e m  su as  a tiv id a d e s  e m  fa x in a s  o u  lim p e z a s  
d e  b a n h e iro s  e  h ig ie n iz a ç ã o  d e  v a so s  sa n itá r io s , p o r  t r a ta r  a  h ip ó te se  d e  lix o  d o m ic il ia r  
e  n ã o  d e  l ix o  u rb a n o ,  q u e  p o s s u i  e m  su a  c o m p o s iç ã o  a g e n te s  b io ló g ic o s  d iv e rso s  e  re s í 
d u o s  h o sp i ta la re s ,  c o n fo rm e  e s ta b e le c id o  n a  P o r ta r ia  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o . R e 
c u rs o  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e  p ro v id o . 

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  A d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  -  c o le ta  d e  lix o  
d o m é s tic o  -  l im p e z a  d e  b an h e iro . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  —
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M é r ito  -  p ro v id o . I I  -  R e s p o n s a b i l id a d e  su b s id iá r ia  -  to m a d o r  d e  se rv iç o s  -  a d m in is 
tr a ç ã o  p ú b lic a  in d ire ta  -  c o n tr a ta ç ã o  p o r  e m p re sa  in te rp o s ta  -  a p lic a b il id a d e  d o  in c iso  
IV  d o  E n u n c ia d o  n° 331 d o  T S T  -  in a p l ic a b i l id a d e  d o  a r tig o  71 d a  L e i  n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 . 
R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 7 5 .6 5 8 /9 7  -  A c . 2 a T u rm a  -  R e l. M in .  
V a n tu il A b d a la  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

A D I C I O N A L  D E  IN S A L U B R I D A D E . R E F L E X O S  
H O N O R Á R I O S  P E R IC IA IS . A T U A L I Z A Ç Ã O

A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . R E F L E X O S . N ã o  h á  c o n fu n d i r  a  n a tu r e 
z a  s a la r ia l  d a  p a rc e la  c o m  a  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  o  s e u  p a g a m e n to .  E m  se  tr a ta n d o  de 
p a rc e la  d e  n a tu re z a  sa la r ia l ,  o  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  c o m p õ e  a re m u n e ra ç ã o  e r e 
f le te  n o  c á lc u lo  d e  o u tra s  p a rc e la s .

H O N O R Á R IO S  P E R IC IA IS . C R IT É R IO  D E  A T U A L IZ A Ç Ã O . O s  h o n o rá r io s  
p e r ic ia is  sã o  c ré d ito s  d e  n a tu re z a  c iv il, e  n ã o  d e  n a tu re z a  tra b a lh is ta , a in d a  q u e  d e v id o s  
e m  ra z ã o  d e  p e r íc ia  r e a l iz a d a  e m  re c la m a tó r ia  tra b a lh is ta . O s  c ré d i to s  d e  n a tu re z a  t r a 
b a lh is ta  sã o  a q u e le s  d e c o rre n te s  e x c lu s iv a m e n te  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  h a v id a  e n tre  as 
p a r te s . O s  h o n o rá r io s  p e r ic ia is  tê m  lig a ç ã o  a p e n a s  in d ire ta  c o m  o d e s c u m p r im e n to  do  
c o n tra to  d e  tr a b a lh o , p o is  d iz e m  re s p e ito  a  d é b ito  d a  p a r te  su c u m b e n te  n o  o b je to  d a  p e 
r íc ia  p a ra  c o m  o p e r i to ,  e  n ã o  p a ra  c o m  a p a r te  c o n trá r ia  n a  d e m a n d a . D e s s a  fo rm a , d e 
v e m  se r  a tu a l iz a d o s  p e lo s  m e s m o s  ín d ic e s  a p lic á v e is  ao s  d é b ito s  d e  n a tu re z a  c iv il, 
c o n so a n te  d is p o s to  n o  art. 1o d a  L e i  n° 6 .8 9 9 /8 1 . R e v is ta  c o n h e c id a  e e m  p a r te  p ro v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  A d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  -  n a tu re z a  s a la 
r ia l  -  in te g ra ç ã o  -  sa lá rio . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e 
g a d o  p ro v im e n to .  II  -  H o n o rá r io s  p e r ic ia is  -  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  -  L e i n°  
6 .8 9 9 /1 9 8 1 . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro 
c e s s o  n °  T S T -R R -3 8 1 .5 8 3 /9 7  -  A c . 2 ª  T u rm a  -  R e l . M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s ti lh o  P e 
r e i r a  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

C O I S A  J U L G A D A . C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

C O I S A  J U L G A D A . ID E N T ID A D E  D E  P A R T E S  E  P E D ID O S . R E C L A M A 
Ç Ã O  C A L C A D A  E M  P R E C E IT O  E D IT A D O  A P Ó S  O  JU L G A M E N T O  D A  P R I 
M E IR A  D E M A N D A . A U S Ê N C IA  D E  C O N F IG U R A Ç Ã O . A  c o is a  ju lg a d a  n ã o  im 
p e d e  q u e  s i tu a ç õ e s  ju r íd ic a s  v e n h a m  a s e r  d if e re n te m e n te  d is c ip l in a d a s  p e lo  D ire i to  
O b je tiv o , in c lu s iv e  e m  re la ç ã o  à q u e le  l i t ig a n te  q u e  se  v ê  à  s o m b ra  d o  fe n ô m e n o  p r o 
c e ssu a l. E fe t iv a m e n te ,  o  art. 4 7 4  d o  C P C  d e ix a  in c o n te s te  q u e  “p a s s a d a  e m  ju lg a d o  a 
se n te n ç a  d e  m é r i to ,  r e p u ta r - s e -ã o  d e d u z id a s  e  re p e lid a s  to d a s  as  a le g a ç õ e s  e d e fe sa s , 
q u e  a  p a r te  p o d e r ia  o p o r  a s s im  a o  a c o lh im e n to  c o m o  à  re je iç ã o  d o  p e d id o ” . S e  p re c e ito  
d e  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l  so b re v ê m , m o d if ic a n d o  a  s i tu a ç ã o  ju r íd ic a  d e  p a r t ic u la r  q u e , 
a n te s , c o m  b a s e  e m  n o rm a s  d e  ín d o le  o rd in á r ia , p o s tu la ra ,  s e m  su c e s so , d ire ito  d e te r 
m in a d o , n ã o  se  lh e  p o d e rá  n e g a r  o  ac e sso  ao  Ju d ic iá r io , q u a n d o  o  o rd e n a m e n to  q u e  
p re s id iu  o  p r im e i ro  ju lg a m e n to  j á  n ã o  su b s is te , h a v e n d o , e m  v e rd a d e , n o v a  e , a ss im , 
to ta lm e n te  d iv e rsa  s i tu a ç ã o  ju r íd ic a .  N ã o  se  p o d e  p re s u m ir  d e d u z id o  fu n d a m e n to
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ju r íd ic o  q u e  n ã o  e x is t ia  a o  te m p o  e m  q u e  p ro p o s ta  a  p r im e i ra  a ç ã o . S e n d o  n o v a  a  c a u sa  
d e  p e d ir ,  n ã o  h á  c o is a  ju lg a d a .  R e c u rso  d e  re v is ta  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s 
ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  C o isa  ju lg a d a  -  v io la ç ã o  -  d e s c a 
ra c te r iz a ç ã o  -  a ju iz a m e n to  d e  n o v a  re c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta  c o m  fu n d a m e n to  e m  le i 
n o v a  in e x is te n te  à  é p o c a  d a  d e c is ã o  tra n s ita d a  e m  ju lg a d o  -  n o v a  c a u s a  d e  p e d ir .  -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R - 
3 8 8 .7 5 0 /9 7  -  A c . 2 a T u rm a  — R e l. J u iz  C o n v o c a d o  A lb e r to  B r e s c ia n i  d e  F o n ta n  P e r e i
r a  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. ACORDO. VALIDADE

A C O R D O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  A J U S T A D O  C O L E T I V A M E N T E  -  E X T R A 
P O L A Ç Ã O  D A  J O R N A D A  S E M A N A L  D E  4 4  (Q U A R E N T A  E  Q U A T R O ) H O R A S
-  “ S E M A N A  E S P A N H O L A ” -  V A L ID A D E . C o m  o  a d v e n to  d a  a tu a l  C o n s ti tu iç ã o  
F e d e ra l  o c o r r e u  a  f le x ib i l iz a ç ã o  d o s  d ire ito s  tra b a lh is ta s ,  q u e  te m  p o r  o b je t iv o  a s s e g u 
ra r  o s  d ire ito s  m ín im o s  d o s  tra b a lh a d o re s .  A lg u m a s  n o r m as r íg id a s  d e  a n te s  c e d e ra m  
lu g a r  a  re g ra s  f le x ív e is ,  q u e  p o d e m  se r  a lte ra d a s  d e  a c o rd o  c o m  a re a l id a d e  e  a s  n e c e s 
s id a d e s  d a s  e m p r e s a s  e  d o s  tr a b a lh a d o re s .  P o r  is so , o  s im p le s  fa to  d e  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  
h o rá r io s  n ã o  se  d a r  d e n tro  d a  m e s m a  se m a n a  n ã o  in v a l id a  o  a ju s te  c o m p e n s a tó r io ,  
p r in c ip a lm e n te  q u a n d o  c o n ta  c o m  a a n u ê n c ia  do  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l, 
c a so  d o s  au to s . In te l ig ê n c ia  d o  art. 7°, in c iso s  X I I I  e  X X V I ,  d a  C a r ta  M a g n a . R e c u rso  
d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  R e g im e  c o m p e n s a tó r io  - 6 x 2 -  a c o rd o  c o 
le t iv o  d e  tra b a lh o  -  v a l id a d e  -  h o ra s  e x tra s  -  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  d e  48  h o ra s  se m a n a is
-  c o m p e n s a ç ã o  d o  p e r ío d o  n a  se m a n a  s e g u in te  -  s e m a n a  e sp a n h o la .  -  C o n h e c id o  p o r  
d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 8 2 .5 3 2 /9 8  -  
A c. 2 a T u rm a  — R e l. J u i z  C o n v o c a d o  A lo y s io  C o rrê a  d a  V e ig a  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

COM PLEM ENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIM ENTAÇÃO

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R IA . A U X ÍL IO - A L IM E N T A 
Ç Ã O . S U P R E S S Ã O . A in d a  q u e  te n h a  a  e m p re sa  a d e r id o  a o  P A T  -  P ro g ra m a  d e  A li
m e n ta ç ã o  d o  T r a b a l h a d o r - ,  n ã o  p o d e  su p r im ir  o  a u x íl io -a l im e n ta ç ã o  d o s  p ro v e n to s  ou  
d a  p e n s ã o  d o s  e m p r e g a d o s  a p o se n ta d o s  q u a n d o  te n h a  a  e le s  e s te n d id o  o  b e n e f íc io  p o r  
a to  a n te r io r  à  a d e sã o . N o s  te rm o s  d o  E n u n c ia d o  n° 2 8 8  d o  T S T , ‘a  c o m p le m e n ta ç ã o  
d o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  é  re g id a  p e la s  n o rm a s  e m  v ig o r  n a  d a ta  d a  a d m is sã o  d o  
e m p re g a d o , o b s e r v a n d o -s e  as  a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s  d e sd e  q u e  m a is  fa v o rá v e is  a o  b e 
n e f ic iá r io  d o  d i r e i to ’.

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A u x íl io -a l im e n ta ç ã o  -  c o n v e rs ã o  e m  t íq u e 
tes  d o  v a lo r  a n te s  p a g o  e m  d in h e iro  -  n u lid a d e  -  v io la ç ã o  le g a l  e  c o n tr a r ie d a d e  aos 
E n u n c ia d o s  n°s  51 e  2 8 8  d o  T S T . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I I  -  A u x íl io -a l im e n ta ç ã o  
n a tu r e z a  ju r íd ic a  — h a b i tu a l id a d e  -  in c o rp o r a ç ã o  -  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o ria .
-  C o n h e c id o  p o r  c o n tr a r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  n° 2 8 8  d o  T S T . -  M é r i to  -  p ro v id o .
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(P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 2 5 .0 8 9 /9 8  -  A c . 2 ª  T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  M á r c io  R ib e i
ro  d o  Va l le  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A . R E A J U S T E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A  
A L T E R A Ç Ã O  D A  P E R I O D IC ID A D E  D O  R E A J U S T E  -  S U P E R V E N IÊ N C IA  D O  
P L A N O  R E A L . O  c r i té r io  d e  re a ju s te  s e m e s tra l ,  q u e  v ig o ra v a  n o  p e r ío d o  a n te r io r  à 
e d iç ã o  d a  M e d id a  P ro v isó r ia  n° 5 4 2 /9 4 , n ã o  m a is  p re v a le c e . L e i n o v a  m o d if ic o u  o p a 
d rã o  m o n e tá r io  e  a l te ro u  o  c r i té r io  d e  re a ju s te s  d e  p re ç o s ,  sa lá r io s  e  ta m b é m  d o s  p r o 
v e n to s  d a  a p o se n ta d o r ia .  O  a r t ig o  28  d a  L e i n° 9 .0 6 9 /9 5 , q u e  e s ta b e le c e u  o  re a ju s te  
a n u a l, c o n s t i tu i  p re c e i to  c o g e n te , d e  o rd e m  p ú b lic a ,  q u e  o b r ig a  to d a  a  c o le t iv id a d e . O s 
ín d ic e s  d e  re a ju s te s  a  s e re m  a p lic a d o s  d e v e m  se r  a q u e le s  e s ta b e le c id o s  n a  n o v a  o rd e m  
e c o n ô m ic a  (P la n o  R e a l) .  R e c u rs o  d e  R e v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l  
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I  -  C o m p le m e n 
ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia  -  r e a ju s te  -  p e r io d ic id a d e  -  a l te ra ç ã o  -  le g is la ç ã o  d e  p o lí t ic a  
sa la r ia l.  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -6 2 5 .4 5 3 /0 0  -  2 a T u r m a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  J o s é  P e d r o  d e  C a 
m a rg o  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

C O N F I S S Ã O  F I C T A . R E V E L IA . E N T E S  P Ú B L I C O S

R E V E L I A  E  C O N F IS S Ã O  F IC T A . A P L IC A Ç Ã O  A  E N T E S  P Ú B L IC O S . O 
Ju iz , ao  d ir ig i r  o  p ro c e s so , d e v e rá  a s s e g u ra r  às p a r te s  ig u a ld a d e  d e  tra ta m e n to .  N e n h u 
m a  p re r ro g a t iv a  p ro c e s s u a l  p o d e rá  s e r  c o n c e d id a , se n ã o  as e x p re s s a m e n te  p re v is ta s  
e m  le i. N a  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o , as p e s s o a s  ju r íd ic a s  d e  d ire ito  p ú b lic o  sã o  b e n e f ic ia d a s  
p e lo s  p r iv i lé g io s  e sp e c if ic a d o s  n o  D e c re to -L e i  n° 7 7 9 /6 9 , q u e  d e  m o d o  a lg u m  p o d e m  
se r  a m p lia d o s  ao  liv re  a rb í tr io  do  ju lg a d o r .  A ss im , d iz e r  q u e  a a p lic a ç ã o  d a s  p e n a s  de  
re v e l ia  e  c o n f is s ã o  n ã o  é  c o m p a t ív e l  c o m  as e n tid a d e s  d e  d ire ito  p ú b lic o ,  q u e  n ã o  c o m 
p a re c e m  q u a n d o  c h a m a d a s  e m  ju íz o  p a ra  c o n te s ta r  a ç ã o  c o n tra  e la s  p ro p o s ta ,  é  o  m e s 
m o  q u e  ig n o ra r  o s  p r in c íp io s  d a  ig u a ld a d e  p ro c e s su a l, d o  c o n tra d itó r io  e  d a  a m p la  d e 
fe sa , a lé m  d e  s ig n if ic a r  e la s te c im e n to  d e  seu s  p r iv ilé g io s .  (O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  
n° 152 d a  E g . S D I). R e c u rs o  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  R e v e l i a - c o n f i s s ã o  f i c t a  -  p e s s o a  ju r íd ic a  d e  
d ire ito  p ú b lic o .  — R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n º 3 3 3  do  T S T . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 1 6 .9 3 4 /9 8  -  A c . 2 a T u rm a  -  R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U  
2 2 . 6 . 2 0 0 1 )

D E S E R Ç Ã O . D E P Ó S I T O  R E C U R S A L

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O . G A R A N T IA  D O  JU ÍZ O . D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . 
C o n fo rm e  a  O r ie n ta ç ã o  n° 189 d a  E. S B D I1 , e s ta n d o  g a ra n tid o  o  ju íz o ,  n a  fa s e  d e  e x e 
c u ç ã o , a  e x ig ê n c ia  d e  d e p ó s i to  p a ra  in te rp o s iç ã o  d e  re c u rso  c o n tra  q u a lq u e r  d e c is ã o
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a fro n ta  o  art. 5o, in c iso s  I I  e  L V , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  s e n d o  p e r t in e n te  o  d e 
p ó s i to  c o m p le m e n ta r  s o m e n te  q u a n d o  h o u v e r  e le v a ç ã o  d o  d é b ito .  R e c u rs o  d e  R e v is ta  
c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  D e se rç ã o  -  d e p ó s i to  re c u r s a l  -  a g ra v o  d e  p e 
tiç ão  -  p e n h o ra  -  g a ra n t ia  d o  ju íz o .  -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, in c iso  L V , 
d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 8 1 .8 0 2 /9 9  -  A c . 2 a T u rm a  
R e l . M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s ti lh o  P e r e ir a  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  E Q U IP A R A Ç Ã O  S A L A R IA L  -  ID E N T ID A D E  
D E  F U N Ç Ã O  -  H A B IL IT A Ç Ã O  P R O F I S S I O N A L  -  A U X I L I A R  D E  E N F E R M A 
G E M . C o m p ro v a d o s  a  id e n t id a d e  d e  fu n ç ã o , m e s m a  p ro d u t iv id a d e  e  p e r fe iç ã o  técn ica , 
en f im , to d o s  o s  r e q u is i to s  d o  art. 461  d a  C L T , a fa l ta  d e  h a b il i ta ç ã o  p ro f is s io n a l  n ão  
im p e d irá  a is o n o m ia  sa la r ia l ,  r e a lm e n te  ex is te n te , se n d o  c e r to  q u e  e s s a  ir re g u la r id a d e  
p o d e  te r  e fe i to s  a d m in is tra t iv o s  p e ra n te  o M in is té r io  d o  T ra b a lh o , a p e n a s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  E q u ip a ra ç ã o  s a la r ia l  -  id e n t id a d e  d e  fu n ç õ e s  
-  a u x il ia r  d e  e n fe r m a g e m  -  a te n d e n te  d e  e n fe rm a g e m  -  p ro f is s ã o  re g u la m e n ta d a  -  e x i
g ê n c ia  le g a l d e  h a b i l i ta ç ã o  p ro f is s io n a l .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  
-  M é r i t o -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n º  T S T -R R -5 0 7 .0 8 7 /9 8  -  A c . 2 ª  T u r m a -  R e l . 
J u iz  C o n v o c a d o  J o s é  P e d r o  d e  C a m a r g o  -  D J U  1 0 .8 .2 0 0 1 )

HORAS EXTR A S. ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO

H O R A S  E X T R A S  -  A C O R D O  IN D I V ID U A L  D E  C O M P E N S A Ç Ã O . Q u a n d o  
o  c o n s t i tu in te  d is p ô s  q u e  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  h o rá r io s  e  a  r e d u ç ã o  d e  jo r n a d a  d e v e m  
o c o rre r  m e d ia n te  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o , n a d a  m a is  fe z  s e n ã o  a lç a r  
e m  n ív e l c o n s t i tu c io n a l  a  n o rm a  c o n tid a  n o  a r t ig o  5 9  d a  C L T , n ã o  a fa s ta n d o  a  v a l id a d e  
d o  a c o rd o  in d iv id u a l  p a ra  ta n to . D a í p o rq u e  a  ju r is p r u d ê n c ia  d e s s a  S D I, a p ó s  o  c a n c e 
la m e n to  d o  E n u n c ia d o  n°  108 d o  T S T , f i rm o u -se  n o  s e n t id o  d e  a d m iti r  a  v a l id a d e  do  
a c o rd o  e sc r i to  d e  c o m p e n s a ç ã o  d e  jo r n a d a  f i rm a d o  e n tre  a s  p a r te s  m e s m o  s e m  a  in te r 
v e n iê n c ia  d a s  e n tid a d e s  s in d ic a is . H O R A S  E X T R A S  -  A C O R D O  D E  C O M P E N S A 
Ç Ã O  E X T R A P O L A D O . E s ta  E g . C o r te  j á  se  p r o n u n c io u  s o b re  a m a té r ia  e d e c id iu  q u e  
o  e x tr a p o la m e n to  e v e n tu a l  d o  a c o rd o  p a ra  c o m p e n s a ç ã o  d e  j o r n a d a  n ã o  d e sn a tu ra  o  
a ju s te . N a  h ip ó te s e  d o s  a u to s ,  e n tre ta n to ,  d e ix o u  re g is t r a d o  o  R e g io n a l  q u e  n ã o  e ra  
e v e n tu a l ,  m a s  s im  h a b itu a l ,  a  p re s ta ç ã o  d e  h o ra s  e x tra s  a lé m  d a q u e la s  p re s ta d a s  p e lo  
o b re iro  e m  r e g im e  d e  c o m p e n s a ç ã o . O  a rt. 7°, X II I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e s ta b e le c e  
o  l im ite  d iá r io  m á x im o  d e  jo r n a d a  e m  o ito  h o ra s  e  o  s e m a n a l  e m  q u a re n ta  e  q u a tro  h o 
ra s , f a c u l ta d a  a  c o m p e n s a ç ã o  d e  h o rá r io s  m e d ia n te  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  de  
tra b a lh o . P o r  c o n s e g u in te ,  é  d e  se  c o n s id e ra r  in v á lid o  o  a c o rd o  d e  c o m p e n s a ç ã o , p o r 
q u e  re i te r a d a m e n te  d e s re sp e ita d o , e m  fa c e  do  la b o r  h a b itu a l  ao s  s á b a d o s . T o d a v ia ,  n o  
q u e  se  re fe re  ao  a c ré s c im o  d a  jo r n a d a ,  d e  se g u n d a  a se x ta - fe ira ,  é  d e  s e r  p a g o  so m e n te  
o a d ic io n a l,  te n d o  e m  v is ta  a  o r ie n ta ç ã o  c o n tid a  n o  E n u n c ia d o  n° 85  d o  T S T , j á  q u e  a
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jo r n a d a  d e  sá b a d o , d is tr ib u íd a  q u e  fo i ao  lo n g o  d a  s e m a n a , j á  fo i d e v id a m e n te  
re m u n e ra d a . A ss im , a p e n a s  o  e x c e s s o  re la tiv o  a e s sa  jo r n a d a  c o m p o r ta  o  p a g a m e n to  d e  
h o ra s  e x tra s  e o re s p e c tiv o  a d ic io n a l.  R e c u rs o  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e  p a rc ia lm e n te  
p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  C o m p e n sa ç ã o  d e  jo r n a d a  -  a c o rd o  in d iv id u 
a l -  a u s ê n c ia  d e  p a r t ic ip a ç ã o  d o  s in d ic a to  -  v a lid a d e . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  j u 
r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . I I  -  R e g im e  c o m p e n s a tó r io  -  t r a b a lh o  h a b itu a l  ao s  
s á b a d o s  -  v a l id a d e  do  a c o rd o  -  h o ra s  e x tra s  -  ad ic io n a l. -  C o n h e c id o  p o r  c o n tr a r ie d a 
d e  a o  E n u n c ia d o  n° 85  d o  T S T . -  M é r i to  -  p a rc ia lm e n te  p ro v id o . II I  -  R e s c is ã o  c o n tr a 
tu a l -  v e rb a s  re s c isó r ia s  -  r e c ib o  d e  q u ita ç ã o  -  a le g a ç ã o  g e n é r ic a  d e  c o n tr a r ie d a d e  a 
e n u n c ia d o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . IV  -  M u l ta  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T  -  g re v e  -  im p e 
d im e n to  d e  in g re sso  n a  e m p re s a  -  fo rç a  m a io r  -  c a ra c te r iz a ç ã o . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e 
c id o . V  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isc a is . 
C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R - 
3 7 4 .8 9 6 /9 7  -  2 a T u rm a  -  R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

H O R A S  E X T R A S . P R O V A  T E S T E M U N H A L

H O R A S  E X T R A S . F O L H A S  IN D IV ID U A IS  D E  P R E S E N Ç A . B A N C O  D O  
B R A S IL . T A R IF A M E N T O  D E  P R O V A S  -  IM P O S S IB IL ID A D E . Q u a n d o  a n o rm a  
d e  o r ig e m  a u tô n o m a  c o n s a g ra  as  fo lh a s  in d iv id u a is  d e  p re s e n ç a  e  a s  d iz  m o ld a d a s  ao  
d is p o s to  n o  art. 7 4 , § 2 o, d a  C L T , e s tá  a  a lu d ir  ao  a sp e c to  fo rm a l. C o m o  re g r a  g e ra l ,  n ã o  
é  a d m itid o  o  ta r ifa m e n to  d e  p ro v a s ,  d e  v e z  q u e  fa c u l ta d a  a o  Ju iz  a  su a  l iv re  a p re c ia ç ã o  
(C P C , art. 131). O  c â n o n e  to m a  v u lto , n o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  (e  n o  p ro c e s s o  q u e  o  in s 
tru m e n ta liz a ) ,  o n d e  im p o s s ív e l  se rá  a  c o n sa g ra ç ã o  d a  s u p re m a c ia  d o  v a lo r  p ro b a n te  de 
d o c u m e n to s ,  d e  v e z  q u e  o  p r in c íp io  d a  p r im a z ia  d a  re a l id a d e  in s p ire  n o r te  a b s o lu ta 
m e n te  in v e rso . E v id e n c ia n d o -se ,  p o r  te s te m u n h a s , a  ir re g u la r id a d e  d o s  r e g is tro s  das 
fo lh a s  in d iv id u a is  d e  p re s e n ç a  e  o  c u m p r im e n to  d e  h o ra s  e x tra s , im p e ra t iv a  se rá  a  c o n 
d e n a ç ã o  ao s  p a g a m e n to s  p e r t in e n te s .  R e c u rso  d e  re v is ta  d e sp ro v id o , n o  p a r t ic u la r .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  H o ra s  ex tra s  -  p ro v a  te s te m u n h a i  -  p r e v a 
lê n c ia  so b re  fo lh a s  in d iv id u a is  d e  p re s e n ç a  p re v is ta s  em  n o rm a  c o le t iv a . -  C o n h e c id o  
p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  I I  -  A d ic io n a l  d e  f u n 
ç ã o  e re p re s e n ta ç ã o  -  A F R -  in te g ra ç ã o  -  b a se  d e  c á lc u lo  -  h o ra s  e x tra s . -  C o n h e c id o  
p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  — n e g a d o  p ro v im e n to .  I I I  -  M u l ta  d e  4 0 %  do  
F G T S  -  in c id ê n c ia  -  p rê m io  e m  p e c ú n ia  d e  in c e n tiv o  ao  d e s l ig a m e n to  -  n o rm a  re g u la 
m e n ta r  -  in te rp re ta ç ã o  re s tr i t iv a . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . IV  -  C o r re ç ã o  m o n e tá r ia  
sa lá r io  -  é p o c a  p ró p r ia .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v i
d o . V  -  D e s c o n to  -  C A S S I  e  P R E V I  -  in c id ê n c ia  -  p a rc e la s  s a la r ia is  d e c o r re n te s  de  
c o n d e n a ç ã o  ju d ic ia l .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . 
(P ro c e s s o  n º  T S T -R R -4 1 0 .3 5 9 /9 7  -  A c . 2 a T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  A lb e r to  L u iz  
B r e s c ia n i  d e  F o n ta n  P e r e ir a  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )
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I S O N O M I A  S A L A R I A L . A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A

IS O N O M IA  S A L A R IA L  E N T R E  E M P R E G A D O  D E  E M P R E S A  T E R C E IR I 
Z A D A  E  O S  IN T E G R A N T E S  D A  C A T E G O R IA  P R O F I S S I O N A L  D A  T O M A D O 
R A  D O S  S E R V IÇ O S  -  IN D E V ID A  A  A P L IC A Ç Ã O  A N A L Ó G I C A  D O  A R T . 12, 
L E T R A  a , D A  L E I  N ° 6 .0 1 9 /7 4 . O  p le i to  e m  q u e s tã o , fu n d a d o  n o  p r in c íp io  d a  is o n o 
m ia  sa la r ia l ,  n ã o  e n c o n tra  a m p a ro  n o s  d isp o s it iv o s  le g a is  e  c o n s t itu c io n a is  in v o c a d o s  
n a s  ra z õ e s  d e  re c u r s o  d e  r e v is ta ,  p o is  a  c o n d iç ã o  d o  r e c la m a n te  é  d is t in ta  d a q u e le s  e m 
p re g a d o s  c o n tr a ta d o s  d ir e ta m e n te  p e la  s e g u n d a  re c la m a d a , e s te s  in te g ra n te s  d a  c a te 
g o r ia  d o s  b a n c á r io s .  A lé m  d is so ,  a  c o n tra ta ç ã o  te m p o rá r ia  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n° 
6 .0 1 9 /7 4  n ã o  se  c o n fu n d e  c o m  a c o n tra ta ç ã o  m e d ia n te  e m p r e s a  te rc e ir iz a d a , s e n d o  
in a p l ic á v e l  o  re fe r id o  p re c e i to  leg a l. R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : R e c u rso  d a  se g u n d a  re c la m a d a . I  -  R e s p o n s a b i
l id a d e  su b s id iá r ia  -  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  in d ire ta  -  to m a d o r  d e  s e rv iç o s  -  co n tra ta ç ã o  
p o r  e m p r e s a  in te rp o s ta . -  R e c u rso  n ã o  co n h ec id o . R e c u rso  d o  re c la m a n te .  I  -  I s o n o m ia  
sa la r ia l  -  e m p re g a d o  d e  e m p re s a  p re s ta d o ra  d e  s e rv iç o s  c o m  e m p re g a d o  d a  e m p re sa  
to m a d o ra  d e  se rv iç o s  -  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  in d ire ta  -  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d a  L e i n° 
6 .0 1 9 /1 9 7 4 . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v i
m e n to . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 2 0 .5 3 3 /9 8  -  A c . 2 a T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  
A lo y s io  C o rrê a  d a  V e ig a  -  D J U 8 .6 .2 0 0 1 )

J U S T A  C A U S A . E M B R I A G U E Z  
S E G U R O -D E S E M P R E G O . IN D E N IZ A Ç Ã O

I -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D A  R E C L A M A D A . A L C O O L IS M O . JU S T A  
C A U S A . N ã o  se  p o d e  c o n v a lid a r  c o m o  in te ira m e n te  ju s ta  a  d e sp e d id a  d o  e m p re g a d o  
q u e  h a v ia  tr a b a lh a d o  an o s  n a  e m p re sa  s e m  c o m e te r  a  m e n o r  fa lta , só  p e lo  fa to  d e  e le  te r  
s id o  a c o m e tid o  p e la  d o e n ç a  d o  a lc o o lis m o , a in d a  m a is  q u a n d o  d a  le i tu ra  d a  d e c is ã o  r e 
g io n a l n ã o  se  e x tra i  q u e  o  a u to r  te n h a  a lg u m a  v e z  c o m p a re c id o  e m b r ia g a d o  n o  se rv iço . 
A  m a té r ia  d e v e r ia  s e r  t r a ta d a  c o m  m a io r  c u id a d o  c ie n tíf ic o , d e  m o d o  q u e  a s  e m p re sa s  
n ã o  d e m i t i s s e m  o  e m p re g a d o  d o e n te , m a s  s im  te n ta s se  re c u p e rá - lo ,  te n d o  e m  v is ta  q u e  
p a ra  u m a  d o e n ç a  é  n e c e s s á r io  tra ta m e n to  a d e q u a d o  e n ã o  p u n iç ã o . R e v is ta  p a rc ia lm e n 
te  c o n h e c id a  e  p a rc ia lm e n te  p ro v id a .

II -  R E C U R S O . D O  R E C L A M A N T E . S E G U R O -D E S E M P R E G O . A  C. S D I, já  
c o n s u b s ta n c io u  o e n te n d im e n to ,  m e d ia n te  a  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n° 2 1 1 , d e  q u e  
“ o  n ã o - fo rn e c im e n to  p e lo  e m p re g a d o r  d a  g u ia  n e c e s s á r ia  p a ra  o  re c e b im e n to  do  s e g u 
ro -d e s e m p re g o  d á  o r ig e m  ao  d ire ito  à  in d e n iz a ç ã o ” . R e v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id a  e 
p ro v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : R e c u rso  d a  re c la m a d a . I -  Ju s ta  c a u s a - c a r a c t e 
r iz a ç ã o  -  a lc o o l is m o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  
p ro v im e n to .  II  -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e 
f isca is . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . I I I  -  A d ic io 
n a l d e  h o ra  e x tr a  -  c o m p e n s a ç ã o  d e  h o rá r io  -  a p lic a b il id a d e  do  E n u n c ia d o  n° 85  do  
T S T . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . R e c u rso  d o  re c la m a n te . I -  S e g u ro -d e se m p re g o  -  in d e -
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n iz a ç ã o  p e la  n ã o  e n tre g a  d as  g u ias . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .   
M é r i to  -  p ro v id o . II  -  C o r re ç ã o  m o n e tá r ia  -  sa lá r io  -  é p o c a  p ró p r ia .  -  R e c u r s o  n ã o  c o 
n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 8 3 .9 2 2 /9 7  -  2 a T u rm a  -  R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  
D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

M E N O R . A S S I S T Ê N C I A  L E G A L

M E N O R  A S S IS T ID A  P E L A  M Ã E . A U S Ê N C IA  D E  N O T IF IC A Ç Ã O  D O  M I 
N IS T É R IO

P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O  P A R A  A C O M P A N H A R  O  F E IT O  N O  1o G R A U  
D E  JU R IS D IÇ Ã O .

N U L ID A D E . IN O C O R R Ê N C IA .

A  eg . S u b se ç ã o  II  d a  S e ç ã o  E sp e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a is  d e s ta  a lta  
C o r te  v e m  se  p o s ic io n a n d o  n o  s e n tid o  d e  q u e , se g u n d o  o a rt. 793  d a  C L T , q u e  c u id a  da 
r e p re se n ta ç ã o  e a s s is tê n c ia  p ro c e s s u a is  tr a b a lh is ta s , e s ta n d o  a m e n o r  r e p r e s e n ta d a  ou  
a s s is t id a  p o r  u m  d e  se u s  re p re se n ta n te s  leg a is , a  in te rv e n ç ã o  d o  Ó rg ã o  M in is te r ia l  no  
p r im e iro  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  a p e s a r  d e  re le v a n te , n ã o  c o n s t itu i  r e q u is i to  p a ra  a  e s s ê n c ia  
do  a to . A s s im  se n d o , h á  d e  se  re je i ta r  a  a rg ü iç ã o  d e  n u lid a d e  d o  p ro c e s s a d o , p o r  fa l ta  d e  
n o ti f ic a ç ã o  d o  “P a rq u e t”  p a ra  a c o m p a n h a r  o  fe ito  d e sd e  a  su a  in s ta u ra ç ã o , m o rm e n te  
p o rq u e , e m  se d e  d e  P a re c e r  e x a ra d o  o rd in a r ia m e n te , n ã o  a p o n to u  o  m e s m o  q u a lq u e r  
n u lid a d e  n o  d e s e n v o lv im e n to  d a  in s tru ç ã o  p ro c e s su a l  e p ro p u g n o u , e x p líc i ta  e  te x tu a l
m e n te ,  p e la  c o n f i rm a ç ã o  d o  ju lg a d o  o r ig in á r io  q u e  h a v ia  d a d o  p e la  im p ro c e d ê n c ia  da 
R e c la m a ç ã o .

R e c u rso  d e  R e v is ta  c o n h e c id o , m a s  im p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  N u lid a d e  p ro c e s su a l p o r  a u s ê n c ia  d e  n o ti f i
c a ç ã o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d e sd e  a  p r im e ira  in s tâ n c ia  -  a tu a ç ã o  c o m o  “ c u s to s  le g is ”  
in te rv e n ç ã o  -  o b r ig a to r ie d a d e  -  d ire ito s  e  in te re s se s  d e  m e n o r  a s s is t id o  p e lo  r e p r e s e n 
ta n te  leg a l. -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p r o v im e n 
to . (P ro c e s so  n º  T S T -R R -4 2 5 .0 9 3 /9 8  -  A c . 2 a T u r m a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  M á r c io  R i 
b e iro  d o  V a lle  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

P R E S C R I Ç Ã O . H O R A S  E X T R A S

IN D E N IZ A Ç Ã O  P R E V IS T A  N O  E N U N C IA D O  N ° 291 D E S T E  T R I B U N A L  
P R E S C R IÇ Ã O . N o s  te rm o s  d o  a lu d id o  E n u n c ia d o , a  su p re ssã o , p e lo  e m p re g a d o r ,  do  
se rv iç o  su p le m e n ta r  p re s ta d o  c o m  h a b itu a lid a d e , d u ra n te  p e lo  m e n o s  1 (u m ) a n o , a s s e 
g u ra  ao  e m p re g a d o  o  d ire ito  à  in d e n iz a ç ã o  c o rre sp o n d e n te  ao  v a lo r  d e  u m  m ê s  d as  h o 
ras  su p r im id a s  p a ra  c a d a  a n o  o u  f ia ç ã o  ig u a l o u  su p e r io r  a  se is  m e s e s  d e  p re s ta ç ã o  de  
se rv iç o  a c im a  d a  jo r n a d a  n o rm a l.  O  m a rc o  p re sc r ic io n a l, n e s s a  h ip ó te se ,  o c o rre  a  p a r t ir  
d a  su p re s sã o  d as  h o ra s  e x tra o rd in á r ia s ,  d ev e n d o , p o r ta n to ,  a  A ç ã o , v is a n d o  à p e rc e p 
ç ã o  d a  in d e n iz a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 291 d e s te  T rib u n a l , s e r  a ju iz a d a  n o  p ra z o  d o  art. 
7o, a l ín e a  a , d a  a tu a l  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l .  T e n d o , p o is ,  o  A u to r  e x e rc id o  a  fa c u ld a d e  
d e  f a z e r  v a le r  o  s e u  d ire ito  su b je tiv o  a n te s  q u e  se  e x a u r is s e  o  p ra z o  c o n s t i tu c io n a l ,  in  
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v iá v e l  re s tr in g ir  e s s a  v a n ta g e m  ao s  ú l t im o s  c in c o  an o s  a n te r io re s  à  p ro p o s itu ra  d a  
ação , j á  q u e  a s s e g u ra d o , m e d ia n te  o a ju iz a m e n to  o p o r tu n o  d a  R e c la m a tó r ia ,  o d ire ito  à 
in d e n iz a ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  E n u n c ia d o  n° 291 d e s ta  C o rte , n a  fo rm a  c o m o  n e le  c o n s ig 
n ad o . In c ó lu m e , n e s s e  p a s s o ,  o  m e n c io n a d o  p re c e i to  c o n s t itu c io n a l . R e c u rso  n ã o c o 
n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  P re s c r iç ã o  -  s u p re s sã o  d e  h o ra s  e x tra s  p r e s 
ta d a s  c o m  h a b i tu a l id a d e  -  in d e n iz a ç ã o  -  c á lc u lo  n a  fo rm a  d o  q u e  p re c e i tu a  o E n u n c ia 
do  n° 291 d o  T S T . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n º  T S T -R R -6 5 9 .2 5 9 /2 0 0 0  -  A c . 
2 a T u rm a  -  R e l. M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e r e ir a  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L ID Á R IA . G R U P O  E C O N Ô M I C O

“ F R A N C H I S I N G ” . R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . G R U P O  E C O N Ô 
M IC O . O  c o n tr a to  m e rc a n ti l  d e  “ f r a n c h is in g ” , d e  q u e  tra ta  a  L e i n° 8 .9 5 5 /9 4 , e m  e s p e 
c ia l o  art. 2 o, c a ra c te r iz a d o  e n tre  as e m p re sa s  d e m a n d a d a s ,  a u tô n o m a s , c o m  p e r s o n a l i 
d ad es  ju r íd ic a s  p ró p r ia s  e d iv e rs id a d e  d e  só c io s , im p e d e  a c a ra c te r iz a ç ã o  do  g ru p o  e c o 
n ô m ic o , e , p o r  c o n s e q ü ê n c ia ,  o re c o n h e c im e n to  d a  r e s p o n s a b il id a d e  so lid á r ia  p re v is ta  
no  a r t ig o  2 o, § 2o, d a  C L T .

T e rn a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  R e sp o n sa b i l id a d e  so lid á r ia  -  g ru p o  e c o n ô 
m ic o  -  f ra n q u ia . -  R e c u rs o  n ã o c o n h e c id o . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -5 6 5 .4 3 3 /9 9  -  A c . 2 ª  
T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  A lo y s io  C o rrê a  d a  V e ig a  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L ID Á R IA . S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A

S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A -  C O N T R A T O  D E  C O N C E S S Ã O . A p ó s  a  e n tr a 
d a  e m  v ig o r  d a  c o n c e s s ã o  d o  se rv iç o  p ú b lic o ,  d e c o rre n te  d a  lic ita ç ã o , a  re c o r re n te  a s 
su m iu  o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o  m a n t id o  c o m  a  R e d e  F e r ro v iá r ia  F e d e ra l  S .A , f ig u ra n d o  
aí, c o m o  n o v a  e m p re g a d o ra .  C o m o  o c o n tra to  é  u n o , n e s ta  h ip ó te se ,  a s s u m e  e ssa  a  r e s 
p o n s a b i l id a d e  p o r  to d o s  o s  d ire ito s  d e c o rre n te s  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o , re s ta n d o  c o n f i 
g u ra d a  a  su c e s sã o  d e  e m p re g a d o re s ,  n o s  te rm o s  d o s  a rts . 10 e  4 4 8  d a  C L T . R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  C o n c e ssã o  d e  se rv iç o s  p ú b lic o s  -  re s p o n s a 
b il id a d e  -  d é b ito s  tra b a lh is ta s  -  e m p re sa  c e s s io n á r ia  -  c o n tra to  d e  a r r e n d a m e n to  -  s u 
c e ssã o  tr a b a lh is ta  -  c a ra c te r iz a ç ã o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II -  H o ra  n o tu rn a  r e d u z i
d a  -  re c e p ç ã o  d o  a r t ig o  7 3 , p a rá g ra fo  1o d a  C L T , p e la  C F /1 9 8 8 . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c i
d o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333 d o  T S T . (P ro c e s so  n º  T S T -R R -5 3 6 .2 7 7 /9 9  -  A c. 
2 a T u rm a  -  R e l. M in . V a n tu il A b d a l a -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

S A L Á R I O  M Í N I M O  P R O P O R C I O N A L . J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  
R E D U Z I D A

S A L Á R IO - M ÍN IM O  P R O P O R C IO N A L . J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  R E D U 
Z ID A . O  sa lá r io  m ín im o  a q u e  se  re fe re  o  art. 7o, IV , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l é  f ix a d o  
c o m  b a se  n a  jo r n a d a  n o rm a l d e  tra b a lh o , o u  se ja , 8 h o ra s  d iá r ia s  o u  4 4  s e m a n a is ,  e s ta  
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b e le c id o  p e lo s  arts . 7 o, X II I ,  d a  C a r ta  M a g n a , e  58  d a  C L T , D a í  p o rq u e  o  e m p re g a d o  
q u e  la b o ra  e m  jo r n a d a  d e  a p e n a s  4  h o ra s  d iá r ia s  n ã o  fa z  ju s  ao  s a lá r io  m ín im o  in te g ra l ,  
j á  q u e  a  re t r ib u iç ã o  p e c u n iá r ia  d e v e rá  s e r  p ro p o rc io n a l  à jo r n a d a  tra b a lh a d a . R e c u rso  
d e  re v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  S a lá r io  m ín im o  -  p a g a m e n to  p ro p o rc io n a l  
às h o ra s  tra b a lh a d a s  -  jo r n a d a  re d u z id a . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T  -  
R R - 5 0 4 .9 5 8 /9 8  -  2 a T u rm a  -  R e l. M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

S O B R E A V IS O . M O T O R I S T A . H O R A S  E X T R A S  
C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A . É P O C A  P R Ó P R I A

H O R A S  D E  S O B R E A V IS O  -  M O T O R IS T A . O  te m p o  q u e  o  m o to r i s ta  p e rm a 
n e c e  d e n tro  d o  c a m in h ã o , p a ra  d e sc a n s o  e n tre  as v ia g e n s  q u e  re a l iz a ,  n ã o  s e  tra d u z  
c o m o  te m p o  à d is p o s iç ã o  d o  e m p re g a d o r ,  n ã o  se n d o  d e v id a s  ta is  h o ra s  c o m o  e x tr a o r
d in á r ia s . N ã o  c o m p o r ta  a  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  § 2 o do  art. 2 4 4  d a  C L T , e is  q u e , n a  h i
p ó te s e  d o s  a u to s  n ã o  se  c o n f ig u ro u  a c irc u n s tâ n c ia  d e  o  e m p re g a d o  e s ta r  a  a g u a rd a r  a 
q u a lq u e r  m o m e n to  o c h a m a d o  p a ra  o se rv iço . A liá s , s e q u e r  h a v e r ia  c o m o  se  s a b e r  c o m  
c e r te z a  se , e  q u a n d o  o  r e c la m a n te  d o rm iu  d e n tro  d o  c a m in h ã o , n e m  o  n ú m e r o  d e  h o ra s  
d e  p e rn o i te  d e n tro  do  c a m in h ã o  se  ta l t iv e sse  a c o n te c id o . C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA  
-  É P O C A  P R Ó P R IA . N o s  te rm o s  d a  ju r is p ru d ê n c ia  d e s te  T r ib u n a l ,  o  p a g a m e n to  d os 
sa lá r io s  a té  o  5o d ia  ú ti l  d o  m ê s  su b s e q ü e n te  ao  v e n c id o  n ã o  e s tá  su je ito  à  c o rre ç ã o  m o 
n e tá r ia . S o m e n te  n o  c a so  d e s s a  d a ta - lim ite  s e r  u lt ra p a s s a d a , in c id irá  o  ín d ic e  d a  c o r re 
ç ã o  m o n e tá r ia  d o  m ê s  su b s e q ü e n te  ao  d a  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iç o s . R e c u r s o  d e  re v is ta  
p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  H o ra s  e x tra s  
m o to r is ta  -  p e rn o i te  n o  v e íc u lo  -  so b re a v iso . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p r u 
d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o , III -  C o rre ç ã o  m o n e tá r ia  -  sa lá r io  -  é p o c a  p ró p r ia .  -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R - 
4 0 0 .8 5 5 /9 7  -  2 ª  T u rm a  -  R e l . M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A . R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L I D Á R I A

S U C E S S Ã O . R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . O  fa to  d e  a  tr a n s fe rê n c ia  d e  
b e n s  d a  R e d e  F e rro v iá r ia  F e d e ra l  te r  o c o rr id o  p o r  a r re n d a m e n to  n ã o  a fa s ta  a  su c e s sã o  
tra b a lh is ta  e  a  c o n s e q ü e n te  re s p o n s a b il id a d e  d a  F e rro v ia  S u l A tlâ n t ic o  p e lo  c o n tra to  d e  
tra b a lh o  d o  R e c la m a n te ,  n o  p e r ío d o  a n te r io r  à  c o n c e ssã o . Is to  p o rq u e , n o s  te rm o s  d a  
le g is la ç ã o  tra b a lh is ta ,  as m o d if ic a ç õ e s  q u e  o c o rre re m  n a  e m p re s a  sã o  in s u sc e tív e is  d e  
a fe ta r  os c o n tra to s  d e  tra b a lh o  d o s  e m p re g a d o s ,  e m  fa c e  d o s  p r in c íp io s  d a  d e s p e r s o n a 
liz a ç ã o  d o  e m p re g a d o r  e  d a  in ta n g ib i l id a d e  do  v ín c u lo  ju r íd ic o  tra b a lh is ta  (a r ts . 2 o, 10  
e  4 4 8  d a  C L T ). A  su c e s sã o  tra b a lh is ta  o p e ra -se  e m  te rm o s  o b je t iv o s ,  o c o r re n d o  s e m 
p r e  q u e  a  p e s s o a  d o  e m p re g a d o r  é su b s t i tu íd a  n a  e x p lo ra ç ã o  d o  n e g ó c io ,  c o m  
tra n s fe rê n c ia , m e s m o  q u e  te m p o rá r ia  e  p a rc ia l ,  d e  b e n s  e  s e m  ru p tu ra  n a  c o n tin u id a d e  
d a  a tiv id a d e  e m p re sa r ia l .  R e c u rs o  d e  R e v is ta  c o n h e c id o  em  p a r te  e  d e sp ro v id o .
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T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  S u c e ssã o  t r a b a lh is ta  -  c o n tra to  d e  a r r e n d a 
m e n to  -  c o n c e s s ã o  d e  se rv iç o  p ú b lic o  -  re s p o n sa b il id a d e  so l id á r ia  -  d é b ito s  tra b a lh is 
ta s  -  su c e s sã o  tra b a lh is ta .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e 
g a d o  p ro v im e n to .  I I  -  T u rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  c o n c e s 
são  d e  in te rv a lo  in t ra jo rn a d a  -  h o ra s  ex tra s  e x c e d e n te s  d a  6a d iá r ia . -  R e c u rs o  n ã o  c o 
n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -6 5 3 .6 1 6 /0 0  -  A c . 2 a  T u r m a  -  R e l. M in . J o s é  L u c ia n o  d e  
C a stilh o  P e r e ir a  — D J U   1 0 .8 .2 0 0 1 )

T R A B A L H A D O R  R U R A L . C A T E G O R IA  P R O F I S S I O N A L  
D I F E R E N C I A D A

T R A B A L H A D O R  R U R A L . E M P R E S A  Q U E  D E S E N V O L V E  A T IV ID A D E S  
IN D U S T R IA IS  E  R U R A IS . N O R M A S  C O L E T IV A S  D E  O R I G E M  A U T Ô N O M A  
A P L IC Á V E IS .  O s  tra b a lh a d o re s  ru ra is , d is c ip l in a d o s  p e la  L e i  n° 5 8 8 9 /7 3  e  p e lo  D e 
c re to  n° 7 3 6 2 6 /7 4  (e  n o rm a s  c o m p le m e n ta re s ) ,  m e re c e m , c o m  b a s e  e m  ta l  o rd e n a m e n 
to, t r a ta m e n to  n i t id a m e n te  d is tin to  d a q u e le  o u to rg a d o  a o s  tra b a lh a d o re s  u rb a n o s . A  
d e sp e i to  d a  re g ra  g e ra l  q u e  g u ia  o  e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l ,  c a lc a d a  n a  a tiv id a d e  p r e 
p o n d e ra n te  d a  e m p re sa ,  n ã o  se  p o d e  o lv id a r  a  e x is tê n c ia  d e  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is  d i
fe re n c ia d a s  (C L T , a rt. 5 1 1 , § 3°), às q u a is , m e rc ê  d o  p r in c íp io  d a  re la t iv id a d e  d as  c o n 
v e n ç õ e s ,  n ã o  se rã o  a p lic á v e is  a s  n o rm a s  c o le t iv a s  p a ra  c u ja  a v e n ç a  n ã o  te n h a m  s id o  
c o n v id a d a s  as e n tid a d e s  s in d ic a is  d e la s  re p re se n ta t iv a s  (C L T , art. 6 1 1 ). D ia n te  d o  n o r 
te  im p o s to  p e la  O .J . 3 8 /S D I , n ã o  h á  d ú v id a s  q u a n to  à  q u a li f ic a ç ã o  p ro f is s io n a l  d o s  r u 
r íc o la s ,  m e s m o  q u a n d o  c o n g re g a d o s  a  e m p re sa  q u e  in d u s tr ia l iz e  o  s e u  p ro d u to  fina l. 
S e  o  o rd e n a m e n to  e x c lu i  d o  ju g o  d o s  a ju s te s  e n tre  a s  c a te g o r ia s  e c o n ô m ic a  e p ro f is s io 
n a l típ ic a s  p a ra  d e te rm in a d a  e m p re sa  a q u e le s  tra b a lh a d o re s  d e  c la s se  d ife re n c ia d a , 
c o m  m a io r  ra z ã o  n ã o  se  p o d e rá  im p o r  ao s  ru r íc o la s  a s  n o rm a s  q u e  re g u le m  in d u s tr iá r i
os , p o is  a q u e le s , p a ra  a lé m  d a  p re v is ã o  d o  art. 5 1 1 , § 3°, d a  C L T , d is p õ e m  d e  e s ta tu to  
m u i t í s s im o  p e c u lia r ,  q u e  o s  r e c o n h e c e  -  o b v ia m e n te  -  e m  c o n d iç õ e s  d e  la b o r  as m a is  
p a r t ic u la re s .  N ã o  h a v e n d o , n o s  au to s , p re c e i to s  q u e  re g u le m  as a tiv id a d e s  d o  r e c la 
m a n te ,  t r a b a lh a d o r  ru ra l,  e  s e n d o - lh e  in a p lic á v e is  a s  c o n v e n ç õ e s  e  a c o rd o s  re g e n te s  
d o s  in d u s tr iá r io s ,  in d e v id a s  as p re te n sõ e s  c a lc a d a s  e m  ta is  n o rm a s  d e  o r ig e m  a u tô n o 
m a . R e c u rso  d e  re v is ta  d o  R e c la m a n te  d e sp ro v id o  e  re c u r so  d e  re v is ta  d a s  R e c la m a d a s  
n ã o  c o n h e c id o , n o  p a r t ic u la r .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : R e c u rso  d o  re c la m a n te .  I -  R u r íc o la  -  e m p re sa  
d e  r e f lo re s ta m e n to  -  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d ife re n c ia d a  -  in a p l ic a b i l id a d e  d o  a c o rd o  
c o le t iv o  d e  tra b a lh o  d o s  in d u s tr iá r io s .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  
M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  I I  -  H o n o rá r io s  a d v o c a t íc io s  -  L e i  n° 5 .5 8 4 /1 9 7 0 . -  R e 
c u rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n° 3 3 3  d o  T S T . R e c u rso  d as  re c la m a 
d as . I  -  In s tru m e n to  n o rm a tiv o  -  v a l id a d e  -  l im ita ç ã o  d o  p a g a m e n to  d a s  h o ra s  in  
it in e re . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . II  -  D e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isc a is  -  d e fe r im e n 
to  d e  o f íc io . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 0 5 .7 8 3 /9 7  -  A c . 2 a T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  A lb e r to  L u iz  
B r e s c ia n i  d e  F o n ta n  P e r e ir a  — D J U  3 0 .5 .2 0 0 1 )
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V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O . A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A

V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . A D M I N IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A .

In v iá v e l  o re c o n h e c im e n to  d e  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e n tre  o a u to r  e  o  S e n a d o  F e d e 
ra l, n a  m e d id a  e m  q u e  o c o n tra to  d e  tra b a lh o  s e q u e r  c h e g o u  a  s e r  fo rm a liz a d o  a n te  a  
c o n s ta ta ç ã o  d e  im p e d im e n to  re g im e n ta l.  N ã o  lh e  d á  d ire ito  a  p e rc e p ç ã o  d e  s a lá r io  o 
fa to  d e  o  r e c la m a n te  te r  in ic ia d o  a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s , a in d a  q u e  c o m  e v e n tu a l  a u to 
r iz a ç ã o  do  s e n a d o r  e m  cu jo  g a b in e te  ir ia  trab a lh a r .

R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  do  a c ó rd ã o  re g io n a l  
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  -  n e c e s s id a d e  d e  in d ic a ç ã o  d e  v io la ç ã o  a o s  a r t i 
g o s  8 3 2 , d a  C L T , 4 5 8 , d o  C P C , o u  9 3 , in c iso  IX , d a  C F /1 9 8 8 . -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e 
c id a . II  -  V ín c u lo  e m p re g a tíc io  -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  S e n a d o  F e d e ra l  -  p ro c e s s o  d e  a d 
m is s ã o  su s p e n so  p o r  im p e d im e n to  p re v is to  n o  R e g im e n to  In te rn o  -  d ire ito  a o  p a g a 
m e n to  d e  sa lá r io s  p e lo  te m p o  d e  p re s ta ç ã o  d o s  se rv iço s . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 7 5 .5 9 5 /9 7  -  A c . 2 a T u rm a  -  R e l . M in . V a n tu il A b d a la  -  D J U
8 .6 .2001)

TERCEIRA TURMA

A C O R D O  C O L E T I V O  D E  T R A B A L H O . H O R A  E X T R A . B A S E  D E  
C Á L C U L O

C Á L C U L O  D A S  H O R A S  E X T R A S  S O B R E  S A L Á R IO  B A S E . N O R M A  C O 
L E T IV A . O  art. 7 o, X X V I , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  re c o n h e c e  a  s o b e ra n ia  d a s  c o n v e n 
çõ es  e  a c o rd o s  c o le t iv o s  d e  tra b a lh o . P o r ta n to , se , e m  a c o rd o  c o le t iv o , o s  r e p r e s e n ta n 
te s  d a  e m p re s a  e  d o s  e m p re g a d o re s  e s ta b e le c e ra m  q u e  as h o ra s  e x tra s  d e v e m  s e r  c a lc u 
la d a s  so b re  o  sa lá r io -b a se , in d e v id a  se rá  a in te g ra ç ã o  d e  p a rc e la s  d iv e rsa s ,  a lé m  d o  l i 
m i te  a c o rd a d o . R e c u rs o  n ã o c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  A c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a lh o  -  v a l id a d e  -  f i 
x a ç ã o  -  b a se  d e  c á lc u lo  -  h o ra  e x tr a  -  in c id ê n c ia  -  s a lá r io  b a se .  -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c i
d o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 4 3 .5 3 1 /9 8  -  A c . 3 ª T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  H o r á c io  
R. d e  S e n n a  P ir e s  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

A N IS T IA . S E R V I D O R  P Ú B L I C O . R E IN T E G R A Ç Ã O

A N IS T IA  -  L E I  N °  8 .8 7 8 /9 4  -  R E IN T E G R A Ç Ã O . A  L e i  n° 8 .8 7 8 /9 4  d is p õ e  q u e  
a re in te g ra ç ã o  d o s  e m p re g a d o s  d is p e n sa d o s  e s tá  c o n d ic io n a d a  às  n e c e s s id a d e s  e  à  d is 
p o n ib i l id a d e  o rç a m e n tá r ia  e  f in a n c e ir a  d a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a . O  re s u lta d o  d a  a n á 
lise  d a  S u b c o m is sã o  S e to r ia l  d e  A n is t ia , le v a d o  a  p ú b lic o  n o  D O U  2 6 /1 0 /9 4 , n ã o  te m  o 
c o n d ã o , p o r  s i só , d e  o b r ig a r  o  P o d e r  P ú b lic o , m o rm e n te  q u a n d o  a le g a  n ã o  te r  a te n d id o  
a s i tu a ç ã o  p re v is ta  p e la  L e i n° 8 .8 7 8 /9 4 , q u a l se ja , n ã o  d is p o r  d e  d o ta ç ã o  f in a n c e ira
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p a ra  a rc a r  c o m  a r e a d m is s ã o  d o s  e m p re g a d o s  a n is tiad o s . R e c u rso  c o n h e c id o  e m  p a r te  e 
p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  do  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a tiv a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  e x a m in a d a  -  a r t ig o  2 4 9 , p a r á 
g ra fo  2 o, d o  C P C . II  -  A n is t ia  -  L e i n° 8 .8 7 8 /1 9 9 4  -  re a d m is s ã o  -  r e q u is i to s  -  d is p o n i
b il id a d e s  o rç a m e n tá r ia s  e  f in a n c e ira s  d a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a .  -  C o n h e c id o  p o r  d i
v e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 2 0 .2 9 6 /9 8  -  A c . 
3 a T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  H o r á c io  R . d e  S e n n a  P ir e s  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . C O M P L E M E N T A Ç Ã O  
D E  A P O S E N T A D O R I A

IN C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  é 
in c o m p e te n te  p a ra  ju lg a r  a ç ã o  p ro p o s ta  p o r  a s s o c ia d o  v is a n d o  à  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  
a p o se n ta d o r ia  q u e  n ã o  d e c o r re  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  o u  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  e s im  
d a  r e la ç ã o  c o m  o  In s t i tu to  A ss is te n c ia l  S U L B A N C O  -  IA S . O  IA S  é u m a  e n tid a d e  f e 
c h a d a  d e  p r e v id ê n c ia  so c ia l ,  r e g id a  p o r  le i e sp e c íf ic a , c u ja  re la ç ã o  o b r ig a c io n a l se  d á  
n ão  só  c o m  o B a n c o  M e r id io n a l ,  m a s  c o m  to d as  as e m p re sa s  q u e  f i rm a m  o c o n v ê n io  d e  
a d e sã o , a  re f o rç a r  a  su a  n a tu re z a  p re v id e n c iá r ia .  E  o c o n tra to  d e  a d e sã o , c o m o  n ã o  p o 
d e r ia  d e ix a r  d e  se r , é  c o n tra to  c iv il e  n ã o  trab a lh is ta . R e c u rs o  d e  R e v is ta  c o n h e c id o  e  
p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  c o m 
p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  -  en tid a d e  d e  p re v id ê n c ia  p r iv a d a . -  C o n h e c id o  p o r  v io 
la ç ã o  do  a r t ig o  114  d a  C F /1 988 . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 0 8 .2 0 4 /9 7   
— A c . 3 a T u rm a  -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . C O M P L E M E N T A Ç Ã O  
D E  P E N S Ã O

F E P A S A . C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  P E N S Ã O . P R E L IM IN A R  D E  IN C O M 
P E T Ê N C I A  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . T ra ta -s e  d e  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta  p r o 
m o v id a  p o r  v iú v a  d e  e x -e m p re g a d o  d a  F E P A S A , p le i te a n d o  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  p e n 
são , c o m  b a se  n o  E s ta tu to  d o s  F e rro v iá r io s . O  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  a s s im  c o m o  
e s ta  e g ré g ia  C o r te ,  e m  re i te r a d a s  d e c isõ e s , e n te n d e m  q u e  a  J u s tiç a  do  T ra b a lh o  é in 
c o m p e te n te  p a ra  a n a lis a r  a  m a té r ia ,  u m a  v e z  q u e , e m  re la ç ã o  às c o n tro v é rs ia s  e n v o l
v e n d o  d ire ito  d e  e x -e m p re g a d o  c o m  b a s e  n o  E s ta tu to  d o s  F e rro v iá r io s ,  a  c o m p e tê n c ia  
é  d a  Ju s t iç a  C o m u m , p o is  tr a ta - se  d e  li tíg io  c o m  o r ig e m  e m  re g im e  e s t ra n h o  ao  q u e  
c o m p e te  a  e s ta  Ju s tiç a , e m  fa c e  d e  c o n f ig u ra r  s i tu a ç ã o  a n á lo g a  à  d e  se rv id o r  p ú b lic o  
e s ta tu tá r io . R e c u r s o  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o  -  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  p e n sã o  -  e x -e m p re g a d o  d a  F E P A S A  -  E s ta tu to  dos 
F e rro v iá r io s .  -  R e c u rs o  c o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  do  a r tig o  114 d a  C F /1 988 . -  M é r i to  
p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 9 3 .3 9 1 /9 8  — 3 a T u rm a  -  R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  
M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )
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C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . C O N T R A T A Ç Ã O .  
N U L I D A D E
A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A . E X T IN Ç Ã O  D E  C O N T R A T O

IN C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . IN S T IT U IÇ Ã O  D O  R E 
G IM E  Ú N IC O  M U N IC IP A L . A D O Ç Ã O  D E  N O R M A S  D A  C L T . P re v e n d o  a  C o n s t i 
tu iç ã o  F e d e ra l  a a d o ç ã o  d o  r e g im e  ju r íd ic o  ú n ic o , o  M u n ic íp io ,  ao  o b s e rv a r  e s s e  m a n 
d a m e n to ,  c o n fe re  n a tu re z a  a d m in is tra t iv a  ao  v ín c u lo  q u e  a d o ta  c o m  se u s  se rv id o re s ,  
se ja  o  c o n te ú d o  d e  su as  re g ra s  e x tra íd o  d a  C o n so lid a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o ,  se ja  
a q u e le  tra d ic io n a lm e n te  re t ira d o  d o  E s ta tu to  d o s  S e rv id o re s . N e s te  m e s m o  se n tid o , já  
d e c id iu  a c o le n d a  S u b se ç ã o  I E s p e c ia l iz a d a  e m  D iss íd io s  In d iv id u a is ,  n o  E R R  3 0 6 0 8 4 , 
Rel. M in is t ro  Jo sé  L u iz  V a sc o n c e llo s .  R e v is ta  c o n h e c id a  e p ro v id a  p o r  d iv e rg ê n c ia  j u 
r isp ru d e n c ia l  p a ra  d e c la ra r  a  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o  a  p a r t i r  d a  e d iç ã o  
d a  L e i  M u n ic ip a l  n° 8 7 7 , d e  0 2 -1 2 -9 3 .

A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A . E X T IN Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A 
B A L H O . C O N T IN U ID A D E  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A O  M U N IC ÍP IO . 
E X I G Ê N C IA  D E  C O N C U R S O  P Ú B L IC O . T ÍT U L O  R E S ID U A L . A  a p o s e n ta d o r ia  
e sp o n tâ n e a  é c a u sa  d e  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , a  te o r  d o  art. 4 5 3  d a  C L T . A  
c o n tin u a ç ã o  d a  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s ,  p e lo  e m p re g a d o  ao  ó rg ã o  d a  A d m in is t ra ç ã o  P ú 
b lic a ,  a p ó s  a  a p o se n ta d o r ia ,  s e m  q u e  se  su b m e ta  a  c o n c u rso  p ú b lic o ,  c a ra c te r iz a  c o n 
tra to  n u lo , a  te o r  d o  q u e  d is p õ e m  o in c iso  II, art. 37  e  § 2 o d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  R e 
c u rs o  c o n h e c id o  e p ro v id o  p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te  o p e d id o  in ic ia l .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  In c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  s e r 
v id o r  p ú b lic o  -  a d o ç ã o  do  r e g im e  d a  C L T  c o m o  re g im e  ju r íd ic o  ú n ic o  d o s  s e rv id o re s  
m u n ic ip a is .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . I I  
A p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia  -  e x tin ç ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  -  re c o n t ra ta ç ã o  -  n u l id a 
d e  -  a u sê n c ia  d e  c o n c u rs o  p ú b lic o  -  d a ta  p o s te r io r  à  C F /1 9 8 8  -  s e rv id o r  p ú b lic o  m u n i
c ip a l. -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P r o c e s s o  n °   
T S T -R R -4 6 2 .8 6 5 /9 8  -  A c . 3 a T u rm a  -  R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú j o  -  
D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . J U L G A M E N T O  E X T R A  
P E T IT A

E X P E D IÇ Ã O  D E  O F ÍC IO S  A  Ó R G Ã O S  A D M I N IS T R A T IV O S . A  d e te r m in a 
ç ã o  d e  e x p e d iç ã o  d e  o f íc io s  a  ó rg ã o s  a d m in is tra t iv o s  n ão  re fo g e  à c o m p e tê n c ia  d a  J u s 
tiç a  do  T ra b a lh o , p o is  in s e r ta  n o  p o d e r  d e  d ire ç ã o  d o  p ro c e s so , c o n fe r id o  a o  m a g is t ra 
d o  p o r  fo rç a  d o  a rt. 7 6 5  d a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o . P o r  o u tro  la d o , o  m e s 
m o  D ip lo m a  le g a l , n o s  a rts . 6 5 3 , f, e  6 8 0 , g ,  d á  c o m p e tê n c ia  ao s  m a g is t ra d o s  p a r a  e x e r 
c e re m  e m  g e ra l,  n o  in te re s s e  d a  J u s tiç a  do  T ra b a lh o , o u tra s  a tr ib u iç õ e s  q u e  d e c o r ra m  
d a  su a  ju r is d iç ã o .  A ss im , a  d e te rm in a ç ã o  d e  e x p e d iç ã o  d e  o f íc io s , m e s m o  q u a n d o  n ã o  
re q u e r id a ,  n ã o  im p lic a  ju lg a m e n to  e x tr a  p e t i ta ,  m a s  re f le te  o  f ie l c u m p r im e n to  às d is 
p o s iç õ e s  c o n s t i tu c io n a is  e  o rd in á r ia s  re la tiv a s  à  p ro f íc u a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  e  à  a d 
m in is tra ç ã o  d a  ju s t iç a .  R e c u rso  d e  R e v is ta  c o n h e c id o  e n ã o  p ro v id o .
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T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  e x p e 
d iç ã o  d e  o f íc io s  a  ó rg ã o s  p ú b lic o s  -  ju lg a m e n to  e x tra  p e t i ta .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r 
g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R 
5 3 9 .7 9 2 /9 9  -  A c . 3 a T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  H o r á c io  R . d e  S e n n a  P ir e s  -  D J U
2 4 .5 .2 0 0 1 )

CO M PETÊN CIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. VÍNCULO  
EM PREG ATÍCIO . COOPERATIVA

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . T R A B A L H O  R U R A L . C O O P E R A T IV A . I -  O  ju l 
g a d o  r e v is a n d o  c o n s id e ro u  q u e  se  fa z e m  p re s e n te s  o s  re q u is i to s  e s ta b e le c id o s  p e lo  le 
g is la d o r , so b r e tu d o  s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a ,  p a r a  a  c a ra c te r iz a ç ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p r e 
g o . T ra ta - s e  d e  m a té r ia  re la t iv a  à  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  (art. 1 1 4 /C F ) e  
q u e  n ã o  é  p a s s ív e l  d e  m o d if ic a ç ã o , a tra v é s  d e  re c u rso  d e  re v is ta  e m  fa c e  d a  in v ia b il id a 
d e  d e  re e x a m e  d e  fa to s  e  p ro v a s .  E n u n c ia d o  n° 126. D iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  q u e  
n ã o  e s tá  c a ra c te r iz a d a , à  fa l ta  d e  e sp e c if ic id a d e . E n u n c ia d o s  n°s 23  e  2 9 6 . I I - P o s s i b i 
l id a d e , e m  te se , d e  a tu a ç ã o  d e  c o o p e ra t iv a  n o  m e io  ru ra l  -  A p l ic a b i l id a d e  d o  art. 4 4 2 , 
p a rá g ra fo  ú n ic o ,  d a  C L T . Q u a n d o  o  c o o p e ra t iv ism o  v is a  à  r e u n iã o  v o lu n tá r ia  d e  p e s s o 
a s  q u e  ju n t a m  s e u s  e s f o rç o s  e  su a s  e c o n o m ia s  p a ra  a  c o n c re t iz a ç ã o  d e  u m  o b je t iv o  c o 
m u m , s e m  q u a lq u e r  in te r fe rê n c ia  o u  o b je t iv o  d e  p r e ju d ic a r  o u  f ra u d a r ,  m e d ia n te  a  o b 
se rv â n c ia  d o s  d is p o s i t iv o s  le g a is  re s p e c tiv o s ,  e v id e n te m e n te  h á  p o s s ib i l id a d e  d e  a tu a 
ção  d o  m e s m o  ta m b é m  n o  m e io  ru ra l. T a l n ã o  o c o rre  n a  e sp é c ie . R e c u rso  d e  R e v is ta  
q u e  n ã o  é  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  v ín 
c u lo  e m p re g a tíc io  -  to m a d o ra  d o s  se rv iço s  -  c o o p e ra d o s  -  c a ra c te r iz a ç ã o . -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -6 1 4 .1 2 8 /9 9  -  A c . 3 ª  T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a 
d o  C a r lo s  F r a n c is c o  B e r a r d o  -  D J U  10 .8 .2 0 0 1 )

ENQUADRAMENTO. ATIVIDADE DE TELEFO N ISTA CUMULADA COM  
A DE RECEPCIO N ISTA

A T I V ID A D E  D E  T E L E F O N IS T A  C U M U L A D A  C O M  A  D E  R E C E P C IO N IS 
T A . E s ta  C o r te  S u p e r io r  e n te n d e  q u e  a jo r n a d a  re d u z id a , p re v is ta  no  art. 2 2 7  d a  C L T , 
te m  p o r  o b je t iv o  e v ita r  o  d e sg a s te  f ís ic o  e  m e n ta l  d o  tra b a lh a d o r ,  c a u sa d o  p e lo  e x e rc í
c io  d a  a t iv id a d e  d e  te le fo n is ta . Se , p o ré m , a e m p re g a d a  a l te rn a  o tra b a lh o  d e  te le fo n is 
ta , a in d a  q u e  e s te  s e ja  p re p o n d e ra n te ,  c o m  o u tra s  a tiv id a d e s ,  c o m o  a  d e  re c e p c io n is ta , 
p o r  e x e m p lo , n ã o  se  a p lic a  a  re g ra  do  re fe r id o  d isp o s it iv o , p o is  d e s c a ra c te r iz a d a  a  s i tu 
a ç ã o  q u e  g e ra  o  d ire ito  a  p ro te ç ã o  n e le  in se rid a . R e v is ta  n ã o  p ro v id a .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  T e le fo n is ta  -  c u m u la ç ã o  c o m  a a t iv id a d e  de  
re c e p c io n is ta  -  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  -  re d u ç ã o  -  a p lic a b il id a d e  d o  a r tig o  2 2 7  d a  C L T . 
C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro cesso  
n º  T S T -R R -4 7 1 .0 1 0 /9 8  -  A  c. 3 a T u r m a  -  R e l. J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A ra ú jo  
-  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )
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E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A . G E S T A N T E . IN D E N I Z A Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . E S T A B IL ID A D E  D E  G E S T A N T E . C O L O C A Ç Ã O  
D O  E M P R E G O  À  D IS P O S I Ç Ã O  N A S  M E S M A S  C O N D IÇ Õ E S  A N T E R IO R E S . 
P E D ID O  D E  IN D E N IZ A Ç Ã O . O  T r ib u n a l R e g io n a l  do  T ra b a lh o  d e c id iu  q u e  n o  a to  
d a  d is p e n sa  a  e m p re g a d a  e ra  g e s ta n te  e , p o s te r io rm e n te ,  o e m p re g a d o r ,  c ie n te  d e ssa  
p a r t ic u la r id a d e , c o lo c o u  à  d is p o s iç ã o  d a q u e la  o m e s m o  c a rg o , s e m  q u a lq u e r  re s t r i 
ç ã o /l im ita ç ã o , in d e v id a  a in d e n iz a ç ã o  p re v is ta  n o  E n u n c ia d o  n° 2 4 4  do  T S T , so b re tu d o  
n ã o  c o m p ro v a n d o  a e m p re g a d a  q u e  te r ia  s id o  m a l tr a ta d a  o u  d e sv ia d a  d e  c a rg o /fu n ç ã o . 
H ip ó te s e  e m  q u e  a a ç ã o  tr a b a lh is ta  fo i p ro p o s ta  lo g o  n o  in íc io  d a  g ra v id e z  p o s tu la n d o  
tã o - so m e n te  a  in d e n iz a ç ã o . P e r t in ê n c ia  d o  e n te n d im e n to  do  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra 
b a lh o  n o  s e n tid o  d e  q u e  o  a r t ig o  10, in c iso  II, a lín e a  b, d o  A D C T  d a  C F /8 8  a p e n a s  a s s e 
g u ra  a  g a ra n t ia  d e  e m p re g o  e  n ã o  a  in d e n iz a ç ã o  d o  p e r ío d o , c a b e n d o  e s s a  n o  c a so  de  
n ã o  s e r  a c o n se lh á v e l  a  re in te g ra ç ã o  o u  t iv e r  e x p ira d o  o p ra z o  d e  g a ra n t ia  d e  e m p re g o . 
R e c u rs o  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  E s ta b i lid a d e  p r o v i s ó r i a  -  g e s ta n te  -  d e s p e d i
d a  im o tiv a d a  -  d e s c o n h e c im e n to  d a  g ra v id e z  p e lo  e m p re g a d o r  -  r e c o n s id e ra ç ã o  d a  
d is p e n s a  -  r e c u s a  d a  e m p re g a d a  e m  re to rn a r  ao  e m p re g o  -  r e n ú n c ia  -  a u s ê n c ia  d e  d i
re i to  à  in d e n iz a ç ã o . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro cesso  n °  T S T -R R -6 7 1 .1 6 9 /0 0  -  A c . 
3 a T u rm a  — R e l. J u iz  C o n v o c a d o  C a r lo s  F ra n c is c o  B e ra rd o  — D J U  1 3 .6 .2 0 0 1 )

E X E C U Ç Ã O . F A Z E N D A  P Ú B L I C A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  E X E C U Ç Ã O  -  A T U A L IZ A Ç Ã O  -  L IM I T A Ç Ã O  
A R T . 100 § 1o D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D A  R E P Ú B L IC A . A  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  
n ã o  r e g u la m e n to u  a q u e s tã o  d a s  d ife re n ç a s  re m a n e sc e n te s  e n tre  o p a g a m e n to  d o  p r i 
m e iro  p re c a tó r io  e  e v e n tu a is  v a lo re s  re la tiv o s  a  d éb ito s  r e m a n e sc e n te s  d e v id a m e n te  
a tu a l iz a d o s . A  re d a ç ã o  do  § 1o d o  a r tig o  100 d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  n a  d a ta  da  
in te rp o s iç ã o  d o  R e c u rso  d e  R e v is ta , n ã o  faz ia  q u a lq u e r  a lu s ã o  a o  l im ite  d e  a tu a l iz a ç ã o  
d o s  v a lo re s  d e v id o s  p e la  F a z e n d a  P ú b lic a , d e  fo rm a  a v ia b i l iz a r  o  c o n h e c im e n to  d e  R e 
c u rso  d e  R e v is ta ,  in te rp o s to  e m  se d e  d e  e x e c u ç ã o , p o r  v io la ç ã o  li te ra l  e  d ire ta  ao  r e fe r i
do  p re c e i to  c o n s t itu c io n a l .  A liá s , a  a tu a l re d a ç ã o  do  a r tig o  100, § 1o, d a d a  p e la  E m e n d a  
C o n s ti tu c io n a l  n°  3 0 /2 0 0 0 , b e m  c o m o  a  a tu a l ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o r te  q u e  c a n c e lo u  
o  E n u n c ia d o  n° 193 , p e la  R es . 1 0 5 /2 0 0 0 , p u b lic a d a  no  D J  1 8 -1 2 -2 0 0 0 , a fa s ta m  q u a l
q u e r  d ú v id a  s o b re  a  q u e s tã o . R e c u rso  n ã o  co n h ec id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  E x e c u ç ã o  -  fa z e n d a  p ú b lic a  -  p re c a tó r io  
l im ite  d e  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  d o s  v a lo re s  d ev id o s . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro 
c e sso  n °  T S T -R R -2 1 3 .4 6 1 /9 5  - A c .  3 ª T u r m a  -  R el. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  
-  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

H O R A S  I N  I T I N E R E .  I N S T R U M E N T O  N O R M A T I V O

H O R A S  I N  IT IN E R E .  F IX A Ç Ã O  D E  L IM IT E  V IA  C L Á U S U L A  C O L E T IV A  
D E  T R A B A L H O . V A L ID A D E . A  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  e m  se u  a r t ig o  7 o, in c iso  X IV ,
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le g i t im a  e x p re s s a m e n te  a s  c o n v e n ç õ e s  e a c o rd o s  c o le t iv o s  d e  tra b a lh o . D isp õ e , a in d a , 
n o  a r t ig o  114, § 2 o, q u e  as c a te g o r ia s  d is s id e n te s  só  p o d e m  b u s c a r  a  p re s ta ç ã o  ju r i s d i 
c io n a l do  E s ta d o  a p ó s  a  te n ta t iv a  d e  n e g o c ia ç ã o  c o le tiv a . Q u e r , c o m  isso , p r iv i le g ia r  a 
n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  in c e n t iv a n d o  o e n te n d im e n to  d ire to  e n tre  as c a te g o r ia s ,  in d e p e n 
d e n te m e n te  d a  in te rv e n ç ã o  e s ta ta l . E , e m  re fo rç o  d e s s a  n e g o c ia ç ã o , a  C o n s ti tu iç ã o  da  
R e p ú b l ic a  ta m b é m  a d m ite  a  f le x ib i liz a ç ã o  das n o rm a s  d e  tr a b a lh o , to m a n d o  v iá v e l  a 
r e d u ç ã o  sa la r ia l ,  a  d im in u iç ã o  d a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  e  a  a d o ç ã o  d e  tu rn o s  d e  re v e z a 
m e n to  s u p e r io re s  a  se is  h o ra s ,  e x  v i  d o s  in c iso s  V I, X II I  e  d o  p ró p r io  in c iso  X IV  do  a r t i
g o  7 º . É , p o r ta n to ,  v á l id o  f ix a r , p o r  m e io  d e  c lá u su la  c o le t iv a  d e  tra b a lh o , c o m o  h o ra s  
in  i t in e re ,  a p e n a s  o te m p o  e x c e d e n te  a  n o v e n ta  m in u to s  d iá r io s . R e c u rso  p a rc ia lm e n te  
c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  e x a m in a d a  -  a r t ig o  2 4 9 , p a rá 
g ra fo  2 o, do  C P C . II  -  In s tru m e n to  n o rm a tiv o  -  v a lid a d e  -  l im ita ç ã o  do  p a g a m e n to  das 
h o ra s  in  it in e re . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 3 5 .5 9 5 /9 8 - A c .  3 a  T u rm a  — R e l . J u iz  C o n v o c a d o  H o r á c io  R . d e  
S e n n a  P ir e s  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

I S O N O M I A  S A L A R I A L . A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A . E M P R E S A  
P R E S T A D O R A  D E  S E R V I Ç O

1. IM P O S S IB IL ID A D E  J U R ÍD I C A  D E  A N U L A Ç Ã O  D E  C L Á U S U L A  E S P E 
C ÍF IC A  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  F IR M A D O  E N T R E  A  R E C L A M A N T E  
E  A  C O - R E C L A M A D A  B A N E S P A  S /A  S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  E  A D M I N IS T R A 
T IV O S . S e n d o  a r e c la m a n te  e m p re g a d a  d e  e m p re sa  p re s ta d o ra  d e  s e rv iç o s  q u e  te m  e n 
q u a d ra m e n to  s in d ic a l  e sp e c íf ic o ,  e  n ã o  se  tra ta n d o  d e  tra b a lh o  te m p o rá r io ,  re g id o  p e la  
L e i n° 6 .0 1 9 /7 4 , é  in v iá v e l  o  p e d id o  d e  o b te n ç ã o  d e  v a n ta g e n s  o b tid a s  p e lo s  se rv id o re s  
d e  ó rg ã o  n o  q u a l p re s ta  se rv iç o s . O  p r in c íp io  d a  is o n o m ia  é in a p l ic á v e l  à  e sp é c ie  su b  

ju d i c e ,  u m a  v e z  q u e  e le  v is a  a  ig u a la r  p e ss o a s  q u e  se  e n c o n tre m  n a s  m e s m a s  c o n d i
ç õ e s ,  o  q u e  n ã o  o c o r re  e n tr e  a  R e c la m a n te  e  o s  s e rv id o re s  d a  F E B E M . R e v is ta  c o n h e c i
da , m a s  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to ,  n o  tó p ico . 2. H O R A S  E X T R A S . A  m a té r ia  te m  c o 
n o ta ç ã o  fá t ic o -p ro b a tó r ia ,  e sb a r ra n d o  a  re v is ta , n o  p a r t ic u la r ,  n o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  
n° 126 d o  T S T . R e v is ta  c o n h e c id a ,  n o  tó p ico .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  I s o n o m ia  sa la r ia l  -  e m p re g a d o  d e  e m p re sa  
p re s ta d o ra  d e  se rv iç o s  -  s e rv id o r  p ú b lic o  -  fu n d a ç ã o  e s ta d u a l -  im p o ss ib i l id a d e  d e  a l
te ra ç ã o  d e  e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l -  s i tu a ç õ e s  d iv e rsa s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n º  T S T -R R -5 0 4 .8 0 1 /9 8  
A c . 3 ª  T u rm a  -  R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  E n e id a  M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

L E G I T I M I D A D E  A T IV A . M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O . 
A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A  A J U I Z A D A  A N T E R I O R M E N T E  À  V IG Ê N C IA  D A  L E I 
N ° 9 .7 5 6 /9 8 .1 -  O  M in is té r io  P ú b lic o  do  T ra b a lh o  d e té m  le g i t im id a d e  a p re se n ta r , p e -
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ra n te  a Ju s tiç a  do  T ra b a lh o , a ç ã o  c iv i l p ú b lic a . C a b e  ju lg a m e n to  d o  re c u r so  d e  re v is ta  
p ro to c o la d o  a n te s  d a  v ig ê n c ia  d a  L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , q u e  re s tr in g iu  o  p r o c e s s a m e n to  do  
a p e lo  c o n tr a  d e c isõ e s  p ro fe r id a s  e m  re c u rso  o rd in á r io , a p e n a s  e m  d is s íd io s  in d iv id u 
a is , p e lo s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o . II -  H ip ó te se  e m  q u e  é  q u e s t io n a d a  a v a li
d a d e  d e  c o n tra to  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  c e le b ra d o  e n tre  o M u n ic íp io  e e m p r e s a  p a ra  a 
c o le ta  d e  lix o , so b  o  a rg u m e n to  d e  q u e  h á  a d m is sã o  d e  e m p re g a d o s ,  p o r  v ia  in d ire ta , 
c o m  o fe n sa  à  le g is la ç ã o  tr a b a lh is ta  e  c o n s t itu c io n a l . M a n u te n ç ã o  do  a c ó rd ã o  q u e  r e c o 
n h e c e u  a v a l id a d e  d a  lo c a ç ã o  d e  se rv iç o s . II I  -  A s  e m p re sa s  to m a d o ra  e  p re s ta d o ra  
a ju s ta ra m  u m  re s u lta d o  in d e p e n d e n te m e n te ,  p a ra  aq u e la , d a  p e s s o a  d o  tr a b a lh a d o r ,  
q u e  é  se le c io n a d o , c o n tra ta d o , tr e in a d o  e p a g o  p o r  e s ta , a  q u e m  fic a , d e  fa to  e  d e  d ir e i
to , su b o rd in a d o . R e c u r s o  d e  r e v is ta  c o n h e c id o  ao  q u a l se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  L e g it im id a d e  do  M in is té r io  P ú b l ic o  -  p a r te  
n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a  q u e  o r ig in o u  o re c u r so  d e  re v is ta  -  m u n ic íp io  -  te r c e ir iz a ç ã o  
c o n tr a ta ç ã o  p o r  e m p re s a  in te rp o s ta  p a ra  e x e c u ç ã o  d e  a t iv id a d e - f im  -  c o le ta  d e  l ix o  u r 
b a n o  -  v a lid a d e . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o 
v im e n to . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 1 4 .8 5 4 /9 8  -  A c . 3 a T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  C a r
lo s  F ra n c is c o  B e r a r d o  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

M U L T A . A V I S O  P R É V I O

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A . M U L T A  D O  A R 
T IG O  4 7 7 , § 8o D A  C L T  -  A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O . A  ju r is p r u d ê n c ia  tr a n s 
c r i ta  n o  re c u r so  d e  re v is ta  a te n d e  os re q u is i to s  in se r to s  n a  o r ie n ta ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 
2 9 6  d o  T S T , ra z ã o  p e la  q u a l o  A g ra v o  d e  In s tru m e n to  d e v e  s e r  p ro v id o  p a ra  m e lh o r  
e x a m e  d a  m a té r ia .

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . M U L T A  D O  A R T IG O  4 7 7 , § 8o D A  C L T  -  A V IS O  
P R É V IO  IN D E N IZ A D O . A  re g ra  d a  a lín e a  6 do  § 6o d o  art. 4 7 7  d a  C L T  n ã o  a u to r iz a  a 
a p lic a ç ã o  d o  d is p o s to  n a  a l ín e a  a  d o  c ita d o  d isp o s it iv o , in d e p e n d e n te m e n te  d o  te m p o  
d o  a v is o  p ré v io  in d e n iz a d o  in te g ra r  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  p a ra  to d o s  os f in s  d e  d ire ito . 
A  n o rm a  n ã o  d e ix a  m a r g e n s  a q u a lq u e r  d ú v id a  so b re  o  p ra z o  p a ra  o  a c e r to  re sc isó r io . 
R e c u rs o  d e  R e v is ta  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : A g ra v o  d e  in s tru m e n to . I -  M u lta  -  a r t ig o  4 7 7  
d a  C L T  -  a v iso  p ré v io  in d e n iz a d o . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rs o  d e  r e v is 
ta. I  -  M u lta  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T  -  a v is o  p ré v io  in d e n iz a d o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n 
c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  I I  -  H o ra  e x tra  -  l im ite  le g a l  -  p a 
g a m e n to  d as  h o ra s  e x tra s  q u e  e x c e d a m  a d u a s  d iá r ia s . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  
a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333  d o  T S T . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -7 1 0 .9 5 2 /0 0  -  A c . 3 a T u r
m a  -  R e l. M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

P R O C E S S O  S U M A R Í S S I M O . A P L I C A B I L I D A D E  
D E S C O N T O  A S S I S T E N C I A L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N U L ID A D E  D O  P R O C E S S O  E M  F A C E  D A  A D O 
Ç Ã O  D O  R IT O  S U M A R ÍS S IM O . C o n s id e ra n d o -se  q u e , n o s  te rm o s  d o  a r t ig o  7 9 4  da
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C L T , n e s ta  Ju s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  as n u lid a d e s  so m e n te  se rã o  d e c la ra d a s  q u a n d o  dos 
a to s  in q u in a d o s  re s u l ta r  m a n ife s to  p re ju íz o  às p a r te s  li t ig a n te s , e  q u e , n o  ca so  d o s  a u 
tos , a  a n u la ç ã o  d o  p ro c e s s o  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  o  R e g io n a l ,  e q u iv o c a d a m e n te ,  
a d o to u  o  R ito  S u m a r ís s im o , q u a l se ja , n a  d is tr ib u iç ã o  p a ra  ju lg a m e n to  d o  R e c u rso  O r
d in á r io , n ã o  tr a r ia  a o  s in d ic a to  re c la m a n te  q u a lq u e r  u t i l id a d e  p rá t ic a , d e ix a -se  d e  d e 
c la ra r  a  n u lid a d e  p re te n d id a ,  r e s ta b e le c e n d o -se ,  c o n tu d o , o R ito  O rd in á r io  a o  p ro c e s 
so , c o m  o a p ro v e i ta m e n to  d e  to d o s  o s  a to s  p ra t ic a d o s  e , n o  re s g u a rd o  d o s  p r in c íp io s  d a  
e c o n o m ia  e c e le r id a d e  p ro c e s su a is ,  p a ssa -se , d e  lo g o , à a p re c ia ç ã o  d o s  d e m a is  tem as  
c o n s ta n te s  d o  R e c u r s o  d e  R e v is ta  in te rp o s to ,  p a ra , en f im , c o n h e c ê - lo  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p r u d e n c ia l  q u a n to  à “ C O N T R IB U IÇ Ã O  A S S IS T E N C IA L ” e, n o  m é r i to ,  n e g a r  
lh e  p ro v im e n to ,  u m a  v e z  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  e m  se u s  a rts , 5o, X X , e  8o, 
V , a s s e g u ra  o d ire ito  d e  l iv re  a s s o c ia ç ã o  e  s in d ic a l iz a ç ã o , se n d o  o fe n s iv a  a e s sa  m o d a 
lid a d e  d e  l ib e rd a d e  c lá u s u la  c o n s ta n te  d e  a c o rd o , c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  o u  se n te n ç a  n o r 
m a t iv a  e s ta b e le c e n d o  c o n tr ib u iç ã o  e m  fa v o r  d e  e n tid a d e  s in d ic a l a  tí tu lo  d e  tax a  a s s is 
te n c ia l,  o b r ig a n d o  t r a b a lh a d o re s  n ã o  s in d ic a l iz a d o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u l id a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
-  a d o ç ã o  d o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o  -  a ção  p ro p o s ta  a n te s  d a  v ig ê n c ia  d a  L e i n° 
9 .9 5 7 /2 0 0 0  -  a u s ê n c ia  d e  p re ju íz o  -  re s ta b e le c im e n to  d o  ri to  o rd in á r io . -  N u l id a d e  não  
d e c la ra d a  -  a r t ig o  7 9 4  d a  C L T . II  -  C lá u su la  n o rm a tiv a  -  c o n tr ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  
a b ra n g ê n c ia  -  a s s o c ia d o s  e  n ã o  a s so c ia d o s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n 
c ia l. -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -7 5 0 .1 2 0 /2 0 0 1  - A c .  3 ª T u r
m a  -  R e l . J u íz a  C o n v o c a d a  M a r ia  d e  A s s is  C a ls in g  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O . A P L I C A B I L I D A D E  
R E C U R S O  D E  R E V I S T A . A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X T R A S

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A . L E I  N ° 
9 .9 5 7 /2 0 0 0 . R IT O  S U M A R ÍS S IM O . A Ç Ã O  A J U I Z A D A  A N T E S  D O  A D V E N T O  
D A  L E I  N O V A . A P L I C A Ç Ã O  D O  § 6o D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T . D IR E I T O  IN T E R 
T E M P O R A L . A  in o v a ç ã o  in t ro d u z id a  p e la  L e i n° 9 .9 5 7  d e  2 0 0 0 , a l te ra n d o  o  p ro c e d i
m e n to  v ig e n te  c o m  a c r ia ç ã o  do  su m a r ís s im o , so m e n te  p o d e  in c id ir  n a s  a çõ es  p ro p o s 
tas  a p ó s  a su a  v ig ê n c ia ,  q u a l  se ja , s e s se n ta  d ias  d a  p u b lic a ç ã o  (art. 2 o). O  e le m e n to  q u e  
d e f in e  a  a d o ç ã o  d o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o  é a  l iq ü id e z  d o  p e d id o , a c re sc id o  ao  v a 
lo r  in fe r io r  a  q u a re n ta  v e z e s  o  sa lá r io  m ín im o  v ig e n te  n a  d a ta  do  a ju iz a m e n to  d a  r e c la 
m a ç ã o  tr a b a lh is ta  (art. 8 5 2 -A  e B ). A ss im , a l iq ü id e z  d o  p e d id o  c o m  o v a lo r  a tr ib u íd o  à 
c a u sa , a m b o s  m e n c io n a d o s  n a  in ic ia l ,  é q u e  d e f in e m  o m o m e n to  p ro c e s su a l  p a ra  se  e s 
ta b e le c e r  o  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o . T e n d o  a  a ç ã o  tr a m ita d o  n o  p ro c e d im e n to  o rd i
n á r io , n ã o  p o d e  s e r  e x ig id a ,  q u a n d o  d a  in te rp o s iç ã o  d o  R e c u rs o  d e  R e v is ta , a  o b se rv â n 
c ia  d e  re g ra s  a t in e n te s  ao  p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o , so b  p e n a  d e  fe r ir  o s  d ire ito s  
p ro c e s su a is  a d q u ir id o s .  A s s im , a fa s ta d o  o  ó b ic e  q u e  re c a iu  so b re  a  a d m is s ib i l id a d e  do  
R e c u rso ,  d o u  p ro v im e n to  ao  A g ra v o  d e  In s tru m e n to ,  p o rq u a n to  o  R e c u rso  d e  R e v is ta  
m e re c ia  p ro s s e g u im e n to ,  c o m  fu lc ro  n a  a lín e a  a  do  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T .
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R E C U R S O  D E  R E V IS T A . A D IC IO N A L  D E  H O R A S  E X T R A S . P o r  fo rç a  do  
p re c e ito  c o n s t i tu c io n a l  (art. 7 o, in c iso  X III ) ,  o sa lá rio  p o r  p ro d u ç ã o  n ã o  e x c lu i  o d ire ito  
do  e m p re g a d o  à  jo r n a d a  d iá r ia  d e  o ito  h o ra s  e  q u a re n ta  e  q u a tro  h o ra s  s e m a n a is ,  s e n d o  
d e v id o  o  a d ic io n a l d e  h o ra s  e x tra s  q u a n d o  e x tra p o la d o  a q u e le  lim ite . R e c u r s o  d e  R e 
v is ta  c o n h e c id o  e d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : A g ra v o  d e  in s tru m e n to . I -  A p l ic a b i l id a d e  do  
p ro c e d im e n to  su m a r ís s im o  -  re q u is i to s  -  L e i n° 9 .9 5 7 /2 0 0 0  -  d e f in iç ã o  d o  r i to  n o  m o 
m e n to  p ro c e s su a l  e m  q u e  se  to rn a  d e f in it iv o  o v a lo r  d a  c a u sa  -  p r in c íp io  d a  ir re tro a t iv i
d a d e  d as  le is . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rso  d e  re v is ta . I  -  A d ic io n a l  d e  
h o ra s  e x tra s  -  sa lá r io  p o r  p ro d u ç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -   
M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -7 1 1 .9 4 8 /0 0  -  A c . 3 a T u r m a  -  R e l. 
M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  — D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

P R O F E S S O R . R E D U Ç Ã O  D A  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O

P R O F E S S O R . R E D U Ç Ã O  D O  N Ú M E R O  D E  H O R A S - A U L A . V A L ID A D E . 
N ã o  c o n s titu i  a lte ra ç ã o  il íc i ta  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  a r e d u ç ã o  d a  c a rg a  h o rá r ia  do  
p ro fe s so r ,  c o n s id e ra n d o -s e  a v a r ia b il id a d e  do  n ú m e ro  d e  a lu n o s  n o  e s ta b e le c im e n to  de  
en s in o , re f le t in d o -s e  n a  n e c e s s id a d e  do  n ú m e ro  d e  h o ra s -a u la  a  s e r  m in is tra d o . R e v is ta  
c o n h e c id a  e  p ro v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P ro fe s so r  -  re d u ç ã o  d a  c a rg a  h o rá r ia  -  a l te 
ra ç ã o  -  c o n tra to  d e  tra b a lh o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  
p ro v id o . (P ro c e s so  n ª T S T -R R -4 7 4 .1 9 1 /9 8  -  A c . 3 ª  T u r m a  -  R e l . J u íz a  R e la to r a  E n e i
d a  M . C. d e  A r a ú jo  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L ID Á R IA . A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . C O N T R I B U I Ç Ã O  
P R E V I D E N C I Á R I A  E  F IS C A L

R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA . A D M I N IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . A R 
T I G 0 7 1  D A  L E I  N ° 8 .6 6 6 /9 3 . O  art. 71 d a  L e i n°  8 .6 6 6 /9 3  te m  e m  m i r a  e x o n e ra r  a a d 
m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  d a  re s p o n s a b il id a d e  p r in c ip a l  o u  p r im á r ia ,  a tr ib u íd a  ao  c o n tra ta d o , 
a fa s ta n d o  a  p o s s ib i l id a d e  d e  v in c u la ç ã o  d e  e m p re g o  e m  d e sa c o rd o  c o m  o a rt. 37  d a  L ei 
M a io r . N ã o  a  e x im e , c o n tu d o , d a  re sp o n sa b il id a d e  su b s id iá r ia . O  r e fe r id o  d is p o s it iv o  
le g a l , e m  v e rd a d e , ao  is e n ta r  a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d a  r e s p o n s a b il id a d e  p e lo  p a g a 
m e n to  d e  e n c a rg o s  tra b a lh is ta s ,  le v o u  e m  co n ta  a  s i tu a ç ã o  d e  n o rm a lid a d e  e  r e g u la r id a 
d e  d e  p ro c e d im e n to  d o  c o n tr a ta d o  e do  p ró p r io  ó rg ã o  p ú b lic o  c o n tra ta n te . A s s im  s e n 
d o , p o s te r io r  in a d im p le m e n to  d o  c o n tra ta d o  d e v e  c o n d u z ir  à  r e s p o n s a b il id a d e  s u b s i
d iá r ia  d a  c o n tra ta n te ,  e m  d e c o r rê n c ia  m e s m o  d e  c u lp a  in  v ig ila n d o . A d m it ir - s e  o  c o n 
trá r io  -  c o m o  e n fa t iz a  r e c e n te  d e c is ã o  d o  P le n o  d e s ta  C o rte , p o r  c o n d u to  d e  v o to  do  
e m in e n te  M in is t ro  M o u r a  F ra n ç a  -  “ se r ia  m e n o s p re z a r  to d o  u m  a rc a b o u ç o  ju r íd ic o  de  
p ro te ç ã o  a o  e m p re g a d o  e, m a is  do  q u e  isso , o lv id a r  q u e  a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  d e v e  
p a u ta r  se u s  a to s  n ã o  a p e n a s  a te n ta  ao s  p r in c íp io s  d a  le g a lid a d e , d a  im p e s so a l id a d e , 
m a s  s o b re tu d o , p e lo  d a  m o ra lid a d e  p ú b lic a ,  q u e  n ã o  a c e ita  e  n ã o  p o d e  a c e ita r , n u m
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c o n te x to  d e  e v id e n te  a ç ã o  o m is s iv a  o u  c o m iss iv a ,  g e ra d o ra  d e  p re ju íz o s  a  te rc e iro , q u e  
p o s s a  e s ta r  ao  la rg o  d e  q u a lq u e r  c o -re sp o n sa b i l id a d e  d o  a to  a d m in is tra t iv o  q u e  p ra t i 
c a ” , R e c u rs o  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

C O N T R I B U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R I A  E  F IS C A L . C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S 
T IÇ A  D O  T R A B A L H O . O  te m a  e n c o n tra -s e  p a c if ic a d o  n e s ta  E g . C o r te  m e d ia n te  a  O J   
n° 141 q u e  d is p õ e  q u e  a  J u s t iç a  do  T ra b a lh o  é c o m p e te n te  p a ra  a u to r iz a r  a  re te n ç ã o  d o s  
d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isca is . S e n d o  os m e s m o s  d e v id o s  n a  fo rm a  d o  p ro v im e n to  
d a  C G J T  n° 0 3 /8 4 . O  Im p o s to  d e  R e n d a  e  a  c o n tr ib u iç ã o  p re v id e n c iá r ia ,  d e te rm in a d a  
e m  se d e  d e  d e c is ã o  tr a b a lh is ta ,  s e g u n d o  o P ro v im e n to  d a  C G J T  d e v e rá  s e r  d e d u z id a  do  
m o n ta n te  a s e r  p a g o  a o  R e c la m a n te  n o  m o m e n to  e m  q u e  as  v e rb a s  tra b a lh is ta s  se  lh e  
to rn a re m  d is p o n ív e is ,  o u  se ja , q u a n d o  d a  e fe t iv a  sa t is fa ç ã o  d a  o b r ig a ç ã o , n ã o  se  h a v e n 
do  d e  c o n s id e ra r  c o m o  c r i té r io  d e  c á lc u lo  a é p o c a  e m  q u e  os m e s m o s  d e v e r ia m  te r  s id o  
e fe tu a d o s  e  n ã o  o  fo r a m  (d e d u ç ã o  m ê s  a m ê s ) . O u tro s s im , a  a tu a l  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  
C o le n d a  C o r te  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  os d e sc o n to s  leg a is  in c id e m  so b re  a to ta lid a d e  dos 
c ré d ito s  tra b a lh is ta s ,  c o r r ig id o s  m o n e ta r ia m e n te .  R e c u rso  d e  R e v is ta  c o n h e c id o  e p r o 
v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  R e s p o n s a b i l id a d e  su b s id iá r ia  -  to m a d o r  de  
s e rv iç o s  -  a d m in is tra ç ã o  p ú b l ic a  -  c o n tra ta ç ã o  p o r  e m p r e s a  in te rp o s ta  -  a p lic a b il id a d e  
do  in c iso  IV  d o  E n u n c ia d o  n°  331 d o  T S T  -  a r t ig o  71 d a  L e i n° 8 .6 6 6 /1 9 9 3 . -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o . II  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e 
f isc a is  -  in c id ê n c ia  -  m ê s  a  m ê s  o u  n o  v a lo r  to ta l  d a  c o n d e n a ç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  d i
v e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 3 5 .5 9 4 /9 8  -  A c . 
3 ª  T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  H o r á c io  R . d e  S e n n a  P ir e s  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

S A L Á R I O  I N  N A  T U R A . C E S T A  B Á S IC A

C E S T A  B Á S IC A . N A T U R E Z A  JU R ÍD IC A . IN T E G R A Ç Ã O . A  c e s ta  b á s ic a , 
p a rc ia lm e n te  p a g a  p e lo  e m p re g a d o ,  n ã o  c o n s t itu i  sa lá r io  in  n a tu r a  e  n ã o  se  in c o rp o ra  à 
r e m u n e ra ç ã o  p a ra  to d o s  os e fe i to s . R e v is ta  c o n h e c id a  e  n ã o  p ro v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  S a lá r io  in  n a tu r a  -  c e s ta  b á s ic a  -  d e s c a ra c te 
r iz a ç ã o  -  v a lo r  c u s te a d o  p a rc ia lm e n te  p e lo  e m p re g a d o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 2 3 .2 1 9 /9 8  -   
A c . 3 a T u rm a  -  R e l . M in . C a r lo s  A lb e r to  R e is  d e  P a u la  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O . M Ã E  S U B S T IT U T A

P R O G R A M A  D E  C O L O C A Ç Ã O  F A M IL IA R  E M  L A R E S  S U B S T IT U T O S . 
M Ã E  S U B S T IT U T A . F E B E M . R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  N Ã O  C O N F IG U R A D A . 
A  R e c la m a n te  a d e r iu  a o  P ro g r a m a  d e  C o lo c a ç ã o  F a m ilia r  e m  L a re s  S u b s titu to s , q u e  
c o n s is tia  n o  a te n d im e n to  d e  c r ia n ç a s  n a  fa ix a  e tá r ia  d e  a té  7  (s e te )  a n o s , e m  su a  p ró p r ia  
c a sa  (m ã e  su b s t i tu ta ) ,  c o n tu d o  c o m  fo rn e c im e n to  d e  a l im e n to s  e  a s s is tê n c ia  a d m in is 
tra tiv a  a tr ib u íd a  a  F e b e m . A s s im , é  in a d m is s ív e l  o  r e c o n h e c im e n to  d a  re la ç ã o  d e  e m 
p re g o . N a tu re z a  v o lu n tá r ia  e  c o m u n itá r ia  d o  tra b a lh o  d e s e n v o lv id o  c o n f ig u ra d a , s o -
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b re tu d o  se  a  c o n d iç ã o  p a ra  se r  “ m ã e  s u b s t i tu ta ” n ã o  e ra  o b rig a tó r ia . R e c u r s o  d e  R e v is 
ta  c o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  e  d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  V ín c u lo  e m p re g a tíc io  -  m ã e  c re c h e ira  -  fu n 
d a ç ã o  p ú b lic a .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v i
m e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 4 6 .2 0 3 /9 8  -  A c . 3 ª T u r m a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e r a r d o  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O . T O M A D O R  D E  S E R V I Ç O . C O O P E R A T I V A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . C O O P E R A T IV A . F R A U D E  N A  I N T E R M E D IA 
Ç Ã O . R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O . M A T É R IA  F Á T IC A . É  in s u sc e tív e l  d e  s e r  r e e x a 
m in a d a , e m  se d e  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta ,  d e c is ã o  q u e , c o m  a rr im o  n o  a r t ig o  9°  d a  C L T , 
d e c la ra  v ín c u lo  d e  e m p re g o  do  R e c la m a n te  c o m  a to m a d o ra  d e  se rv iç o s ,  r e p u ta n d o  a 
C o o p e ra t iv a  c o m o  m e ra  in te rm e d ia d o ra  d a  re la ç ã o  e fe t iv a m e n te  o c o rr id a . E n u n c ia d o  
n° 126. In e x is tê n c ia  d e  o fe n s a  a o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t ig o  4 4 2  d a  C L T . In c id ê n c ia  do  
i te m  I d o  E n u n c ia d o  n° 331 d o  T S T . R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  do  T R T  
p o r  fa l ta  d e  fu n d a m e n ta ç ã o . -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . II  -  In é p c ia  d a  p e t iç ã o  in ic ia l. 
-  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I I I  -  V ín c u lo  e m p re g a tíc io  -  to m a d o ra  d o s  s e rv iç o s  -  p re s ta 
ç ã o  d e  s e rv iç o s  p o r  c o o p e ra t iv a  -  f ra u d e  n a  in te rm e d ia ç ã o  -  r e a l iz a ç ã o  d a  a t iv id a d e  
f im  d a  e m p re s a  p e lo  re c la m a n te .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o , (P ro c e s so  n °  T S T -R R 
7 1 8 .1 9 2 /0 0  -  A c . 3 ª  T u rm a  -  R e l. J u iz  C o n v o c a d o  C a r lo s  F r a n c is c o  B e r a r d o  -  D J U
2 9 .6 .2 0 0 1 )

QUARTA TURMA

A D I C I O N A L  D E  IN S A L U B R I D A D E . G R A U  M Á X IM O

A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E  -  G R A U  M Á X IM O . Ó L E O S  M I N E 
R A IS  -  D IS C U S S Ã O  A C E R C A  D O  T E R M O  “ M A N I P U L A Ç Ã O ” IN S E R T O  N O  
A N E X O  13 D A  N R  15 D O  M T B . O  in s tru m e n to  le g a l q u e  p re v ê  o  p a g a m e n to  d o  a d i
c io n a l d e  in s a lu b r id a d e  e m  g ra u  m á x im o  p a ra  a  a t iv id a d e  d e  m a n ip u la ç ã o  d e  ó le o s  m i
n e ra is  q u e  c o n te n h a m  h id ro c a rb o n e to s  o u  o u tro s  c o m p o s to s  d e  c a rb o n o  (A n e x o  13 da 
N R  15 d o  M T b )  n ã o  e s ta b e le c e  q u a lq u e r  d is tin ç ã o  a lu s iv a  ao  te rm o  m a n ip u la ç ã o ,  de 
ta l so r te  q u e  o  a d ic io n a l  e m  q u e s tã o  d e v e ss e  se r  p a g o  e m  g ra u  in fe r io r  ao  m á x im o ,  em  
ra z ã o  d e  a  a tiv id a d e  d e s e m p e n h a d a  p e lo  R e c la m a n te  se r  d e  s im p le s  m a n u s e io  e n ã o  de 
fa b r ic a ç ã o  d o  ó leo . A  g ra d a ç ã o  d o  a d ic io n a l d e  in s a lu b r id a d e  é  fe i ta , n e s te  c a so , e m  r a 
z ã o  d a  p o te n c ia l id a d e  d e  d a n o  à  s a ú d e  do  a g e n te  in sa lu b re , n ã o  e m  fu n ç ã o  d o  tip o  de 
c o n ta to  c o m  e le  e x is te n te , n e m  d o  te m p o  d e  e x p o s iç ã o . R e v is ta  d e sp ro v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I -  A d ic io n a l d e  in s a lu b r id a d e  -  m a n u s e io  de 
ó le o s  m in e ra is  -  p a g a m e n to  e m  g ra u  m á x im o  -  c o n tro v é rs ia  a c e rc a  d o  a lc a n c e  d a  e x 
p re s sã o  “m a n ip u la ç ã o ” . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e  
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g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 9 9 .4 0 3 /9 7  - A c .  4 a T u r m a  -  R e l. J u íz a  C o n 
v o c a d a  B e a tr i z  G o ld s c h m id t  — D J U  2 .2 .2 0 0 1 )

A D I C I O N A L  D E  IN S A L U B R I D A D E . R E C U R S O  D E  R E V I S T A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  IN S A L U B R ID A D E  -  M A N U S E IO  D E  “Á L C A L IS  
C Á U S T IC O S ” , S e rv iç o  d e  l im p e z a

c o m  a u ti l iz a ç ã o  d e  s a p o n á c e o , sab õ es , c lo ro f in a  e A lv e x , s e m  o  n e c e s s á r io  u so  d e  
lu v as  d e  P V C  n ã o  c o n s t i tu i  e n q u a d ra m e n to  d e  a t iv id a d e  in sa lu b re . T a is  p ro d u to s  são  
c o m e rc ia l iz a d o s  p a ra  a  u t i l iz a ç ã o  d o m é s tic a , c o m  p o u c a  c o n c e n tra ç ã o  d o s  e le m e n to s  
q u ím ic o s  d a n o so s ,  a lé m  d e  s e r  d ilu íd o  e m  águ a . A  so lu ç ã o  c o m p o s ta  e  d ilu íd a  n ão  
e q ü iv a le  ao  c o n ta to  d ire to  c o m  o s  e le m e n to s  c á u s t ic o s  d e  su a  c o m p o s iç ã o . R e c u rso  de  
re v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão . I -  A d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  -  p ro d u to s  de  
l im p e z a  -  m a n ip u la ç ã o  d e  á lc a lis  c áu s t ic o s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n 
c i a l . - M é r i t o - p r o v i d o .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 7 4 .0 7 3 /9 8  -  A c . 4 a  T u r m a  -  R e l. J u íz a  
C o n v o c a d a  B e a tr i z  B . G o ld s c h m id t  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E . U T R A T I V I D A D E  D A  N O R M A  
C O L E T IV A

A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . U L T R A T IV ID A D E  D A  N O R M A  C O 
L E T IV A . T e n d o  a e m p re s a  e  o  s in d ic a to  p ro f is s io n a l  p a c tu a d o  q u e  s e  p ro c e d e r ia  à  p e 
r íc ia  té c n ic a  p a ra  id e n t if ic a r  as á re a s  d e  r isc o , e m  fu n ç ã o  d as  q u a is  s e r ia m  p a g o s  os a d i
c io n a is  d e  p e r ic u lo s id a d e , n o s  p e rc e n tu a is  c o rre sp o n d e n te s  ao  te m p o  d e  e x p o s iç ã o , a l
c a n ç a n d o  q u e r  os e m p re g a d o s  a d m itid o s  a n te r io rm e n te ,  q u e r  o s  a d m itid o s  p o s te r io r 
m e n te ,  d e p a ra - s e  c o m  o c o n se n t id o  e fe i to  u ltra t iv o  c o n fe r id o  à c lá u s u la  co le t iv a , in 
s u s c e tív e l d e  s e r  in f i rm a d o  à so m b ra  do  art. 6 1 4 , § 3 o, d a  C L T , o u  do  p re c e d e n te  do  
E n u n c ia d o  n° 2 7 7  d o  T S T , p o r  c o n ta  d o  p r in c íp io  a li su b ja c e n te  do  “p a c ta  su n t se rv a n 
d a ” .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : R e c u rso  do  M in is té r io  P ú b lic o . I -  L e g it im id a 
d e  do  M in is té r io  P ú b lic o  p a ra  re c o r re r  -  in e x is tê n c ia  d e  in te re s s e  p ú b lic o . -  R e c u rso  
n ã o  c o n h e c id o . R e c u rs o  d o  re c la m a n te . I -  A d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e  -  in te g ra ç ã o  
c o n tra to  d e  tra b a lh o  -  p e r íc ia  té c n ic a  -  te m p o  d e  e x p o s iç ã o  -  n o rm a  c o le t iv a  -  u l t ra t i
v id a d e . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 2 0 .0 1 0 /9 8  — A c . 4 a T u rm a  — R e l . M in . B a r r o s  L e v e n h a g e n  — 
D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

A D V O G A D O . J O R N A D A  D E  T R A B A L H O

A D V O G A D O . J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . D E D IC A Ç Ã O  E X C L U S IV A . O  
a r t ig o  2 0 , c a p u t,  d a  L e i n° 8 .9 0 6 /9 4 , e s ta b e le c e  a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  d o  a d v o g a d o  e m 
p re g a d o  e m  d u ra ç ã o  m á x im a  d e  4  h o ra s  d iá r ia s  o u  2 0  h o ra s  se m a n a is ,  sa lv o  e m  a c o rd o  
o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o  o u  e m  c a so  d e  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a . O  R e g u la m e n to
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g e ra l do  E s ta tu to  d a  A d v o c a c ia  e  d a  O A B  a ss im  e s ta b e le c e  e m  s e u  a r t ig o  12: “ A R T . 12 
-  P a ra  o s  f in s  d o  art. 2 0  d a  L e i n° 8 .9 6 0 /9 4 , c o n s id e ra -s e  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a  o  re g im e  
d e  tra b a lh o  q u e  fo r  e x p re s s a m e n te  p re v is to  e m  c o n tra to  in d iv id u a l  d e  tra b a lh o . P a rá 
g ra fo  ú n ic o : E m  c a so  d e  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a , se rã o  re m u n e ra d a s  c o m o  e x tr a o rd in á r ia s  
as h o ra s  t r a b a lh a d a s  q u e  e x c e d e re m  a  jo r n a d a  n o rm a l d e  o ito  h o ra s  d iá r ia s .”  S e n d o  a s 
s im , o  a d v o g a d o  q u e  f i rm o u  c o n tra to  d e  tra b a lh o  an te s  d a  e d iç ã o  d a  L e i  n° 8 .9 0 6 /9 4 , 
c o m  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  d e  4 0  h o ra s  se m a n a is ,  n ã o  p o s s u i  o  d ire ito  à  j o r n a d a  re d u z id a  
d e  4  h o ra s , p o is  f ic o u  c o n f ig u ra d a  a h ip ó te se  d e  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a . R e c u r s o  d e  r e v i s 
ta  c o n h e c id o  e d e sp ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  A d v o g a d o  e m p re g a d o  -  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  
d e  8 h o ra s  d iá r ia s  c o n tr a ta d a  a n te r io rm e n te  à  v ig ê n c ia  do  n o v o  E s ta tu to  d a  O A B  -  r e g i
m e  d e  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a  -  a p lic a b il id a d e  do  artig o  2 0  d a  L e i n _  8 9 0 6 /1 9 9 4  -  h o ra s  
e x tra s . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 7 8 .3 4 3 /9 8  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l. M in . B a r r o s  L e v e n h a g e n  
D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A . S U M A R Í S S I M O

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . R E C U R S O  D E  R E V IS T A . S U M A R ÍS S IM O . 
C O N V E R S Ã O  D E  R IT O . A  L e i  n° 9 .9 5 7 /2 0 0 0 , o b je t iv a n d o  a te n u a r  a c r is e  d a  Ju s tiç a  
do  T ra b a lh o , d e c o rre n te  d o  v o lu m e  a le n ta d o  d e  re c la m a ç õ e s  tra b a lh is ta s ,  c r io u  o p r o 
c e d im e n to  su m a r ís s im o , e s ta b e le c e n d o  c r i té r io  d e  p r io r id a d e  p a ra  as c a u sa s  q u e  n ã o  
e x c e d e s s e m  q u a re n ta  v e z e s  o  s a lá r io  m ín im o  e m  v igor. E s ta b e le c e u , p o r ta n to ,  r i to  p r o 
c e ssu a l n o v o , c o m  s is te m a  re c u r s a l  p ró p r io  e  f irm a d o  e m  p re s su p o s to s  o u tro s ,  a lé m  d a 
q u e le  re fe r id o  n o  d e sp a c h o  a g ra v a d o , ta is  c o m o , p e d id o  c e r to  o u  d e te rm in a d o  e in d ic a 
ç ã o  do  v a lo r  c o r re sp o n d e n te  e  p re c is a  e  a tu a l do  n o m e  e  d o  e n d e re ç o  d o  re c la m a d o  e, 
a in d a , a  im p o s s ib i l id a d e  d e  c ita ç ã o  p o r  ed ita l etc . N o te -s e ,  e  e s ta  p a re c e  a  q u e s tã o  c e n 
tra l, n ã o  r e v o g o u  a  C o n so lid a ç ã o  d as  L e is  d o  T ra b a lh o  n a q u ilo  q u e  c o s tu m e ira m e n te  é 
c o n h e c id o  c o m o  o  ri to  o rd in á r io  tra b a lh is ta . D e  ig u a l m o d o  m a n te v e  o  s is te m a  re c u rsa l 
a li e s ta b e le c id o . D e  m o d o  q u e , e q u iv o c a d o  s e  m o s tra  o  fu n d a m e n to  a d o ta d o  p e lo  d e s 
p a c h o  a g ra v a d o , ao  in v o c a r  o  art. 1211 do  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv il. A g ra v o  p ro v id o . 
R E C U R S O  D E  R E V IS T A . E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA . A C I D E N T E  D O  T R A 
B A L H O . D IS P E N S A  N O  C U R S O  D O  P E R ÍO D O  E S T A B IL IT Á R IO . D E M O R A  N O  
A J U I Z A M E N T O  D A  A Ç Ã O . P E R ÍO D O  E S T A B IL IT Á R IO  E X A U R ID O . O  e m p r e 
g a d o r ,  c o n h e c e d o r  d a  e s ta b il id a d e  p ro v isó r ia  do  o b re iro , n ã o  p o d e  d is p e n sá - lo  n o  c u r 
so  d o  p e r ío d o  e s ta b il i tá r io ,  p o is , e m  fa c e  d a q u e la , su s p e n d e -se  o  e x e rc íc io  re g u la r  do  
se u  d ire ito  p o te s ta t iv o . D a í  p o rq u e , a  aç ã o  a ju iz a d a  ap ó s  o té rm in o  d a q u e le  p e r ío d o  n ã o  
te m  o c o n d ã o  d e  in v e r te r  a  o rd e m  d e  v a lo re s , f a z e n d o  p re s u m ir  a  m á - fé  d o  o b re iro ,  p e lo  
q u e  é d e v id a  a in d e n iz a ç ã o  d e sd e  a d is p e n sa  a té  a d a ta  d o  té rm in o  d o  p e r ío d o  e s ta b il i tá 
rio . R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e im p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : A g ra v o  d e  in s tru m e n to . I  -  P ro c e d im e n to  su 
m a r ís s im o  -  d e c re ta ç ã o  p e lo  ju í z o  d e  a d m iss ib il id a d e  do  re c u rso  d e  re v is ta  n o  T R T  
n ã o  a p lic a ç ã o  às  a ç õ e s  p ro p o s ta s  a n te s  d a  v ig ê n c ia  d a  L e i n° 9 .9 5 7 /2 0 0 0  -  p r in c íp io  da
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ir re tro a t iv id a d e  d a s  le is . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rs o  d e  re v is ta . I  -  E s ta 
b i l id a d e  p ro v is ó r ia  -  a c id e n te  d o  tra b a lh o  -  d is p e n sa  d o  e m p re g a d o  -  a ju iz a m e n to  d a  
a ç ã o  ap ó s  o té rm in o  d o  p e r ío d o  d a  g a ra n tia  -  p e rd a  do  d ire ito  -  in d e n iz a ç ã o . -  C o n h e 
c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °   
T S T -R R -7 1 5 .5 9 2 /0 0  -  A c . 4 a T ur m a  -  R el. J u iz  C o n v o c a d o  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  
D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A . A C O R D O  T Á C IT O

A C O R D O  T Á C IT O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A  -  D E S C A R A C T E 
R IZ A Ç Ã O  -  E X I G Ê N C IA  D E  T R A B A L H O  A O S  S Á B A D O S  -  C O N S ID E R A Ç Ã O  
C O M O  D IA  Ú T IL . À  v is ta  d o  n ã o -a te n d im e n to  d as  e x ig ê n c ia s  le g a is  n e c e s s á r ia s  à  c e 
le b ra ç ã o  d o  a c o rd o  d e  c o m p e n s a ç ã o , e s te  c a re c e  d e  e fic á c ia . A s  h o ra s  e x c e d e n te s ,  e n 
tre ta n to , p re s ta d a s  n o  c u rs o  d a  s e m a n a , c o m o  d e c o rrê n c ia  d a  d is tr ib u iç ã o  d as  h o ra s  de 
tra b a lh o  re la t iv a s  ao s  s á b a d o s ,  p o r  j á  te re m  s id o  p a g a s  d e  fo rm a  s im p le s , n a  m e d id a  em  
q u e  se  e n c o n tra m  d e n tro  do  lim ite  d e  4 4  h o ra s  s e m a n a is , a tr a e m  a  in c id ê n c ia  do  E n u n 
c ia d o  n° 85  d e s ta  C o r te , q u e  d e te rm in a  a  l im ita ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  a p e n a s  ao  ad ic io n a l 
re s p e c tiv o , c o m o  d e c o r rê n c ia  d a  n ã o -o b s e rv â n c ia  d a s  fo rm a lid a d e s  le g a is  n e c e ssá r ia s  
à  a d o ç ã o  d o  r e g im e  c o m p e n s a tó r io .  S e  o a c o rd o  d e  c o m p e n s a ç ã o , e n tre ta n to , a in d a  q u e  
a ju s ta d o  d e  fo rm a  tá c ita , fo i d e s c a ra c te r iz a d o  p e lo  e x tr a p o la m e n to  d o  lim ite  d e  4 4  h o 
ras  se m a n a is ,  c o m  e x ig ê n c ia  d e  tra b a lh o  ao s  sá b a d o s , o  e x c e ss o  d e  jo r n a d a  d a í d e c o r 
re n te , p o rq u a n to  n ã o  a b ra n g id o  p e la  c o m p e n s a ç ã o , d e v e  s e r  p a g o  in te g ra lm e n te  c o m o  
h o ra s  e x tr a o rd in á r ia s ,  o  q u e , d e  fo rm a  a lg u m a , im p lic a  a  d e sc o n s id e ra ç ã o  d o  sá b a d o  
co m o  d ia  ú ti l ,  so b re tu d o  d ia n te  do  fa to  d e  q u e  as h o ra s  d e  tra b a lh o  a e le  re fe re n te s  fo 
ra m  d ilu íd a s  n o  c u rs o  d a  s e m a n a , p o r  fo rç a  d o  a c o rd o  d e  c o m p e n s a ç ã o . E m b a rg o s  de  
d e c la ra ç ã o  re je ita d o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  E m b a rg o s  d e  d e c la ra ç ã o  -  o m issã o  -  re g im e  
c o m p e n s a tó r io  -  a c o rd o  tá c i to  -  v a lid a d e  -  h o ra s  ex tra s  -  s á b a d o  -  d ia  ú til. -  C o n h e c i
do . -  M é r i to  -  e m b a rg o s  re je ita d o s . (P ro c e s so  n °  T S T -E D -R R -5 0 5 .0 0 1 /9 8  -  A c . 4 a  T u r
m a  -  R e l. M in . M i l to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . D A N O S  M A T E R IA IS

C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A 
N O S  M A T E R IA IS  D E C O R R E N T E S  D E  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O . A ss in a le -s e  
s e r  p a c íf ic a  a  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o r te  so b re  a  c o m p e tê n c ia  d o  Ju d ic iá r io  T ra b a lh is ta  
p a ra  c o n h e c e r  e  ju lg a r  a ç õ e s  e m  q u e  se  d is c u te  a  re p a ra ç ã o  d e  d a n o  m o ra l  p ra t ic a d o  
p e lo  e m p r e g a d o r  e m  ra z ã o  d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o . C o m o  o d a n o  m o ra l  n ã o  se  d is t in 
g u e  o n to lo g ic a m e n te  d o  d a n o  p a tr im o n ia l ,  p o is  e m  a m b o s  se  v e r i f ic a  o  m e s m o  p re s s u 
p o s to  d e  a to  p a tro n a l  in f r in g e n te  d e  d is p o s iç ã o  le g a l , é  fo rç o sa  a  i la ç ã o  d e  c a b e r  ta m 
b é m  a  e s ta  J u s t iç a  d ir im ir  c o n tro v é rs ia s  o r iu n d a s  d e  d a n o  m a te r ia l  p ro v e n ie n te  d a  e x e 
c u ç ã o  d o  c o n tr a to  d e  e m p re g o . N e s s e  p a r t ic u la r ,  n ã o  é  d e m a is  e n fa t iz a r  o  e rro  d e  p e r 
c e p ç ã o  ao  se  s u s te n ta r  a  te se  d a  in c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d e s ta  J u s tiç a  c o m  re m is s ã o  ao  
a r tig o  109, in c iso  I, d a  C o n s ti tu iç ã o . Is so  p o rq u e  n ã o  se  d is c u te  s e r  d a  J u s tiç a  F e d e ra l
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C o m u m  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  a s  a çõ es  a c id e n tá r ia s , n a s  q u a is  a  lid e  s e  re s u m e  n a  
c o n c e s s ã o  d e  b e n e f íc io  p re v id e n c iá r io  p e ra n te  o ó rg ã o  d e  p re v id ê n c ia  o f ic ia l .  A o  c o n 
trá r io , a  d is c u s sã o  r e m o n ta  a o  d is p o s to  n o  a r tig o  7 o, X X V III ,  d a  C o n s ti tu iç ã o , e m  q u e , 
a o  la d o  d o  s e g u ro  c o n tra  a c id e n te s  d o  trab a lh o , o  c o n s t itu in te  e s ta b e le c e u  d ire ito  à  in 
d e n iz a ç ã o  c iv i l d e le s  o r iu n d o s ,  c o n ta n to  q u e  h o u v e s s e  d o lo  o u  c u lp a  d o  e m p re g a d o r .  
V a le  d iz e r  q u e  são  d u a s  a ç õ e s  d is tin ta s , u m a  d e  c o n te ú d o  n it id a m e n te  p re v id e n c iá r io ,  
e m  q u e  c o n c o r re m  as Ju s tiç a s  F e d e ra l  e C o m u m , e  o u tra  d e  c o n te ú d o  tra b a lh is ta ,  r e p a 
ra tó r ia  d o  d a n o  m a te r ia l ,  em  q u e  é  e x c lu d e n te  a  c o m p e tê n c ia  d e s ta  Ju s t iç a  d ia n te  da  
p ro d ig a lid a d e  d a  n o rm a  c o n tid a  n o  a r t ig o  114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  e m  ra 
z ã o  d a  m a té r ia  -  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o s  m a te r ia is  -  a c id e n te  do  tra b a lh o . -  C o n h e c id o  
p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -6 2 0 .7 2 0 /0 0  
-  A c . 4 a T u rm a  -  R e l . M in . B a r r o s  L e v e n h a g e n  — D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . R E C U R S O  D E  R E V I S T A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . D A  C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A 
L H O . A  q u e s tã o  d a  c o m p e tê n c ia ,  o u  n ã o , d e s ta  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  fo i  o b je to  de  
e x a m e  p e lo  E g . R e g io n a l ,  m e s m o  p o rq u e  n ã o  h o u v e  q u a lq u e r  a b o rd a g e m  d as  p a r te s , 
n o  p a r t ic u la r .  O  C o le g ia d o  lim ito u -se  a  re t ra ta r  e  c u m p r ir  a  d e c is ã o  d o  C. S u p e r io r  T r i
b u n a l  d e  Ju s tiç a , p ro fe r id a  n o  c o n fl i to  d e  c o m p e tê n c ia  su sc ita d o  p e la  J u n ta  T ra b a lh is ta  
(h o je  V a ra  d o  T ra b a lh o ) .  A p lic a ç ã o  d a  O .J . n° 6 2 , d a  E g . S D I d o  T S T . R e c u rs o  n ã o  c o 
n h e c id o . D A  P R E S C R IÇ Ã O . “N ã o  se  c o n h e c e  d e  p re s c r iç ã o  n ã o  a rg ü id a  n a  in s tâ n c ia  
o rd in á r ia ” . A p lic a b i l id a d e  d o  E n u n c ia d o  n° 153 d o  T S T . R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . 
C Ô M P U T O  D E  T E M P O  D E  S E R V IÇ O  C E L E T IS T A  P A R A  F IM  D E  A N U Ê N IO  
L E I  N ° 8 .1 1 2 /9 0 . A  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o rte , n a  e s te ira  do  p o s ic io n a m e n to  a d o ta d o  
p e lo  e x c e lso  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  so b e ra n o  n o  e x a m e  d as  q u e s tõ e s  c o n s t i tu c io 
n a is , v e m  se  d e lin e a n d o  n o  s e n t id o  d e  n ã o  a g a sa lh a r  a re t ro a t iv id a d e  d o  art. 7 º  d a  L e i  n° 
8 .1 6 2 /9 1  p a ra  a t in g ir  d ire ito  a d q u ir id o  d o s  se rv id o re s  p ú b lic o s  q u e , p o r  fo rç a  d a  L e i  n° 
8 .1 1 2 /9 0 , fo r a m  c o n v e r t id o s  d e  c e le tis ta s  p a ra  e s ta tu tá r io s ,  p o s to  q u e  o  a r t ig o  100 d e s 
ta  ú l t im a  n o rm a , j á  lh e s  h a v ia  a s s e g u ra d o  o d ire ito  à  c o n ta g e m  do  te m p o  d e  s e rv iç o  p ú 
b lic o  p a ra  to d o s  os e fe i to s . N e s s e  se n tid o , os s e g u in te s  P re c e d e n te s :  E R R  3 1 4 1 5 2 /9 6 , 
Rel. M in . M i l to n  M o u r a  d e  F ra n ç a ,  D J  2 2 -0 9 -2 0 0 0 ; E R R  2 9 9 8 0 1 /9 6 , Rel. Ju íz a  C o n v o 
c a d a  A n é l ia  L i C h u m , D J  2 3 -0 6 -2 0 0 0 ; E E D R R  2 4 8 6 0 1 /9 6 , Rel. M in . R id e r  N o g u e ira  
d e  B r ito ,  D J  0 1 -1 0 -9 9 ; R R  3 0 1 5 2 9 /9 6 , Rel. M in . Jo ã o  O re s te  D a la z e n , D J  2 7 -0 8 -9 9 . 
R e c u rso  c o n h e c id o  e n ã o  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  ac ó rd ã o : I -  In c o m p e tê n c ia  a b so lu ta  d a  Ju s t iç a  do  T ra b a 
lh o  — n e c e s s id a d e  d e  p re q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II  — P re s c r iç ã o  
m o m e n to  d e  a rg ü iç ã o  n a  re c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta  -  in s tâ n c ia  o rd in á r ia . -  R e c u rso  n ã o  
c o n h e c id o . II I  -  S e rv id o r  p ú b lic o  -  r e g im e  ju r íd ic o  ú n ic o  -  a n u ê n io s  -  c ô m p u to  do  
te m p o  d e  se rv iç o  n o  r e g im e  ce le tis ta . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  
M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 6 6 .2 3 4 ./9 7  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l. 
J u iz  C o n v o c a d o  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  0 4 .5 .2 0 0 1 )

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l ,  6 7 ,  n º  3 ,  j u l / s e t  2 0 0 1 3 6 1
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C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A . I N T E G R A Ç Ã O  D A  
P A R C E L A  A D I

R E C U R S O  D A  F U N D A Ç Ã O  B A N R IS U L  -  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A  -  I N T E G R A Ç Ã O  D A  P A R C E L A  A D I. A  R e s o lu ç ã o  1 6 0 0 /6 4 , p o r  
m e io  d a  q u a l o  B a n c o  d o  E s ta d o  do  R io  G ra n d e  d o  S u l in s t i tu iu  o p a g a m e n to  d a  c o m 
p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  ao s  seu s  e m p re g a d o s , e s ta b e le c e  l im ite s  à  d e f in iç ã o  do 
c o n c e i to  d e  re m u n e ra ç ã o  p a ra  o cá lc u lo  do  b e n e f íc io , d e l im ita n d o  e x p re s sa m e n te  
q u a is  a s  p a rc e la s  q u e  in te g ra m  o  se u  c á lc u lo , en tre  as q u a is  n ã o  se  e n c o n tra m  o A D I  e  o 
c h e q u e -ra n c h o . A  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia  in s ti tu íd a  p o r  m e io  d e  e n tid a d e  
fe c h a d a  d e  p re v id ê n c ia  p r iv a d a  c o n s t itu i  b e n e f íc io  c o n c e d id o  p o r  l ib e ra l id a d e  do  e m 
p re g a d o r  e in c o rp o ra -s e  ao  c o n tra to  d e  trab a lh o  n a  fo rm a  e m  q u e  p o r  e le  p re e s ta b e le c i
da . O  d ire ito  d o  e m p re g a d o  su je ita -se  às c o n d iç õ e s  im p o s ta s  n o  a to  c o n s t itu tiv o , d e sd e  
q u e  n ã o  v e d a d a s  p o r  le i. N e s s e  c o n te x to , p a ra  q u e  a  v e rb a  A D I  fo s se  in c lu íd a  n o  c á lc u 
lo  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia ,  d e v e r ia  h a v e r  e x p re s s a  p re v is ã o  n e s s e  s e n t i
d o , q u a n d o  d a  su a  in s t i tu iç ã o  p o s te r io r  p e lo  em p re g a d o r . C a so  c o n trá r io , n ã o  h á  co m o  
se d e fe r ir  a  su a  in te g ra ç ã o  a p e n a s  d ia n te  d a  n a tu re z a  sa la r ia l  d a s  p a rc e la s ,  so b  p e n a  de  
se  c o n fe r ir  in te rp re ta ç ã o  p o r  d e m a is  e x te n s iv a  às  n o rm a s  in te rn a s  d a  e m p re sa , o n e ra n 
do  o e m p r e g a d o r  c o m  o p a g a m e n to  do  b e n e f íc io  a c im a  d o s  l im ite s  p o r  e le  m e s m o  e s ta 
b e le c id o  e  s e m  q u a lq u e r  p re v is ã o  leg a l. (A p lic a ç ã o  do  E n u n c ia d o  n° 97  d o  T S T ). R e 
cu rso  d e  re v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e  p ro v id o . R E C U R S O  D O  R E C L A M A N T E  
C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R IA  -  IN T E G R A Ç Ã O  D A  P A R C E L A  
“ C H E Q U E -R A N C H O ” . C o n so lid o u -se  o  p o s ic io n a m e n to  d e s ta  e. C o r te  d e  q u e  a p a r 
c e la  “ c h e q u e - r a n c h o ” n ã o  in te g ra  o  cá lc u lo  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia  dos 
e m p re g a d o s  d o  B a n r is u l ,  p e lo s  m e s m o s  fu n d a m e n to s  j á  a n te r io rm e n te  a d o ta d o s  q u a n 
d o  d o  e x a m e  d o  re c u r s o  d e  re v is ta  d a  fu n d a ç ã o , a tra in d o  a  in c id ê n c ia  do  E n u n c ia d o  n D 
333  d o  T S T . R e c u rs o  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o ,

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : R e c u rso  d a  F u n d a ç ã o  B A N R IS U L . I -  C o m p le 
m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  -  b a se  d e  c á lc u lo  -  a d ic io n a l d e  d e d ic a ç ã o  in te g ra l -  A D I.
-  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . I I  -  C o m p le m e n ta 
ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  -  R e so lu ç ã o  n° 1 6 0 0 /6 4  -  a l te ra ç ã o  -  le i fe d e ra l p o s te r io r . -  R e 
cu rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333  d o  T S T . II I  -  C o m p le m e n ta 
ção  d e  a p o s e n ta d o r ia  -  R e s o lu ç ã o  n° 1 6 0 0 /1 9 6 4  -  c o n d iç ã o  su s p e n s iv a  -  te m p o  d e  s e r 
v iç o  -  v ig ê n c ia  -  le i  fe d e ra l p o s te r io r . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . IV  -  C o m p le m e n ta 
ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  -  n e c e s s id a d e  d e  p ré v io  c u s te io  -  a r t ig o  195 , p a rá g ra fo  5o, d a  
C F /1 9 8 8 . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . R e c u rso  do  re c la m a n te . I -  C o m p le m e n ta ç ã o  de 
a p o se n ta d o r ia  -  b a se  d e  c á lc u lo  -  c h e q u e -ra n c h o  -  n ã o  in te g ra ç ã o . -  R e c u rso  n ã o  c o 
n h e c id o  p o r  a p l ic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333  do  T S T . (P ro c e s so  n º T S T -R R -3 9 3 .0 7 9 /9 7
-  A c . 4 a T u rm a  -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

D E S E R Ç Ã O . D E P Ó S I T O  R E C U R S A L . C O N D E N A Ç Ã O  S O L ID Á R IA

D E S E R Ç Ã O  -  D E P Ó S IT O  R E C U R S A L  -  C O N D E N A Ç Ã O  S O L ID Á R IA  -   
E X I G IB IL ID A D E  D E  D E P Ó S IT O  P O R  A M B A S  A S  R E C L A M A D A S  -  IN T E R E S -
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S E S  C O N F L IT A N T E S  -  IN T E L IG Ê N C IA  D O S  A R T IG O S  4 8  E  5 0 9  D O  C P C  E  A R 
T IG O  8 9 9  E  S E U S  P A R Á G R A F O S  D A  C L T . A d m it id a  a p o s s ib i l id a d e  d e  s e  c o n h e 
c e r  d e  re c u rso  e m  c a so  d e  c o n d e n a ç ã o  so lid á r ia , s e m  o  im p re sc in d ív e l  d e p ó s i to  p o r  
a m b a s  as re c la m a d a s ,  q u a n d o  tê m  in te re s se s  co n fl i ta n te s , c e r ta m e n te  q u e  f ru s tr a d a  ou  
d if ic u l to sa  se  to m a rá  a  e x e c u ç ã o . B a s ta rá  q u e  a  re c o r re n te , q u e  g a ra n t iu  o  re c u r so  c o m  
re g u la r  d e p ó s i to  e  re a l iz o u  o  p a g a m e n to  d as  cu s ta s , o b te n h a  su c e s so  e  s e ja  e x c lu íd a  do  
p ro c e s so . O  re c la m a n te ,  n e s s e  c a so , f ic a r ia  s e m  o  d e p ó s ito  re c u rsa l ,  q u e , c o n so a n te  
e m e rg e  c la ra m e n te  d o  a r t ig o  8 9 9 , § 1o, d a  C L T , se r ia  a  g a ra n tia  d e  su a  e x e c u ç ã o  e  s o 
b re  o  q u a l se  re a l iz a r ia  d e  im e d ia to  a  s a t is fa ç ã o  p a rc ia l  o u  to ta l  d e  s e u  c ré d ito . R e g is t r e  
se  q u e  “ o  re c u r so  in te rp o s to  p o r  u m  d o s  li t is c o n so r te s  a  to d o s  a p ro v e i ta ,  s a lv o  se  d is t in 
to s  o u  o p o s to s  seu s  in te re s s e s ”  (a rt. 5 0 9  d o  C P C  -  s e m  g rifo  n o  o r ig in a l) .  R e c u rs o  d e  
re v is ta  d a  re c la m a d a , E m p re s a  L im p a d o ra  C e n tro  L td a .,  n ã o  c o n h e c id o . D E S C O N 
T O S  F IS C A IS  E  P R E V ID E N C IÁ R I O S  -  C O M P E T Ê N C IA . A p e s a r  d o s  a rts . 4 6  d a  
L e i  n° 8 .5 4 1 /9 2  e 43  d a  L e i  n° 8 .2 1 2 /9 1  t ra ta re m  d a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l  re fe re n te , 
re s p e c tiv a m e n te ,  aos r e c o lh im e n to s  fa z e n d á r io s  e  p re v id e n c iá r io s ,  n ã o  f ix a m  a  c o m p e 
tê n c ia  d e s ta  e s p e c ia liz a d a ,  o  q u e  v e m  a  s e r  fe ito  p e lo  art. 114 d a  C F , c u ja  p a r te  f in a l d e  
se u  c a p u t  p re v ê  a  c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  d ir im ir  “ o u tr a s  c o n tr o v é r 
s ia s  d e c o rre n te s  d a  r e la ç ã o  d e  tra b a lh o , b e m  c o m o  os li t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  
c u m p r im e n to  d e  su a s  p ró p r ia s  s e n te n ç a s , in c lu s iv e  c o le t iv a s” , d e n tre  a s  q u a is  se  e n 
c o n tra  a  h ip ó te s e  e m  te la . N ã o  é  o u tr a  a  o r ie n ta ç ã o  a d o ta d a  p e la  S D I, e m  s e u  p re c e d e n 
te  n° 141. H O R A S  E X T R A S  -  M IN U T O S  Q U E  A N T E C E D E M  E  S U C E D E M  A  
J O R N A D A  N O R M A L  D E  T R A B A L H O . A  S D I f irm o u  o r ie n ta ç ã o  d e  q u e  n ã o  é  d e v i
d o  o  p a g a m e n to  d e  h o ra s  e x tra s  re la t iv a m e n te  ao s  d ias  e m  q u e  o  e x c e s s o  d e  jo r n a d a  
n ã o  u l t ra p a s s a  d e  c in c o  m in u to s  a n te s  e /o u  ap ó s  a  d u ra ç ã o  n o rm a l d o  tra b a lh o . S e , to 
d a v ia , u l t ra p a s s a d o  r e fe r id o  lim ite , c o m o  e x tra  se rá  c o n s id e ra d a  a  to ta l id a d e  d o  te m p o  
q u e  e x c e d e r  a  jo r n a d a  n o rm a l d e  tra b a lh o  (P re c e d e n te  n°  23 ). R e c u r s o  d e  re v is ta  d a  
I ta ip u  B in a c io n a l  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : R e c u rso  d a  E m p re s a  L im p a d o ra  C e n tro .  I  -  D e 
s e rç ã o  -  c o n d e n a ç ã o  so l id á r ia  -  d e p ó s i to  re c u rsa l e fe tu a d o  p o r  u m  ú n ic o  r e c la m a d o  
in te re s s e s  c o n fl i ta n te s . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . R e c u rs o  d a  IT A IP U . I  -  C o m p e tê n 
c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isca is . -  C o n h e c id o  p o r  d i 
v e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . I I  -  C a r tã o  d e  p o n to  -  h o ra  e x tr a  -  c o n 
ta g e m  d o s  m in u to s  q u e  a n te c e d e m  o u  su c e d e m  a  jo rn a d a . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p a rc ia lm e n te  p ro v id o . I I I  -  R e la ç ã o  d e  e m p re g o  -  c o n tr a ta 
ç ã o  p o r  e m p re s a  in te rp o s ta  -  a u s ê n c ia  d e  c o n c u rs o  p ú b lic o . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . 
(P ro c e s so  n º  T S T -R R -4 0 6 .0 6 1 /9 7  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l . M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a   
-  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

E M P R E S A  D E  F A C T O R I N G .  N A T U R E Z A  J U R ÍD I C A

E M P R E S A  D E  “ F A C T O R I N G ” -  N A T U R E Z A  JU R ÍD IC A . A s  e m p re s a s  de  
“ fa c to r in g ” sã o  a q u e la s  q u e  e x p lo ra m  as  a tiv id a d e s  d e  p re s ta ç ã o  c u m u la t iv a  e  c o n tín u a  
d e  s e rv iç o s  d e  a s s e s so r ia  c re d itíc ia , m e rc a d o ló g ic a ,  g e s tã o  d e  c ré d ito , s e le ç ã o  d e  r i s 
c o s , a d m in is tra ç ã o  d e  c o n ta s  a  p a g a r  e  a  re c e b e r , c o m p ra s  d e  d ire ito s  c re d i tó r io s  re s u l
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ta n te s  d e  v e n d a s  m e r c a n t i s  a  p ra z o  o u  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s . D a  d e f in iç ã o  leg a l, s o 
b re s sa i q u e  n ã o  p o d e m  se r  c o n s id e ra d a s  o u  m e s m o  e q u ip a ra d a s  a  in s ti tu iç õ e s  f in a n c e i
ra s , p o is  n ã o  sã o  d is c ip l in a d a s  p e la  L e i n° 4 .5 9 5 /6 4 , n e m  in te g ra m  o  S is te m a  F in a n c e i
ro  N a c io n a l .  P e la  R e s o lu ç ã o  n° 2 1 4 4 , o  B a n c o  C e n tra l  e sc la re c e  q u e  “ q u a lq u e r  o p e ra 
ç ã o  p ra t ic a d a  p o r  e m p r e s a  d e  fo m e n to  m e rc a n ti l  q u e  c a ra c te r iz e  o p e ra ç ã o  p r iv a t iv a  de 
in s ti tu iç ã o  f in a n c e ira ,  n o s  te rm o s  d o  a rt 17 d a  L e i n° 4 .5 9 5 , d e  3 1 -1 2 -6 4 , c o n s t itu i  i l íc i
to a d m in is tra t iv o  (L e i n° 4 .5 9 5 , d e  3 1 -1 2 -6 4 )  e  c r im in a l (L e i n° 7 .4 9 2 , d e  1 6 -6 -8 6 )” . 
C o n c lu i-s e  q u e  ta is  e m p re s a s  tê m  n a tu re z a  ju r íd ic a  m e rc a n ti l ,  se n d o  in d e v id o s  aos 
seu s  e m p re g a d o s  o s  d ire ito s  a tin e n te s  à  c a te g o r ia  d o s  b a n c á r io s . R e c u rs o  d e  re v is ta  c o 
n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  P re l im in a r  d e  in te m p e s tiv id a d e  d o  re c u rso  
d e  re v is ta  -  p ra z o  re c u r sa l .  -  P re l im in a r  re je itad a . II  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  do  a c ó r 
d ã o  re g io n a l  p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I I  
E m p re s a  d e  “ fa c to r in g ” -  n a tu re z a  ju r íd ic a  m e rc a n ti l .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  j u 
r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -5 2 4 .4 6 4 /9 8  -  A c . 4 a T u rm a  
R e l. M in . B a r r o s  L e v e n h a g e n  — D J U  14 .5 .2 0 0 1 )

E S T A B I L I D A D E . D O E N Ç A  P R O F IS S IO N A L

E S T A B IL ID A D E  -  D O E N Ç A  P R O F IS S IO N A L  -  N O R M A  C O L E T I V A  -   
E F E IT O S . A  e x is tê n c ia  d e  c lá u s u la  d e  e s ta b il id a d e  p o r  d o e n ç a  p ro f is s io n a l  p ro je ta  su a  
e f ic á c ia  a lé m  d o  te rm o  f in a l p re v ia m e n te  a ju s ta d o , e m  re la ç ã o  a o  e m p re g a d o  q u e  se 
to rn o u  s e u  b e n e f ic iá r io  d u ra n te  su a  v ig ê n c ia . A  e x c lu s ã o  d a  re fe r id a  c lá u s u la  e m  n o r 
m a s  c o le t iv a s  s u b s e q ü e n te s  a lc a n ç a , p o rta n to , a p e n a s  o s  n o v o s  e m p re g a d o s ,  s e m  p o s 
s ib il id a d e , re p i ta - s e ,  d e  a fe ta r  o  d ire ito  d o  e m p re g a d o  a c o m e tid o  d e  d o e n ç a  n a  v ig ê n c ia  
d a  n o rm a  re v o g a d a . R e c u rs o  d e  re v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e n ã o  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  D o e n ç a  p ro f is s io n a l  -  e s ta b il id a d e  p ro v is ó 
r ia  -  in s tru m e n to  n o rm a tiv o  -  e fe i to s  p o s te r io re s  a o  té rm in o  d a  v ig ê n c ia  d a  n o rm a . -   
R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II  -  D o e n ç a  p ro f is s io n a l  -  e s ta b il id a d e  p ro v is ó r ia  -  r e in te g ra 
ç ã o  -  p a g a m e n to  d o s  s a lá r io s  do  p e r ío d o  d e  a fa s ta m e n to  -  m a rc o  in ic ia l  -  d a ta  d a  d e 
m is sã o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to . 
(P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 6 4 .9 1 4 /9 7  -  A c . 4 a T u rm a  -  R e l . J u iz  M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — 
D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A . G E S T A N T E . A V I S O  P R É V I O

G R A V I D E Z  -  C O N F IR M A Ç Ã O  A P Ó S  O  D E C U R S O  D O  A V IS O  P R É V IO . 
D is p õ e  o  art. 10, in c is o  II, b, d o  A D C T  q u e  é v e d a d a  a d e m is sã o  s e m  ju s ta  c a u sa  da  
e m p re g a d a  g e s ta n te ,  d e s d e  a c o n f i rm a ç ã o  d a  g ra v id e z , a té  c in c o  m e s e s  ap ó s  o p a r to . 
N o  a c ó rd ã o  re c o r r id o  c o n s ta  q u e  a re c la m a d a  to m o u  c iê n c ia  d a  c o n f i rm a ç ã o  d a  g ra v i
d e z  a p ó s  o  d e c u rs o  d o  a v is o -p ré v io ,  o u  se ja , q u a n d o  j á  n ã o  m a is  tra b a lh a v a  p a ra  a  r e 
c la m a d a . N ã o  h á , p o is ,  c o m o  se a fe r ir  se  a  re c la m a n te  e n c o n tra v a -se  g rá v id a  n a  v ig ê n 
c ia  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  o u  m e s m o  no  c u rso  d o  a v iso  p ré v io .  R e c u rso  d e  re v is ta  n ã o  
c o n h e c id o .
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T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  E s ta b il id a d e  p r o v is ó r ia  -  g e s ta n te  -  g r a v i
d e z  c o n f ir m a d a  a p ó s  o  d e c u r s o  d o  a v iso  p r é v io .  — R e c u r so  n ã o  co n h e c id o . (P r o c e s so   
n º T S T -R R -3 6 4 .8 3 4 /9 7  — A c . 4 a T u rm a  — R e l . M in . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  
4 .5 .2 0 0 1 )

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. SINDICALISTA

A U T O N O M IA  S IN D IC A L  -  E S T A B IL ID A D E  -  E M P R E G A D O S  B E N E F IC I 
Á R IO S  -  L IM IT A Ç Ã O  D O  A R T IG O  5 2 2  D A  C L T  -  IN O B S E R V Â N C IA  -  A B U S O  
D E  D IR E IT O . S e  é  c e r to  q u e  a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  a o  c o n sa g ra r  o  p r in c íp io  d a  a m p la  
l ib e rd a d e  s in d ic a l  (a r tig o  8o, in c iso  I), o b je t iv o u  a fa s ta r  o  E s ta d o  d e  to d a  e  q u a lq u e r  in 
te r fe rê n c ia  n a  c r ia ç ã o  d e  s in d ic a to ,  n a  su a  e s tru tu ra ç ã o , e m  se u  fu n c io n a m e n to ,  e le iç ã o  
d e  se u s  m e m b ro s ,  e tc .,  n ã o  m e n o s  c e r to  q u e  o  e x e rc íc io  d e s s e  d ire i to  d e v e  se  d a r  n o s  
e x a to s  l im ite s  d o  r e g ra m e n to  c o n s t i tu c io n a l ,  d e se ja d o  e  e x p re s s a m e n te  a c o lh id o  p e lo  
c o n s t i tu in te  d e  198 8  e  p e la  le g is la ç ã o  o rd in á r ia . A  r e c la m a n te  fo i e le i ta  p a ra  c o m p o r  a  
d ire to r ia  d o  S in d ic a to  d o s  T é c n ic o s  d e  S e g u ra n ç a  d o  T ra b a lh o  d o  E s ta d o  d a  P a ra íb a , 
c u ja  d ire to r ia  é  c o m p o s ta  d e  v in te  e  d o is  m e m b ro s .  N e s s e  c o n te x to ,  c re io  e x is t i r  n ít id o  
e in c o n fu n d ív e l  a b u so  d o  d ire ito , p o r  n ã o  se  r e v e la r  ju r id ic a m e n te  ra z o á v e l  q u e  o  e x e r 
c íc io  d a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  p o s s a ,  d e  fo rm a  u n ila te ra l  e  ir re s tr i ta , im p o r  ô n u s ,  e n c a rg o  
d e  tão  s ig n if ic a tiv a  r e le v â n c ia  n a  e s fe ra  ju r íd ic a  d o  e m p re g a d o r ,  q u a n d o  n ã o  h á  re s p a l
do  no  te x to  c o n s t i tu c io n a l  e  m u i to  m e n o s  n a  le g is la ç ã o  o rd in á r ia . Im p õ e - s e  a  f ie l  o b 
se rv â n c ia  d o  p re c o n iz a d o  p e lo  a r t ig o  5 3 2  d a  C L T , sa lv o  c r i té r io  o u  p a râ m e tr o  d e c o r 
re n te  d e  e x p re s s a  n e g o c ia ç ã o  o u  le i p o s te r io r  q u e  v e n h a  a  d is c ip l in a r  d if e re n te m e n te  a 
q u e s tã o , so b  p e n a  d e  a b u so  d e  d ire ito  a  s e r  re p e lid o  p e lo  Ju d ic iá r io . R e c u rs o  d e  re v is ta  
p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  E s ta b i lid a d e  s in d ic a l -  d ir ig e n te  s in d ic a l 
n ú m e ro  d e  e m p re g a d o s  b e n e f ic ia d o s  -  l im ita ç ã o  -  re c e p ç ã o  d o  a r t ig o  5 2 2  d a  C L T  p e la  
C F /1 9 8 8 . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e sso  
n °  T S T -R R -3 9 6 .3 1 8 /9 7 -  A c . 4 a  T u r m a  -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  
2 1 .5 .2 0 0 1 )

INCOM PETÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

I N C O M P E T Ê N C IA  -  R E T O R N O  D O S  A U T O S  À  V A R A  D O  T R A B A L H O  
IN O B S E R V Â N C IA  -  S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C IA . A o  a fa s ta r  a  in c o m p e tê n c ia  d a  
Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o , o  R e g io n a l  d e v e  d e te rm in a r  o  re to rn o  d o s  a u to s  à m m .  V a ra  d o  
T ra b a lh o  d e  o r ig e m , p a ra  q u e  s e ja m  e x a m in a d o s  o s  p e d id o s ,  tu d o  e m  h o m e n a g e m  ao  
d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o .  S e  a s s im  n ã o  fa z  e  ju lg a  im e d ia ta m e n te  o  m é r i to ,  su p r im e  
u m a  in s tâ n c ia , e m  c o n tra r ie d a d e  a o  a rt. 5o, in c iso  L V , d a  C F , q u e  c o n te m p la  o s  p r in c í
p io s  d o  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l , d o  c o n tra d itó r io  e  o  d a  a m p la  d e fe s a ,  n a  m e d id a  e m  q u e  
re t i r a  d a  p a r te  o  d ire i to  d e  v e r  e x a m in a d a  a  m a té r ia  p e lo  ju í z o  a  q u o  c o m  c o n s e q ü e n te  
su p re s sã o  d a  p o s s ib i l id a d e  d e  p ro d u z i r  p ro v a s  e  re c o rre r . L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A J U 
D IC IA L  -  S U S P E N S Ã O  D E  A Ç Õ E S  T R A B A L H IS T A S  E M  C U R S O . A o  d e c re ta r  a  
s u s p e n s ã o  d e  a ç õ e s  e  v e d a r  o  a ju iz a m e n to  d e  q u a is q u e r  o u tra s , e n q u a n to  d u r a r  a  l iq u i- 
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d a ç ã o , o  a r t ig o  18, a l ín e a  a ,  d a  L e i n° 6 .0 2 4 /7 4 , te m  p o r  o b je t iv o  p re s e rv a r  o a c e rv o  p a 
tr im o n ia l d a  e n tid a d e  l iq u id a n d a , d e  fo rm a  q u e  o a ju iz a m e n to  d e  a ç ã o  tr a b a lh is ta  n a  
b u sc a  d e  c ré d i to  p r iv i le g ia d o , co m o  é  o d e  n a tu re z a  tr a b a lh is ta  e  q u e  p re te re  q u a lq u e r  
o u tro , n ã o  so f re  re s tr iç ã o . S o m e -se  ao  e x p o s to , o  fa to  d e  q u e , se n d o  a l iq u id a ç ã o  e x tr a 
ju d ic ia l  d e  n a tu re z a  a d m in is tra t iv a ,  o  e x e rc íc io  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  fic a  à  m a r 
g e m  d e  su a  a b ra n g ê n c ia ,  q u e  n ã o  p o d e rá  re s tr in g i- lo  e  m u ito  m e n o s  im p e d i- lo . O  a rtig o  
114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  é  d e  c la re z a  m e d ia n a , ao  a tr ib u ir  à  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o  a 
c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n c i l ia r  e  ju lg a r  os d is s íd io s  re la tiv o s  a  d ire ito s  d e  n a tu re z a  tr a b a 
lh is ta  e  n ã o  fa z  q u a lq u e r  re s tr iç ã o  à fa se  d e  c o n h e c im e n to  o u  d e  e x e c u ç ã o , d e  fo rm a  
q u e , a o  a te n ta r  c o n tra  s e u  c o m a n d o , a  L e i n° 6 .0 2 4 /7 4  (a r tig o  18, a l ín e a  a )  e n c o n tra -se  
d e s t i tu íd a  d e  e f ic á c ia ,  n o  p a r t ic u la r .  R e c u rso  d e  re v is ta  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a có rd ão : I -  P re l im in a re s  d e  im p o ss ib i l id a d e  ju r íd ic a  do  
p e d id o  e a u s ê n c ia  d e  in te re s s e  d e  a g ir  -  e m p re sa  e m  l iq u id a ç ã o  e x tra ju d ic ia l  -  su s p e n 
são  d a  e x e c u ç ã o  d e  r e c la m a ç õ e s  tra b a lh is ta s  -  v e d a ç ã o  d o  a ju iz a m e n to  d e  a ç õ e s  -  v io 
la ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  in a fa s ta b il id a d e  d e  a p re c ia ç ã o  p e lo  P o d e r  Ju d ic iá r io . -  P re l im i
n a re s  n ã o  c o n h e c id a s .  II  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  lu v a s  -  n u lid a d e  p o r  
su p re ssã o  d e  in s tâ n c ia . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r tig o  5o, in c iso  L V , d a  C F /1 9 8 8 . 
-  M é r i t o - p r o v i d o .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 0 4 .9 9 9 /9 8  -  A c . 4 a T u r m a -  R e l. M in . M il
to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

J U S T A  C A U S A . A B A N D O N O  D E  E M P R E G O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  JU S T A  C A U S A  -  A B A N D O N O  D E  E M P R E G O  
P E R ÍO D O S  D IV E R S O S  -  C O IS A  J U L G A D A  -  IN O C O R R Ê N C IA . S e  o  in q u é r ito  
ju d ic ia l  te v e  p o r  o b je to  a  e x is tê n c ia  d e  a b a n d o n o  d e  e m p re g o , e m  ra z ã o  d e  o  e m p re g a 
d o  n ã o  h a v e r  r e to rn a d o  ao  tra b a lh o , m e s m o  ap ó s  o in d e fe r im e n to  d e  seu  p e d id o  de 
p ro r ro g a ç ã o  d e  su s p e n s ã o  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o , n ã o  h á  q u e  se  fa la r  n a  e x is tê n c ia  de 
co is a  ju lg a d a  se  a p re s e n te  lid e , e m b o ra  te n h a  p o r  o b je to  a  ta m b é m  e x is tê n c ia  d e  a b a n 
d o n o  d e  e m p re g o , re fe re - s e  a  p e r ío d o  p o s te r io r , c o m p re e n d id o  e n tre  o trâ n s ito  e m  j u l 
g a d o  d a  d e c is ã o  p ro fe r id a  n o  in q u é r ito  ju d ic ia l  e  o  a ju iz a m e n to  d a  p re s e n te  re c la m a ç ã o  
tra b a lh is ta . R e c u rs o  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o .

T e m a s  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  C o isa  ju lg a d a  -  n ã o  c a ra c te r iz a ç ã o  -  m e s m a  
c a u sa  d e  p e d ir  -  p e r ío d o s  d iv e rso s . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R 
4 9 5 .3 7 9 /9 8 .2  -  A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

L I C E N Ç A -M A T E R N I D A D E . M Ã E  A D O T I V A

L I C E N Ç A - M A T E R N ID A D E  -  M Ã E  A D O T IV A . A  lic e n ç a  d e  c e n to  e v in te  
d ia s , p re v is ta  n a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l ,  n ã o  p o d e  se r  c o n c e d id a  à  m ã e  a d o tiv a . O  le g is 
la d o r  c o n s t i tu in te  a o  in s t i tu i r  o  d ire ito  p le i te a d o , re s tr in g iu -o  à m ã e  b io ló g ic a  u sa n d o  a 
e x p re s sã o  ‘l ic e n ç a  à  g e s ta n te ’ -  a r t ig o  sé t im o , in c iso  d e z o ito , d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l. 
R e v is ta  c o n h e c id a  e p ro v id a .  S E G U R O -D E S E M P R E G O  -  IN D E N IZ A Ç Ã O . A le g a 
ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  D e c is ã o  e m  c o n so n â n c ia  c o m  o e n te n d im e n to  c o n  
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tid o  n o  P re c e d e n te  n°  2 1 1  d a  S D I-1  d o  T S T . ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  n° 3 3 3  d o  T S T . R e v is 
ta  n ã o  c o n h e c id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  L ic e n ç a -m a te rn id a d e  -  m ã e  a d o tiv a . -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  p ro v id o . II  -  S e g u ro -d e s e m p re g o  
-  in d e n iz a ç ã o  p e la  n ã o  e n tr e g a  d as  g u ias . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  
E n u n c ia d o  n° 333  d o  T S T . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 0 8 .0 8 7 /9 8  — A c . 4 a  T u rm a  —R e l. J u í 
z a  C o n v o c a d a  B e a tg r iz  B . G o ld s c h m id t  — D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

N U L I D A D E . C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A

P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D A  S E N T E N Ç A  P O R  C E R C E A M E N T O  D E  
D E F E S A . A lé m  d e  o  re c u r so  a c h a r- s e  d e s fu n d a m e n ta d o , u m a  v e z  q u e  o  re c o r re n te  n ã o  
im p u g n a  as ra z õ e s  p e la s  q u a is  o  T r ib u n a l  d e  o r ig e m  re je ita ra  a p re l im in a r  d e  c e rc e a 
m e n to  d e  d e fe s a ,  so b re le v a  a c ir c u n s tâ n c ia  d e  e le  te r  s id o  in te rp o s to  à m a r g e m  d o  que  
p re c o n iz a  o  V e rb e te  d e  n° 9 4  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r isp ru d e n c ia l  d a  S B D I-1 . C o m  e fe ito , 
d e p o is  d e  e n fo c a r  a  te se  d e  q u e  o  re c o r re n te  e n q u a d ra v a -se  e fe t iv a m e n te  n a  n o rm a  do 
in c iso  II, do  a r t ig o  6 2 , d a  C L T , in v o c a n d o  p a ra  tan to  a  R e so lu ç ã o  n° 2 0 2 5  d o  B A C E N  e 
o  a r t ig o  6 4 , d a  L e i n° 8 .3 8 3 /9 0 , c u ja  im p e r t in ê n c ia  é p a lm a r ,  c o n c lu iu  c o m  o la c ô n ic o  
p e d id o  d e  q u e  fo s se  a c o lh id a  a  p re l im in a r  d e  n u lid a d e  d a  s e n te n ç a , s e m  o  a s s o c ia r  a 
n o rm a  o u  n o rm a s  le g a is  q u e  te r ia m  s id o  v io la d a s  p e lo  a c ó rd ã o  re g io n a l.  G E R E N T E 
G E R A L . E N Q U A D R A M E N T O  N O  IN C IS O  II, D O  A R T IG O  6 2 , D A  C L T . N ã o  se  
c re d e n c ia m  ao  c o n h e c im e n to  d o  T r ib u n a l  as in s in u a d a s  o fe n sa s  à  R e s o lu ç ã o  d o  B A 
C E N , p o r  n ã o  se  e q u ip a ra r  à  L e i e m  sen tid o  e s tr ito , ao  a r tig o  64 , d a  L e i n°  8 .3 8 3 /9 0 , p o r  
fa l ta  d e  p re q u e s t io n a m e n to  d o  E n u n c ia d o  n° 2 9 7 , o u  m e s m o  ao  a r t ig o  6 2 , in c iso  II , da  
C L T , v is to  q u e  o  R e g io n a l  o r ie n to u -s e  p e la  te se  d e  o  g e re n te  b a n c á r io  a c h a r - s e  fo rç o 
sa m e n te  su je ito  às d is p o s iç õ e s  d o  T ítu lo  III, d a  C L T . E s sa  te s e , p o r  su a  v e z ,  a  p a r  de  
n ã o  te r  s id o  im p u g n a d a  n a s  ra z õ e s  d a  re v is ta , as q u a is  p o r  is so  m e s m o  m o s tr a m -s e  d e s 
fu n d a m e n ta d a s ,  d i lu c id a  a inespecifi c id a d e  d o s  a re s to s  tra z id o s  à  c o la ç ã o  a  fls . 
2 7 2 /2 7 3  à  m e d id a  q u e  n e n h u m  d e le s  a  in v o c o u  c o m o  e m b a s a m e n to  d a  i la ç ã o  d e  o  g e 
re n te -g e ra l  d e  a g ê n c ia  s e r  re g id o  p e lo  a r tig o  6 2 , d a  C o n so lid a ç ã o . C A R Ê N C IA  D E  
A Ç Ã O  P O R  IL E G I T I M ID A D E  P A S S IV A  “A D  C A U S A M ” . É  v iv a  a c o n v ic ç ã o  s o 
b re  a  im p e r t in ê n c ia  d a s  n o rm a s  d o s  a r t ig o s  3 0 1 , in c iso  X , e  2 6 7 , in c iso  V I, do  C P C , 
u m a  v e z  q u e  o  c o n te x to  d o  a c ó rd ã o  re c o r r id o  in d ic a  c la ra m e n te  q u e  o  R e g io n a l  d e u  
p e la  in te g ra ç ã o  n o  sa lá r io  d o  re c o r r id o  d as c o m issõ e s  re c e b id a s  d e  o u tra s  e m p re sa s , 
p o rq u e  e s s a s  e  o  re c o r re n te  in te g ra v a m  o m e s m o  g ru p o  e c o n ô m ic o , d e ix a n d o  s u b e n 
te n d id a  a te s e  d e  s e r  e le  o v e rd a d e iro  e m p re g a d o r  n a  fo rm a  d o  q u e  d is p õ e  o  a r t ig o  2 o, 
p a rá g ra fo  2 o, d a  C L T . D E S C O N T O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F IS C A IS . A  q u e s tã o  
e n c o n tra - s e  p a c if ic a d a  p e la  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  n° 32  d a  S D I, s e g u n d o  a  q u a l 
são  d e v id o s  os d e sc o n to s  f isc a is  e  p re v id e n c iá r io s  so b re  as p a rc e la s  tra b a lh is ta s  d e fe r i
d a s  p o r  d e c is ã o  ju d ic ia l ,  n o s  te rm o s  do  P ro v im e n to  n° 0 1 /9 6  d a  C o r re g e d o r ia -G e ra l  da  
Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  e  d o s  a rts . 43  d a  L e i n° 8 .2 12 /91  e 4 6  d a  L e i n° 8 .5 4 1 /9 1 . R e v is ta  
c o n h e c id a  e  p ro v id a . H O R A S  E X T R A S  (7a E  8a). S e n d o  a g ra t if ic a ç ã o  d e  fu n ç ã o  in fe 
r io r  a o  v a lo r  p re c o n iz a d o  e m  in s tru m e n to  n o rm a tiv o , m a s  c o m p ro v a d o  s e r  e s s e  s u p e r i
o r  ao  v a lo r  p re v is to  e m  le i, é  in ta n g ív e l a  su b s u n ç ã o  d o  e m p re g a d o  à re g ra  do  a r tig o
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2 2 4 , p a rá g ra fo  2 o, d a  C L T , p e lo  q u e  o se u  d ire ito  f ic a rá  s e m p re  l im ita d o  à  p e rc e p ç ã o  d a  
a lu d id a  d ife re n ç a ,  a fa s ta d a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  h a b il i ta r -s e  à  p e rc e p ç ã o  d as  h o ra s  e x c e 
d e n te s  d a  jo r n a d a  r e d u z id a  d o  b a n c á r io . Is so  p o rq u e , m a te r ia l iz a d a  a  f id ú c ia  do  c a rg o , 
a  in se rç ã o  d o  e m p re g a d o  n a  re g ra  d a  n o rm a  c o n so l id a d a  p re s s u p õ e  a p e n a s  q u e  a  g ra t i
f ic a ç ã o  n u n c a  s e ja  in fe r io r  a o  sa lá r io  d o  c a rg o  e fe tiv o , c u ja  in te rp re ta ç ã o  d e v e  s e r  fe i ta  
re s tr i t iv a m e n te  n ã o  a lc a n ç a n d o  o u tro s  títu lo s  v a r iá v e is , s o b re tu d o  se  o b je to s  d e  la rg a  
c o n tro v é rs ia  ju d ic ia l .  R e v is ta  c o n h e c id a  e p ro v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d a  se n te n ç a  d a  V a ra  
do  T ra b a lh o  p o r  c e rc e a m e n to  d o  d ire ito  d e  d e fe sa . -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I  -  C a 
rê n c ia  d e  a ç ã o  p o r  i le g it im id a d e  p a s s iv a  a d  c a u sa m  -  c o m is sõ e s  p a g a s  p o r  o u tra s  e m 
p re s a s  d o  m e s m o  g ru p o  e c o n ô m ic o  -  in te g ra ç ã o  -  sa lá rio . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . 
II I  -  D e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isca is . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .
-  M é r i to  -  p ro v id o . IV  -  B a n c á r io  — ca rg o  d e  c o n f i a n ç a -  c a ra c te r iz a ç ã o  -  h o ra s  ex tra s .
-  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T - 
R R - 4 0 8 .0 0 7 /9 7  -  A c . 4 a T u rm a  — R e l . M in . B a r ro s  L e v e n h a g e n  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

P IS O  S A L A R I A L . V I N C U L A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  M Í N I M O

P IS O  S A L A R I A L - V I N C U L A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO -M ÍN IM O . S e g u n d o  o  in c i
so  IV  d o  a r t ig o  T  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l e m  v ig o r , c o n s t itu i  d ire ito  d o s  tra b a lh a d o re s  
u rb a n o s  e  ru ra is  a  p e r c e p ç ã o  d e  s a lá r io -m ín im o  c a p a z  d e  a te n d e r  às su as  n e c e s s id a d e s  
v ita is  b á s ic a s  e  à s  d e  su a  f a m íl ia  c o m  m o ra d ia ,  a lim e n ta ç ã o , e d u c a ç ã o , sa ú d e , la ze r, 
v e s tu á r io , h ig ie n e ,  tr a n sp o r te  e  p re v id ê n c ia  so c ia l,  c o m  re a ju s te s  p e r ió d ic o s  q u e  lh e  
p re s e rv e m  o p o d e r  aq u is it iv o . T e m -s e ,  p o r ta n to ,  q u e  a te n d e r  às n e c e s s id a d e s  v ita is  b á 
s ica s  do  t r a b a lh a d o r  e  d e  su a  fa m íl ia  é  a f in a lid a d e  d o  s a lá r io -m ín im o , se g u n d o  os p a 
râ m e tro s  f ix a d o s  p e lo  le g is la d o r  c o n s t itu in te  d e  1988. P a ra  v ia b i liz á - la ,  d e te rm in o u  a 
c o n c e s s ã o  d e  re a ju s te s  p e r ió d ic o s  ao  s a lá r io -m ín im o  e  in se r iu , n a  p a r te  f in a l d a  n o rm a  
c o n s t i tu c io n a l  e m  e x a m e , c lá u s u la  p ro ib itó r ia  d e  su a  v in c u la ç ã o  p a ra  q u a lq u e r  fim . 
C o m  is so , c o n fo rm e  re s s a l to u  o  e. S T F , p ro c u ro u  “ e v ita r  q u e  in te re s se s  e s tra n h o s  aos 
v e rs a d o s  n a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  v e n h a m  a te r  in f lu ê n c ia  n a  f ix a ç ã o  d o  v a lo r  m ín im o  
a se r  o b se rv a d o ” (R E  2 3 5 3 0 2  7 , M in . M a rc o  A u ré lio  -  D J  d e  1 1 -1 2 -9 8 ) . R e a lm e n te ,  
n ã o  é  m is té r io  o u  n o v id a d e  p a ra  q u e m  q u e r  q u e  se ja  q u e  o  re a ju s te  d o  s a lá r io -m ín im o  
te m  se m p re  p o r  b a s e  in ú m e ro s  e s tu d o s  g o v e rn a m e n ta is  n o  s e n tid o  d e  a n te v e r  o  im p a c 
to  d e s s a  m e d id a  n a s  c o n ta s  p ú b lic a s ,  n a  P re v id ê n c ia  S o c ia l ,  n o s  ín d ic e s  in f la c io n á r io s , 
e tc . D ia n te  d e s s e  c e n á r io , n ã o  h á  d ú v id a s  q u a n to  ao  fa to  d e  q u e  a m a g n i tu d e  do  re a ju s te  
a  se r  c o n c e d id o , o u  a té  m e s m o  a  su a  c o n c e ssã o , f ic a  s e m p re  a d e p e n d e r  d a  fo rç a  d esse  
im p a c to ,  q u e  se rá  p ro p o r c io n a l  à  m a io r  o u  m e n o r  v in c u la ç ã o  d o  s a lá r io -m ín im o  aos 
m a is  d iv e rso s  s e to re s  d a  v id a  so c ia l. N e s s e  co n te x to , re s ta  c la ro  q u e  a  v in c u la ç ã o  do  
p is o  sa la r ia l  d o s  re c la m a n te s  ao  sa lá r io -m ín im o , n ã o  fo i re c e p c io n a d a  p e la  C o n s ti tu i
ç ã o  d e  1 9 8 8 , p o r  se r  a b s o lu ta m e n te  in c o m p a tív e l c o m  o e sp ír i to  d e  s e u  a r t ig o  7 o, in c iso  
IV . R e c u rs o  d e  re v is ta  p ro v id o , p a ra  ju lg a r  im p ro c e d e n te  o  p e d id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : I -  P re l im in a r  d e  c a rê n c ia  d e  a ç ã o  q u a n to  a  u m a  
p a r te  d o s  r e c la m a n te s  -  p re q u e s t io n a m e n to .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . II -  S e rv id o r
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p ú b lic o  m u n ic ip a l  -  p is o  s a la r ia l  -  v in c u la ç ã o  -  sa lá r io  m ín im o . -  C o n h e c id o  p o r  v io 
la ç ã o  do  a r t ig o  7 o, in c iso  IV , d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R - 
6 9 1 .5 2 1 /0 0  - A c .  4 ª  T u r m a  -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  1 4 .5 .2 0 0 1 )

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . C O N F L IT O  D E  T E S E S

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  C O N F L IT O  D E  T E S E S  N Ã O  C O N F IG U R A D O  
C O M  V O T O  D IV E R G E N T E . T a n to  a  r e d a ç ã o  a n tig a  d o  art. 8 9 6  d a  C L T , v ig e n te  à 
é p o c a  d a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u r s o  d e  re v is ta , c o m o  a n o v a , n ã o  d e ix a m  d ú v id a s  d e  q u e , 
p a ra  c o n f ig u ra r  o  c o n fl i to  d e  te s e s , é  n e c e s s á r io  q u e  o  re c o r re n te  ju n t e  d e c is ã o  q u e  se 
c o n tr a p o n h a  à re c o rr id a . A  in v o c a ç ã o  d e  v o to  d iv e rg e n te ,  p ro fe r id o  n o  m e s m o  p r o c e s 
so , n ã o  a te n d e  ao  c o m a n d o  le g a l , s e ja  p o rq u e  n ã o  se  id e n t if ic a  c o m o  d e c is ã o  d o  C o le 
g ia d o  -  m a s  m e r a  d e c la ra ç ã o  d e  v o to  - ,  se ja  p o rq u e  se  re fe re  ao  m e s m o  p ro c e s so  e m  
q u e  se  in te rp õ e  a  re v is ta . D E S C O N T O S  F IS C A IS  -  M O M E N T O  D E  IN C ID Ê N C I A  -  
T O T A L I D A D E  D O S  C R É D IT O S  T R A B A L H IS T A S . S e g u n d o  o  a r t ig o  4 6  d a  L e i n° 
8 .5 4 1 /9 2 , “ o  im p o s to  so b re  a  r e n d a  in c id e n te  so b re  o s  re n d im e n to s  p a g o s  e m  c u m p r i
m e n to  d e  d e c is ã o  ju d ic ia l  s e rá  re t id o  n a  fo n te  p e la  p e s s o a  f ís ic a  o u  ju r íd ic a  o b r ig a d a  ao  
p a g a m e n to ,  n o  m o m e n to  e m  q u e , p o r  q u a lq u e r  fo rm a , o  r e n d im e n to  se  to rn e  d isp o n ív e l 
p a ra  o  b e n e f ic iá r io ” . P o r ta n to , v e r i f ic a -s e  q u e  o  re fe r id o  d e sc o n to  te m  p o r  fa to  g e ra d o r  
a e x is tê n c ia  d e  se n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  e  a  d is p o n ib i l id a d e  d o s  v a lo re s  d e la  d e c o rre n te s  
ao  e m p re g a d o . P o r  o u tro  la d o , a  le i, a o  d e te rm in a r  q u e  o  tr ib u to  se ja  re t id o  n a  fo n te , 
d e ix a  in c o n tro v e r so  q u e  a  su a  in c id ê n c ia  se  d a rá  so b re  a  to ta l id a d e  d o s  v a lo re s  re c e b i
d o s . N e s s e  c o n te x to ,  n ã o  h á  m a r g e m  p a ra  o  e n te n d im e n to  se g u n d o  o  q u a l  o s  d e sc o n to s  
f isc a is  d e v e m  in c id ir  s o b re  o s  c ré d i to s  d e c o rre n te s  d a  c o n d e n a ç ã o  ju d ic ia l ,  c o n s id e ra 
d o s  m ê s  a  m ê s ,  e  d e sd e  q u e  u l t ra p a s s a d o s  o s  lim ite s  leg a is  d e  is e n ç ã o , so b  p e n a  d e  se 
e s ta r  p ro m o v e n d o  il íc i ta  a lte ra ç ã o  n o  fa to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  tr ib u tá r ia ,  b e m  c o m o  
n a  re s p e c tiv a  b a se  d e  c á lc u lo . R e c u r s o  d e  re v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u rso  d e  re v is ta  -  n ã o  
p re e n c h im e n to  d o s  re q u is i to s  p re v is to s  n o  a r tig o  8 9 6  d a  C L T  -  in d ic a ç ã o  d e  v o to  d i
v e rg e n te  -  n ã o  c a ra c te r iz a ç ã o  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  -  e q u ip a ra ç ã o  sa la r ia l  -  
id e n t id a d e  d e  fu n ç õ e s  -  in e x is tê n c ia .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II  -  D e s c o n to s  f isca is  -  
in c id ê n c ia  -  m ê s  a m ê s  o u  n o  v a lo r  to ta l  d a  c o n d e n a ç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  - p r o v i d o .  III -  H o ra  e x tra  -  a d ic io n a l n o tu rn o  -  ô n u s  d a  p r o 
v a  -  p re q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -3 9 1 .8 9 5 /9 7  -  
A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l . M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . D E S E R Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . D A  D E S E R Ç Ã O  -  B A N C O  A R R E C A D A D O R  
D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . L E I  N ° 8 .0 3 6 /9 0 . E N U N C IA D O  N ° 2 1 7  d o  T S T . C o n s o a n 
te  e x e g e se  d o  a r t ig o  12, d a  L e i n° 8 .0 3 6 /9 0 , a C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l r e c e b e u  a  a tr i
b u iç ã o  d e  a g e n te  o p e ra d o r  d o s  d e p ó s ito s  d o  F G T S , a s s u m in d o  o c o n tro le  d e  to d a s  as 
c o n ta s  fu n d iá r ia s ,  e n q u a n to  q u e  os d e m a is  e s ta b e le c im e n to s  b a n c á r io s  p a s s a ra m  à  c o n 
d iç ã o  d e  a g e n te s  re c e b e d o re s  e  p a g a d o re s  d o  F u n d o  d e  G ara n tia . A s s im  se n d o , in o co r-
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re  d e se rç ã o , q u a n d o  o  re c la m a d o ,  a o  in te rp o r  o  re c u rso ,  e fe tu a  o  re c o lh im e n to  d o  d e p ó 

s ito  re c u r sa l  n a  re d e  b a n c á r ia ,  a tr a v é s  d e  G R E , e m  q u e  in d ic a  o  n o m e  d o  re c la m a n te ,  o 

n ú m e ro  d o  p ro c e s s o ,  a  f in a l id a d e  d o  d e p ó s ito , o  ju í z o  p o r  o n d e  t r a m ito u  o  fe i to  e  o  v a 
lo r  d e p o s i ta d o  d e v id a m e n te  a u te n t ic a d o  p e lo  b a n c o  p r iv a d o  re c e b e d o r ,  e  n ã o  d ir e ta 

m e n te  à  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l .  R e c u rs o s  d e  re v is ta  c o n h e c id o s  e  p ro v id o s .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  D e s e rç ã o  -  d e p ó s i to  re c u r sa l  -  re c o lh im e n to  
e m  b a n c o  a r r e c a d a d o r  p r iv a d o .  -  C o n h e c id o  p o r  c o n tr a r ie d a d e  a o  E n u n c ia d o  n° 2 1 7  do  

T S T . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P r o c e s so  n °  T S T -R R -5 3 4 .9 7 9 /9 9  -  A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l. J u iz   
C o n v o c a d o  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO SEM ESTRAL

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  R E C L A M A N T E  -  G R A T IF IC A Ç Ã O  S E M E S 
T R A L . V a n ta g e m  c o n c e d id a  p o r  m e r a  l ib e ra l id a d e  d o  s e u  in s t i tu id o r  n ã o  co n s t itu i  d is 

c r im in a ç ã o , n e m  o fe n d e  o  p r in c íp io  d a  is o n o m ia , p o is ,  s e g u n d o  o  p r in c íp io  d a  ig u a ld a 
de , d e v e m  o s  d e s ig u a is  s e r  tr a ta d o s  d e  fo rm a  d e s ig u a l,  a lé m  d o  q u e  a  n o rm a  b e n é f ic a  
d e v e  se r  in te rp re ta d a  r e s t r i t iv a m e n te ,  c o n fo rm e  a  in te l ig ê n c ia  d o  art. 1 0 9 0  d o  C ó d ig o  
C iv il. R e v is ta  c o n h e c id a  e  n ã o  p ro v id a .  D E S C O N T O S  S A L A R IA IS  -  S E G U R O  D E  
V ID A  -  A U T O R IZ A Ç Ã O  C O N C O M I T A N T E  À  D A T A  D E  A D M I S S Ã O  N O  E M 

P R E G O  -  C O A Ç Ã O  P R E S U M I D A  -  IN E X IS T Ê N C IA  -  D E V O L U Ç Ã O  IN D E V I
D A . P a ra  q u e  o s  d e sc o n to s  s e ja m  c o n s id e ra d o s  l íc ito s , a  te o r  d o  E n u n c ia d o  n° 3 4 2  d o  

T S T , fa z - s e  n e c e s s á r ia  a  p re s e n ç a  d e  d o is  re q u is ito s :  d e m o n s tra ç ã o  d a  e x is tê n c ia  d e  
a u to r iz a ç ã o  p ré v ia  e  p o r  e sc r i to  d o  e m p re g a d o  e  c o m p ro v a ç ã o  d a  in e x is tê n c ia  d e  c o a 

ção  o u  d e  o u tro  d e fe i to  q u e  v ic ie  o  a p o n ta d o  a to  ju r íd ic o .  N e s s e  c o n te x to ,  o  v e rb e te  s u 

m u la r  e m  e x a m e  n ã o  c o n te m p la ,  e m  su a  re s sa lv a ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a  e x is tê n c ia  d e  c o 
a ç ã o  p re s u m id a , d e  v e z  q u e  e x ig e ,  d e  m a n e i ra  e x p re s sa  e  in e q u ív o c a , s e ja  e fe tu a d a  a 

su a  d e m o n s tra ç ã o . P o r  o u tro  la d o , o  e n u n c ia d o  n ã o  e s ta b e le c e u  é p o c a  c e r ta  p a ra  o  e m 
p re g a d o  a u to r iz a r  a  re a l iz a ç ã o  d o s  d e sc o n to s ,  ra z ã o  p e la  q u a l  n a d a  o b s ta  se ja  e la  e fe tu 
ad a  p o r  o c a s iã o  d e  s u a  a d m is sã o . R e c u rso  d e  re v is ta  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id o  e  p ro v i
do .

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do reclamante. I -  Gratificação semes
tral -  liberalidade do empregador -  critérios diferenciados — princípio da isonomia. -  
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. Recurso 
do reclamado. I -  Desconto salarial -  seguro de vida -  autorização pelo empregado no 
ato da admissão — vício de consentimento -  coação -  necessidade de comprovação. -  
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Admissibilidade -  
recurso de revista -  interpretação de instrumento normativo de aplicação limitada à  ju
risdição do TRT prolator da decisão impugnada -  bancário -  ajuda-alimentação. -  Re
curso não conhecido. (P r o c e s s o  n °  T S T -R R -4 0 6 .0 0 1 /9 7  -  A c . 4 a  T u r m a  -  R e l. M in . M il
to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U  0 8 .6 .2 0 0 1 )
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S A L Á R I O -U T I L I D A D E . V E Í C U L O

S A L Á R IO - U T IL ID A D E  -  V E ÍC U L O  -  U S O  IN D IS C R IM IN A D O . S e n d o  in 
c o n tro v e rso  q u e  o  u so  d o  v e íc u lo , p e lo  re c la m a n te ,  e ra  in d is c r im in a d o , e s te n d e n d o -se  
ta m b é m  ao s  h o rá r io s  d e  fo lg a , f in s  d e  s e m a n a  e fé r ia s , b e m  c o m o  p a ra  a s s u n to s  p a r t i 
c u la re s , in e q u ív o c a  a  n a tu r e z a  sa la r ia l  d a  p a rc e la , n a  m e d id a  e m  q u e  d e s c a ra c te r iz a d a  a 
e x c e ç ã o  p re v is ta  n o  a r t ig o  4 5 8 , § 2 o, d a  C L T . R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  n ã o  p r o 
v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  S a lá r io  in  n a tu r a  -  fo rn e c im e n to  d e  v e ícu lo . 
-  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r ito  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s 
so  n °  T S T -R R -3 7 4 .1 3 5 /9 7  -  A c . 4 ª  T u rm a  -  R e l. M in . M ilto n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U
4 .5 .2 0 0 1 )

T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O . C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

T U R N O S  IN IN T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O . 
A L T E R N Â N C IA  D E  H O R Á R IO  E  IN T E R V A L O S  P A R A  R E F E IÇ Ã O  E  D E S C A N 
SO . P a ra  a c a ra c te r iz a ç ã o  d o  s is te m a  d e  re v e z a m e n to ,  é  n e c e s s á r io  q u e  h a ja  a l te rn â n c ia  
d e  h o rá r io  n a  jo r n a d a  do  e m p re g a d o , a fe ta n d o - lh e  o  c ic lo  b io ló g ic o  e  o c a s io n a n d o - lh e  
u m  m a io r  d e sg a s te  f ís ico . C o n tu d o , ta l a lte rn â n c ia  n ã o  p re c is a  o c o r r e r  d ia r ia m e n te  e 
n e m  d e  fo rm a  a  a b ra n g e r  a s  2 4  h o ra s  d o  d ia . E n tre ta n to , a te n to  a o  fa to  d e  n ã o  te r  h a v id o  
re g is tro  n a  d e c is ã o  re c o r r id a  d a  e fe t iv a  jo r n a d a  d o  re c la m a n te ,  d e  m o d o  a  p o s s ib i l i ta r  a 
a v e r ig u a ç ã o  d a  e x is tê n c ia  o u  n ã o  d e  a lte rn â n c ia  d e  h o rá r io ,  a  d e s c a ra c te r iz a ç ã o  d o  s is 
te m a  d e  re v e z a m e n to  re m e te r ia  ao  c o n te x to  fá t ic o -p ro b a tó r io ,  s a b id a m e n te  re f ra tá r io  
ao  â m b ito  d e  c o g n iç ã o  d e s te  T r ib u n a l , n a  e s te ira  d o  v e rb e te  s u m u la r  n°  126 . A ss im , 
a n te  a  c o n s id e ra ç ã o  d a  e x is tê n c ia  d e  re v e z a m e n to ,  to r n a -se  ir re le v a n te  a  a rg ü iç ã o  d a  
d is p o s iç ã o  d e  in te rv a lo  a  d e sc a ra c te r iz a r  a  c o n tin u id a d e  d o  se rv iç o , u m a  v e z  q u e  a  
in in te r ru p tiv id a d e  a  q u e  se  re fe re  o art. 7 o, in c iso  X IV , d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l  e s tá  
ju n g id a  à  n ã o -s u s p e n s ã o  d a  a tiv id a d e  e m p re sa r ia l ,  e  n ã o  à  in te r ru p ç ã o  d o  la b o r  p e lo  
o b re iro . D e s ta r te ,  a  c o n c e s s ã o  d e  in te rv a lo s  in t ra jo rn a d a  n ã o  su p r im e  a  in c id ê n c ia  do  
d is p o s i t iv o  c o n s t i tu c io n a l  a o  c a so  c o n c re to , a té  p o rq u e  o  in te rv a lo  é  g a ra n t id o  p e lo  o r 
d e n a m e n to  ju r íd ic o ,  c o n fo rm e  e n te n d im e n to  p a c if ic a d o  n o  E n u n c ia d o  n° 3 6 0  d o  T S T . 
H O R A S  E X T R A S . M I N U T O S  Q U E  A N T E C E D E M  E  S U C E D E M  A  J O R N A D A  D E  
T R A B A L H O . A  S e ç ã o  d e  D is s íd io s  In d iv id u a is , m e d ia n te  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c i
al n° 2 3 , p a c if ic o u  e n te n d im e n to  d e  q u e  N Ã O  É  D E V ID O  O  P A G A M E N T O  D E  H O 
R A S  E X T R A S  R E L A T I V A M E N T E  A O S  D IA S  E M  Q U E  O  E X C E S S O  D E  J O R N A 
D A  N Ã O  U L T R A P A S S A  D E  C IN C O  M IN U T O S  A N T E S  E /O U  A P Ó S  A  D U R A 
Ç Ã O  N O R M A L  D O  T R A B A L H O . E n tre ta n to , se  U L T R A P A S S A D O  O  R E F E R ID O  
L IM IT E , C O M O  E X T R A  S E R Á  C O N S ID E R A D A  A  T O T A L I D A D E  D O  T E M P O  
Q U E  E X C E D E R  A  J O R N A D A  N O R M A L . E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R I A . C IP A . 
S U P L E N T E . E m  q u e  p e s e  a  n o rm a  c o n s titu c io n a l (art. 10, inc . II, a l ín e a  a  do  A D C T )  
a lu d ir  a  c a rg o s  d e  d ir e ç ã o  d a  C IP A , in te rp re ta ç ã o  te le o ló g ic a  in d ic a  te r  a lc a n ç a d o  to 
d o s  o s  m e m b ro s  d a  re p re s e n ta ç ã o  o b re ira , ev ita n d o , a ss im , o  a b su rd o , o r iu n d o  d e  m e ra  
in te rp re ta ç ã o  g ra m a tic a l,  d e  o  b e n e f íc io  te r  f ic a d o  c irc u n sc r i to  ao  v ic e -p re s id e n te  e,
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p io r , te r  a b ra n g id o  o  p re s id e n te ,  q u e  é in d ic a d o  p e lo  e m p re g a d o r  e  ja m a is  c o m p a r t i
lh o u  d e sse  b e n e f íc io .  N e s s e  p a s s o ,  e s ta  C o rte  p a c if ic o u  o e n te n d im e n to ,  c o n su b s ta n 
c ia d o  n o  E n u n c ia d o  n° 3 3 9  d o  T S T , d e  q u e  o  su p le n te  d a  C IP A  g o z a  d a  g a ra n tia  d e  e m 
p re g o  p re v is ta  n o  a lu d id o  p re c e i to  co n s t itu c io n a l . R e c u rso  d e  re v is ta  in te g ra lm e n te  
n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  T u rn o s  in in te r ru p to s  d e  re v e z a m e n to  -  d e s 
c a ra c te r iz a ç ã o  -  tr a b a lh o  e m  tu rn o s  f ix o s  -  in te rv a lo s  in tra jo rn a d a . -  R e c u rso  n ã o  c o 
n h e c id o . I I  -  C a r tã o  d e  p o n to  -  h o ra  e x tra  -  c o n ta g e m  d o s  m in u to s  q u e  a n te c e d e m  ou  
su c e d e m  a  jo rn a d a .  -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 333 d o  
T S T . II I  -  E s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  -  m e m b ro  su p le n te  d a  C IP A . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e 
c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 1 8 .5 6 3 /9 8  -  4 ª  T u rm a  -  R e l. M in . B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  
D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

QUINTA TURMA

A Ç Ã O  C A U T E L A R . E F E I T O  S U S P E N S I V O . R E I N T E G R A Ç Ã O

M E D ID A  C A U T E L A R  IN O M IN A D A  -  D IS P E N S A  D O  E M P R E G A D O  -  A U 
S Ê N C IA  D E  M O T IV A Ç Ã O  -  R E IN T E G R A Ç Ã O  -  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  
M IS T A . D e  a c o rd o  c o m  o art. 173, § 1o, d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ,  as e m p re sa s  d e  
e c o n o m ia  m is ta  e s tã o  su je ita s  ao  re g im e  ju r íd ic o  p ró p r io  d a s  e m p re sa s  p r iv a d a s ,  in c lu 
s iv e  q u a n to  às  o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  e  tr ib u tá ria s . E s te  é  o  e n te n d im e n to  d o m in a n te  
n e s ta  C o rte  q u e  v e m  p ro c la m a n d o  q u e , p e lo s  te rm o s  do  art. 173, § 1o, d a  C o n s ti tu iç ã o  
d a  R e p ú b lic a ,  a  so c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  d e v e  o b se rv a r , p a ra  a  c o n tr a ta ç ã o  e d e 
m is sã o  d e  seu s  e m p re g a d o s ,  a s  re g ra s  e s ta b e le c id a s  p e la  C L T  e  le g is la ç ã o  c o m p le m e n 
tar, re s sa lv a d a , lo g ic a m e n te ,  q u a n to  ao  p r im e iro  ca so , re la t iv a m e n te  à  n e c e s s id a d e  d e  
p ré v ia  a p ro v a ç ã o  e m  c o n c u rs o  p ú b lic o ,  c o n tid a  n o  art. 37 , II , d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú 
b lica . A ç ã o  C a u te la r  a  q u e  se  ju lg a  p ro c e d e n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  A ç ã o  c a u te la r  in o m in a d a  -  e fe i to  su s p e n s iv o  
-  re c u r so  d e  re v is ta  -  e x e c u ç ã o  p ro v is ó r ia  -  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  -  re in te g ra ç ã o  -  e m p r e 
g a d o  p ú b lic o  -  m o t iv a ç ã o  p a ra  a  su a  d esp e d id a . -  C o n h e c id a . -  M é r i to  -  p ro c e d e n te . 
(P ro c e s so  n º  T S T -A C -6 7 8 .0 4 0 /0 0  -  A c . 5 a T u r m a  -  R e l. M in . J o ã o  B a t i s ta  B r ito  P e r e i
ra  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )

A C O R D O  C O L E T I V O  D E  T R A B A L H O . D I F E R E N Ç A  S A L A R IA L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . A C O R D O  C O L E T IV O . IN T E G R A Ç Ã O  A O  C O N 
T R A T O . L E I  8 4 1 9 /9 2 . R E V O G A Ç Ã O . C L Á U S U L A  N O R M A T I V A  C O M  V IG Ê N 
C IA  L IM I T A D A  À  L E I  8 4 1 9 /9 2 , R E V O G A D A  P E L A  L E I  N ° 8 .5 4 2 /9 2 . N o  q u e  c o n 
c e rn e  ao  d is se n so , a  R e v is ta  n ã o  u l t ra p a s s a  a  b a r re ira  d o  c o n h e c im e n to ,  is to  p o rq u e  os 
a re s to s  p a ra d ig m a s  n ã o  a b o rd a m  os m e s m o s  p re s su p o s to s  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l. C o m  
e fe ito , o p r im e iro  ju lg a d o  d e  fls. 2 2 8 , d isp õ e  so b re  a  a p lic a ç ã o  d a  re g ra  d a  n o rm a  m a is  
b e n é f ic a ,  te m a  n ã o  e n f re n ta d o  p e la  in s tâ n c ia  “ a  q u o ” . Já  o se g u n d o  ju lg a d o  d e  fls . 2 2 8 ,
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d is p õ e  q u e  “ as n o rm a s  c o le t iv a s  só  p o d e m  se r  a lte ra d a s  p o r  o u tra s  d e  id ê n t ic a  n a tu r e 
z a ” , n ã o  a b o rd a n d o  a  q u e s tã o  c e n tra l  e n fre n ta d a  p e lo  re g io n a l  c o n s is te n te  n a  r e v o g a 
ç ã o  d a  L e i n° 8 .4 1 9 /9 2 , q u e  a s s e g u ra v a  a in te g ra ç ã o  d a  c lá u s u la  n o rm a tiv a  a o  c o n tra to  
d e  tra b a lh o , p e la  L e i  n° 8 .5 4 2 /9 2 . In c id ê n c ia  do  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n° 2 9 6  d o  T S T . 
E m  re la ç ã o  ao  p re c e i to  c o n s t i tu c io n a l  (C F , a r tig o  7o, V I)  q u e  a s s e g u ra  a  i r re d u tib i l id a 
d e  sa la r ia l ,  s a lv o  p o r  m e io  d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o rd o  c o le t iv o  d e  tra b a lh o , te m -s e  q u e  o 
m e s m o  re s to u  in c ó lu m e , p o rq u a n to  a  ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o r te  f i rm o u -s e  n o  se n tid o  
d e  q u e  as c lá u s u la s  f i rm a d a s  e m  in s tru m e n to s  n o rm a tiv o s  n ã o  in te g ra m  d e f in i t iv a m e n 
te ao s  c o n tra to s  d e  tra b a lh o , v ig o ra n d o  so m e n te  d u ra n te  a v ig ê n c ia  d o  re fe r id o  in s tru 
m e n to  (E n u n c ia d o  n° 2 7 7 ) . N e s te  p a s s o ,  h a v e n d o  re v o g a ç ã o  d a  le i q u e  a s s e g u ra v a  a  in 
teg ração  d e f in it iv a  d a s  m u ltic ita d a s  c láu su la s  n o rm a tiv a s  aos c o n tra to s  d e  trab a lh o , n ão  
h á  q u e  se  fa la r  e m  v u ln e ra ç ã o  do  p re c e ito  co n stitu c io n a l. R e v is ta  n ã o  c o n h ec id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  D ife re n ç a  sa la r ia l  -  in te g ra ç ã o  n o  c á lc u lo  de 
c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r ia  p re v is ta  e m  a c o rd o  c o le t iv o  -  in c o rp o ra ç ã o  a o  c o n 
tra to  d e  tra b a lh o  -  c lá u s u la  n o rm a t iv a  b a se a d a  n a  L e i n° 8 .4 1 9 /1 9 9 2  r e v o g a d a  p e la  L e i 
n° 8 .5 4 2 /1 9 9 2 . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 9 7 .8 5 6 /9 8  -  A c . 5 ª  
T u rm a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  G u e d e s  d e  A m o r im  -  D J U  1 0 .8 .2 0 0 1 )

A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E . C O - P I L O T O  D E  A E R O N A V E

A D IC IO N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E  -  C O -P IL O T O  D E  A E R O N A V E . S U 
P E R V IS Ã O  D O  A B A S T E C IM E N T O . O  a to  d e  s u p e rv is io n a r  o  a b a s te c im e n to  d a  a e 
ro n a v e  n ã o  g e ra  p a r a  o p i lo to  o u  c o -p ilo to , o  d ire ito  ao  a d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e . 
M o r m e n te  se  e s s a  ta r e fa  p o d e  s e r  (e  é) re a l iz a d a  c o m  a  u t i l iz a ç ã o  d o s  e q u ip a m e n to s  
d is p o n ív e is  n a  c a b in a  d a  ae ro n a v e .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : R e c u rso  d o  re c la m a n te .  I -  P re l im in a r  d e  n u l i 
d a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o 
n h e c id a . II  -  A d ic io n a l  d e  p e r ic u lo s id a d e  -  p ilo to  d e  a e ro n a v e . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i
do . R e c u rs o  d as  re c la m a d a s .  I -  C a r tã o  d e  p o n to  -  in v e rsã o  d o  ô n u s  d a  p ro v a  -  h o ra  e x 
tra  -  a p lic a b il id a d e  d o  E n u n c ia d o  n° 3 3 8  d o  T S T . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II  -  A ju d a  
a l im e n ta ç ã o  -  n o rm a  c o le t iv a . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II I  -  A ju d a  d e  c u s to  -  t r a n s fe 
rê n c ia . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 0 1 .9 8 4 /9 7  - A c .  5 a T u rm a  -  
R e l. M in . J o ã o  B a t i s ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

A J U D A -A L I M E N T A Ç Ã O . N A T U R E Z A  S A L A R IA L  
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . D E S C O N T O S  
P R E V I D E N C I Á R I O S  E  F IS C A IS

A J U D A - A L I M E N T A Ç Ã O . N A T U R E Z A  S A L A R IA L . D e c is ã o  e m  q u e  se  e s ta 
b e le c e  q u e  a  a ju d a -a l im e n ta ç ã o , e m b o ra  o r iu n d a  d e  n o rm a  c o le t iv a , te m  n a tu re z a  s a la 
r ia l ,  p o rq u e  p a s s o u  a s e r  p a g a  g e n e ra l iz a d a m e n te ,  s e m  v in c u la ç ã o  c o m  a  p ro r ro g a ç ã o  
d a  jo r n a d a ,  c o n d iç ã o  a n te r io r  q u e  e v id e n c ia v a  su a  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia .  In e x is tê n c ia  
d e  c o n tr a r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  n° 241 d o  T S T . C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O
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T R A B A L H O . D E S C O N T O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F IS C A IS . D iv e rg ê n c ia  j u r i s 
p ru d e n c ia l  n ã o  d e m o n s tra d a .  R e c u rso  d e  re v is ta  d e  q u e  n ã o  se  c o n h e c e .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  B a n c á r io  -  a ju d a -a l im e n ta ç ã o  -  n o rm a  c o le 
tiv a  -  n a tu re z a  ju r íd ic a  -  in te g ra ç ã o  ao  sa lá rio . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II -  C o m p e 
tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  d e sc o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isc a is . -  R e c u rso  n ã o  c o 
n h e c id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 0 0 .9 7 7 /9 7  — A c . 5 a T u rm a  — R e l. M in . G e lso n  d e  A z e 
v e d o  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

A P O S E N T A D O R I A . A N T E C I P A Ç Ã O . A B O N O

A B O N O  A P O S E N T A D O R I A . F IN A L ID A D E . A  f in a l id a d e  d o  a b o n o  a p o se n ta 
d o r ia  é in c e n t iv a r  o s  e m p re g a d o s  a  re q u e re re m  o  b e n e f íc io ,  d e s l ig a n d o -s e  d a  e m p re sa  
e m  d e c o r rê n c ia  d e  s u a  c o n c e s s ã o . Se o o b re iro , a té  a  d a ta  e m  q u e  fo i  d e s l ig a d o  p o r  a to  
do  e m p re g a d o r ,  n ã o  h a v ia  re q u e r id o  o  b e n e f íc io ,  é  p o rq u e  n ã o  p re te n d ia  fazê - lo . A s 
s im , n ã o  h á  q u e  se  fa la r  e m  a b o n o  a p o se n ta d o r ia  se  o o b re iro  n ã o  a re q u e re u  e n q u a n to  
v ig e n te  o  p a c to  la b o r a l . R e c u rs o  c o n h e c id o  e p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a t iv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  II  -  A b o n o  a p o 
s e n ta d o r ia  -  d e sc a b im e n to  -  a fa s ta m e n to  do  e m p re g a d o  p o r  a to  p a tro n a l  d e sv in c u la d o  
d a  a p o se n ta d o r ia  -  a u s ê n c ia  d e  re q u e r im e n to  a n te r io r  p e lo  e m p re g a d o . -  C o n h e c id o  
p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . II I  -  H o ra s  e x tra s  -  in te rv a lo  in 
tra jo rn a d a  p a ra  c a fé  -  a c ré s c im o  ao  in te rv a lo  c o n c e d id o  p a ra  a lm o ç o  -  a u sê n c ia  de  
p re v is ã o  leg a l. -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -4 0 8 .3 4 3 /9 7  -  A c . 5 ª  
T u rm a  -  R e l . M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  1 .6 .2 0 0 1 )

A V IS O  P R É V IO . IN D E N I Z A Ç Ã O . G A R A N T I A  D E  E M P R E G O

E S T A B IL ID A D E  -  A Q U IS IÇ Ã O  N O  P E R ÍO D O  D O  A V IS O  P R É V IO  -  N Ã O  
R E C O N H E C ID A . A  p ro je ç ã o  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  p a ra  o  fu tu ro ,  p e la  c o n c e s s ã o  d o  
a v iso  p ré v io ,  te m  e fe i to s  l im ita d o s  às  v a n ta g e n s  e c o n ô m ic a s  o b tid a s  n o  p e r ío d o  d e  p r é -
av iso , o u  se ja , s a lá r io s , r e f le x o s  e  v e rb a s  re s c isó r ia s  ( I te m  n° 4 0  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r is 
p ru d e n c ia l  d e s ta  C o rte ) . R e c u rso  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  P re l im in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re g io n a l 
p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o n h e c id a . I I  -  A v iso  p ré v io  
in d e n iz a d o  -  c o n c e s s ã o  d e  g a ra n t ia  d e  e m p re g o  n o  p e r ío d o  d e  su a  p ro je ç ã o . -   
C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o s  a r t ig o s  5 o, in c iso  X X X V I, d a  C F /1 9 8 8  e  6o, p a rá g ra fo  1o, 
L IC C . -  M é r i to  -  p ro v id o . I I I  -  R e sc is ã o  c o n tra tu a l -  v e rb a s  re s c isó r ia s  -  r e c ib o  d e  
q u ita ç ã o  -  h o m o lo g a ç ã o  p e lo  s in d ic a to  -  e f ic á c ia  l ib e ra tó r ia  -  p o s s ib i l id a d e  d e  d is c u s 
são  d a  g a ra n t ia  d e  e m p re g o  p re v is ta  e m  n o rm a  c o le tiv a . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . 
(P ro c e s so  n º  T S T -R R -4 7 6 .8 6 8 /9 8  - A c .  5 a T u r m a —R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i t o  —  
D J U  1 .6 .2 0 0 1 )
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B A N C Á R IO . S E R V I D O R  P Ú B L I C O . C E S S Ã O

B A N C O  D O  B R A S IL . E M P R E G A D O  C E D ID O  À  A D M I N IS T R A Ç Ã O  F E D E 
R A L  D IR E T A . R E M U N E R A Ç Ã O  D A  7a E  8a H O R A S . N ã o  se  v e r i f ic a  a f ro n ta  aos 
p r in c íp io s  do  d ire ito  a d q u ir id o  e  d a  in a l te ra b il id a d e  do  co n tra to  d e  tr a b a lh o , in sc r ito s , 
re s p e c tiv a m e n te ,  n o s  a r t ig o s  5°, X X X V I,  d a  C a rta  M a g n a  e 4 6 8  d a  C L T , s e ja  p o rq u e  o 
R e c la m a n te  c o n c o rd o u  c o m  o p e d id o  d e  c e ssã o , se ja  p o r  te r  s id o  m a n t id o , n o  ó rg ã o  p ú 
b lic o  c e ss io n á r io ,  o  d ire ito  ao  r e c e b im e n to  d a  g ra t if ic a ç ã o  d o  c a rg o  e m  c o m is sã o , b e m  
c o m o  à jo r n a d a  d e  tra b a lh o  d e  o ito  h o ra s , te n d o  s id o  ta is  d is p o s i t iv o s  in te rp re ta d o s  e 
a p lic a d o s  s e g u n d o  a  m o ld u ra  fá t ic a  d e lin e a d a  n o  v. a c ó rd ã o  do  R e g io n a l .  R e c u rs o  d e  
R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  B a n c á r io  -  c e s sã o  a  ó rg ã o  d a  a d m in is tra ç ã o  
p ú b lic a  d ire ta  -  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  -  h o ra  ex tra . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  
n °  T S T -R R -4 3 4 .7 5 3 /9 8  -  A c . 5 ª T u r m a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o s 
ta  -  D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

C O M O D A T O . F O R N E C I M E N T O  D E  H A B I T A Ç Ã O  
C O M O D A T O . T A X A  D E  O C U P A Ç Ã O
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O . D E S C O N T O S  
P R E V I D E N C I Á R I O S  E  F IS C A IS

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . I -  H A B IT A Ç Ã O . S A L Á R IO  I N  N A T U R A .  N ã o  s o 
c o rre  a  R e c la m a d a  o  d is s e n so  ju r is p r u d e n c ia l  su sc ita d o , te n d o  e m  v is ta  q u e  o s  a re s to s  
m o d e lo s  a p re s e n ta d o s  tê m  c o m o  p re s su p o s to  o fo rn e c im e n to  d e  h a b ita ç ã o  c o m o  c o n 
d iç ã o  e s s e n c ia l  p a ra  a  p re s ta ç ã o  d o  se rv iç o , p re s su p o s to  fá t ic o  n ã o  e n c o n tra d o  n o  a c ó r
d ã o  re g io n a l,  o  q u a l, a s s e n ta n d o -s e  n a s  p ro v a s  p ro d u z id a s  n o s  au to s , c o n c lu iu  q u e  a 
u t i l id a d e  e ra  fo rn e c id a  c o m o  c o n tra p re s ta ç ã o  p e la  fo rç a  d e  tra b a lh o  d o  e m p re g a d o . R e 
v is ta  n ã o  c o n h e c id a . II  -  C O M O D A T O . T A X A  D E  O C U P A Ç Ã O . O  C e rn e  d a  q u e s tã o  
n ã o  é a  p o s s ib i l id a d e  d e  a tr ib u ir -s e  ao  c o m o d a tá r io  o ô n u s  p e la  m a n u te n ç ã o  d o  im ó v e l 
d a d o  e m  c o m o d a to ,  c o n fo rm e  p re v is ã o  do  a r tig o  1251 d o  C ó d ig o  C iv il,  m a s  s im  a  p o s 
s ib il id a d e  d e  a  R e c la m a d a , n o  c u rso  d a  c o n tra tu a l id a d e  tra b a lh is ta , a l te ra r  u n i la te ra l  -  
m e n te  o a ju s te  c o m  a  in s ti tu iç ã o  d e  ta x a  p e la  o c u p a ç ã o  d o  im ó v e l  q u e  d e sd e  o  in íc io  da  
re la ç ã o  ju r íd ic a  j á  e ra  o c u p a d o  s e m  q u a lq u e r  ô n u s . N ã o  h á  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  1251 do 
C ó d ig o  C iv il. I I I  -  D E S C O N T O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  E  F IS C A IS . C O M P E T Ê N 
C IA . É  e n te n d im e n to  p a c íf ic o  n e s ta  C o rte  q u e  a Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e té m  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  a p re c ia r  o  p e d id o  d e  d e sc o n to s  d e  Im p o s to  d e  R e n d a  e IN S S . Ig u a lm e n te  p a c í
f ic o  o  e n te n d im e n to  d e  s e re m  d e v id o s  ta is  d e sc o n to s  n o s  te rm o s  d o  P ro v im e n to  0 1 /9 6  
d a  d o u ta  C o r re g e d o r ia -G e ra l  d o  T ra b a lh o  e d a  L e i n° 8 .2 1 2 /9 1 , d e te rm in a d o s  p o r  o c a 
s iã o  d e  d e c is ã o  tra b a lh is ta  e m  p ro c e s so s  d e  su a  c o m p e tê n c ia . R e v is ta  c o n h e c id a  e  p r o 
v id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  ac ó rd ã o : I -  M o ra d ia  -  co m o d a to  -  in íc io  d e  c o b ra n ç a  de 
ta x a  d e  o c u p a ç ã o  d o  im ó v e l  e m  d a ta  p o s te r io r  à  c o n tra ta ç ã o  -  a lte ra ç ã o  d o  c o n tra to  de 
tra b a lh o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . II  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  d e s c o n 
to s  p re v id e n c iá r io s  e  f isc a is . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -
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p ro v id o . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -4 1 2 .2 0 9 /9 7  -  A c . 5 ª T u r m a  -  R e l . J u iz  C o n v o c a d o  G u e 
d e s  d e  A m o r im  -  D J U  4 .5 .2 0 0 1 )

C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A . S A L Á R IO  
T R A N S A Ç Ã O . V A L I D A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D O  R E C L A M A D O . C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA . 
S A L Á R IO . A R T . 4 5 9  D A  C L T . O  p a g a m e n to  d o s  sa lá r io s  a té  o  5 o d ia  ú t i l  d o  m ê s  s u b 
se q ü e n te  ao  v e n c id o  n ã o  e s tá  su je ito  a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia .  S e  e s s a  d a ta - l im ite  fo r  u l 
tra p a ssa d a , in c id ir á  o  ín d ic e  d a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  d o  m ê s  su b s e q ü e n te  a o  d a  p re s ta 
ç ã o  d o s  se rv iç o s . R e v is ta  c o n h e c id a  e p ro v id a ,  n o  p a r t ic u la r .  R E C U R S O  D E  R E V I S 
T A  D A  R E C L A M A N T E . P L A N O  E S P E C IA L  D E  D E M IS S Ã O  IN C E N T IV A D A . 
B E M G E . C O M P E N S A Ç Ã O  D A  V E R B A  R E C E B ID A  A  T ÍT U L O  D E  IN C E N T IV O  
À  D E M IS S Ã O  C O M  O S  V A L O R E S  D E C O R R E N T E S  D O  C O N T R A T O  D E  T R A 
B A L H O , E M  F A C E  D O  R E C O N H E C I M E N T O  D A  N U L ID A D E  D A  A D E S Ã O . V I 
A B IL ID A D E . S e  a  tr a n sa ç ã o  o c o rr id a  e n tre  as p a r te s  a c e rc a  d a  to ta l id a d e  d o s  d ire ito s  
o r iu n d o s  d o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  é  n u la  d e  p le n o  d ire ito , te n d o  e m  v is ta  q u e  n ã o  fo i 
s u b m e tid a  à  a p re c ia ç ã o  d a  e n tid a d e  s in d ic a l d a  R e c la m a n te ,  e s s a  n u lid a d e  n ã o  p o d e r ia  
a lc a n ç a r  a p e n a s  a c lá u s u la  n a  q u a l  h a v ia  “ re n ú n c ia ”  ao s  d ire ito s  d is c r im in a d o s  n o  r e s 
p e c tiv o  te rm o  e  o n d e  fo i  d a d a  p le n a  q u ita ç ã o  ao  e x tin to  c o n tra to  d e  tra b a lh o . A  n u l id a 
d e  a lc a n ç o u  to d o  o  a to , d e  m o d o  a in v a l id a r  a  a d e sã o  ao  P E D I , to rn a n d o  in d e v id a  a in 
d e n iz a ç ã o  re c e b id a  p e la  A u to ra  a  tí tu lo  d e  d e m is sã o  in c e n t iv a d a , q u e  d e v e  se r  c o m p e n 
sad a  c o m  o s  v a lo re s  re c o n h e c id o s  n a  p re s e n te  d e m a n d a  c o m o  d e v id o s  p o r  fo rç a  do  e x 
tin to  c o n tra to  d e  tra b a lh o . R e v is ta  c o n h e c id a  e  d e sp ro v id a , n o  p a r t ic u la r .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : A g ra v o  d e  in s tru m e n to .  I -  D e s e rç ã o  -  d e p ó s i to  
re c u rsa l -  g u ia  d e  r e c o lh im e n to  -  e x is tê n c ia  d e  e le m e n to s  su f ic ie n te s  p a ra  a  id e n t if ic a 
ção  d o  p ro c e s so . -  C o n h e c id o . -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rso  d e  re v is ta .  R e c u rs o  do  r e 
c la m a d o . I -  C o r re ç ã o  m o n e tá r ia  — sa lá r io  -  é p o c a  p ró p r ia . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n 
c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rs o  d a  re c la m a n te .  I -  P re l im in a r  d e  n u l i 
d a d e  do  a c ó rd ã o  re g io n a l  p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  P re l im in a r  n ã o  c o 
n h e c id a .  I I  -  P ro g r a m a  e s p e c ia l  d e  d e s l ig a m e n to  in c e n t iv a d o  -  P E D I  -  q u ita ç ã o  d o  
c o n tra to  d e  tr a b a lh o  -  a u s ê n c ia  d e  a s s is tê n c ia  do  s in d ic a to  -  c lá u s u la  d e  re n ú n c ia  d e  d i
re i to s  tra b a lh is ta s  -  n u l id a d e  d a  a d e sã o  a o  p la n o  -  v a l id a d e  d a  d is p e n s a  d o  e m p re g a d o  
-  c o m p e n s a ç ã o  d a  in d e n iz a ç ã o  re c e b id a  a  e s te  t í tu lo  c o m  as  v e rb a s  re s c isó r ia s .  -  C o 
n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  II I  
D e sc o n to  s a la r ia l  -  se g u ro  d e  v id a  -  d e v o lu ç ã o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e s so  
n °  T S T -R R -5 5 9 .2 0 9 /9 9  — A C . 5 a T u rm a  -  R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  -  D J U
1 0 . 8 . 2 0 0 1 )

D A N O  M O R A L . I N D E N I Z A Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . D A N O  M O R A L . R E V IS T A  ÍN T IM A  D E  E M P R E 
G A D O . P R O V A . S e  o  v. a c ó rd ã o  re c o r r id o , c o m  a p o io  n o  c o n ju n to  p ro b a tó r io ,  m a n 
té m  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  d e r iv a d a  d e  d a n o  m o ra l ,  p o r  r e p u ta r
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c a ra c te r iz a d a  le sã o  à  in t im id a d e  e  à  d ig n id a d e  d o  R e c la m a n te ,  q u e  sã o  a tr ib u to s  v a lo 
ra t iv o s  d o  s e r  h u m a n o  e  in te g ra m  se u  p a tr im ô n io  im a te r ia l ,  n ã o  c o n s t i tu i  m a té r ia  im 
p u g n á v e l  e m  se d e  d e  R e c u rs o  d e  R e v is ta  a  v a lo ra ç ã o  c o n c re ta  d a s  p ro v a s  p ro d u z id a s ,  
s e n d o  a d m itid o  o  re c u r so  e x tr a o rd in á r io  a p e n a s  se  h o u v e r  in f ra ç ã o  à  n o rm a  d e  r e g ê n 
c ia  d o  ô n u s  d e  p ro v a , o  q u e  n ã o  é  o  c a so . In c id e n te  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n°  126 d e s ta  
C o r te , q u e  in v ia b il iz a  a  R e v is ta  p e lo  v ié s  d e  d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  R e c u r s o  d e  
R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o , n e s s e  p a r t ic u la r .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  D a n o  m o ra l  -  in d e n iz a ç ã o  -  re v is ta  ín tim a  
d e  e m p re g a d o  -  le são  à  d ig n id a d e  d o  r e c la m a n te  -  v a lo ra ç ã o  d a  p r o v a  -  r e e x a m e  d e  
m a té r ia  fá tica . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . I I  -  I r re g u la r id a d e  -  v íc io  d a  p r o v a  te s te m u 
n h a l -  a v a lia ç ã o  in c o rre ta . — R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . I II  -  S a lá r io  in  n a tu r a —P A T  -  in 
te g ra ç ã o  a o  sa lá r io . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o . 
IV  -  H o ra s  e x tra s  -  r e f le x o s  -  in c id ê n c ia  so b re  o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S . -  R e c u r s o  n ã o  
co n h e c id o . V  -  C o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  -  d e s c o n to s  p re v id e n c iá r io s  e  f is 
ca is . —C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o s  a r tig o s  114, d a  C F /1 9 8 8 ,4 6 , d a  L e i  n° 8 .5 4 1 /1 9 9 2  e 
4 3 , d a  L e i n° 8 .2 1 2 /1 9 9 1 . — M é rito  -  p ro v id o . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -4 0 4 .5 7 6 /9 7  - A c . - 
5 a T u rm a  -  R e l. J u i z  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ir a  d a  C o s ta  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

E X E C U Ç Ã O .  C O I S A  J U L G A D A

P R O C E S S O  D E  E X E C U Ç Ã O . D E C IS Ã O  E X E Q Ü E N D A  Q U E  D E T E R M IN A  
P A G A M E N T O  D E  S A L Á R IO S  D E S D E  O  A F A S T A M E N T O  A T É  A  R E I N T E G R A 
Ç Ã O  D O  O B R E IR O . M U D A N Ç A  D E  R E G IM E  JU R ÍD IC O , D E  C E L E T IS T A  
P A R A  E S T A T U T Á R I O , N O  IN T E R R E G N O . L IM IT E S  D A  C O IS A  JU L G A D A . 
C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . S e  o  c o n tra to  d e  tr a b a lh o  fo i e x 
tin to , su b s t i tu íd o  q u e  fo i p e lo  r e g im e  ju r íd ic o  e s ta tu tá r io , n ã o  h á  c o m o  se  p ro je ta r  os 
e fe i to s  d a  c o is a  ju lg a d a  tra b a lh is ta  n o  c a m p o  d o  r e g im e  ju r íd ic o  e s ta tu tá r io ,  a n te  a  n a 
tu re z a  d iv e r s a  d o s  d o is  re g im e s  e  a  to ta l in c o m p e tê n c ia  d e s ta  Ju s t iç a  p a ra  d iz e r  so b re  
d ire ito s  d a  R e c la m a n te  in c id e n te s  n a  v ig ê n c ia  d o  R e g im e  Ju r íd ic o  Ú n ic o  im p o s to  p e la  
L e i n° 8 .1 1 2 /9 0 . O s  e fe i to s  fu tu ro s  d a  se n te n ç a  e x e q ü e n d a  tra b a lh is ta  sã o  l im ita d o s  à 
e x is tê n c ia  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  re g id o  p e la  C L T  -  c a m p o  h á b il  p a ra  a  in c id ê n c ia  d a  
c o is a  ju lg a d a  tra b a lh is ta . R e c u rso  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  acó rd ão : I -  E x e c u ç ã o  -  v io la ç ã o  à  c o is a  ju lg a d a  -  s e rv i
d o r  p ú b lic o  -  m u d a n ç a  d e  r e g im e  ju r íd ic o  -  l im ita ç ã o  d o s  e fe i to s  p e c u n iá r io s  d a  d e c i
são  a o  p e r ío d o  d e  tra b a lh o  so b  o  re g im e  c e le tis ta  -  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s t iç a  do  
T ra b a lh o  - p e r í o d o  d e  tra b a lh o  so b  o  re g im e  ju r íd ic o  ú n ic o . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  
do  a r t ig o  114  d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r i to  -  p ro v id o . I I  -  A d m is s ib i l id a d e  -  r e c u r s o  d e  re v is ta  
-  p ro c e s so  e m  fa se  d e  e x e c u ç ã o  -  in v ia b il id a d e  d e  c o n h e c im e n to  p o r  c o n tr a r ie d a d e  a 
e n u n c ia d o  o u  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l  -  ju r o s  m o ra tó r io s . -  R e c u rs o  n ã o  c o 
n h e c id o . I I I  -  In d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  p ro c e s su a l  -  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  aç ã o . -  C o n h e 
c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5o, in c iso  L V , d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P ro c e s so  
n °  T S T -R R -3 7 7 .8 9 9 /9 7  -  A c . 5 ª  T u rm a  -  R el. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  -  D J U
4 .5 .2 0 0 1 )
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G E S T A N T E . E S T A B I L I D A D E  P R O V IS Ó R IA . IN D E N I Z A Ç Ã O

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R I A  À  G E S T A N T E . F E C H A M E N T O  D A  E M 
P R E S A . IN D E N IZ A Ç Ã O  C O R R E S P O N D E N T E  A O  P E R ÍO D O  E S T A B IL IT Á R IO . 
E m b o ra  n ã o  s e  c o n s id e re  a rb i trá r ia  n e m  d is c r im in a tó r ia  a  d is p e n sa  d e  e m p re g a d a  g e s 
tan te  n a  h ip ó te se  d e  fe c h a m e n to  d a  e m p re sa ,  te m -se  q u e  lh e  é  d e v id a  a  in d e n iz a ç ã o  
c o rre sp o n d e n te  ao  p e r ío d o  e s ta b il i tá r io , u m a  v e z  q u e  o o b je t iv o  d e s s a  e s ta b il id a d e  é 
a s s e g u ra r  a  su a  s o b re v iv ê n c ia  e a  d e  se u  f i lh o , j á  q u e  n e s s a  c o n d iç ã o  se rá  b a s ta n te  d if í
c il o b te r  u m  n o v o  e m p re g o . R e c u rso  d e  R e v is ta  a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  E s ta b i l id a d e  p ro v is ó r ia  -  g e s ta n te  -  e x tin ç ã o  
do  e s ta b e le c im e n to  -  in d e n iz a ç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r is p ru d e n c ia l .  -  M é 
r i t o - n e g a d o  p ro v im e n to .  (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 6 3 .0 3 2 /9 7 - A c .  5 a  T u r m a  — R e l . M in. 
R id e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  — D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

H O R A S  E X T R A S . H A B I T U A L I D A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D O  R E C L A M A N T E . S U P R E S S Ã O  D E  H O R A S  
E X T R A S . E N U N C IA D O  N ° 291 D O  T S T . A  su p re ssã o , p e lo  e m p re g a d o r ,  do  se rv iço  
su p le m e n ta r  p re s ta d o  c o m  h a b itu a l id a d e , d u ra n te  p e lo  m e n o s  u m  a n o , a s s e g u ra  ao  e m 
p re g a d o  o  d ire ito  à  in d e n iz a ç ã o  c o rre sp o n d e n te  ao  v a lo r  d e  u m  m ê s  d as  h o ra s  su p r im i
das p a ra  c a d a  a n o  o u  fra ç ã o  ig u a l  o u  su p e r io r  a  se is  m e s e s  d e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  a c i
m a  d a  jo r n a d a  n o rm a l.  D e c is ã o  e m  c o n tra r ie d a d e  a e n u n c ia d o  d e s ta  C o rte . R e c u rso  de  
re v is ta  a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D A  R E C L A M A D A . D E 
N U N C IA Ç Ã O  À  L ID E . C A B IM E N T O  N A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A  Ju s tiç a  do  
T ra b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  e  ju lg a r  ação  in c id e n ta l  d e  d e n u n c ia ç ã o  
d a  lide , q u e  e n v o lv e  d e m a n d a  e n tre  d u as  e m p re sa s  -  e  n ã o  e n tre  e m p re g a d o r  e  e m p r e 
g a d o  - ,  e s t ra n h a  à s  h ip ó te s e s  d o  art. 114 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .  R e c u rs o  d e  re v is ta  a 
q u e  se n e g a  p ro v im e n to .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  acó rd ão : R e c u rso  do  re c la m a n te . I -  H o ra s  e x tra s  h a b i
tu a is  -  s u p re s sã o  -  in d e n iz a ç ã o . -  C o n h e c id o  p o r  c o n tra r ie d a d e  ao  E n u n c ia d o  n° 291  
do  T S T . -  M é r i to  -  p ro v id o . R e c u rs o  d a  re c la m a d a . I  -  D e n u n c ia ç ã o  d a  lid e  -  c a b i
m e n to  -  p ro c e s so  d o  tra b a lh o  -  in c o m p e tê n c ia  d a  Ju s tiç a  do  T ra b a lh o  -  m a té r ia  d e  d i
re i to  c iv il. -  C o n h e c id o  p o r  d iv e rg ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n 
to. (P ro c e s so  n °  T S T -R R -3 8 5 .7 1 3 /9 7  -  A c . 5 a T u r m a  -  R e l. M in . G e lso n  d e  A z e v e d o -  
D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

H O R A S  E X T R A S . T A C Ó G R A F O

H O R A S  E X T R A S . T A C Ó G R A F O . M u ito  e m b o ra  o  R e g io n a l  te n h a  se  p ro n u n 
c ia d o  a c e rc a  d a  im p o s s ib i l id a d e  d e  a fe r ir  a  jo r n a d a  d e  tra b a lh o  p o r  m e io  d e  ta c ó g ra fo , 
re v e la -s e  in c o n tro v e r so  q u e  o  fu n d a m e n to  p a ra  e n q u a d ra r  o  r e c la m a n te  n a  h ip ó te se  do  
art. 6 2 , a ,  d a  C L T  e  o  c o n s e q ü e n te  in d e fe r im e n to  d as  h o ra s  e x tra s  fo i ta m b é m  o fa to  de  
q u e  as p ro v a s  p ro d u z id a s  n o s  a u to s  fo ra m  c o n tro v e r t id a s  n o  q u e  se  re fe re  ao  c o n tro le  
de h o rá r io  d o  re c la m a n te .  R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .
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T e m a (s )  a b o rd a d o (s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  N u lid a d e  d e  a c ó rd ã o  re g io n a l  p o r  n e g a tiv a  
d e  p re s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l .  -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . II -  M o to r is ta  -  tr a b a lh o  e x te rn o
-  u t i l iz a ç ã o  d e  ta c ó g ra fo  p e lo  e m p r e g a d o r - j o r n a d a  d e  tra b a lh o  -  c o n tro le  d e  h o rá r io  
h o ra s  e x t r a s . - R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n °  T S T -R R -6 3 4 .9 6 2 /0 0  -  A c . 5 ª T u r
m a  -  R e l. M in . J o ã o  B a t i s ta  B r ito  P e r e ir a  -  D J U  2 4 .5 .2 0 0 1 )

P R O G R A M A  D E  I N C E N T I V O  À  D E M IS S Ã O  V O L U N T Á R I A . Q U I T A Ç Ã O

P R O G R A M A  D E  IN C E N T IV O  À  D E M IS S Ã O  V O L U N T Á R IA . Q U IT A Ç Ã O . 
V A L ID A D E . D e c is ã o  e m  q u e  se  d e c la ra  q u e  o  R e c la m a n te  a d e r iu  ao  P la n o  d e  D e m is 
são  V o lu n tá r ia  e, p o r  m e io  d e  t ra n sa ç ã o , d e u  q u ita ç ã o  d e  to d o s  o s  h a v e re s  d e c o rre n te s  
d o  ex tin to  c o n tra to  d e  tra b a lh o . M a té r ia  fá tica . D iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  e  v io la ç ã o  
d e  d is p o s it iv o s  c o n s t i tu c io n a l  e  le g a l n ã o  c o m p ro v a d a s . R e c u rso  d e  re v is ta  d e  q u e  n ã o  
se  co n h e c e .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P la n o  d e  in c e n tiv o  a o  d e s l ig a m e n to  -  a c o rd o  
e x tra ju d ic ia l  -  v a l id a d e  -  q u ita ç ã o  d o  co n tra to  d e  trab a lh o . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . 
(P ro c e s so  n  ° T S T -R R -5 2 4 .5 2 9 /9 8  — A c . 5 a T u rm a  -  R e l. M in . G e lso n  d e  A z e v e d o  — D J U
2 9 .6 .2 0 0 1 )

R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L . I R R E G U L A R ID A D E .  
S U B S T A B E L E C I M E N T O

P R E L IM IN A R  D E  N Ã O  C O N H E C IM E N T O  D A  R E V IS T A  A R G Ü I D A  E M  
C O N T R A -R A Z Õ E S . IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U 
A L . A C O L H IM E N T O . T e n d o  s id o  a  R e v is ta  in te rp o s ta  e m  2 9 -0 7 -9 8 , a ju n ta d a  d o  
su b s ta b e le c im e n to  d o  q u a l a d v ê m  o s  p o d e re s  do  a d v o g a d o  su b s c r i to r  d o  R e c u rso  s o 
m e n te  o c o rre u  e m  0 6 -0 8 -9 8 . O c o rre  q u e  o re c u rso ,  q u a n d o  d e  su a  in te rp o s iç ã o , j á  d ev e  
sa t is f a z e r  os p re s su p o s to s  d e  a d m is s ib il id a d e  e x ig id o s  p e la  le g is la ç ã o , e n tr e  o s  q u a is  a 
r e g u la r id a d e  d e  r e p re s e n ta ç ã o  p ro c e s su a l.  N a  fa se  re c u rsa l,  n ã o  h á  q u e  se  fa la r  e m  c o n 
c e ssã o  d e  p ra z o  p a ra  re g u la r iz a ç ã o  d a  re p re se n ta ç ã o  p ro c e s su a l,  n a  m e d id a  e m  q u e  a 
in te rp o s iç ã o  d e  re c u rso  n ã o  p o d e  se r  t id a  c o m o  a to  u rg e n te ,  n a  a c e p ç ã o  d o  art. 37  do  
C P C , n ã o  se  ju s t i f ic a n d o ,  p o r ta n to ,  a  o p o r tu n id a d e  p a ra  a  ju n ta d a ,  a  p o s te r io r i ,  de  
su b s ta b e le c im e n to ,  c o m o  o c o rre  n o  c a so  so b  e x a m e . A p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  ite m  n°  
149 d a  O r ie n ta ç ã o  Ju r isp ru d e n c ia l  d a  S D I d e s ta  C o rte  S u p e rio r . In c id ê n c ia  do  E n u n 
c ia d o  n°  3 3 3  d o  T S T . R e v is ta  n ã o  c o n h ec id a .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  P re l im in a r  d e  ir re g u la r id a d e  d e  re p r e s e n ta 
ção  p ro c e s s u a l  a rg ü id a  e m  c o n tra - ra z õ e s  -  a r t ig o  13 do  C P C  -  s u b s ta b e le c im e n to  
ju n ta d a  a  p o s te r io r i  -  p ra z o  p a ra  s a n e a m e n to  d o  v íc io  -  a p lic a b il id a d e  -  f a s e  recu rsa l.
-  P re l im in a r  a c o lh id a . (P ro c e s so  n °  T S T -R R -5 7 6 .4 2 9 /9 9  -  A c . 5 ª  T u r m a  — R e l . M in . R i 
d e r  N o g u e ir a  d e  B r i to  -  D J U  8 .6 .2 0 0 1 )

V I G I L A N T E . E N Q U A D R A M E N T O  S IN D IC A L

V IG IL A N T E . E N Q U A D R A M E N T O  S IN D IC A L . N O R M A  C O L E T IV A . 
A B R A N G Ê N C IA . V A L O R A Ç Ã O  D A  P R O V A . T e n d o  o  R e g io n a l  re c o n h e c id o  ao
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R e c la m a n te  o  d ire ito  à s  v a n ta g e n s  e s ta b e le c id a s  e m  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o  
a o s  e m p re g a d o s  d a s  e m p r e s a s  d e  se g u ra n ç a  e  v ig i lâ n c ia ,  c o m  b a s e  n a  p re m is s a  fá t ic a  
d e  q u e , n o  e s ta tu to  s o c ia l  d a  R e c la m a d a ,  e x is te  d is p o s iç ã o  s o b r e  a  p re s ta ç ã o  d e  s e rv i
ç o s  d e  v ig i lâ n c ia ,  n ã o  c a b e  R e c u r s o  d e  R e v is ta  p a ra  d e b a te r  q u e s tõ e s  re la tiv a s  a o  e n 
q u a d ra m e n to  s in d ic a l  e  à  fu n ç ã o  e x e rc id a , o u  se  fo i c o rre ta  o u  n ã o  a  a v a lia ç ã o  d a  p r o 
v a , su a  v a lo ra ç ã o  c o n c re ta ,  s e  e s tá  o u  n ã o  p ro v a d o  d a d o  fa to , a  te o r  d o  d is p o s to  n o  
E n u n c ia d o  n°  1 2 6  d e s te  T r ib u n a l  S u p e rio r . R e c u rso  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .
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sã o  d e  m a té r ia  fá t ic a  -  v a lo ra ç ã o  d a  p ro v a  -  v ig i la n te  -  e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l 
a b ra n g ê n c ia  d e  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  trab a lh o . -  R e c u rso  n ã o  c o n h e c id o . (P ro c e sso  n °   
T S T -R R -4 0 7 .9 8 5 /9 7 —A c . 5 a  T u r m a —R el. J u i z  C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ir a  d a  C o s ta — 
D J U  2 9 .6 .2 0 0 1 )

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O . E S T A G IÁ R IO

C O N T R A T O  D E  E S T Á G IO  O C O R R ID O  A P Ó S  A  P R O M U L G A Ç Ã O  D A  
A T U A L  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L . D E S V IR T U A M E N T O . IN D E N IZ A Ç Ã O  
C O R R E S P O N D E N T E  A  V E R B A S  P R Ó P R IA S  D E  V ÍN C U L O  E M P R E G A T ÍC IO . 
IN D E V ID A . A  c o n d e n a ç ã o  e m  in d e n iz a ç ã o  c o rre sp o n d e n te  a o  v a lo r  d o s  d ire ito s  tr a 
b a lh is ta s  -  q u e  s e r ia m  d e v id o s ,  c a so  fo s se  v á lid o  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  o c o rr id o  e m  
fa c e  do  d e s v i r tu a m e n to  d o  e s tá g io  -  a c a b a  p o r  a f ro n ta r  o  a rt. 3 7 , I I ,  d a  C o n s ti tu iç ã o  F e 
d e ra l p o r  to m a r  in ó c u a  a  v e d a ç ã o  n e le  c o n s ta n te . Ig u a lm e n te  v u ln e ra d o  o  § 2 o d e sse  
d is p o s it iv o , j á  q u e  e s te  é  e x p re s so  e m  d e c la ra r  a n u lid a d e  d o  a to , in v ia b il iz a n d o  o  re c o 
n h e c im e n to  d e  d ire ito  a  in d e n iz a ç ã o . R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I -  E s ta g iá r io  -  r e la ç ã o  d e  e m p re g o  
d e sv ir tu a m e n to  d o  e s tá g io  -  in c o m p a tib i l id a d e  e n tre  o  c u rso  a c a d ê m ic o  e  a  p re s ta ç ã o  
d o s  se rv iç o s  -  d ire i to  a  v e rb a s  re sc isó r ia s . -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  do  a r t ig o  37 , 
in c iso  I I  e  p a rá g ra fo  2 o, d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro c e s so  n º  T S T -R R - 
4 1 4 .9 0 5 /9 8  -  A c . 5 a T u rm a  -  R e l. M in . R id e r  N o g u e ir a  d e  B r ito  -  D J U  2 2 .6 .2 0 0 1 )
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